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Classificador ARPEN-SP - Fevereiro/2017

Atos Administrativos e Decisões da 1ª e 2ª Vara de Registros Públicos de São Paulo
Índice Geral por Assunto

ASSUNTO / PALAVRA-CHAVE ATO PUBLICAÇÃO PÁG.

Procedimento Comum - Atos executórios -
Catarina Violeta Maldonado

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0029/2017 - Processo
0183853-86.2012.8.26.0100
(583.00.2012.183853)

01/02/2017 1010

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Associação Cultural Nossa
Senhora Menina

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0033/2017 - Processo
0021828-97.2010.8.26.0100
(100.10.021828-7)

01/02/2017 1017

Procedimento Comum - Usucapião
Extraordinária - Lorenzo Ramon Sala Malavila -
Luiz Carlos Russi

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0033/2017 - Processo
0044636-23.2015.8.26.0100

01/02/2017 1019

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Companhia do Metropolitano de São
Paulo - Metrô

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0033/2017 - Processo
0105743-88.2003.8.26.0100
(000.03.105743-8)

01/02/2017 1020

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Sérgio Mendes de Oliveira e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0033/2017 - Processo
0120954-28.2007.8.26.0100
(100.07.120954-3)

01/02/2017 1020

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - G.S. - I.S.C.C. e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0033/2017 - Processo
0635727-65.2000.8.26.0100
(000.00.635727-0)

01/02/2017 1021

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Guilherme Costa Travassos -
Guilherme Costa Travassos

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0034/2017 - Processo
0056013-54.2016.8.26.0100

01/02/2017 1021

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Caucaso Construtora Ltda -
Municipalidade de São Paulo - - Yone Yoshikae e
outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0034/2017 - Processo
1005393-84.2017.8.26.0100

01/02/2017 1021

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Ricardo da Fonseca

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0034/2017 - Processo
1005478-70.2017.8.26.0100

01/02/2017 1021

Carta Precatória Cível - Citação (nº 1075827-
40.2013.8.26.0100 - 2ª Vara Registro) - Adilson
Marcos Prado

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0034/2017 - Processo
1005530-66.2017.8.26.0100

01/02/2017 1021

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Priscilla Pimenta de Lima Horta

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0034/2017 - Processo
1013483-18.2016.8.26.0100

01/02/2017 1024

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- DOTTO CONSULTORIA E PARTICIPAÇÃO LTDA -
- CADIZ EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES
LTDA - Marisa Nunes da Silva - - Ana Paula da
Costa Vasconcelos - - Amanda Ribeiro Santos

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0034/2017 - Processo
1015358-91.2014.8.26.0100

01/02/2017 1024
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Retificação de Registro de Imóvel - Propriedade
- Maria Rosa Alves - Municipalidade de São
Paulo

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0034/2017 - Processo
1034662-76.2014.8.26.0100

01/02/2017 1027

Pedido de Providências - Cancelamento de
Hipoteca - Irma Rejane Araújo Genovesi - Caixa
Econômica Federal - CEF e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0034/2017 - Processo
1045618-83.2016.8.26.0100

01/02/2017 1028

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - VPM Empreendimentos e
Participações Ltda - Jorge Luiz de Brito - - Sérgio
Gal - - Sueli Regina Gal Fernandes - - Eduardo
Benedito de Oliveira - - Ludovico Odair
Rantiquieri e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0034/2017 - Processo
1071816-60.2016.8.26.0100

01/02/2017 1031

Dúvida - Registro de Imóveis - Lucimeiri Costa -
Municipalidade de São Paulo

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0034/2017 - Processo
1074885-37.2015.8.26.0100

01/02/2017 1032

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - 1º Oficial de
Registro de Imóveis de São Paulo - Brookfield
Brasil Shopping Center Ltda

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0034/2017 - Processo
1111976-30.2016.8.26.0100

01/02/2017 1039

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Fabio Cesar de Souza - Yoo Jin Kim e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0034/2017 - Processo
1114610-96.2016.8.26.0100

01/02/2017 1039

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Geraldo Jacinto Miranda - -
Cibelia Angela Miranda Brimberg - - Valter
Carlos Miranda e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0034/2017 - Processo
1117636-05.2016.8.26.0100

01/02/2017 1040

Procedimento Comum - DIREITO CIVIL - Ronaldo
Fernando da Silva

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0034/2017 - Processo
1120313-08.2016.8.26.0100

01/02/2017 1043

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
ITAU UNIBANCO S.A.

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0034/2017 - Processo
1121469-31.2016.8.26.0100

01/02/2017 1044

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Sarita Luiz Rotenberg
Weber - - Mauro Luiz Rotenberg

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0034/2017 - Processo
1125951-22.2016.8.26.0100

01/02/2017 1046

Apuração de Remanescente - REGISTROS
PÚBLICOS - Siderúrgica Jl Aliperti S.a -
Municipalidade de São Paulo

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0036/2017 - 01/02/2017 1047

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - R.C.P.N.S.L.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0032/2017 - Processo
1000145-40.2017.8.26.0100

01/02/2017 1057

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Maria Ribeiro dos Santos - Maria
Ribeiro dos Santos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0032/2017 - Processo
1000540-66.2016.8.26.0100

01/02/2017 1057
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Osvaldo
Ribeiro Peliz

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0032/2017 - Processo
1002828-50.2017.8.26.0100

01/02/2017 1057

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Data de
Nascimento - Roberto Carlos Cavallari

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0032/2017 - Processo
1003299-66.2017.8.26.0100

01/02/2017 1057

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - REGISTROS PÚBLICOS -
Emanuelle Lima Villela

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0032/2017 - Processo
1003413-05.2017.8.26.0100

01/02/2017 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Data de
Nascimento - José Jorge da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0032/2017 - Processo
1003482-37.2017.8.26.0100

01/02/2017 1058

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Sonia de Souza Dias

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0032/2017 - Processo
1003596-73.2017.8.26.0100

01/02/2017 1058

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Rogerio
Avila da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0032/2017 - Processo
1003782-96.2017.8.26.0100

01/02/2017 1058

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Santuzza
Pangella de Faria - - Sergio Luiz Pradez de Faria
Junior - - Henrique David Pangella Pradez Faria -
- Clara Luna Cavalcanti Pradez de Faria

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0032/2017 - Processo
1003958-75.2017.8.26.0100

01/02/2017 1058

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Paulo Rodrigues de Oliveira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0032/2017 - Processo
1005057-17.2016.8.26.0100

01/02/2017 1058

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de nascimento após
prazo legal - Marilia Cunha de Souza e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0032/2017 - Processo
1005974-36.2016.8.26.0100

01/02/2017 1058

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Relações de Parentesco - Michel
Heric Soares de Souza

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0032/2017 - Processo
1014563-02.2016.8.26.0008

01/02/2017 1058

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Érika Carbone Mudalen Limonta

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0032/2017 - Processo
1015171-15.2016.8.26.0100

01/02/2017 1058

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Maria do
Socorro Bezerra Gonçalves

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0032/2017 - Processo
1020491-80.2015.8.26.0100

01/02/2017 1059

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Família - Jeane Alves de Souza
Ramos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0032/2017 - Processo
1022183-74.2016.8.26.0005

01/02/2017 1059
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de nascimento após
prazo legal - My An Ta

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0032/2017 - Processo
1030302-30.2016.8.26.0100

01/02/2017 1059

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Luiz
Sguissardi do Carmo

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0032/2017 - Processo
1032384-34.2016.8.26.0100

01/02/2017 1060

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - ISOLDA FALLABELLA COELHO

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0032/2017 - Processo
1034472-16.2014.8.26.0100

01/02/2017 1060

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Luan Dal
Max Dellai - - Luma Dal Max Della

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0032/2017 - Processo
1038283-13.2016.8.26.0100

01/02/2017 1060

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Cecília Gonçalves Donadi e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0032/2017 - Processo
1040628-49.2016.8.26.0100

01/02/2017 1060

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - REGISTROS PÚBLICOS - Marcos
Antonio Martin dos Santos e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0032/2017 - Processo
1041329-10.2016.8.26.0100

01/02/2017 1060

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Gabriel Maria Salom Bauza e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0032/2017 - Processo
1046495-23.2016.8.26.0100

01/02/2017 1060

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - REGISTROS PÚBLICOS - Claudia
Caldeira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0032/2017 - Processo
1048052-45.2016.8.26.0100

01/02/2017 1060

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Ricardo
Fagundes Lobato Antônio - - Rogério Antônio

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0032/2017 - Processo
1051046-46.2016.8.26.0100

01/02/2017 1061

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Priscila Maggioli Kayat Buainain -
Priscila Maggioli Kayat Buainain

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0032/2017 - Processo
1051551-37.2016.8.26.0100

01/02/2017 1061

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Moacir
Lorena Ferreira Júnior

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0032/2017 - Processo
1055038-15.2016.8.26.0100

01/02/2017 1061

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - E.F.P.M

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0032/2017 - Processo
1055044-22.2016.8.26.0100

01/02/2017 1061

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Orie
Tomori - - Akira Tomori

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0032/2017 - Processo
1067752-07.2016.8.26.0100

01/02/2017 1061
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Antonio
Lucas Bezerra

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0032/2017 - Processo
1068683-10.2016.8.26.0100

01/02/2017 1061

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - ADEMIR
FARIA DOS SANTOS

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0032/2017 - Processo
1069032-81.2014.8.26.0100

01/02/2017 1061

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Vitor de
Aguiar Sanches

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0032/2017 - Processo
1069830-08.2015.8.26.0100

01/02/2017 1062

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- A.L.M.P. - - J.R.V.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0032/2017 - Processo
1072630-72.2016.8.26.0100

01/02/2017 1062

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Michelle
Levine

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0032/2017 - Processo
1076145-18.2016.8.26.0100

01/02/2017 1062

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Michelle
Levine

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0032/2017 - Processo
1076145-18.2016.8.26.0100

01/02/2017 1062

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Daniel
Levine

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0032/2017 - Processo
1076152-10.2016.8.26.0100

01/02/2017 1062

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- A.R.P.S

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0032/2017 - Processo
1079094-15.2016.8.26.0100

01/02/2017 1062

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Maria José Neta

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0032/2017 - Processo
1080493-79.2016.8.26.0100

01/02/2017 1062

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Adão
Augusto Santana Dos Santos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0032/2017 - Processo
1082213-52.2014.8.26.0100

01/02/2017 1062

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Maria
Lúcia de Oliveira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0032/2017 - Processo
1094224-45.2016.8.26.0100

01/02/2017 1063

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Charles Miqueloni e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0032/2017 - Processo
1097009-77.2016.8.26.0100

01/02/2017 1063

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Eduardo
Alves de Souza Santos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0032/2017 - Processo
1101443-12.2016.8.26.0100

01/02/2017 1064
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Victória Martins de Araújo - - Amanda
Martins de Araújo

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0032/2017 - Processo
1102928-47.2016.8.26.0100

01/02/2017 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Assento de Óbito -
Almaza Hussein Hammoud

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0032/2017 - Processo
1103224-69.2016.8.26.0100

01/02/2017 1064

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Assento de Óbito -
Almaza Hussein Hammoud

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0032/2017 - Processo
1103224-69.2016.8.26.0100

01/02/2017 1065

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Tie Franco Brotto

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0032/2017 - Processo
1104099-39.2016.8.26.0100

01/02/2017 1065

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Data de
Nascimento - Maria Lúcia da Silva Lima

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0032/2017 - Processo
1109011-79.2016.8.26.0100

01/02/2017 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Debora Nair da Costa

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0032/2017 - Processo
1114182-17.2016.8.26.0100

01/02/2017 1065

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Josefa
Neide Ferreira da Silva - - Camila Silva
Assunção - - Caroline da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0032/2017 - Processo
1114425-58.2016.8.26.0100

01/02/2017 1066

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Ester
Losardo Zibellini e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0032/2017 - Processo
1116614-09.2016.8.26.0100

01/02/2017 1066

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Marcia Regina Takeuchi

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0032/2017 - Processo
1117023-82.2016.8.26.0100

01/02/2017 1066

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Rogéria do Nascimento Timóteo da
Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0032/2017 - Processo
1118571-79.2015.8.26.0100

01/02/2017 1066

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - ROBERTA PAGOTTI FERRARI

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0032/2017 - Processo
1121348-71.2014.8.26.0100

01/02/2017 1066

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - REGISTROS PÚBLICOS - Maria da
Penha Fernandes

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0032/2017 - Processo
1126396-40.2016.8.26.0100

01/02/2017 1066

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Eduardo Benicio Mota

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0032/2017 - Processo
1126665-79.2016.8.26.0100

01/02/2017 1066
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Ana Paula
Garcia

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0032/2017 - Processo
1127018-56.2015.8.26.0100

01/02/2017 1066

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Manoel Alves da Silva - - João Batista da
Silva - - Maria Jose da Silva - - Josefa Joana Silva
dos Santos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0032/2017 - Processo
1128024-64.2016.8.26.0100

01/02/2017 1067

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Norval
Baitello Junior e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0032/2017 - Processo
1128076-94.2015.8.26.0100

01/02/2017 1067

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Daniel de Jesus e Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0032/2017 - Processo
1128487-06.2016.8.26.0100

01/02/2017 1067

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Maria de
Lourds Martins

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0032/2017 - Processo
1128983-35.2016.8.26.0100

01/02/2017 1067

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Herma Liebentritt de Almeida Braga

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0032/2017 - Processo
1130533-65.2016.8.26.0100

01/02/2017 1067

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - M.M.S

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0032/2017 - Processo
1131231-71.2016.8.26.0100

01/02/2017 1067

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Roberto
Marchese

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0032/2017 - Processo
1132368-25.2015.8.26.0100

01/02/2017 1067

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Progresso Cabrera Urda

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0032/2017 - Processo
1135247-68.2016.8.26.0100

01/02/2017 1068

Editais de Citação Editais e Leilões - 1ª Vara de Registros
Publicos 01/02/2017 2

Editais de Citação e Edital de Testamento Editais e Leilões - 2ª Vara de Registros
Publicos 01/02/2017 0

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
Municipalidade de São Paulo

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0035/2017 - Processo
0012494-05.2011.8.26.0100

02/02/2017 1045

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Pol Lux Incorporadora De Imoveis Ltda

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0035/2017 - Processo
0047904-56.2013.8.26.0100

02/02/2017 1047

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Lenox Indústria e Comércio Ltda e
outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0035/2017 - Processo
0086430-15.2001.8.26.0100
(000.01.086430-0)

02/02/2017 1048



9

Classificador ARPEN-SP - Fevereiro/2017
Atos Administrativos e Decisões da 1ª e 2ª Vara de Registros Públicos de São Paulo

Índice Geral por Assunto

ASSUNTO / PALAVRA-CHAVE ATO PUBLICAÇÃO PÁG.

evantamento de Depósito - REGISTROS
PÚBLICOS - B.I. Administração e Participações
S/c Ltda. e outros - Municipalidade de São Paulo

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0035/2017 - Processo
0115997-18.2006.8.26.0100
(100.06.115997-9)

02/02/2017 1049

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Municipalidade de São Paulo - - Davi Moraes
da Costa

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0035/2017 - Processo
0181603-90.2006.8.26.0100
(100.06.181603-4)

02/02/2017 1051

Usucapião - Registro de Imóveis - Maria Helena
de Jesus Fernades - Rezende e Cia ou
Companhia Comissária Rezende ou Joaquim
Rezende Neto- ME

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0035/2017 - Processo
0337063-65.2009.8.26.0100

02/02/2017 1051

Usucapião - Registro de Imóveis - Maria
Augusta Coelho dos Santos e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0035/2017 - Processo
0530037-91.1993.8.26.0100

02/02/2017 1052

Apuração de Remanescente - REGISTROS
PÚBLICOS - Siderúrgica Jl Aliperti S.a -
Municipalidade de São Paulo

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0036/2017 - Processo
0121641-10.2004.8.26.0100
(000.04.121641-5)

02/02/2017 1052

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Maria Ângela Zanelato Ledo e outros -
Municipalidade de São Paulo - - Reinaldo
Stocchi Neto - - Elza Labonia Rodrigues e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0039/2017 - Processo
1039107-69.2016.8.26.0100

02/02/2017 1056

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Marcionilio Flor Pereira e
outros - Municipalidade de São Paulo e outros -
Alfredo Alecsei Linkzuk - Marcionilio Flor Pereira
- - Marcionilio Flor Pereira - - Marcionilio Flor
Pereira - - Marcionilio Flor Pereira

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0039/2017 - Processo
1103380-57.2016.8.26.0100

02/02/2017 1059

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Mário Capobianco e outro -
Ignês Mitiko Makiyama Fujii - - Municipalidade
de São Paulo e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0039/2017 - Processo
1108204-59.2016.8.26.0100

02/02/2017 1059

A Dra. Tania Mara Ahualli, Juíza de Direito da 1ª
Vara de Registros Públicos da Capital do Estado
de São Paulo e Corregedora Permanente dos
Oficiais de Registro de Imóveis da Capital

1ª Vara de Registros Públicos -
Imprensa Manual - PORTARIA Nº
02/2017

02/02/2017 1066

A Dra. Tania Mara Ahualli, Juíza de Direito da 1ª
Vara de Registros Públicos da Capital do Estado
de São Paulo e Corregedora Permanente dos
Tabeliães de Protesto de Letras e Títulos da
Capital

1ª Vara de Registros Públicos -
Imprensa Manual - PORTARIA Nº
03/2017

02/02/2017 1066

A Dra. Tania Mara Ahualli, Juíza de Direito da 1ª
Vara de Registros Públicos da Capital do Estado
de São Paulo e Corregedora Permanente dos
Oficiais de Registro de Títulos e Documentos e
Civil de Pessoa Jurídica da Capital

1ª Vara de Registros Públicos -
Imprensa Manual - PORTARIA Nº
04/2017

02/02/2017 1067
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Processo Administrativo - REGISTROS PÚBLICOS
- J.D.V.R.P. - J.R.P.F. e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0036/2017 - Processo
0013814-17.2016.8.26.0100

02/02/2017 1076

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - LIDIA DE
OLIVEIRA GUIMARAES MORAES

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0036/2017 - Processo
1002251-85.2016.8.26.0495

02/02/2017 1076

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Emilio de
La Fuente Chazarra

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0036/2017 - Processo
1004642-97.2017.8.26.0100

02/02/2017 1077

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Raimunda
Santos de Oliveira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0036/2017 - Processo
1004900-10.2017.8.26.0100

02/02/2017 1077

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Celia Santos Olavo

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0036/2017 - Processo
1005048-21.2017.8.26.0100

02/02/2017 1077

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Expedito Mariano Soares - - Jorge
Mariano Soares - - Neuza Belini Soares dos
Santos - - Maria Aparecida Carrijo - - José Carlos
Soares

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0036/2017 - Processo
1005236-14.2017.8.26.0100

02/02/2017 1077

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - REGISTROS PÚBLICOS - Marizete
Ferreira dos Santos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0036/2017 - Processo
1005313-23.2017.8.26.0100

02/02/2017 1077

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Bruna
Fatima Aere de Freitas Fontana

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0036/2017 - Processo
1005442-28.2017.8.26.0100

02/02/2017 1077

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Leonardo Roca Machado

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0036/2017 - Processo
1005660-56.2017.8.26.0100

02/02/2017 1077

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Paulino
Inacio Coelho Junior

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0036/2017 - Processo
1005720-29.2017.8.26.0100

02/02/2017 1077

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Dimas Ramalho

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0036/2017 - Processo
1005900-45.2017.8.26.0100

02/02/2017 1077

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - A.T.M.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0036/2017 - Processo
1005934-20.2017.8.26.0100

02/02/2017 1077

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - A.T.M.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0036/2017 - Processo
1005934-20.2017.8.26.0100

02/02/2017 1077
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Fabiana
Mendes da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0036/2017 - Processo
1005961-03.2017.8.26.0100

02/02/2017 1077

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Daniela Efraim Jablonka e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0036/2017 - Processo
1006087-53.2017.8.26.0100

02/02/2017 1077

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Bianca de
Moraes Fanhani e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0036/2017 - Processo
1006582-97.2017.8.26.0100

02/02/2017 1077

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - REGISTROS PÚBLICOS - JOSÉ
PEDRO DOS SANTOS

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0036/2017 - Processo
1010303-28.2015.8.26.0100

02/02/2017 1077

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Relações de Parentesco - José
Roberto Pereira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0036/2017 - Processo
1018135-78.2016.8.26.0100

02/02/2017 1078

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Fernando Ferreira Bonilha e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0036/2017 - Processo
1041270-22.2016.8.26.0100

02/02/2017 1079

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Iracy
Motta Bastos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0036/2017 - Processo
1047948-87.2015.8.26.0100

02/02/2017 1080

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Daniel Offenbecher Pettri

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0036/2017 - Processo
1052817-59.2016.8.26.0100

02/02/2017 1082

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - F.S.F.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0036/2017 - Processo
1054160-90.2016.8.26.0100

02/02/2017 1082

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - JOÃO BAZIOTTO

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0036/2017 - Processo
1059835-05.2014.8.26.0100

02/02/2017 1082

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Vinicius
Alves da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0036/2017 - Processo
1074108-18.2016.8.26.0100

02/02/2017 1083

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Selma
Fiore

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0036/2017 - Processo
1082636-41.2016.8.26.0100

02/02/2017 1083

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Renata
Ferreira Remonte

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0036/2017 - Processo
1086560-60.2016.8.26.0100

02/02/2017 1083
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Sarah de
Fátima Lopes da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0036/2017 - Processo
1091962-25.2016.8.26.0100

02/02/2017 1084

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Angelo Ye
e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0036/2017 - Processo
1100544-14.2016.8.26.0100

02/02/2017 1084

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Rafel
Costa Benigno de Oliveira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0036/2017 - Processo
1101325-36.2016.8.26.0100

02/02/2017 1085

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Virgilio
Campesi - - Cecilia Campesi Garcia - - Luiz
Antonio Garcia - - Thiago Garcia - - Raphael
Sanchez Garcia

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0036/2017 - Processo
1103556-36.2016.8.26.0100

02/02/2017 1085

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Alexandre
da Cruz Bonilha

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0036/2017 - Processo
1104414-67.2016.8.26.0100

02/02/2017 1085

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de nascimento após
prazo legal - V.B.M.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0036/2017 - Processo
1106278-48.2013.8.26.0100

02/02/2017 1085

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - P.P.L.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0036/2017 - Processo
1110280-56.2016.8.26.0100

02/02/2017 1085

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Silmara
Rodrigues dos Santos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0036/2017 - Processo
1111060-30.2015.8.26.0100

02/02/2017 1085

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Edgard
Ferreira Ramos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0036/2017 - Processo
1113382-86.2016.8.26.0100

02/02/2017 1085

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Caio Siqueira Marques

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0036/2017 - Processo
1122221-03.2016.8.26.0100

02/02/2017 1085

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Luccas
Capistrano da Cunha

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0036/2017 - Processo
1124239-31.2015.8.26.0100

02/02/2017 1085

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - REGISTROS PÚBLICOS - Ricardo
Vinicius Jubran de Souza

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0036/2017 - Processo
1127175-92.2016.8.26.0100

02/02/2017 1085

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Lidia
Gloria de Barros Binotto

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0036/2017 - Processo
1128756-45.2016.8.26.0100

02/02/2017 1085
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Assento de Óbito -
Rosa Maria Pereira da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0036/2017 - Processo
1129009-33.2016.8.26.0100

02/02/2017 1086

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Cecilia
Coimbra de Toledo Lara

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0036/2017 - Processo
1130604-67.2016.8.26.0100

02/02/2017 1086

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Nilza
Sirpa Choquehuanca

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0036/2017 - Processo
1131456-91.2016.8.26.0100

02/02/2017 1086

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de nascimento após
prazo legal - Maria Lucia Fernandes Martins

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0036/2017 - Processo
1131567-75.2016.8.26.0100

02/02/2017 1086

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Natassia
Crystina Peres de Araujo e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0036/2017 - Processo
1131651-76.2016.8.26.0100

02/02/2017 1086

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Patricia
Regina da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0036/2017 - Processo
1132311-70.2016.8.26.0100

02/02/2017 1086

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Assento de Óbito -
Maria de Liede Brito da Conceição

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0036/2017 - Processo
1132691-93.2016.8.26.0100

02/02/2017 1086

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - J.M.D.N.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0036/2017 - Processo
1132801-92.2016.8.26.0100

02/02/2017 1087

Editais de Citação Editais e Leilões - 1ª Vara de Registros
Publicos 02/02/2017 1

Dúvida - Registro de Imóveis - Hélia Figuero
Garcia - Josiane Gavira Laureano

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0042/2017 - Processo
1129423-31.2016.8.26.0100

03/02/2017 931

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - S.M.S.O. - Silvana Maria
Sousa Oliveira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0039/2017 - Processo
1004820-46.2017.8.26.0100

03/02/2017 937

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Cassio Pereira Benevides - - Aline
Benevides

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0039/2017 - Processo
1005578-25.2017.8.26.0100

03/02/2017 937

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Valter João da Silva Junior

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0039/2017 - Processo
1005607-75.2017.8.26.0100

03/02/2017 937

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Alyne
Fernandes Perez Sartori

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0039/2017 - Processo
1019777-86.2016.8.26.0100

03/02/2017 937
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Alfred Nader

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0039/2017 - Processo
1020880-31.2016.8.26.0100

03/02/2017 937

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Lucas Gonçalves Dias

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0039/2017 - Processo
1026601-61.2016.8.26.0100

03/02/2017 938

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome -
ALEXANDRA LOT BLINSTRUB e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0039/2017 - Processo
1026742-51.2014.8.26.0100

03/02/2017 938

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Jefferson Alves da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0039/2017 - Processo
1043501-22.2016.8.26.0100

03/02/2017 938

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- M.D.P.S.L.F.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0039/2017 - Processo
1044998-71.2016.8.26.0100

03/02/2017 938

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - M.S.M.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0039/2017 - Processo
1049406-08.2016.8.26.0100

03/02/2017 939

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Theo
Alexander Hasselmann Osnabrug

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0039/2017 - Processo
1056182-24.2016.8.26.0100

03/02/2017 940

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Assento de Óbito -
Elaine Cristina Alves Cajaseiro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0039/2017 - Processo
1056792-89.2016.8.26.0100

03/02/2017 940

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Simone
Souza Salgado Arutiynov

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0039/2017 - Processo
1071756-87.2016.8.26.0100

03/02/2017 940

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - A.C.A.S.C.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0039/2017 - Processo
1071972-48.2016.8.26.0100

03/02/2017 940

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - A.R.A.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0039/2017 - Processo
1076079-38.2016.8.26.0100

03/02/2017 940

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome -
Gercivalda Raposo Sousa

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0039/2017 - Processo
1087746-21.2016.8.26.0100

03/02/2017 941

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - M.R.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0039/2017 - Processo
1096402-64.2016.8.26.0100

03/02/2017 941

Pedido de Providências - Tabelionato de Notas -
E.A.R.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0039/2017 - Processo
1097737-21.2016.8.26.0100

03/02/2017 941
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Enzo
Pantalena e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0039/2017 - Processo
1104225-89.2016.8.26.0100

03/02/2017 941

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Galzina Marchetti Peloia - - M.M.P. - -
M.P.D.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0039/2017 - Processo
1109507-11.2016.8.26.0100

03/02/2017 941

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Izaias Monteiro da Luz

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0039/2017 - Processo
1111272-85.2014.8.26.0100

03/02/2017 941

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Tatsuya
Miyagi

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0039/2017 - Processo
1111585-12.2015.8.26.0100

03/02/2017 941

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Data de
Nascimento - José Bernardes dos Anjos Filho

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0039/2017 - Processo
1113829-11.2015.8.26.0100

03/02/2017 941

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Bryan
Thomaz

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0039/2017 - Processo
1119776-12.2016.8.26.0100

03/02/2017 942

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Meire Pepelgi Daminelli

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0039/2017 - Processo
1120259-42.2016.8.26.0100

03/02/2017 942

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Data de
Nascimento - José Gomes Filho

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0039/2017 - Processo
1128790-20.2016.8.26.0100

03/02/2017 942

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Rivenilson Lemos Barbosa

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0039/2017 - Processo
1132717-91.2016.8.26.0100

03/02/2017 943

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - REGISTROS PÚBLICOS - Denilson
Granja Rodrigues - - Denilton Granja Rodrigues -
- Deilton Granja Rodrigues - - Mariana Granja
Rodrigues

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0039/2017 - Processo
1132999-32.2016.8.26.0100

03/02/2017 943

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Evelyn
Louise Wunderlich de Arruda Dallagnol

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0039/2017 - Processo
1133618-59.2016.8.26.0100

03/02/2017 943

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Valéria
Santos Ibanhez

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0039/2017 - Processo
1133684-39.2016.8.26.0100

03/02/2017 943

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - A.V.M.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0039/2017 - Processo
1134015-21.2016.8.26.0100

03/02/2017 943
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome -
A.O.N.S.S.O.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0039/2017 - Processo
1134104-44.2016.8.26.0100

03/02/2017 943

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - W.D.B.F.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0039/2017 - Processo
1134170-24.2016.8.26.0100

03/02/2017 943

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Assento de Óbito -
Manoela Maria Doblas de Castro Figueiredo
Vicentin

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0039/2017 - Processo
1135736-08.2016.8.26.0100

03/02/2017 943

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Kimi Yamada

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0039/2017 - Processo
1138457-30.2016.8.26.0100

03/02/2017 943

Procedimento Comum - DIREITO CIVIL - Marcela
Beatriz da Fonseca Akamatu

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0042/2017 - Processo
1005960-18.2017.8.26.0100

03/02/2017 922

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0042/2017 - Processo
1007296-57.2017.8.26.0100

03/02/2017 922

Procedimento Comum - REGISTROS PÚBLICOS -
J.R.M.

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0042/2017 - Processo
1007535-61.2017.8.26.0100

03/02/2017 922

Dúvida - Inscrição na Matrícula de Registro
Torrens - Banco Induscred Investimento S/A

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0042/2017 - Processo
1013201-48.2014.8.26.0100

03/02/2017 923

Retificação de Registro de Imóvel - REGISTROS
PÚBLICOS - João Marques Luiz Neto

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0042/2017 - Processo
1094018-31.2016.8.26.0100

03/02/2017 925

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Nova Gasometro S/A - Municipalidade
de São Paulo e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0042/2017 - Processo
1107152-62.2015.8.26.0100

03/02/2017 928

Outros Feitos não Especificados - REGISTROS
PÚBLICOS - Amaro Xavier de Andrade - Álvaro
de Seixas Sobral

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0043/2017 - Processo
0008599-90.2005.8.26.0053
(053.05.008599-1)

06/02/2017 1023

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Juiza de Direito da 1 Vara de Registros
Públicos - 12° Oficial do Cartorio de Registro de
Imoveis da Capital

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0043/2017 - Processo
0009723-15.2015.8.26.0100

06/02/2017 1023

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Jose Jofre de Camargo Bayeux e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0043/2017 - Processo
0029153-89.2011.8.26.0100

06/02/2017 1025
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Retificação de Registro de Imóvel - REGISTROS
PÚBLICOS - Domingos Fanganiello - Companhia
do Metropolitano de São Paulo - Metro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0043/2017 - Processo
0724786-79.1991.8.26.0100
(000.91.724786-9)

06/02/2017 1028

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Augusta Reimberg Gottsfritz e outro -
Mario Reimberg Christe - Lucas Roschel
Rasquinho e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0043/2017 - Processo
0922032-10.1996.8.26.0100
(000.96.922032-9)

06/02/2017 1028

Cumprimento de sentença - Liquidação /
Cumprimento / Execução - Silvio Antonio Borges
- - Ana Luísa Magalhães Borges - Comercial e
Construtora Balbo Ltda - 1

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0044/2017 - Processo
0003731-05.2017.8.26.0100 (processo
principal 0054591-74.1998.8.26.0100)

06/02/2017 1029

Cumprimento de sentença - Liquidação /
Cumprimento / Execução - Ana Flavia Deodoro
de Oliveira - Comercial e Construtora Balbo S/A
- Ana Flavia Deodoro de Oliveira - 1

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0044/2017 - Processo
0003735-42.2017.8.26.0100 (processo
principal 0054591-74.1998.8.26.0100)

06/02/2017 1029

Dúvida - Registro de Imóveis - Herminia de
Nazareth Mustafa

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0044/2017 - Processo
1002634-50.2017.8.26.0100

06/02/2017 1030

Dúvida - Registro de Imóveis - Sistema Pri
Engenharia Ltda.

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0044/2017 - Processo
1111387-38.2016.8.26.0100

06/02/2017 1036

Dúvida - Registro de Imóveis - Ernesto Opitz e
outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0044/2017 - Processo
1120203-09.2016.8.26.0100

06/02/2017 1041

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Tindaro Wilson Martins - - Sandra Regina
Martins

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0044/2017 - Processo
1120324-37.2016.8.26.0100

06/02/2017 1041

Pedido de Providências - Consulta -
Emolumentos - Aircons Treinamentos em
Aviação Sociedade Simples Ltda

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0044/2017 - Processo
1124638-26.2016.8.26.0100

06/02/2017 1043

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Natalino Pinto Borges e
outro - 1

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0044/2017 - Processo
1135270-14.2016.8.26.0100

06/02/2017 1045

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - J.A.C.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0037/2017 - Processo
0022337-23.2013.8.26.0100

06/02/2017 1048

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - T.N.C. - C.G.G.M. e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0037/2017 - Processo
0031924-35.2014.8.26.0100

06/02/2017 1050

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - J.C.G. e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0037/2017 - Processo
0042694-24.2013.8.26.0100

06/02/2017 1051
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Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - C.F.M. - A.S.F.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0037/2017 - Processo
0049029-88.2015.8.26.0100

06/02/2017 1052

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - M.L.S.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0037/2017 - Processo
0210135-16.2002.8.26.0100
(000.02.210135-7)

06/02/2017 1055

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Antonio Carlos Bussoni

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0040/2017 - Processo
1000390-51.2017.8.26.0100

06/02/2017 1056

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Eduardo
Signore

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0040/2017 - Processo
1000541-27.2016.8.26.0011

06/02/2017 1056

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Rabesh Faria Santo Rubio

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0040/2017 - Processo
1001024-47.2017.8.26.0100

06/02/2017 1056

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - José
Carlos Gonçalves da Costa - - Isabela Fajardo
Força Gonçalves da Costa

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0040/2017 - Processo
1001060-89.2017.8.26.0100

06/02/2017 1056

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - REGISTROS PÚBLICOS - JOSÉLIA
BRITO DA SILVA e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0040/2017 - Processo
1002170-94.2015.8.26.0100

06/02/2017 1056

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Osvaldo
Jose dos Santos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0040/2017 - Processo
1006511-95.2017.8.26.0100

06/02/2017 1057

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Kelly Cristina Machado da Silva e
outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0040/2017 - Processo
1006565-61.2017.8.26.0100

06/02/2017 1057

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Andrea
Capaccioli

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0040/2017 - Processo
1006895-58.2017.8.26.0100

06/02/2017 1057

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - A.O.T.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0040/2017 - Processo
1006902-50.2017.8.26.0100

06/02/2017 1057

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Idil Sezer

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0040/2017 - Processo
1007134-62.2017.8.26.0100

06/02/2017 1057

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Delfina da
Silva Oliveira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0040/2017 - Processo
1013072-72.2016.8.26.0100

06/02/2017 1058
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Daniela
Helena Tarallo e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0040/2017 - Processo
1015782-65.2016.8.26.0100

06/02/2017 1058

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Jose
Carlos Tinoco Soares Junior e outros - Jose
Carlos Tinoco Soares Junior - - Jose Carlos
Tinoco Soares Junior - - Jose Carlos Tinoco
Soares Junior - - Jose Carlos Tinoco Soares Junior
- - Jose Carlos Tinoco Soares Junior

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0040/2017 - Processo
1025990-11.2016.8.26.0100

06/02/2017 1059

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Jose
Carlos Tinoco Soares Junior e outros - Jose
Carlos Tinoco Soares Junior - - Jose Carlos
Tinoco Soares Junior - - Jose Carlos Tinoco
Soares Junior - - Jose Carlos Tinoco Soares Junior
- - Jose Carlos Tinoco Soares Junior

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0040/2017 - Processo
1025990-11.2016.8.26.0100

06/02/2017 1059

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Myly An Ta

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0040/2017 - Processo
1031227-26.2016.8.26.0100

06/02/2017 1060

Pedido de Providências - Tabelionato de Notas -
Marcio Pires Del Picchia

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0040/2017 - Processo
1037604-13.2016.8.26.0100

06/02/2017 1061

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Josefa
Adeilda da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0040/2017 - Processo
1044945-27.2015.8.26.0100

06/02/2017 1061

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - J.A.C.S.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0040/2017 - Processo
1046785-38.2016.8.26.0100

06/02/2017 1061

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Dayane Jenny Rios Ramirez e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0040/2017 - Processo
1048495-93.2016.8.26.0100

06/02/2017 1061

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Marcos
Antonio Licere

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0040/2017 - Processo
1052078-86.2016.8.26.0100

06/02/2017 1061

Pedido de Providências - DIREITO CIVIL - M.H.S.
2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0040/2017 - Processo
1055382-93.2016.8.26.0100

06/02/2017 1061

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Maria Ana
Gomes Serrão Sisdeli

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0040/2017 - Processo
1055631-44.2016.8.26.0100

06/02/2017 1061

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Tarek Dias El Bast

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0040/2017 - Processo
1057458-90.2016.8.26.0100

06/02/2017 1063
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - J.C.B.P.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0040/2017 - Processo
1058867-04.2016.8.26.0100

06/02/2017 1063

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Isaque
Vieira Paulo

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0040/2017 - Processo
1069195-90.2016.8.26.0100

06/02/2017 1063

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Julio Bello
Zaiantchick

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0040/2017 - Processo
1069291-08.2016.8.26.0100

06/02/2017 1063

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Marcio
Mendes Gonçalves Junior e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0040/2017 - Processo
1069617-65.2016.8.26.0100

06/02/2017 1063

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Renata de
Oliveira Mascarenhas

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0040/2017 - Processo
1075519-96.2016.8.26.0100

06/02/2017 1063

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Fabiana
Lólis Milani Venturelli - - Gabriela Venturelli
Leandro Lólis

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0040/2017 - Processo
1078225-52.2016.8.26.0100

06/02/2017 1064

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Jean
Carlos da Silva Pinto

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0040/2017 - Processo
1079444-37.2015.8.26.0100

06/02/2017 1064

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Fernando
Luis de Freitas Vicente - - Benjamin Vanni
Vicente - - Sergio Augusto de Freitas Vicente - -
Casemiro Sergio Vicente - - Ana Maria de
Freitas Vicente

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0040/2017 - Processo
1080432-24.2016.8.26.0100

06/02/2017 1064

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Nadia
Helena Gil Zaccarelli

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0040/2017 - Processo
1081706-23.2016.8.26.0100

06/02/2017 1064

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Data de
Nascimento - Guiomar dos Santos Rodrigues

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0040/2017 - Processo
1100134-53.2016.8.26.0100

06/02/2017 1065

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - C.H.S.D.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0040/2017 - Processo
1107351-50.2016.8.26.0100

06/02/2017 1066

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
O.C. e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0040/2017 - Processo
1109000-50.2016.8.26.0100

06/02/2017 1066

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - R.S.C.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0040/2017 - Processo
1112419-78.2016.8.26.0100

06/02/2017 1066
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Sonia Tereza Nanini Malzone - - Rosaura
Maria Freire Nanini - - Gustavo Nanini Caldeira -
- Renata Caldeira da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0040/2017 - Processo
1114621-28.2016.8.26.0100

06/02/2017 1066

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Thomas
Cardoso Marques Ferreira e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0040/2017 - Processo
1114815-28.2016.8.26.0100

06/02/2017 1066

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Marilene Gomes Richieri - - Felipe
Richieri Fernandes - - Marli Richieri da Silva - -
José Luiz Richieri da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0040/2017 - Processo
1115810-41.2016.8.26.0100

06/02/2017 1066

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Andrea
Nicole da Silva Niccoli

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0040/2017 - Processo
1118605-20.2016.8.26.0100

06/02/2017 1068

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Silvana
Garcia Monteiro Vega

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0040/2017 - Processo
1120728-88.2016.8.26.0100

06/02/2017 1068

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Márcia
Aparecida Yarmohammadi

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0040/2017 - Processo
1126751-50.2016.8.26.0100

06/02/2017 1068

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Ricardo
Martins Eckert

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0040/2017 - Processo
1126912-94.2015.8.26.0100

06/02/2017 1068

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Elias
Nazareno do Nascimento

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0040/2017 - Processo
1127689-45.2016.8.26.0100

06/02/2017 1068

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Lilian Ribeiro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0040/2017 - Processo
1136904-45.2016.8.26.0100

06/02/2017 1068

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Eduardo
Martins da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0040/2017 - Processo
1138903-33.2016.8.26.0100

06/02/2017 1068

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Jandyra Tannici da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0040/2017 - Processo
1139216-91.2016.8.26.0100

06/02/2017 1068

Editais de Citação Editais e Leilões - 2ª Vara de Registros
Publicos 06/02/2017 3

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Edson
Antonio da Silva - Edson Antonio da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0042/2017 - Processo
1001940-81.2017.8.26.0100

07/02/2017 807
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Ilda Vieira Sampaio Mendes

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0042/2017 - Processo
1002717-66.2017.8.26.0100

07/02/2017 807

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - JOSÉ
CARLOS TUCCI NEGREIROS

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0042/2017 - Processo
1003134-24.2014.8.26.0100

07/02/2017 807

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Vinisio
Sousa de Campos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0042/2017 - Processo
1007530-39.2017.8.26.0100

07/02/2017 808

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - A.C.S.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0042/2017 - Processo
1007645-60.2017.8.26.0100

07/02/2017 808

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Jose
Eduardo Scoppetta Schietti

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0042/2017 - Processo
1007772-95.2017.8.26.0100

07/02/2017 808

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Ana Rosa de Jesus Fusco

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0042/2017 - Processo
1007782-82.2016.8.26.0001

07/02/2017 809

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Luiz
Carmo Dalben

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0042/2017 - Processo
1007785-94.2017.8.26.0100

07/02/2017 809

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - REGISTROS PÚBLICOS - Carla
Barbieri Rocha Santos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0042/2017 - Processo
1007928-83.2017.8.26.0100

07/02/2017 809

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Lourdes
Menegatti Anastacio - - Erika Menegatti
Anastacio Rego

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0042/2017 - Processo
1008019-76.2017.8.26.0100

07/02/2017 809

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Lurdes
Pereira Borges

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0042/2017 - Processo
1015964-51.2016.8.26.0100

07/02/2017 809

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - José Paulo
Fernandes de Castro e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0042/2017 - Processo
1019857-50.2016.8.26.0100

07/02/2017 809

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - HENRIQUE
OLLITTA

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0042/2017 - Processo
1023114-54.2014.8.26.0100

07/02/2017 809

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - JUAREZ
SEVERINO DA SILVA e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0042/2017 - Processo
1036105-62.2014.8.26.0100

07/02/2017 810
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Fabiana
Chamlian Boccalini

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0042/2017 - Processo
1037055-03.2016.8.26.0100

07/02/2017 810

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Natalino
Martini - - Adalberto Martini

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0042/2017 - Processo
1048138-16.2016.8.26.0100

07/02/2017 811

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Raphaela
Jose Cyrillo Galletti - Raphaela Jose Cyrillo
Galletti

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0042/2017 - Processo
1050435-93.2016.8.26.0100

07/02/2017 811

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - REGISTROS PÚBLICOS - José
Marcelo Mendes de Souza Filho

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0042/2017 - Processo
1052705-90.2016.8.26.0100

07/02/2017 811

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Gilberto Pontes e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0042/2017 - Processo
1056769-46.2016.8.26.0100

07/02/2017 813

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Margarete
de Mattos Trogiani e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0042/2017 - Processo
1057190-36.2016.8.26.0100

07/02/2017 813

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Victor Ribeiro Menezes

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0042/2017 - Processo
1062645-79.2016.8.26.0100

07/02/2017 813

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Heliana
Regina Mieli Hailer

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0042/2017 - Processo
1091447-87.2016.8.26.0100

07/02/2017 814

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Maria Lucia Galli Di Matteo
Oberansmayr

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0042/2017 - Processo
1097472-19.2016.8.26.0100

07/02/2017 814

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - JOSEFA
REGIS DOS SANTOS

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0042/2017 - Processo
1102378-57.2013.8.26.0100

07/02/2017 814

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - R.A.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0042/2017 - Processo
1102938-91.2016.8.26.0100

07/02/2017 814

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Maria Amelia Leal e outro - Maria
Amelia Leal - - Maria Amelia Leal

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0042/2017 - Processo
1110927-22.2014.8.26.0100

07/02/2017 815

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - M.Z.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0042/2017 - Processo
1113566-42.2016.8.26.0100

07/02/2017 815
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Josefa
Neide Ferreira da Silva - - Camila Silva
Assunção - - Caroline da Silva -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0042/2017 - Processo
1114425-58.2016.8.26.0100

07/02/2017 815

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Gabriel Boanova da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0042/2017 - Processo
1117089-62.2016.8.26.0100

07/02/2017 815

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - REGISTROS PÚBLICOS - Olga
Aparecida Gomes Munhoz - - Eliza Pereira de
Freitas

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0042/2017 - Processo
1117283-62.2016.8.26.0100

07/02/2017 815

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Relações de Parentesco - Olivia
Amaral Prado

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0042/2017 - Processo
1118888-43.2016.8.26.0100

07/02/2017 816

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Carolina
Pesciotto de Carvalho

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0042/2017 - Processo
1121573-23.2016.8.26.0100

07/02/2017 816

Editais de Citação Editais e Leilões - 2ª Vara de Registros
Publicos 07/02/2017 2

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- C.G.J. - Elizabeth Ribeiro da Costa e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0046/2017 - Processo
0009794-80.2016.8.26.0100

08/02/2017 1086

Pedido de Providências - Retificação de Área de
Imóvel - Maria dos Prazeres Ferreira dos Santos

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0046/2017 - Processo
1000984-48.2016.8.26.0020

08/02/2017 1087

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Eliane de Fatima Varela Ramos

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0046/2017 - Processo
1001618-61.2017.8.26.0100

08/02/2017 1087

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
Saor Administração de Bens Próprios Ltda.

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0046/2017 - Processo
1041031-18.2016.8.26.0100

08/02/2017 1090

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
Expansão Atividades de Difusão Cultural Ltda.
EPP - Municipalidade de São Paulo - - Jose
Carlos Loiola e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0046/2017 - Processo
1074686-49.2014.8.26.0100

08/02/2017 1094

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Luiz Antonio
de Cicco e outro - Municipalidade de São Paulo

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0046/2017 - Processo
1107265-79.2016.8.26.0100

08/02/2017 1098

Pedido de Providências - Reclamação do
extrajudicial (formulada por usuários do
serviço) - Waldirnei Carlos Negri - Waldirnei
Carlos Negri

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0046/2017 - Processo
1109677-80.2016.8.26.0100

08/02/2017 1098
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Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- SIGA Fomento Mercantil Factoring Eireli

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0046/2017 - Processo
1110064-95.2016.8.26.0100

08/02/2017 1099

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- José Orellana Cordero - Pedido de Providências

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0046/2017 - Processo
1113654-80.2016.8.26.0100

08/02/2017 1100

Procedimento Comum - REGISTROS PÚBLICOS -
Antonio Rogério Pereira Venancio - - Francisco
Joacir Domingos de Brito

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0046/2017 - Processo
1113791-62.2016.8.26.0100

08/02/2017 1101

Dúvida - Registro de Imóveis - Claudete Chaves
Sala e outro - Dúvida - Registro Carta de
Adjudicação

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0046/2017 - Processo
1121962-08.2016.8.26.0100

08/02/2017 1105

Dúvida - Registro de Imóveis - Valdir Mocelin -
Valdir Mocelin - Dúvida - Registro escritura de
venda e compra

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0046/2017 - Processo
1125840-38.2016.8.26.0100

08/02/2017 1107

Dúvida - Registro de Imóveis - Carlos Oscar
Simoes Augusto e outro - Dúvida - Registro de
Doação com reserva de usufruto

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0046/2017 - Processo
1126705-61.2016.8.26.0100

08/02/2017 1107

Retificação de Registro de Imóvel - Propriedade
- Euridice Pelicia Molina e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0046/2017 - Processo
1128268-90.2016.8.26.0100

08/02/2017 1110

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- ARCESP Previdência Privada

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0046/2017 - Processo
1128286-14.2016.8.26.0100

08/02/2017 1110

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Airton Mitidieri
- Dúvida - Registro de Doação com reserva de
usufruto

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0046/2017 - Processo
1129918-75.2016.8.26.0100

08/02/2017 1112

Dúvida - Propriedade - Fábio Tavares Ciampone
- Dúvida - Registro de Carta de Arrematação

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0046/2017 - Processo
1131229-04.2016.8.26.0100

08/02/2017 1113

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Sidnei Leonard
Goldmann - Registro de Carta de Adjudicação

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0046/2017 - Processo
1139174-42.2016.8.26.0100

08/02/2017 1114

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
Fazenda do Estado de São Paulo

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0048/2017 - Processo
0002920-84.2013.8.26.0100

08/02/2017 1114

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
Fazenda do Estado de São Paulo -
Municipalidade de São Paulo na pessoa de seu
procurador - IPESP - Instituto de Previdência do
Estado de São Paulo na pessoa de seu
procurador - - João Grecco e s/m. Nicia de Brito
de Grecco

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0048/2017 - Processo
0002920-84.2013.8.26.0100

08/02/2017 1114



26

Classificador ARPEN-SP - Fevereiro/2017
Atos Administrativos e Decisões da 1ª e 2ª Vara de Registros Públicos de São Paulo

Índice Geral por Assunto

ASSUNTO / PALAVRA-CHAVE ATO PUBLICAÇÃO PÁG.

Procedimento Comum - REGISTROS PÚBLICOS -
Alis Negocio E Partipaçoes Ltda - Colobrás
Colonizadora Brasileira Ltda - Maria Gedalva
Lima de Oliveira - - Cleber Ferreira de Oliveira -
- Alessandro Ferreira de Oliveira - - Adriana
Ferreira de Oliveira - - Luiz Ferreira do Valle e
s/m. Ivani Fátima dos Santos do Valle - - Maria
Lopes de Meira - - José Antunes dos Santos e
s/m. Amélia Delfino dos Santos - - Alice Antunes
Coqueti e s/m. Avelino Coqueti - - Maria
Aparecida dos Santos Leal e s/m. José Lourenço
Leal - - João Antunes dos Santos e s/m. Luzia
Rodrigues dos Santos - - Antonio Carlos dos
Santos e s/m. Luzia Rodrigues dos Santos - -
Nelson Donizete dos Santos e s/m. Irene
Aparecida Meronia dos Santos - - Lourdes
Pereira de Almeida e s/m. Alcebíades Nogueira
de Almeida - - Margarete Estefane Mineo - - Ana
Martinez Mellado - - Rogério Mellado - -
Associação de Construção Comunitária de
Rudge Ramos na pessoa de seu representante
legal - - Valdir Aparecido Coqueti e s/m. Ivonete
Nogueira da Silva Coqueti - - Valneide
Aparecida Coqueti Nunes e /sm. Paulo Cesar
Nunes - - Viviana Coqueti - - Municipalidade de
São Paulo na pessoa de seu procurador - - José
Antunes dos Santos e s/m. Amelia Delfino dos
Santos - - Maria de Lourdes dos Santos Andrade
e s/m. José Teles de Andrade - - Sebastião
Tavares de Carvalho e s/mn. Anadir Oliveira
Tavares - - Raul Mendes da Conceição e s/m.
Ridalva Silva da Conceição - - Vania Regina
Coqueti Meira e s/m. Antonio Carlos Meira

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0048/2017 - Processo
0050364-50.2012.8.26.0100

08/02/2017 1119

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- 16º Oficial de Registro de Imóveis - Juiz de
Direito da 1ª Vara de Registros Públicos da
Capital - José Manoel André - Renato Machado
Novaes - COMPANHIA DO METROPOLITANO DE
SÃO PAULO - METRÔ - Neide Corsatto -
Municipalidade de São Paulo

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0048/2017 - Processo
0067679-57.2013.8.26.0100

08/02/2017 1120

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Prefeitura Municipal de São Paulo -
Irmaos Cesar S.a. Industria e Comercio

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0048/2017 - Processo
0627060-71.1992.8.26.0100
(000.92.627060-9)

08/02/2017 1126

Cumprimento de sentença - REGISTROS
PÚBLICOS - Marcelo Russini

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0049/2017 - Processo
0005931-82.2017.8.26.0100 (processo
principal 0015492-38.2014.8.26.0100)

08/02/2017 1127

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Companhia
Liberman de Participações - COLIPAR

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0049/2017 - Processo
1001332-83.2017.8.26.0100

08/02/2017 1127

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Companhia
Liberman de Participações - COLIPAR

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0049/2017 - Processo
1001332-83.2017.8.26.0100

08/02/2017 1127
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Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Wilfried
Reinhardt Toth

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0049/2017 - Processo
1003305-73.2017.8.26.0100

08/02/2017 1128

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Pedro
Henrique Filho e outro - Municipalidade de São
Paulo e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0049/2017 - Processo
1047402-95.2016.8.26.0100

08/02/2017 1130

Despacho em expediente
1ª Vara de Registros Públicos -
Imprensa Manual - 0123787-
47.2006.8.26.0100

08/02/2017 1137

Impugnação ao Cumprimento de Sentença -
Registro de Imóveis - Industria Textil Tsuzuki
S/a. - José Carvalho Alves - - Edi Angélica da
Silva Carvalho Alves

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0041/2017 - Processo
0015772-77.2012.8.26.0100
(apensado ao processo 0171398-
41.2002.8.26.0100) (processo principal
0171398- 41.2002.8.26.0100)

08/02/2017 1138

Procedimento Comum - Propriedade - MARIA
LÚCIA DE OLIVEIRA - Rubens Silva Ferreira de
Castilho

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0041/2017 - Processo
1003440-90.2014.8.26.0100

08/02/2017 1147

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Sonia de Souza Dias

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0045/2017 - Processo
1003596-73.2017.8.26.0100

08/02/2017 1147

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Rogerio
Avila da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0045/2017 - Processo
1003782-96.2017.8.26.0100

08/02/2017 1147

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Emilio de
La Fuente Chazarra

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0045/2017 - Processo
1004642-97.2017.8.26.0100

08/02/2017 1147

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Raimunda
Santos de Oliveira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0045/2017 - Processo
1004900-10.2017.8.26.0100

08/02/2017 1147

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Bruna
Fatima Aere de Freitas Fontana

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0045/2017 - Processo
1005442-28.2017.8.26.0100

08/02/2017 1148

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Cassio Pereira Benevides - - Aline
Benevides

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0045/2017 - Processo
1005578-25.2017.8.26.0100

08/02/2017 1148

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - A.T.M.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0045/2017 - Processo
1005934-20.2017.8.26.0100

08/02/2017 1148

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Fabio Alves da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0045/2017 - Processo
1005964-55.2017.8.26.0100

08/02/2017 1148
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Fabio Alves da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0045/2017 - Processo
1005964-55.2017.8.26.0100

08/02/2017 1148

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Carla Ribeiro Brazuna

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0045/2017 - Processo
1007774-65.2017.8.26.0100

08/02/2017 1148

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Lara
Micaela Tourinho Hidalgo e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0045/2017 - Processo
1008086-41.2017.8.26.0100

08/02/2017 1148

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Vera Denise Gorenstein Aricha

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0045/2017 - Processo
1008347-06.2017.8.26.0100

08/02/2017 1148

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Elaine Leite Herndl - - Luccas Herndl -
- Matheus Herndl

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0045/2017 - Processo
1008437-14.2017.8.26.0100

08/02/2017 1148

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Rick
Renner Flores Pacari e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0045/2017 - Processo
1009047-79.2017.8.26.0100

08/02/2017 1148

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Maria Celma Muniz Nogueira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0045/2017 - Processo
1020545-46.2015.8.26.0100

08/02/2017 1149

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Maycon dos Santos Garcia

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0045/2017 - Processo
1038115-11.2016.8.26.0100

08/02/2017 1149

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - DIREITO CIVIL - Shirlei Aparecida
Gonçalves Faustino - - Rodrigo Tavares Sozza

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0045/2017 - Processo
1042006-83.2016.8.26.0506

08/02/2017 1149

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Diego
Alberto Rosengarten Curci

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0045/2017 - Processo
1043607-81.2016.8.26.0100

08/02/2017 1149

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - W.C.V.A.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0045/2017 - Processo
1058120-54.2016.8.26.0100

08/02/2017 1152

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Cristina Angela Maria Regatieri de
Almeida Mello - - Antonio Emilio de Almeida
Mello - - Caio Marcelo Regatieri de Almeida
Mello - - Manuela Vicaria Regatieri

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0045/2017 - Processo
1065066-42.2016.8.26.0100

08/02/2017 1153

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Cintia
Aparecida da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0045/2017 - Processo
1067376-21.2016.8.26.0100

08/02/2017 1154
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Maria Izabel de Almeida Zenaro - -
Liliana Maria de Almeida Zenaro - - Fabio Jose
de Almeida Zenaro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0045/2017 - Processo
1072191-61.2016.8.26.0100

08/02/2017 1154

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Tereza dos Reis

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0045/2017 - Processo
1079039-64.2016.8.26.0100

08/02/2017 1154

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - JANA
KHODR

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0045/2017 - Processo
1098427-21.2014.8.26.0100
(apensado ao processo 1098423-
81.2014.8.26.0100)

08/02/2017 1154

Pedido de Providências - Tabelionato de
Protestos de Títulos - A.S.F.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0045/2017 - Processo
1099795-94.2016.8.26.0100

08/02/2017 1154

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Dinna Lee

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0045/2017 - Processo
1114996-29.2016.8.26.0100

08/02/2017 1154

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Marcelo
Bernardo Paiva Júnior

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0045/2017 - Processo
1115496-95.2016.8.26.0100

08/02/2017 1154

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Suely
Pirola de Oliveira - Suely Pirola de Oliveira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0045/2017 - Processo
1124500-59.2016.8.26.0100

08/02/2017 1154

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Livia de
Abreu Rodolfo

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0045/2017 - Processo
1128092-82.2014.8.26.0100

08/02/2017 1155

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Herma Liebentritt de Almeida Braga

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0045/2017 - Processo
1130533-65.2016.8.26.0100

08/02/2017 1156

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de nascimento após
prazo legal - Maria Lucia Fernandes Martins

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0045/2017 - Processo
1131567-75.2016.8.26.0100

08/02/2017 1156

Editais de Citação Editais e Leilões - 1ª Vara de Registros
Publicos 08/02/2017 3

Editais de Citação Editais e Leilões - 2ª Vara de Registros
Publicos 08/02/2017 2

2º Tabelião de Protesto de Letras e Títulos da
Capital Liduina Sentença (fls.33/36)

1ª Vara de Registros Públicos -
Imprensa Manual - â€‹0037463-
11.2016.8.26.0100

09/02/2017 934

Dúvida Oficial do 13º Registro de Imóveis da
Capital Marice Lins Ferri Sentença (fls.204/207)

1ª Vara de Registros Públicos -
Imprensa Manual - 1119667-95.2016 09/02/2017 934
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - C.P.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0044/2017 - Processo
0016282-47.1999.8.26.0100
(000.99.016282-6)

09/02/2017 936

Pedido de Providências - S.J.F. - A.P.I. - E.A.P.I. e
outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0044/2017 - Processo
0123931-66.2002.8.26.0100
(000.02.123931-2)

09/02/2017 939

O Doutor Marcelo Benacchio, Meritíssimo Juiz
de Direito da Segunda Vara de Registros
Públicos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0044/2017 - PORTARIA Nº
150/2016-RC

09/02/2017 940

O Doutor Marcelo Benacchio, Meritíssimo Juiz
de Direito da Segunda Vara de Registros
Públicos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0044/2017 - PORTARIA Nº
151/2016-RC

09/02/2017 940

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- G.B.T.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0046/2017 - Processo
1007644-75.2017.8.26.0100

09/02/2017 941

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Marcio
Pirozi Rodrigues

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0046/2017 - Processo
1009298-97.2017.8.26.0100

09/02/2017 941

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - REGISTROS PÚBLICOS - Raquel
Evangelista da Rocha - - Daniel Evangelista da
Rocha

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0046/2017 - Processo
1009420-13.2017.8.26.0100

09/02/2017 941

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Gabriel
Deodato de Oliveira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0046/2017 - Processo
1009453-03.2017.8.26.0100

09/02/2017 941

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Patricia
Henriques Feffer

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0046/2017 - Processo
1009660-02.2017.8.26.0100

09/02/2017 941

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - REGISTROS PÚBLICOS - Wedna
Livia Pereira do Nascimento

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0046/2017 - Processo
1009728-49.2017.8.26.0100

09/02/2017 941

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Mayara
Paloma Deakin Manzoli

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0046/2017 - Processo
1010004-80.2017.8.26.0100

09/02/2017 941

Cautelar Inominada - Coisas - ZELINDA
PACHECO DO NASCIMENTO e outro - HSBC
BanK Brasil S/A - Banco Múltiplo

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0046/2017 - Processo
1044835-62.2014.8.26.0100

09/02/2017 941

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Franklin Roberto Manging Domingues
e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0046/2017 - Processo
1059627-84.2015.8.26.0100

09/02/2017 942
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Franklin Roberto Manging Domingues
e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0046/2017 - Processo
1059627-84.2015.8.26.0100

09/02/2017 942

Oposição - Propriedade - ESPÓLIO DE JOSÉ
WOZNICKZA - APARECIDA DO CARMO DOS
SANTOS

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0046/2017 - Processo
1075256-35.2014.8.26.0100

09/02/2017 943

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Maria Lucia Veloso Salvador Ribeiro -
- Gustavo Antonio Salvador Ribeiro - - Gyovanna
Salvador Ribeiro - - Luciano Salvador Ribeiro -
Gustavo Antonio Salvador Ribeiro - - Gustavo
Antonio Salvador Ribeiro - - Gustavo Antonio
Salvador Ribeiro - - Gustavo Antonio Salvador
Ribeiro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0046/2017 - Processo
1095485-45.2016.8.26.0100

09/02/2017 944

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Daniela Okazaki Arruda

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0046/2017 - Processo
1103129-39.2016.8.26.0100

09/02/2017 944

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Hai Shih
Liau

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0046/2017 - Processo
1103302-68.2013.8.26.0100

09/02/2017 944

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Luiz Carlos Scarpato

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0046/2017 - Processo
1133634-13.2016.8.26.0100

09/02/2017 944

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - A.V.M.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0046/2017 - Processo
1134015-21.2016.8.26.0100

09/02/2017 944

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- M.S.E. - C.S.L. e outro - Camila da Silveira
Lima - Camila da Silveira Lima

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0046/2017 - Processo
1135294-42.2016.8.26.0100

09/02/2017 945

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Joao Alves Filho

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0046/2017 - Processo
1138662-59.2016.8.26.0100

09/02/2017 945

Editais do 2o Oficial de Registro de Imóveis
desta Comarca da Capital. e Edital de Bem de
Família

Editais e Leilões - 1ª Vara de Registros
Publicos 09/02/2017 1

Editais de Procuração Editais e Leilões - 2ª Vara de Registros
Publicos 09/02/2017 42

Retificação de Registro de Imóvel - REGISTROS
PÚBLICOS - B.I. Administração e Participações
S/c Ltda. e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0050/2017 - Processo
0115997-18.2006.8.26.0100
(100.06.115997-9)

10/02/2017 887
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Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis
- Rafael Garcia Avilez - 1

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0051/2017 - Processo
0005423-39.2017.8.26.0100 (processo
principal 0623421-64.2000.8.26.0100)

10/02/2017 890

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis
- Luiz Augusto Girardello Busato e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0051/2017 - Processo
0005437-23.2017.8.26.0100 (processo
principal 0054591-74.1998.8.26.0100)

10/02/2017 890

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis
- Queiroz e Lautenschläger Advogados -
Eduardo Ribas - 1

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0051/2017 - Processo
0005452-89.2017.8.26.0100 (processo
principal 0011498-51.2004.8.26.0100)

10/02/2017 890

Cumprimento de sentença - REGISTROS
PÚBLICOS - Municipalidade de São Paulo - B.I.
Administração e Participações S/C Ltda

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0051/2017 - Processo
0006287-77.2017.8.26.0100 (processo
principal 0115997-18.2006.8.26.0100)

10/02/2017 890

Dúvida - Registro de Imóveis - Ivanice Serafim
Pereira

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0051/2017 - Processo
1101111-45.2016.8.26.0100

10/02/2017 902

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - L.B.N.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0047/2017 - Processo
0034652-54.2011.8.26.0100

10/02/2017 920

Buscas do Assento de Óbito de Benedicta
Ferreira Dias

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0047/2017 - â€‹Edital nº
391/2015

10/02/2017 922

Buscas dos Assentos de Óbito de Eduard (ou
Eduardo) Kasak (ou Kasack) (no período de
1935 a 1976) e de Maria Kasack (no período de
1926 a 1936)

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0047/2017 - Edital nº
260/2016

10/02/2017 922

Buscas dos Assentos de Óbito de Pedro Cacuri
(no período de 1910 a 1920) e de Maria
Imacolada Votta ou Maria Imacolata Votta (no
período de 1935 a 1945)

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0047/2017 - Edital nº
830/2016

10/02/2017 922

Buscas dos Assentos de Óbito de Antonio de
Souza e de Dolores Martines, no período de
1970 a 1975

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0047/2017 - Edital nº
854/2016

10/02/2017 923

Buscas do Assento de Óbito de Elizeu ou Eliseo
Dini, no período de 1959 a 1969

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0047/2017 - Edital nº
890/2016

10/02/2017 923

Buscas do Assento de Óbito de José ou
Giuseppe Mormina, no período de 1940 a 1950

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0047/2017 - Edital nº
906/2016

10/02/2017 923

Buscas do Assento de Óbito de Athilio (ou Atilio,
Attilio) Cavali e de Cilena Marre (ou Masse), no
período de 1936 a 1946

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0047/2017 - Edital nº
966/2016

10/02/2017 923
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Buscas de Escritura Pública de Reconhecimento
de Paternidade em nome de Maria Luisa da
Costa Letra ou Maria Luisa da Costa Letra
Aguiar

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0047/2017 - Edital nº
1204/2016

10/02/2017 923

Buscas de Escrituras em nome de Karwin
Indústria e Comércio de Tintas e Vernizes Ltda,
no período de 2006 a 2016

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0047/2017 - Edital nº
1207/2016

10/02/2017 923

assento de Nascimento de Celia Sa do Valle,
encontra-se lavrado no Registro Civil das
Pessoas Naturais do 28º Subdistrito Jardim
Paulista,

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0047/2017 - Edital nº
1233/2016

10/02/2017 923

Buscas do Assento de Óbito de Bartho ou
Bortho Bonetti, no período de 1970 a 1975

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0047/2017 - Edital nº
1235/2016

10/02/2017 923

Assento de Óbito de Wanderley Ferreira,
encontra-se lavrado no Registro Civil das
Pessoas Naturais do 09º Subdistrito Vila
Mariana

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0047/2017 - Edital nº
1238/2016

10/02/2017 923

Buscas do Assento de Nascimento de Yolanda
Calle, no período de 1919 a 1924

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0047/2017 - Edital nº
1242/2016

10/02/2017 923

nada foi localizado nos Registros Civis das
Pessoas Naturais da Capital do Estado de São
Paulo

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0047/2017 - Edital nº
1247/2016

10/02/2017 923

Processo Administrativo - REGISTROS PÚBLICOS
- J.D.V.R.P. - J.R.P.F. e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0050/2017 - Processo
0013814-17.2016.8.26.0100

10/02/2017 923

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Rabesh Faria Santo Rubio

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0050/2017 - Processo
1001024-47.2017.8.26.0100

10/02/2017 923

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Raimundo Novais Santana

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0050/2017 - Processo
1010114-79.2017.8.26.0100

10/02/2017 924

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Luis
Henrique Pardo Sato

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0050/2017 - â€‹Processo
1010313-04.2017.8.26.0100

10/02/2017 924

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Thiago
Henrique da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0050/2017 - Processo
1010316-56.2017.8.26.0100

10/02/2017 924

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Juracy
Teles de Almeida

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0050/2017 - Processo
1082244-04.2016.8.26.0100

10/02/2017 934
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome -
Ambrosina Beatriz da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0050/2017 - Processo
1092578-97.2016.8.26.0100

10/02/2017 934

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Sandra
Oliveira Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0050/2017 - Processo
1099679-88.2016.8.26.0100

10/02/2017 934

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Data de
Nascimento - Guiomar dos Santos Rodrigues

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0050/2017 - Processo
1100134-53.2016.8.26.0100

10/02/2017 934

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Maria Benedita Pereira de Souza

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0050/2017 - Processo
1105900-24.2015.8.26.0100

10/02/2017 934

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - A.A.M.J.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0050/2017 - Processo
1113103-03.2016.8.26.0100

10/02/2017 934

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Eduardo
Martins da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0050/2017 - Processo
1138903-33.2016.8.26.0100

10/02/2017 935

Editais de Citação Editais e Leilões - 2ª Vara de Registros
Publicos 10/02/2017 1

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Ana Maria Marques de Oliveira - 12º Oficial de
Registros de Imóveis

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0053/2017 - Processo
0010025-15.2013.8.26.0100

13/02/2017 746

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Sérgio dos Santos e outros -
Municipalidade de São Paulo

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0053/2017 - Processo
0034154-21.2012.8.26.0100

13/02/2017 747

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - João Ferreira e outro - Municipalidade
de São Paulo e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0053/2017 - Processo
0036853-48.2013.8.26.0100

13/02/2017 748

Pedido de Providências - Corregedoria Geral da
Justiça - Mauro Del Ciello

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0053/2017 - Processo
0049678-73.2003.8.26.0100
(000.03.049678-0)

13/02/2017 748

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Harukiyo Yamamoto e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0053/2017 - Processo
0050421-39.2010.8.26.0100

13/02/2017 748

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Municipalidade de São Paulo

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0053/2017 - Processo
0065979-95.2003.8.26.0100
(000.03.065979-5)

13/02/2017 748



35

Classificador ARPEN-SP - Fevereiro/2017
Atos Administrativos e Decisões da 1ª e 2ª Vara de Registros Públicos de São Paulo

Índice Geral por Assunto

ASSUNTO / PALAVRA-CHAVE ATO PUBLICAÇÃO PÁG.

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis
- Manoel Maceira Carreira - Zaira Reis Costa
Frugoli e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0054/2017 - Processo
0005456-29.2017.8.26.0100 (processo
principal 0818984-40.1993.8.26.0100)

13/02/2017 750

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis
- Luiz da Silva - Zaira Reis Costa Frugoli e
outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0054/2017 - Processo
0005458-96.2017.8.26.0100 (processo
principal 0529593-58.1993.8.26.0100)

13/02/2017 750

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis
- Antonio Francisco França Nogueira Junior -
Federal Sao Paulo S/A Credito Imobiliário - -
Condominio Edificio Maringá - Antonio Francisco
França Nogueira Junior

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0054/2017 - Processo
0005926-60.2017.8.26.0100 (processo
principal 0815224-44.1997.8.26.0100)

13/02/2017 750

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis
- Redecard Redecorações de Autos Ltda - Adão
José Pereira

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0054/2017 - Processo
0005928-30.2017.8.26.0100 (processo
principal 0148391-73.2009.8.26.0100)

13/02/2017 750

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis
- Redecard Redecorações de Autos Ltda - Adão
José Pereira

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0054/2017 - Processo
0005929-15.2017.8.26.0100 (processo
principal 0148391-73.2009.8.26.0100)

13/02/2017 750

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis
- B.I. Administração e Participações Ltda. -
Paulo Garcia Peres

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0054/2017 - Processo
0005933-52.2017.8.26.0100 (processo
principal 0160362-55.2009.8.26.0100)

13/02/2017 750

Cumprimento de sentença - Usucapião
Extraordinária - Condomínio Edifício Nádia -
Oscar Mitio Kozu e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0054/2017 - Processo
0006382-10.2017.8.26.0100 (processo
principal 0185872-07.2008.8.26.0100)

13/02/2017 750

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis
- Janio Jehovah Martins e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0054/2017 - Processo
0006594-31.2017.8.26.0100 (processo
principal 0207889-37.2008.8.26.0100)

13/02/2017 750

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Nelson Gonçalves de Camargo

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0054/2017 - Processo
0047579-76.2016.8.26.0100

13/02/2017 751

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - David
Paganotti Neto

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0054/2017 - Processo
1002885-68.2017.8.26.0100

13/02/2017 751

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Genésia
Moraes Câmara Vilaro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0054/2017 - Processo
1004387-42.2017.8.26.0100

13/02/2017 752

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Guido Rinaldi

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0054/2017 - Processo
1007795-41.2017.8.26.0100

13/02/2017 752
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - M.L.R.

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0054/2017 - Processo
1008000-70.2017.8.26.0100

13/02/2017 752

Carta Precatória Cível - REGISTROS PÚBLICOS
(nº 1002215-42.2016.8.26.0269 - 2ª VARA
CIVEL) - Valdinéia Barbosa Suda

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0054/2017 - Processo
1009550-03.2017.8.26.0100

13/02/2017 752

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Fernanda Ferraz Dal Lago - Municipalidade de
São Paulo

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0054/2017 - Processo
1052030-64.2015.8.26.0100

13/02/2017 754

Procedimento Comum - Rescisão do contrato e
devolução do dinheiro - Evangelina Lazzeri
Jordão - Construtora Ditolvo Ltda.

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0054/2017 - Processo
1066929-33.2016.8.26.0100

13/02/2017 755

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - VPM Empreendimentos e
Participações Ltda - Jorge Luiz de Brito - - Sérgio
Gal - - Sueli Regina Gal Fernandes - - Eduardo
Benedito de Oliveira - - Ludovico Odair
Rantiquieri e outros - Municipalidade de São
Paulo e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0054/2017 - Processo
1071816-60.2016.8.26.0100

13/02/2017 755

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Thereza Nogueira Gamba -
- Maria da Penha Bonadio e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0054/2017 - Processo
1092319-39.2015.8.26.0100

13/02/2017 757

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - ATR3 - Empreendimentos e
Participações Ltda. - Municipalidade de São
Paulo - - Eletropaulo Metropolitana Eletricidade
de São Paulo e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0054/2017 - Processo
1094821-14.2016.8.26.0100

13/02/2017 757

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Unimed do Estado de São Paulo -
Federação Estadual das Cooperativas Médicas
Fesp

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0054/2017 - Processo
1106003-94.2016.8.26.0100

13/02/2017 758

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- 12º Ofícial de Registro de Imoveis -
Municipalidade de São Paulo

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0054/2017 - Processo
1109746-15.2016.8.26.0100

13/02/2017 758

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
Bernardo Goldfarb - - Denis Paulo Goldfarb

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0054/2017 - Processo
1112582-58.2016.8.26.0100

13/02/2017 759

Oposição - REGISTROS PÚBLICOS - Cristina
Montalvo de Souza

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0054/2017 - Processo
1115456-16.2016.8.26.0100

13/02/2017 759

Procedimento Comum - REGISTROS PÚBLICOS -
Sophia Alcântara Barrieu - - Gisela de Queiroz
Ferreira Alcântara - - G.G.S. Administradora de
Bens Ltda.

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0054/2017 - Processo
1118586-14.2016.8.26.0100

13/02/2017 761
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Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Camper Empreendimentos Ltda. e outro -
Municipalidade de São Paulo

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0054/2017 - Processo
1123048-48.2015.8.26.0100

13/02/2017 761

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Jose Correia de Castro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0054/2017 - Processo
1128138-03.2016.8.26.0100

13/02/2017 762

Processo Administrativo - Registro Civil das
Pessoas Naturais - J.D.V.R.P.C.C. - R.C.V.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0051/2017 - Processo
0009917-78.2016.8.26.0100

13/02/2017 773

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Ilda Vieira Sampaio Mendes

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0051/2017 - Processo
1002717-66.2017.8.26.0100

13/02/2017 773

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Mariana
Matos Valente - - Amauri Valente

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0051/2017 - Processo
1005057-80.2017.8.26.0100

13/02/2017 774

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - REGISTROS PÚBLICOS - Carla
Barbieri Rocha Santos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0051/2017 - Processo
1007928-83.2017.8.26.0100

13/02/2017 774

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Lourdes
Menegatti Anastacio - - Erika Menegatti
Anastacio Rego

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0051/2017 - Processo
1008019-76.2017.8.26.0100

13/02/2017 774

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Assento de Óbito -
Marcos de Aquino Bracale

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0051/2017 - Processo
1010278-44.2017.8.26.0100

13/02/2017 774

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de nascimento após
prazo legal - F.V.S.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0051/2017 - Processo
1014071-81.2014.8.26.0007

13/02/2017 774

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - J.C.M.S.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0051/2017 - Processo
1049527-36.2016.8.26.0100

13/02/2017 774

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Data de
Nascimento - Cybelle Radesca

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0051/2017 - Processo
1050426-34.2016.8.26.0100

13/02/2017 774

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - REGISTROS PÚBLICOS - Elaine
Virginia Lopes da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0051/2017 - Processo
1052959-97.2015.8.26.0100

13/02/2017 774

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Litiane
Rodrigues Silva e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0051/2017 - Processo
1058654-95.2016.8.26.0100

13/02/2017 775
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Marcelo Mulero Callegari

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0051/2017 - Processo
1061372-65.2016.8.26.0100

13/02/2017 775

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Cristina Angela Maria Regatieri de
Almeida Mello - - Antonio Emilio de Almeida
Mello - - Caio Marcelo Regatieri de Almeida
Mello - - Manuela Vicaria Regatieri

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0051/2017 - Processo
1065066-42.2016.8.26.0100

13/02/2017 776

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - T.C.B.M.S.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0051/2017 - Processo
1072367-40.2016.8.26.0100

13/02/2017 777

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - D.A.G.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0051/2017 - Processo
1076213-65.2016.8.26.0100

13/02/2017 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - G.W.P.J.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0051/2017 - Processo
1080332-69.2016.8.26.0100

13/02/2017 778

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - D.J.S.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0051/2017 - Processo
1080372-51.2016.8.26.0100

13/02/2017 778

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - A.P.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0051/2017 - Processo
1080455-67.2016.8.26.0100

13/02/2017 778

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - J.A.M.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0051/2017 - Processo
1088914-58.2016.8.26.0100

13/02/2017 778

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Felipe de
Almeida Rodrigues

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0051/2017 - Processo
1089376-15.2016.8.26.0100

13/02/2017 778

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Vicente
Dias Soares

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0051/2017 - Processo
1094783-02.2016.8.26.0100

13/02/2017 778

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Agnes
Françoise Claire Greco

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0051/2017 - Processo
1100092-04.2016.8.26.0100

13/02/2017 778

Oposição - Propriedade - José Fernando Tuon e
outro - Midori Honda Yamasaki e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0051/2017 - Processo
1103686-60.2015.8.26.0100

13/02/2017 778

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Conceição
Aparecida de Domenicis Bassi

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0051/2017 - Processo
1103880-26.2016.8.26.0100

13/02/2017 779
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de nascimento após
prazo legal - V.B.M.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0051/2017 - Processo
1106278-48.2013.8.26.0100

13/02/2017 779

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - REGISTROS PÚBLICOS - Claudine
de Oliveira Simões - - Nelson Simões - - Daniela
Simões Zillo

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0051/2017 - Processo
1112810-33.2016.8.26.0100

13/02/2017 779

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Anna Carolina Gonçalves Netto
Barozzi

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0051/2017 - Processo
1113630-52.2016.8.26.0100

13/02/2017 779

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Norma
Ricardi - - Raimundo Ricardi

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0051/2017 - Processo
1114511-29.2016.8.26.0100

13/02/2017 779

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - E.S.D.S.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0051/2017 - Processo
1115833-84.2016.8.26.0100

13/02/2017 779

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Ana
Karina Cruz Huanca

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0051/2017 - Processo
1115910-93.2016.8.26.0100

13/02/2017 779

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - REGISTROS PÚBLICOS - Olga
Aparecida Gomes Munhoz - - Eliza Pereira de
Freitas

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0051/2017 - Processo
1117283-62.2016.8.26.0100

13/02/2017 779

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - I.F.S.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0051/2017 - Processo
1124349-93.2016.8.26.0100

13/02/2017 779

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Livia de
Abreu Rodolfo

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0051/2017 - Processo
1128092-82.2014.8.26.0100

13/02/2017 779

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Dilce Costa Fenerich e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0051/2017 - Processo
1130949-33.2016.8.26.0100

13/02/2017 780

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Aparecida Cristina de Moraes

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0051/2017 - Processo
1131692-43.2016.8.26.0100

13/02/2017 780

Edital de Registro de Imoveis Editais e Leilões - 1ª Vara de Registros
Publicos 13/02/2017 1

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis
- Edimara Novembrino Ernandes - Triporvac
Indústria e Comércio Ltda - Edimara
Novembrino Ernandes

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0056/2017 - Processo
0006384-77.2017.8.26.0100 (processo
principal 0136930-17.2003.8.26.0100)

14/02/2017 1056
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Cumprimento de sentença - Usucapião
Extraordinária - João Bezerra de Pinho - Banco
do Brasil S/A

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0056/2017 - Processo
0006388-17.2017.8.26.0100 (processo
principal 0012603-53.2010.8.26.0100)

14/02/2017 1056

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis
- José João Gonçalves

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0056/2017 - Processo
0006391-69.2017.8.26.0100 (processo
principal 0164554-31.2009.8.26.0100)

14/02/2017 1056

Cumprimento de sentença - Usucapião
Extraordinária - Maria Auxiliadora Roza Madeira
- João Luiz do Carmo Froes

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0056/2017 - Processo
0006394-24.2017.8.26.0100 (processo
principal 0008398-78.2010.8.26.0100)

14/02/2017 1056

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis
- Alvaro Matheus de Castro Lara - Mario Alves
de Oliveira

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0056/2017 - Processo
0006600-38.2017.8.26.0100 (processo
principal 0116945-52.2009.8.26.0100)

14/02/2017 1056

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis
- José Viana Lima - - Telma Maria da Conceição
Bastos Lima - Comercial e Construtora Balbo
Ltda

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0056/2017 - Processo
0006615-07.2017.8.26.0100 (processo
principal 0054591-74.1998.8.26.0100)

14/02/2017 1056

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - ‘’’’Eletropaulo
Metropolitana Eletricidade de São Paulo S/A -
Municipalidade de São Paulo - - Stan
Empreendimentos e Parcipações Ltda e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0056/2017 - Processo
1048355-59.2016.8.26.0100

14/02/2017 1058

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Sonia de Sá Fernandes e
outro - Municipalidade de São Paulo e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0056/2017 - Processo
1064824-20.2015.8.26.0100

14/02/2017 1058

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Luis Carlos da Silva

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0056/2017 - Processo
1077203-27.2014.8.26.0100

14/02/2017 1058

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Maria Alice da Silva -
Municipalidade de São Paulo e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0056/2017 - Processo
1107371-75.2015.8.26.0100

14/02/2017 1060

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - M.A.C. - Marco Antonio
Correia

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0057/2017 - Processo
0055907-92.2016.8.26.0100

14/02/2017 1063

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Bruna
Fatima Aere de Freitas Fontana

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0057/2017 - Processo
1005442-28.2017.8.26.0100

14/02/2017 1063

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Família - Cássia Luiz de Souza

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0057/2017 - Processo
1007273-30.2016.8.26.0009

14/02/2017 1063
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - REGISTROS PÚBLICOS - Raquel
Evangelista da Rocha - - Daniel Evangelista da
Rocha

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0057/2017 - Processo
1009420-13.2017.8.26.0100

14/02/2017 1063

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - G.B.T. - Gisele Batista
Terribele

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0057/2017 - Processo
1009530-12.2017.8.26.0100

14/02/2017 1064

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - REGISTROS PÚBLICOS - Wedna
Livia Pereira do Nascimento

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0057/2017 - Processo
1009728-49.2017.8.26.0100

14/02/2017 1064

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Lucas Eizo
Handa Morita

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0057/2017 - Processo
1010898-56.2017.8.26.0100

14/02/2017 1064

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Fabiana Augusta Dias

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0057/2017 - Processo
1011181-79.2017.8.26.0100

14/02/2017 1064

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Bianca
Ribeiro da Silva - - Barbara Ribeiro da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0057/2017 - Processo
1011402-62.2017.8.26.0100

14/02/2017 1064

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Mirian
Fajardo Cerdeira Crotty

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0057/2017 - Processo
1011461-50.2017.8.26.0100

14/02/2017 1064

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Geraldo
Zampieri Junior

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0057/2017 - Processo
1022635-90.2016.8.26.0100

14/02/2017 1065

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Maria
Luiza Serie

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0057/2017 - Processo
1032040-87.2015.8.26.0100

14/02/2017 1065

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Caio Zylbersztajn de Quadros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0057/2017 - Processo
1039568-41.2016.8.26.0100

14/02/2017 1065

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Walter Coleto

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0057/2017 - Processo
1044092-81.2016.8.26.0100

14/02/2017 1065

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Rebeca
Masagão Pedroso Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0057/2017 - Processo
1058349-14.2016.8.26.0100

14/02/2017 1066

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Alex
Gabriel Condori Escobar

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0057/2017 - Processo
1061066-96.2016.8.26.0100

14/02/2017 1066
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Jose
Roberto Oriola de Raeffray e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0057/2017 - Processo
1061963-27.2016.8.26.0100

14/02/2017 1066

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Paulo
Cesar Corigliano

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0057/2017 - Processo
1062871-84.2016.8.26.0100

14/02/2017 1066

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Carlos Eduardo da Silva Tavares

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0057/2017 - Processo
1064175-21.2016.8.26.0100

14/02/2017 1066

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Assento de Óbito -
Renival Evangelista Barguena

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0057/2017 - Processo
1066577-75.2016.8.26.0100

14/02/2017 1067

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Y.B.O.S.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0057/2017 - Processo
1067596-19.2016.8.26.0100

14/02/2017 1067

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - S.A.S.M.R.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0057/2017 - Processo
1069959-76.2016.8.26.0100

14/02/2017 1068

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - A.M.S.J.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0057/2017 - Processo
1076187-67.2016.8.26.0100

14/02/2017 1068

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - G.B.F.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0057/2017 - Processo
1076217-05.2016.8.26.0100

14/02/2017 1068

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Kauã
Alves Sobrinho e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0057/2017 - Processo
1082689-22.2016.8.26.0100

14/02/2017 1069

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Assento de Óbito -
DEUSDIT DE OLIVEIRA

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0057/2017 - Processo
1089453-29.2013.8.26.0100

14/02/2017 1070

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Alexandre Santos Pagliusi

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0057/2017 - â€‹Processo
1090798-59.2015.8.26.0100

14/02/2017 1070

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Kilsige
Oliveira Cortes

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0057/2017 - Processo
1091969-17.2016.8.26.0100

14/02/2017 1070

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Charles Miqueloni e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0057/2017 - Processo
1097009-77.2016.8.26.0100

14/02/2017 1070

Pedido de Providências - Registro de óbito após
o prazo legal - N.L.R. - - C.L.R. - - C.L.R. e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0057/2017 - Processo
1100760-72.2016.8.26.0100

14/02/2017 1070
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - REGISTROS PÚBLICOS - Elie Abi
Nakhle - - Jeannette Abi Nakhle

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0057/2017 - Processo
1101565-25.2016.8.26.0100

14/02/2017 1070

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - M.B.C.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0057/2017 - Processo
1105747-54.2016.8.26.0100

14/02/2017 1070

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Eléia
Winte

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0057/2017 - Processo
1109067-15.2016.8.26.0100

14/02/2017 1071

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Marcia Terumi Uehara

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0057/2017 - Processo
1111885-37.2016.8.26.0100

14/02/2017 1071

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Sally
Barzilai - - Mauricio Sarue - - Sheila Sarue - -
Lisa Sarue

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0057/2017 - Processo
1117007-31.2016.8.26.0100

14/02/2017 1071

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Miguel
Graziano Russo

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0057/2017 - Processo
1131789-43.2016.8.26.0100

14/02/2017 1073

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Luiz Carlos Scarpato

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0057/2017 - Processo
1133634-13.2016.8.26.0100

14/02/2017 1073

Editais de Citação Editais e Leilões - 2ª Vara de Registros
Publicos 14/02/2017 1

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
Francisco de Paula Assis - Municipalidade de
São Paulo - Iris Peccicacco Moço - - Silvestre
Lopes Moço Neto - - Ana Maria Peccicacco
Moutinho de Abreu - - Carlos Alberto Cesario de
Abreu - - Antomio Peciccaco - - Prefeitura do
Municipio de Caieiras na pessoa de seu
procurador

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0057/2017 - Processo
0010150-17.2012.8.26.0100

15/02/2017 858

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Maria Luiza Calado e outro -
Municipalidade de São Paulo e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0058/2017 - Processo
1098876-42.2015.8.26.0100

15/02/2017 859

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Guilherme Costa Travassos -
Guilherme Costa Travassos

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0059/2017 - Processo
0056013-54.2016.8.26.0100

15/02/2017 859

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Clevelan Pereira - Fazenda do Estado
de São Paulo - - Municipalidade de São Paulo - -
Leila Chammas Pereira e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0059/2017 - Processo
1032184-61.2015.8.26.0100

15/02/2017 860
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Pedido de Providências - Registro de Imóveis - 4
Erres Participações Ltda

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0059/2017 - Processo
1053839-55.2016.8.26.0100

15/02/2017 861

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Abrão Tufik Mereb e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0059/2017 - Processo
1060243-59.2015.8.26.0100

15/02/2017 861

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Mauro Marcos Dereste e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0059/2017 - Processo
1102119-91.2015.8.26.0100

15/02/2017 863

Retificação de Registro de Imóvel - REGISTROS
PÚBLICOS - VICTORIANO PINTO BARBOSA -
Municipalidade de São Paulo - - Concessionária
Autopista Fernão Dias S/A e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0059/2017 - Processo
1119451-08.2014.8.26.0100

15/02/2017 864

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Josefa de Albuquerque
Fernandes e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0059/2017 - Processo
1120661-26.2016.8.26.0100

15/02/2017 864

Dúvida - Registro de Imóveis - H.E.R. - Helio
Eduardo Rodrigues

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0059/2017 - Processo
1125920-02.2016.8.26.0100

15/02/2017 864

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Sidnei Leonard
Goldmann

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0059/2017 - Processo
1139174-42.2016.8.26.0100

15/02/2017 865

Impugnação de Assistência Judiciária -
Montepino

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0053/2017 - Processo
0037040-85.2015.8.26.0100 (processo
principal 0023693-58.2010.8.26.0100)

15/02/2017 868

O DOUTOR MARCELO BENACCHIO, Meritíssimo
Juiz de Direito da Segunda Vara de Registros
Públicos, no uso de suas atribuições legais

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0053/2017 - PORTARIA Nº
01/2017-TN

15/02/2017 874

Buscas do Assento de Óbito de Maria Bruno, no
período de 1935 a 1944

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0053/2017 - Edital nº
512/2016

15/02/2017 874

Buscas do Assento de Nascimento de José
Spatari, no período de 1888 a 1898

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0053/2017 - Edital nº
1260/2016

15/02/2017 874

Buscas do Assento de Nascimento de Armindo
Meirelles Baronto, no período de 1902 a 1912

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0053/2017 - Edital nº
1281/2016

15/02/2017 874

Retirar a Certidão de Óbito de João Olhiara
2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0053/2017 - Edital nº
1288/2016

15/02/2017 874

Assento de Casamento de Victorio Ragazzi e
Amalia Minelli

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0053/2017 - Edital nº
1323/2016

15/02/2017 874
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Assentos de Nascimento (no período de 1890 a
1900) e de Casamento (1912 a 1922) de Ricieri
Barzan e do Assento de Nascimento (no período
de 1920 a 1930) de Giuseppe Barzan (ou
Bazan, Basano)

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0053/2017 - Edital nº
1325/2016

15/02/2017 874

Buscas dos Assentos de Óbito de Julio Aguiar
Pupo (no período de 1950 a 1960) e de Etelvina
de Andrade Baptista (no período de 1930 a
1940)

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0053/2017 - Edital nº
1327/2016

15/02/2017 874

Buscas do Assento de Óbito de Viviane Feitosa,
no período de 1974 a 1975

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0053/2017 - Edital nº
1331/2016

15/02/2017 874

Buscas dos Assentos de Nascimento de Raphael
Del Sasso, no período de 1897 a 1906, e de
Felisberto Del Sasso, no período de 1935 a
1939

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0053/2017 - Edital nº
1334/2016

15/02/2017 874

Buscas do Assento de Nascimento de Nilda
Sfrizo Souza, no ano de 1924

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0053/2017 - Edital nº
1335/2016

15/02/2017 874

Buscas dos Assentos de Nascimento de Serafim
David (no período de 1910 a 1915), Vicente
David (no período de 1912 a 1916), Ameno
David David (1905 a 1906) e Benedicta David
(no período de 1804 a 1904) e dos Assentos de
Óbito de Guido David (no período de 1917 a
1927) e Stefano Duccini (no período de 1911 a
1921)

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0053/2017 - Edital nº
1345/2016

15/02/2017 875

Buscas dos Assentos de Nascimento de Selma
Steinhardt, no ano de 1927

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0053/2017 - Edital nº
1349/2016

15/02/2017 875

Buscas do Assento de Óbito de Noeme Pereira
de Andrade, no período de 1965 a 1975

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0053/2017 - Edital nº
1351/2016

15/02/2017 875

Assento de Nascimento de Maria Aparecida de
Paula

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0053/2017 - Edital nº
1353/2016

15/02/2017 875

Fornecer um período aproximado do
Casamento de Gualtiero Massaro e de Eugênio
Massaro, não superior a 10 (dez) anos e
anterior ao ano de 1976

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0053/2017 - Edital
1177/2016

15/02/2017 875

Fornecer um período aproximado do Óbito de
Vicentina Marques da Silva Teotonio

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0053/2017 - Exp. Não
Registrado (Buscas de Registro Óbito)

15/02/2017 875
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Busca do Assento de Óbito de Edith Gouveia de
Brito

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0053/2017 - Exp. Não
Registrado (Buscas de Registro de
Óbito)

15/02/2017 875

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Anita Gomes Barrozo

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0060/2017 - Processo
1007287-08.2016.8.26.0011

15/02/2017 875

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - L.B.M.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0060/2017 - Processo
1011526-45.2017.8.26.0100

15/02/2017 875

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Mario Aparecido Baccei e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0060/2017 - Processo
1011541-14.2017.8.26.0100

15/02/2017 875

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Orbela de Souza Terra Buffon

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0060/2017 - Processo
1037385-97.2016.8.26.0100

15/02/2017 876

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Christiane
Bellato Padovani

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0060/2017 - Processo
1045074-95.2016.8.26.0100

15/02/2017 877

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - D.F.S.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0060/2017 - Processo
1065148-73.2016.8.26.0100

15/02/2017 879

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - J.S.M.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0060/2017 - Processo
1076116-65.2016.8.26.0100

15/02/2017 879

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - J.R.R.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0060/2017 - Processo
1076205-88.2016.8.26.0100

15/02/2017 879

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - R.G.S.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0060/2017 - Processo
1076216-20.2016.8.26.0100

15/02/2017 879

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Luiz Cleber Lima

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0060/2017 - Processo
1080733-68.2016.8.26.0100

15/02/2017 879

Pedido de Providências - Registro de
nascimento após prazo legal - R.F.M. e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0060/2017 - Processo
1083083-29.2016.8.26.0100

15/02/2017 879

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Fernanda
Ferreira Rodrigues

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0060/2017 - Processo
1085423-43.2016.8.26.0100

15/02/2017 880

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - R.H.B. - Rafael Helou Bresciani

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0060/2017 - Processo
1092569-38.2016.8.26.0100

15/02/2017 880
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Assento de Óbito -
Nelson Menta

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0060/2017 - Processo
1095536-56.2016.8.26.0100

15/02/2017 880

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Marta Lourenço Garcia

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0060/2017 - Processo
1103272-28.2016.8.26.0100

15/02/2017 881

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Hai Shih
Liau

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0060/2017 - Processo
1103302-68.2013.8.26.0100

15/02/2017 881

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - L.C.T. - - E.N.A.T. - - F.L.T. - - L.A.T.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0060/2017 - Processo
1107926-58.2016.8.26.0100

15/02/2017 882

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - REGISTROS PÚBLICOS - Gabriela
de Oliveira Lima

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0060/2017 - Processo
1113999-80.2015.8.26.0100

15/02/2017 882

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Lana Alaa
Araf

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0060/2017 - Processo
1117414-37.2016.8.26.0100

15/02/2017 882

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - REGISTROS PÚBLICOS - Alda
Edith Leite Domingues Santoyo

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0060/2017 - Processo
1117807-59.2016.8.26.0100

15/02/2017 882

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Juliene
Guarezi Salvan Dias

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0060/2017 - Processo
1118455-39.2016.8.26.0100

15/02/2017 882

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Mary Yuka
Kazama Inafuku - - Julio Yuzo Inafuku

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0060/2017 - Processo
1118481-37.2016.8.26.0100

15/02/2017 882

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro civil de Pessoas
Jurídicas - Marcelo Márcio Agostinho

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0060/2017 - Processo
1126802-61.2016.8.26.0100

15/02/2017 882

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Aparecida Cristina de Moraes

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0060/2017 - Processo
1131692-43.2016.8.26.0100

15/02/2017 882

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Valter Sidnei de Assis e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0060/2017 - Processo
1132884-11.2016.8.26.0100

15/02/2017 882

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Flavio Geraldo da Silva e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0060/2017 - Processo
1133344-95.2016.8.26.0100

15/02/2017 882

Editais de Citação e Justiça Gratuita Editais e Leilões - 1ª Vara de Registros
Publicos 15/02/2017 5
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Editais de Citação Editais e Leilões - 2ª Vara de Registros
Publicos 15/02/2017 2

1º Ofício de Registros Públicos
1ª Vara de Registros Públicos -
Imprensa Manual - 1º Ofício de
Registros Públicos

16/02/2017 1132

O DOUTOR MARCELO BENACCHIO, Meritíssimo
Juiz de Direito da Segunda Vara de Registros
Públicos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0058/2017 - PORTARIA Nº
01/2017-RC

16/02/2017 1145

O DOUTOR MARCELO BENACCHIO, Meritíssimo
Juiz de Direito da Segunda Vara de Registros
Públicos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0058/2017 - PORTARIA Nº
02/2017-RC

16/02/2017 1146

O DOUTOR MARCELO BENACCHIO, Meritíssimo
Juiz de Direito da Segunda Vara de Registros
Públicos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0058/2017 - PORTARIA Nº
03/2017-RC

16/02/2017 1146

O DOUTOR MARCELO BENACCHIO, Meritíssimo
Juiz de Direito da Segunda Vara de Registros
Públicos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0058/2017 - PORTARIA Nº
04/2017-RC

16/02/2017 1146

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Andréa
Oliveira da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0062/2017 - Processo
1001488-71.2017.8.26.0100

16/02/2017 1146

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - R.S.M.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0062/2017 - Processo
1004242-83.2017.8.26.0100

16/02/2017 1146

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - DIREITO CIVIL - Maria de Lourdes
da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0062/2017 - Processo
1004672-51.2016.8.26.0009

16/02/2017 1146

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Luis
Henrique Pardo Sato

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0062/2017 - Processo
1010313-04.2017.8.26.0100

16/02/2017 1146

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Thiago
Henrique da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0062/2017 - Processo
1010316-56.2017.8.26.0100

16/02/2017 1146

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Adriano
São Pedro Carlos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0062/2017 - Processo
1012186-39.2017.8.26.0100

16/02/2017 1146

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Giulianna
Pardelli

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0062/2017 - Processo
1012485-16.2017.8.26.0100

16/02/2017 1147
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Elinete de
Abreu - - Jefferson Fernando de Abreu - -
Alessandra Mônica de Abreu Cunha - - Anderson
Victor de Abreu - - José Adilson de Abreu Júnior -
- Gustavo Henrik de Abreu - - Fatima Aparecida
de Oliveira Santos - - Josué Batista dos Santos
Júnior

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0062/2017 - Processo
1012557-03.2017.8.26.0100

16/02/2017 1147

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- D.E.T.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0062/2017 - Processo
1036975-39.2016.8.26.0100

16/02/2017 1148

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Adriano Nascimento Tardivo Gomes

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0062/2017 - Processo
1057408-64.2016.8.26.0100

16/02/2017 1149

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Vesna Vajman de Mendonça

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0062/2017 - Processo
1060297-88.2016.8.26.0100

16/02/2017 1149

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Grasiela Brunna Defende Dupont

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0062/2017 - Processo
1063775-07.2016.8.26.0100

16/02/2017 1149

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - REGISTROS PÚBLICOS - Ariana
Viviane dos Santos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0062/2017 - Processo
1068270-94.2016.8.26.0100

16/02/2017 1149

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Lorena
Aparecida Maciel de Oliveira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0062/2017 - Processo
1077983-93.2016.8.26.0100

16/02/2017 1149

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Carmelinda Alves Correia e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0062/2017 - Processo
1096996-78.2016.8.26.0100

16/02/2017 1150

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - A.L.B.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0062/2017 - Processo
1097809-08.2016.8.26.0100

16/02/2017 1150

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Fernando
Fontoura

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0062/2017 - Processo
1101300-23.2016.8.26.0100

16/02/2017 1151

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Rodrigo Carvalho De Mattia

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0062/2017 - Processo
1102273-75.2016.8.26.0100

16/02/2017 1151

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Liz Neves
de Souza Batistela - - N.L.B. - - N.L.B. - - K.M.L.B.
- - D.M.B. - - N.M.B. - - L.N.S.B. - - P.N.S.B. - -
A.H.N.S.B. - - L.M.B. - - C.M.M.B.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0062/2017 - Processo
1110092-63.2016.8.26.0100

16/02/2017 1151



50

Classificador ARPEN-SP - Fevereiro/2017
Atos Administrativos e Decisões da 1ª e 2ª Vara de Registros Públicos de São Paulo

Índice Geral por Assunto

ASSUNTO / PALAVRA-CHAVE ATO PUBLICAÇÃO PÁG.

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - REGISTROS PÚBLICOS - Maria
Aparecida Lico

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0062/2017 - Processo
1111969-38.2016.8.26.0100

16/02/2017 1151

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Cleusa
Magalhães

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0062/2017 - Processo
1121323-87.2016.8.26.0100

16/02/2017 1151

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Ana Maria
Lacombe Sigrist

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0062/2017 - Processo
1122385-65.2016.8.26.0100

16/02/2017 1151

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Danilo
Agnello Martins Orestes

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0062/2017 - Processo
1123332-22.2016.8.26.0100

16/02/2017 1152

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Andreia Freitas Arenstein

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0062/2017 - Processo
1124300-52.2016.8.26.0100

16/02/2017 1152

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Anderson Henrique Teixeira Nogueira e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0062/2017 - Processo
1125908-22.2015.8.26.0100

16/02/2017 1152

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Alfredo
Gaspar Neto

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0062/2017 - Processo
1132425-43.2015.8.26.0100

16/02/2017 1152

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Celio Donizette Segala

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0062/2017 - Processo
1132935-22.2016.8.26.0100

16/02/2017 1152

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Darcy Gomes Araujo

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0062/2017 - Processo
1133413-30.2016.8.26.0100

16/02/2017 1152

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Alice Mieko Hanashiro Barrosa

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0062/2017 - Processo
1133463-56.2016.8.26.0100

16/02/2017 1152

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - REGISTROS PÚBLICOS - Heloisa
Passarella

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0062/2017 - Processo
1133482-62.2016.8.26.0100

16/02/2017 1153

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Leonardo
Codonho

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0062/2017 - Processo
1133574-40.2016.8.26.0100

16/02/2017 1153

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - G.S.B.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0062/2017 - Processo
1137994-88.2016.8.26.0100

16/02/2017 1153

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Rubenilsa
Reis dos Santos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0062/2017 - Processo
1138072-82.2016.8.26.0100

16/02/2017 1153
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Editais de Citação Editais e Leilões - 2ª Vara de Registros
Publicos 16/02/2017 3

Procedimento Comum - DIREITO CIVIL -
Associação dos Usuários da Central Pabx
Condominio Praia de Araruama

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0061/2017 - Processo
1010956-59.2017.8.26.0100

17/02/2017 874

Dúvida - Registro de Imóveis - Companhia
Metropolitana de Habitação de São Paulo -
COHAB

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0061/2017 - Processo
1011067-43.2017.8.26.0100

17/02/2017 874

Carta Precatória Cível - Citação (nº 1004135-
67.2016.8.26.0587 - 2ª Vara Cível) - Maria Alice
de Moura Carvalho

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0061/2017 - Processo
1011141-97.2017.8.26.0100

17/02/2017 874

Procedimento Comum - REGISTROS PÚBLICOS -
M.A.B.C.

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0061/2017 - Processo
1011368-87.2017.8.26.0100

17/02/2017 874

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Lojicred Serviços Ltda. - Em Liquidação
Extrajudicial

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0061/2017 - Processo
1011485-78.2017.8.26.0100

17/02/2017 874

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
Tecnisa Engenharia e Comércio Ltda

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0061/2017 - â€‹Processo
1012250-49.2017.8.26.0100

17/02/2017 874

Carta Precatória Cível - Citação (nº 3004391-
54.2013.8.26.0595 - 2ª VARA) - Marcos Roberto
Martins da Silva - Carla Shiavo da Silva

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0061/2017 - Processo
1012261-78.2017.8.26.0100

17/02/2017 874

Procedimento Comum - REGISTROS PÚBLICOS -
F.J.S.J.

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0061/2017 - 17/02/2017 874

Pedido de Providências - Obrigações -
Federação Espírita do Estado de São Paulo
Feesp

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0061/2017 - Processo
1025318-03.2016.8.26.0100

17/02/2017 874

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Consult - Consultoria e Negócios
Imobiliários Ltda - Prefeitura do Municipio de
São Paulo e outro - Eddy Ferreira

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0061/2017 - Processo
1041551-12.2015.8.26.0100

17/02/2017 875

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- ANDRÉ LUIZ DE FARIA e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0061/2017 - Processo
1065025-46.2014.8.26.0100

17/02/2017 876

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - ARICANDUVA S/A -
Sociedade Leste de Empreendimentos
Imobiliários Ltda. - - Racinvest Investimentos
Imobiliários S/A e outros - Municipalidade de
São Paulo - Sheldon do Brasil - Participações
Ltda. e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0061/2017 - Processo
1100053-12.2013.8.26.0100

17/02/2017 877
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Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Mário Capobianco e outro -
Ignês Mitiko Makiyama Fujii - - Municipalidade
de São Paulo e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0061/2017 - Processo
1108204-59.2016.8.26.0100

17/02/2017 877

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
ITAU UNIBANCO S.A.

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0061/2017 - 17/02/2017 877

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - EDJ Brasil
Participações Ltda

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0061/2017 - Processo
1121560-24.2016.8.26.0100

17/02/2017 877

Procedimento Comum - Defeito, nulidade ou
anulação - Iasnaia Orrico Nogueira Sanchez

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0061/2017 - Processo
1122574-43.2016.8.26.0100

17/02/2017 877

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Camper Empreendimentos Ltda. e outro -
Municipalidade de São Paulo

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0061/2017 - Processo
1123048-48.2015.8.26.0100

17/02/2017 877

Pedido de Providências - Consulta -
Emolumentos - Aircons Treinamentos em
Aviação Sociedade Simples Ltda

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0061/2017 - Processo
1124638-26.2016.8.26.0100

17/02/2017 877

Dúvida - Registro de Imóveis - Carlos Oscar
Simoes Augusto e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0061/2017 - Processo
1126705-61.2016.8.26.0100

17/02/2017 877

Pedido de Providências - Retificação de Área de
Imóvel - Sergio Bastos e outro - Municipalidade
de São Paulo e outros - Sergio Bastos - - Sergio
Bastos

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0061/2017 - Processo
1128177-97.2016.8.26.0100

17/02/2017 878

Pedido de Providências - Tabelionato de
Protestos de Títulos - Yara de Moraes

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0061/2017 - Processo
1130982-23.2016.8.26.0100

17/02/2017 878

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Francisco Guedes Ferreira

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0063/2017 - Processo
0024112-68.2016.8.26.0100

17/02/2017 878

Dúvida - Propriedade - Alberto Luiz de Oliveira -
- Banestes S/A - Banco do Estado do Espirito
Santo

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0063/2017 - Processo
1007423-92.2017.8.26.0100

17/02/2017 878

Dúvida - Propriedade - Alberto Luiz de Oliveira -
- Banestes S/A - Banco do Estado do Espirito
Santo

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0063/2017 - Processo
1007423-92.2017.8.26.0100

17/02/2017 878

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Márcia Barata Ribeiro
Bomans - Antonio Cury e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0063/2017 - Processo
1007809-25.2017.8.26.0100

17/02/2017 878
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Retificação de Registro de Imóvel - Propriedade
Fiduciária - Wanderley de Camargo - - Cláudia
Jesus Rossi de Camargo - - Carlos Alberto
Cardoso - - Sonia Cristina da Silva Cardoso - -
Cassia Daniela Claro Lucri de Souza - - Adriano
Lucri de Souza

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0063/2017 - Processo
1009856-69.2017.8.26.0100

17/02/2017 879

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
Y.P.P.D. - Ygor Pierry Piemonte Ditão

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0063/2017 - Processo
1011202-55.2017.8.26.0100

17/02/2017 879

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Vanessa Portes da Silva - Paulo
Yoshiyuki Kawashima e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0063/2017 - Processo
1057232-85.2016.8.26.0100

17/02/2017 881

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Sintracoop - Sindicato dos Trabalhadores em
Cooperativas no Estado de São Paulo -
SINTRECESP - Sindicato dos Trabalhadores
Empregados em Cooperativas do Estado de São
Paulo e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0063/2017 - Processo
1065601-68.2016.8.26.0100

17/02/2017 881

Dúvida - Registro de Imóveis - Lucimeiri Costa -
Municipalidade de São Paulo

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0063/2017 - Processo
1074885-37.2015.8.26.0100

17/02/2017 882

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Luis Carlos da Silva

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0063/2017 - Processo
1077203-27.2014.8.26.0100

17/02/2017 882

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Lineu Fernando Silva Vianna - - Nádia Wacila
Hanania Vianna e outros - HSBC Bank Brasil S/A
- - Banco Sistema S/A - - Caixa Econômica
Federal - CEF e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0063/2017 - Processo
1104867-96.2015.8.26.0100

17/02/2017 883

Dúvida - Inscrição na Matrícula de Registro
Torrens - M.K.A. Locações e Participações Ltda

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0063/2017 - Processo
1123426-67.2016.8.26.0100

17/02/2017 884

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - LEGEP
Mineração Ltda

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0063/2017 - Processo
1124381-98.2016.8.26.0100

17/02/2017 884

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Juliana Venancio Roma

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0065/2017 - Processo
1005014-46.2017.8.26.0100

17/02/2017 889

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Maria
Leonor Ramos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0065/2017 - Processo
1008000-70.2017.8.26.0100

17/02/2017 889

Pedido de Providências - Translado de corpo -
A.C.I.S.P.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0065/2017 - Processo
1008194-70.2017.8.26.0100

17/02/2017 889
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Relações de Parentesco - Joice
Freire

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0065/2017 - Processo
1010146-84.2017.8.26.0100

17/02/2017 889

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Evellyn Caroline Moreira Siegrist

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0065/2017 - Processo
1011187-86.2017.8.26.0100

17/02/2017 889

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Maria
Cristina de Oliveira da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0065/2017 - Processo
1011406-02.2017.8.26.0100

17/02/2017 889

Pedido de Providências - Tabelionato de Notas -
Maria Paula Pachi Monteiro da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0065/2017 - 1012695-
67.2017.8.26.0100

17/02/2017 890

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- M.P.P.M.S.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0065/2017 - Processo
1012687-90.2017.8.26.0100

17/02/2017 890

Pedido de Providências - Tabelionato de Notas -
Maria Paula Pachi Monteiro da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0065/2017 - Processo
1012695-67.2017.8.26.0100

17/02/2017 890

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Priscila Superchi Gonçalves
Schaudeck

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0065/2017 - Processo
1012751-03.2017.8.26.0100

17/02/2017 890

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Priscila Superchi Gonçalves
Schaudeck

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0065/2017 - Processo
1012751-03.2017.8.26.0100

17/02/2017 890

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Maria Inocencia Garcia de Figueiredo
Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0065/2017 - Processo
1013142-55.2017.8.26.0100

17/02/2017 890

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Airton
Brunello

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0065/2017 - Processo
1020973-91.2016.8.26.0100

17/02/2017 890

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de nascimento após
prazo legal - Ana Paula Romano Manzato

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0065/2017 - Processo
1047660-08.2016.8.26.0100

17/02/2017 891

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Giovanna
Goggi de Toledo - Francisco Carlos Toledo

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0065/2017 - Processo
1055976-44.2015.8.26.0100

17/02/2017 891

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de nascimento após
prazo legal - Vanda Gazzi da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0065/2017 - Processo
1056055-86.2016.8.26.0100

17/02/2017 891
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - W.C.V.A

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0065/2017 - Processo
1058120-54.2016.8.26.0100

17/02/2017 891

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Rodrigo
Ramires da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0065/2017 - Processo
1070760-89.2016.8.26.0100

17/02/2017 894

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Cristina
Gomes de Paiva - - Rosemeire Gomes de Paiva
Lara Garcia - - Armando Gomes de Paiva Filho -
- Rosana Gomes de Paiva Mota Garcia

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0065/2017 - Processo
1071755-05.2016.8.26.0100

17/02/2017 894

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Ana Lúcia Teixeira de Andrade
Figueira e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0065/2017 - Processo
1073653-53.2016.8.26.0100

17/02/2017 894

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Hailton
Carlos Mantovani

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0065/2017 - Processo
1073898-64.2016.8.26.0100

17/02/2017 894

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Rogério
Borges Trancoso Junior

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0065/2017 - Processo
1086152-69.2016.8.26.0100

17/02/2017 895

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Rejany
Helanda Vasconcelos e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0065/2017 - Processo
1092395-63.2015.8.26.0100

17/02/2017 895

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Assento de Óbito -
Ilda Moreira Carcassola - - Vera Lucia Moreira
de Souza Freitas - - Jean Carlo Moreira e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0065/2017 - Processo
1099188-81.2016.8.26.0100

17/02/2017 896

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Mahir Hassan Musleh

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0065/2017 - Processo
1112260-38.2016.8.26.0100

17/02/2017 898

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Tatiane Castilho de Souza

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0065/2017 - Processo
1113164-92.2015.8.26.0100

17/02/2017 898

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Nathalie Dias Barbosa

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0065/2017 - Processo
1117879-46.2016.8.26.0100

17/02/2017 898

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Dilma dos
Santos Vilani

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0065/2017 - Processo
1119217-55.2016.8.26.0100

17/02/2017 898

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de nascimento após
prazo legal - Danielle Chamma Ferreira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0065/2017 - Processo
1121564-61.2016.8.26.0100

17/02/2017 898
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Yuan Jo Chuan Zella

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0065/2017 - Processo
1124056-26.2016.8.26.0100

17/02/2017 898

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Rubens
Rodrigues da Fonseca Junior

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0065/2017 - Processo
1125252-31.2016.8.26.0100

17/02/2017 899

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Roberto
Natal Silva Saorim

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0065/2017 - Processo
1126116-69.2016.8.26.0100

17/02/2017 899

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - P.C.S.L.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0065/2017 - Processo
1126758-42.2016.8.26.0100

17/02/2017 899

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - G.T.V.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0065/2017 - Processo
1128957-37.2016.8.26.0100

17/02/2017 899

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Marcia Lais Silva Pincigher da
Carvalhinha

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0065/2017 - Processo
1133888-83.2016.8.26.0100

17/02/2017 899

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - João Maccarone Neto

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0065/2017 - Processo
1134125-20.2016.8.26.0100

17/02/2017 899

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Heitor
Archilha Durans Luniere

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0065/2017 - Processo
1134564-31.2016.8.26.0100

17/02/2017 899

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Raimunda
Pereira de Lima

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0065/2017 - Processo
1135029-40.2016.8.26.0100

17/02/2017 899

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Sergio Pauletto Junior - - Tatiana
Pauletto

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0065/2017 - Processo
1136577-03.2016.8.26.0100

17/02/2017 900

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de nascimento após
prazo legal - Maria de Sousa Pereira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0065/2017 - Processo
1139392-70.2016.8.26.0100

17/02/2017 900

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Ana Maria Marques de Oliveira

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0062/2017 - Processo
0010025-15.2013.8.26.0100

20/02/2017 893

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Companhia Metropolitana de
Habitacao de Sao Paulo-cohab/sp - Companhia
do Metropolitano de São Paulo - Metro - Antônio
Maran e outros - Prefeitura Municipal de São
Paulo e outros - Jair Hessel Junior

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0062/2017 - Processo
0031322-06.1998.8.26.0100
(000.98.031322-8)

20/02/2017 894
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Pedido de Providências - Reclamação do
extrajudicial (formulada por usuários do
serviço) - 5º Oficial de Registro de Títulos e
Documentos e Civil de Pessoa Juridica da
Comarca da Capital - Imaginação Imagem &
Ação Ltda

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0065/2017 - Processo
1011827-26.2016.8.26.0100

20/02/2017 895

Pedido de Providências - Cancelamento de
Hipoteca - Irma Rejane Araújo Genovesi - Caixa
Econômica Federal - CEF e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0065/2017 - Processo
1045618-83.2016.8.26.0100

20/02/2017 895

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Pedro Oswaldo Nastri

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0065/2017 - Processo
1103157-07.2016.8.26.0100

20/02/2017 896

Dúvida - Registro de Imóveis - Claudete Chaves
Sala e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0065/2017 - Processo
1121962-08.2016.8.26.0100

20/02/2017 896

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
M.S. - Marcos Sayeg

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0065/2017 - Processo
1126499-47.2016.8.26.0100

20/02/2017 896

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Condomínio Nova Leopoldina

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0065/2017 - Processo
1134549-62.2016.8.26.0100

20/02/2017 896

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Sidnei Leonard
Goldmann

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0065/2017 - Processo
1139174-42.2016.8.26.0100

20/02/2017 896

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - MARCO ANTONIO BEATRIZ e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0061/2017 - Processo
0035873-38.2012.8.26.0100

20/02/2017 900

O Doutor Marcelo Benacchio, Meritíssimo Juiz
de Direito da Segunda Vara de Registros
Públicos, no uso de suas atribuições legais.
Considerando o comunicado formulado pela
Sra. Oficial do Registro Civil das Pessoas
Naturais do 13º Subdistrito Butantã

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0061/2017 - PORTARIA Nº
05/2017-RC

20/02/2017 907

O Doutor Marcelo Benacchio, Meritíssimo Juiz
de Direito da Segunda Vara de Registros
Públicos, no uso de suas atribuições legais.
Considerando o comunicado formulado pela
Sra. Oficial do Registro Civil das Pessoas
Naturais do 2º Subdistrito Liberdade

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0061/2017 - PORTARIA Nº
06/2017-RC

20/02/2017 907

O Doutor Marcelo Benacchio, Meritíssimo Juiz
de Direito da Segunda Vara de Registros
Públicos, no uso de suas atribuições legais.
Considerando o comunicado formulado pela
Sra. Oficial do Registro Civil das Pessoas
Naturais do 29º Subdistrito Santo Amaro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0061/2017 - PORTARIA Nº
07/2017-RC

20/02/2017 907
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O Doutor Marcelo Benacchio, Meritíssimo Juiz
de Direito da Segunda Vara de Registros
Públicos, no uso de suas atribuições legais.
Considerando o comunicado formulado pela
Sra. Oficial do Registro Civil das Pessoas
Naturais do 35º Subdistrito Barra Funda

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0061/2017 - PORTARIA Nº
08/2017-RC

20/02/2017 907

O Doutor Marcelo Benacchio, Meritíssimo Juiz
de Direito da Segunda Vara de Registros
Públicos, no uso de suas atribuições legais.
Considerando o comunicado formulado pela
Sra. Oficial do Registro Civil das Pessoas
Naturais do 31º Subdistrito Pirituba

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0061/2017 - PORTARIA Nº
09/2017-RC

20/02/2017 907

O Doutor Marcelo Benacchio, Meritíssimo Juiz
de Direito da Segunda Vara de Registros
Públicos, no uso de suas atribuições legais.
Considerando o comunicado formulado pela
Sra. Oficial do Registro Civil das Pessoas
Naturais do Distrito de Itaim Paulista

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0061/2017 - PORTARIA Nº
10/2017-RC

20/02/2017 907

O Doutor Marcelo Benacchio, Meritíssimo Juiz
de Direito da Segunda Vara de Registros
Públicos, no uso de suas atribuições legais.
Considerando o comunicado formulado pela
Sra. Oficial do Registro Civil das Pessoas
Naturais do 12º Subdistrito - Cambuci

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0061/2017 - PORTARIA Nº
11/2017-RC

20/02/2017 908

O Doutor Marcelo Benacchio, Meritíssimo Juiz
de Direito da Segunda Vara de Registros
Públicos, no uso de suas atribuições legais.
Considerando o comunicado formulado pela
Sra. Oficial do Registro Civil das Pessoas
Naturais do 12º Subdistrito - Cambuci

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0061/2017 - PORTARIA Nº
12/2017-RC

20/02/2017 908

O Doutor Marcelo Benacchio, Meritíssimo Juiz
de Direito da Segunda Vara de Registros
Públicos, no uso de suas atribuições legais.
Considerando o comunicado formulado pela
Sra. Oficial do Registro Civil das Pessoas
Naturais do Distrito de São Mateus

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0061/2017 - PORTARIA Nº
13/2017-RC

20/02/2017 908

O Doutor Marcelo Benacchio, Meritíssimo Juiz
de Direito da Segunda Vara de Registros
Públicos, no uso de suas atribuições legais.
Considerando o comunicado formulado pela
Sra. Oficial do Registro Civil das Pessoas
Naturais do 24º Subdistrito Indianópolis

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0061/2017 - PORTARIA Nº
14/2017-RC

20/02/2017 908

O Doutor Marcelo Benacchio, Meritíssimo Juiz
de Direito da Segunda Vara de Registros
Públicos, no uso de suas atribuições legais.
Considerando o comunicado formulado pela
Sra. Oficial do Registro Civil das Pessoas
Naturais do Distrito de Ermelino Matarazzo

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0061/2017 - PORTARIA Nº
15/2017-RC

20/02/2017 908
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O Doutor Marcelo Benacchio, Meritíssimo Juiz
de Direito da Segunda Vara de Registros
Públicos, no uso de suas atribuições legais.
Considerando o comunicado formulado pela
Sra. Oficial do Registro Civil das Pessoas
Naturais do 23º Subdistrito Casa Verde

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0061/2017 - PORTARIA Nº
16/2017-RC

20/02/2017 908

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - REGISTROS PÚBLICOS - Carla
Barbieri Rocha Santos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0067/2017 - Processo
1007928-83.2017.8.26.0100

20/02/2017 909

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Bianca
Ribeiro da Silva - - Barbara Ribeiro da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0067/2017 - Processo
1011402-62.2017.8.26.0100

20/02/2017 909

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Elisama Gomes da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0067/2017 - Processo
1013238-70.2017.8.26.0100

20/02/2017 910

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Elisabete Regina Martins Pires - -
Paulo Cesar Martins - Elisabete Regina Martins
Pires - - Elisabete Regina Martins Pires

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0067/2017 - Processo
1013281-07.2017.8.26.0100

20/02/2017 910

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Gabriel
Vilela Sêda e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0067/2017 - Processo
1013434-40.2017.8.26.0100

20/02/2017 910

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - REGISTROS PÚBLICOS - Gilson
Packer

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0067/2017 - Processo
1013576-44.2017.8.26.0100

20/02/2017 910

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Eduardo
Marden Ferragonio

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0067/2017 - Processo
1013593-80.2017.8.26.0100

20/02/2017 910

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Eduardo
Marden Ferragonio

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0067/2017 - Processo
1013602-42.2017.8.26.0100

20/02/2017 910

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Scheylla
Miranda dos Santos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0067/2017 - Processo
1013688-13.2017.8.26.0100

20/02/2017 911

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Cleusa
Aparecido Inacio Sandoval - - Sophia Alicia
Inacio Sandoval

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0067/2017 - Processo
1057489-13.2016.8.26.0100

20/02/2017 913

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Umberto Cidade Semeghini - - Ulisses
Cidade Semeghini

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0067/2017 - Processo
1059320-96.2016.8.26.0100

20/02/2017 913
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Omar
Mendoza Tola

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0067/2017 - Processo
1077952-73.2016.8.26.0100

20/02/2017 914

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Roberto
Pavlos Carbone

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0067/2017 - Processo
1081973-92.2016.8.26.0100

20/02/2017 914

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Veronica Pereira de Oliveira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0067/2017 - Processo
1090684-86.2016.8.26.0100

20/02/2017 915

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome -
ALESSANDRA APARECIDA GALO e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0067/2017 - Processo
1091845-05.2014.8.26.0100

20/02/2017 915

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Thiago
Gomes Pinto

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0067/2017 - Processo
1093281-96.2014.8.26.0100

20/02/2017 915

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Mariza
Daniel Velasques

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0067/2017 - Processo
1097676-63.2016.8.26.0100

20/02/2017 916

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - D.A.L.O.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0067/2017 - Processo
1099458-08.2016.8.26.0100

20/02/2017 916

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - C.A.M.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0067/2017 - Processo
1103254-07.2016.8.26.0100

20/02/2017 917

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Eraldo Santos dos Reis

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0067/2017 - Processo
1103705-66.2015.8.26.0100

20/02/2017 917

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - L.C.T. - - E.N.A.T. - - F.L.T. - - L.A.T.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0067/2017 - Processo
1107926-58.2016.8.26.0100

20/02/2017 917

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - REGISTROS PÚBLICOS - Rejane
Pombal Ferreira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0067/2017 - Processo
1110529-07.2016.8.26.0100

20/02/2017 918

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Maria Benedita Oliveira Terezo

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0067/2017 - Processo
1114053-12.2016.8.26.0100

20/02/2017 918

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Família - Augusto Diniz Pereira
Sobral

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0067/2017 - Processo
1118021-50.2016.8.26.0100

20/02/2017 918
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de nascimento após
prazo legal - Leonardo Zorba Stocco - Leonardo
Zorba Stocco

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0067/2017 - Processo
1120910-74.2016.8.26.0100

20/02/2017 918

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - REGISTROS PÚBLICOS - Vida
Maria Hennigs da Silva e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0067/2017 - Processo
1123106-17.2016.8.26.0100

20/02/2017 918

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - R.S.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0067/2017 - Processo
1123482-03.2016.8.26.0100

20/02/2017 919

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Mary
Fernanda Ramos da Silva de Jesus

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0067/2017 - Processo
1124242-49.2016.8.26.0100

20/02/2017 919

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Ana Paula Pereira Rodrigues

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0067/2017 - Processo
1125041-92.2016.8.26.0100

20/02/2017 919

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Janete Sanvidoti Cavallini

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0067/2017 - Processo
1134833-70.2016.8.26.0100

20/02/2017 919

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - A.S.G.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0067/2017 - Processo
1135537-83.2016.8.26.0100

20/02/2017 919

Editais de Citação Editais e Leilões - 1ª Vara de Registros
Publicos 20/02/2017 5

Editais de Citação Editais e Leilões - 2ª Vara de Registros
Publicos 20/02/2017 3

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - C.G.J. - E.C.M.S. e outro -
Elisa Caroline Monteiro de Souza

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0063/2017 - Processo
0047127-66.2016.8.26.0100

21/02/2017 896

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - C.G.C.E.S.P.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0063/2017 - Processo
1013910-78.2017.8.26.0100

21/02/2017 898

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Alyne
Fernandes Perez Sartori

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0063/2017 - Processo
1019777-86.2016.8.26.0100

21/02/2017 898

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Deise Maria Galvão Parada

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0063/2017 - Processo
1106315-07.2015.8.26.0100

21/02/2017 900

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Alessandra Ferreira de Moura Barros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0063/2017 - Processo
1126710-83.2016.8.26.0100

21/02/2017 900
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de nascimento após
prazo legal - Arnaldo Pereira de Almeida

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0063/2017 - Processo
1133285-44.2015.8.26.0100

21/02/2017 901

Editais de Citação Editais e Leilões - 2ª Vara de Registros
Publicos 21/02/2017 1

Retificação de Registro de Imóvel - REGISTROS
PÚBLICOS - Paulo Pereira de Oliveira -
Municipalidade de São Paulo e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0016/2017 - Processo
1022809-46.2016.8.26.0053

22/02/2017 1253

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Ivone Pedroga Chaves -
Municipalidade de Guarulhos e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0016/2017 - Processo
1033178-55.2016.8.26.0100

22/02/2017 1253

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Marcus Iram dos Santos
Bastos e outro - Municipalidade de São Paulo e
outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0016/2017 - Processo
1035465-25.2015.8.26.0100

22/02/2017 1254

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Idalina Ema Guedes Nevado
- Manoel Gianna Filho e s/m Jane Dantas dos
Santos Gianna - - Fabiano Bufani e s/m Luciana
Campos dos Santos Bufani - - José Henrique
Nunes da Silva e outros - Municipalidade de São
Paulo

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0016/2017 - Processo
1068050-67.2014.8.26.0100

22/02/2017 1255

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - VPM Empreendimentos e
Participações Ltda - Jorge Luiz de Brito - - Sérgio
Gal - - Sueli Regina Gal Fernandes - - Eduardo
Benedito de Oliveira - - Ludovico Odair
Rantiquieri e outros - Municipalidade de São
Paulo e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0016/2017 - Processo
1071816-60.2016.8.26.0100

22/02/2017 1256

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- ADILSON DE SOUZA BEZERRA - Municipalidade
de São Paulo e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0016/2017 - Processo
1092831-56.2014.8.26.0100

22/02/2017 1258

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Comercial e Construtora Balbo Ltda -
BANCO DO BRASIL S/A

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0017/2017 - Processo
0054591-74.1998.8.26.0100
(000.98.054591-9)

22/02/2017 1270

Retificação de Registro de Imóvel - REGISTROS
PÚBLICOS - Flávio de Augusto Isihi e outro -
Municipalidade de São Paulo e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0017/2017 - Processo
0113063-92.2003.8.26.0100
(000.03.113063-1)

22/02/2017 1271

Dúvida - Registro de Imóveis - S.B.S.
1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0018/2017 - Processo
1111191-68.2016.8.26.0100

22/02/2017 1283
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Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Jose Renato Carneiro
Santos

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0021/2017 - Processo
1091217-45.2016.8.26.0100

22/02/2017 1290

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Mauricio Henrique França
Dias e outro - Municipalidade de São Paulo e
outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0021/2017 - Processo
1105742-66.2015.8.26.0100

22/02/2017 1290

Procedimento Comum - REGISTROS PÚBLICOS -
L.R.A.

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0023/2017 - Processo
1002498-53.2017.8.26.0100

22/02/2017 1292

Dúvida - Registro de Imóveis - Herminia de
Nazareth Mustafa

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0023/2017 - Processo
1002634-50.2017.8.26.0100

22/02/2017 1292

Processo 1090287-32.2013.8.26.0100 -
Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Georgina de Castro Ribeiro
- Maria da Silva Santos e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0023/2017 - Processo
1090287-32.2013.8.26.0100

22/02/2017 1309

Retificação de Registro de Imóvel - REGISTROS
PÚBLICOS - CARLOS MARQUES DAS NEVES

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0023/2017 - Processo
1090348-53.2014.8.26.0100

22/02/2017 1309

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Mauro Marcos Dereste e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0023/2017 - Processo
1102119-91.2015.8.26.0100

22/02/2017 1312

Oposição - REGISTROS PÚBLICOS - Carlos
Alberto de Oliveira

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0023/2017 - Processo
1120470-78.2016.8.26.0100

22/02/2017 1321

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Josefa de Albuquerque
Fernandes e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0023/2017 - Processo
1120661-26.2016.8.26.0100

22/02/2017 1321

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
ITAU UNIBANCO S.A.

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0023/2017 - Processo
1121469-31.2016.8.26.0100

22/02/2017 1322

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Geralda da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0023/2017 - Processo
0015673-44.2011.8.26.0100

22/02/2017 1324

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Juliana
Gonçalves de Souza

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0025/2017 - Processo
1000300-43.2017.8.26.0100

22/02/2017 1327

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Antonio Carlos Bussoni

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0025/2017 - Processo
1000390-51.2017.8.26.0100

22/02/2017 1327
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Antonio Carlos Bussoni

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0025/2017 - Processo
1000390-51.2017.8.26.0100

22/02/2017 1327

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - REGISTROS PÚBLICOS - Moacir
Valim

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0025/2017 - Processo
1000539-47.2017.8.26.0100

22/02/2017 1327

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Maria
Alice Freitas Costa - - Virgílio Freitas Costa - -
Maria das Graças Freitas Costa

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0025/2017 - Processo
1000549-91.2017.8.26.0100

22/02/2017 1327

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Thais
Andraus Bottini - Thais Andraus Bottini

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0025/2017 - Processo
1000900-64.2017.8.26.0100

22/02/2017 1327

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Rabesh Faria Santo Rubio

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0025/2017 - Processo
1001024-47.2017.8.26.0100

22/02/2017 1327

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - José
Carlos Gonçalves da Costa - - Isabela Fajardo
Força Gonçalves da Costa

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0025/2017 - Processo
1001060-89.2017.8.26.0100

22/02/2017 1327

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Silvia dos Santos Mass

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0025/2017 - Processo
1003406-13.2017.8.26.0100

22/02/2017 1327

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Delfina da
Silva Oliveira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0025/2017 - Processo
1013072-72.2016.8.26.0100

22/02/2017 1328

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - L.A.V.T.G.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0025/2017 - Processo
1016560-35.2016.8.26.0100

22/02/2017 1328

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Cauã
Rodrigues de Lima e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0025/2017 - Processo
1027897-21.2016.8.26.0100

22/02/2017 1328

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - REGISTROS PÚBLICOS - Joao
Gabriel Gomes Pereira - - Luiz Paulo Gomes
Pereira - - Fernanda Gomes Pereira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0025/2017 - 22/02/2017 1329

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Christiane
Bellato Padovani

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0025/2017 - Processo
1045074-95.2016.8.26.0100

22/02/2017 1329

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - DULCE
BAGNOLI ARRUDA CESAR

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0025/2017 - Processo
1048427-17.2014.8.26.0100

22/02/2017 1329
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Cosmo
Felipe de Oliveira Borba

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0025/2017 - Processo
1062717-66.2016.8.26.0100

22/02/2017 1329

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Eduardo
Gabriel Rodriguez Alba

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0025/2017 - Processo
1064386-57.2016.8.26.0100

22/02/2017 1330

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Data de
Nascimento - Ednei Rosa - - Eunices Lameira
Rosa

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0025/2017 - Processo
1072145-72.2016.8.26.0100

22/02/2017 1331

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Assento de Óbito -
Raphael Carneiro Szilli

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0025/2017 - Processo
1086443-69.2016.8.26.0100

22/02/2017 1332

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome -
Ambrosina Beatriz da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0025/2017 - Processo
1092578-97.2016.8.26.0100

22/02/2017 1332

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Cristiano
Fabri Nogueira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0025/2017 - Processo
1094255-02.2015.8.26.0100

22/02/2017 1333

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Maria Lucia Veloso Salvador Ribeiro -
- Gustavo Antonio Salvador Ribeiro - - Gyovanna
Salvador Ribeiro - - Luciano Salvador Ribeiro -
Gustavo Antonio Salvador Ribeiro - - Gustavo
Antonio Salvador Ribeiro - - Gustavo Antonio
Salvador Ribeiro - - Gustavo Antonio Salvador
Ribeiro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0025/2017 - Processo
1095485-45.2016.8.26.0100

22/02/2017 1333

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - B.L.S.V.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0025/2017 - Processo
1098156-41.2016.8.26.0100

22/02/2017 1333

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Tamar Alice Kattan Safra

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0025/2017 - Processo
1098673-46.2016.8.26.0100

22/02/2017 1333

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Fabio
Nagib Khouri e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0025/2017 - Processo
1099480-03.2015.8.26.0100

22/02/2017 1333

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Gian
Lucca Barone e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0025/2017 - Processo
1099480-66.2016.8.26.0100

22/02/2017 1333

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - C.A.M.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0025/2017 - Processo
1103254-07.2016.8.26.0100

22/02/2017 1333
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Lucas Matheus Marques do
Nascimento

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0025/2017 - Processo
1109172-89.2016.8.26.0100

22/02/2017 1334

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Valeria
Coelho Benfica Pires

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0025/2017 - Processo
1111103-30.2016.8.26.0100

22/02/2017 1334

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - DIREITO CIVIL - Luciene Alves de
Oliveira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0025/2017 - Processo
1111593-52.2016.8.26.0100

22/02/2017 1334

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Olegario
Manzaneda Canaza - - Galema Cachi Cahuya

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0025/2017 - Processo
1114266-18.2016.8.26.0100

22/02/2017 1334

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Marilene Gomes Richieri - - Felipe
Richieri Fernandes - - Marli Richieri da Silva - -
José Luiz Richieri da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0025/2017 - Processo
1115810-41.2016.8.26.0100

22/02/2017 1334

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - REGISTROS PÚBLICOS - Sergio
Eduardo Monteiro Diogo

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0025/2017 - Processo
1119851-51.2016.8.26.0100

22/02/2017 1334

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Rosemeire Aparecida Casarini Franco
e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0025/2017 - Processo
1119978-86.2016.8.26.0100

22/02/2017 1334

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Silvana
Garcia Monteiro Vega

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0025/2017 - Processo
1120728-88.2016.8.26.0100

22/02/2017 1335

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Luis
Fernando de Souza Arruda

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0025/2017 - Processo
1120786-91.2016.8.26.0100

22/02/2017 1334

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Assento de Óbito -
M.C.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0025/2017 - Processo
1120858-78.2016.8.26.0100

22/02/2017 1335

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - M.R.C.S.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0025/2017 - Processo
1128015-39.2015.8.26.0100

22/02/2017 1335

Pedido de Providências - DIREITO CIVIL - J.S.R. e
outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0025/2017 - Processo
1128921-92.2016.8.26.0100

22/02/2017 1335

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- R.S.J.P. - L.M.A. - - M.A.F.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0025/2017 - Processo
1130917-62.2015.8.26.0100

22/02/2017 1335
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Jorge Klein Rabay

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0025/2017 - Processo
1133170-23.2015.8.26.0100

22/02/2017 1335

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Rafael
Candido de Freitas Lomelino - - José Caio
Ribeiro dos Santos - - Patricia Simoes Candido

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0025/2017 - Processo
1137105-37.2016.8.26.0100

22/02/2017 1335

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Rafael
Candido de Freitas Lomelino - - José Caio
Ribeiro dos Santos - - Patricia Simoes Candido

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0025/2017 - Processo
1137105-37.2016.8.26.0100

22/02/2017 1336

Editais de Citação, Edital de Notificação e Edital
de Bem de Família

Editais e Leilões - 1ª Vara de Registros
Publicos 22/02/2017 8

Editais de Citação Editais e Leilões - 2ª Vara de Registros
Publicos 22/02/2017 41

Impugnação de Assistência Judiciária - Pequeno
Cotolengo de Dom Orione - Orionópolis - Jose
Sandro Gavassa

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0066/2017 - Processo
0033768-83.2015.8.26.0100 (processo
principal 0037683-14.2013.8.26.0100)

23/02/2017 901

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - J.C.S.C.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0066/2017 - Processo
0536287-14.1991.8.26.0100
(000.91.536287-9)

23/02/2017 907

O Doutor Marcelo Benacchio, Meritíssimo Juiz
de Direito da Segunda Vara de Registros
Públicos, no uso de suas atribuições legai

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0066/2017 - PORTARIA Nº
17/2017-RC

23/02/2017 907

O Doutor Marcelo Benacchio, Meritíssimo Juiz
de Direito da Segunda Vara de Registros
Públicos, no uso de suas atribuições legais

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0066/2017 - PORTARIA Nº
18/2017-RC

23/02/2017 907

O Doutor Marcelo Benacchio, Meritíssimo Juiz
de Direito da Segunda Vara de Registros
Públicos, no uso de suas atribuições legais

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0066/2017 - PORTARIA Nº
19/2017-RC

23/02/2017 907

O Doutor Marcelo Benacchio, Meritíssimo Juiz
de Direito da Segunda Vara de Registros
Públicos, no uso de suas atribuições legais

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0066/2017 - PORTARIA Nº
20/2017-RC

23/02/2017 907

O Doutor Marcelo Benacchio, Meritíssimo Juiz
de Direito da Segunda Vara de Registros
Públicos, no uso de suas atribuições legais

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0066/2017 - PORTARIA Nº
21/2017-RC

23/02/2017 908

O Doutor Marcelo Benacchio, Meritíssimo Juiz
de Direito da Segunda Vara de Registros
Públicos, no uso de suas atribuições legais

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0066/2017 - PORTARIA Nº
22/2017-RC

23/02/2017 908
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O Doutor Marcelo Benacchio, Meritíssimo Juiz
de Direito da Segunda Vara de Registros
Públicos, no uso de suas atribuições legais

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0066/2017 - PORTARIA Nº
23/2017-RC

23/02/2017 908

O Doutor Marcelo Benacchio, Meritíssimo Juiz
de Direito da Segunda Vara de Registros
Públicos, no uso de suas atribuições legais

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0066/2017 - PORTARIA Nº
24/2017-RC

23/02/2017 908

O Doutor Marcelo Benacchio, Meritíssimo Juiz
de Direito da Segunda Vara de Registros
Públicos, no uso de suas atribuições legais

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0066/2017 - PORTARIA Nº
25/2017-RC

23/02/2017 908

O Doutor Marcelo Benacchio, Meritíssimo Juiz
de Direito da Segunda Vara de Registros
Públicos, no uso de suas atribuições legais

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0066/2017 - PORTARIA Nº
26/2017-RC

23/02/2017 908

O Doutor Marcelo Benacchio, Meritíssimo Juiz
de Direito da Segunda Vara de Registros
Públicos, no uso de suas atribuições legais

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0066/2017 - PORTARIA Nº
27/2017-RC

23/02/2017 908

Pedido de Providências - DIREITO CIVIL -
M.B.F.A.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0074/2017 - Processo
1005960-18.2017.8.26.0100

23/02/2017 909

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Maria
Cristina de Oliveira da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0074/2017 - Processo
1011406-02.2017.8.26.0100

23/02/2017 909

Pedido de Providências - Reclamação do
extrajudicial (formulada por usuários do
serviço) - F.P.G.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0074/2017 - Processo
1013317-49.2017.8.26.0100

23/02/2017 909

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Luis Paulo
Massa

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0074/2017 - Processo
1014922-30.2017.8.26.0100

23/02/2017 909

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- H.M.P.S.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0074/2017 - Processo
1037294-07.2016.8.26.0100

23/02/2017 910

Pedido de Providências - Tabelionato de Notas -
M.P.D.P.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0074/2017 - Processo
1037604-13.2016.8.26.0100

23/02/2017 910

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - J.P.S.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0074/2017 - Processo
1065136-59.2016.8.26.0100

23/02/2017 911

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Denise de Souza Bonfim

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0074/2017 - Processo
1095665-95.2015.8.26.0100

23/02/2017 913

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Maria Eduarda Rodrigues Gregorio

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0074/2017 - Processo
1133602-08.2016.8.26.0100

23/02/2017 917
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - I.V.C.N.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0074/2017 - Processo
1134002-22.2016.8.26.0100

23/02/2017 917

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - C.A.C.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0074/2017 - Processo
1134034-27.2016.8.26.0100

23/02/2017 917

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - A.B.S.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0074/2017 - Processo
1134068-02.2016.8.26.0100

23/02/2017 917

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - G.V.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0074/2017 - Processo
1134075-91.2016.8.26.0100

23/02/2017 918

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - C.S.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0074/2017 - Processo
1134085-38.2016.8.26.0100

23/02/2017 918

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Patricia da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0074/2017 - Processo
1134088-90.2016.8.26.0100

23/02/2017 918

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - L.S.B.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0074/2017 - Processo
1134093-15.2016.8.26.0100

23/02/2017 918

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de nascimento após
prazo legal - David Lucas da Costa Aguiar

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0074/2017 - Processo
1134106-14.2016.8.26.0100

23/02/2017 918

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - D.C.S.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0074/2017 - Processo
1134136-49.2016.8.26.0100

23/02/2017 918

Editais de Citação Editais e Leilões - 2ª Vara de Registros
Publicos 23/02/2017 1

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Corregedoria Geral da Justiça - Alfredo Spinola
de Mello Neto

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0073/2017 - Processo
0035545-69.2016.8.26.0100

24/02/2017 922

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Eliane de Fatima Varela Ramos

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0073/2017 - Processo
1001618-61.2017.8.26.0100

24/02/2017 922

Dúvida - Registro de Imóveis - Herminia de
Nazareth Mustafa

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0073/2017 - Processo
1002634-50.2017.8.26.0100

24/02/2017 922

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Beatriz Kier
Krutman

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0073/2017 - Processo
1003072-13.2016.8.26.0100

24/02/2017 922
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Dúvida - Registro de Imóveis - Cristiano Pereira
da Rocha

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0073/2017 - Processo
1004067-89.2017.8.26.0100

24/02/2017 922

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Honey
Administradora de Bens e Direitos Próprios S.a.

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0073/2017 - Processo
1007612-70.2017.8.26.0100

24/02/2017 923

Pedido de Providências - Propriedade Fiduciária
- Wanderley de Camargo - - Cláudia Jesus Rossi
de Camargo - - Carlos Alberto Cardoso - - Sonia
Cristina da Silva Cardoso - - Cassia Daniela
Claro Lucri de Souza - - Adriano Lucri de Souza

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0073/2017 - Processo
1009856-69.2017.8.26.0100

24/02/2017 924

Procedimento Comum - DIREITO CIVIL -
Associação dos Usuários da Central Pabx
Condominio Praia de Araruama

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0073/2017 - Processo
1010956-59.2017.8.26.0100

24/02/2017 924

Dúvida - Registro de Imóveis - Companhia
Metropolitana de Habitação de São Paulo -
COHAB

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0073/2017 - Processo
1011067-43.2017.8.26.0100

24/02/2017 924

Retificação de Registro de Imóvel - REGISTROS
PÚBLICOS - Giovanni Egisto Merenna

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0073/2017 - Processo
1013590-28.2017.8.26.0100

24/02/2017 924

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
A-1 Administradora de Bens - EIRELI

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0073/2017 - Processo
1015297-31.2017.8.26.0100

24/02/2017 924

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Instituto Theodoro
Ratisbonne - Umberto Cardinale e s/m Diva
Almeida Cardinale - - Siegfried Oesterwind - -
Creusa Maria Castilho Bento e outros -
Municipalidade de São Paulo e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0073/2017 - Processo
1016951-24.2015.8.26.0100

24/02/2017 924

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- 3º Oficial de Registro de Imóveis - Romeu
Lourenço Landi e outros - Elzira Alves Diniz
Gomes e s/m Henrique de Jesus Gomes - - Vito
Nicola Vernucci e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0073/2017 - Processo
1019528-38.2016.8.26.0100

24/02/2017 925

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Marcus Iram dos Santos
Bastos e outro - Municipalidade de São Paulo e
outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0073/2017 - Processo
1035465-25.2015.8.26.0100

24/02/2017 925

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Luciana
Bonifacio - Caixa Econômica Federal - CEF

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0073/2017 - Processo
1047731-10.2016.8.26.0100

24/02/2017 925

Pedido de Providências - Propriedade - Nelson
Grazevics

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0073/2017 - Processo
1056047-12.2016.8.26.0100

24/02/2017 925
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Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Osvaldo Sais -
Municipalidade de São Paulo e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0073/2017 - Processo
1081960-30.2015.8.26.0100

24/02/2017 925

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - EDIVALDO MARTINS e
outros - Companhia Patrimonial Paulista S/A - -
Eunice de Oliveira Teixeira - - Municipalidade de
São Paulo - - Espedito Alves da Fonseca e
outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0073/2017 - Processo
1084754-58.2014.8.26.0100

24/02/2017 925

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Pascuina Romboli Garcia - -
Dirval Gil Junior e outros - Margareth de Abreu
Figueira - - Elisabeth de Abreu Figueira de
Almeida e outros - Wilson Bispo Pinto -
Terezinha Efigenia Rodrigues de Rezende -
Municipalidade de São Paulo

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0073/2017 - Processo
1097991-96.2013.8.26.0100

24/02/2017 925

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Marcionilio Flor Pereira e
outros - Municipalidade de São Paulo e outros -
Alfredo Alecsei Linkzuk - Marcionilio Flor Pereira
- - Marcionilio Flor Pereira - - Marcionilio Flor
Pereira - - Marcionilio Flor Pereira

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0073/2017 - Processo
1103380-57.2016.8.26.0100

24/02/2017 925

Retificação de Registro de Imóvel - Propriedade
- Companhia de Desenvolvimento Habitacional
e Urbano do Estado de São Paulo - CDHU -
Municipalidade de São Paulo - - Fazenda do
Estado de São Paulo e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0073/2017 - Processo
1106394-83.2015.8.26.0100

24/02/2017 925

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Manoel Ferreira

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0073/2017 - Processo
1107231-41.2015.8.26.0100

24/02/2017 925

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Maria Alice da Silva -
Municipalidade de São Paulo e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0073/2017 - Processo
1107371-75.2015.8.26.0100

24/02/2017 925

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Municipalidade de São Paulo

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0073/2017 - Processo
1110616-60.2016.8.26.0100

24/02/2017 926

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
Bernardo Goldfarb - - Denis Paulo Goldfarb

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0073/2017 - Processo
1112582-58.2016.8.26.0100

24/02/2017 926

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - EDJ Brasil
Participações Ltda

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0073/2017 - Processo
1121560-24.2016.8.26.0100

24/02/2017 926

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
M.S. - Marcos Sayeg

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0073/2017 - Processo
1126499-47.2016.8.26.0100

24/02/2017 926
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Pedido de Providências - Propriedade - Flavia
Augusta Zampieri e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0073/2017 - Processo
1126531-86.2015.8.26.0100

24/02/2017 926

Dúvida - Registro de Imóveis - Hélia Figuero
Garcia - Josiane Gavira Laureano

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0073/2017 - Processo
1129423-31.2016.8.26.0100

24/02/2017 926

Procedimento Comum - Propriedade - Suzete
Pereira

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0073/2017 - Processo
1139323-38.2016.8.26.0100

24/02/2017 927

Usucapião Multicoil Equipamentos Ltda.
Despacho em petição

1ª Vara de Registros Públicos -
Imprensa Manual - â€‹Processo
0072133-32.2003.8.26.0100

24/02/2017 927

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- C.G.J. - T.N.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0069/2017 - Processo
0035825-11.2014.8.26.0100

24/02/2017 933

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - LIDIA DE
OLIVEIRA GUIMARAES MORAES

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0069/2017 - Processo
1002251-85.2016.8.26.0495

24/02/2017 940

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Eloa
Fagiani Lima

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0069/2017 - Processo
1008664-38.2016.8.26.0100

24/02/2017 941

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Elisabete Regina Martins Pires - -
Paulo Cesar Martins - Elisabete Regina Martins
Pires - - Elisabete Regina Martins Pires

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0069/2017 - Processo
1013281-07.2017.8.26.0100

24/02/2017 941

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Maria
Temida Fiorini Mappelli

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0069/2017 - Processo
1015022-82.2017.8.26.0100

24/02/2017 941

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Vera Lúcia
de Oliveira Silva Hernandes - - Carmem Lúcia
Oliveira Silva Hernandes - - Vivian de Oliveira
Hernandes - - Maria Helena de Oliveira Silva
Hernandes

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0069/2017 - Processo
1015765-92.2017.8.26.0100

24/02/2017 942

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Família - Djalma Antonio Junior

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0069/2017 - Processo
1015999-93.2016.8.26.0008

24/02/2017 942

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Gerson
Marcos Venzon

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0069/2017 - Processo
1016046-48.2017.8.26.0100

24/02/2017 942

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Jandira Menegasso Lopes

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0069/2017 - Processo
1018837-24.2016.8.26.0100

24/02/2017 942
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Rafael Griffo

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0069/2017 - Processo
1034558-50.2015.8.26.0100

24/02/2017 944

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Thaina
Pamela Tomas de Araújo e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0069/2017 - Processo
1063127-27.2016.8.26.0100

24/02/2017 944

Pedido de Providências - Propriedade - S.P.F.H. -
A.A.D. e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0069/2017 - Processo
1084437-89.2016.8.26.0100

24/02/2017 945

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Felipe de
Almeida Rodrigues

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0069/2017 - Processo
1089376-15.2016.8.26.0100

24/02/2017 945

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Dinaelly
Ferreira da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0069/2017 - Processo
1091963-10.2016.8.26.0100

24/02/2017 945

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome -
Ambrosina Beatriz da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0069/2017 - Processo
1092578-97.2016.8.26.0100

24/02/2017 945

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Jailde
Moreira da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0069/2017 - Processo
1092767-75.2016.8.26.0100

24/02/2017 945

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Wilson
Aparecido Guedes

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0069/2017 - Processo
1094131-82.2016.8.26.0100

24/02/2017 945

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - A.F.O.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0069/2017 - Processo
1099523-37.2015.8.26.0100

24/02/2017 945

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Elio Mega

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0069/2017 - Processo
1100789-25.2016.8.26.0100

24/02/2017 946

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - J.E.L.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0069/2017 - Processo
1113459-95.2016.8.26.0100

24/02/2017 947

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Thais Helena Campiglia

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0069/2017 - Processo
1117004-76.2016.8.26.0100

24/02/2017 948

Pedido de Providências - DIREITO CIVIL - J.S.R. e
outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0069/2017 - Processo
1128921-92.2016.8.26.0100

24/02/2017 948

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - A.D.E.O.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0069/2017 - Processo
1134008-29.2016.8.26.0100

24/02/2017 949
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - L.C.V.N.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0069/2017 - Processo
1134032-57.2016.8.26.0100

24/02/2017 949

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - M.S.V.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0069/2017 - Processo
1134067-17.2016.8.26.0100

24/02/2017 949

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - C.R.S.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0069/2017 - Processo
1134083-68.2016.8.26.0100

24/02/2017 949

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - H.S.S.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0069/2017 - Processo
1134102-74.2016.8.26.0100

24/02/2017 949

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - B.S.S.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0069/2017 - Processo
1134119-13.2016.8.26.0100

24/02/2017 949

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - B.S.S.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0069/2017 - Processo
1134130-42.2016.8.26.0100

24/02/2017 950

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - R.M.A.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0069/2017 - Processo
1134140-86.2016.8.26.0100

24/02/2017 950

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - W.S.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0069/2017 - Processo
1134152-03.2016.8.26.0100

24/02/2017 950

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Luana dos
Santos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0069/2017 - Processo
1135304-86.2016.8.26.0100

24/02/2017 950

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - G.S.B.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0069/2017 - Processo
1137994-88.2016.8.26.0100

24/02/2017 950

Procedimento Comum - Atos executórios - Catarina Violeta Maldonado
Publicado em: 01/02/2017 - Página Nº 1010

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0029/2017
Processo 0183853-86.2012.8.26.0100 (583.00.2012.183853)  -  Procedimento Comum -  Atos  executórios  -  Catarina
Violeta Maldonado - Vistos.Manifeste-se o exequente em termos de prosseguimento.No silêncio, ao Arquivo.Int.PJV-30 -
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ADV: ROSA MARIA CARRASCO CALDAS (OAB 155876/SP), SERGIO APARECIDO DE MATOS (OAB 98313/SP)
↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Associação
Cultural Nossa Senhora Menina
Publicado em: 01/02/2017 - Página Nº 1017

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0033/2017
Processo 0021828-97.2010.8.26.0100 (100.10.021828-7) - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de
Imóvel - Associação Cultural Nossa Senhora Menina - 1 - Fls. 556/557: Defiro o prazo de 15 dias para que o Sr. Perito se
manifeste. Int. PJV-25 - ADV: MARCIO MORGADO CONTIN DA CRUZ (OAB 141230/SP)

↑ Voltar ao índice

Procedimento Comum - Usucapião Extraordinária - Lorenzo Ramon Sala Malavila -
Luiz Carlos Russi
Publicado em: 01/02/2017 - Página Nº 1019

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0033/2017
Processo 0044636-23.2015.8.26.0100 - Procedimento Comum - Usucapião Extraordinária - Lorenzo Ramon Sala Malavila
- Luiz Carlos Russi - 1 - Fl. 228 e ss: recebo o recurso de apelação em seus regulares efeitos. 2 - Às contrarrazões, se
houver.3 - Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal de Justiça. Int. 1401 - ADV: CARLOS ELY ELUF (OAB 23437/SP),
WILLIAM TULLIO SIMI (OAB 118776/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Companhia do
Metropolitano de São Paulo - Metrô
Publicado em: 01/02/2017 - Página Nº 1020

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0033/2017
Processo 0105743-88.2003.8.26.0100 (000.03.105743-8) - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis -
Companhia do Metropolitano de São Paulo - Metrô - Municipalidade de São Paulo na pessoa de seu representnate legal -
1 - Fl. 2111: Defiro o requerido pelo parquet, abra-se vista ao Sr. Perito para que se manifeste.2 - Prazo 20 dias.Int. PJV-
223 - ADV: VIVIANE ANDRESSA GUERREIRA COSTA (OAB 319895/SP), NELSON LUIZ NOUVEL ALESSIO (OAB 61713/SP),
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JORDANA DY THAIAN ISAAC ANTONIOLLI (OAB 202266/SP), GERALDA EGLEIA NUNES RABELO (OAB 130371/SP)
↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Sérgio Mendes de
Oliveira e outro
Publicado em: 01/02/2017 - Página Nº 1020

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0033/2017
Processo 0120954-28.2007.8.26.0100 (100.07.120954-3) - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis -
Sérgio Mendes de Oliveira e outro - Municipalidade de São Paulo e outros - 1 - Fl. 707: Defiro o requerido pelo parquet,
abra-se vista ao Sr. Perito para esclarecimentos.2 - Prazo 10 dias.Int. PJV-13 - ADV: NELSON LUIZ NOUVEL ALESSIO (OAB
61713/SP), CAMILA SANTOS CURY (OAB 276969/SP), WELESSON JOSE REUTERS DE FREITAS (OAB 160641/SP), HILDA
ERTHMANN PIERALINI (OAB 157873/SP), SERGIO MENDES DE OLIVEIRA (OAB 196693/SP), MITSUE KAMIA UEHARA (OAB
303368/ SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - G.S. - I.S.C.C. e outros
Publicado em: 01/02/2017 - Página Nº 1021

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0033/2017
Processo 0635727-65.2000.8.26.0100 (000.00.635727-0) - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - G.S.
- I.S.C.C. e outros - 1- O resultado da pesquisa INFOJUD se encontra à disposição das partes, com declarações do IRPF,
arquivadas na Secretaria em pasta própria, em razão de seu sigilo fiscal.2-Aguarde-se requerimentos por 10 dias.3- No
caso de silêncio, aguarde-se provocação em arquivo.I. - ADV: MARCIO DE OLIVEIRA SANTOS (OAB 19194/SP), ERIC
OURIQUE DE MELLO BRAGA GARCIA (OAB 166213/SP), APARECIDO DONIZETE PITON (OAB 130888/SP), JOSE CARLOS
FAGONI BARROS (OAB 145138/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - Guilherme Costa
Travassos - Guilherme Costa Travassos
Publicado em: 01/02/2017 - Página Nº 1021

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0034/2017
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Processo 0056013-54.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - Guilherme Costa
Travassos  -  Guilherme  Costa  Travassos  -  Vistos.Dê-se  ciência  ao  reclamante  das  informações  do  Tabelião
(fls.21/23).Após, tornem os autos conclusos para decisão.Int. - ADV: GUILHERME COSTA TRAVASSOS (OAB 31654/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Caucaso
Construtora Ltda - Municipalidade de São Paulo - - Yone Yoshikae e outro
Publicado em: 01/02/2017 - Página Nº 1021

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0034/2017
Processo 1005393-84.2017.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Caucaso
Construtora Ltda - Municipalidade de São Paulo - - Yone Yoshikae e outro - Vistos.Primeiramente junte a interessada
Cáucaso  Construtora  LTDA sua  representação  processual,  no  prazo  de  10  (dez)  dias.No  mais,  entendo válida  a
intimação da Drª Caroline Narcon Pires de Moraes - OAB/SP nº 345.730, nomeada representante dativa do Espólio de
Yone Yoshikae (fl.214), para o presente procedimento.No mais, verifico que a impugnação apresentada às fls.207/209 é
genérica e destituída de fundamento, uma vez que houve a discordância da pretensão sob o embasamento da ausência
de tempo hábil para análise das plantas, bem como de contatar os herdeiros e interessados do Espólio. Assim, defiro o
prazo suplementar de 15 (quinze) dias, para que a representante do espólio entre em contato com os herdeiros, o que
pode trazer mais elementos para sua manifestação.Com as juntadas das manifestações, abra-se vista ao Ministério
Público e tornem os autos conclusos.Int. - ADV: MARCIA HALLAGE VARELLA GUIMARAES (OAB 98817/SP), CAROLINE
NARCON PIRES DE MORAES (OAB 345730/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Ricardo da Fonseca
Publicado em: 01/02/2017 - Página Nº 1021

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0034/2017
Processo 1005478-70.2017.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Ricardo da Fonseca -
Vistos.Recebo o presente procedimento como pedido de providências. Anote-se.Ao Oficial do 14º Registro de Imóveis da
Capital  para  informações,  no  prazo  de  15  (quinze)  dias.Sem prejuízo  intime-se  a  Prefeitura  de  São  Paulo  para
manifestação acerca dos fatos expostos, no prazo acima mencionado.Com as juntadas das manifestações, abra-se vista
ao Ministério Público e tornem os autos conclusos.Int. - ADV: MARCIO KURIBAYASHI ZENKE (OAB 211508/SP)

↑ Voltar ao índice

Carta Precatória Cível - Citação (nº 1075827-40.2013.8.26.0100 - 2ª Vara
Registro) - Adilson Marcos Prado
Publicado em: 01/02/2017 - Página Nº 1021

1ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0034/2017
Processo 1005530-66.2017.8.26.0100 -  Carta Precatória  Cível  -  Citação (nº  1075827-40.2013.8.26.0100 -  2ª  Vara
Registro) - Adilson Marcos Prado - Vistos.Tendo em vista a existência de setor específico para cumprimento das cartas
precatórias, cancelese a autuação e encaminhe o presente feito ao distribuidor, para as providências cabíveis. Int. -
ADV: VALÉRIA CRISTINA SILVA CHAVES (OAB 155609/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Priscilla Pimenta de Lima Horta
Publicado em: 01/02/2017 - Página Nº 1024

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0034/2017
Processo 1013483-18.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Priscilla Pimenta de Lima Horta
- Vistos.Tendo em vista a resposta de fl.532, expeça-se ofício aos MMºs Juízos da 34ª Vara Cível da Capital e 5ª Vara
Cível do Foro Regional de Pinheiros, solicitando informações acerca de eventual bloqueio da matrícula 138.604 nos
processos  nº  1002423-48.2016.8.26.0100  e  1007970-69.2016.8.26.0100,  respectivamente,  bem  como  sobre  o
redirecionamento dos autos ao MMº Juízo da 2ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais.Com as respostas, dê-se
ciência  ao  Ministério  Público  e  tornem os  autos  conclusos.Int.  -  ADV:  RODRIGO PIMENTA DE LIMA HORTA (OAB
248627/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - DOTTO CONSULTORIA E
PARTICIPAÇÃO LTDA - - CADIZ EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA -
Marisa Nunes da Silva - - Ana Paula da Costa Vasconcelos - - Amanda Ribeiro
Santos
Publicado em: 01/02/2017 - Página Nº 1024

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0034/2017
Processo 1015358-91.2014.8.26.0100 -  Pedido de Providências  -  REGISTROS PÚBLICOS -  DOTTO CONSULTORIA E
PARTICIPAÇÃO LTDA - - CADIZ EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA - Marisa Nunes da Silva - - Ana Paula da
Costa Vasconcelos - - Amanda Ribeiro Santos - Vistos.Manifeste-se o Oficial do 9º Registro de Imóveis da Capital, no
prazo de 15 (quinze) dias, acerca dos laudos apresentados.Sem prejuízo intime-se o perito a esclarecer, no prazo de 20
(vinte) dias, a exata localização do imóvel, objeto da matrícula nº 112.381, conforme solicitação de fls.709/711.Com as
juntadas das manifestações, dê-se ciência às partes, para eventual manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.Após,
abra-se nova vista ao Ministério Público e tornem conclusos.Int. - ADV: ASSUERO RODRIGUES NETO (OAB 238420/SP),
ANDERSON DE  CAMARGO EUGENIO  (OAB  300743/SP),  VICENTE  RENATO  PAOLILLO  (OAB  13612/SP),  ANA  PAULA
MUSCARI LOBO (OAB 182368/SP)
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↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Propriedade - Maria Rosa Alves -
Municipalidade de São Paulo
Publicado em: 01/02/2017 - Página Nº 1027

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0034/2017
Processo  1034662-76.2014.8.26.0100  -  Retificação  de  Registro  de  Imóvel  -  Propriedade  -  Maria  Rosa  Alves  -
Municipalidade de São Paulo - Vistos.Manifeste-se a Oficial do 16º Registro de Imóveis da Capital, no prazo de 15
(quinze) dias, acerca dos esclarecimentos prestados pelo perito (fls.235/239), bem como pela Municipalidade de São
Paulo  (fls.244/245).Com a juntada da manifestação,  abra-se  nova vista  ao  Ministério  Público  e  tornem os  autos
conclusos.  Int.  -  ADV:  MARUM KALIL  HADDAD (OAB 33888/SP),  OSVALDO FIGUEIREDO MAUGERI  (OAB 65994/SP),
NELSON LUIZ NOUVEL ALESSIO (OAB 61713/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Cancelamento de Hipoteca - Irma Rejane Araújo
Genovesi - Caixa Econômica Federal - CEF e outros
Publicado em: 01/02/2017 - Página Nº 1028

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0034/2017
Processo 1045618-83.2016.8.26.0100 -  Pedido de Providências -  Cancelamento de Hipoteca -  Irma Rejane Araújo
Genovesi - Caixa Econômica Federal - CEF e outros - Vistos.Homologo a desistência do prazo recursal expressamente
manifestada  pela  requerente  às  fls.115/116.Todavia,  tendo  em  vista  que  não  manifestação  expressa  do  órgão
ministerial acerca da desistência em relação a eventual interposição de recurso, aguarde-se o transito em julgado da
sentença (fls.07/110).Após, remetam-se os autos ao registrador, para as providências cabíveis. Int. - ADV: CAMILA
MODENA BASSETTO RIBEIRO (OAB 210750/SP), CASSIO MARCELO DE SALES BELLATO (OAB 146361/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - VPM
Empreendimentos e Participações Ltda - Jorge Luiz de Brito - - Sérgio Gal - - Sueli
Regina Gal Fernandes - - Eduardo Benedito de Oliveira - - Ludovico Odair
Rantiquieri e outros
Publicado em: 01/02/2017 - Página Nº 1031

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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RELAÇÃO Nº 0034/2017
Processo 1071816-60.2016.8.26.0100 -  Retificação de Registro de Imóvel  -  Retificação de Área de Imóvel  -  VPM
Empreendimentos e Participações Ltda - Jorge Luiz de Brito - - Sérgio Gal - - Sueli Regina Gal Fernandes - - Eduardo
Benedito de Oliveira - - Ludovico Odair Rantiquieri e outros - Municipalidade de São Paulo e outro - 1 - Fl. 384: Defiro a
vista fora do cartório, requerida pelo Município, pelo prazo legal.Int. - ADV: JOAO BATISTA DA SILVA (OAB 149841/SP),
AFFONSO CELSO DE ASSIS BUENO (OAB 58679/SP), DANIEL MONTEIRO GELCER (OAB 287435/SP), MARCIA HALLAGE
VARELLA GUIMARAES (OAB 98817/SP), HUMBERTO ANTONIO LODOVICO (OAB 71724/SP), ROSEANNE ZEUN LEE GELCER
(OAB 257143/SP), LAIRTON VANDERLEI GUERREIRO DOS SANTOS (OAB 257423/SP), JOÃO ROBERTO FERREIRA FRANCO
(OAB 292237/SP), EDSON DO ROSARIO RIUZO ONODERA (OAB 75036/SP), SHEILA CRISTINA DOS SANTOS SENA PEREIRA
(OAB 185715/SP)

↑ Voltar ao índice

Dúvida - Registro de Imóveis - Lucimeiri Costa - Municipalidade de São Paulo
Publicado em: 01/02/2017 - Página Nº 1032

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0034/2017
Processo 1074885-37.2015.8.26.0100 - Dúvida - Registro de Imóveis - Lucimeiri Costa - Municipalidade de São Paulo -
Vistos.Fls.244/245: Tendo em vista as razões expostas, defiro à Municipalidade de São Paulo o prazo suplementar de 60
(sessenta) dias para manifestação. Int. - ADV: MARCO ANTONIO PASSANEZI (OAB 330800/SP), ZULMIRA MONTEIRO DE
ANDRADE LUZ (OAB 62145/SP)

↑ Voltar ao índice

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - 1º Oficial de Registro de Imóveis de São Paulo -
Brookfield Brasil Shopping Center Ltda
Publicado em: 01/02/2017 - Página Nº 1039

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0034/2017
Processo 1111976-30.2016.8.26.0100 - Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - 1º Oficial de Registro de Imóveis de São Paulo -
Brookfield Brasil Shopping Center Ltda - Dúvida - Registro de Instrumento Particular de Convenção de Condomínio pro
indiviso - Shopping Center - não enquadramento nas hipóteses taxativas elencadas no artigo 167 da Lei de Registros
Públicos -Dúvida ProcedenteVistos.Trata-se de dúvida suscitada pelo Oficial do 1º Registro de Imóveis da Capital a
requerimento de Brookfield Brasil Shopping Centers LTDA, Fundação dos Economiários Federais - FUNCEF, Guantera
Empreendimentos  e  Participações  LTDA  e  ITC  Empreendimentos  e  Participações  LTDA,  todas  representadas  por
Bracadm Gestão LTDA, diante da negativa do registro de Instrumento Particular de Convenção de Condomínio junto à
matrícula  nº  57.449.  Os óbices registrários  referem-se:  a)  os  subscritores do instrumento particular  não são,  na
totalidade, aqueles indicados no fólio real, sendo que o imóvel encontrase na titularidade de Brookfield (detentora de
60%); Fundação dos Economiários (detentora de 40%) e Market Basing S/A (detentora de 10%), sendo que esta última
não subscreveu o requerimento, violando os termos do artigo 1333 do Código Civil; b) a convenção apresentada ostenta
caráter de simples contrato, estabelecendo obrigações pessoais, entre as partes signatárias, logo, por não dispor sobre
direito real, nem estabelecer obrigação “propter rem”, não teria acesso ao registro de imóveis. Juntou documentos às
fls.08/112.As suscitadas, em sua impugnação (fls.117/127), se opõem às exigências formuladas pelo Registrador, sob o
argumento de que a sociedade Market Basing S/A, que consta como proprietária da quota de 10% do imóvel, foi
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regularmente dissolvida,  sendo sua parte adjudicada às acionistas  ITC Empreendimentos e  Participações LTDA e
Guantera Empreendimentos e Participações LTDA, na proporção de 50% para cada uma. Aduzem que o rol dos títulos
registráveis não é taxativo, sendo passível de registro a convenção de condomínio pro indiviso. Juntaram documentos
às fls.129/198.O Ministério Público opinou pela procedência da dúvida (fls.204/207).É o relatório.Passo a fundamentar e
a decidir.Com razão o Registrador e o D Promotor de Justiça.Em relação ao primeiro óbice, apesar da empresa Market
Basing  S/A  ter  adjudicado  sua  parte  às  acionistas  ITC  Empreendimentos  e  Participações  LTDA  e  Guantera
Empreendimentos e Participações LTDA,  conforme Ata de Assembléia Extraordinária  (fls.188/198),  tal  ato não se
encontra averbado na matrícula nº 57.449, o que fere o princípio da segurança jurídica que dos atos registrários se
espera, bem como o artigo 1333 do Código Civil, que dispõe:”A convenção que constitui o condomínio edilício deve ser
subscrita pelos titulares de, no mínimo, dois terços das frações ideais e torna-se, desde logo, obrigatória para os
titulares de direito sobre as unidades, ou para quantos sobre elas tenham posse ou detenção” (g.n).A convenção
condominial, nos dizeres de Caio Mário Silva Pereira: “é o estatuto disciplinar das relações internas dos condôminos,
que atende a conveniência de se estabelecer um regime harmônico de relações que elimine ou reduza ao mínimo as
zonas de atrito (Condomínio e incorporações, 10º ed. Rio de Janeiro, Forense, 2002, p. 123).Trata esta dúvida da
modalidade  condominial  denominada  “shopping  center”.Empreendimentos  comerciais  como  Shopping  Centers
apresentam características próprias e singulares, nascendo de uma conjunção de interesses dos co proprietários, não
estando submetido, comumente, ao regime condominial da Lei 4.591/64.O Instrumento Particular de Convenção de
Condomínio levado a ingresso é híbrido, trazendo em seu bojo elementos de um condomínio pro indiviso e de um
condomínio edilício. Conforme exposto pelo Registrador, no referido documento constam disposições que objetivam
transformar a propriedade ordinária em propriedade condominial, sendo que no item 1.5 da Convenção consta: “As
partes, visando à perpetuação do Empreendimento edificado e sua utilização comum permanente, resolvem, neste ato,
consolidar a Convenção de Condomínio e, previamente, aprovar sua Convenção para regular seus direitos e obrigações,
ainda que futuros, relativamente ao shopping”, ou seja, deste item conclui-se que se trata de condomínio voluntário,
regulado pelos artigos 1314 a 1330 do CC. Todavia, o item 2.1, trata da destinação do imóvel e estabelece que: “As
partes ratificam, então, a destinação do mencionado imóvel à formação de um condomínio, na forma de um shopping
center, sujeito à legislação em vigor, que estabelecem que o direito de propriedade recaia sobre o percentual de
participação  sobre  o  imóvel,  de  forma  permanentemente  indivisível,  haja  vista  que  não  poderá  ser  alterada  a
característica e natureza do Empreendimento, face à necessidade de centralização de sua estrutura organizacional e
comercial” (g.n). Conclui ser esta disposição própria de condomínio edilício, uma vez descartada a transitoriedade e a
eventual extinção do condomínio, características estas de um condomínio voluntário. Neste contexto, para atender aos
anseios dos titulares de domínio, a fim de haver a indivisibilidade predial, o imóvel deverá submeter-se ao regime de
condomínio edilício, na forma dos artigos 1331 e seguintes do Código Civil, caso contrário as disposições constantes do
instrumento revestem caráter de mero contrato, gerando apenas obrigações pessoais. Vale ressaltar que o Egrégio
Conselho Superior da Magistratura já pacificou entendimento de que as convenções de condomínio que não se refiram à
empreendimentos de incorporação imobiliária, regularmente registrados, não merecem guarida no registro de imóveis.
Não observando a  instituição  condominial  a  Lei  nº  4591/64,  não  merece  registro,  via  de  consequência,  não  se
registrando o instrumento convencional. O Conselho, em v. acórdão que versa sobre o tema, deixou assentado que “o
único instrumento de instituição de condomínio que tem ingresso no Registro de Imóveis é o previsto no art. 7o da Lei
4.591/64. É a ele que se refere o art. 167, I, 17 da Lei de Registros Públicos”. (Ap. Civ. 2.349-0, Patrocínio Paulista, DOJ
de 24/11/1983, Rel. Des. Bruno Affonso de André, arquivo de Ademar Fioranelli).O não ingresso de título desta natureza,
dá-se em virtude do elenco taxativo do artigo 167 da Lei 6015/73.A Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça de São Paulo
igualmente confirmou esse entendimento, justificando o não-acesso de títulos que tais ao álbum registrário com base
na tese da taxatividade dos fatos inscritivos, considerando-se que o elenco dos títulos admitidos a registro constituem
numerus clausus. Por essa razão, acolhida a orientação da não registração de tais convenções, desabrigadas do elenco
taxativo do artigo 167 da Lei 6.015/73, estaria configurada a nulidade de pleno direito, o que autorizaria o Juiz a
declará-la administrativamente e proceder ao cancelamento do registro (Processo CG 123/86, relator José Renato
Nalini).Logo, com razão o Registrador, mantidos os entraves por ele demonstrados.Diante do exposto, julgo procedente
a dúvida suscitada pelo Oficial do 1º Registro de Imóveis da Capital a requerimento de Brookfield Brasil Shopping
Centers LTDA, Fundação dos Economiários Federais - FUNCEF, Guantera Empreendimentos e Participações LTDA e ITC
Empreendimentos e Participações LTDA, e consequentemente mantenho os óbices registrários.Deste procedimento não
decorrem  custas,  despesas  processuais  e  honorários  advocatícios.Oportunamente  remetam-se  os  autos  ao
arquivo.P.R.I.C.São Paulo, 24 de janeiro de 2017.Tania Mara Ahualli Juíza de Direito - ADV: FERNANDO JOSÉ MAXIMIANO
(OAB 154721/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Fabio Cesar de Souza - Yoo Jin
Kim e outro
Publicado em: 01/02/2017 - Página Nº 1039
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1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0034/2017
Processo 1114610-96.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Fabio Cesar de Souza - Yoo Jin
Kim e outro -  Vistos.Junte a impugnante sua representação processual,  no prazo de 10 (dez) dias,  sob pena de
desconsideração.  Após,  manifeste-se  o  requerente,  no  prazo  de  15  (quinze)  dias,  sobre  as  ponderações  de
fls.114/120.Por fim, abra-se vista ao Ministério Público e tornem os autos conclusos.Int. - ADV: CRISTIANE QUELI DA
SILVA GALLO (OAB 138743/SP), RODRIGO BARBIERI DOS SANTOS (OAB 240540/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Geraldo
Jacinto Miranda - - Cibelia Angela Miranda Brimberg - - Valter Carlos Miranda e
outros
Publicado em: 01/02/2017 - Página Nº 1040

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0034/2017
Processo 1117636-05.2016.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Geraldo
Jacinto Miranda - -  Cibelia Angela Miranda Brimberg - -  Valter Carlos Miranda e outros - Vistos.Tendo em vista a
imprescindibilidade da realização de perícia para deslinde da questão, nomeio a Drª Sonia K. De Grandis, cujo laudo
deverá ser apresentado em 60 (sessenta) dias.Fixo o prazo de 05 (cinco) dias para formulação de quesitos e indicação
de assistentes técnicos que deverão apresentar seus pareceres em 10 (dez) dias contados da intimação das partes da
juntada aos autos  do laudo pericial,  independente de compromisso e  intimação pessoal,  providenciando os  Drs.
Patronos.Após, intime-se a srª perita para apresentar a estimativa dos honorários periciais. Com a entrega do laudo fica
desde  já  deferido  o  levantamento  do  valor  dos  honorários,  bem  como  serão  determinadas  as  notificações
necessárias.QUESITOS  DO  JUÍZO  1)  Apresente  o(a)  Sr(a).  Perito(a)  planta  e  memorial  descritivo,  a  partir  do
levantamento topográfico do imóvel retificando, indicando: - a exata localização do imóvel:- o polígono que o imóvel
encerra, com a indicação dos ângulos internos;- medidas perimetrais;- área de superfície;- ponto de amarração com
ponto de intersecção das vias oficiais  mais próximas;  2)  Apresentar indicação dos imóveis confrontantes,  com a
indicação do nº da transcrição ou matrícula, bem como, o número de contribuinte;3) Indicação do nome e endereço dos
confrontantes tabulares; 4) Informar se a retificação é intramuros;5) Havendo alteração de medidas apresentar, as
dimensões  do  imóvel  confrontante  potencialmente  atingido,  esclareça  se  suas  medidas  e  dimensões  estão
preservadas;6)  Informar se o imóvel  respeita o alinhamento das Vias e/ou logradores confinantes e se o imóvel
retificando ocupa parte destes espaços públicos;7) Apresentar croqui com a situação do imóvel para as notificações de
anuências.Por fim, abra-se vista ao Ministério Público, para apresentação de seus quesitos.Int. - ADV: DANIELE MIRANDA
QUITO (OAB 228009/SP)

↑ Voltar ao índice

Procedimento Comum - DIREITO CIVIL - Ronaldo Fernando da Silva
Publicado em: 01/02/2017 - Página Nº 1043

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
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ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0034/2017
Processo 1120313-08.2016.8.26.0100 - Procedimento Comum - DIREITO CIVIL - Ronaldo Fernando da Silva - Trata-se de
ação de embargos de terceiro proposta por RONALDO FERNANDO DA SILVA, distribuída por dependência à ação de
usucapião que já tramita neste Juízo.DECIDO.Impositiva a extinção do feito, já que a autora é carente de ação.DEFIRO a
gratuidade requerida. Anote-se.A Vara de Registros Públicos não tem competência funcional (absoluta) para conhecer
de pedidos reinvindicatórios  ou possessórios que não somente aquelas cujo objeto seja declaração de posse ad
usucapionem (art. 38 do Decreto Lei Complementar nº 3/1969); ações somente podem ser cumuladas se o Juízo for
competente para o julgamento de todas elas (art. 327, §1º, inciso II do CPC).Com efeito, a ação de usucapião é proposta
erga omnes, o que motiva seu procedimento editalício, e significa dizer que qualquer interessado, certo ou incerto,
habilita-se como réu na ação dominial, podendo contestar o pedido, tudo a retirar o interesse de agir via embargos de
terceiro.  Precedentes  da  jurisprudência.Ainda,  nos  embargos  de  terceiro,  assim  como  exceção  de  defesa  na
contestação, não haverá que se declarar a usucapião em favor daqueles que impugnam o pedido, com natureza de
título hábil ao ingresso no registro imobiliário.A análise da posse neste Juízo de Registros Públicos se limita ao tempo
exigido para a usucapião, com a consequente declaração de domínio, se for o caso; proteção possessória, por sua vez, é
medida que deve ser requerida perante uma das Varas Cíveis da Capital.Assim, mostra-se impositiva a extinção do
feito, por indeferimento da inicial, já que os autores são carentes de interesse de agir.Ante o exposto, INDEFIRO a
petição inicial e DECRETO A EXTINÇÃO da ação, sem julgamento do mérito (art. 485, VI, do CPC).CONDENO os autores
em custas e despesas processuais, SUSPENSA em razão da gratuidade deferida.Oportunamente, arquivem-se.P.R.I. -
ADV: CLAUDINEI ROGERIO DA COSTA (OAB 374747/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - ITAU UNIBANCO S.A.
Publicado em: 01/02/2017 - Página Nº 1044

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0034/2017
Processo 1121469-31.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - ITAU UNIBANCO S.A. - - os autos
aguardam o depósito de uma diligência para intimação da Municipalidade de São Paulo. - ADV: MARCOS SAYEG (OAB
298876/ SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Sarita Luiz
Rotenberg Weber - - Mauro Luiz Rotenberg
Publicado em: 01/02/2017 - Página Nº 1046

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0034/2017
Processo 1125951-22.2016.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Sarita Luiz
Rotenberg Weber - - Mauro Luiz Rotenberg - Vistos.Verifico que já houve manifestação do Oficial do 11º Registro de
Imóveis da Capital (fls.25/43).Digam os requerentes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o item “2” da cota ministerial
de fl.44.Após, abrase nova vista ao Ministério Público e tornem os autos conclusos.Int. -  ADV: ANDERSON SOUZA
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ALENCAR (OAB 167914/SP)
↑ Voltar ao índice

Apuração de Remanescente - REGISTROS PÚBLICOS - Siderúrgica Jl Aliperti S.a -
Municipalidade de São Paulo
Publicado em: 01/02/2017 - Página Nº 1047

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0036/2017
Processo  0121641-10.2004.8.26.0100  (000.04.121641-5)  -  Apuração  de  Remanescente  -  REGISTROS  PÚBLICOS  -
Siderúrgica Jl Aliperti S.a - Municipalidade de São Paulo - Vistos.Para melhor análise da questão posta a desate, convoco
as partes para uma reunião a ser realizada no dia 10 de fevereiro de 2017, às 15:00 horas.Dê-se ciência às partes, ao
Registrador, bem como ao Ministério Público. Int. - ADV: LILIANA MARIA CREGO FORNERIS (OAB 100212/SP), ROBERTO
ROSSONI (OAB 107499/SP), JOAQUIM ASER DE SOUZA CAMPOS (OAB 36087/SP), NELSON LUIZ NOUVEL ALESSIO (OAB
61713/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - R.C.P.N.S.L.
Publicado em: 01/02/2017 - Página Nº 1057

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0032/2017
Processo 1000145-40.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - R.C.P.N.S.L. -
Vistos,Autorizo a lavratura do assento de óbito,  observadas as cautelas necessárias.Ciência ao Ministério Público,
arquivandose oportunamente.R.I. - ADV: ADRIANA MOREIRA DOS SANTOS GARCIA ALVES (OAB 251758/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Maria Ribeiro dos Santos - Maria Ribeiro dos Santos
Publicado em: 01/02/2017 - Página Nº 1057

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0032/2017
Processo 1000540-66.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Maria Ribeiro dos Santos - Maria Ribeiro dos Santos - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos
termos  da  inicial  e  emendas.Custas  à  parte  autora.Esta  sentença  servirá  como  mandado,desde  que  assinada
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digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de
trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente
consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São
Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este
Juízo, em cinco dias, via ofício, o lançamento das averbações nos assentos, indicando-os expressamente.Outrossim, se
aplicável,  poderá nesta ser exarado o respeitável  “CUMPRA-SE” do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor
Permanente competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro
Civil das Pessoas Naturais.A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar
nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida
de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo
das sanções criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo
Código de Processo Civil.Ciência ao Ministério  Público.  Oportunamente,  arquivem-se os autos.P.R.I.  -  ADV:  MARIA
RIBEIRO DOS SANTOS (OAB 328004/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Osvaldo Ribeiro Peliz
Publicado em: 01/02/2017 - Página Nº 1057

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0032/2017
Processo 1002828-50.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome -  Osvaldo Ribeiro  Peliz  -  A  parte autora deverá juntar  aos autos o(s)  comprovante(s)  de residência  do(s)
requerente(s). - ADV: ANDERSON RIBEIRO DA FONSECA (OAB 243159/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Data
de Nascimento - Roberto Carlos Cavallari
Publicado em: 01/02/2017 - Página Nº 1057

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0032/2017
Processo 1003299-66.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Data  de Nascimento  -  Roberto  Carlos  Cavallari  -  Vistos.Ante  o  teor  da  certidão retro,  antevendo a  hipótese de
incompetência absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código
de Processo Civil, manifeste-se a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: JATYR DE SOUZA
PINTO NETO (OAB 68853/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - Emanuelle Lima Villela
Publicado em: 01/02/2017
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2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0032/2017
Processo 1003413-05.2017.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento  ou Restauração de Registro  Civil  -  REGISTROS
PÚBLICOS - Emanuelle Lima Villela - Vistos.Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de incompetência
absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de Processo
Civil,  manifeste-se  a  parte  autora,  em cinco  dias.Após,  conclusos.Intimem-se.  -  ADV:  CRISTIANE LINHARES (OAB
141177/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Data
de Nascimento - José Jorge da Silva
Publicado em: 01/02/2017 - Página Nº 1058

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0032/2017
Processo 1003482-37.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Data de Nascimento - José Jorge da Silva - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência
do(s) requerente(s). - ADV: ROSANA AMARAL RODRIGUES (OAB 144621/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Sonia de Souza Dias
Publicado em: 01/02/2017 - Página Nº 1058

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0032/2017
Processo 1003596-73.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Sonia de Souza Dias - Vistos.Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de incompetência
absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de Processo
Civil, manifestese a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: ROSANGELA DO CARMO DE ALKIMIN
RINCON (OAB 136854/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Rogerio Avila da Silva
Publicado em: 01/02/2017 - Página Nº 1058
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2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0032/2017
Processo 1003782-96.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Rogerio Avila da Silva - Vistos.Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de incompetência absoluta
deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de Processo Civil,
manifeste-se  a  parte  autora,  em cinco  dias.Após,  conclusos.Intimem-se.  -  ADV:  MARCO AURELIO MOBRIGE (OAB
37484/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Santuzza Pangella de Faria - - Sergio Luiz Pradez de Faria Junior - - Henrique
David Pangella Pradez Faria - - Clara Luna Cavalcanti Pradez de Faria
Publicado em: 01/02/2017 - Página Nº 1058

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0032/2017
Processo 1003958-75.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Santuzza Pangella de Faria - - Sergio Luiz Pradez de Faria Junior - - Henrique David Pangella Pradez Faria - -
Clara Luna Cavalcanti Pradez de Faria - A parte autora deverá providenciar o recolhimento da diferença das custas
iniciais de procuração, observando que a taxa de mandato a ser recolhida é de 2% sobre o MENOR salário - mínimo
vigente na capital do Estado (Lei nº. 10.394/1970, alterada pela Lei nº. 216/1974), sob pena de cancelamento da
distribuição (Comunicado CG 1307/2007). Observo que atualmente o menor salário mínimo vigente no Estado de São
Paulo é o valor de R$ 1.000,00, correspondente ao salário do empregado doméstico (lei estadual nº 16.162/2016).
Dessa forma, o valor a ser recolhido para cada procuração é de R$ 20,00. Ainda, a parte autora deverá juntar aos autos
o(s) comprovante(s) de residência do(s) requerente(s). - ADV: CARLA SAMAHA DONATO (OAB 123152/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Paulo Rodrigues de Oliveira
Publicado em: 01/02/2017 - Página Nº 1058

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0032/2017
Processo 1005057-17.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Paulo Rodrigues de Oliveira - Fls. 40: Esclareça a parte autora.Após, ao MP e conclusos para as
deliberações pertinentes. - ADV: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO (OAB 999999/DP)

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
nascimento após prazo legal - Marilia Cunha de Souza e outros
Publicado em: 01/02/2017 - Página Nº 1058

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0032/2017
Processo 1005974-36.2016.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil  -  Registro de
nascimento  após  prazo  legal  -  Marilia  Cunha de  Souza  e  outros  -  A  parte  autora  deverá  comprovar  o  integral
cumprimento da r. Sentença no prazo de 15 dias . - ADV: SHEILA PUCCINELLI COLOMBO MARTINI (OAB 222070/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Relações de
Parentesco - Michel Heric Soares de Souza
Publicado em: 01/02/2017 - Página Nº 1058

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0032/2017
Processo 1014563-02.2016.8.26.0008 -  Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil  -  Relações de
Parentesco  -  Michel  Heric  Soares  de  Souza  -  Vistos.Ante  o  teor  da  certidão  retro,  antevendo  a  hipótese  de
incompetência absoluta (pelo critério funcional) deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce
no artigo 10 do Código de Processo Civil, manifeste-se a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV:
THAIS SANTOS CREMASCO (OAB 373157/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Érika Carbone Mudalen Limonta
Publicado em: 01/02/2017 - Página Nº 1058

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0032/2017
Processo 1015171-15.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Érika Carbone Mudalen Limonta - Vistos.Subam os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça, com as
cautelas de praxe.Intimem-se. - ADV: LEILA MARIA GATTI (OAB 84617/SP)

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Maria do Socorro Bezerra Gonçalves
Publicado em: 01/02/2017 - Página Nº 1059

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0032/2017
Processo 1020491-80.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Maria do Socorro Bezerra Gonçalves - Vistos.Ante o recurso de apelação interposto, ao Ministério Público para
contrarrazões. Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça, com as cautelas de praxe.Intimem-se. - ADV:
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO (OAB 999999/DP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Família - Jeane
Alves de Souza Ramos
Publicado em: 01/02/2017 - Página Nº 1059

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0032/2017
Processo 1022183-74.2016.8.26.0005 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Família - Jeane
Alves de Souza Ramos - Vistos.Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de incompetência absoluta deste
Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de Processo Civil, manifeste-se
a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: ROGERIO SOARES DA SILVA (OAB 134945/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
nascimento após prazo legal - My An Ta
Publicado em: 01/02/2017 - Página Nº 1059

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0032/2017
Processo 1030302-30.2016.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil  -  Registro de
nascimento após prazo legal - My An Ta - A parte autora deverá comprovar o integral cumprimento da r. Sentença no
prazo de 15 dias . - ADV: LAERCIO LOPES (OAB 74076/SP)

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Luiz Sguissardi do Carmo
Publicado em: 01/02/2017 - Página Nº 1060

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0032/2017
Processo 1032384-34.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Luiz Sguissardi do Carmo - Vistos. Defiro a cota retro do Ministério Público: providencie a parte autora, em dez
dias. Intimemse. - ADV: PATRICIA REALI DA SILVA (OAB 267935/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - ISOLDA FALLABELLA COELHO
Publicado em: 01/02/2017 - Página Nº 1060

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0032/2017
Processo 1034472-16.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - ISOLDA FALLABELLA COELHO - O(s) mandado(s) está(ão) à disposição do Sr.(a) Advogado(a) para
ser(em) retirado(s) em até 10 dias, sendo que deverá comprovar nos autos o seu cumprimento em até 60 dias. - ADV:
LUCIA CRISTINA COELHO (OAB 125601/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Luan Dal Max Dellai - - Luma Dal Max Della
Publicado em: 01/02/2017 - Página Nº 1060

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0032/2017
Processo 1038283-13.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Luan Dal Max Dellai - - Luma Dal Max Dellai - A parte autora deverá comprovar o integral cumprimento da r.
Sentença no prazo de 15 dias . - ADV: KARINA BATISTA DA SILVA (OAB 272456/SP)

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Cecília Gonçalves Donadi e outro
Publicado em: 01/02/2017 - Página Nº 1060

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0032/2017
Processo 1040628-49.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas  Naturais  -  Cecília  Gonçalves  Donadi  e  outro  -  Acolho  como razão  de  decidir  a  cota  ministerial  supra.
Providencie-se, pois, nos moldes de fls. 72 no prazo de dez dias.Int. - ADV: MARCO AURELIO NYIKOS (OAB 359514/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - Marcos Antonio Martin dos Santos e outros
Publicado em: 01/02/2017 - Página Nº 1060

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0032/2017
Processo 1041329-10.2016.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento  ou Restauração de Registro  Civil  -  REGISTROS
PÚBLICOS - Marcos Antonio Martin dos Santos e outros - A parte autora deverá comprovar o integral cumprimento da r.
Sentença no prazo de 15 dias . - ADV: SHEILA PUCCINELLI COLOMBO MARTINI (OAB 222070/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Gabriel Maria Salom Bauza e outro
Publicado em: 01/02/2017 - Página Nº 1060

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0032/2017
Processo 1046495-23.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Gabriel Maria Salom Bauza e outro - A parte autora deverá comprovar o integral cumprimento da r.
Sentença no prazo de 15 dias . - ADV: GONÇALO LUIZ DE MELO (OAB 63322/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - Claudia Caldeira
Publicado em: 01/02/2017 - Página Nº 1060
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2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0032/2017
Processo 1048052-45.2016.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento  ou Restauração de Registro  Civil  -  REGISTROS
PÚBLICOS - Claudia Caldeira - A parte autora deverá comprovar o integral cumprimento da r. Sentença no prazo de 15
dias . - ADV: DANIEL ZIBORDI CAMARGO (OAB 169008/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Ricardo Fagundes Lobato Antônio - - Rogério Antônio
Publicado em: 01/02/2017 - Página Nº 1061

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0032/2017
Processo 1051046-46.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Ricardo Fagundes Lobato Antônio - - Rogério Antônio - A parte autora deverá comprovar o integral cumprimento
da r. Sentença no prazo de 15 dias . - ADV: JONATHAN PAZ COSTA TURETTA (OAB 304903/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Priscila Maggioli Kayat Buainain - Priscila Maggioli Kayat
Buainain
Publicado em: 01/02/2017 - Página Nº 1061

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0032/2017
Processo 1051551-37.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Priscila Maggioli Kayat Buainain - Priscila Maggioli Kayat Buainain - Posto isso, julgo PROCEDENTE o
pedido nos termos da inicial  e emendas.  Custas à parte autora.Esta sentença servirá como mandado,desde que
assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da
certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais
competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado
de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar
este  Juízo,  em  cinco  dias,  via  ofício,  o  lançamento  das  averbações  nos  assentos,  indicando-os
expressamente.Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável “CUMPRA-SE” do Excelentíssimo Senhor
Doutor Juiz Corregedor Permanente competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade
do Serviço de Registro Civil  das Pessoas Naturais.A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever
processual de comprovar nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de
Processo Civil) e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal,
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poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do
artigo 77 e parágrafos do Novo Código de Processo Civil.Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os
autos.P.R.I. - ADV: PRISCILA MAGGIOLI KAYAT BUAINAIN (OAB 190080/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Moacir Lorena Ferreira Júnior
Publicado em: 01/02/2017 - Página Nº 1061

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0032/2017
Processo 1055038-15.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Moacir Lorena Ferreira Júnior - Vistos.Fls. Considerando o lapso temporal já transcorrido, defiro o prazo de dez
dias.Intimemse. - ADV: LUCIANA ZOUDINE (OAB 135152/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- E.F.P.M
Publicado em: 01/02/2017 - Página Nº 1061

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0032/2017
Processo 1055044-22.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - E.F.P.M. - A parte autora deverá comprovar o integral cumprimento da r. Sentença no prazo de 15 dias . - ADV:
LUCIANA ZOUDINE (OAB 135152/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Orie Tomori - - Akira Tomori
Publicado em: 01/02/2017 - Página Nº 1061

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0032/2017
Processo 1067752-07.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Orie Tomori - - Akira Tomori - O(s) mandado(s) está(ão) à disposição do Sr.(a) Advogado(a) para ser(em)
retirado(s)  em até 10 dias,  sendo que deverá comprovar nos autos o seu cumprimento em até 60 dias.  -  ADV:
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MASAHIRO SHIMABUKURO (OAB 359523/SP)
↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Antonio Lucas Bezerra
Publicado em: 01/02/2017 - Página Nº 1061

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0032/2017
Processo 1068683-10.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Antonio Lucas Bezerra - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial.Custas à parte autora.Esta
sentença servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias
necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do
Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema
informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das
Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via ofício, o lançamento das averbações nos
assentos, indicando-os expressamente.Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável “CUMPRA-SE” do
Excelentíssimo Senhor Doutor  Juiz  Corregedor Permanente competente,  ordenando seu cumprimento pelo Senhor
Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais.A parte autora fica expressamente
ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 ,
inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório à
dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis,
aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de Processo Civil.Ciência ao Ministério
Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I. - ADV: LEONARDO VELOSO DA SILVA (OAB 66686/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- ADEMIR FARIA DOS SANTOS
Publicado em: 01/02/2017 - Página Nº 1061

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0032/2017
Processo 1069032-81.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - ADEMIR FARIA DOS SANTOS - A parte autora deverá comprovar o integral cumprimento da r. Sentença no prazo
de 15 dias . - ADV: ALESSANDRA REGINA JANUÁRIO CINTRA (OAB 285518/SP), MARIA LIMA MACIEL (OAB 71441/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Vitor de Aguiar Sanches
Publicado em: 01/02/2017 - Página Nº 1062

2ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0032/2017
Processo 1069830-08.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome -  Vitor  de Aguiar  Sanches -  Posto isso,  julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial.Custas à parte
autora.Esta sentença servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das
cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da
Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais
no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro
Civil  das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo,  em cinco dias,  via ofício,  o lançamento das
averbações nos assentos, indicando-os expressamente.Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável
“CUMPRA-SE” do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente competente, ordenando seu cumprimento
pelo Senhor  Oficial  da respectiva Unidade do Serviço de Registro  Civil  das Pessoas Naturais.A parte autora fica
expressamente ciente de que tem o dever processual  de comprovar nesses autos o cumprimento integral  desta
sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato
atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais
cabíveis,  aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de Processo Civil.Ciência ao
Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I. - ADV: ALFREDO CORSINI (OAB 179113/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - A.L.M.P. - - J.R.V.
Publicado em: 01/02/2017 - Página Nº 1062

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0032/2017
Processo 1072630-72.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - A.L.M.P. - - J.R.V. - Tendo em
vista que decorreu o prazo retro e que não houve manifestação, à parte autora para comprovar o integral cumprimento
da r. Sentença no prazo de 15 dias . - ADV: LILIAN VASCONCELOS BARRETO DE CARVALHO (OAB 234704/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Michelle Levine
Publicado em: 01/02/2017 - Página Nº 1062

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0032/2017
Processo 1076145-18.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Michelle Levine - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e comunicar o seu
cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: RODRIGO VIEIRA DE SOUZA (OAB 367559/SP)

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Michelle Levine
Publicado em: 01/02/2017 - Página Nº 1062

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0032/2017
Processo 1076145-18.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Michelle Levine - O(s) mandado(s) está(ão) à disposição do Sr.(a) Advogado(a) para ser(em) retirado(s) em até
10 dias, sendo que deverá comprovar nos autos o seu cumprimento em até 60 dias. - ADV: RODRIGO VIEIRA DE SOUZA
(OAB 367559/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Daniel Levine
Publicado em: 01/02/2017 - Página Nº 1062

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0032/2017
Processo 1076152-10.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Daniel Levine - O(s) mandado(s) está(ão) à disposição do Sr.(a) Advogado(a) para ser(em) retirado(s) em até 10
dias, sendo que deverá comprovar nos autos o seu cumprimento em até 60 dias. - ADV: RODRIGO VIEIRA DE SOUZA
(OAB 367559/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - A.R.P.S
Publicado em: 01/02/2017 - Página Nº 1062

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0032/2017
Processo 1079094-15.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - A.R.P.S. - Vistos,Diligencie a
serventia via fone, certificando-se quanto à demora.No mais, atente-se a serventia que tal procedimento deve ser
adotado em casos assemelhados, sendo a conclusão desnecessária. - ADV: WENNDELL WAGNER GOMES PORTO (OAB
342271/SP)

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Maria José Neta
Publicado em: 01/02/2017 - Página Nº 1062

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0032/2017
Processo 1080493-79.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Maria José Neta - Providencie a parte autora nos termos da cota ministerial supra no prazo de dez
dias.Int. - ADV: RICARDO ARENA JUNIOR (OAB 100141/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Adão Augusto Santana Dos Santos
Publicado em: 01/02/2017 - Página Nº 1062

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0032/2017
Processo 1082213-52.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Adão Augusto Santana Dos Santos - O(s) mandado(s) está(ão) à disposição do Sr.(a) Advogado(a) para ser(em)
retirado(s) em até 10 dias, sendo que deverá comprovar nos autos o seu cumprimento em até 60 dias. - ADV: VERUSKA
COSTENARO (OAB 248802/SP), ELIAS BRITO DE LIMA (OAB 284781/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Maria Lúcia de Oliveira
Publicado em: 01/02/2017 - Página Nº 1063

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0032/2017
Processo 1094224-45.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Maria Lúcia de Oliveira - Acolho a cota ministerial supra. Providencie-se, pois, nos moldes de fls. 42 no prazo de
dez dias.Int. - ADV: VITO PALO NETO (OAB 165230/SP)

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Charles Miqueloni e outros
Publicado em: 01/02/2017 - Página Nº 1063

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0032/2017
Processo 1097009-77.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Charles Miqueloni e outros - Ao Ministério Público. - ADV: DANIELLE DELLA MONICA FURLANETTO
(OAB 286085/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Eduardo Alves de Souza Santos
Publicado em: 01/02/2017 - Página Nº 1064

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0032/2017
Processo 1101443-12.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Eduardo Alves de Souza Santos - Vistos. Defiro a cota retro do Ministério Público: providencie a parte autora, em
dez dias. Intimem-se. - ADV: LOURDES DOS ANJOS ESTEVES (OAB 101089/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Victória Martins de Araújo - - Amanda Martins de Araújo
Publicado em: 01/02/2017

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0032/2017
Processo 1102928-47.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Victória Martins de Araújo - - Amanda Martins de Araújo - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos
termos da inicial e emendas.Após o trânsito em julgado, expeça-se o necessário. Ficam concedidos os benefícios da
JUSTIÇA GRATUITA nos termos do artigo 12 da Lei 1060/50, o que deve ser observado pelo Sr. Oficial da Unidade do
Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente.Esta sentença servirá como mandado,desde que assinada
digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de
trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente
consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São
Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este
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Juízo, em cinco dias, via ofício, o lançamento das averbações nos assentos, indicando-os expressamente.Outrossim, se
aplicável,  poderá nesta ser exarado o respeitável  “CUMPRA-SE” do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor
Permanente competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro
Civil das Pessoas Naturais.A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar
nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida
de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo
das sanções criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo
Código de Processo Civil.Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I. - ADV: MAURICIO
CLEPF MARTINS (OAB 303654/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Assento de Óbito - Almaza Hussein Hammoud
Publicado em: 01/02/2017 - Página Nº 1064

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0032/2017
Processo 1103224-69.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Assento de Óbito - Almaza Hussein Hammoud - a parte autora deverá providenciar o recolhimento da diferença das
custas iniciais de procuração, observando que a taxa de mandato a ser recolhida é de 2% sobre o MENOR salário -
mínimo vigente na capital do Estado (Lei nº. 10.394/1970, alterada pela Lei nº. 216/1974), sob pena de cancelamento
da distribuição (Comunicado CG 1307/2007). Observo que atualmente o menor salário mínimo vigente no Estado de São
Paulo é o valor de R$ 1.000,00, correspondente ao salário do empregado doméstico (lei estadual nº 16.162/2016).
Dessa forma, o valor a ser recolhido para cada procuração é de R$ 20,00. Ainda, a parte autora deverá juntar aos autos
o(s) comprovante(s) de residência do(s) requerente(s). - ADV: JOSÉ MAGNO RIBEIRO SIMÕES (OAB 171585/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Assento de Óbito - Almaza Hussein Hammoud
Publicado em: 01/02/2017 - Página Nº 1065

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0032/2017
Processo  1103224-69.2016.8.26.0100 -  Retificação  ou  Suprimento  ou  Restauração  de  Registro  Civil  -  Retificação
de Assento de Óbito - Almaza Hussein Hammoud - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial e
emenda de fls. 56. Custas à parte autora.Esta sentença servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por
esta Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em
julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar,
em caso de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr.
Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco
dias,  via  ofício,  o  lançamento das averbações nos assentos,  indicando-os expressamente.Outrossim,  se aplicável,
poderá nesta ser exarado o respeitável “CUMPRA-SE” do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente
competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das
Pessoas Naturais.A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o
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cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não
cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções
criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de
Processo Civil.Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I. - ADV: JOSÉ MAGNO RIBEIRO
SIMÕES (OAB 171585/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Tie Franco Brotto
Publicado em: 01/02/2017 - Página Nº 1065

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0032/2017
Processo 1104099-39.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Tie Franco Brotto - Vistos.Providencie a parte autora o aditamento da exordial para incluir os pedidos
de retificação dos assentos de óbito de Giovanna, bem como de João, se o caso, procedendo-se a juntada do assento de
óbito deste último que não consta dos autos. Observe-se que, à luz dos princípios da anterioridade e uniformidade dos
registros públicos não há como se autorizar apenas a retificação de alguns assentos sem que se proceda à retificação
de todos os demais assentos dos ancestrais.Prazo: dez dias.Int.Ciência ao MP. - ADV: LUCILEIA BIAZOLA DE GRANDE
(OAB 205146/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Data
de Nascimento - Maria Lúcia da Silva Lima
Publicado em: 01/02/2017

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0032/2017
Processo 1109011-79.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Data de Nascimento - Maria Lúcia da Silva Lima - Ao Ministério Público. - ADV: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE
SÃO PAULO (OAB 999999/DP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Debora Nair da Costa
Publicado em: 01/02/2017 - Página Nº 1065

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0032/2017
Processo 1114182-17.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais  -  Debora Nair  da Costa -  Vistos.Cuida-se de ação de retificação de assentos de nascimento e
casamento.Para a fixação da competência dentro de uma Comarca não se aplicam os artigos do Código de Processo
Civil (art. 42 e seguintes), não só porque os artigos referem-se à competência territorial - a competência entre os foros
da Comarca de São Paulo é, segundo a jurisprudência, de Juízo e, pois, absoluta -, mas porque a matéria é reservada à
Lei  de  Organização  Judiciária  (Decreto-Lei  Complementar  Estadual  n°  3/69),  de  competência  privativa  do  Poder
Judiciário dos Estados (art. 96 da Constituição Federal). Ou seja, a lei federal que trata de competência territorial jamais
poderia influir na Lei de Organização Judiciária que trata da competência dentro de uma Comarca. O Código Judiciário
Paulista determina: Artigo 41. - Aos Juízes das Varas Distritais compete: I - processar e julgar: a) as causas civis e
comerciais da espécie e valor estabelecidos na Lei de Organização Judiciária quando o réu for domiciliado no território
do Juízo ou versarem sobre imóvel nele situado, bem como as conexas de qualquer valor.Portanto, compete às Varas
Cíveis  dos  Foros  Regionais  a  apreciação  de  feitos  relativos  a  registro  civil.Nesta  linha,  confirase  a  melhor
jurisprudência:”CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. Ação de retificação de registro civil. Competência do foro da
Comarca da lavratura do assento ou do domicílio das requerentes. Precedente do C. Superior Tribunal de Justiça.
Inaplicabilidade do art. 109, § 5º, da Lei de Registros Públicos, que autoriza a propositura da ação em Comarca diversa
daquela em que foi lavrado o assento a ser retificado. Hipótese dos autos em que tanto o domicílio das requerentes,
quanto o Cartório onde realizados os atos de registro das certidões de nascimento, situam-se na mesma Comarca de
São Paulo. Incidência do art. 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, que regulamenta a competência
das Varas de Registros Públicos, posteriormente disciplinado pelo art. 54, inciso II, alínea ‘j’, da Resolução nº. 2, de 15
de dezembro de 1976, que dispõe sobre a competência das Varas Cíveis dos Foros Regionais para a apreciação dos
feitos relativos a registro civil, mesmo que envolvam questão de estado. Repartição de competências entre os Foros
Regionais e o Central da Comarca da Capital que se define pelo critério funcional, de natureza absoluta. Precedente
desta  E.  Câmara  Especial.  Conflito  procedente,  para  declarar  competente  o  MM.  Juízo  suscitante.”  (Conflito  de
Competência  nº  0068169-54.2014.8.26.0000,  Relator  Des.  Carlos  Dias  Mota).Ademais,  respeitado  entendimento
diverso, este Juízo entende que o disposto no artigo 109, §5º da Lei de Registros Públicos aplica-se apenas à hipótese
em que o domicílio da parte situa-se em Comarca diversa daquela em que se encontra o Cartório de Registro Civil em
que lavrado o assento que se pretende retificar, quando, então, será expedido mandado e posterior “cumpra-se” do
Juízo competente; diversamente do que ocorre no presente caso em que se trata de Foros diversos dentro da mesma
Comarca da Capital.Neste exato sentido:”CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. Ação de retificação de registro civil.
Competência do foro da Comarca da lavratura do assento ou do domicílio das requerentes. Precedente do C. Superior
Tribunal de Justiça. Inaplicabilidade do art. 109, § 5º, da Lei de Registros Públicos, que autoriza a propositura da ação
em Comarca diversa daquela em que foi lavrado o assento a ser retificado. Hipótese dos autos em que tanto o domicílio
das requerentes, quanto o Cartório onde realizados os atos de registro das certidões de nascimento, situam-se na
mesma Comarca de São Paulo. Incidência do art.  38, inciso I,  do Código Judiciário do Estado de São Paulo, que
regulamenta a competência das Varas de Registros Públicos, posteriormente disciplinado pelo art. 54, inciso II, alínea ‘j’,
da Resolução nº. 2, de 15 de dezembro de 1976, que dispõe sobre a competência das Varas Cíveis dos Foros Regionais
para  a  apreciação  dos  feitos  relativos  a  registro  civil,  mesmo que envolvam questão  de  estado.  Repartição  de
competências entre os Foros Regionais e o Central da Comarca da Capital que se define pelo critério funcional, de
natureza absoluta. Precedente desta E. Câmara Especial. Conflito procedente, para declarar competente o MM. Juízo
suscitante.” (Conflito de Competência nº 0068169-54.2014.8.26.0000, Relator Des. Carlos Dias Mota). Destarte, com
fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea “J”, da
Resolução 2/76, declaro a incompetência absoluta desta 2ª Vara de Registros Públicos da Comarca da Capital e, por
economia processual, determino a redistribuição dos autos a uma das Varas Cíveis do Foro Regional de São Miguel
Paulista, competente para apreciar o pedido, com fundamento no artigo 64, § § 1º e 3º, do Código de Processo Civil.
Caso suscitado conflito negativo de competência, a presente decisão servirá como informações.Providenciem-se as
anotações de praxe e comunicações pertinentes. Int. - ADV: IVONE FEST SILVIANO (OAB 118698/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Josefa Neide Ferreira da Silva - - Camila Silva Assunção - - Caroline da Silva
Publicado em: 01/02/2017 - Página Nº 1066

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
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JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0032/2017
Processo 1114425-58.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Josefa Neide Ferreira da Silva - - Camila Silva Assunção - - Caroline da Silva - Vistos.Ante o teor da certidão retro,
antevendo a hipótese de incompetência absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com
alicerce no artigo 10 do Código de Processo Civil, manifeste-se a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-
se. - ADV: ROGERIO RODRIGUES MENDES (OAB 158264/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Ester Losardo Zibellini e outros
Publicado em: 01/02/2017 - Página Nº 1066

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0032/2017
Processo 1116614-09.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Ester Losardo Zibellini e outros - Providencie-se nos termos da cota ministerial supra no prazo de dez dias.Int. -
ADV: KATHERINE LOUISE FERREIRA MILERIS (OAB 335840/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Marcia Regina Takeuchi
Publicado em: 01/02/2017 - Página Nº 1066

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0032/2017
Processo 1117023-82.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Marcia Regina Takeuchi - Vistos. Defiro a cota retro do Ministério Público: providencie a parte autora,
em dez dias. Intimem-se. - ADV: RICARDO BIZAN (OAB 198850/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Rogéria do Nascimento Timóteo da Silva
Publicado em: 01/02/2017 - Página Nº 1066

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
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ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0032/2017
Processo 1118571-79.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Rogéria do Nascimento Timóteo da Silva - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da
inicial e emendas. Após o trânsito em julgado, expeça-se o necessário. Ficam concedidos os benefícios da JUSTIÇA
GRATUITA nos termos do artigo 12 da Lei 1060/50, o que deve ser observado pelo Sr. Oficial da Unidade do Serviço de
Registro Civil das Pessoas Naturais competente.Esta sentença servirá como mandado,desde que assinada digitalmente
por esta Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em
julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar,
em caso de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr.
Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco
dias,  via  ofício,  o  lançamento das averbações nos assentos,  indicando-os expressamente.Outrossim,  se aplicável,
poderá nesta ser exarado o respeitável “CUMPRA-SE” do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente
competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das
Pessoas Naturais.A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o
cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não
cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções
criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de
Processo Civil.Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I. - ADV: JOSE ROBERTO TIMOTEO
DA SILVA (OAB 254772/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - ROBERTA PAGOTTI FERRARI
Publicado em: 01/02/2017 - Página Nº 1066

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0032/2017
Processo 1121348-71.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas  Naturais  -  ROBERTA  PAGOTTI  FERRARI  -  Vistos.A  certidão  negativa  do  Oficial  de  Justiça  mostra-se
lacunosa.Expeçase novo mandado de intimação pessoal da autora, determinando o cumprimento da decisão de fls. 88,
consignando-se que o Oficial  de Justiça deverá esclarecer de forma clara e precisa se há suspeita de ocultação
(aperfeiçoando  a  intimação  por  hora  certa)  ou  se  a  autora  encontra-se  em  local  incerto  e  não  sabido.Após,
conclusos.Intimem-se. - ADV: GISELLE ALVES FEITOSA POSATA (OAB 170414/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - Maria da Penha Fernandes
Publicado em: 01/02/2017 - Página Nº 1066

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0032/2017
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Processo 1126396-40.2016.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento  ou Restauração de Registro  Civil  -  REGISTROS
PÚBLICOS - Maria da Penha Fernandes - Vistos.Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de incompetência
absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de Processo
Civil, manifeste-se a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: THAÍS HELENA SMILGYS (OAB
300861/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Eduardo Benicio Mota
Publicado em: 01/02/2017 - Página Nº 1066

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0032/2017
Processo 1126665-79.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Eduardo Benicio Mota - Vistos.HOMOLOGO a desistência formulada a fls. 30, para os fins do art. 200,
parágrafo único, do Código de Processo Civil. Em consequência, JULGO EXTINTO o processo, na forma do artigo 485,
inciso VIII, do Código de Processo Civil.Custas ex lege.Oportunamente, arquivem-se, observadas as formalidades legais.
P.R.I. - ADV: KATIA CRISTINA CARREIRO DE TEVES VIEIRA (OAB 131907/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Ana Paula Garcia
Publicado em: 01/02/2017 - Página Nº 1066

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0032/2017
Processo 1127018-56.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Ana Paula Garcia - A parte autora deverá comprovar o integral cumprimento da r. Sentença no prazo de 15 dias
. - ADV: LEANDRO CALDEIRA NAVA (OAB 246582/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Manoel Alves da Silva - - João Batista da Silva - - Maria Jose da
Silva - - Josefa Joana Silva dos Santos
Publicado em: 01/02/2017 - Página Nº 1067

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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RELAÇÃO Nº 0032/2017
Processo 1128024-64.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Manoel Alves da Silva - - João Batista da Silva - - Maria Jose da Silva - - Josefa Joana Silva dos Santos  -
Vistos.Considerando que o endereço da parte autora está abrangido pela jurisdição do Foro Regional de Santo Amaro,
com fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea “J”,
da Resolução 2/76, remetam-se os autos ao Foro mencionado, competente (pelo critério funcional) para apreciar o
pedido.Intimem-se. - ADV: FRANCISCO PILADE BOLOGNINI E SILVA (OAB 384897/SP), ALEXANDRE ESTEFAM ALENCAR
CUNHA (OAB 371242/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Norval Baitello Junior e outros
Publicado em: 01/02/2017 - Página Nº 1067

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0032/2017
Processo 1128076-94.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Norval Baitello Junior e outros - Vistos.A par do teor da certidão retro, coloco em relevo que o artigo 77 , inciso
IV, do Código de Processo Civil, consagra o dever processual das partes, dos procuradores e de todos aqueles que
participem do processo de cumprir com exatidão as decisões jurisdicionais, especialmente as de natureza final.Sob este
prisma, advirto à parte autora que a não comprovação do cumprimento integral da sentença neste feito caracteriza ato
atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá acarretar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais
cabíveis, na aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Código de Processo Civil.Feita a advertência,
determino à parte autora que comprove nos autos o cumprimento da sentença (proferida com força de mandado), no
prazo razoável de quinze dias, sob as penas da lei.Intimem-se. - ADV: MARCO AURELIO NYIKOS (OAB 359514/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Daniel de Jesus e Silva
Publicado em: 01/02/2017 - Página Nº 1067

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0032/2017
Processo 1128487-06.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Daniel de Jesus e Silva - Vistos.Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de incompetência
absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de Processo
Civil, manifeste-se a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: WABIS MANSUETO DA SILVA (OAB
302320/ SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Maria de Lourds Martins
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Publicado em: 01/02/2017 - Página Nº 1067

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0032/2017
Processo 1128983-35.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Maria de Lourds Martins - Providencie-se nos termos da cota ministerial supra no prazo de quinze dias.Int. - ADV:
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO (OAB 999999/DP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Herma Liebentritt de Almeida Braga
Publicado em: 01/02/2017 - Página Nº 1067

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0032/2017
Processo 1130533-65.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Herma Liebentritt de Almeida Braga - Vistos.Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de
incompetência absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código
de Processo Civil, manifeste-se a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: MARA SILVIA LOPES
CLEMENTE (OAB 193935/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- M.M.S
Publicado em: 01/02/2017 - Página Nº 1067

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0032/2017
Processo 1131231-71.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - M.M.S. - julgo PROCEDENTE o pedido de retificação de nome, averbando-se à margem do assento que a
modificação decorreu de decisão judicial, vedada qualquer menção nas certidões do registro público que vierem a ser
expedidas.Defiro  o  segredo  de  justiça  dos  autos.  Anote-se.Custas  à  parte  autora.Esta  sentença  servirá  como
mandado,desde  que  assinada  digitalmente  por  esta  Magistrada  e  acompanhada  das  cópias  necessárias  ao  seu
cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro
Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais
competente deverá comunicar  este Juízo,  em cinco dias,  via  ofício,  o  lançamento das averbações nos assentos,
indicando-os  expressamente.Outrossim,  se  aplicável,  poderá  nesta  ser  exarado  o  respeitável  “CUMPRA-SE”  do
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Excelentíssimo Senhor Doutor  Juiz  Corregedor Permanente competente,  ordenando seu cumprimento pelo Senhor
Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais.A parte autora fica expressamente
ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 ,
inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório à
dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis,
aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de Processo Civil.Por cautela, oficie-se ao
Juízo indicado às fls. 28, comunicando-se da presente decisão.Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-
se os autos.P.R.I. - ADV: KAREN SCHWACH (OAB 265768/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Roberto Marchese
Publicado em: 01/02/2017 - Página Nº 1067

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0032/2017
Processo 1132368-25.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Roberto Marchese - A parte autora deverá comprovar o integral cumprimento da r. Sentença no prazo de 15
dias . - ADV: ADRIANA MARTOS JURCA RUBEIS (OAB 129107/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Progresso Cabrera Urda
Publicado em: 01/02/2017 - Página Nº 1068

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0032/2017
Processo 1135247-68.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Progresso Cabrera Urda - Vistos.1. Cuida-se de ação de retificação de registro civil.Para a fixação da
competência dentro de uma Comarca não se aplicam os artigos do Código de Processo Civil (art. 42 e seguintes), não só
porque os artigos referem-se à competência territorial - a competência entre os foros da Comarca de São Paulo é,
segundo a jurisprudência, de Juízo e, pois, absoluta -, mas porque a matéria é reservada à Lei de Organização Judiciária
(Decreto-Lei Complementar Estadual n° 3/69), de competência privativa do Poder Judiciário dos Estados (art. 96 da
Constituição Federal).  Ou seja,  a lei  federal  que trata de competência territorial  jamais poderia influir  na Lei  de
Organização Judiciária que trata da competência dentro de uma Comarca. O Código Judiciário Paulista determina: Artigo
41. - Aos Juízes das Varas Distritais compete: I - processar e julgar: a) as causas civis e comerciais da espécie e valor
estabelecidos na Lei de Organização Judiciária quando o réu for domiciliado no território do Juízo ou versarem sobre
imóvel nele situado, bem como as conexas de qualquer valor. Portanto, compete às Varas Cíveis dos Foros Regionais a
apreciação de feitos relativos a registro civil.Nesta linha, confirase a melhor jurisprudência:CONFLITO NEGATIVO DE
COMPETÊNCIA. Ação de retificação de registro civil. Competência do foro da Comarca da lavratura do assento ou do
domicílio das requerentes. Precedente do C. Superior Tribunal de Justiça. Inaplicabilidade do art. 109, § 5º, da Lei de
Registros Públicos, que autoriza a propositura da ação em Comarca diversa daquela em que foi lavrado o assento a ser
retificado. Hipótese dos autos em que tanto o domicílio das requerentes, quanto o Cartório onde realizados os atos de
registro das certidões de nascimento, situam-se na mesma Comarca de São Paulo. Incidência do art. 38, inciso I, do
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Código  Judiciário  do  Estado  de  São  Paulo,  que  regulamenta  a  competência  das  Varas  de  Registros  Públicos,
posteriormente disciplinado pelo art. 54, inciso II, alínea ‘j’, da Resolução nº. 2, de 15 de dezembro de 1976, que dispõe
sobre a competência das Varas Cíveis dos Foros Regionais para a apreciação dos feitos relativos a registro civil, mesmo
que envolvam questão de estado. Repartição de competências entre os Foros Regionais e o Central da Comarca da
Capital que se define pelo critério funcional, de natureza absoluta. Precedente desta E. Câmara Especial. Conflito
procedente, para declarar competente o MM. Juízo suscitante. (Conflito de Competência nº 0068169-54.2014.8.26.0000,
Relator Des. Carlos Dias Mota).2. Destarte, com fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São
Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea J, da Resolução 2/76, determino o a redistribuição dos autos a uma das Varas
Cíveis do Foro Regional do Tatuapé, competente para apreciar o pedido, com fundamento no artigo 64, § § 1º e 3º, do
Código de Processo Civil.Providenciem-se as  anotações  de praxe e  comunicações  pertinentes.Intimem-se.  -  ADV:
MARCELO LORENTZ BETTEGA (OAB 42.786RS)

↑ Voltar ao índice

Editais de Citação
Publicado em: 01/02/2017 - Página Nº 2

1ª Vara de Registros Públicos

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0000982-
25.2011.8.26.0100 (USU. 26)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s)  réus ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem como seus cônjuges,  se
casados forem, herdeiros  e/ou sucessores,  que Generino Cruz Santos e  s/m Cleonice de Castro  Dourado Santos
ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Lope Alberdi, nº 164,
Bairro  Jardim Augusto,  Subdistrito  Iguatemi,  Zona  Leste  do  Município  de  São  Paulo-SP,  com área  de  150,99m²,
cadastrado na Municipalidade de São Paulo sob o nº 194.186.0025-1, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal.
Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0051320-
32.2013.8.26.0100 (USU. 960)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Yoshi Nakashige ou seu espólio, Kiyoshi Nakashige ou seu espólio, João Israel dos Santos e s/m Maria
Filomena dos Santos, Amaro Clemente de Arruda e s/m Maria José de Arruda, Alan Lemes Bento, Antonio Cândido Bento
e s/m Mirian Catarina Alves Leme Bento, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como
seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Vagner Tadeu Campos de Oliveira e Raimunda Lopes
de Oliveira ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na na Rua
Iglesias, nº 5 - antiga Rua 05 da quadra B, do loteamento Jardim Santa Teresa, São Paulo/SP, no 32º Subdistrito - Capela
do Socorro, encerrando uma área de 250,00m², cadastrado junto ao Município de São Paulo como contribuinte nº
094.112.0005-2, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para
citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o
feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0024304-
97.2013.8.26.0005 (USU. 974)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) herdeiros de Rosalina Niccoli Iodice, a saber: Antonio Iodice; Espólios de Washington Roncel e de Júlia
Duarte Roncel representado por Berenice Roncel Santana; Antonio Tomaz da Silva Filho e s/m Esmeralda Tomaz da
Silva; aos confrontantes José de Barros Cavalcante e s/m Selma Castro Macedo Cavalcante; José Deodato Leite e s/m
Deonilia Maria Leite, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se
casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que José Mário Leite Xavier e s/m Sandra Lemos Xavier ajuizaram ação de
USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Avenida Oliveira Freire, nº 1591 ou nº 1595,
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Lote 13 da Quadra P do Parque Real, Distrito de São Miguel Paulista, São Paulo - SP, com área total de 250,00m²,
cadastrado na Municipalidade de São Paulo sob o nº 112.116.0013-1, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal.
Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0130116-
52.2004.8.26.0100 (USU. 1014)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) aos titulares de domínio Felicidade de Jesus Rafeiro e s/m Manoel Vitorino Figueiredo, Ernesto
Gonçalves de Oliveira e s/m Vicentina Rinaldi de Oliveira, Arnaldo Gonçalves de Oliveira, Irene de Oliveira da Silva e s/m
Nestor Ferreira da Silva, Benilde de Oliveira Francez e s/m Francisco Francez, Júlia de Oliveira Ribeiro e s/m Antônio
Ribeiro, Hilda de Oliveira; aos confrontantes Amélia Correia Bittencourt; herdeiros de Henriqueta Rodrigues Cassola
Marques Lopes, a saber: Pedro Miranda Vigarinho e s/m Henriqueta Marques Vigarinho; Rosana May Xavier,  réus
ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou
sucessores, que Moacir Bondezon e s/m Neide Ribeiro Bondezon ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração
de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Pelegrino, nº 227, Vila Marisa Mazzei, 8º Subdistrito - Santana, São Paulo -
Capital, com área de 344,72 m², contribuinte nº 072.042.0009-8, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal.
Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0216614-
15.2008.8.26.0100 (USU. 1020)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) herdeiros dos titulares de domínio Eugênio Semi Rabbat e Carmen Racy Rabbat, a saber: Sérgio Racy
Rabbat,  Leila  de Paiva,  Leila  Racy Rabbat;  ao confrontante José Gomes,  réus ausentes,  incertos,  desconhecidos,
eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Lusimar Francisco
de Melo, Marcelo Araújo de Melo, Márcio Araújo de Melo e Adilson Araújo de Melo ajuizaram ação de USUCAPIÃO,
visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Carcani, nº 02, Vila Progresso, Bairro de Itaquera,
São Paulo-SP, com área de 180,00 m², cadastrado na Prefeitura de São Paulo sob o nº 139.203.0002-4, alegando posse
mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados
para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0047510-
20.2011.8.26.0100 (USU. 1047)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s)  réus ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem como seus cônjuges,  se
casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Ronaldo Jardineiro Dominguez e s/m Maria Elizabeth Bezerra Jardineiro,
Rubens Jardineiro e s/m Sueli Teixeira Jardineiro ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre
o imóvel localizado na Rua Francisco Retti (antiga Rua C), nº 137, Jardim Santa Rita, Bairro da Mooca, Subdistrito de Alto
da Mooca, São Paulo - Capital, encerrando uma área total de 190,19 m², inscrito na Prefeitura Municipal de São Paulo
sob o nº 052.302.0026-1, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente
edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias,
contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0048225-
28.2012.8.26.0100 (USU. 1191)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s)  réus ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem como seus cônjuges,  se
casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que José Luiz Soares e s/m Lindalva Tiburcio Soares ajuizaram ação de
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USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Itatiaiuçu (antiga Estrada do Tanque), nº
56, Jardim Itápolis, 26º Subdistrito - Vila Prudente, São Paulo - SP, perfazendo área total de 140,00 m², cadastrado na
Municipalidade de São Paulo sob o nº 149.308.0042-1, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em
termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a
fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0057024-
94.2011.8.26.0100 (USU. 1301)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) ao confrontante Erisson de Moraes, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados,
bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Vanda de Fátima Bassiano ajuizou ação de
USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Titânia, nº 244, Cidade Satélite Santa
Bárbara, em Itaquera, São Paulo - SP, matriculado sob nº 78.932, no 9º. Cartório de Registro de Imóveis desta Capital,
encerrando uma área de 68,00 m2, contribuinte Municipal nº. 151.103.0066-5, alegando posse mansa e pacífica no
prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de
15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0059239-
43.2011.8.26.0100 (USU. 1366)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) herdeiros dos titulares de domínio Mathilde Marcelino Torres e José Barros Barbosa Torres, a saber:
Edson  Tadeu  Barros  Barbosa;  ao  confrontante  João  da  Silva,  réus  ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais
interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Manoel Francisco de Oliveira
e s/m Izilda Aparecida Baldo de Oliveira ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel
localizado na Rua São Gabriel Arcanjo, nº 121 - na Vila Munhoz, no 22º Subdistrito - Tucuruvi, São Paulo - Capital, com
área de 200,00 m², cadastrado na Municipalidade sob o nº 068.288.0010-9, matriculado sob o nº 121.899, no 15º
Registro de Imóveis da Capital, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o
presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de
20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

↑ Voltar ao índice

Editais de Citação e Edital de Testamento
Publicado em: 01/02/2017

2ª Vara de Registros Públicos

JUIZ TITULAR: Doutor Marcelo Benacchio

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0006582-
56.2013.8.26.0100 - 73/13./ O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). RENATA PINTO LIMA ZANETTA, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) +Miguel Cioffi e Yolanda Salles
Cioffi, Edifício Alvorada, rep. pela síndica Maria Jose Pereira de Brito, Jose Roberto Mihailov Lopes ou Jose Roberto Lopes,
réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Maria
Tereza Arantes Rodrigues,  Willians Nolato Rodrigues ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO,  visando a titularidade de
domínio do imóvel localizado Rua Oscar Cintra Gordinho, 121 - ap. 54, Liberdade, São Paulo SP, alegando posse mansa
e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0004044-
39.2012.8.26.0100 - 89/12./(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de



111

São Paulo, Dr(a). Renata Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Merivalda da Silva Almeida, Antonio
Alves Gomes, Espólio de Afonso de Oliveira Santos, rep. pelo inv., Jose Carlos dos Santos Henrique, Ocupante do imóvel,
a ser qualificado pelo Sr. Oficial de Justiça, Maria Augusta Gomes, Alzira Marcondes Gomes Ferreira, José Antonio Dário
Ferreira e s/m Rita de Cássia Soares Ferreira, Pedro Estevão Dário Ferreira, Maria Augusta Ferreira Pedro e s/m Nelson
da Costa Pedro,  Angela Maria Dário Ferreira Bento e s/m Alcides Bento,  réus ausentes,  incertos,  desconhecidos,
eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Rosivalda Andre da Silva, Camila Andre da Silva
ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua: João Gaspar Simões,
344 - lote 26 da quadra 1, Jd. Mirriam, São Paulo SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em
termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir
após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0014719-
27.2013.8.26.0100 - 167/13./ O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). RENATA PINTO LIMA ZANETTA, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) +Sociedade João Natal de
Imóveis Ltda, pelo rep. legal, +Carlos Filandra e Rute Lucia de Barros Filandra, +Andreia Cristina da Silva Ferreira e
Helio  Calegari,  Maria  de  Jesus  Durães  Silva,  Marli  Fernandes  da  Silva,  +Luiza  Antonia  Soares,  PMSP  /  USU  -
Departamento Patrimonial e de Defesa do Meio Ambiente da Prefeitura de São Paulo, F.E.SP / USU - Procuradoria do
Patrimônio Imobiliário do Estado de São Paulo, OCUPANTE - a ser qualificado, João Natal, pela Sociedade João Natal de
Imóveis Ltda., João Roberto Fortes Natal, pela Sociedade João Natal de Imóveis Ltda., Luiz Fernando Fortes Natal, pela
Sociedade João Natal de Imóveis Ltda., Maria Augusta Fortes Natal, pela Sociedade João Natal de Imóveis Ltda., réus
ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem como seus  cônjuges  e/ou sucessores,  que Maria
Aparecida de Oliveira ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua
Manoel Gildo Forte, 84, Vl. Antonieta, São Paulo SP, Cep. 03474-080, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal.
Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0019721-
75.2013.8.26.0100 - 257/13./ O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Renata Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) COHAB - Companhia Metropolitana
de Habitação de São Paulo, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges
e/ou sucessores, que Débora Bezerra da Silva de Oliveira, Mauro Jose de Oliveira ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO,
visando a titularidade de domínio do imóvel localizado, na Rua José Fioravante, 90, Ilha de Rhodes, integrante do
Conjunto Habitacional, Jd. Educandário, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se
o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20
dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0019950-
35.2013.8.26.0100 - 259/13. /O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). RENATA PINTO LIMA ZANETTA, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Ernesto Bindi e s/m Paulina
Pacini Bindi, Nestio Ribeiro da Silva, Maria Izabel Gonçalves Caravante, Waldemiro Pereira Dias e s/m Edith Oliveira
Dias, Ana de Paula Luiz, Edna Aparecida Freitas e s/m Evaldo Soares Freitas, Agnaldo Luiz e s/m Luzinete França Luiz,
Maria de Lourdes Camargo Rocha, Fernando Antonio da Rocha e s/m Sonia Maria Meireles da Rocha, Luiz Antonio da
Rocha, Andrea Santos Bertaia, Aventina Gonçalves da Silva, Arnado dos Santos, Agnaldo Luiz, Bernardete da Silva Zago,
réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Marcia
Fancin dos Santos, Clarissa Facin dos Santos, Taissa Facin dos Santos, Menor ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando
a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Juan de Landa, 25, V. Formosa, São Paulo SP, Cep. 03378-065,
alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0017442-
87.2011.8.26.0100 - 377/11./ O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Renata Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Prefeitura do Município de São
Paulo, na pessoa do Procurador - Departamento Patrimonial, Associação Habitacional Jardim Sobradinho, na pessoa do
rep. legal, Espedito Oliveira de Siqueira e Marlene Bernardo da Silva, Espólios de Eugenia Bruno Severino e Angela
Maria  Philomena  Bomaty  Severino,  Jorge  do  Rosário  Caldas,  réus  ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais
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interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Luciano Barbone, Cleise Alexandrina dos Santos Barbone
ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na rua Inacio Beke, 383,
Tucuruvi, São Paulo SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente
edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0147230-
28.2009.8.26.0100 - 415/09./ O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). RENATA PINTO LIMA ZANETTA, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Espólio de Benedicto Alves da
Silva, rep. pela inv. Carmen Canivares Silva, Espólio de Anesio Diggelmann, rep. pela inv. Rosimeire Lopes Gianetti,
Vanilda Duarte da Silva, Mauro Gomes e Roberto Gomes, Francisca Albuquerque Sales Castro, PMSP, réus ausentes,
incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Maristela Zacarias da
Silva, Jose Cicero da Silva, Carolina Tavares da Silva, Ricardo Tavares da Silva, Giselia Tavares da Silva, Elaine Tavares
Brito ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua São Teodoro, 838,
antiga Rua Feijó, Vl. Carmosina, Itaquera, São Paulo - SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em
termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir
após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0021491-
74.2011.8.26.0100 - 467/11./ O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). RENATA PINTO LIMA ZANETTA, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) C .Francisco Antonio Gouveia -
Esp. de Santinha Celeste Gouveia Pasqualucci- inv. Maria Angela Pasqualucci Bringel Gomes, Flavio Dutra Nascimento
Neto e Naede Alves Dutra Nascimento, Elcio da Silva ou Elcio de Oliveira Tassinari e Vera Neide Maria de Almeida
Tassinari, Carmem Martins Sanchez, + Antonio Sanchez, Susette Sanchez Martin e s/m Rubens Damião Gonçalves Rosa,
réus  ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem como  seus  cônjuges  e/ou  sucessores,  que
Wladimir Tadeu Sanchez ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado rua
Celeste 77, Belenzinho, São Paulo SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o
presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20
dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0026232-
94.2010.8.26.0100 - 597/10./ O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). RENATA PINTO LIMA ZANETTA, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) João da Costa Falcão, Donato
Camarota, The São Paulo Light and Power, na pessoa do rep. legal, Octaviano Rodrigues Pimentel e Georgina Cotrim
Pimentel, Sueli da Silva Santos, Domingas Pires Nunes, Condomínio Edifício Morada dos Pássaros, rep. pelo síndico
Francisco José Alves Melo Junior, Luiz Andrade Avila, Citados por Edital, Yukiko Yoshi, João Eugênio da Costa Falcão, réus
ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Maria José
Rodrigues de Lima ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua,
Moisés Valéria Franco, 235, C/2, São Paulo - SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos,
expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o
prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0027841-
78.2011.8.26.0100 - 619/11./ O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Renata Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Yhouda Meyer Nigri e Jamile Selim
Nigri, Abrahão Zarzur e Odette Abdalla Zarzur, Adib Zarzur e Leticia Furegatti Zarzur, Wuasfi Julio Zarzur, Elias Antonio
Zogbi e Abiba Zarzur Zogbi, Nelson Antonio Zogbi e Elisabeth Camasmie Zogbi, João Antonio Zogbi e Elenir Elias Zogbi,
Jamil Antonio Zogbi e Derci de Oliveira Zogbi, Marco Meyer Nigri e Helena Nigri, Alberto Meyer Nigri e Alegria Zeitune
Nigri,  CONFINANTE 1 - a ser qualificado, CONFINANTE 2 a ser qualificado, CONFINANTE 3- a ser qualificado, réus
ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que André Ortega
Cruz, Maeli Ortega Silva ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado Rua
Dr Aristides Ricardo, 170, Parque São Rafael, São Paulo SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em
termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir
após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.
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EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0028161-
31.2011.8.26.0100 - 621/11. /O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). RENATA PINTO LIMA ZANETTA, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Farage Nader e Isabel Curi
Nader, Maria Olimpia da Silva, Yvone Costa Ribeiro Carvalho, Maria Sala da Silva, por si e pelo Espólio de Benedito Alves
da Silva,  Luiz  Gomes e  Rosa Gomes,  Mario  Mariano da Silva,  réus  ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais
interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Robson de Sá Freire, Elza de Castro Ferreira ajuizou(ram)
ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Planalto de Araxá, 336, Pq. Líbano,
São Paulo SP, Cep. 03756-020, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o
presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20
dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0036765-
78.2011.8.26.0100 - 805/11./ O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). RENATA PINTO LIMA ZANETTA, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Oscarlino Garcia Naves e
Anesia Silva de Sousa Naves, Antonio Daishiro Yoshida e Beatriz da Rocha Yoshida, Matheus Pinto de Godoy, Claudio
Iacontino e Claudia Gama Marques Iacontino, +Zenaide Buchmann e Fritz Buchmann, Carlos Oscar Lima, Sandra Regina
Toledo, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que
Roberto da Silva, Marcos da Silva, Rute da Silva Candido, Paulo da Silva ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a
titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Policarpo de Leão, 219, VL. Matilde, São Paulo SP, Cep. 03518-060,
alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0053873-
52.2013.8.26.0100 - 969/13./O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). RENATA PINTO LIMA ZANETTA, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) José Roberto Gonçalves e s/m
Maria de Lourdes Roque Gonçalves, José Francisco de Souza e s/m Maria Neuza de Souza, Hesenclever Lee Coutinho e
s/m Natália Lee Coutinho, Natália Santos, Elizeth Isabel da Silva Sopel, *Talita dos Santos, Leia Cardoso Lucas dos
Santos e s/m Hailton Lucas dos Santos, *Aparecida Maria Ianoni, Andréa Cristina Garcia, *Unibanco S/A, Confrontante a
ser  qualificado pelo  Oficial  de  Justiça,  Confrontante  a  ser  qualificado pelo  Oficial  de  Justiça,  Confrontante  a  ser
quafilicado pelo Oficial de Justiça, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus
cônjuges e/ou sucessores, que Lydia Alexandre ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do
imóvel localizado na Av. Senador Teotônio Vilela, 4.682, Vl. São José, São Paulo SP Cep. 04833-000, alegando posse
mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados
para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0001481-
09.2011.8.26.0100 - 1119/11./ O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível,
Estado de São Paulo, Dr(a). RENATA PINTO LIMA ZANETTA, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) 1. Santo Antonio
Mathias, José Joaquim Martins, Francisco Miguel Antunes Garcia e Eva Freire Garcia, Roseli Garcia e Sandra Garcia;
Miguel  Garcia Jaudenes e Maria Aparecida Garcia,  Lucio Satosi  Asaino,  Leonilda Gomes Fernandes,  Miguel  Garcia
Jaudenes, Florinda Antunes, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges
e/ou sucessores, que Teresinha Simone Bueno ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do
imóvel localizado na Rua Maragogipe, 239- Vl. Antonina, antigo Sitio dos Salles, Tatuapé, Cep. 03412-050, alegando
posse  mansa  e  pacífica  no  prazo  legal.  Estando  em  termos,  expede-se  o  presente  edital  para  citação  dos
supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0050599-
17.2012.8.26.0100 - 1235/12./ O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível,
Estado de São Paulo, Dr(a). Renata Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Maria das Neves da Silva e
Francisca Maria dos Santos, Antonia, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus
cônjuges e/ou sucessores, que Francisco Alcimar Pinheiro, Cicera Rodrigues da Silva Pinheiro ajuizou(ram) ação de
USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Cônego Xavier, 39, Gleba K, Heliópolis, São Paulo
SP, Cep. 04231-030, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital
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para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0051352-
71.2012.8.26.0100 - 1245/12./ O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível,
Estado de São Paulo, Dr(a). Renata Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Noemia Inglez de Souza
Junqueira Netto, Herdeiros de João Botelho Borges, Herdeiros de Maria Monteiro Guabiraba - a serem qualificados,
Libero  Moreira  Niza,  Jose  Pires,  Francisco  Cosmo,  Maria  Eterna  dos  Santos,  Valdeci  Madeira  Avelino  e  Vademar
Cavalcanti Avelino, JOSÉ MARIO JUNQUEIRA NETTO, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados,
bem como seus  cônjuges  e/ou  sucessores,  que  Benedito  Pereira  da  Silva,  Maria  do  Livramento  de  Souza  Silva
ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Luiza Todi, 40, Jd.
Ipiranga, São Paulo - SP, Cep. 05891-280, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-
se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de
20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será
o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0076735-
51.2012.8.26.0100 - 1589/12./ O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível,
Estado de São Paulo, Dr(a). RENATA PINTO LIMA ZANETTA, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Espolios de Antonio de
Oliveira Paulino e Ilda Alves Reis de Oliveira, Antonio Reis de Oliveira Paulino, Ilda Paulino di Muzio e Emygdio di Muzio
Junior, Jose Carlos Reis Paulino, +Espolio de Dirce Reis Ribas e Romeo Malvar Ribas, pela representante Maria Alice Reis
Ribas,  Maria  Alice  Reis  Ribas,  Espólio  de Lourdes Reis  Ribas  Watacabe,  pelo  repres.  Sergio  Watacabe,  Ecologus
Comercial Ltda, por seus sócios José Carlos Reis Paulino/Maurício Gonçalves, Joaquim Monteiro Saraiva e Dora Margarida
Gomes de Sá Saraiva, Tiberio Incorporações e Participações 24 Ltda, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais
interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores,  que João Carlos Reis Ribas, Ana Maria Gross Reis Ribas
ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Av. Elísio Teixeira Leite,
1.018, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação
dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0081820-
18.2012.8.26.0100 - 1615/12./ O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível,
Estado de São Paulo, Dr(a). RENATA PINTO LIMA ZANETTA, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) +Arthur dos Santos
Lima, +Gabriel Zitune e Sandra Rozemblum Zitune, +Sergio Gadiolli, +Jorge Pereira de Lima, Lidia Campos de Lima,
réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Uilson
Fernandes Santana,  Maria Leonor Sepulvida Santana ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de
domínio do imóvel localizado na Rua Antonini Ferdinando, 82, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando
em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a
fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

Edital nº 32/2017 - Testamento O Doutor MARCELO BENACCHIO, MM. Juiz de Direito da Segunda Vara de Registros
Públicos, Corregedor Permanente dos Registros Civis das Pessoas Naturais e Tabelionatos de Notas da Comarca da
Capital  do  Estado de  São Paulo,  na  forma da  Lei,  atendendo ao  que lhe  foi  solicitado por  Pessoa Interessada,
DETERMINA: Aos Senhores Oficiais e Tabeliães que comuniquem a este Juízo no prazo de DEZ dias informes a respeito
da  localização  de  TESTAMENTO  em  nome  de  Joaquim  Maria  Fernandes  Rendeiro,  RG  3.203.656-SSP/SP;  CPF:
239.089.228-01, falecido aos 06/04/1967, comunicando a este Juízo, somente em caso positivo.

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Municipalidade de São Paulo
Publicado em: 02/02/2017 - Página Nº 1045

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
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ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0035/2017
Processo 0012494-05.2011.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Municipalidade de São Paulo -
Vistos.Fls.  177/179: Defiro o prazo requerido.Int.PJV-06 -  ADV: LIVIA FORMOSO DELSIN (OAB 286626/SP),  SANDRA
MAYUMI HOSAKA SHIBUYA (OAB 113559/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Pol Lux Incorporadora
De Imoveis Ltda
Publicado em: 02/02/2017 - Página Nº 1047

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0035/2017
Processo 0047904-56.2013.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Pol Lux Incorporadora
De Imoveis Ltda - Vistos.Notifiquem-se os confrontantes e a Municipalidade de São Paulo, ficando os requerentes
autorizados a providenciar a juntada de cartas de anuência, com firma reconhecida, assinadas pelos confinantes.Int.PJV-
22 - ADV: LUIZ NARDIN (OAB 207983/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Lenox Indústria e
Comércio Ltda e outros
Publicado em: 02/02/2017 - Página Nº 1048

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0035/2017
Processo 0086430-15.2001.8.26.0100 (000.01.086430-0) - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis -
Lenox Indústria e Comércio Ltda e outros - Itaipava Industrial de Papéis Ltda - - Cia. Paulista de Trens Metropolitanos -
Cptm - - Eletropaulo - Eletricidade de São Paulo S/A - - Alcoa Alumínio S.a. - Municipalidade de São Paulo - - Banco do
Brasil S.A. - 1- Após leitura das extensas manifestações nos autos do processo, verifica-se que não há mais o que ser
esclarecido ou impugnado pelas partes,  devendo a questão agora ser solucionada em decisão final  de mérito.2-
Contudo, observa-se que ainda existe óbice processual a ser solucionado, já que, desde sua primeira manifestação, a
ELETROPAULO solicitou a citação da EPTE - EMPRESA PAULISTA DE TRANSMISSÃO DE ENERGIA S/A (fl. 517/518).Sendo
assim, tendo em vista que, a principio, pode haver interesse da EPTE na solução da lide, NOTIFIQUE-SE a referida
empresa no endereço indicado às fl. 568, para eventual manifestação em 15 dias.I. PJV 209 - ADV: FLAVIA PEREIRA
RIBEIRO (OAB 166870/SP), RENATO PIGNATARO BASTOS (OAB 89658/SP), PAULO SAMUEL DOS SANTOS (OAB 97013/SP),
OSVALDO FIGUEIREDO MAUGERI (OAB 65994/SP), HOMERO CARDOSO MACHADO FILHO (OAB 89630/SP), EDUARDO
AUGUSTO ALCKMIN JACOB (OAB 206675/SP), PAULO â€‹ALVES PEREIRA (OAB 100007/SP), FABIO ANTONIO PECCICACCO
(OAB 25760/SP), JORGE LUIZ REIS FERNANDES (OAB 220917/SP), VICTOR BRANDAO TEIXEIRA (OAB 26168/SP), OLGA
MARIA DO VAL (OAB 41336/SP), EDGARD SILVEIRA BUENO FILHO (OAB 26548/SP), MARINA CHAVES OLIVEIRA (OAB
323232/SP)

↑ Voltar ao índice
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evantamento de Depósito - REGISTROS PÚBLICOS - B.I. Administração e
Participações S/c Ltda. e outros - Municipalidade de São Paulo
Publicado em: 02/02/2017 - Página Nº 1049

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0035/2017
Processo 0115997-18.2006.8.26.0100 (100.06.115997-9) - Levantamento de Depósito - REGISTROS PÚBLICOS - B.I.
Administração e Participações S/c Ltda. e outros - Municipalidade de São Paulo - Vistos.Foi certificado em fls. 519 o
trânsito em julgado do acórdão de fls. 507/512, e instadas as partes a requererem o que de direito, quedaram-se
inertes. Sobreveio decisão determinando a inscrição da autora na dívida ativa e após ao arquivo.A petição de fls.
525/527  denominada  embargos  de  declaração,  opostos  pelo  Município  de  São  Paulo  deve  ser  recebida  como
cumprimento de sentença e nos termos do Provimento CG nº 16/2016, o presente cumprimento de sentença deverá
tramitar  em formato  digital,  cadastrandose  o  cumprimento  eletrônico  como incidente  processual  apartado,  com
numeração própria.O requerimento de cumprimento de sentença eletrônico deverá ser instruído com as seguintes
peças: I sentença e acórdão, se existente; II - certidão de trânsito em julgado; se o caso; III demonstrativo do débito
atualizado, observado o art. 524 do CPC, inclusive com a indicação do valor das custas e com o recolhimento das
despesas da(s) penhora(s) eletrônica(s), IV outras peças processuais que o exequente considere necessárias.Os autos
físicos permanecerão no ofício de justiça para consulta e extração de cópias, pelo prazo de 30 dias, contados do
requerimento de cumprimento de sentença definitivo, após o qual serão arquivados provisoriamente, com lançamento
de movimentação específica.Finda a fase de cumprimento de sentença, a Serventia lançará as movimentações de baixa
e arquivamento no processo principal e no incidente. Não sendo requerida a execução no prazo de 30 dias, arquivem-se
os autos, sem prejuízo de seu desarquivamento a pedido da parte.1- Tendo em vista que o pedido de fl.  atende
completamente o disposto no art. 524 do CPC, inclusive com a indicação do valor das custas e com o recolhimento das
despesas da(s) penhora(s) eletrônica(s), intime-se a , por publicação, para que, nos termos do art. 523 do CPC, pague o
débito indicado, no prazo de 15 dias, acrescido de custas, correspondentes a 1% sobre o valor fixado na sentença (art.
4º  inciso  III  da  Lei  Estadual  11.608/2003).  Ressalta-se  que  o  valor  destinado  às  custas  deve  ser  recolhido
separadamente em guia DARE-SP.2- Transcorrido o prazo acima sem o pagamento, certifique-se e aguarde-se em
cartório por mais 15 dias, para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, caso
queira, sua impugnação (art. 525 do CPC).3-Decorridos os dois prazos do Item 1 e 2, voltem conclusos, quando, no caso
de não pagamento e/ou rejeição de eventual impugnação, o débito será acrescido de multa de 10%, além de honorários
de  advogado de  10%,  ambos  sobre  o  valor  atualizado  do  débito,  começando,  de  imediato,  atos  de  penhora  e
expropriação.4- Caso transcorrido o prazo do Item 1 com pagamento voluntário, vista à parque exequente, para que se
manifeste sobre o depósito.I.PJV-08 - ADV: MARCIO RECCO (OAB 138689/SP), DENISE DO CARMO RAFAEL SIMOES DE
OLIVEIRA (OAB 91945/SP), MARA SILVIA DO VALLE LUIZ (OAB 146200/SP), LIVIA FORMOSO DELSIN (OAB 286626/SP),
SANDRA MAYUMI HOSAKA SHIBUYA (OAB 113559/SP), MARA SILVIA DO VALLE LUIZ (OAB 146200/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Municipalidade de São Paulo - -
Davi Moraes da Costa
Publicado em: 02/02/2017 - Página Nº 1051

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0035/2017
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Processo  0181603-90.2006.8.26.0100  (100.06.181603-4)  -  Pedido  de  Providências  -  REGISTROS  PÚBLICOS  -
Municipalidade de  São  Paulo  -  -  Davi  Moraes  da  Costa  -  Vistos.Aguarde-se  resposta  do  ofício  de  fls.  820.Após,
conclusos.Int. PJV-34 - ADV: WALTER ANTONIO DE OLIVEIRA (OAB 312164/SP), SILVANA NAVES DE OLIVEIRA SILVA ROSA
(OAB 78610/ SP), SANDRA MAYUMI HOSAKA SHIBUYA (OAB 113559/SP), FRANSRUI ANTONIO SALVETTI (OAB 45801/SP)

↑ Voltar ao índice

Usucapião - Registro de Imóveis - Maria Helena de Jesus Fernades - Rezende e Cia
ou Companhia Comissária Rezende ou Joaquim Rezende Neto- ME
Publicado em: 02/02/2017 - Página Nº 1051

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0035/2017
Processo 0337063-65.2009.8.26.0100 - Usucapião - Registro de Imóveis - Maria Helena de Jesus Fernades - Rezende e
Cia ou Companhia Comissária Rezende ou Joaquim Rezende Neto- ME - a partir da publicação desta certidão estes autos
serão remetidos ao Sr. 3º Oficial de Registro de Imóveis da Capital, onde as partes interessadas no registro e/ou
averbação  devem se  dirigir  para  as  providências  necessárias  ao  seu  cumprimento,  esclarecendo  que  os  autos
permanecerão por 30 (trinta) dias na referida Serventia, em cumprimento à Portaria Conjunta nº01/2008. U-1174. -
ADV: HILDA ERTHMANN PIERALINI (OAB 157873/ SP), FATIMA APARECIDA CASTANHA DO NASCIMENTO (OAB 143364/SP),
WELESSON JOSE REUTERS DE FREITAS (OAB 160641/SP), CAMILA SANTOS CURY (OAB 276969/SP), OCTAVIO DE PAULA
SANTOS NETO (OAB 196717/SP)

↑ Voltar ao índice

Usucapião - Registro de Imóveis - Maria Augusta Coelho dos Santos e outros
Publicado em: 02/02/2017 - Página Nº 1052

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0035/2017
Processo 0530037-91.1993.8.26.0100 - Usucapião - Registro de Imóveis - Maria Augusta Coelho dos Santos e outros -
Vistos.Ao Arquivo.Int.U-944 - ADV: JOSE DOMINGOS BITTENCOURT (OAB 129147/SP), HILDA ERTHMANN PIERALINI (OAB
157873/SP), CAMILA SANTOS CURY (OAB 276969/SP), WELESSON JOSE REUTERS DE FREITAS (OAB 160641/SP), MARCOS
SERGIO FRUK (OAB 95525/SP)

↑ Voltar ao índice

Apuração de Remanescente - REGISTROS PÚBLICOS - Siderúrgica Jl Aliperti S.a -
Municipalidade de São Paulo
Publicado em: 02/02/2017 - Página Nº 1052

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0036/2017
Processo  0121641-10.2004.8.26.0100  (000.04.121641-5)  -  Apuração  de  Remanescente  -  REGISTROS  PÚBLICOS  -
Siderúrgica Jl Aliperti S.a - Municipalidade de São Paulo - Vistos.Para melhor análise da questão posta a desate, convoco
as partes para uma reunião a ser realizada no dia 10 de fevereiro de 2017, às 15:00 horas.Dê-se ciência às partes, ao
Registrador, bem como ao Ministério Público. Int. - ADV: LILIANA MARIA CREGO FORNERIS (OAB 100212/SP), ROBERTO
ROSSONI (OAB 107499/SP), JOAQUIM ASER DE SOUZA CAMPOS (OAB 36087/SP), NELSON LUIZ NOUVEL ALESSIO (OAB
61713/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Maria Ângela Zanelato
Ledo e outros - Municipalidade de São Paulo - - Reinaldo Stocchi Neto - - Elza
Labonia Rodrigues e outros
Publicado em: 02/02/2017 - Página Nº 1056

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0039/2017
Processo 1039107-69.2016.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Maria Ângela Zanelato
Ledo e outros - Municipalidade de São Paulo - - Reinaldo Stocchi Neto - - Elza Labonia Rodrigues e outros - Vistos.Fl.194:
Tendo em vista a averbação da retificação de área do imóvel matriculado sob nº 99.510 (Av.08), objeto do presente
procedimento, nada mais a ser decidido.Ao arquivo. Int. - ADV: MARCIA HALLAGE VARELLA GUIMARAES (OAB 98817/SP),
JOSUÉ FERREIRA DA SILVA (OAB 342018SP), ELZA LABONIA RODRIGUES (OAB 71166/RJ)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Marcionilio
Flor Pereira e outros - Municipalidade de São Paulo e outros - Alfredo Alecsei
Linkzuk - Marcionilio Flor Pereira - - Marcionilio Flor Pereira - - Marcionilio Flor
Pereira - - Marcionilio Flor Pereira
Publicado em: 02/02/2017 - Página Nº 1059

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0039/2017
Processo 1103380-57.2016.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Marcionilio
Flor Pereira e outros - Municipalidade de São Paulo e outros - Alfredo Alecsei Linkzuk - Marcionilio Flor Pereira - -
Marcionilio Flor Pereira - - Marcionilio Flor Pereira - - Marcionilio Flor Pereira - - os autos aguardam o depósito de uma
diligência para expedição do mandado determinado. - ADV: MARCIA HALLAGE VARELLA GUIMARAES (OAB 98817/SP),
ALESSANDRA JULIANO GARROTE (OAB 149391/SP), MARCIONILIO FLOR PEREIRA (OAB 156223/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Mário
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Capobianco e outro - Ignês Mitiko Makiyama Fujii - - Municipalidade de São Paulo
e outro
Publicado em: 02/02/2017 - Página Nº 1059

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0039/2017
Processo 1108204-59.2016.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel -  Retificação de Área de Imóvel -  Mário
Capobianco e outro -  Ignês Mitiko Makiyama Fujii  -  -  Municipalidade de São Paulo e outro -  Os autos aguardam
manifestação dos Requerentes sobre os honorários periciais estimados em R$ 5.600,00, com respectivo depósito. Prazo:
15 dias.  CP 370.  -  ADV:  LUCIANA COSTA DE OLIVEIRA (OAB 346332/SP),  LILIANA MARIA CREGO FORNERIS (OAB
100212/SP), MARCIO ALEXANDRE PESCE DE CARA (OAB 242146/SP), MARCELO PIRES CAPOBIANCO (OAB 163639/SP),
SANDRO ALFREDO DOS SANTOS (OAB 177847/SP), FABIANA DOS SANTOS SIMÕES (OAB 234538/SP)

↑ Voltar ao índice

A Dra. Tania Mara Ahualli, Juíza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos da
Capital do Estado de São Paulo e Corregedora Permanente dos Oficiais de
Registro de Imóveis da Capital
Publicado em: 02/02/2017 - Página Nº 1066

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

PORTARIA Nº 02/2017

A Dra. Tania Mara Ahualli, Juíza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos da Capital do Estado de São Paulo e
Corregedora Permanente dos Oficiais de Registro de Imóveis da Capital, no uso de suas atribuições legais e na forma da
lei,

RESOLVE:

Designar Correição Geral Ordinária no 16º Oficial de Registro de Imóveis da Capital, no dia 22 de março de 2017, às
14:30 hs.

Registre-se e publique-se, comunicando-se à E. Corregedoria Geral da Justiça.

São Paulo, 01 de fevereiro de 2017

Tania Mara Ahualli
Juíza de Direito

↑ Voltar ao índice

A Dra. Tania Mara Ahualli, Juíza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos da
Capital do Estado de São Paulo e Corregedora Permanente dos Tabeliães de
Protesto de Letras e Títulos da Capital
Publicado em: 02/02/2017 - Página Nº 1066
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1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

Imprensa Manual:

PORTARIA Nº 03/2017

A Dra. Tania Mara Ahualli, Juíza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos da Capital do Estado de São Paulo e
Corregedora Permanente dos Tabeliães de Protesto de Letras e Títulos da Capital, no uso de suas atribuições legais e na
forma da lei,

RESOLVE:

Designar Correição Geral Ordinária no 8º Tabelião de Protesto de Letras e Títulos da Capital, no dia 24 de maio de 2017,
às 14:30 hs.

Registre-se e publique-se, comunicando-se à E. Corregedoria Geral da Justiça.

São Paulo, 02 de fevereiro de 2017

Tania Mara Ahualli
Juíza de Direito

↑ Voltar ao índice

A Dra. Tania Mara Ahualli, Juíza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos da
Capital do Estado de São Paulo e Corregedora Permanente dos Oficiais de
Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Capital
Publicado em: 02/02/2017 - Página Nº 1067

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

Imprensa Manual:

PORTARIA Nº 04/2017

A Dra. Tania Mara Ahualli, Juíza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos da Capital do Estado de São Paulo e
Corregedora Permanente dos Oficiais de Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Capital, no uso
de suas atribuições legais e na forma da lei,

RESOLVE:

Designar Correição Geral Ordinária no 4º Oficial de Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da
Capital, no dia 21 de junho de 2016, às 14:30 hs.

Registre-se e publique-se, comunicando-se à E. Corregedoria Geral da Justiça.

São Paulo, 02 de fevereiro de 2017
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Tania Mara Ahualli
Juíza de Direito

↑ Voltar ao índice

Processo Administrativo - REGISTROS PÚBLICOS - J.D.V.R.P. - J.R.P.F. e outro
Publicado em: 02/02/2017 - Página Nº 1076

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0036/2017
Processo 0013814-17.2016.8.26.0100 - Processo Administrativo - REGISTROS PÚBLICOS - J.D.V.R.P. - J.R.P.F. e outro -
Intime-se o Sr. Perito à complementação do laudo, em cinco dias, apresentando resposta aos quesitos apresentados,
observado o disposto no despacho de fls. 2855/2856.Sem prejuízo, comprove o Sr. Tabelião o depósito do honorários
fixados, no prazo de cinco dias.Int. - ADV: GLAUCIO FERREIRA SETTI (OAB 236380/SP), JATYR DE SOUZA PINTO NETO
(OAB 68853/SP),  CLAUDIO LYSIAS GONCALVES (OAB 61994/SP),  JATYR DE SOUZA PINTO FILHO (OAB 103729/SP),
ISAURA PEINADO RODRIGUES GIRAO (OAB 46338/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- LIDIA DE OLIVEIRA GUIMARAES MORAES
Publicado em: 02/02/2017 - Página Nº 1076

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0036/2017
Processo 1002251-85.2016.8.26.0495 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - LIDIA DE OLIVEIRA GUIMARAES MORAES - A parte autora deverá providenciar o cumprimento integral do ato
ordinatório de fls. 36, providenciar o recolhimento da diferença das custas iniciais, sob pena de cancelamento da
distribuição (Comunicado CG nº 1307/2007), e/ou da contribuição à CPA. Observo que atualmente o menor salário
mínimo vigente no Estado de São Paulo é o valor de R$ 1.000,00, correspondente ao salário do empregado doméstico
(lei estadual nº 16.162/2016). Dessa forma, o valor a ser recolhido para cada procuração é de R$ 20,00, bem como as
custas iniciais deverão ser calculadas com base no valor atualizado de UFESP. Deverá ainda juntar o comprovante de
residência do(s) requerente(s). - ADV: SILVIA BRANCA CIMINO PEREIRA (OAB 60139/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Emilio de La Fuente Chazarra
Publicado em: 02/02/2017 - Página Nº 1077

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0036/2017
Processo 1004642-97.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Emilio de La Fuente Chazarra - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência do(s)
requerente(s). - ADV: SHEILA APARECIDA BARBOSA (OAB 259608/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Raimunda Santos de Oliveira
Publicado em: 02/02/2017 - Página Nº 1077

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0036/2017
Processo 1004900-10.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Raimunda Santos de Oliveira - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência do(s)
requerente(s) - ADV: ANDRESSA GNANN (OAB 340244/SP), CARLOS HENRIQUE BASTOS DA SILVA (OAB 256850/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Celia Santos Olavo
Publicado em: 02/02/2017 - Página Nº 1077

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0036/2017
Processo 1005048-21.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Celia Santos Olavo - Vistos.Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de incompetência
absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de Processo
Civil,  manifeste-se a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. -  ADV: ALDENIR NILDA PUCCA (OAB
31770/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Expedito Mariano Soares - - Jorge Mariano Soares - - Neuza
Belini Soares dos Santos - - Maria Aparecida Carrijo - - José Carlos Soares
Publicado em: 02/02/2017 - Página Nº 1077

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR



123

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0036/2017
Processo 1005236-14.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Expedito Mariano Soares - - Jorge Mariano Soares - - Neuza Belini Soares dos Santos - - Maria
Aparecida Carrijo - - José Carlos Soares - A parte autora deve providenciar o recolhimento da diferença das custas
iniciais, sob pena de cancelamento da distribuição (Comunicado CG nº 1307/2007), e/ou da contribuição à CPA. Ainda, a
parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência do(s) requerente(s). - ADV: MONICA APARECIDA
DE OLIVEIRA MONACO (OAB 71574/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - Marizete Ferreira dos Santos
Publicado em: 02/02/2017 - Página Nº 1077

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0036/2017
Processo 1005313-23.2017.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento  ou Restauração de Registro  Civil  -  REGISTROS
PÚBLICOS - Marizete Ferreira dos Santos - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência
do(s) requerente(s). - ADV: SAMARA OLIVEIRA SILVEIRA (OAB 251110/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Bruna Fatima Aere de Freitas Fontana
Publicado em: 02/02/2017 - Página Nº 1077

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0036/2017
Processo 1005442-28.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome -  Bruna Fatima Aere de Freitas Fontana -  A parte autora deverá juntar aos autos o(s)  comprovante(s)  de
residência do(s) requerente(s). - ADV: CLAUDIA YU WATANABE (OAB 152046/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Leonardo Roca Machado
Publicado em: 02/02/2017 - Página Nº 1077

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0036/2017
Processo 1005660-56.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Leonardo Roca Machado - A parte autora deve providenciar o recolhimento das custas iniciais e de
procuração, sob pena de cancelamento da distribuição (Comunicado CG nº 1307/2007), e/ou da contribuição à CPA.
Observo  que  atualmente  o  menor  salário  mínimo  vigente  no  Estado  de  São  Paulo  é  o  valor  de  R$  1.000,00,
correspondente ao salário do empregado doméstico (lei estadual nº 16.162/2016). Dessa forma, o valor a ser recolhido
para cada procuração é de R$ 20,00. Ainda, a parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência
do(s) requerente(s). - ADV: FATIMA MARIA DA SILVA ALVES (OAB 56419/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Paulino Inacio Coelho Junior
Publicado em: 02/02/2017 - Página Nº 1077

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0036/2017
Processo 1005720-29.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Paulino Inacio Coelho Junior - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência do(s)
requerente(s). - ADV: MARISA CRISTINA DE MELO OLIVEIRA (OAB 306090/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Dimas Ramalho
Publicado em: 02/02/2017 - Página Nº 1077

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0036/2017
Processo 1005900-45.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Dimas Ramalho - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência do(s)
requerente(s). - ADV: DALILA GOMES MORENO MARTINS (OAB 67276/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- A.T.M.
Publicado em: 02/02/2017 - Página Nº 1077

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
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ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0036/2017
Processo 1005934-20.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - A.T.M. - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência em nome da(s) requerente(s)
(conta de água, luz, gás, etc...). - ADV: IARA MARIA MATOS GUIMARAES (OAB 133292/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- A.T.M.
Publicado em: 02/02/2017 - Página Nº 1077

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0036/2017
Processo 1005934-20.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - A.T.M. - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência em nome da(s) requerente(s)
(conta de água, luz, gás, etc...). - ADV: IARA MARIA MATOS GUIMARAES (OAB 133292/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Fabiana Mendes da Silva
Publicado em: 02/02/2017 - Página Nº 1077

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0036/2017
Processo 1005961-03.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Fabiana Mendes da Silva - A parte autora deve providenciar o recolhimento das custas iniciais e de procuração,
sob pena de cancelamento da distribuição (Comunicado CG nº 1307/2007), e/ou da contribuição à CPA. Observo que
atualmente o menor salário mínimo vigente no Estado de São Paulo é o valor de R$ 1.000,00, correspondente ao salário
do empregado doméstico (lei estadual nº 16.162/2016). Dessa forma, o valor a ser recolhido para cada procuração é de
R$ 20,00. Ainda, a parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência do(s) requerente(s). - ADV:
MAURICIO SERGIO CHRISTINO (OAB 77192/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Daniela Efraim Jablonka e outro
Publicado em: 02/02/2017 - Página Nº 1077

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
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JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0036/2017
Processo 1006087-53.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Daniela Efraim Jablonka e outro - A parte autora deverá providenciar o recolhimento da diferença das
custas iniciais de procuração, observando que a taxa de mandato a ser recolhida é de 2% sobre o MENOR salário -
mínimo vigente na capital do Estado (Lei nº. 10.394/1970, alterada pela Lei nº. 216/1974), sob pena de cancelamento
da distribuição (Comunicado CG 1307/2007). Observo que atualmente o menor salário mínimo vigente no Estado de São
Paulo é o valor de R$ 1.000,00, correspondente ao salário do empregado doméstico (lei estadual nº 16.162/2016).
Dessa forma, o valor a ser recolhido para cada procuração é de R$ 20,00. Ainda, a parte autora deverá juntar aos autos
o(s) comprovante(s) de residência do(s) requerente(s). - ADV: RENI EFRAIM FRUDIT (OAB 31271/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Bianca de Moraes Fanhani e outros
Publicado em: 02/02/2017 - Página Nº 1077

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0036/2017
Processo 1006582-97.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Bianca de Moraes Fanhani e outros - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência
do(s) requerente(s). - ADV: PAULA FRANCO NAZATO (OAB 305875/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - JOSÉ PEDRO DOS SANTOS
Publicado em: 02/02/2017 - Página Nº 1077

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0036/2017
Processo 1010303-28.2015.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento  ou Restauração de Registro  Civil  -  REGISTROS
PÚBLICOS - JOSÉ PEDRO DOS SANTOS - Vistos.Comprovado o cumprimento da sentença, arquivem-se os autos, com as
cautelas de praxe.Intimem-se. - ADV: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO (OAB 999999/DP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Relações de
Parentesco - José Roberto Pereira
Publicado em: 02/02/2017 - Página Nº 1078

2ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0036/2017
Processo 1018135-78.2016.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil  -  Relações de
Parentesco  -  José  Roberto  Pereira  -  O  Senhor  Advogado  deverá  providenciar  a  retificação  da(s)  certidão(ões)  e
comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 15 (quinze) dias. - ADV: MARINA TONUCCI M DE FIGUEIREDO T DE
FREITAS (OAB 76933/ SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Fernando Ferreira Bonilha e outros
Publicado em: 02/02/2017 - Página Nº 1079

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0036/2017
Processo 1041270-22.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Fernando Ferreira Bonilha e outros - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s)
certidão(ões) e comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. -  ADV: SHEILA PUCCINELLI
COLOMBO MARTINI (OAB 222070/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Iracy Motta Bastos
Publicado em: 02/02/2017 - Página Nº 1080

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0036/2017
Processo 1047948-87.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Iracy Motta Bastos - O(s) mandado(s) está(ão) à disposição do Sr.(a) Advogado(a) para ser(em) retirado(s) em
até 10 dias, sendo que deverá comprovar nos autos o seu cumprimento em até 60 dias. - ADV: RITA DE CASSIA
GONÇALVES (OAB 240518/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Daniel Offenbecher Pettri
Publicado em: 02/02/2017 - Página Nº 1082

2ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0036/2017
Processo 1052817-59.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Daniel Offenbecher Pettri - Vistos.Subam os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça, com as cautelas de
praxe. Intimem-se. - ADV: DOUGLAS GONCALVES REAL (OAB 114640/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- F.S.F.
Publicado em: 02/02/2017 - Página Nº 1082

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0036/2017
Processo 1054160-90.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - F.S.F. - Vistos. Defiro a cota retro do Ministério Público: providencie a parte autora, em dez dias. Intimem-se. -
ADV: AGATA PRISCILA SILVINO LOPES (OAB 140351/MG)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - JOÃO BAZIOTTO
Publicado em: 02/02/2017 - Página Nº 1082

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0036/2017
Processo 1059835-05.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais  -  JOÃO BAZIOTTO -  O Senhor Advogado deverá providenciar  a retificação da(s)  certidão(ões)  e
comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 15 (quinze) dias. - ADV: RICARDO MOURCHED CHAHOUD (OAB
203985/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Vinicius Alves da Silva
Publicado em: 02/02/2017 - Página Nº 1083

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
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ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0036/2017
Processo 1074108-18.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Vinicius Alves da Silva - Vistos.Fls. 67: Defiro o prazo de quinze dias.Intimem-se. - ADV: LUCIANA ZOUDINE (OAB
135152/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Selma Fiore
Publicado em: 02/02/2017 - Página Nº 1083

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0036/2017
Processo 1082636-41.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Selma Fiore - Vistos. Defiro a cota retro do Ministério Público: providencie a parte autora, em dez dias. Intimem-
se. - ADV: KAYO AUGUSTUS CALEBE VIEIRA (OAB 339282/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Renata Ferreira Remonte
Publicado em: 02/02/2017 - Página Nº 1083

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0036/2017
Processo 1086560-60.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Renata Ferreira Remonte - Vistos.1. Fls. 28/32: Recebo como emenda à inicial. 2. Defiro os benefícios da justiça
gratuita.  Anotese.  3.  Pela derradeira oportunidade,  determino à autora que apresente as certidões elencadas na
manifestação Ministerial de fls. 21/22, em dez dias, sob pena de extinção.Com efeito, as providencias voltadas à
obtenção das certidões necessárias e juntada aos autos competem à parte, ainda que beneficiária da justiça gratuita, e
não ao Juízo.Nos termos do artigo 98,  §  1º,  incisos I  a IX,  do Código de Processo Civil,  a  gratuidade da justiça
compreende os custos para a obtenção das certidões pela própria parte.Intimem-se. - ADV: LUCIANO DOS SANTOS
SANTANA (OAB 149586/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Sarah de Fátima Lopes da Silva
Publicado em: 02/02/2017 - Página Nº 1084

2ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0036/2017
Processo 1091962-25.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Sarah de Fátima Lopes da Silva - Vistos. Defiro a preliminar da cota retro do Ministério Público: providencie a
parte autora, em dez dias. Intimem-se. - ADV: GABRIEL MONTEMEZZO MARTINS (OAB 377841/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Angelo Ye e outro
Publicado em: 02/02/2017 - Página Nº 1084

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0036/2017
Processo 1100544-14.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Angelo Ye e outro - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial.Custas à parte autora.Esta
sentença servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias
necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do
Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema
informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das
Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via ofício, o lançamento das averbações nos
assentos, indicando-os expressamente.Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável “CUMPRA-SE” do
Excelentíssimo Senhor Doutor  Juiz  Corregedor Permanente competente,  ordenando seu cumprimento pelo Senhor
Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais.A parte autora fica expressamente
ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 ,
inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório à
dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis,
aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de Processo Civil.Ciência ao Ministério
Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I. - ADV: TELMA PEREIRA LIMA (OAB 232860/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Rafel Costa Benigno de Oliveira
Publicado em: 02/02/2017 - Página Nº 1085

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0036/2017
Processo 1101325-36.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Rafel Costa Benigno de Oliveira - Vistos.Na primeira decisão determinando a emenda à inicial foi concedido o
prazo  de  cinco  dias  para  tal.  Em segunda  oportunidade,  foi  renovado  o  prazo.  A  parte  autora  não  cumpriu  a
determinação e, embora intimada, não apresentou qualquer justificativa para o descumprimento das decisões de fls. 15
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e 18.Considerando que até o presente momento a inicial não se encontra apta ao regular prosseguimento do feito,
reputo ausente causa justa a fundamentar a concessão de novo prazo para a emenda, o caso é de indeferimento da
petição inicial, nos termos do artigo 321 e parágrafo único, do Código de Processo Civil, por inépcia da inicial e por falta
de documento indispensável à propositura da ação.POSTO ISSO, EXTINGO o processo, sem resolução do mérito, nos
termos do artigo 485, I, do Código de Processo Civil.Custas pela parte autora ex lege.Oportunamente, arquivem-se.P.I. -
ADV: RODOLFO MASCARENHAS LEÃO (OAB 28726/BA)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Virgilio Campesi - - Cecilia Campesi Garcia - - Luiz Antonio Garcia - - Thiago
Garcia - - Raphael Sanchez Garcia
Publicado em: 02/02/2017 - Página Nº 1085

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0036/2017
Processo 1103556-36.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Virgilio Campesi - - Cecilia Campesi Garcia - - Luiz Antonio Garcia - - Thiago Garcia - - Raphael Sanchez Garcia -
Vistos. Defiro a cota retro do Ministério Público: providencie a parte autora, em dez dias. Intimem-se. - ADV: GUNTHER
WILLY DE PLATO (OAB 376460/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Alexandre da Cruz Bonilha
Publicado em: 02/02/2017 - Página Nº 1085

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0036/2017
Processo 1104414-67.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Alexandre da Cruz Bonilha - Vistos. Defiro a cota retro do Ministério Público: providencie a parte autora, em dez
dias. Intimemse. - ADV: RICARDO SEABRA DE CASTRO (OAB 350646/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
nascimento após prazo legal - V.B.M.
Publicado em: 02/02/2017 - Página Nº 1085

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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RELAÇÃO Nº 0036/2017
Processo 1106278-48.2013.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil  -  Registro de
nascimento após prazo legal -  V.B.M. -  Vistos.Fls. 73: Ao Ministério Público.Intimem-se. -  ADV: ROBERTO COVOLO
BORTOLI (OAB 131644/ SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - P.P.L.
Publicado em: 02/02/2017 - Página Nº 1085

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0036/2017
Processo 1110280-56.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas  Naturais  -  P.P.L.  -  Vistos.Cumpra,  a  Serventia,  o  item  3  da  decisão  de  fls.  42.Após,  tornem-me
conclusos.Intimem-se. - ADV: DENISE VIANA NONAKA ALIENDE RIBEIRO (OAB 84482/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Silmara Rodrigues dos Santos
Publicado em: 02/02/2017 - Página Nº 1085

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0036/2017
Processo 1111060-30.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Silmara Rodrigues dos Santos - Vistos.Acolho a cota ministerial supra. Providencie a parte autora no prazo de
dez dias. - ADV: SIRLENE APARECIDA ALEXANDRE DA TRINDADE (OAB 264277/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Edgard Ferreira Ramos
Publicado em: 02/02/2017 - Página Nº 1085

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0036/2017
Processo 1113382-86.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Edgard Ferreira Ramos - Vistos.Redistribua-se a uma das Varas Cíveis do Foro Regional de Santo Amaro,
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competente para julgar o feito (pelo critério funcional), diante do domicilio da parte requerente, com fundamento no
artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea “J”, da Resolução
2/76.Intimem-se. - ADV: JOÃO EXPEDITO NASCIMENTO DA SILVA (OAB 231419/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Caio Siqueira Marques
Publicado em: 02/02/2017 - Página Nº 1085

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0036/2017
Processo 1122221-03.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Caio Siqueira Marques - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial.Após o trânsito
em julgado, expeça-se o necessário. Ficam concedidos os benefícios da JUSTIÇA GRATUITA nos termos do artigo 12 da
Lei 1060/50, o que deve ser observado pelo Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais
competente.  Esta  sentença  servirá  como  mandado,desde  que  assinada  digitalmente  por  esta  Magistrada  e
acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao
Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os
autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do
Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via ofício, o
lançamento das  averbações  nos  assentos,  indicando-os  expressamente.Outrossim,  se  aplicável,  poderá  nesta  ser
exarado  o  respeitável  “CUMPRA-SE”  do  Excelentíssimo  Senhor  Doutor  Juiz  Corregedor  Permanente  competente,
ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial  da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil  das Pessoas
Naturais.A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o
cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não
cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções
criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de
Processo  Civil.Ciência  ao  Ministério  Público.  Oportunamente,  arquivem-se  os  autos.P.R.I.  -  ADV:  RITA  DE  CASSIA
FERNANDES DE MATOS HORVAT (OAB 367812/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Luccas Capistrano da Cunha
Publicado em: 02/02/2017 - Página Nº 1085

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0036/2017
Processo 1124239-31.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Luccas Capistrano da Cunha - O(s) mandado(s) está(ão) à disposição do Sr.(a) Advogado(a) para ser(em)
retirado(s)  em até 10 dias,  sendo que deverá comprovar nos autos o seu cumprimento em até 60 dias.  -  ADV:
WELESSON JOSE REUTERS DE FREITAS (OAB 160641/SP)

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - Ricardo Vinicius Jubran de Souza
Publicado em: 02/02/2017 - Página Nº 1085

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0036/2017
Processo 1127175-92.2016.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento  ou Restauração de Registro  Civil  -  REGISTROS
PÚBLICOS  -  Ricardo  Vinicius  Jubran  de  Souza  -  Vistos.Ante  o  teor  da  certidão  retro,  antevendo  a  hipótese  de
incompetência absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código
de Processo Civil, manifeste-se a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: DANIELA APARECIDA
SALATINO (OAB 289515/ SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Lidia Gloria de Barros Binotto
Publicado em: 02/02/2017 - Página Nº 1085

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0036/2017
Processo 1128756-45.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Lidia Gloria de Barros Binotto - Vistos.Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de incompetência
absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de Processo
Civil, manifeste-se a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: HENDRIX GOMES DE SOUZA (OAB
154288/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Assento de Óbito - Rosa Maria Pereira da Silva
Publicado em: 02/02/2017 - Página Nº 1086

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0036/2017
Processo 1129009-33.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Assento de Óbito - Rosa Maria Pereira da Silva - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial e emenda.
Após o trânsito em julgado, expeça-se o necessário. Ficam concedidos os benefícios da JUSTIÇA GRATUITA nos termos
do artigo 12 da Lei 1060/50, o que deve ser observado pelo Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das
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Pessoas  Naturais  competente.Esta  sentença  servirá  como  mandado,desde  que  assinada  digitalmente  por  esta
Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado,
incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso
de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da
Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via
ofício, o lançamento das averbações nos assentos, indicando-os expressamente.Outrossim, se aplicável, poderá nesta
ser exarado o respeitável “CUMPRA-SE” do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente competente,
ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial  da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil  das Pessoas
Naturais.A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o
cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não
cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções
criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de
Processo Civil.Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I. - ADV: DEFENSORIA PÚBLICA
DO ESTADO DE SÃO PAULO (OAB 999999/DP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Cecilia Coimbra de Toledo Lara
Publicado em: 02/02/2017 - Página Nº 1086

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0036/2017
Processo 1130604-67.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Cecilia Coimbra de Toledo Lara - Vistos.Acolho a cota ministerial supra como razão de decidir. Providencie a
parte autora no prazo de dez dias. - ADV: CINTIA RENATA DE ANDRADE LIMA CORTESI (OAB 198946/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Nilza Sirpa Choquehuanca
Publicado em: 02/02/2017 - Página Nº 1086

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0036/2017
Processo 1131456-91.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Nilza Sirpa Choquehuanca - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial.Após o trânsito em
julgado, expeça-se o necessário. Ficam concedidos os benefícios da JUSTIÇA GRATUITA nos termos do artigo 12 da Lei
1060/50, o que deve ser observado pelo Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais
competente.Esta  sentença  servirá  como  mandado,desde  que  assinada  digitalmente  por  esta  Magistrada  e
acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao
Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os
autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do
Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via ofício, o
lançamento das  averbações  nos  assentos,  indicando-os  expressamente.Outrossim,  se  aplicável,  poderá  nesta  ser
exarado  o  respeitável  “CUMPRA-SE”  do  Excelentíssimo  Senhor  Doutor  Juiz  Corregedor  Permanente  competente,
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ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial  da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil  das Pessoas
Naturais.A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o
cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não
cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções
criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de
Processo  Civil.Ciência  ao  Ministério  Público.  Oportunamente,  arquivem-se  os  autos.P.R.I.  -  ADV:  FREDDY  JULIO
MANDELBAUM (OAB 92690/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
nascimento após prazo legal - Maria Lucia Fernandes Martins
Publicado em: 02/02/2017 - Página Nº 1086

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0036/2017
Processo 1131567-75.2016.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil  -  Registro de
nascimento após prazo legal -  Maria Lucia Fernandes Martins - Vistos.Ante o teor da certidão retro, antevendo a
hipótese de incompetência absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo
10 do Código de Processo Civil, manifeste-se a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: MÔNICA
DE JESUS COLANICA (OAB 220425/ SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Natassia Crystina Peres de Araujo e outros
Publicado em: 02/02/2017 - Página Nº 1086

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0036/2017
Processo 1131651-76.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Natassia Crystina Peres de Araujo e outros - Vistos.Cuida-se de ação de retificação de registro civil.Para a
fixação da competência dentro de uma Comarca não se aplicam os artigos do Código de Processo Civil (art. 42 e
seguintes), não só porque os artigos referem-se à competência territorial - a competência entre os foros da Comarca de
São Paulo é,  segundo a jurisprudência,  de Juízo e,  pois,  absoluta -,  mas porque a matéria é reservada à Lei  de
Organização Judiciária (Decreto-Lei Complementar Estadual n° 3/69), de competência privativa do Poder Judiciário dos
Estados (art. 96 da Constituição Federal). Ou seja, a lei federal que trata de competência territorial jamais poderia influir
na Lei  de Organização Judiciária que trata da competência dentro de uma Comarca. O Código Judiciário Paulista
determina: Artigo 41. - Aos Juízes das Varas Distritais compete: I - processar e julgar: a) as causas civis e comerciais da
espécie e valor estabelecidos na Lei de Organização Judiciária quando o réu for domiciliado no território do Juízo ou
versarem sobre imóvel nele situado, bem como as conexas de qualquer valor.Portanto, compete às Varas Cíveis dos
Foros Regionais a apreciação de feitos relativos a registro civil.Nesta linha, confirase a melhor jurisprudência:CONFLITO
NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. Ação de retificação de registro civil. Competência do foro da Comarca da lavratura do
assento ou do domicílio das requerentes. Precedente do C. Superior Tribunal de Justiça. Inaplicabilidade do art. 109, §
5º, da Lei de Registros Públicos, que autoriza a propositura da ação em Comarca diversa daquela em que foi lavrado o
assento a ser  retificado.  Hipótese dos autos em que tanto o domicílio  das requerentes,  quanto o Cartório  onde
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realizados os atos de registro das certidões de nascimento, situam-se na mesma Comarca de São Paulo. Incidência do
art. 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, que regulamenta a competência das Varas de Registros
Públicos, posteriormente disciplinado pelo art. 54, inciso II, alínea ‘j’, da Resolução nº. 2, de 15 de dezembro de 1976,
que dispõe sobre a competência das Varas Cíveis dos Foros Regionais para a apreciação dos feitos relativos a registro
civil, mesmo que envolvam questão de estado. Repartição de competências entre os Foros Regionais e o Central da
Comarca da Capital que se define pelo critério funcional, de natureza absoluta. Precedente desta E. Câmara Especial.
Conflito  procedente,  para  declarar  competente  o  MM.  Juízo  suscitante.  (Conflito  de  Competência  nº  0068169-
54.2014.8.26.0000, Relator Des. Carlos Dias Mota).2. Destarte, com fundamento no artigo 38, inciso I,  do Código
Judiciário do Estado de São Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea “J”, da Resolução 2/76, determino o a redistribuição
dos autos a uma das Varas Cíveis  do Foro Regional  de Santo Amaro,  competente para apreciar  o  pedido,  com
fundamento  no  artigo  64,  §  §  1º  e  3º,  do  Código  de  Processo  Civil.  Providenciem-se  as  anotações  de  praxe  e
comunicações pertinentes. Intimem-se. - ADV: BARTOLOMEU FERRARI FILHO (OAB 374949/SP), VINICIUS ROMAGNOLO
CARDOSO (OAB 380194/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Patricia Regina da Silva
Publicado em: 02/02/2017 - Página Nº 1086

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0036/2017
Processo 1132311-70.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Patricia Regina da Silva - Vistos. Defiro a cota retro do Ministério Público: providencie a parte autora, em dez
dias. Intimem-se. - ADV: RAFAEL LUIZ BARBOSA MAGRI (OAB 301473/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Assento de Óbito - Maria de Liede Brito da Conceição
Publicado em: 02/02/2017 - Página Nº 1086

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0036/2017
Processo 1132691-93.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Assento de Óbito - Maria de Liede Brito da Conceição - Vistos.Diligencie-se nos termos da cota ministerial retro, que
acolho.Providencie a Serventia a expedição dos ofícios, como requerido.Com a vinda da documentação, abra-se nova
vista ao Parquet, tornandome conclusos a seguir.Intimem-se. - ADV: RICARDO SANTOS DE SOUSA (OAB 220964/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- J.M.D.N.
Publicado em: 02/02/2017 - Página Nº 1087
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2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0036/2017
Processo 1132801-92.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - J.M.D.N. - julgo PROCEDENTE o pedido de retificação de nome, averbando-se à margem do assento que a
modificação decorreu de decisão judicial, vedada qualquer menção nas certidões do registro público que vierem a ser
expedidas.Defiro  o  segredo  de  justiça  dos  autos.  Anote-se.Custas  à  parte  autora.Esta  sentença  servirá  como
mandado,desde  que  assinada  digitalmente  por  esta  Magistrada  e  acompanhada  das  cópias  necessárias  ao  seu
cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro
Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais
competente deverá comunicar  este Juízo,  em cinco dias,  via  ofício,  o  lançamento das averbações nos assentos,
indicando-os  expressamente.Outrossim,  se  aplicável,  poderá  nesta  ser  exarado  o  respeitável  “CUMPRA-SE”  do
Excelentíssimo Senhor Doutor  Juiz  Corregedor Permanente competente,  ordenando seu cumprimento pelo Senhor
Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais.A parte autora fica expressamente
ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 ,
inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório à
dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis,
aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de Processo Civil.Ciência ao Ministério
Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I. - ADV: KAREN SCHWACH (OAB 265768/SP)

↑ Voltar ao índice

Editais de Citação
Publicado em: 02/02/2017 - Página Nº 1

1ª Vara de Registros Públicos

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  1021600-
66.2014.8.26.0100 (USU-294)
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Paulo
César Batista dos Santos, na forma da Lei, etc.
FAZ  SABER a(o)  réus  ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem como seus  cônjuges  e/ou
sucessores, que DALVA APARECIDA CARDOSO ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre
o imóvel localizado na Rua Forte de São Caetano (antiga Centina Galtieri), Lote 27 da Quadra 58, Jardim Pery, 8º
Subdistrito - Santana, São Paulo-SP, com área de 175,00 m², contribuinte Municipal nº 108.147.0047-1 e 108.147.0048-
8, antes 108.147.0027-5, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente
edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  1073245-
67.2013.8.26.0100 (1226)
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Paulo
César Batista dos Santos, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) titular de domínio Toríbio Sotolano; ao confrontante Francisco dos Santos Gomes e s/m Lucineiz Zuli
Gomes, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que
CÍCERO MENDES MOREIRA ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado
na Rua Silverio Neri (antiga Rua Marechal Floriano Peixoto), nº 207, Vila Santa Terezinha, 22º Subdistrito - Tucuruvi, São
Paulo - Capital, com área de 103,83 m², inscrito na Municipalidade sob o nº 067.087.0090-5, alegando posse mansa e
pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei.
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EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  1073354-
81.2013.8.26.0100 (USU-1227)
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Paulo
César Batista dos Santos, na forma da Lei, etc.
FAZ  SABER  a(os)  titulares  de  domínio  Susumu Nohara,  Hiroaki  Nohara,  réus  ausentes,  incertos,  desconhecidos,
eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que AIRTON GONÇALVES DE MIRANDA e s/m MARIA
DO CARMO CARDOSO DE MIRANDA ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a Declaração de dominio sobre o imóvel
correspondente ao Lote 01 da Quadra B, com 100 metros quadrados, referente ao imóvel da Rua Domingos Marcelino
Pereira,  nº  32 ,  Jardim São João,  no 22º Subdistrito  -  Tucuruvi,  São Paulo -  SP,  cadastrado no INCRA sob o nº
638.358.023.639-0, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital
para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  1079508-
18.2013.8.26.0100 (USU-1290)
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Paulo
César Batista dos Santos, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(os) titulares de domínio Plínio Marques da Silva Ayrosa e s/m Alice Ayrosa ou Alice Marques da Silva
Ayrosa, Espólio de Mário Ramos de Freitas na pessoa do inventariante Halley Ramos de Freitas; Haller Ramos de Freitas,
Esther Ramos de Freitas Trench, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus
cônjuges e/ou sucessores, que Elza Campos da Glória Jorge, Elza da Glória Jorge, Edenilce Hortência Jorge Elliott, Egle
Schiffke e Ighor Rafael de Jorge ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel
localizado na Rua Capitão Pedro Capico, nº 50, Vila dos Remédios, 31º Subdistrito - Pirituba, São Paulo - Capital, com
área total de 125,92 m², contribuinte nº 199.105.0023-9, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em
termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir
após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

DITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  1084842-
33.2013.8.26.0100 (USU-1360)
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Paulo
César Batista dos Santos, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)  Antonio  Tavone  e  s/m Olga  Coelho  de  Souza  Tavone,  Miguel  Tavone,  réus  ausentes,  incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Yara Aparecida de Barros Silva
ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Engenheiro
Pegado, nº 1646, antigo 1.706, Bairro Vila Carrão, no 27º Subdistrito do Tatuapé, São Paulo - Capital, com área de
126,50 m², cadastrado na Municipalidade de São Paulo sob o nº 055.287.0002-7, alegando posse mansa e pacífica no
prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  1094493-
89.2013.8.26.0100 (USU-1468)
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Paulo
César Batista dos Santos, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) Antonio Augusto Delgado ou Espólio, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados,
bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Maria Patrocina de Souza ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a
declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Tenente Coronel Antonio Braga, n.º 80, Vila Santa Catarina, São
Paulo - SP, com área urbana de 150,00 m², cadastrado na Municipalidade de São Paulo sob o nº 091.214.0025-3,
alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei.

↑ Voltar ao índice

Dúvida - Registro de Imóveis - Hélia Figuero Garcia - Josiane Gavira Laureano
Publicado em: 03/02/2017 - Página Nº 931
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1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0042/2017
Processo 1129423-31.2016.8.26.0100 - Dúvida - Registro de Imóveis - Hélia Figuero Garcia - Josiane Gavira Laureano -
Vistos.Fls.30/34: Abra-se vista ao Ministério Público. Após, tornem os autos conclusos para decisão. Int. - ADV: FELIPE DE
LIMA GRESPAN (OAB 239555/SP), PEDRO FELIPE TROYSI MELECARDI (OAB 300505/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - S.M.S.O. - Silvana
Maria Sousa Oliveira
Publicado em: 03/02/2017 - Página Nº 937

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0039/2017
Processo 1004820-46.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - S.M.S.O. - Silvana
Maria Sousa Oliveira - Dê-se ciência à interessada, pela imprensa, do teor da certidão retro, devendo a mesma observar
o procedimento cabível.No mais, à z. serventia judicial para cancelar a distribuição do presente feito. - ADV: SILVANA
MARIA SOUSA OLIVEIRA (OAB 93214/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Cassio Pereira Benevides - - Aline Benevides
Publicado em: 03/02/2017 - Página Nº 937

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0039/2017
Processo 1005578-25.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Cassio Pereira Benevides - - Aline Benevides - Vistos.Ante o teor da certidão retro, antevendo a
hipótese de incompetência absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo
10 do  Código  de  Processo  Civil,  manifeste-se  a  parte  autora,  em cinco  dias.Após,  conclusos.Intimem-se.  -  ADV:
FERNANDO MORENO DEL DEBBIO (OAB 207030/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Valter João da Silva Junior
Publicado em: 03/02/2017 - Página Nº 937
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2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0039/2017
Processo 1005607-75.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas  Naturais  -  Valter  João  da  Silva  Junior  -  Vistos.Ante  o  teor  da  certidão  retro,  antevendo  a  hipótese  de
incompetência absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código
de Processo Civil,  manifeste-se a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. -  ADV: SAMARA SELMA
DERNEKA (OAB 192316/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Alyne Fernandes Perez Sartori
Publicado em: 03/02/2017 - Página Nº 937

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0039/2017
Processo 1019777-86.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Alyne Fernandes Perez Sartori - A parte autora deverá comprovar o integral cumprimento da r. Sentença no
prazo de 15 dias . - ADV: MARIA AUGUSTA CYPRIANO NUCCI (OAB 327113/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Alfred Nader
Publicado em: 03/02/2017 - Página Nº 937

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0039/2017
Processo 1020880-31.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Alfred Nader - Vistos.Fls. 46 e ss: Em homenagem ao princípio do contraditório, manifestem-se autor
e Ministério Público sobre os documentos novos, em cinco dias.Após, conclusos para sentença.Intimem-se. - ADV:
ROSANGELA SANCHEZ DE FRANCESCHI (OAB 60860/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Lucas Gonçalves Dias
Publicado em: 03/02/2017 - Página Nº 938
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2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0039/2017
Processo 1026601-61.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Lucas Gonçalves Dias - A parte autora deverá comprovar o integral cumprimento da r. Sentença no
prazo de 15 dias . - ADV: BRUNA BRISOLLA SILVA (OAB 353957/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- ALEXANDRA LOT BLINSTRUB e outro
Publicado em: 03/02/2017 - Página Nº 938

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0039/2017
Processo 1026742-51.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - ALEXANDRA LOT BLINSTRUB e outro - Vistos.1. Cuida-se de ação de retificação de registros civis das autoras e
seus ascendentes, visando obtenção de cidadania italiana. A sentença foi julgada procedente e transitou em julgado em
17  de  julho  de  2014  (fls.  59).Foram  expedidos  os  competentes  mandados  a  cargo  das  autoras  que  ficaram
expressamente  incumbidas  de  comprovar  nos  autos  o  cumprimento  da  sentença  junto  aos  registros  civis
respectivos.Intimada a comprovar o correto cumprimento da sentença, a parte quedou-se inerte,  sem apresentar
qualquer manifestação. Além disso, mudou-se de endereço sem comunicar ao juízo, conforme evidencia a certidão do
Oficial de Justiça reproduzida às fls. 106, o que se traduz em evidente abandono do processo.Frise-se que a intimação
pessoal da autora só não foi possível por inexistência nos autos de informação acerca do novo endereço.Como é sabido,
afigura-se um dever processual da parte informar o endereço em que receberá intimações, atualizando essa informação
sempre que ocorrer uma modificação temporária ou definitiva, conforme estabelece o artigo 77, inciso V do Código de
Processo Civil. O descumprimento pela parte do dever processual de informar e atualizar o seu endereço nos autos,
aliado ao descumprimento da ordem judicial contida na decisão de fls. 98/99, caracteriza ato atentatório à dignidade da
justiça.Na linha das decisões precedentes, configura dever processual da parte, de seus procuradores e de todos
aqueles que participem do processo, cumprir com exatidão as decisões jurisdicionais e não criar embaraços à sua
efetivação, sob pena de praticarem ato atentatório à dignidade da justiça (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de
Processo Civil).Não se pode admitir que as requerentes, passados quase dois anos da data do transito em julgado da
sentença, ainda não tenham comprovado o seu cumprimento nos autos, tal como diversas vezes ordenado. Tal desídia
traduz, no mínimo, o descaso com o Juízo.Oportuno salientar que a sentença reconheceu a necessidade das retificações
dos registros civis para que os assentos de nascimento, casamento e óbito de seus ascendentes e dos próprios autores
fiquem consolidados de maneira uniforme, respeitados os princípios da anterioridade e da veracidade dos registros
públicos, não ficando ao alvedrio das partes a análise da conveniência ou não do seu cumprimento.Destarte, uma vez
configurado ato atentatório à dignidade da justiça, condeno as autoras, solidariamente, ao pagamento de multa, no
importe de dois salários mínimos, nos termos dos parágrafos do artigo 77, do Código de Processo Civil.2. Intimem-se as
autoras para pagamento da multa, em quinze dias, sob pena de inscrição em dívida ativa estadual, nos termos do artigo
77,  §  3odo  Código  de  Processo  Civil.3.  Sem prejuízo,  determino  a  expedição  de  mandados  e  encaminhamento
diretamente aos RCPNs competentes para cumprimento da sentença, relativamente às averbações faltantes, conforme
mencionado na decisão de fls. 98/99. Intimem-se. - ADV: VERA LUCIA MORALES VERTULLO (OAB 119735/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
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Pessoas Naturais - Jefferson Alves da Silva
Publicado em: 03/02/2017 - Página Nº 938

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0039/2017
Processo 1043501-22.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Jefferson Alves da Silva - A parte autora deverá comprovar o integral cumprimento da r. Sentença no
prazo de 15 dias . - ADV: FELIPE ROMEU ROSENDO DA SILVA (OAB 331798/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - M.D.P.S.L.F.
Publicado em: 03/02/2017 - Página Nº 938

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0039/2017
Processo 1044998-71.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - M.D.P.S.L.F. - Vistos.Ciência a
Sra. Requerente quanto a fls. 130/134, notadamente esclarecendo se há interesse no prosseguimento deste feito, o
qual, eventualmente, perdeu seu objeto ante ao deferimento do aqui pretendido no Juízo Criminal.Ciência ao MP.Int. -
ADV: PALOMA HOMEM ULIANA (OAB 287643/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- M.S.M.
Publicado em: 03/02/2017 - Página Nº 939

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0039/2017
Processo 1049406-08.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - M.S.M. - Vistos.A par do teor da certidão supra, coloco em relevo que o artigo 77, inciso IV, do Código de
Processo Civil,  consagra o dever processual das partes,  dos procuradores e de todos aqueles que participem do
processo de cumprir com exatidão as decisões jurisdicionais, especialmente as de natureza final.Sob este prisma,
advirto à parte autora que a não comprovação do cumprimento integral  da sentença neste feito caracteriza ato
atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá acarretar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais
cabíveis, na aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Código de Processo Civil.Feita a advertência,
determino à parte autora que comprove nos autos o cumprimento da sentença (proferida com força de mandado), no
prazo razoável de quinze dias, sob as penas da lei.Intimem-se. - ADV: IARA MARIA MATOS GUIMARAES (OAB 133292/SP)

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Theo Alexander Hasselmann Osnabrug
Publicado em: 03/02/2017 - Página Nº 940

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0039/2017
Processo 1056182-24.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome -  Theo Alexander Hasselmann Osnabrug -  A parte autora deverá comprovar o integral  cumprimento da r.
Sentença no prazo de 15 dias . - ADV: LUCIANA ZOUDINE (OAB 135152/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Assento de Óbito - Elaine Cristina Alves Cajaseiro
Publicado em: 03/02/2017 - Página Nº 940

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0039/2017
Processo 1056792-89.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Assento de Óbito - Elaine Cristina Alves Cajaseiro - Acolho a cota ministerial supra. Providencie, pois, a parte autora no
prazo de dez dias.Int. - ADV: LUCIA REGINA SALGADO MORAIS (OAB 326594/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Simone Souza Salgado Arutiynov
Publicado em: 03/02/2017 - Página Nº 940

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0039/2017
Processo 1071756-87.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Simone Souza Salgado Arutiynov - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e
comunicar  o  seu cumprimento  a  este  juízo  em até  60 (sessenta)  dias.  -  ADV:  IGOR ROMAGNOLI  RIBEIRO (OAB
346510/SP)

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- A.C.A.S.C.
Publicado em: 03/02/2017 - Página Nº 940

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0039/2017
Processo 1071972-48.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - A.C.A.S.C. - A parte autora deverá comprovar o integral cumprimento da r. Sentença no prazo de 15 dias . -
ADV: KAREN SCHWACH (OAB 265768/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- A.R.A.
Publicado em: 03/02/2017 - Página Nº 940

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0039/2017
Processo 1076079-38.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - A.R.A. -  julgo PROCEDENTE o pedido de retificação de nome, averbando-se à margem do assento que a
modificação decorreu de decisão judicial, vedada qualquer menção nas certidões do registro público que vierem a ser
expedidas.Defiro o segredo de justiça dos autos. Anote-se.Após o trânsito em julgado, expeça-se o necessário. Ficam
concedidos os benefícios da JUSTIÇA GRATUITA nos termos do artigo 12 da Lei 1060/50, o que deve ser observado pelo
Sr.  Oficial  da Unidade do Serviço de Registro Civil  das Pessoas Naturais competente.Esta sentença servirá como
mandado,desde  que  assinada  digitalmente  por  esta  Magistrada  e  acompanhada  das  cópias  necessárias  ao  seu
cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro
Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais
competente deverá comunicar  este Juízo,  em cinco dias,  via  ofício,  o  lançamento das averbações nos assentos,
indicando-os  expressamente.Outrossim,  se  aplicável,  poderá  nesta  ser  exarado  o  respeitável  “CUMPRA-SE”  do
Excelentíssimo Senhor Doutor  Juiz  Corregedor Permanente competente,  ordenando seu cumprimento pelo Senhor
Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais.A parte autora fica expressamente
ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 ,
inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório à
dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis,
aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de Processo Civil.Ciência ao Ministério
Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I. - ADV: IARA MARIA MATOS GUIMARAES (OAB 133292/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Gercivalda Raposo Sousa
Publicado em: 03/02/2017 - Página Nº 941

2ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0039/2017
Processo 1087746-21.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Gercivalda Raposo Sousa - Vistos.Mantenho a sentença de fls. 51 por seus próprios fundamentos.Arquivem-se
os autos, com as cautelas de praxe.Intimem-se. - ADV: SAMIA CURY DE LIMA MONTEIRO (OAB 358980/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - M.R.
Publicado em: 03/02/2017 - Página Nº 941

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0039/2017
Processo 1096402-64.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - M.R. - Fls. 39/40:
homologo a desistência do prazo recursal por parte dos interessados, devendo aguardar-se o transcurso pelo Ministério
Público. Após, devidamente certificado o trânsito em julgado, à z. serventia para as providências pertinentes.Ciência ao
MP.Int. - ADV: DEBORA SCHALCH (OAB 113514/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Tabelionato de Notas - E.A.R.
Publicado em: 03/02/2017 - Página Nº 941

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0039/2017
Processo 1097737-21.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - Tabelionato de Notas - E.A.R. - Diligencie-se nos termos
da cota ministerial retro, que acolho.Com a vinda da documentação, abra-se nova vista ao Parquet, tornando-me
conclusos a seguir.Ciência ao Ministério Público. - ADV: JOSE LAERCIO SANTANA (OAB 203677/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Enzo Pantalena e outro
Publicado em: 03/02/2017 - Página Nº 941

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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RELAÇÃO Nº 0039/2017
Processo 1104225-89.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Enzo Pantalena e outro - Vistos.Fls. 50 e ss: Cadastre-se os nomes do contestante e seu Patrono junto ao
Sistema, viabilizando intimações.Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, em dez dias.Após, abra-se vista dos
autos ao Ministério  Público.  Intimem-se.  -  ADV:  NATALIA LUCIANA PAVAN IMPARATO (OAB 146216/SP),  MICHELLE
REICHER (OAB 155203/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Galzina Marchetti Peloia - - M.M.P. - - M.P.D.
Publicado em: 03/02/2017 - Página Nº 941

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0039/2017
Processo 1109507-11.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Galzina Marchetti Peloia - - M.M.P. - - M.P.D. - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação
da(s) certidão(ões) e comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: MARIAM DE CASSIA
DARGHAN (OAB 113891/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Izaias Monteiro da Luz
Publicado em: 03/02/2017 - Página Nº 941

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0039/2017
Processo 1111272-85.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Izaias Monteiro da Luz - Fls. 111/114: Ciente.Em nada mais sendo requerido no prazo de cinco dias,
ao arquivo, observadas as N.S.C.G.J. - ADV: RACHEL MACEDO ROCHA (OAB 83617/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Tatsuya Miyagi
Publicado em: 03/02/2017 - Página Nº 941

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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RELAÇÃO Nº 0039/2017
Processo 1111585-12.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Tatsuya Miyagi - Vistos.Intime-se a parte autora pessoalmente a dar andamento ao feito, no prazo de 05 dias,
sob pena de extinção, nos termos do artigo 485, III, do Código de Processo Civil.Intime-se. - ADV: HEBER DE MELLO
NASARETH (OAB 225455/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Data
de Nascimento - José Bernardes dos Anjos Filho
Publicado em: 03/02/2017 - Página Nº 941

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0039/2017
Processo 1113829-11.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Data de Nascimento - José Bernardes dos Anjos Filho - A parte autora deverá comprovar o integral cumprimento da r.
Sentença no prazo de 15 dias . - ADV: JOSE ANTONIO TATTINI (OAB 27530/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Bryan Thomaz
Publicado em: 03/02/2017 - Página Nº 942

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0039/2017
Processo 1119776-12.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome -  Bryan Thomaz -  Vistos.Defiro a gratuidade processual  à parte autora.Cite-se o genitor do requerente no
endereço indicado às fls. 26/27, expedindo-se o necessário. - ADV: DANIEL MORELLI (OAB 298537/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Meire Pepelgi Daminelli
Publicado em: 03/02/2017 - Página Nº 942

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0039/2017
Processo 1120259-42.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das



149

Pessoas Naturais - Meire Pepelgi Daminelli - Vistos.Não há nos autos comprovação de que João e Antonio são filhos do
falecido Simon. Providencie, pois, a parte autora suas certidões de nascimento atualizadas no prazo de dez dias.Após,
tornem para as deliberações pertinentes. - ADV: ADRIANA APARECIDA GARCIA FERREIRA (OAB 258411/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Data
de Nascimento - José Gomes Filho
Publicado em: 03/02/2017 - Página Nº 942

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0039/2017
Processo 1128790-20.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Data de Nascimento - José Gomes Filho - Vistos.Redistribua-se a uma das Varas Cíveis do Foro Regional de Santo
Amaro,  competente  para  julgar  o  feito  (pelo  critério  funcional),  diante  do  domicilio  da  parte  requerente,  com
fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea “J”, da
Resolução 2/76.Intimem-se. - ADV: LUANA RODRIGUES FERREIRA DAMASCENO (OAB 350268/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Rivenilson Lemos Barbosa
Publicado em: 03/02/2017 - Página Nº 943

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0039/2017
Processo 1132717-91.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Rivenilson Lemos Barbosa - Providencie-se nos termos da preliminar da cota ministerial supra no
prazo de dez dias.Int. - ADV: MÔNICA CLABONE (OAB 199063/SP), ANDIARA MAUGER BORSATO (OAB 130315/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - Denilson Granja Rodrigues - - Denilton Granja Rodrigues - - Deilton
Granja Rodrigues - - Mariana Granja Rodrigues
Publicado em: 03/02/2017 - Página Nº 943

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0039/2017
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Processo 1132999-32.2016.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento  ou Restauração de Registro  Civil  -  REGISTROS
PÚBLICOS - Denilson Granja Rodrigues - - Denilton Granja Rodrigues - - Deilton Granja Rodrigues - - Mariana Granja
Rodrigues - Vistos.HOMOLOGO a desistência formulada a fls. 70, para os fins do art. 200, parágrafo único, do Código de
Processo Civil. Em consequência, JULGO EXTINTO o processo, na forma do artigo 485, inciso VIII, do Código de Processo
Civil.Custas ex lege.Certificado o trânsito em julgado, defiro o desentranhamento dos documentos trazidos aos autos,
mediante cópia. Oportunamente, arquivem-se, observadas as formalidades legais. P.I. - ADV: ROBERTO DIAS FARO (OAB
135161/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Evelyn Louise Wunderlich de Arruda Dallagnol
Publicado em: 03/02/2017 - Página Nº 943

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0039/2017
Processo 1133618-59.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Evelyn Louise Wunderlich de Arruda Dallagnol - Vistos.Considerando que o endereço da parte autora está
abrangido pela jurisdição do Foro Regional de Santo Amaro, com fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário
do Estado de São Paulo,  e  no artigo 54,  inciso II,  alínea “J”,  da Resolução 2/76,  remetam-se os  autos ao Foro
mencionado,  competente (pelo critério funcional)  para apreciar  o pedido.Intimem-se.  -  ADV: MARIANA BAYERLEIN
XOCAIRA RIBEIRO (OAB 292631/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Valéria Santos Ibanhez
Publicado em: 03/02/2017 - Página Nº 943

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0039/2017
Processo 1133684-39.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Valéria Santos Ibanhez - Vistos.Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de incompetência absoluta
deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de Processo Civil,
manifeste-se a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: BARBARA DE OLIVEIRA ANDRADE (OAB
317432/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- A.V.M.
Publicado em: 03/02/2017 - Página Nº 943

2ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0039/2017
Processo 1134015-21.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - A.V.M. - O documento de fls. 33 não é comprovante de residência. Providencie-se, pois, no prazo de cinco dias,
sob pena de extinção. - ADV: DANILO MARTINS ORTEGA (OAB 294580/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - A.O.N.S.S.O.
Publicado em: 03/02/2017 - Página Nº 943

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0039/2017
Processo 1134104-44.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - A.O.N.S.S.O. - Vistos.1. Determino à parte autora que providencie a emenda da inicial, apresentando declaração
de endereço, de próprio punho, sob as penas da lei, que reside no endereço informado. 2. Determino, outrossim, que
apresente comprovante de endereço, em seu nome, com data recente. Prazo: cinco dias, sob pena de extinção. Com a
providencia, certifique a Serventia sobre o foro competente, tornando-me conclusos, a seguir.Intimem-se. - ADV: ELISA
MARIA RUDGE RAMOS (OAB 268779/ SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- W.D.B.F.
Publicado em: 03/02/2017 - Página Nº 943

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0039/2017
Processo 1134170-24.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - W.D.B.F. - Vistos.1. Fls. 54: Determino à parte autora providencie a emenda da inicial, apresentando declaração
de endereço, de próprio punho, sob as penas da lei, que reside no endereço retro informado. Determino, outrossim, que
apresente comprovante de endereço, em seu nome, com data recente.Prazo: cinco dias, sob pena de extinção.2. Com a
providencia,  certifique a Serventia sobre o foro competente,  tornando-me conclusos,  a  seguir.Intimem-se.  -  ADV:
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO (OAB 999999/DP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Assento de Óbito - Manoela Maria Doblas de Castro Figueiredo Vicentin
Publicado em: 03/02/2017 - Página Nº 943
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2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0039/2017
Processo 1135736-08.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Assento  de  Óbito  -  Manoela  Maria  Doblas  de  Castro  Figueiredo  Vicentin  -  Vistos.Ante  o  teor  da  certidão  retro,
providencie a parte autora, em cinco dias, o recolhimento da diferença das custas iniciais de procuração, sob pena de
cancelamento da distribuição. Intimem-se. - ADV: ANDREA ALBUQUERQUE RODRIGUES (OAB 125914/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Kimi Yamada
Publicado em: 03/02/2017 - Página Nº 943

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0039/2017
Processo 1138457-30.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Kimi Yamada - Vistos.Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de incompetência absoluta
deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de Processo Civil,
manifeste-se a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: MARIA ISABEL KACHY (OAB 107327/SP)

↑ Voltar ao índice

Procedimento Comum - DIREITO CIVIL - Marcela Beatriz da Fonseca Akamatu
Publicado em: 03/02/2017 - Página Nº 922

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0042/2017
Processo 1005960-18.2017.8.26.0100 - Procedimento Comum - DIREITO CIVIL - Marcela Beatriz da Fonseca Akamatu -
Vistos.Tendo em vista a incompetência deste Juízo para análise da questão,  redistribua-se o presente feito,  com
urgência, ao MMº Juízo da 2ª Vara de Registros Públicos, com nossas homenagens e cautelas de praxe.Int. - ADV:
CYNTHIA BARUFALDI STANCANELLI (OAB 243190/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A
Publicado em: 03/02/2017 - Página Nº 922

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
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JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0042/2017
Processo 1007296-57.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A
- Vistos.Recebo o presente procedimento como pedido de providências. Anote-se.Indefiro a tramitação do feito em
segredo de justiça, uma vez que a presente questão não se enquadra entre aquelas previstas no artigo 189 do CPC.Ao
Oficial  do 12º Registro de Imóveis da Capital  para informações, no prazo de 15 (quinze) dias.Com a juntada da
manifestação, abra-se vista ao Ministério Público e tornem os autos conclusos. Int. - ADV: RICARDO RAMOS BENEDETTI
(OAB 204998/SP)

↑ Voltar ao índice

Procedimento Comum - REGISTROS PÚBLICOS - J.R.M.
Publicado em: 03/02/2017 - Página Nº 922

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0042/2017
Processo 1007535-61.2017.8.26.0100 - Procedimento Comum - REGISTROS PÚBLICOS - J.R.M. - Vistos.Tendo em vista a
incompetência deste Juízo para análise da questão, redistribua-se o presente feito ao MMº Juízo da 2ª Vara de Registros
Públicos, com nossas homenagens e cautelas de praxe.Int. - ADV: GERSON OLIVEIRA JUSTINO (OAB 147937/SP)

↑ Voltar ao índice

Dúvida - Inscrição na Matrícula de Registro Torrens - Banco Induscred
Investimento S/A
Publicado em: 03/02/2017 - Página Nº 923

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0042/2017
Processo  1013201-48.2014.8.26.0100  -  Dúvida  -  Inscrição  na  Matrícula  de  Registro  Torrens  -  Banco  Induscred
Investimento S/A - Vistos.Cumpra-se o V. Acórdão proferido pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, que negou
seguimento ao Recurso Especial, bem como não conheceu do Agravo de Instrumento em Recurso Especial (fls.217/226),
mantendo-se consequentemente o V. Acórdão proferido pela 8ª Câmara de Direito Privado do Egrégio Tribunal de
Justiça (fls.174/177).Assim, cumpra-se a decisão de fl.90, que determinou a suspensão da eficácia da sentença proferida
às fls.53/57, até o término do processo de arrolamento de bens (nº 0036068-57.2011.8.26.0100), no qual foi apontado
impedimento do registro de dação em pagamento do imóvel, objeto do presente feito. Oficie-se, com urgência, ao MMº
Juízo da 4ª Vara da Família e Sucessões da Capital, solicitando certidão de objeto e pé dos autos mencionados.Int. -
ADV: LEANDRO MINHON VILLA NOVA (OAB 257786/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - REGISTROS PÚBLICOS - João Marques Luiz
Neto
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Publicado em: 03/02/2017 - Página Nº 925

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0042/2017
Processo 1094018-31.2016.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - REGISTROS PÚBLICOS - João Marques Luiz
Neto - Vistos.Tendo em vista a imprescindibilidade da realização de perícia para deslinde da questão, nomeio o Drº
Fabio Lobo Napolitano, cujo laudo deverá ser entregue em 60 (sessenta) dias.Fixo o prazo de 05 (cinco) dias para
formulação de quesitos e indicação de assistentes técnicos que deverão apresentar seus pareceres em 10 (dez) dias
contados da intimação das partes da juntada aos autos do laudo pericial, independente de compromisso e intimação
pessoal,  providenciando os Drs.  Patronos.  Após,  intime-se o Sr.  Perito para apresentar estimativa dos honorários
periciais.Com a entrega do laudo, fica desde já deferido o levantamento do valor dos honorários, bem como serão
determinadas as notificações necessárias.QUESITOS DO JUÍZO 1) Apresente o(a) Sr(a). Perito(a) planta e memorial
descritivo, a partir do levantamento topográfico do imóvel retificando, indicando: - a exata localização do imóvel:- o
polígono que o imóvel encerra, com a indicação dos ângulos internos;- medidas perimetrais;- área de superfície;- ponto
de  amarração  com ponto  de  intersecção  das  vias  oficiais  mais  próximas;  2)  Apresentar  indicação  dos  imóveis
confrontantes, com a indicação do nº da transcrição ou matrícula, bem como, o número de contribuinte;3) Indicação do
nome e endereço dos confrontantes tabulares; 4) Informar se a retificação é intramuros;5) Havendo alteração de
medidas apresentar,  as dimensões do imóvel confrontante potencialmente atingido, esclareça se suas medidas e
dimensões estão preservadas;6) Informar se o imóvel respeita o alinhamento das Vias e/ou logradores confinantes e se
o imóvel retificando ocupa parte destes espaços públicos;7) Apresentar croqui com a situação do imóvel para as
notificações de anuências.Por fim, abra-se vista ao Ministério Público para apresentação de seus quesitos.Int. - ADV:
EDER MESSIAS DE TOLÊDO (OAB 220390/ SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Nova Gasometro S/A -
Municipalidade de São Paulo e outros
Publicado em: 03/02/2017 - Página Nº 928

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0042/2017
Processo 1107152-62.2015.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Nova Gasometro S/A -
Municipalidade de São Paulo e outros - Vistos.Fl.1596: Diante das razões expostas, defiro ao perito o prazo suplementar
de 25 (vinte e cinco) dias para apresentação do laudo.Int. - ADV: JOSE DE MELLO JUNQUEIRA (OAB 18789/SP), ADRIANO
DE ÁVILA FURIATI (OAB 371287/SP), ALVARO CELSO DE SOUZA JUNQUEIRA (OAB 161807/SP)

↑ Voltar ao índice

Outros Feitos não Especificados - REGISTROS PÚBLICOS - Amaro Xavier de
Andrade - Álvaro de Seixas Sobral
Publicado em: 06/02/2017 - Página Nº 1023

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
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ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0043/2017
Processo 0008599-90.2005.8.26.0053 (053.05.008599-1) - Outros Feitos não Especificados - REGISTROS PÚBLICOS -
Amaro Xavier de Andrade - Álvaro de Seixas Sobral - Vistos.Tendo em vista o lapso temporal que se arrasta o presente
feito,  e  ante  as  razões  expostas  pelo  requerente  (fl.1181),  defiro  o  prazo  improrrogável  de  10  (dez)  dias  para
cumprimento da decisão de fl.1178, sob pena de indeferimento da assistência judiciária.Decorrido o prazo, tornem os
autos conclusos, com urgência. Int. (CP - 252) - ADV: CELMO MARCIO DE ASSIS PEREIRA (OAB 61991/SP), RENATA
MONTENEGRO (OAB 156004/SP), FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA (OAB 12982/SP)

↑ Voltar ao índice

 Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Juiza de Direito da 1 Vara de
Registros Públicos - 12° Oficial do Cartorio de Registro de Imoveis da Capital
Publicado em: 06/02/2017 - Página Nº 1023

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0043/2017
Processo 0009723-15.2015.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Juiza de Direito da 1 Vara de
Registros Públicos - 12° Oficial do Cartorio de Registro de Imoveis da Capital - Vistos.Ante as informações e documentos
apresentados pelo Registrador (fls.83/86), aguarde-se por mais 30 (trinta) o julgamento do recurso interposto.Decorrido
o prazo, remetam-se os autos ao Oficial para novas informações. Int. - ADV: NARCISO ORLANDI NETO (OAB 191338/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Jose Jofre de Camargo
Bayeux e outro
Publicado em: 06/02/2017 - Página Nº 1025

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0043/2017
Processo  0029153-89.2011.8.26.0100  -  Retificação  de  Registro  de  Imóvel  -  Registro  de  Imóveis  -  Jose  Jofre  de
Camargo Bayeux e outro - Vistos.Fls.996/997: Defiro a expedição de ofício ao Ministério Público para apuração do crime
de falsidade. Junte ao ofício cópia de fls.03/05, 23, 94/100, 102, 104, 109/113, 117/118, 121/123, 124, 167/168,
169/170, 172, 176/177, 180, 183/184, 185, 187/189, 222/224, 231/234, 903, 968, 972, 975/977, 978/980, 981, 982,
983, 985/986, 991/992, 993, 996/997.No mais, defiro a expedição de certidão de objeto e pé relativa aos honorários
periciais, devendo dela constar o não pagamento do valor de R$ 47.400,70, referente à parcela de agosto de 2016.Sem
prejuízo, diante do decurso de prazo para manifestação nos autos, conforme certidão de fls.982 e 992, intimem-se
pessoalmente os requerentes para dar prosseguimento ao feito, sob pena de extinção. Int. - ADV: JOSE ANTONIO DE
CAMPOS (OAB 56933/SP), WALTER MOREIRA DO O. C. DA SILVEIRA CARNEIRO (OAB 199132/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - REGISTROS PÚBLICOS - Domingos Fanganiello



156

- Companhia do Metropolitano de São Paulo - Metro
Publicado em: 06/02/2017 - Página Nº 1028

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0043/2017
Processo 0724786-79.1991.8.26.0100 (000.91.724786-9) - Retificação de Registro de Imóvel - REGISTROS PÚBLICOS -
Domingos Fanganiello - Companhia do Metropolitano de São Paulo - Metro - ‘’Fazenda Pública do Estado de São Paulo e
outros - Vistos.Intime-se novamente a Companhia Metropolitana de São Paulo-Metrô para que manifeste-se sobre o
mérito da ação, em 10 dias.Após, ao Ministério Público.Int.PJV-722 - ADV: JOSÉ ROBERTO FANGANIELLO MELHEM (OAB
25765/SP),  ANALUCIA KELER (OAB 149615/SP),  MARCIA CAZELLI  PEREZ (OAB 82756/SP),  MAURÍCIO BARROS (OAB
183724/SP), CARLOS ASSUB AMARAL (OAB 164529/SP), JOSE AUGUSTO TROVATO (OAB 11266/SP), MOACIR COLOMBO
(OAB 94726/ SP), MARIA ELVIRA BORGES CALAZANS (OAB 20465/SP), JOSE GERALDO PACHECO (OAB 104383/SP), THAIS
XERFAN MELHEM MORGADO (OAB 208292/SP),  CLAUDIO GREGO DA SILVA (OAB 82106/SP),  DÉBORA CAVALHEIRO
LIROLA  (OAB  230074/SP),  MARIA  APARECIDA  MOREIRA  (OAB  55653/SP),  LILIANA  MARIA  CREGO  FORNERIS  (OAB
100212/SP),  VALDIR VICENTE BARTOLI  (OAB 44330/SP),  GERALDA EGLEIA NUNES RABELO (OAB 130371/SP),  JOSÉ
EDUARDO SILVERINO CAETANO (OAB 166881/SP), LUÍS FERNANDO PALMITESTA MACEDO (OAB 196302/SP), ANA LUIZA
BOULOS RIBEIRO (OAB 246607/SP), HENRIQUE D’ARAGONA BUZZONI (OAB 24604/SP), EDGARD SILVEIRA BUENO FILHO
(OAB 26548/SP), OLGA MARIA DO VAL (OAB 41336/SP), CARLA ROBERTA LOW STAGNI (OAB 108049/SP), ENI DA ROCHA
(OAB 54843/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Augusta Reimberg
Gottsfritz e outro - Mario Reimberg Christe - Lucas Roschel Rasquinho e outros
Publicado em: 06/02/2017 - Página Nº 1028

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0043/2017
Processo 0922032-10.1996.8.26.0100 (000.96.922032-9) - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis -
Augusta Reimberg Gottsfritz e outro - Mario Reimberg Christe - Lucas Roschel Rasquinho e outros - Prefeitura Municipal
de São Paulo - O mandado de levantamento judicial está à disposição do advogado Dr. Alfredo Reimberg Neto, OAB/SP
nº 118.575, para ser retirado em Cartório (PJV 564). - ADV: ALFREDO REIMBERG NETO (OAB 118575/SP), ALFREDO
REIMBERG  NETO  (OAB  118575/SP),  ALFREDO  REIMBERG  NETO  (OAB  118575/SP),  JOSE  SOARES  SANTANA  (OAB
96548/SP), ALFREDO REIMBERG NETO (OAB 118575/SP), MURILO MONTEIRO DE ALVARENGA (OAB 8872/SP), LILIANA
MARIA CREGO FORNERIS (OAB 100212/SP)

↑ Voltar ao índice

Cumprimento de sentença - Liquidação / Cumprimento / Execução - Silvio Antonio
Borges - - Ana Luísa Magalhães Borges - Comercial e Construtora Balbo Ltda - 1
Publicado em: 06/02/2017 - Página Nº 1029

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
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ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0044/2017
Processo 0003731-05.2017.8.26.0100 (processo principal 0054591-74.1998.8.26.0100) - Cumprimento de sentença -
Liquidação / Cumprimento / Execução - Silvio Antonio Borges - - Ana Luísa Magalhães Borges - Comercial e Construtora
Balbo Ltda - 1- Tendo em vista que o pedido de fl. 1/3 atende completamente o disposto no art. 524 do CPC, intime-se a
Comercial e Construtora Balbo Ltda, por publicação, para que, nos termos do art. 523 do CPC, pague o débito indicado,
no prazo de 15 dias, acrescido de custas, correspondentes a 1% sobre o valor fixado na sentença (art. 4º inciso III da Lei
Estadual 11.608/2003). Ressalta-se que o valor destinado às custas deve ser recolhido separadamente em guia DARE-
SP.2- Transcorrido o prazo acima sem o pagamento, certifique-se e aguarde-se em cartório por mais 15 dias, para que o
executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, caso queira, sua impugnação (art. 525 do
CPC).3-Decorridos os dois prazos do Item 1 e 2, voltem conclusos, quando, no caso de não pagamento e/ou rejeição de
eventual impugnação, o débito será acrescido de multa de 10%, além de honorários de advogado de 10%, ambos sobre
o valor atualizado do débito, começando, de imediato, atos de penhora e expropriação.4- Caso transcorrido o prazo do
Item 1 com pagamento voluntário,  vista à parque exequente,  para que se manifeste sobre o depósito.I.  -  ADV:
CRISTIANO  PEREIRA  DE  MAGALHAES  (OAB  123938/SP),  PEDRO  AUGUSTO  MACHADO  CORTEZ  (OAB  24432/SP),
CRISTIANO PEREIRA DE MAGALHAES (OAB 123938/SP), ARLINDO DE CARVALHO PINTO NETO (OAB 7098/SP)

↑ Voltar ao índice

Cumprimento de sentença - Liquidação / Cumprimento / Execução - Ana Flavia
Deodoro de Oliveira - Comercial e Construtora Balbo S/A - Ana Flavia Deodoro de
Oliveira - 1
Publicado em: 06/02/2017 - Página Nº 1029

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0044/2017
Processo 0003735-42.2017.8.26.0100 (processo principal 0054591-74.1998.8.26.0100) - Cumprimento de sentença -
Liquidação / Cumprimento / Execução - Ana Flavia Deodoro de Oliveira - Comercial e Construtora Balbo S/A - Ana Flavia
Deodoro de Oliveira - 1- Tendo em vista que o pedido de fls. 01/03 atende completamente o disposto no art. 524 do
CPC, inclusive com a indicação do valor das custas,  intime-se a COMERCIAL E CONSTRUTORA BALBO LTDA.,  por
publicação, para que, nos termos do art. 523 do CPC, pague o débito indicado, no prazo de 15 dias, acrescido de custas,
correspondentes a 1% sobre o valor fixado na sentença (art. 4º inciso III da Lei Estadual 11.608/2003). Ressalta-se que
o valor destinado às custas deve ser recolhido separadamente em guia DARE-SP.2- Transcorrido o prazo acima sem o
pagamento, certifique-se e aguardese em cartório por mais 15 dias, para que o executado, independentemente de
penhora ou nova intimação, apresente, caso queira, sua impugnação (art. 525 do CPC).3-Decorridos os dois prazos do
Item 1 e 2, voltem conclusos, quando, no caso de não pagamento e/ou rejeição de eventual impugnação, o débito será
acrescido de multa de 10%, além de honorários de advogado de 10%, ambos sobre o valor atualizado do débito,
começando, de imediato, atos de penhora e expropriação.4- Caso transcorrido o prazo do Item 1 com pagamento
voluntário, vista à parque exequente, para que se manifeste sobre o depósito.I. - ADV: ANA FLAVIA DEODORO DE
OLIVEIRA (OAB 141197/SP), PEDRO AUGUSTO MACHADO CORTEZ (OAB 24432/SP)
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ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0044/2017
Processo 1002634-50.2017.8.26.0100 - Dúvida - Registro de Imóveis - Herminia de Nazareth Mustafa - Vistos.Nos
termos das Normas de Serviço da E. Corregedoria Geral da Justiça, Tomo II, Cap. XX, item 41.1.1, com a redação que lhe
deu o Provimento CGJ n. 11, de 16 de abril de 2013: “Caso o requerimento tenha sido instruído apenas com cópia do
título, mesmo autêntica, o procedimento deverá ser convertido em diligência, para juntada do original, no prazo de dez
dias, sob pena de arquivamento”, imprescindível a apresentação junto à Serventia Extrajudicial do título original.Assim,
concedo prazo de 10 (dez) dias para que o interessado apresente, junto ao 5º Registro de Imóveis da Capital, o original
do documento que pretende registrar, sob pena de extinção e arquivamento.Ficará ao encargo do Oficial Registrador a
comunicação nestes autos sobre o recebimento e prenotação, bem como suas razões de recusa, quando da entrega do
documento ou no prazo de 15 (quinze) dias, na hipótese de inércia da parte. Os originais permanecerão na guarda da
Serventia Extrajudicial até o deslinde da demanda. Após, ao Ministério Público e conclusos.Int. - ADV: LEUCIO DE LEMOS
NETTO (OAB 141404/SP)
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Dúvida - Registro de Imóveis - Sistema Pri Engenharia Ltda.
Publicado em: 06/02/2017 - Página Nº 1036
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RELAÇÃO Nº 0044/2017
Processo 1111387-38.2016.8.26.0100 - Dúvida - Registro de Imóveis - Sistema Pri Engenharia Ltda. - Vistos.Trata-se de
dúvida suscitada por Sistema PRI Engenharia LTDA em face da negativa do Oficial do 5º Registro de Imóveis da Capital
em proceder ao registro nas matrículas dos imóveis sob nºs 79.991, 79.992, 79.993, 79.994, 79.995, 79.996, referentes
ao contrato de alienação fiduciária em garantia celebrado pela suscitante com Teani- Empreendimentos e Participações
LTDA, FRD - Empreendimentos e Participações LTDA, Bureau Veritas do Brasil Sociedade Classificadora e Certificadora
LTDA e BVQI do Brasil Sociedade Certificadora.O óbice registrário refere-se à não observância do artigo 27 da Lei nº
9514/97, em relação ao formato da excussão da dívida, uma vez que as partes concordaram que a resolução do
contrato em relação a uma obrigação não afetaria as demais até ulterior solução (cláusula 5.5, IV).  Insurge-se a
suscitante, sob o argumento de que a avença, tal como lançada, não desnatura ou afronta qualquer norma cogente,
sendo que especificamente vinculou cada dívida a um imóvel, não o fazendo por instrumentos individuais, face ao
complexo de operações envolvidas no negócio entabulado. Juntou documentos às fls.10/76.O Registrador informa que a
interessada supriu as exigências formuladas, razão pela qual o título foi registrado em 21.01.2017 nas matrículas ns
79.991 a 79.996 (fl.87).O Ministério Público opinou pela extinção do processo (fl.90).É o relatório.Passo a fundamentar e
a decidir.Tendo em vista a informação do Oficial acerca do registro do título apresentado junto às matrículas nºs 79.991
a 79.996 (fl.87), não há o que decidir nos autos, tendo o feito perdido o seu objeto. Diante do exposto, julgo extinto o
processo, nos termos do artigo 485, IV do CPC.Deste procedimento não decorrem custas, despesas processuais e
honorários  advocatícios.Oportunamente,  remetam-se  os  autos  ao  arquivo.  P.R.I.C.São  Paulo,  1º  de  fevereiro  de
2017.Tania Mara Ahualli Juíza de Direito - ADV: CARLOS HENRIQUE LUDMAN (OAB 125916/SP), ODAIR GUERRA JUNIOR
(OAB 182567/ SP), LUCIANA TESKE (OAB 213552/SP)
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0044/2017
Processo 1120203-09.2016.8.26.0100 - Dúvida - Registro de Imóveis - Ernesto Opitz e outro - Vistos.Recebo o recurso
interposto  pelos  suscitados  às  fls.96/104,  em  seus  regulares  efeitos  como  apelação.  Anote-se.Ao  Ministério
Público.Após, remetam-se os autos ao Egrégio Conselho Superior da Magistratura, com nossas homenagens e cautelas
de praxe.Int. - ADV: SUZETE COSTA SANTOS (OAB 260670/SP), VICTOR HUGO CARVALHO DE LIMA (OAB 340322/SP)
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Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Tindaro Wilson Martins - -
Sandra Regina Martins
Publicado em: 06/02/2017 - Página Nº 1041
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RELAÇÃO Nº 0044/2017
Processo 1120324-37.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Tindaro Wilson Martins - -
Sandra Regina Martins - Vistos.Fls.86/95: Abra-se vista ao Ministério Público. Após, tornem os autos conclusos.Int. - ADV:
VALDIRA ALVES CARDOSO BESSON (OAB 104246/SP)
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Pedido de Providências - Consulta - Emolumentos - Aircons Treinamentos em
Aviação Sociedade Simples Ltda
Publicado em: 06/02/2017 - Página Nº 1043
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RELAÇÃO Nº 0044/2017
Processo 1124638-26.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - Consulta - Emolumentos - Aircons Treinamentos em
Aviação Sociedade Simples Ltda - Pedido de Providências - Averbação da Ata de Reunião de Sócios em que se deliberou
sobre  a  dissolução  da  sociedade  -  pendência  do  julgamento  de  ação  judicial  envolvendo  a  mesma  questão  -
prejudicialidade do presente feito  -  Pedido improcedenteVistos.Trata-se de pedido de providências  formulado por
Aircons Treinamentos em Aviação Sociedade Simples Ltda em face do Oficial do 2º Registro de Títulos e Documentos e
Civil de Pessoa Jurídica da Capital, pretendendo a averbação da ata de reunião de sócios em que se deliberou pela
dissolução da sociedade.  O óbice registrário  refere-se à  existência  de Ação de Dissolução Parcial  de Sociedade,
cumulada com Apuração de Haveres, em tramite junto ao MMº Juízo da 18ª Vara Cível da Capital (processo nº 1100433-
30.2016.8.26.0100),  proposta  por  um dos  sócios,  Marcus  Vinicius  de  Grandis  Puchalski.  Esclarece  que,  havendo
judicialização da matéria, fica impedido de promover qualquer ato registrário, tendo em vista que a averbação levaria à
perda do objeto da ação judicial. Juntou documentação às fls. 95/99.A requerente aduz que a ação proposta não seria
causa impeditiva de convocar assembleia e deliberar matérias de interesse dos demais sócios, e que Marcus Vinicius de
Grandis Puchalski ajuizou ação em interesse próprio, ou seja com a finalidade de sair da sociedade e, portanto, não
pode se opor à dissolução total decidida pela maioria (fls. 100/102). O Ministério Público opinou pela improcedência do
pedido (fls.106/108).É o relatório.Passo a fundamentar e decidir.Com razão o Oficial Registrador, bem como a Douta
Promotora de Justiça.Analisando os documentos apresentados,  verifico a existência de questão prejudicial  para o
deslinde da desta demanda, consistente na pendência de julgamento da ação de dissolução parcial de sociedade,
cumulada com Apuração de Haveres, na qual se discutem os mesmos fatos expostos na inicial.Ao contrário do que faz
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crer a requerente, o sócio Marcus Vinicius de Grandis Puchlski não somente requereu sua retirada do quadro societário,
mas discutiu a dissolução total da sociedade realizada pelos sócios remanescentes, objeto do presente feito. Ora, a
averbação pretendida supriria a instância judicial,  acarretando a perda do objeto daquela demanda, bem como a
análise dos fatos expostos na inicial por este Juízo, poderia acarretar conflito de decisões.Como é sabido, este Juízo é
administrativo censório disciplinar, e sua decisão não faz coisa julgada material, logo, somente o MMº Juízo da 18ª Vara
Cível da Capital, perante o qual a questão já se encontra sub judice, tem competência para modificar ou rever sua
decisão, cabendo ao Juízo citado a eventual determinação do registro da ata de dissolução da sociedade.Diante do
exposto, julgo improcedente o pedido de providências formulado por Aircons Treinamentos em Aviação Sociedade
Simples Ltda, e consequentemente mantenho o óbice registrário.Não há custas, despesas processuais ou honorários
advocatícios decorrentes deste procedimento.Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I.C.São Paulo, 1º de fevereiro
de 2017.Tania Mara Ahualli Juíza de Direito - ADV: PÉRSIO THOMAZ FERREIRA ROSA (OAB 183463/ SP) 
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Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Natalino Pinto
Borges e outro - 1
Publicado em: 06/02/2017 - Página Nº 1045

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
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RELAÇÃO Nº 0044/2017
Processo 1135270-14.2016.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Natalino
Pinto  Borges  e  outro  -  1  -  Às  notificações  e  intimações  necessárias.Int.  -  ADV:  ANDRÉIA  APARECIDA  CHINALIA
PALMITESTA (OAB 150106/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - J.A.C.
Publicado em: 06/02/2017 - Página Nº 1048
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JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0037/2017
Processo 0022337-23.2013.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil  das Pessoas Naturais - J.A.C. - Pela
derradeira oportunidade, intime-se o interessado, pela imprensa, nos termos da deliberação anterior, prazo de 05
(cinco)  dias.  Após,  se  silente,  tornem os  autos  ao  arquivo.Int.  -  ADV:  CARLOS EDUARDO GARCIA  DOZZO (OAB
286481/SP), MIGUEL LUIZ DE OLIVEIRA (OAB 289021/SP)
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Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - T.N.C. - C.G.G.M. e
outro
Publicado em: 06/02/2017 - Página Nº 1050
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0037/2017
Processo 0031924-35.2014.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - T.N.C. - C.G.G.M. e
outro - Conforme bem observado pela nobre representante do Ministério Público na cota retro, cujos argumentos adoto
como razão de decidir,  o requerimento de fls.  341/385 refoge do limitado campo de atuação desta Corregedoria
Permanente,  certo  que  as  providências  adotadas  são  oriundas  da  decisão  prolatada  pela  Procuradoria  da  Junta
Comercial e desta Corregedoria Permanente, a qual apenas informou suposta inconsistência de endereço na forma
requerida pelo Ministério Público. Nesta senda, eventual pedido de reconsideração, deverá ser deduzido perante a Junta
Comercial;  inclusive  esta  Corregedoria  Permanente  não  têm atribuições  para  a  determinação  pretendida,  como
exposto.Assim, não havendo outras providências a serem adotadas, tornem os autos ao arquivo.Ciência ao MP.Com
cópias das fls.  341/344,  oficie-se à Egrégia Corregedoria Geral  da Justiça,  por  e-mail,  servindo a presente como
ofício.Int. - ADV: ESTELA BULAU FOGGETTI (OAB 77762/SP), ELIANA GOTARDI DA SILVA RAMOS (OAB 355117/SP)
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Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - J.C.G. e outro
Publicado em: 06/02/2017 - Página Nº 1051
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RELAÇÃO Nº 0037/2017
Processo 0042694-24.2013.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - J.C.G. e outro -
Vistos,O presente Pedido de Providências é de interesse da Administração Pública e, assim, indefiro o pedido de carga
dos autos.Outrossim, demonstrado o interesse jurídico da terceira interessada, Dra. Leila Ferreira Munhoz, autorizo a
vista do feito em cartório.Int. - ADV: LEILA FERREIRA MUNHOZ (OAB 146188/SP)
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Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - C.F.M. - A.S.F.
Publicado em: 06/02/2017 - Página Nº 1052
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RELAÇÃO Nº 0037/2017
Processo 0049029-88.2015.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - C.F.M. - A.S.F. -
VISTOS,Cuida-se de expediente encaminhado pela Sra. Oficial do Registro Civil das Pessoas do 17º Subdistrito Bela
Vista, Capital, relacionado com pedido intentado por C. F. M., com anuência de A. S. F., em que pleiteia o registro de
nascimento da menor P. L. F. S., para constar, também, a maternidade de C. F. M.Vieram aos autos os documentos de
fls. 03/06, 40/51.A representante do Ministério Público apresentou manifestação à fl.52, opinando pelo deferimento. É o
breve relatório.DECIDO.A. S. F. recorreu à inseminação artificial, no ano de 2010, utilizando seus próprios óvulos e
sêmen de doador anônimo, do que resultou parto realizado em 28 de julho de 2011 (fl. 42/52).No caso em exame, C. F.
M. não é a doadora genética, contudo, há precedentes desta Corregedoria Permanente que autorizaram o registro da
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filiação tanto à mãe doadora como à mãe portadora. De qualquer modo, tal situação não afasta a necessidade de
cuidadosa análise do caso, para que se possa traçar a possibilidade de deferimento do pedido nesta via registrária, com
a lavratura dos assentos de nascimentos na forma almejada.Até o momento não há previsão de regra de direito
específica a tanto, competindo a aplicação de princípios enquanto espécies de normas jurídicas.A situação de biodireito
humano posta não é passível de uma solução por meio da projeção futura do passado, os Códigos Civis são pensados
por meio deste elemento cultural o futuro estaria no passado. Na pós-modernidade o tempo passa ser autoreferencial (o
presente influenciado pelo próprio presente ante a inexistência de passado no tema).A Resolução n. 1957/2010, do
Conselho Federal de Medicina, vigente à época (atualmente substituída pela Res. CFM 2013/2013), apesar de conforme
ao que se decidirá, respeitosamente, não será posta como fundamento para presente decisão pelo fato da ausência de
legitimidade para vinculação social, o que somente pode ocorrer pelo processo legislativo previsto na Constituição
Federal. Por certo o caso poderia ser resolvido pela via da adoção unilateral, diante do evidente vínculo socioafetivo em
questão. Ocorre que, parece-me muito mais abrangente a questão aqui posta e que não deve ser pura e simplesmente
encaminhada à via da adoção unilateral, ainda que mais fácil, pois permitiria que mantivéssemos intactos conceitos
jurídicos e interpretações que nos acompanham há muito tempo.Há notícia de que o casal, C. F. M e A. S. F., constitui,
formalmente, uma família desde o ano de 2009, conforme escritura pública de convivência homoafetiva lavrada em 03
de Março de 2009 (fl. 41), ratificada pela Certidão de Casamento acostada às fls. 06 e 42. O menor P. L. F. S., nascido
em 28 de julho de 2011, ao que consta, foi planejada e desejada por essa família, com a participação de C. F. M e A. S.
F.durante todo o processo de inseminação artificial. A situação é a mesma que ocorre com tantos casais que decidem
pela inseminação heteróloga, tanto que o Código Civil abarcou a situação no artigo 1597:”Presumem-se concebidos na
constância do casamento os filhos:I - nascidos cento e oitenta dias, pelo menos, depois de estabelecida a convivência
conjugal;II  -  nascidos nos trezentos dias subsequentes à dissolução da sociedade conjugal,  por morte,  separação
judicial, nulidade e anulação do casamento;III - havidos por fecundação artificial homóloga, mesmo que falecido o
marido;IV - havidos, a qualquer tempo, quando se tratar de embriões excedentários, decorrentes de concepção artificial
homóloga;V - havidos por inseminação artificial  heteróloga, desde que tenha prévia autorização do marido. (grifo
meu)Diante desse quadro, é preciso compreender se tal dispositivo, que garante a posse do estado de filho, se aplica ao
caso tela.A prova da relação familiar mantida por C. F. M. e A. S. F. é cristalina. Dada a peculiaridade do caso, ainda que
ao tempo do nascimento de P. L. F. S. o casal vivesse em união estável, perdurando até o ano de 2015 tal situação,
momento em que o casal contraiu o matrimonio, considero que tal circunstância não afasta a presunção de filiação
estabelecida e reconhecida pela lei civil.Nem se diga da ausência de vínculo biológico, porque o mesmo acontece nos
casos de inseminação heteróloga em que o marido autoriza previamente o procedimento.Restaria, por fim, a menção
expressa à autorização do “marido”, para a inseminação heteróloga e a presunção de filiação, mas que deve ser lida a
partir da Constituição Federal, que reconhece a união estável como entidade familiar, e, além disso, não se cinge aos
casais heterossexuais, sobretudo a partir do julgamento da ADI n. 4277, que reconheceu a união estável homoafetiva
nos  mesmos  moldes  da  heterossexual.  Portanto,  tenho  que  a  expressão  “autorização  do  marido”  deve  ser
compreendida como “autorização do consorte”, o que ocorreu no caso em tela, conforme relatório das fls. 29/30.O
presente  caso  encerra  mais  uma  das  muitas  manifestações  da  pós-modernidade  no  Direito,  assim,  a  evolução
tecnológica associada às entidades familiares previstas na Constituição da República e regradas pelo fio do Código Civil
redundam na  necessidade  da  realização  da  dignidade  humana em todos  os  seus  aspectos  em conformidade  à
particularidade de cada situação concreta.Posto isso,  com destaque para a concordância manifestada pela nobre
representante do Ministério Público, autorizo o reconhecimento de filiação de P. L. F. S., a qual passará a se chamar P. L.
F. M., por C. F. M, averbando-se a filiação e o nome dos avós, J. A. M. e T. D. M.. À Oficial do Registro Civil das Pessoas
do 17º Subdistrito Bela Vista, Capital para cumprimento da decisão, após o transcurso do prazo para recurso. Ciência às
interessadas  e  ao  Ministério  Público.Oportunamente,  ao  arquivo.R.I.C.  -  ADV:  LUIZ  FERNANDO  NICOLELIS  (OAB
176940/SP), WANDERLEY RODRIGUES BALDI (OAB 180636/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - M.L.S.
Publicado em: 06/02/2017 - Página Nº 1055

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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RELAÇÃO Nº 0037/2017
Processo 0210135-16.2002.8.26.0100 (000.02.210135-7) - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil -
Registro Civil das Pessoas Naturais - M.L.S. - Vistos.Fls. 23: Defiro o prazo de 05 dias. Int. - ADV: SIMONE MATILE (OAB
155534/SP), ANDREA CAMPOS DE ALMEIDA DE CASTRO MONTEIRO (OAB 129263/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Antonio Carlos Bussoni
Publicado em: 06/02/2017 - Página Nº 1056

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0040/2017
Processo 1000390-51.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Antonio Carlos Bussoni - Vistos.Considerando que o endereço da parte autora está abrangido pela
jurisdição do Foro Regional do Tatuapé, com fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São
Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea “J”, da Resolução 2/76, remetam-se os autos ao Foro mencionado, competente
(pelo critério funcional) para apreciar o pedido.Intimem-se. - ADV: LÍVIA MARQUES SIQUEIRA (OAB 275500/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Eduardo Signore
Publicado em: 06/02/2017 - Página Nº 1056

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0040/2017
Processo 1000541-27.2016.8.26.0011 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Eduardo Signore - Vistos. Defiro a cota retro do Ministério Público: providencie a parte autora, em dez dias.
Intimem-se. - ADV: LUCIANA DESIRÉE FERREIRA CAIXETA MARQUES DA ROCHA (OAB 320562/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Rabesh Faria Santo Rubio
Publicado em: 06/02/2017 - Página Nº 1056

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0040/2017



164

Processo 1001024-47.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas  Naturais  -  Rabesh  Faria  Santo  Rubio  -  Vistos.Ante  o  teor  da  certidão  retro,  antevendo  a  hipótese  de
incompetência absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código
de Processo Civil,  manifeste-se a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. -  ADV: RAFAEL VIANNA
CARVALHO (OAB 304932/ SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- José Carlos Gonçalves da Costa - - Isabela Fajardo Força Gonçalves da Costa
Publicado em: 06/02/2017 - Página Nº 1056

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0040/2017
Processo 1001060-89.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - José Carlos Gonçalves da Costa - - Isabela Fajardo Força Gonçalves da Costa - Vistos.Ante o teor de fls. 29,
providencie a parte autora declaração de residência firmada de próprio punho e sob as penas da lei, sem prejuízo da
posterior  juntada  de  comprovante  de  residência  atualizado.Prazo:  cinco  dias.Após,  ao  MP  e  conclusos  para  as
deliberações pertinentes. - ADV: RENATA VALENTE DUARTE (OAB 201614/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - JOSÉLIA BRITO DA SILVA e outro
Publicado em: 06/02/2017 - Página Nº 1056

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0040/2017
Processo 1002170-94.2015.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento  ou Restauração de Registro  Civil  -  REGISTROS
PÚBLICOS - JOSÉLIA BRITO DA SILVA e outro - Vistos.Vistos,1. Cuida-se de ação de retificação de registro civil proposta
por Josélia Brito da Silva e Pedro da Silva Souza (pai de Josélia), pretendendo retificar os assentos de nascimento,
casamento e óbito de seus ascendentes e deles próprios.Estribada nos documentos que instruem o feito (fls. 07/11; 25;
149; 150), denoto lastro probatório para acolhimento do pedido de retificação dos assentos de nascimento das irmãs
Josélia Brito da Silva e Antonieta Brito da Silva e do assento de óbito de Antonieta, objetivando corrigir: a) os nomes dos
genitores das registradas, para passar a constar os nomes dos pais como “Pedro da Silva Souza” e “Maria Brito dos
Santos”; b) o nome da avó paterna, para passar a constar como “Antonia Damazia de Souza”; bem como, no assento de
nascimento de Pedro da Silva Souza, c) para corrigir a grafia do nome do avô materno, para passar a constar como
“João Polonio de Souza”.De outro lado, contudo, no que tange ao pedido de retificação dos assentos de nascimento de
Pedro da Silva Souza e Maria Brito da Silva, pretendendo incluir/ alterar a filiação paterna não pode ser deferido.Isso
porque, a constituição de um vínculo de filiação paterna “post mortem” não comporta deferimento neste Juízo que é
absolutamente incompetente para processar e julgar ações relativas ao estado das pessoas.Com efeito, para que seja
possível a alteração da filiação paterna pretendida nos assentos de nascimento de Pedro da Silva Souza e Maria Brito da
Silva,  revela-se  necessário  o  prévio  reconhecimento  judicial  de  um  vínculo  de  filiação  paterno  até  então
inexistente.Destarte, a matéria posta em controvérsia, envolvendo investigação de paternidade “post mortem”, não se
consubstancia  em mero erro  registrário  passível  de retificação administrativa nesta Vara especializada,  mas sim
caracteriza ação de estado,  emergindo daí  que deverá ser  dirimida perante a Vara da Família  e das Sucessões
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competente.De outro  lado,  ante a  inviabilidade material  de reconhecimento da filiação paterna nos assentos de
nascimento de Pedro da Silva Souza e Maria Brito da Silva, no bojo desta ação, forçoso convir que os assentos de
nascimento das irmãs Josélia Brito da Silva e Antonieta Brito da Silva e do assento de óbito de Antonieta padecem de
incongruências, eis que os nomes dos avôs materno e paterno não se coadunam com a filiação constante nos assentos
de nascimento de seus genitores.  Por corolário dos princípios da uniformização e da anterioridade que regem a
sistemática registrária, os registros posteriores devem guardar correspondência lógica e uniforme com os registros mais
antigos.Os registros são atos contínuos, de maneira que os posteriores repercutem os mais antigos para preservação
dos vínculos familiares ao longo do tempo. Sob este prisma, os nomes que compõem o nome do filho devem ser os
mesmos que compõem os nomes dos pais,  sob pena de violação dos princípios da uniformização dos registros,
anterioridade e repercussão registrária. Vale dizer, os nomes dos avôs de Josélia e de Antonieta só poderiam existir se
estivessem registrados nos assentos de seus genitores.Desta forma, reputo insustentável a manutenção dos nomes dos
avôs paterno e materno (Clementino Medeiros da Silva e Cecílio Barbosa Brito) nos assentos de nascimento de Josélia e
Antonieta  e  no  assento  de  óbito  de  Antonieta.2.  Feitas  estas  considerações,  manifeste-se  a  parte  autora,
providenciando o aditamento da petição inicial para excluir os pedidos que não se compatibilizarem com esta decisão e
incluir o pedido de exclusão dos nomes dos avôs paterno e materno (Clementino Medeiros da Silva e Cecílio Barbosa
Brito) dos assentos de nascimento de Josélia e Antonieta e no assento de óbito de Antonieta.Fixo o prazo de dez dias,
sob pena de extinção.3. Após, ao Ministério Público. Intimem-se. - ADV: ISLEI MARON (OAB 186675/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Osvaldo Jose dos Santos
Publicado em: 06/02/2017 - Página Nº 1057

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0040/2017
Processo 1006511-95.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Osvaldo Jose dos Santos - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência do(s)
requerente(s). - ADV: WILLIAM SARAN DOS SANTOS (OAB 192841/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Kelly Cristina Machado da Silva e outro
Publicado em: 06/02/2017 - Página Nº 1057

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0040/2017
Processo 1006565-61.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Kelly Cristina Machado da Silva e outro - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s)
de residência do(s) requerente(s). - ADV: CLEIDEMAR REZENDE ISIDORO (OAB 46816/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
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- Andrea Capaccioli
Publicado em: 06/02/2017 - Página Nº 1057

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0040/2017
Processo 1006895-58.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome  -  Andrea  Capaccioli  -  A  parte  autora  deverá  juntar  aos  autos  o(s)  comprovante(s)  de  residência  do(s)
requerente(s). - ADV: SAMUEL WILSON MOURAO BARBOSA (OAB 117327/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- A.O.T.
Publicado em: 06/02/2017 - Página Nº 1057

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0040/2017
Processo 1006902-50.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - A.O.T. - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência do(s) requerente(s). - ADV:
ELIZABETH DE SOUZA NAVES (OAB 120496/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Idil Sezer
Publicado em: 06/02/2017 - Página Nº 1057

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0040/2017

Processo 1007134-62.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Idil Sezer - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência do(s) requerente(s). - ADV:
HELENA SERPEJANTE LOPES (OAB 348426/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Delfina da Silva Oliveira
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Publicado em: 06/02/2017 - Página Nº 1058

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0040/2017

Processo 1013072-72.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Delfina da Silva Oliveira - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos das petições de fls. 75/76 e
90/91.Custas à parte autora.Esta sentença servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por esta Magistrada
e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo
ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os
autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do
Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via ofício, o
lançamento  das  averbações  nos  assentos,  indicandoos  expressamente.Outrossim,  se  aplicável,  poderá  nesta  ser
exarado  o  respeitável  “CUMPRA-SE”  do  Excelentíssimo  Senhor  Doutor  Juiz  Corregedor  Permanente  competente,
ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial  da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil  das Pessoas
Naturais.A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o
cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não
cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções
criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de
Processo Civil.Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.R.I. - ADV: ELISÂNGELA LIMA DOS
SANTOS BORGES (OAB 182172/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Daniela Helena Tarallo e outros
Publicado em: 06/02/2017 - Página Nº 1058

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0040/2017
Processo 1015782-65.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Daniela Helena Tarallo e outros - Vistos.Com efeito, o artigo 77 , inciso IV, do Código de Processo Civil, consagra
o dever processual das partes, dos procuradores e de todos aqueles que participem do processo de cumprir com
exatidão as decisões jurisdicionais, especialmente as de natureza final.Sob este prisma, advirto à parte autora que a
não comprovação do cumprimento integral da sentença neste feito caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e,
como tal, poderá acarretar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis, na aplicação de multa, nos
termos do artigo 77 e parágrafos do Código de Processo Civil.Feita a advertência, determino à parte autora que
comprove nos autos o cumprimento da sentença (proferida com força de mandado), no prazo razoável de quinze dias,
sob as penas da lei.Intimem-se. - ADV: MIGUEL RUSSO (OAB 149955/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Jose Carlos Tinoco Soares Junior e outros - Jose Carlos Tinoco Soares Junior - -
Jose Carlos Tinoco Soares Junior - - Jose Carlos Tinoco Soares Junior - - Jose Carlos
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Tinoco Soares Junior - - Jose Carlos Tinoco Soares Junior
Publicado em: 06/02/2017 - Página Nº 1059

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0040/2017
Processo 1025990-11.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Jose Carlos Tinoco Soares Junior e outros - Jose Carlos Tinoco Soares Junior - - Jose Carlos Tinoco Soares Junior - -
Jose Carlos Tinoco Soares Junior - - Jose Carlos Tinoco Soares Junior - - Jose Carlos Tinoco Soares Junior - O Senhor
Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60
(sessenta) dias. - ADV: JOSE CARLOS TINOCO SOARES JUNIOR (OAB 211237/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Jose Carlos Tinoco Soares Junior e outros - Jose Carlos Tinoco Soares Junior - -
Jose Carlos Tinoco Soares Junior - - Jose Carlos Tinoco Soares Junior - - Jose Carlos
Tinoco Soares Junior - - Jose Carlos Tinoco Soares Junior
Publicado em: 06/02/2017 - Página Nº 1059

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0040/2017
Processo 1025990-11.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Jose Carlos Tinoco Soares Junior e outros - Jose Carlos Tinoco Soares Junior - - Jose Carlos Tinoco Soares Junior - -
Jose Carlos Tinoco Soares Junior - - Jose Carlos Tinoco Soares Junior - - Jose Carlos Tinoco Soares Junior - O Sr. Advogado
deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e comunicar o seu cumprimento a este Juízo em até 60 (sessenta)
dias. - ADV: JOSE CARLOS TINOCO SOARES JUNIOR (OAB 211237/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Myly An Ta
Publicado em: 06/02/2017 - Página Nº 1060

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0040/2017
Processo 1031227-26.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Myly An Ta - A parte autora deverá comprovar o integral cumprimento da r. Sentença no prazo de 15
dias . - ADV: LAERCIO LOPES (OAB 74076/SP)

↑ Voltar ao índice
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Pedido de Providências - Tabelionato de Notas - Marcio Pires Del Picchia
Publicado em: 06/02/2017 - Página Nº 1061

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0040/2017
Processo 1037604-13.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - Tabelionato de Notas - Marcio Pires Del Picchia - Dê-se
vista dos autos ao representante do Ministério Público.Após, voltem à conclusão. - ADV: CLAUDIA MONTOVANI DE
BARROS SAIKI (OAB 351086/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Josefa Adeilda da Silva
Publicado em: 06/02/2017 - Página Nº 1061

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0040/2017
Processo 1044945-27.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Josefa Adeilda da Silva - A certidão retificada de Josefa Adeilda da Silva está à disposição do(a) Senhor(a)
Defensor(a) Público(a) para retirada perante este Juízo pelo prazo de 20 dias . - ADV: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
DE SÃO PAULO (OAB 999999/DP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - J.A.C.S.
Publicado em: 06/02/2017 - Página Nº 1061

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0040/2017
Processo 1046785-38.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas  Naturais  -  J.A.C.S.  -  Vistos.Fls.  74:  O  motivo  alegado  não  se  presta  minimamente  para  justificar  o
descumprimento da sentença. Não compete à parte aferir a conveniência ou não de cumprir a decisão judicial já
abarcada pelos efeitos da coisa julgada material.A sentença deverá ser imediatamente cumprida.Coloco em relevo que
o artigo 77 , inciso IV, do Código de Processo Civil, consagra o dever processual das partes, dos procuradores e de todos
aqueles que participem do processo de cumprir com exatidão as decisões jurisdicionais, especialmente as de natureza
final.Sob este prisma, advirto à parte autora que a não comprovação do cumprimento integral da sentença neste feito
caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá acarretar, sem prejuízo das sanções criminais,
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civis e processuais cabíveis, na aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Código de Processo
Civil.Feita a advertência, determino à parte autora que comprove nos autos o cumprimento da sentença (proferida com
força de mandado), no prazo razoável de quinze dias, sob as penas da lei.Intimem-se. - ADV: MARIANA PRISCILA DE
FRAGA (OAB 354192/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Dayane Jenny Rios Ramirez e outro
Publicado em: 06/02/2017 - Página Nº 1061

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0040/2017
Processo 1048495-93.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Dayane Jenny Rios Ramirez e outro - Vistos.Fls. 52: Reitere-se o ofício de fls. 45, consignando-se que
a ausência de atendimento ensejará o oficiamento ao MM. Juiz Corregedor Permanente para a tomada das devidas
providências. Int. - ADV: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO (OAB 999999/DP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Marcos Antonio Licere
Publicado em: 06/02/2017 - Página Nº 1061

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0040/2017
Processo 1052078-86.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Marcos Antonio Licere - Vistos.Intime-se pessoalmente a parte autora a dar andamento ao feito, no prazo de
cinco dias, sob pena de extinção, nos termos do artigo 485, § 1º do Novo Código de Processo Civil.Intime-se. - ADV:
SILVANA MARIA SOUSA OLIVEIRA (OAB 93214/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - DIREITO CIVIL - M.H.S.
Publicado em: 06/02/2017 - Página Nº 1061

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0040/2017
Processo 1055382-93.2016.8.26.0100 -  Pedido de Providências  -  DIREITO CIVIL  -  M.H.S.  -  A  parte  autora deverá
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comprovar o cumprimento do Alvará no prazo de 15 dias . - ADV: NEIDE CAETANO IMBRISHA (OAB 60799/SP), GILCERIA
OLIVEIRA (OAB 16126/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Maria Ana Gomes Serrão Sisdeli
Publicado em: 06/02/2017 - Página Nº 1061

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0040/2017
Processo 1055631-44.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Maria Ana Gomes Serrão Sisdeli - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial e emendas (fls.
35/40; 43/46; 50/52; 61).Providencie, a Serventia, a retificação no registro do feito, para passar a constar a grafia
correta do sobrenome da autora: “Sisdelli”. Anote-se.Acolho o item 2 do parecer do Ministério Público: oficie-se ao RCPN
do 33º Subdistrito - Alto da Mooca, determinando que proceda à devida comunicação do casamento (reproduzido às fls.
38) para anotação no assento de nascimento da autora, comprovando nos autos, em cinco dias.Indefiro o pedido de
retificação da carteira de identidade de José Gomes Serrão, pois, não se tratando de registro público, a providencia
compete à parte e não ao Juízo.Custas à parte autora.Esta sentença servirá como mandado,desde que assinada
digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de
trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente
consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São
Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este
Juízo, em cinco dias, via ofício, o lançamento das averbações nos assentos, indicandoos expressamente.Outrossim, se
aplicável,  poderá nesta ser exarado o respeitável  “CUMPRA-SE” do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor
Permanente competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro
Civil das Pessoas Naturais.A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar
nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida
de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo
das sanções criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo
Código de Processo Civil.Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.R.I. - ADV: ESSI DE
CAMILLIS (OAB 72435/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Tarek Dias El Bast
Publicado em: 06/02/2017 - Página Nº 1063

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0040/2017
Processo 1057458-90.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Tarek Dias El Bast - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e
comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: HELIO ANTONIO RODRIGUES SECIO (OAB
58996/SP)
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↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- J.C.B.P.
Publicado em: 06/02/2017 - Página Nº 1063

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0040/2017
Processo 1058867-04.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - J.C.B.P. - A parte autora deverá comprovar o integral cumprimento da r. Sentença no prazo de 15 dias . - ADV:
KAREN SCHWACH (OAB 265768/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Isaque Vieira Paulo
Publicado em: 06/02/2017 - Página Nº 1063

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0040/2017
Processo 1069195-90.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Isaque Vieira Paulo - A parte autora deverá comprovar o integral cumprimento da r. Sentença no prazo de 15
dias . - ADV: LUCIANA ZOUDINE (OAB 135152/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Julio Bello Zaiantchick
Publicado em: 06/02/2017 - Página Nº 1063

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0040/2017
Processo 1069291-08.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Julio Bello Zaiantchick - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e comunicar o
seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: LUCIANA ZOUDINE (OAB 135152/SP)

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Marcio Mendes Gonçalves Junior e outro
Publicado em: 06/02/2017 - Página Nº 1063

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0040/2017
Processo 1069617-65.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome -  Marcio  Mendes  Gonçalves  Junior  e  outro  -  O  Senhor  Advogado  deverá  providenciar  a  retificação  da(s)
certidão(ões) e comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: CELSO RICARDO DE
OLIVEIRA (OAB 174850/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Renata de Oliveira Mascarenhas
Publicado em: 06/02/2017 - Página Nº 1063

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0040/2017
Processo 1075519-96.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Renata de Oliveira Mascarenhas - A parte autora deverá comprovar o integral cumprimento da r. Sentença no
prazo de 15 dias . - ADV: LUCIANA ZOUDINE (OAB 135152/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Fabiana Lólis Milani Venturelli - - Gabriela Venturelli Leandro Lólis
Publicado em: 06/02/2017 - Página Nº 1064

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0040/2017
Processo 1078225-52.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Fabiana Lólis Milani Venturelli - - Gabriela Venturelli Leandro Lólis - A parte autora deverá comprovar o integral
cumprimento da r. Sentença no prazo de 15 dias . - ADV: LUCIANA ZOUDINE (OAB 135152/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Jean Carlos da Silva Pinto
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Publicado em: 06/02/2017 - Página Nº 1064

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0040/2017
Processo 1079444-37.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Jean Carlos da Silva Pinto - A parte autora deverá comprovar o integral cumprimento da r. Sentença no prazo de
15 dias . - ADV: CAIO SASAKI GODEGUEZ COELHO (OAB 318391/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Fernando Luis de Freitas Vicente - - Benjamin Vanni Vicente - - Sergio Augusto
de Freitas Vicente - - Casemiro Sergio Vicente - - Ana Maria de Freitas Vicente
Publicado em: 06/02/2017 - Página Nº 1064

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0040/2017
Processo 1080432-24.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Fernando Luis de Freitas Vicente - - Benjamin Vanni Vicente - - Sergio Augusto de Freitas Vicente - - Casemiro
Sergio Vicente - -  Ana Maria de Freitas Vicente - A parte autora deverá comprovar o integral cumprimento da r.
Sentença no prazo de 15 dias . - ADV: LUCIANA ZOUDINE (OAB 135152/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Nadia Helena Gil Zaccarelli
Publicado em: 06/02/2017 - Página Nº 1064

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0040/2017
Processo 1081706-23.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Nadia Helena Gil Zaccarelli - Vistos.HOMOLOGO a desistência formulada a fls. 29, para os fins do art. 200,
parágrafo único, do Código de Processo Civil. Em consequência, JULGO EXTINTO o processo, na forma do artigo 485,
inciso  VIII,  do  Código  de  Processo  Civil.Custas  pela  parte  autora.Oportunamente,  arquivem-se,  observadas  as
formalidades legais. P.I. - ADV: MIGUEL RUSSO (OAB 149955/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Data
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de Nascimento - Guiomar dos Santos Rodrigues
Publicado em: 06/02/2017 - Página Nº 1065

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0040/2017
Processo 1100134-53.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Data de Nascimento - Guiomar dos Santos Rodrigues - Vistos.Fls. 33 e ss: Ciência à parte autora sobre o teor do parecer
do Ministério Público, em cinco dias.Após, conclusos para sentença.Intimem-se. - ADV: ADRIANA SANTOS DA SILVA (OAB
292545/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - C.H.S.D.
Publicado em: 06/02/2017 - Página Nº 1066

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0040/2017
Processo 1107351-50.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - C.H.S.D. - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial e emenda. Após o trânsito em julgado,
expeçase o necessário. Ficam concedidos os benefícios da JUSTIÇA GRATUITA nos termos do artigo 12 da Lei 1060/50, o
que deve ser observado pelo Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente.Esta
sentença servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias
necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do
Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema
informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das
Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via ofício, o lançamento das averbações nos
assentos, indicando-os expressamente.Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável “CUMPRA-SE” do
Excelentíssimo Senhor Doutor  Juiz  Corregedor Permanente competente,  ordenando seu cumprimento pelo Senhor
Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais.A parte autora fica expressamente
ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 ,
inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório à
dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis,
aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de Processo Civil.Ciência ao Ministério
Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I. - ADV: FRANCISCO TELES GONCALVES (OAB 113984/SP

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - O.C. e outros
Publicado em: 06/02/2017 - Página Nº 1066

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0040/2017
Processo 1109000-50.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - O.C. e outros - Vistos.Manifeste-
se o Sr. Titular da Delegação. - ADV: MARIA LIS GONÇALVES DOS SANTOS (OAB 133962/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- R.S.C.
Publicado em: 06/02/2017 - Página Nº 1066

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0040/2017
Processo 1112419-78.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - R.S.C. - Vistos.Antes de deliberar nos termos da cota retro do Ministério Público, esta magistrada procedeu à
pesquisa de endereço por meio dos sistemas Infojud e Siel (banco de dados da Receita Federal e do Tribunal Regional
Eleitoral), e verificou que o domicílio da parte autora situa-se à Rua Dr Frederico de Azevedo Antunes, nº 966, Jardim
Rosana, nesta Capital.Nestes termos, manifeste-se a parte autora, em cinco dias.Após, abra-se vista dos autos ao
Ministério Público, tornando-me conclusos. Intimem-se. - ADV: IARA MARIA MATOS GUIMARAES (OAB 133292/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Sonia Tereza Nanini Malzone - - Rosaura Maria Freire Nanini - -
Gustavo Nanini Caldeira - - Renata Caldeira da Silva
Publicado em: 06/02/2017 - Página Nº 1066

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0040/2017
Processo 1114621-28.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Sonia Tereza Nanini Malzone - - Rosaura Maria Freire Nanini - - Gustavo Nanini Caldeira - - Renata
Caldeira da Silva - Vistos.1. A autora Sônia declarou que possui residência no bairro da Móoca, contudo, o comprovante
de residência apresentado às fls. 93, demonstra que ela reside no município de Arujá-SP.Nestes termos, determino à
parte autora que providencie a emenda da inicial, apresentando declaração de endereço da autora Sonia, de próprio
punho, sob as penas da lei, que reside no endereço retro informado.Determino, outrossim, que apresente comprovante
de endereço de Sonia, em seu nome, com data recente.Prazo: cinco dias, sob pena de extinção.2. Com a providencia,
certifique a Serventia sobre o foro competente, tornando-me conclusos, a seguir.Intimem-se. - ADV: GISELLE UZAL
VIETES (OAB 226435/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Thomas Cardoso Marques Ferreira e outros
Publicado em: 06/02/2017 - Página Nº 1066
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2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0040/2017
Processo 1114815-28.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome -  Thomas Cardoso Marques Ferreira  e  outros  -  Vistos.Considerando que o  endereço da parte  autora está
abrangido pela jurisdição do Foro Regional do Jabaquara, com fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do
Estado de São Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea “J”, da Resolução 2/76, remetam-se os autos ao Foro mencionado,
competente (pelo critério funcional) para apreciar o pedido.Intimem-se. - ADV: JOSÉ RICARDO CLERICE (OAB 170855/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Marilene Gomes Richieri - - Felipe Richieri Fernandes - - Marli
Richieri da Silva - - José Luiz Richieri da Silva
Publicado em: 06/02/2017 - Página Nº 1066

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0040/2017
Processo 1115810-41.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Marilene Gomes Richieri - - Felipe Richieri Fernandes - - Marli Richieri da Silva - - José Luiz Richieri da
Silva - Vistos.Cuida-se de ação de retificação de assento de civil.Para a fixação da competência dentro de uma Comarca
não se aplicam os artigos do Código de Processo Civil (art. 42 e seguintes), não só porque os artigos referem-se à
competência territorial - a competência entre os foros da Comarca de São Paulo é, segundo a jurisprudência, de Juízo e,
pois, absoluta -, mas porque a matéria é reservada à Lei de Organização Judiciária (Decreto-Lei Complementar Estadual
n° 3/69), de competência privativa do Poder Judiciário dos Estados (art. 96 da Constituição Federal).Ou seja, a lei federal
que trata de competência territorial jamais poderia influir na Lei de Organização Judiciária que trata da competência
dentro de uma Comarca. O Código Judiciário Paulista determina: Artigo 41. - Aos Juízes das Varas Distritais compete: I -
processar e julgar: a) as causas civis e comerciais da espécie e valor estabelecidos na Lei de Organização Judiciária
quando o réu for domiciliado no território do Juízo ou versarem sobre imóvel nele situado, bem como as conexas de
qualquer valor.Portanto,  compete às Varas Cíveis  dos Foros Regionais a apreciação de feitos relativos a registro
civil.Nesta linha, confira-se a melhor jurisprudência:”CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. Ação de retificação de
registro civil. Competência do foro da Comarca da lavratura do assento ou do domicílio das requerentes. Precedente do
C. Superior Tribunal de Justiça. Inaplicabilidade do art. 109, § 5º, da Lei de Registros Públicos, que autoriza a propositura
da ação em Comarca diversa daquela em que foi lavrado o assento a ser retificado. Hipótese dos autos em que tanto o
domicílio das requerentes, quanto o Cartório onde realizados os atos de registro das certidões de nascimento, situam-se
na mesma Comarca de São Paulo. Incidência do art. 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, que
regulamenta a competência das Varas de Registros Públicos, posteriormente disciplinado pelo art. 54, inciso II, alínea ‘j’,
da Resolução nº. 2, de 15 de dezembro de 1976, que dispõe sobre a competência das Varas Cíveis dos Foros Regionais
para  a  apreciação  dos  feitos  relativos  a  registro  civil,  mesmo que envolvam questão  de  estado.  Repartição  de
competências entre os Foros Regionais e o Central da Comarca da Capital que se define pelo critério funcional, de
natureza absoluta. Precedente desta E. Câmara Especial. Conflito procedente, para declarar competente o MM. Juízo
suscitante.”  (Conflito  de  Competência  nº  0068169-54.2014.8.26.0000,  Relator  Des.  Carlos  Dias  Mota).Ademais,
respeitado entendimento diverso, este Juízo entende que o disposto no artigo 109, §5º da Lei de Registros Públicos
aplica-se apenas à hipótese em que o domicílio da parte situa-se em Comarca diversa daquela em que se encontra o
Cartório de Registro Civil em que lavrado o assento que se pretende retificar, quando, então, será expedido mandado e
posterior “cumpra-se” do Juízo competente; diversamente do que ocorre no presente caso em que se trata de Foros
diversos dentro da mesma Comarca da Capital.Neste exato sentido:”CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. Ação de
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retificação de registro civil. Competência do foro da Comarca da lavratura do assento ou do domicílio das requerentes.
Precedente do C. Superior Tribunal de Justiça. Inaplicabilidade do art. 109, § 5º, da Lei de Registros Públicos, que
autoriza a propositura da ação em Comarca diversa daquela em que foi lavrado o assento a ser retificado. Hipótese dos
autos em que tanto o domicílio das requerentes, quanto o Cartório onde realizados os atos de registro das certidões de
nascimento, situam-se na mesma Comarca de São Paulo. Incidência do art. 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado
de São Paulo, que regulamenta a competência das Varas de Registros Públicos, posteriormente disciplinado pelo art. 54,
inciso II, alínea ‘j’, da Resolução nº. 2, de 15 de dezembro de 1976, que dispõe sobre a competência das Varas Cíveis
dos Foros Regionais para a apreciação dos feitos relativos a registro civil, mesmo que envolvam questão de estado.
Repartição de competências entre os Foros Regionais e o Central da Comarca da Capital que se define pelo critério
funcional, de natureza absoluta. Precedente desta E. Câmara Especial. Conflito procedente, para declarar competente o
MM.  Juízo  suscitante.”  (Conflito  de  Competência  nº  0068169-54.2014.8.26.0000,  Relator  Des.  Carlos  Dias
Mota).Destarte, com fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, e no artigo 54,
inciso II,  alínea “J”, da Resolução 2/76, declaro a incompetência absoluta desta 2ª Vara de Registros Públicos da
Comarca da Capital e, por economia processual, determino a redistribuição dos autos a uma das Varas Cíveis do Foro
Regional do Tatuapé, competente para apreciar o pedido, com fundamento no artigo 64, § § 1º e 3º, do Código de
Processo  Civil.  Caso  suscitado  conflito  negativo  de  competência,  a  presente  decisão  servirá  como
informações.Providenciem-se as anotações de praxe e comunicações pertinentes. Int.  -  ADV: IRENE MORAES DOS
SANTOS (OAB 153778/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Andrea Nicole da Silva Niccoli
Publicado em: 06/02/2017 - Página Nº 1068

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0040/2017
Processo 1118605-20.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Andrea Nicole da Silva Niccoli - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial e emendas. Custas
à  parte  autora.Esta  sentença  servirá  como  mandado,desde  que  assinada  digitalmente  por  esta  Magistrada  e
acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao
Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os
autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do
Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via ofício, o
lançamento  das  averbações  nos  assentos,  indicandoos  expressamente.Outrossim,  se  aplicável,  poderá  nesta  ser
exarado  o  respeitável  “CUMPRA-SE”  do  Excelentíssimo  Senhor  Doutor  Juiz  Corregedor  Permanente  competente,
ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial  da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil  das Pessoas
Naturais.A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o
cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não
cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções
criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de
Processo Civil.Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I. - ADV: RAFAEL LUIZ BARBOSA
MAGRI (OAB 301473/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Silvana Garcia Monteiro Vega
Publicado em: 06/02/2017 - Página Nº 1068

2ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0040/2017
Processo 1120728-88.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Silvana Garcia Monteiro Vega - Vistos.Redistribua-se a uma das Varas Cíveis do Foro Regional de Butantã,
competente para julgar o feito (pelo critério funcional), diante do domicilio da parte requerente, com fundamento no
artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea “J”, da Resolução
2/76.Intimem-se. - ADV: RACHEL BOUERI NETTO COSTA DE MELO (OAB 188169/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Márcia Aparecida Yarmohammadi
Publicado em: 06/02/2017 - Página Nº 1068

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0040/2017
Processo 1126751-50.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Márcia Aparecida Yarmohammadi - A fim de se aferir a competência deste Juízo, providencie a parte autora a
juntada de comprovante de residência da parte no Brasil, no prazo de cinco dias, eis que a petição de fls. 37 veio
desacompanhada de referida documentação. - ADV: TACITO LUIZ AMADEO DE ALMEIDA (OAB 65746/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Ricardo Martins Eckert
Publicado em: 06/02/2017 - Página Nº 1068

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0040/2017
Processo 1126912-94.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Ricardo Martins Eckert -  A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência do(s)
requerente(s). - ADV: MARCIA ROSANA FERREIRA MENDES (OAB 188120/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Elias Nazareno do Nascimento
Publicado em: 06/02/2017 - Página Nº 1068

2ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0040/2017
Processo 1127689-45.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Elias Nazareno do Nascimento - Vistos.Providencie a parte autora consoante cota ministerial supra.Int. - ADV:
THALES PINTO GONTIJO (OAB 270011/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Lilian Ribeiro
Publicado em: 06/02/2017 - Página Nº 1068

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0040/2017
Processo 1136904-45.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Lilian Ribeiro - - Sandra Regina Ribeiro da Silva - A parte autora deverá juntar aos autos o(s)
comprovante(s) de residência do(s) requerente(s). - ADV: MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA (OAB 194042/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Eduardo Martins da Silva
Publicado em: 06/02/2017 - Página Nº 1068

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0040/2017
Processo 1138903-33.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Eduardo Martins da Silva - Vistos.Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de incompetência absoluta
deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de Processo Civil,
manifeste-se a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: ALEXANDRE MAGNO SANTANA PEREIRA
(OAB 221547/SP

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Jandyra Tannici da Silva
Publicado em: 06/02/2017 - Página Nº 1068

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
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JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0040/2017
Processo 1139216-91.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Jandyra Tannici da Silva - Vistos.1. Cuida-se de ação de retificação de registro civil.Para a fixação da
competência dentro de uma Comarca não se aplicam os artigos do Código de Processo Civil (art. 42 e seguintes), não só
porque os artigos referem-se à competência territorial - a competência entre os foros da Comarca de São Paulo é,
segundo a jurisprudência, de Juízo e, pois, absoluta -, mas porque a matéria é reservada à Lei de Organização Judiciária
(Decreto-Lei Complementar Estadual n° 3/69), de competência privativa do Poder Judiciário dos Estados (art. 96 da
Constituição Federal).  Ou seja,  a lei  federal  que trata de competência territorial  jamais poderia influir  na Lei  de
Organização Judiciária que trata da competência dentro de uma Comarca. O Código Judiciário Paulista determina: Artigo
41. - Aos Juízes das Varas Distritais compete: I - processar e julgar: a) as causas civis e comerciais da espécie e valor
estabelecidos na Lei de Organização Judiciária quando o réu for domiciliado no território do Juízo ou versarem sobre
imóvel nele situado, bem como as conexas de qualquer valor.Portanto, compete às Varas Cíveis dos Foros Regionais a
apreciação de feitos relativos a registro civil.Nesta linha, confirase a melhor jurisprudência:CONFLITO NEGATIVO DE
COMPETÊNCIA. Ação de retificação de registro civil. Competência do foro da Comarca da lavratura do assento ou do
domicílio das requerentes. Precedente do C. Superior Tribunal de Justiça. Inaplicabilidade do art. 109, § 5º, da Lei de
Registros Públicos, que autoriza a propositura da ação em Comarca diversa daquela em que foi lavrado o assento a ser
retificado. Hipótese dos autos em que tanto o domicílio das requerentes, quanto o Cartório onde realizados os atos de
registro das certidões de nascimento, situam-se na mesma Comarca de São Paulo. Incidência do art. 38, inciso I, do
Código  Judiciário  do  Estado  de  São  Paulo,  que  regulamenta  a  competência  das  Varas  de  Registros  Públicos,
posteriormente disciplinado pelo art. 54, inciso II, alínea ‘j’, da Resolução nº. 2, de 15 de dezembro de 1976, que dispõe
sobre a competência das Varas Cíveis dos Foros Regionais para a apreciação dos feitos relativos a registro civil, mesmo
que envolvam questão de estado. Repartição de competências entre os Foros Regionais e o Central da Comarca da
Capital que se define pelo critério funcional, de natureza absoluta. Precedente desta E. Câmara Especial. Conflito
procedente, para declarar competente o MM. Juízo suscitante. (Conflito de Competência nº 0068169-54.2014.8.26.0000,
Relator Des. Carlos Dias Mota).2. Destarte, com fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São
Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea J, da Resolução 2/76, determino o a redistribuição dos autos a uma das Varas
Cíveis do Foro Regional de Santana, competente para apreciar o pedido, com fundamento no artigo 64, § § 1º e 3º, do
Código de Processo Civil.Providenciem-se as  anotações  de praxe e  comunicações  pertinentes.Intimem-se.  -  ADV:
MARCO ANTONIO LEAL BASQUES (OAB 224264/SP)

↑ Voltar ao índice

Editais de Citação
Publicado em: 06/02/2017 - Página Nº 3

2º VARA DE REGISTROS PÚBLICOS

JUIZ TITULAR: Doutor Marcelo Benacchio

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0002666-
48.2012.8.26.0100 - 74/12./ O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). LETÍCIA FRAGA BENITEZ, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) 1. Espólio de Celso Ayres Monteiro,
rep. pela inv. Maria de Lourdes Teixeira Monteiro, Dijanira e Daniel - a ser qualificado pelo oficial de justiça, Zalita e
Otaviano - a ser qualificado pelo oficial de justiça, Amelia Santos de Oliveira, Maria Crisante de Almeida, réus ausentes,
incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Elizabete Ferreira da
Silva ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Av. Augusto Antunes,
412, Limoeiro, São Paulo, SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal.  Estando em termos, expede-se o
presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20
dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0007819-
28.2013.8.26.0100 - 86/13./ O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Leticia Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) MARIA TEREZINHA, JOÃO AGRELA
EUFRASIO e WAGNER DE ALMEIDA, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus
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cônjuges e/ou sucessores, que Josefa Moreira Farias ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio
do imóvel localizado na Rua Prof. Roldãod de Barros, 214, Rio Bonito Santo Amaro, São Paulo - SP, alegando posse
mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados
para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0003612-
54.2011.8.26.0100 - 76/11. /O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Leticia Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Genoeffa Imperial de Leo, na pessoa dos
herdeiros PLINIO LUIZ ZORZELLA e S/M LEA DE LEO ZORZELLA, Plinio Luiz Zorzella e Lea de Leo Zorzella, Nelson Alvarez
Paez e Sonia Maria de Leo Paez, Maria Barbosa e Antonio Pedro de Lima, Arlindo Dionizio de Almeida, Fazenda Estadual,
SONIA MARIA DE LEO e S/M, NELSON ALVAREZ PAEZ, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados,
bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que José Augustinho Bezerra, Aparecida de Almeida Bezerra ajuizou(ram)
ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Jetiranga , 109, Vl. Sonia, SãoMiguel
Paulista, São Paulo - SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente
edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0117474-
42.2007.8.26.0100 - 120/07./ O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). LETÍCIA FRAGA BENITEZ, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Solandge Sandra del Carmen Jachura
Lopes,  Milton  de  Moraes  Lima  e  s/m Lucia  da  Silva  Lima,  Maria  do  Socorro  da  Silva,  réus  ausentes,  incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Douglas Juliano Jovane Thomaz
ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na rua General Ribamar de
Miranda nº 244, São Paulo SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o
presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20
dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0125380-
15.2009.8.26.0100 - 209/09./ O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). RENATA PINTO LI,A ZANETTA, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Tsuyoshi Tsubame, Arlindo
Lopes Guimarães, Luiz Antonio Valentim Tavares, Marcia Cominato Paulinscenkyte, Banco Itaú S/A, réus ausentes,
incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Silvana Anastacio
ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Gabriel Nicolau, 93,
São Paulo - SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para
citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0019407-
32.2013.8.26.0100 - 252/13./ O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Leticia Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) José Macedo (firma individual comercial),
Confrontante direito - Sr. Arquimedes ou Sr. Paulo OU QUEM O IMÓVEL POSSUIR, devendo este ser qualificado pelo OJ,
Confrontante dos fundos - A SER QUALIFICADO PELO OJ, Vera Lúcia Lourenço de Mendonça; Karina Gomes de Mendonça,
Bruno Gomes de Mendonça e Júlia Titonelli Mendonça, Claudia Gomes Maia, réus ausentes, incertos, desconhecidos,
eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Antonio Lourenço Maia, Maria da Paz Gomes
Maia ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Prof. Francisco
Emygdio da Fonseca Telles, 20, Vl. Santa Catarina, São Paulo- SP, Cep. 04372-140, alegando posse mansa e pacífica no
prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. /

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0023506-
45.2013.8.26.0100 - 336/13./ O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). LETÍCIA FRAGA BENITEZ, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Edifício Sarruf, rep. pelo síndico, Rosa
Gerab Sarruf, +C. Soon Chang Chung e Yung Sook Chung, Reinaldo Ferreira de Moraes, Maria Cicera Batista da Silva,
Luiz Hilario, José Roberto dos Santos, Francisca Duarte de Oliveira Canuto, Antonio Egmar Alves dos Santos, Manoel,
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Ednei Alves, Geralda, Rosalina, Valmerindo Ramos Pinto, Edson qq, Silvia Andrade, Gessino, VANTUIR ACIR OLIVEIRA,
réus  ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem como  seus  cônjuges  e/ou  sucessores,  que
Edmilson Abreu Vieira, Maria da Penha Rodrigues Vieira ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de
domínio do imóvel localizado na Rua Catumbi, 29 - apto. 23, Belém, São Paulo SP, alegando posse mansa e pacífica no
prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0140696-
68.2009.8.26.0100 - 343/09./ O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Renata Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Domingas Miranda dos Santos,
Apparecida Rita de Jesus, Arnaldo Eufrazio da Silva e s/m Carmelicia Luiz da Silva, Vera Lucia Oliveira Santos, Cristiane
Oliveira Cascalho, Espólio de Anselmo Vessoni, Espólio de Salim Nunes Kehdi, Apparecida Rita de Jesus, José Angelo de
Oliveira, Espólio deThereza Nogueira Vessoni p/ inv. Aliciene Maria Vessoni Rodrigues Silva, Sueli Cordeiro Forte e s/m
Domingos Forte Junior, Roberto Cordeiro e s/m Walkiria Benavente Cordeiro, Maria Elisa Vessoni Perez e s/m Dagoberto
Alex Cardenuto Perez, Suzana Rolim Vessoni, João Carlos mRollim Vessoni e s/m Adriana Maria Quagliato Vessoni, Maria
Apparecida Kehdi Rasetti e s/m Sylvain Rasetti, Maria José de Feo Kehdi e s/m Yunes Kehdi Netto, Regina Claudia Kehdi
Petti e s/m Jarbatan Cirati Petti, Sandra Rosa Kehdi Rodrigues e s/m Celso Gomes Rodrigues, réus ausentes, incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Maria da Conceição ajuizou(ram)
ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua, Francesco Martíni ,292, Jd. Eledy,
São Paulo - SP - SP, Cep. 05856-060, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o
presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20
dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0030309-
44.2013.8.26.0100 - 473/13./O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Renata Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Frederico Antonio de Barros
Brotero, Jose Vieira da Silva e Maria Conceição Vieira, Marcio Mendes Dornelas, Lara Criscuolo Cruz, Eunice Pedroso
Oliveira, Daniel Lacerda e Deolinda Ferreira Lacerda, Jose Carlos Ricci e Laura Pechiai Ricci, Anna Mediotti Ricci, Luiz
Delphino Ricci e Quiteria da Conceição Ricci, Daniela Fernandes Lopes Dornelas e Andre Fernandes Lopes Dornelas,
Alfredo Rogerio Silva e Alcida de Moura e Silva Barros, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados,
bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Neusa Luica dos Santos Formicola, José Márcio dos Santos Nunes
ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Aiamopo Lobo, 280,
Pq. Casa de Pedra, São Paulo SP Cep. 02320-140, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos,
expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o
prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0021206-
47.2012.8.26.0100 - 506/12./ O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). LETÍCIA FRAGA BENITEZ, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Espolio de Antonio João Munhoz, rep.
pela inv. Iria dos Reis, e esta por si, Frontino Guimarães Junior, Virgilio das Gravatas, Justino Munhoz Touro e Dirma
Trevisan Munhoz, C. Jorge Munhoz Mariano e Benedita Fernandes Mariano, Paulo Munhoz e Maria Aparecida Rige
Munhoz, Osvaldo Munhoz de Souza, Osvaldo Alves de Souza Junior, C. Moacir Munhoz e Maria do Rosario da Luz Munhoz,
C. Erica Luzia Munhoz, Neusa Machado, Jair Aparecido Machado e Adelia Saidel Machado, Sebastião Antonio da Silva e
Ordalia Honoria de Jesus, +Mauricio Marques Del Rio e Sandra de Goes Lima Del Rio, +Nair Mairro Coralo, Jassem Jose
Coralo Junior e Rosires Lopes Coralo, Roseli Maria Coralo Colasso e Roberto Colasso Junior, Durval Lino dos Santos e Iria
Silva dos Santos, Maria de Fatima dos Santos e Marcos Roberto Goline Sobrinho, Antonio dos Santos Samoel e Iracema
Lino dos Santos, Conjunto Residencial Climaco New Star, rep. pelo síndico, Iracema Lino, Iria dos Reis, réus ausentes,
incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Ivanilda Tercilia de
Sousa ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Correia, S/N, São
João Climaco, Ipiranga, São Paulo SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o
presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20
dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  1014447-
62.2013.8.26.0020 - 1711/13. /O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível,
Estado de São Paulo, Dr(a). RENATA PINTO LIMA ZANETTA, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Espólio de Joaquim Luiz
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Baptista, rep. pelo inv, Maria Célia Stéola Grandinetti e Romeu Grandinetti Filho, Maria Aparecida Rhein e Osvaldo Luiz
Rhein, +Rodolpho Rossi Galindo e Isabel de Gouveia Rossi, João Alberto da Silva e Amabile Furlanetto da Silva, Joaquim
Luiz Baptista e Elisa Gomes Baptista, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus
cônjuges  e/ou  sucessores,  que  Neusa  Cecília  Homem de Mello,  Roberto  Homem de Mello  ajuizou(ram)  ação  de
USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Gusmão Lobo, 57, Vl. Áurea, São Paulo SP,
Cep. 02833-050, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para
citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  1093567-
11.2013.8.26.0100 // O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São
Paulo, Dr(a). Renata Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) + Wilma Baccarini Breia Ferreira, +
Jarbas Batista de Oliveira e sm Esther Cortelazzi de Oliveira, + Herança Jacente de Ernestina Francisca do Prado rep p/
Curadora Mariilia Bueno Pinheiro Franco, + CD Empreendimentos Imobiliários Ltda SC p/ rep. legal Carlos Dolacio,
Progresso Imóveis Consultoria e Empreendimentos Ltda S/C rep p/ rep. legais Jarbas Batista de Oliveira e Fábio Batista,
Empresa Vinctor Empreendimentos Imobiliários, Ana Sueli Rosalino, Luciano Alexandre de Almeida, + Laura Pacheco de
Moura,  AGU  /  USU  -  Procuradoria  Regional  da  União  em São  Paulo,  na  pessoa  do  procurador,  PMSP  /  USU  -
Departamento Patrimonial e de Defesa do Meio Ambiente da Prefeitura de São Paulo, Esther Cortelazzi de Oliveira,
Fabio Batista de Oliveira, Raquel de Oliveira Heininger, Cristiane de Oliveira, réus ausentes, incertos, desconhecidos,
eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que JOSE CUSTODIO MAGALHAES ajuizou(ram) ação
de USUCAPIÃO, visando requer-se a titularidade de dominio do imovel localizado na Rua dos Igarapes, nº 810, lote 18
da quadra 34 do Loteamento Jd dos Ipes, Jd dos Ipes, Sao Paulo/SP, cep 08161-380, alegando posse mansa e pacífica no
prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.
PROCESSO Nº 1054628-54.2016.8.26.0100
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Marcelo
Benacchio, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) Gilson Lopes Capatto, que aos 04/08/2016 foi proferida sentença nos autos do processo em epígrafe.
Encontrando-se o interessado em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, estando em
termos expede-se o presente edital para a citação do supra mencionado, para que em 15 dias, a fluir após o prazo de
20 dias supra, compareça perante este Juízo para tomar ciência da Sentença, sendo que transcorrido o prazo do edital
os autos serão arquivados. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei, sendo este Juízo
localizado na Praça João Mendes s/n, 22º Andar, Sala 2203, Centro, CEP 01501-000, São Paulo-SP. NADA MAIS.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.
PROCESSO Nº 1036782-24.2016.8.26.0100
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Marcelo
Benacchio, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) Jean Sonor Ketcha e Julia dos Santos representada pela genitora Deise Caroline dos Santos Silva, que
aos 04/08/2016 foi proferida sentença nos autos do processo em epígrafe. Encontrando-se os interessados em lugar
incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, estando em termos expede-se o presente edital para
a citação dos supra mencionados, para que em 15 dias, a fluir após o prazo de 20 dias supra, compareçam perante este
Juízo para tomar ciência da Sentença, sendo que, transcorrido o prazo do edital, os autos serão arquivados. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei, sendo este Juízo localizado na Praça João Mendes s/n,
22º Andar, Sala 2203, Centro, CEP 01501-000, São Paulo-SP. NADA MAIS.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.
PROCESSO Nº 1098088-91.2016.8.26.0100
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Marcelo
Benacchio, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) Luiggi Raphael Manzoti que aos 14/10/2016 foi proferida sentença nos autos do processo em epígrafe.
Encontrando-se o interessado em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, estando em
termos expede-se o presente edital para a citação do supra mencionado, para que em 15 dias, a fluir após o prazo de
20 dias supra, compareça perante este Juízo para tomar ciência da Sentença, sendo que, transcorrido o prazo do edital,
os autos serão arquivados. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei, sendo este Juízo
localizado na Praça João Mendes s/n, 22º Andar, Sala 2203, Centro, CEP 01501-000, São Paulo-SP. NADA MAIS.
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EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.
PROCESSO Nº 1099690-54.2015.8.26.0100
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Marcelo
Benacchio, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) Lais Araujo Santos, requerente(s) do Pedido de Providências em epígrefe, que, aos 29/09/2016, foi
proferida sentença nos autos supra mencionados. Encontrando-se o(s) requerente(s) em lugar incerto e não sabido, foi
determinado a sua CITAÇÃO por EDITAL, estando em termos, expede-se o presente edital para a citação dos supra
mencionados, para que, em 15 dias, a fluir após o prazo de 20 dias supra, compareça a este Juízo para tomar ciência da
sentença, sendo que, transcorrido o prazo do edital, os autos serão arquivados. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei, sendo este Juízo localizado na Praça João Mendes s/n, 22º Andar, Sala 2203, Centro,
CEP 01501-000, São Paulo-SP. NADA MAIS.

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Edson Antonio da Silva - Edson Antonio da Silva
Publicado em: 07/02/2017 - Página Nº 807

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0042/2017
Processo 1001940-81.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Edson Antonio da Silva - Edson Antonio da Silva - Vistos.Considerando que o endereço da parte autora está
abrangido pela jurisdição do Foro Regional de Nossa Senhora do Ó, com fundamento no artigo 38, inciso I, do Código
Judiciário do Estado de São Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea “J”, da Resolução 2/76, remetam-se os autos ao Foro
mencionado, competente (pelo critério funcional) para apreciar o pedido.Intimem-se. - ADV: EDSON ANTONIO DA SILVA
(OAB 353543/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Ilda Vieira Sampaio Mendes
Publicado em: 07/02/2017 - Página Nº 807

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0042/2017
Processo 1002717-66.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal  -  Ilda  Vieira  Sampaio  Mendes -  Vistos.Ante o  teor  da certidão retro,  antevendo a  hipótese de
incompetência absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código
de Processo Civil, manifeste-se a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: ROGERIO RODRIGUES
MENDES (OAB 158264/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- JOSÉ CARLOS TUCCI NEGREIROS
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Publicado em: 07/02/2017 - Página Nº 807

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0042/2017
Processo 1003134-24.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - JOSÉ CARLOS TUCCI NEGREIROS - A parte autora deverá comprovar o integral cumprimento da r. Sentença no
prazo de 15 dias . - ADV: RAPHAEL MEIRELLES DE PAULA ALCEDO (OAB 235898/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Vinisio Sousa de Campos
Publicado em: 07/02/2017 - Página Nº 808

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0042/2017
Processo 1007530-39.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Vinisio Sousa de Campos - Vistos.Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de incompetência absoluta
deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de Processo Civil,
manifeste-se a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: MARCIA MADALENA WIAZOWSKI DA
ROCHA (OAB 211352/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- A.C.S.
Publicado em: 07/02/2017 - Página Nº 808

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0042/2017
Processo 1007645-60.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome -  A.C.S.  -  A parte autora deve providenciar  o  recolhimento da diferença das custas iniciais,  sob pena de
cancelamento da distribuição (Comunicado CG nº  1307/2007),  e/ou da contribuição à  CPA.  -  ADV:  RAFAEL LUIZ
BARBOSA MAGRI (OAB 301473/ SP

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Jose Eduardo Scoppetta Schietti
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Publicado em: 07/02/2017 - Página Nº 808

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0042/2017
Processo 1007772-95.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Jose Eduardo Scoppetta Schietti - A parte autora deve providenciar o recolhimento das custas iniciais e de
procuração, sob pena de cancelamento da distribuição (Comunicado CG nº 1307/2007), e/ou da contribuição à CPA.
Observo  que  atualmente  o  menor  salário  mínimo  vigente  no  Estado  de  São  Paulo  é  o  valor  de  R$  1.000,00,
correspondente ao salário do empregado doméstico (lei estadual nº 16.162/2016). Dessa forma, o valor a ser recolhido
para cada procuração é de R$ 20,00. Ainda, a parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência
do(s) requerente(s). - ADV: SILVANA MARIA SOUSA OLIVEIRA (OAB 93214/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Ana Rosa de Jesus Fusco
Publicado em: 07/02/2017 - Página Nº 809

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0042/2017
Processo 1007782-82.2016.8.26.0001 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Ana Rosa de Jesus Fusco - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e
comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: MARILSON BARBOSA BORGES (OAB
280898/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Luiz Carmo Dalben
Publicado em: 07/02/2017 - Página Nº 809

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0042/2017
Processo 1007785-94.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome -  Luiz  Carmo  Dalben  -  A  parte  autora  deverá  juntar  aos  autos  o(s)  comprovante(s)  de  residência  do(s)
requerente(s). - ADV: SILVANA MARIA SOUSA OLIVEIRA (OAB 93214/SP)

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - Carla Barbieri Rocha Santos
Publicado em: 07/02/2017 - Página Nº 809

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0042/2017
Processo 1007928-83.2017.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento  ou Restauração de Registro  Civil  -  REGISTROS
PÚBLICOS - Carla Barbieri Rocha Santos - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência
do(s) requerente(s). - ADV: ELIZABETH DE ANGELO (OAB 371796/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Lourdes Menegatti Anastacio - - Erika Menegatti Anastacio Rego
Publicado em: 07/02/2017 - Página Nº 809

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0042/2017
Processo 1008019-76.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome -  Lourdes Menegatti  Anastacio -  -  Erika Menegatti  Anastacio Rego -  A parte autora deverá providenciar  o
recolhimento da diferença das custas iniciais de procuração, observando que a taxa de mandato a ser recolhida é de
2% sobre o MENOR salário - mínimo vigente na capital do Estado (Lei nº. 10.394/1970, alterada pela Lei nº. 216/1974),
sob pena de cancelamento da distribuição (Comunicado CG 1307/2007). Observo que atualmente o menor salário
mínimo vigente no Estado de São Paulo é o valor de R$ 1.000,00, correspondente ao salário do empregado doméstico
(lei estadual nº 16.162/2016). Dessa forma, o valor a ser recolhido para cada procuração é de R$ 20,00. Ainda, a parte
autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência do(s) requerente(s). - ADV: TEREZINHA CORDEIRO DE
AZEVEDO (OAB 61403/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Lurdes Pereira Borges
Publicado em: 07/02/2017 - Página Nº 809

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0042/2017
Processo 1015964-51.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome -  Lurdes  Pereira  Borges  -  Vistos.1.  Defiro  os  benefícios  da  justiça  gratuita.  Anote-se.  2.  Pela  derradeira
oportunidade, determino à autora que apresente as certidões elencadas na preliminar da manifestação Ministerial de
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fls. 64, em dez dias, sob pena de extinção.Com efeito, as providencias voltadas à obtenção das certidões necessárias e
posterior juntada aos autos competem à parte, ainda que beneficiária da justiça gratuita, e não ao Juízo.Nos termos do
artigo 98, § 1º, incisos I a IX, do Código de Processo Civil, a gratuidade da justiça compreende os custos para a obtenção
das certidões pela própria parte.Intimem-se. - ADV: LUCY DE ARRUDA CAMARGO (OAB 23272/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- José Paulo Fernandes de Castro e outro
Publicado em: 07/02/2017 - Página Nº 809

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0042/2017
Processo 1019857-50.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - José Paulo Fernandes de Castro e outro - A parte autora deverá comprovar o integral cumprimento da r.
Sentença no prazo de 15 dias . - ADV: ANA MARIA DA SILVA BRANDÃO (OAB 193973/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- HENRIQUE OLLITTA
Publicado em: 07/02/2017 - Página Nº 809

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0042/2017
Processo 1023114-54.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - HENRIQUE OLLITTA - A parte autora deverá comprovar o integral cumprimento da r. Sentença no prazo de 15
dias . - ADV: MIGUEL RUSSO (OAB 149955/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- JUAREZ SEVERINO DA SILVA e outros
Publicado em: 07/02/2017 - Página Nº 810

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0042/2017
Processo 1036105-62.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - JUAREZ SEVERINO DA SILVA e outros - Fls. 142: Cumpra a Serventia. - ADV: HERBERT CURVELO TURBUK (OAB
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138496/ SP)
↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Fabiana Chamlian Boccalini
Publicado em: 07/02/2017 - Página Nº 810

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0042/2017
Processo 1037055-03.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Fabiana Chamlian Boccalini - Vistos. Defiro a cota retro do Ministério Público: providencie a parte autora, em dez
dias. Intimemse. - ADV: JULIO CESAR DE NIGRIS BOCCALINI (OAB 121574/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Natalino Martini - - Adalberto Martini
Publicado em: 07/02/2017 - Página Nº 811

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0042/2017
Processo 1048138-16.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Natalino Martini - - Adalberto Martini - A parte autora deverá comprovar o integral cumprimento da r. Sentença
no prazo de 15 dias . - ADV: SILVANA MARIA SOUSA OLIVEIRA (OAB 93214/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Raphaela Jose Cyrillo Galletti - Raphaela Jose Cyrillo Galletti
Publicado em: 07/02/2017 - Página Nº 811

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0042/2017
Processo 1050435-93.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Raphaela Jose Cyrillo Galletti - Raphaela Jose Cyrillo Galletti - A parte autora deverá comprovar o integral
cumprimento da r. Sentença no prazo de 15 dias . - ADV: RAPHAELA JOSE CYRILLO GALLETTI (OAB 74335/SP)

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - José Marcelo Mendes de Souza Filho
Publicado em: 07/02/2017 - Página Nº 811

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0042/2017
Processo 1052705-90.2016.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento  ou Restauração de Registro  Civil  -  REGISTROS
PÚBLICOS - José Marcelo Mendes de Souza Filho - Fls. 43/44: Expeça-se o necessário. - ADV: MAURO SIMEONI (OAB
258801/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Gilberto Pontes e outro
Publicado em: 07/02/2017 - Página Nº 813

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0042/2017
Processo 1056769-46.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Gilberto Pontes e outro - A parte autora deverá comprovar o integral cumprimento da r. Sentença no
prazo de 15 dias . - ADV: MARTA LUCIA LUCENA DE GOIS (OAB 269535/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Margarete de Mattos Trogiani e outro
Publicado em: 07/02/2017 - Página Nº 813

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0042/2017
Processo 1057190-36.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Margarete de Mattos Trogiani e outro - A parte autora deverá comprovar o integral cumprimento da r. Sentença
no prazo de 15 dias . - ADV: LUCIANA ZOUDINE (OAB 135152/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
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Pessoas Naturais - Victor Ribeiro Menezes
Publicado em: 07/02/2017 - Página Nº 813

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0042/2017
Processo 1062645-79.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Victor Ribeiro Menezes - A parte autora deverá comprovar o integral cumprimento da r. Sentença no
prazo de 15 dias . - ADV: LILIANA RENATA ESTENSSORO FELIPINI (OAB 140437/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Heliana Regina Mieli Hailer
Publicado em: 07/02/2017 - Página Nº 814

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0042/2017
Processo 1091447-87.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome -  Heliana Regina Mieli  Hailer  -  O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s)  certidão(ões) e
comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: DANILO PEREIRA (OAB 184631/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Maria Lucia Galli Di Matteo Oberansmayr
Publicado em: 07/02/2017 - Página Nº 814

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0042/2017
Processo 1097472-19.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Maria Lucia Galli Di Matteo Oberansmayr - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da
inicial e emendas.Custas pela autora.Esta sentença servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por esta
Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado,
incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso
de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da
Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via
ofício, o lançamento das averbações nos assentos, indicando-os expressamente.Outrossim, se aplicável, poderá nesta
ser exarado o respeitável “CUMPRA-SE” do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente competente,
ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial  da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil  das Pessoas
Naturais.A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o
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cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não
cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções
criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de
Processo  Civil.Ciência  ao  Ministério  Público.  Oportunamente,  arquivem-se  os  autos.P.R.I.  -  ADV:  BENEDICTO  DE
MATHEUS (OAB 21247/SP), ATILIO FRASSETTO GOMES (OAB 142485/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- JOSEFA REGIS DOS SANTOS
Publicado em: 07/02/2017 - Página Nº 814

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0042/2017
Processo 1102378-57.2013.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - JOSEFA REGIS DOS SANTOS - Nos termos da certidão supra, não há plausibilidade para o requerido às fls. 91/92,
razão porque fica indeferido. Observe-se, ademais, que, consoante certidão de fls. 86 o feito transitou em julgado em 17
de dezembro de 2014, dois anos antes da petição de fls. 91/92.Em nada mais sendo requerido, ao arquivo, observadas
as N.S.C.G.J. - ADV: CARLOS ALBERTO ALVARES RODRIGUES CHAVES (OAB 216721/SP), ADRIANA APARECIDA PAONE
(OAB 83716/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - R.A.
Publicado em: 07/02/2017 - Página Nº 814

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0042/2017
Processo 1102938-91.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - R.A. - Providencie
a Sra. Interessada o cumprimento nos termos da determinação constante na deliberação de fl. 50, juntando a certidão
mencionada à fl. 52, bem como informando os dados que deverão constar no assento.Com a vinda da documentação,
ao MP.Ciência ao MP.Int. - ADV: SANDRA QUEIROZ (OAB 160343/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Maria Amelia Leal e outro - Maria Amelia Leal - - Maria Amelia
Leal
Publicado em: 07/02/2017 - Página Nº 815

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0042/2017
Processo 1110927-22.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas  Naturais  -  Maria  Amelia  Leal  e  outro  -  Maria  Amelia  Leal  -  -  Maria  Amelia  Leal  -  Vistos.Ao  Ministério
Público.Intimemse. - ADV: MARIA AMELIA LEAL (OAB 137861/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- M.Z.
Publicado em: 07/02/2017 - Página Nº 815

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0042/2017
Processo 1113566-42.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - M.Z. -  Vistos.Fls.  160/161: Indefiro o requerido.Com efeito,  o requerimento para atualização do nome da
genitora do autor após celebração do divórcio, independe de autorização judicial e pode ser formulado diretamente
perante o Oficial de Registro Civil, como dispõe o item Capítulo XVII item 123.1. das Normas de Serviço da Corregedoria
Geral de Justiça (“As alterações do patronímico familiar em decorrência de separação ou divórcio dos pais também
serão  processadas  a  requerimento  do  interessado,  mediante  apresentação  de  documento  comprobatório  legal  e
autêntico,  e  serão  averbadas  nos  assentos  de  nascimento  dos  filhos  independentemente  de  procedimento  de
retificação”).Tampouco merece guarida o pedido de expedição de mandado específico para retificação de diploma de
graduação e especialização da parte requerente. A sentença prolatada, que vale como mandado, retifica o nome da
parte autora, o que deverá ser observado pelo RCPN, o qual deverá expedir nova certidão de nascimento atualizada,
com a qual o requerente deverá proceder às retificações administrativas pertinentes.Int. Ciência ao MP. - ADV: TEREZA
RODRIGUES VIEIRA (OAB 193790/SP), ROBERTA MARTINS PIRES (OAB 163751/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Josefa Neide Ferreira da Silva - - Camila Silva Assunção - - Caroline da Silva -
Publicado em: 07/02/2017 - Página Nº 815

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0042/2017
Processo 1114425-58.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Josefa Neide Ferreira da Silva - - Camila Silva Assunção - - Caroline da Silva - Vistos.Cuida-se de ação de
retificação de assento civil.Para a fixação da competência dentro de uma Comarca não se aplicam os artigos do Código
de Processo Civil (art. 42 e seguintes), não só porque os artigos referem-se à competência territorial - a competência
entre os foros da Comarca de São Paulo é, segundo a jurisprudência, de Juízo e, pois, absoluta -, mas porque a matéria
é reservada à Lei de Organização Judiciária (Decreto-Lei Complementar Estadual n° 3/69), de competência privativa do
Poder Judiciário dos Estados (art. 96 da Constituição Federal).Ou seja, a lei federal que trata de competência territorial
jamais poderia influir na Lei de Organização Judiciária que trata da competência dentro de uma Comarca. O Código
Judiciário Paulista determina: Artigo 41. - Aos Juízes das Varas Distritais compete: I - processar e julgar: a) as causas
civis e comerciais da espécie e valor estabelecidos na Lei de Organização Judiciária quando o réu for domiciliado no
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território do Juízo ou versarem sobre imóvel nele situado, bem como as conexas de qualquer valor.Portanto, compete às
Varas Cíveis dos Foros Regionais a apreciação de feitos relativos a registro civil.Nesta linha, confira-se a melhor
jurisprudência:”CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. Ação de retificação de registro civil. Competência do foro da
Comarca da lavratura do assento ou do domicílio das requerentes. Precedente do C. Superior Tribunal de Justiça.
Inaplicabilidade do art. 109, § 5º, da Lei de Registros Públicos, que autoriza a propositura da ação em Comarca diversa
daquela em que foi lavrado o assento a ser retificado. Hipótese dos autos em que tanto o domicílio das requerentes,
quanto o Cartório onde realizados os atos de registro das certidões de nascimento, situam-se na mesma Comarca de
São Paulo. Incidência do art. 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, que regulamenta a competência
das Varas de Registros Públicos, posteriormente disciplinado pelo art. 54, inciso II, alínea ‘j’, da Resolução nº. 2, de 15
de dezembro de 1976, que dispõe sobre a competência das Varas Cíveis dos Foros Regionais para a apreciação dos
feitos relativos a registro civil, mesmo que envolvam questão de estado. Repartição de competências entre os Foros
Regionais e o Central da Comarca da Capital que se define pelo critério funcional, de natureza absoluta. Precedente
desta  E.  Câmara  Especial.  Conflito  procedente,  para  declarar  competente  o  MM.  Juízo  suscitante.”  (Conflito  de
Competência  nº  0068169-54.2014.8.26.0000,  Relator  Des.  Carlos  Dias  Mota).Ademais,  respeitado  entendimento
diverso, este Juízo entende que o disposto no artigo 109, §5º da Lei de Registros Públicos aplica-se apenas à hipótese
em que o domicílio da parte situa-se em Comarca diversa daquela em que se encontra o Cartório de Registro Civil em
que lavrado o assento que se pretende retificar, quando, então, será expedido mandado e posterior “cumpra-se” do
Juízo competente; diversamente do que ocorre no presente caso em que se trata de Foros diversos dentro da mesma
Comarca da Capital.Neste exato sentido:”CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. Ação de retificação de registro civil.
Competência do foro da Comarca da lavratura do assento ou do domicílio das requerentes. Precedente do C. Superior
Tribunal de Justiça. Inaplicabilidade do art. 109, § 5º, da Lei de Registros Públicos, que autoriza a propositura da ação
em Comarca diversa daquela em que foi lavrado o assento a ser retificado. Hipótese dos autos em que tanto o domicílio
das requerentes, quanto o Cartório onde realizados os atos de registro das certidões de nascimento, situam-se na
mesma Comarca de São Paulo. Incidência do art.  38, inciso I,  do Código Judiciário do Estado de São Paulo, que
regulamenta a competência das Varas de Registros Públicos, posteriormente disciplinado pelo art. 54, inciso II, alínea ‘j’,
da Resolução nº. 2, de 15 de dezembro de 1976, que dispõe sobre a competência das Varas Cíveis dos Foros Regionais
para  a  apreciação  dos  feitos  relativos  a  registro  civil,  mesmo que envolvam questão  de  estado.  Repartição  de
competências entre os Foros Regionais e o Central da Comarca da Capital que se define pelo critério funcional, de
natureza absoluta. Precedente desta E. Câmara Especial. Conflito procedente, para declarar competente o MM. Juízo
suscitante.” (Conflito de Competência nº 0068169-54.2014.8.26.0000, Relator Des. Carlos Dias Mota).Destarte, com
fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea “J”, da
Resolução 2/76, declaro a incompetência absoluta desta 2ª Vara de Registros Públicos da Comarca da Capital e, por
economia processual, determino a redistribuição dos autos a uma das Varas Cíveis do Foro Regional de São Miguel
Paulista, competente para apreciar o pedido, com fundamento no artigo 64, § § 1º e 3º, do Código de Processo Civil.
Caso suscitado conflito negativo de competência, a presente decisão servirá como informações.Providenciem-se as
anotações de praxe e comunicações pertinentes. Int. - ADV: ROGERIO RODRIGUES MENDES (OAB 158264/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Gabriel Boanova da Silva
Publicado em: 07/02/2017 - Página Nº 815

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0042/2017
Processo 1117089-62.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Gabriel Boanova da Silva - Vistos.HOMOLOGO a desistência formulada às fls. 23, para os fins do art.
200, parágrafo único, do Código de Processo Civil. Em consequência, JULGO EXTINTO o processo, na forma do artigo
485,  inciso  VIII,  do  Código  de  Processo  Civil.Custas  pela  parte  autora,  observada  a  gratuidade  processual  ora
deferida.Certificado o trânsito em julgado, arquivem-se, observadas as formalidades legais. P.I. - ADV: ROSEMEIRE
APARECIDA LOPES (OAB 92720/SP), PEDRO ALTAIR DE BARROS JOAQUIM (OAB 361856/SP)

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - Olga Aparecida Gomes Munhoz - - Eliza Pereira de Freitas
Publicado em: 07/02/2017 - Página Nº 815

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0042/2017
Processo 1117283-62.2016.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento  ou Restauração de Registro  Civil  -  REGISTROS
PÚBLICOS - Olga Aparecida Gomes Munhoz - - Eliza Pereira de Freitas - Vistos.Ante o teor da certidão retro, antevendo a
hipótese de incompetência absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo
10 do Código de Processo Civil, manifeste-se a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: WILTON
DE QUEIROZ MARIANO (OAB 192355/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Relações de
Parentesco - Olivia Amaral Prado
Publicado em: 07/02/2017 - Página Nº 816

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0042/2017
Processo 1118888-43.2016.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil  -  Relações de
Parentesco - Olivia Amaral Prado - Vistos.O feito foi distribuído inicialmente à 6ª Vara de Família e Sucessões Central da
Capital que, nos termos da decisão de fls. 12, determinou a remessa dos autos a esta 2ª Vara de Registros Públicos, ao
argumento de que cuida o feito de mero pedido de anulação de registro.O Ministério Público manifestou-se pela
incompetência deste Juízo.Decido. Cuida-se de ação rotulada na inicial como “anulatória e retificatória de registro de
nascimento”, ajuizada por Olivia Amaral Prado, que nega a existência da filiação paterna que consta em seu assento de
nascimento. Afirma que foi reconhecida como filha por Marcos Sidnei da Silva depois que ele se casou com sua mãe.
Contudo, desde a separação do casal, ocorrida há mais de quinze anos, a requerente perdeu contato e desconhece o
seu paradeiro. Assim, forte na inexistência da relação de filiação lavrada no assento, postula sua anulação.Diante deste
cenário,  ressalvado entendimento diverso, entendo que a pretensão voltada à declaração de nulidade de filiação
paterna não se restringe a uma questão meramente registraria, na medida em que envolve a intransponível formação
de convencimento judicial sobre questão de estado da pessoa, com profunda consequência relacionada à filiação.Nesta
linha, a pretensão deve ser postulada nas vias ordinárias, observadas as repercussões atinentes ao estado da pessoa.É
certo que esta 2ª Vara de Registros Públicos, além de processar ações de usucapião, detém a competência para
apreciar  pedidos de retificação de assentos de nascimento,  casamento e óbito,  além de exercer  a Corregedoria
Permanente dos Tabelionatos de Notas e Registros Civis das Pessoas Naturais da Capital, orientando, fiscalizando e,
conforme  o  caso,  aplicando  sanções  administrativas  às  serventias,  observadas  as  formalidades  legais  e
normativas.Ocorre que, a matéria posta em controvérsia visa declaração de nulidade de filiação paterna atribuída a
Marcos Sidnei da Silva, no assento de nascimento de Olivia Amaral Prado.Bem por isso, salvo melhor juízo, a invalidação
do ato registrário, aperfeiçoado, não poderá ser proclamada nesta Vara.Ademais, há interesse subjacente direto na
consequência dos temas aqui  suscitados:  a questão não envolve mera correção ou erronia,  mas modificação de
qualificação paterna, a reclamar a aplicação do disposto no artigo 113 da Lei de Registros Públicos, de tudo se inferindo
que a matéria e da competência da Vara da Família e Sucessões.Por todas essas razões, respeitosamente, suscito o
presente conflito negativo de competência, instruído com cópia dos autos, para o fim de ver reconhecida a competência
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do MM. Juiz de Direito da 6ª Vara Família e das Sucessões do Foro Central da Capital, para conhecer e apreciar a
matéria neles versada, com o subsequente encaminhamento do feito àquele r. Juízo suscitado. Encaminhe-se o ofício
que segue, observados os termos do artigo 953 e ss. do Código de Processo Civil.Intimem-se. - ADV: SANDRA SUELI
CHAMON AAGESEN (OAB 86718/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Carolina Pesciotto de Carvalho
Publicado em: 07/02/2017 - Página Nº 816

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0042/2017
Processo 1121573-23.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Carolina Pesciotto de Carvalho - Ao Ministério Público. - ADV: DENISE NÉRI SILVA (OAB 94157/SP)

↑ Voltar ao índice

Editais de Citação
Publicado em: 07/02/2017 - Página Nº 2

2º VARA DE REGISTROS PÚBLICOS

JUIZ TITULAR: Doutor Marcelo Benacchio

1. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião,
PROCESSO Nº 1027189-39.2014.8.26.0100 [DIGITAL]
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Renata
Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Vivaldo Rodrigues dos Santos e Maria Raimunda Fernandes
dos Santos, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores,
que SEBASTIÃO BERNARDES SOBRINHO e outra ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio
sobre o imóvel situado na Rua Jeny Klabin Segall, 92, Imirim, São Paulo/SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo
legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15
(quinze) dias, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito, sob pena de presumirem-se aceitos como verdadeiros
os fatos articulados pelo autor. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

2.  EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS,  expedido nos  autos  da  Ação de Usucapião,PROCESSO Nº  1015199-
51.2014.8.26.0100 [DIGITAL]
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Renata
Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) AGU / USU 2VRP - Procuradoria Regional da União em São Paulo, FESP / USU 2VRP - Procuradoria do
Patrimônio Imobiliário do Estado de São Paulo, PMSP / USU 2VRP - Departamento Patrimonial da Prefeitura do Município
de  São  Paulo,  Maria  Aparecida  Pereira,  Arthur  Luiz  da  Silva  Neto,  Eduardo  Matos  de  Oliveira  Galvão,  JCO
Empreendimentos imobiliários Ltda., ME, por seu repres. legal José de Oliveira, Leonise ou Leonice Ruano Bertoncini e
s/m Odair Bertoncini, Félix de Mendonça e s/m Ida Ivone Recchi de Mendonça, ESPÓLIO DE Quitéria Azevedo da Silva,
Indústria Têxtil Tsuzuki Ltda., por seu repres. legal, Espólios de João Geraldo Marcelino e s/m Maria da Anunciação
Marcelino por seu herdeiro Américo Marcelino, Carlos Eduardo Rodrigues Silva, José Luiz da Silva, Américo Marcelino,
MANOEL  IZIDORO  DIAS  e  s/m  ZELITA  DOS  SANTOS  DIAS,  réus  ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais
interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que MARIA APARECIDA SOUZA FRANCO SANTOS ajuizou(ram)
ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua André Siqueira, 135, São Paulo SP
Cep. 03580-130, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para
citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo
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contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

3.  EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS,  expedido nos autos da Ação de Usucapião,  PROCESSO Nº 1047692-
81.2014.8.26.0100 [DIGITAL]
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Renata
Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) AGU / USU 2VRP - Procuradoria Regional da União em São Paulo, FESP / USU 2VRP - Procuradoria do
Patrimônio Imobiliário do Estado de São Paulo, PMSP / USU 2VRP - Departamento Patrimonial da Prefeitura do Município
de São Paulo, Raimundo Teodósio de Souza, Antônio Dedeus Teodósio de Souza, Eliana Cordeiro da Silva Mendes, Carlos
de Souza Frazão,  réus ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem como seus cônjuges e/ou
sucessores, que GERUSA TERTA DE SOUSA SILVA, JEU ALVES DA SILVA ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a
titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Rio Salinas, 11 Vila Alois São Paulo - SP, alegando posse mansa e
pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei.

4.  EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS,  expedido nos autos da Ação de Usucapião,  PROCESSO Nº 1076945-
17.2014.8.26.0100 (DIGITAL) O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo,  Dr(a).  Renata Pinto Lima Zanetta,  na forma da Lei,  etc.  FAZ SABER a(o)  réus ausentes,  incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que REGINA CÉLIA PEREIRA SIMÕES
ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel situado na Avenida Raimundo
Pereira de Magalhães, 3101, apartamento 124, 12º andar ALA 2, City América , Pirituba, nesta Capital, alegando posse
mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados
para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei.

5.  EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS,  expedido nos autos da Ação de Usucapião,  PROCESSO Nº 1029781-
56.2014.8.26.0100
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Leticia
Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) + ECB Consultoria e participações S/C Ltda., por seu repres. legal Carlos Alberto Arão, AGU / USU 2VRP -
Procuradoria Regional da União em São Paulo, FESP / USU 2VRP - Procuradoria do Patrimônio Imobiliário do Estado de
São Paulo, PMSP / USU 2VRP - Departamento Patrimonial da Prefeitura do Município de São Paulo, Condomínio Edifício
Casbah, por seu síndico, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou
sucessores, que EMILIO CARLOS BEYRUTHE, MARIA APARECIDA PINHEIRO BEYRUTHE ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO,
visando a titularidad de domínio do imóvel localizado na Rua Professor Carlos de Carvalho, 114, qp. 122, Itaim, São
Paulo - SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para
citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

6.  EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS,  expedido nos autos da Ação de Usucapião,  PROCESSO Nº 1025873-
88.2014.8.26.0100
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Leticia
Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) AGU / USU 2VRP - Procuradoria Regional da União em São Paulo, FESP / USU 2VRP - Procuradoria do
Patrimonio Imobiliário do Estado de São Paulo, PMSP / USU 2VRP - Departamento Patrimonial da Prefeitura do Município
de São Paulo, Manoel Gomes do Nascimenrto, Eulalia Alves de Medeiros Vallin, Manoel Antonio Maia e Mariza Lozano
Quevedo Maia, Ercule Alfredo Ferioli e Nilda Del Guerra Ferioli, Josefa Rodrigues Carrafa, Manoel Joaquim Ferro, Cleided
Marcelo, Wilson Obristo e Maria Aparecida de Godoi Obristo, Pierina Rainoldi Albini, Ester Albibi Borri e Renzo Borri, Luiz
Antonio, Marilene Rodrigues dos Santos, Uendel dos Santos e Claduia Aparecida PEreira dos Santos, Silvana Rodirgue,
Mayra Lazzarinio Alviani e Vicenzo Alviani, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como
seus cônjuges e/ou sucessores,  que MANOEL ANTONIO MAIA,  Mariza Lozano Quevedo Maia ajuizou(ram) ação de
USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado Lote 06, quadra H à Rua Murici, 62, Jardim Eliane
São Paulo - SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para
citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital,
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por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

7.  EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS,  expedido nos autos da Ação de Usucapião,  PROCESSO Nº 1085393-
76.2014.8.26.0100
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Leticia
Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) Wagner Pereira, Silvana de Jesus Pereira, Carlos Benedito Pereira, Rosemeire Muritiba de Souza Pereira,
Espólio de Thereza Cotuglio dos Santos rep p/ João Fernandes dos Santos e este por si, Walter Fernandes dos Santos,
Oswaldo Benedito Pereira, Maria de Lourdes Paula Pereira, Jose da Silva, Elza Duarte da Silva, Adriano Galdino Rijas,
Auricele Aparecida Manoel Rosa, Rosa Maria Lacerda, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados,
bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Neusa Mazucato Barreto, ADILSON BARRETO ajuizou(ram) ação de
USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel situado na Rua Cecília, Gleba “A”, Vila Santos, Limão, São
Paulo-SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação
dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei.

8.  EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS,  expedido nos autos da Ação de Usucapião,  PROCESSO Nº 1114913-
81.2014.8.26.0100
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Leticia
Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.
FAZ  SABER a(o)  réus  ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem como seus  cônjuges  e/ou
sucessores, que Antonio Paulo Xavier de Azevedo Marques ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de
domínio do imóvel localizado na Av. José Maria Whitaker, S/N, São Paulo SP, CEP 04057-000, com área de 200,71 m²,
contribuinte nº 045.029.0074-5, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o
presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20
dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

9.  EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS,  expedido nos autos da Ação de Usucapião,  PROCESSO Nº 1003708-
47.2014.8.26.0100
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Leticia
Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) GERALDO CARLOS ZUCCO E CLEIDE BERNI ZUCCO, Rosa Maria Damasio Moreira, Francisco Maida e
Celene de Magalhães Maida, Manoel Dias, Maria Alice, Benedicta Ephigenia Costa Moreira, Felix Hugo Ferrero e Isaura
Ferrero, Virginia Fernandes Mata, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus
cônjuges e/ ou sucessores, que Jorge José Aparecido Valerio, Izabel Vian Valerio ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO,
visando a declaração de domínio sobre o imóvel situado na Rua Francisco Paulino Sobrinho, 91, Vila Prudente, São
Paulo-SP,  Contribuinte nº  117.189.0064-2,  alegando posse mansa e pacífica no prazo legal.  Estando em termos,
expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o
prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

10. EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1048352-
75.2014.8.26.0100
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Renata
Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) ANTONIO MOREIRA DA SILVA, RODIRGO DA CUNHA BARROSO DE OLIVEIRA, FABIO BIANCO TEIXEIRA,
ANTONIO MANUEL DA SILVA, JOÃO HORÁCIO FOLONI,  representante do Condomínio Edifício Apolo,  réus ausentes,
incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Ronaldo Azevedo
Branco e outro ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel situado na Rua Dom
Duarte Leopoldo, 166, Fundos, Aclimação, CEP 01542-000, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em
termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir
após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.
PROCESSO Nº 0028994-10.2015.8.26.0100
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Marcelo
Benacchio, na forma da Lei, etc.
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FAZ SABER a(o)s Deise Moreira de Oliveira, requerentes do Pedido de Providências 0028994-10.2015.8.26.0100, que,
aos 31/08/2016, foi proferida sentença nos autos supra mencionados. Encontrando-se os requerentes em lugar incerto e
não sabido, foi determinado a sua CITAÇÃO por EDITAL, estando em termos, expede-se o presente edital para a citação
dos supra mencionados, para que, em 15 dias, a fluir após o prazo de 20 dias supra, compareça a este Juízo para tomar
ciência da sentença, sendo que, transcorrido o prazo do edital, os autos serão arquivados. Será o presente edital, por
extrato, afixado e publicado na forma da lei, sendo este Forum localizado na Praça João Mendes, s/nº - Centro Cep.
01501-000, São Paulo-SP. NADA MAIS.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.
PROCESSO Nº 1099690-54.2015.8.26.0100
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Marcelo
Benacchio, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) Lais Araujo Santos, requerente(s) do Pedido de Providências em epígrefe, que, aos 29/09/2016, foi
proferida sentença nos autos supra mencionados. Encontrando-se o(s) requerente(s) em lugar incerto e não sabido, foi
determinado a sua CITAÇÃO por EDITAL, estando em termos, expede-se o presente edital para a citação dos supra
mencionados, para que, em 15 dias, a fluir após o prazo de 20 dias supra, compareça a este Juízo para tomar ciência da
sentença, sendo que, transcorrido o prazo do edital, os autos serão arquivados. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei, sendo este Juízo localizado na Praça João Mendes s/n, 22º Andar, Sala 2203, Centro,
CEP 01501-000, São Paulo-SP. NADA MAIS.

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - C.G.J. - Elizabeth Ribeiro da
Costa e outro
Publicado em: 08/02/2017 - Página Nº 1086

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0046/2017
Processo 0009794-80.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - C.G.J. - Elizabeth Ribeiro da
Costa e outro - Vistos.Trata-se de ofício do MMº Juízo da 2ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais encaminhado
pela Egrégia Corregedoria Geral da Justiça, solicitando a restituição do valor de R$ 1.8726,71 referente a emolumentos
pagos, tendo em vista o cancelamento da arrematação que recaiu sobre o imóvel objeto da matrícula nº 70.890.O
Registrador informa que não recepcionou a ordem de cancelamento da referida arrematação por falta da certificação do
trânsito em julgado ou que da decisão que o determinou não houve interposição de recurso, conforme estabelecido no
artigo 250, I e 259 da Lei 6015/73. Salienta ainda que só poderia proceder à devolução da quantia de R$ 817,51,
referente aos emolumentos, sendo que o restante, no importe de R$ 1009,20, foi recolhido aos órgãos públicos (fls.
04/05, 185/186 e documentos de fls.06/173 e 187/188).A interessada aduz que, em 26.07.2014, participou de leilão
judicial da falência da Empresa FGS Construções LTDA, realizado nos autos nº 000619357.2002.8.26.0100 em tramite
perante o MMº Juízo da 2ª Vara de Falência e Recuperação Judicial do Foro Central, ocasião em que arrematou o imóvel
matriculado sob nº 70.890 do 13º Registro de Imóveis da Capital (fls. 198/199). Esclarece que obteve a imissão na
posse do imóvel arrematado, porém, não conseguiu tomar posse, pois o bem não pertencia à massa falida desde
29.09.2008. Assim, comprometeu-se o Oficial do 13º Registro de Imóveis da Capital a ressarcir a requerente de todos os
prejuízos. Intimada a apresentar o mandado de cancelamento da arrematação com o respectivo transito em julgado
junto à Serventia Extrajudicial (fls. 189, 200 e 206), até a presente data a interessada permaneceu inerte, conforme
informações do Registrador (fls. 194, 205 e 211).É o relatório.Passo a fundamentar e a decidir.Pretende a interessada o
cancelamento do registro da arrematação que recaiu sobre o imóvel objeto da matrícula nº 70.890, uma vez que o
imóvel arrematado não pertencia mais à massa desde 29.09.2008.Para o cancelamento do registro, há a necessidade
de que a decisão que determinou alteração tenha transitado em julgado. De acordo com o art. 250, I, da Lei de
Registros  Públicos:”Art.  250  -  Far-se-á  o  cancelamento:  I  -  em  cumprimento  de  decisão  judicial  transitada  em
julgado;”Ao aplicar qualquer princípio registrário, deve o Oficial Registrador ou outro profissional do direito que atue na
área, sempre zelar pela segurança jurídica, que pode ser considerada o alicerce do Registro de Imóveis, pois sem ela os
atos por ele praticados não serão revestidos da certeza e presunção de veracidade necessários.No presente caso o
Registrador não se recusa a devolver a quantia paga à interessada, desde que haja a apresentação do mandado de
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cancelamento com o respectivo transito em julgado, sendo que devidamente intimada, por várias vezes, a interessada
até a apresente data se manteve inerte.Ora, os autos não podem ficar no aguardo da apresentação do documento pela
requerente “ad infinitum”, haja vista que a presente demanda encontra-se em tramite há aproximadamente um ano, o
que demonstra a total desídia da interessada na solução do feito, não tomando as providências determinadas.Entendo
que  não  há  qualquer  conduta  irregular  praticada  pelo  Registrador  passível  da  aplicação  de  medida  censório
administrativa disciplinar.Diante do exposto, julgo extinto o presente feito, com fundamento no artigo 485, III,  do
CPC.Deste  procedimento  não  decorrem  custas,  despesas  processuais  e  honorários  advocatícios.Oportunamente
remetamse os autos ao arquivo.Sem prejuízo, expeçam-se ofícios à Egrégia Corregedoria Geral da Justiça, bem como ao
MMº Juízo da 2ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais da Capital, informando esta decisão. Juntem aos ofícios
cópias de fls.04/05, 185/186, 189, 194, 200, 205, 206 e 211.P.R.I.C.São Paulo, 2 de fevereiro de 2017.Tania Mara Ahualli
Juíza de Direito - ADV: ELIZABETH RIBEIRO DA COSTA (OAB 106763/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Retificação de Área de Imóvel - Maria dos Prazeres
Ferreira dos Santos
Publicado em: 08/02/2017 - Página Nº 1087

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0046/2017
Processo 1000984-48.2016.8.26.0020 - Pedido de Providências - Retificação de Área de Imóvel - Maria dos Prazeres
Ferreira dos Santos - Pedido de providências - falecimento da requerente - desinteresse dos herdeiros na continuidade
da demanda - extinção.Vistos.Trata-se de pedido de providências iniciado por Maria dos Prazeres Ferreira dos Santos,
pedindo a retificação da matricula de número 211.180 do 8º Registro de Imóveis da Capital, cujo imóvel foi objeto de
ação de Usucapião número 583.00.2006.173771-3. Relata que houve o falecimento de seu marido, Genival David dos
Santos, no decorrer do processo de usucapião, e que a parte dele coube aos seus seis filhos, no entanto os herdeiros
não constaram da sentença e nem do registro. Juntou documentos às fls. 4/106.Foram solicitados esclarecimentos
acerca do pedido formulado, uma vez que o Registro número 01 da matricula do imóvel em questão, de número
211.180, reflete os termos da sentença da ação de Usucapião, e não consta no título qualquer informação quanto às
quotas pertencentes a cada herdeiro (fl. 126).O Oficial do 18º Registro de Imóveis da Capital reconheceu como válida a
pretensão da requerente, mas ponderou que não é possível atendela a em retificação de registro, uma vez que o este
espelha exatamente o que consta no título (fls. 138/140).Compareceu aos autos a Defensoria Pública às fls. 143/144,
para informar o óbito da requerente Maria dos Prazeres Ferreira Santos, deixando cinco filhos, que foram convocados e
apenas um deles compareceu, e não demonstrou interesse em suceder sua genitora no polo ativo da presente ação.O
Ministério Público opinou pela extinção do feito por perda de objeto (fl.150).É o relatório. Passo a fundamentar e
decidir.Em observância às fls. 143/144, dado o falecimento da requerente e a falta de interesse de seus herdeiros em
continuar  com a  ação,  com a  perda  de  objeto,  deve  o  feito  ser  extinto.Do exposto,  julgo  extinto  o  pedido  de
providências formulado por Maria dos Prazeres Ferreira dos Santos, sem julgamento de mérito, com fundamento no
artigo 485, IV, do Código de Processo Civil.Não há custas, despesas processuais ou honorários advocatícios decorrentes
deste procedimento. Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I.C.São Paulo, 03 de fevereiro de 2017.Tânia Mara
AhualliJuíza de Direito - ADV: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO (OAB 999999/DP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Eliane de Fatima Varela
Ramos
Publicado em: 08/02/2017 - Página Nº 1087
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JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
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ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0046/2017
Processo 1001618-61.2017.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Eliane de Fatima
Varela Ramos - Vistos.Trata-se de pedido de providências formulada por Eliane de Fátima Varela Ramos em face do
Oficial do 9º Registro de Imóveis da Capital, pleiteando a retificação da matrícula de nº 156.678, com o cancelamento
dos registros e atos efetuados após a celebração do contrato de financiamento imobiliário com o Banco Santander, bem
como a averbação dos processos nºs CNJ 1110820-75.2014.8.26.0100 e 1093238-28.2015.8.26.0100, que se encontram
em tramite perante o MMº Juízo da 21º Vara Cível da Capital.Relata a requerente que é proprietária do imóvel acima
mencionado e, em julho de 2013, entabulou com o Banco Santander um contrato de alienação fiduciária, fornecendo o
bem em garantia do pagamento da dívida. Ocorreu que, devido ao não pagamento, o imóvel foi levado a leilão e
arrematado por Alexandre e Patrícia.Aduz que o valor de mercado estimado para julho de 2013 era de R$ 360.000,00,
ou seja, quase o dobro do empréstimo, bem como foi devolvido 28% do valor da dívida. Alega ainda que houve a
incidência de juros e correção monetária abusivos, sendo foi realizado leilão sem a oportunidade da requerente rever as
cláusulas  contratuais,  em total  violação  ao  Código  do  Consumidor.  Juntou  documentos  às  fls.13/77.A  inicial  foi
emendada  às  fls.80/95.É  o  relatório.Passo  a  fundamentar  e  a  decidir.Recebo  a  petição  de  fl.80,  bem como os
documentos de fls.81/95 como emenda à inicial. Anote-se.Analisando os documentos e argumentos expostos na inicial,
verifico que se trata de vício intrínseco ao título, qual seja a incidência de juros abusivos, que deu origem às averbações
nºs 06 e 07 e ao registro nº 08 (fls.51/56). Formalmente o ato está perfeito, decorrente da consolidação da propriedade
em nome da instituição financeira e posterior leilão, com a arrematação por Alexandre Augusto Campos Gagliardi
Pimazzoni e Patrícia Regina Gagliardi Pimazzoni. Logo, não vislumbro irregularidades que devam ser reconhecidas por
este Juízo. Pelo princípio da legitimação (eficácia do registro), os vícios reconhecíveis pela via administrativa são apenas
aqueles comprováveis de pleno direito que resultem de erros evidentes extrínsecos ao título, sem necessidade de
exames de outros documentos ou fatos (artigos 214, caput, e 252 da Lei 6.015/73). O vício intrínseco, derivado da
incidência abusiva de juros (anatocismo), que deu origem a consolidação da propriedade e consequente lavratura de
escritura de compra e venda, deve ser reconhecido em procedimento contencioso cível, com a participação da outra
parte que participou da venda e com ampla dilação probatória. Configurado o vício do contrato, o cancelamento do
registro  feito  na  matrícula  do  imóvel  ocorrerá  como  consequência,  conforme  determina  o  artigo  216  da  Lei
6.015/73.Tendo este Juízo competência administrativa disciplinar, não pode analisar questões de direito material que
envolvam o negócio jurídico.No mais, verifica-se que a questão posta a desate já se encontra sub judice perante o MMº
Juízo da 21ª Vara Cível da Capital, logo, a pretensão deverá ser formulada perante aquele Juízo, que detém poder de
cancelar ou modificar suas decisões.Diante do exposto, julgo improcedente o pedido de providências formulada por
Eliane de Fátima Varela Ramos em face do Oficial do 9º Registro de Imóveis da Capital, devendo a requerente buscar as
vias  ordinárias  para  discussão  da  questão.Deste  procedimento  não  decorrem  custas,  despesas  processuais  ou
honorários  advocatícios.Oportunamente  remetam-se  os  autos  ao  arquivo.P.Ri.I.C.São  Paulo,  2  de  fevereiro  de
2017.Tania Mara Ahualli Juíza de Direito - ADV: ALEXSANDRO VIEIRA DE ANDRADE (OAB 338821/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Saor Administração de Bens
Próprios Ltda.
Publicado em: 08/02/2017 - Página Nº 1090

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0046/2017
Processo 1041031-18.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Saor Administração de Bens
Próprios Ltda. - Municipalidade de São Paulo e outro - Retificação de área - impugnação fundamentada - necessidade de
análise  pelas  vias  ordinárias  -  retificação  administrativa  improcedente.Vistos.Trata-se  de  pedido  de  providências
requerido por SAOR Administração de Bens Próprios LTDA, pleiteando a retificação do registro do imóvel objeto da
transcrição 18.271, do 10º Registro de Imóveis da Capital, visando a inclusão da descrição da via de acesso às casas 1 e
2, de uso comum, localizadas na Rua Pe. João Gonçalves, número 78. Juntou documentação às fls. 139/318.O Oficial do
10º Registro de Imóveis posicionou-se pela impossibilidade do pedido na via administrativa..Intimada, a Municipalidade
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de  São  Paulo  manifestou-se  às  fls.  351/353  e  378,  noticiando  que  a  transcrição  nº  18.271  foi  objeto  de  um
“parcelamento do solo urbano que abriu matrículas para os lotes e destinou a passagem ao domínio público, sem
registro de frações ideais que caracterizasse condomínio”, e que foi constatado o conflito entre a área que se busca
retificar e o domínio público.A requerente reputou os argumentos trazidos pela Municipalidade como sendo de caráter
genérico e infundado, dizendo que a área em questão contém exclusivamente duas casas de sua propriedade (fls.
356/368).O Ministério Público opinou pela improcedência do pedido, reconhecendo como fundamentada a impugnação
da Municipalidade (fls.111/112).É o relatório.Passo a fundamentar e a decidir.Como é sabido, neste feito examinase
apenas se a impugnação é ou não fundamentada, nos termos do que dispõe o § 5º, do art. 213, da Lei nº 6015/73. Em
caso positivo, isto é, se fundamentada, o procedimento é extinto remetendo-se as partes às vias ordinárias, pois nada
de contencioso se resolve aqui; em caso negativo, prossegue-se na retificação com a devolução dos autos ao Oficial de
Registro de Imóveis.Em recente julgado da Corregedoria Geral da Justiça (Processo CG:73.299/2015, Rel.  Gustavo
Henrique  Bretas  Marzagão)  firmou-se  o  entendimento  de  que,  por  se  tratar  de  direito  de  propriedade,  o  juízo
administrativo não tem competência para avaliar a fundo qualquer impugnação contrária à retificação de área, sendo
necessário apenas argumento plausível para que a impugnação seja aceita.Diz o parecer: “Esses argumentos (...) são
suficientes a abalar a inofensividade da retificação pretendida, sendo de rigor o exame do direito das partes nas vias
próprias, em que assegurados o contraditório e a ampla defesa, notadamente por se tratar de bem público.”Diz ainda a
ementa  do  julgado:  “Registro  de  Imóveis  -  Retificação de  registro  na  forma do  art.  213,  II,  daLei  nº  6.015/73-
Impugnação  de  confrontante  -  Direito  de  propriedade  -  remessa  dos  interessados  às  vias  ordinárias  -  Recurso
provido”Narciso Orlandi Neto, in Retificação do Registro de Imóveis, Ed. Oliveira Mendes, págs. 161/165, lembra que a
lei não esclarece o que é impugnação fundamentada, e que não é nada fácil defini-la nem estabelecer regra prática
para distingui-la. Sem embargo, afirma que basta que os termos da impugnação coloquem no julgador dúvida a respeito
da viabilidade e da inofensividade da pretensão para que ela seja considerada fundamentada, não se exigindo que o
impugnante demonstre cabalmente o efetivo prejuízo que o deferimento do pedido poderá trazer-lhe. E prossegue
afirmando que fundamenta é aquela que não permite decisão sem o exame do direito das partes, e que denota a
existência de uma lide, em que o direito alegado pelo impugnante se contrapõe ao alegado pelo requerente.No caso
concreto, as manifestações da Municipalidade (fls. 351/353 e 378), estão baseadas em dados que afastam a presunção
de que a retificação não alcança direitos de terceiros, reclamando a área em discussão como de domínio público.Deste
modo, este juízo administrativo não pode acatar o pedido de retificação, havendo necessidade de dilação probatória
que respeite o contraditório e ampla defesa, devendo a lide ser levada a julgamento perante as vias ordinárias.Diante
do exposto, julgo fundamentada a impugnação apresentada pela Municipalidade de São Paulo, sendo improcedente a
retificação  realizada  de  forma  administrativa.Não  há  custas,  despesas  processuais  ou  honorários  advocatícios
decorrentes deste procedimento.Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I.C.São Paulo, 3 de fevereiro de 2017.Tânia
Mara AhualliJuíza de Direito - ADV: LILIANA MARIA CREGO FORNERIS (OAB 100212/SP), FRANCISCO ADELMO FEITOSA
(OAB 103291/SP)
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RELAÇÃO Nº 0046/2017
Processo 1074686-49.2014.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Expansão Atividades de Difusão
Cultural Ltda. EPP - Municipalidade de São Paulo - - Jose Carlos Loiola e outros - “Retificação de área - impugnação
fundamentada - necessidade de análise pelas vias ordinárias - retificação administrativa improcedente”Vistos.Trata-se
de  pedido  de  providências  formulado  pelo  Oficial  do  11º  Registro  de  Imóveis  da  Capital  que  remeteu  a  esta
Corregedoria Permanente, na forma do item 138, II, Cap. XX, das Normas de Serviço da Egrégia Corregedoria Geral da
Justiça,  os  autos  do  procedimento  de  retificação  de  área  do  imóvel  objeto  da  matrícula  nº  17.301,  iniciado  a
requerimento de Expansão Atividades de Difusão Cultural  LTDA.O Oficial  informa que deu início ao procedimento
administrativo para a retificação da área e que, realizadas as notificações, houve impugnação do confrontante Antonio
Inácio Loiola, na pessoa de seu sucessor e herdeiro Antonio Inácio Loiola Filho, bem como da Municipalidade de São
Paulo.  Diante  disso,  entendeu  o  Registrador  ser  necessária  a  análise  deste  Juízo  sobre  a  fundamentação  das
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contrariedades  apresentadas.  Juntou  documentos  às  fls.04/111  e  116/124.Insurge-se  o  confrontante  acerca  da
pretensão da requerente, sob o argumento de que: “os trabalhos apresentados não expressam as reais medidas e
divisas do lote que já estava demarcado há mais de 30 (trinta) anos, entre muros, pelo antigo proprietário (R.3/17.301),
ou seja, quando a requerente adquiriu o imóvel, ele estava murado de acordo com as estacas determinadas pelo
loteamento aprovado, sendo que do lado esquerdo do terreno o antigo proprietário não havia construído muro divisor,
porém, nos fundos do terreno foi  edificado um com formato de L”.  Assim, a requerente com base no título de
propriedade e entre os muros, mediu o terreno junto com o impugnante e logrou êxito em obter a sua área titulada. Por
sua vez, insurge-se a Municipalidade de São Paulo, sob a alegação de que há interferência do imóvel retificando com
área de domínio público municipal,  mais especificamente com a Rua Gonçalo Pinto. Juntou documento à fl.98.Foi
deferida a prova pericial (fls.157/158), cujo laudo foi apresentado às fls.186/236. Sobre o trabalho técnico, as partes
manifestaram-se (confrontante - fls.243/259; requerente - fls.260/277 e Municipalidade de São Paulo - fls.278/280).
Foram fornecidos esclarecimentos complementares às fls.294/300 e 330/334, dos quais a Prefeitura de São Paulo
manifestou-se às fls.303/304, 342 e 357, o impugnante às fls.306/307, 343, 361/362 e a requerente às fls.308/315,
344/345, 369/371.Ante o falecimento do impugnante Antonio Inácio Loiola Filho, foi deferida a substituição processual
por José Carlos Loiola (fl.387).O Ministério Público opinou pela improcedência do feito, com a remessa dos autos às vias
ordinárias  (fls.284/285,  338/339,  368).É  o  relatório.Passo  a  fundamentar  e  a  decidir.Como é  sabido,  neste  feito
examina-se apenas se a impugnação é ou não fundamentada, nos termos do que dispõe o § 5º, do art. 213, da Lei nº
6015/73.  Em caso positivo,  isto  é,  se  fundamentada,  o  procedimento  é  extinto  remetendo-se  as  partes  às  vias
ordinárias, pois nada de contencioso se resolve aqui; em caso negativo, prossegue-se na retificação com a devolução
dos  autos  ao  Oficial  de  Registro  de  Imóveis.Em  recente  julgado  da  Corregedoria  Geral  da  Justiça  (Processo
CG:73.299/2015, Rel. Gustavo Henrique Bretas Marzagão) firmou-se o entendimento de que, por se tratar de direito de
propriedade,  o  juízo  administrativo não tem competência  para avaliar  a  fundo qualquer  impugnação contrária  à
retificação de área, sendo necessário apenas argumento plausível para que a impugnação seja aceita.Diz o parecer:
“Esses argumentos (...) são suficientes a abalar a inofensividade da retificação pretendida, sendo de rigor o exame do
direito das partes nas vias próprias, em que assegurados o contraditório e a ampla defesa, notadamente por se tratar
de bem público.”Diz ainda a ementa do julgado: “Registro de Imóveis - Retificação de registro na forma do art. 213, II,
daLei nº 6.015/73- Impugnação de confrontante - Direito de propriedade - remessa dos interessados às vias ordinárias -
Recurso provido”Entendo,  pois,  que este precedente estabeleceu a jurisprudência no sentido de que apenas um
argumento pouco plausível pode afastar impugnação apresentada.Narciso Orlandi Neto, in Retificação do Registro de
Imóveis, Ed. Oliveira Mendes, págs. 161/165, lembra que a lei não esclarece o que é impugnação fundamentada, e que
não é nada fácil defini-la nem estabelecer regra prática para distingui-la. Sem embargo, afirma que basta que os termos
da impugnação coloquem no julgador dúvida a respeito da viabilidade e da inofensividade da pretensão para que ela
seja considerada fundamentada, não se exigindo que o impugnante demonstre cabalmente o efetivo prejuízo que o
deferimento do pedido poderá trazer-lhe. E prossegue afirmando que fundamentada é aquela que não permite decisão
sem o exame do direito das partes, e que denota a existência de uma lide, em que o direito alegado pelo impugnante
se contrapõe ao alegado pelo requerente. Observa, porém, que ela tem de ser razoável, não bastando ao impugnante
se opor à pretensão sem dizer em que ela atingirá seu direito, isto é, não é suficiente a mera alegação de que a
retificação causará avanço em sua propriedade, sendo de rigor que se diga onde e de que forma isso ocorrerá. Mais
adiante, depois de citar precedente em que o E. Tribunal de Justiça de São Paulo decidiu que o juiz pode determinar
perícia para apreciar se a impugnação era fundamentada, observou que o processo administrativo não comporta perícia
no imóvel do confrontante que impugnou o pedido alegando invasão de divisas, de modo que, se a descrição do imóvel
confrontante permite a alegação, com seriedade suficiente para deixar o juiz em dúvida, o caso é de encerramento da
via não contenciosa. Verificadas essas premissas, passa-se ao exame do caso posto. O impasse entre as partes diz
respeito à demarcação do lote, com a divisa concretizada por muro, feita pelo antigo proprietário. As partes discutem
sobre direito de propriedade e não sobre a retificação em si. O reconhecimento da posse sobre o lote com sobreposição
e acréscimo considerável da área como pleiteiam os interessados, caracteriza declaração de domínio, não sendo a via
administrativa adequada para discussão acerca de posse, domínio e outros direitos reais.Ademais, o laudo pericial foi
conclusivo no sentido de que a retificação conforme pleiteado, interferirá em bem público em 55,45 m² (fl.206).E ainda,
conforme fl.211: “No presente caso foi verificado in loco que há avanço significativo nos logradouros públicos e, por
esse motivo a presente retificação não é intramuros”.”Fl.216, item 4: Da forma como atualmente estão implantadas as
construções e os limites do imóvel em questão, a retificação não é intramuros. Item 5: Atualmente o imóvel retificando
está invadindo os limites das ruas Pedro de Cândia e Gonçalo Pinto”.Deste modo, este juízo administrativo não pode
acatar o pedido de retificação, havendo necessidade de dilação probatório que respeite o contraditório e ampla defesa,
devendo a lide ser levada a julgamento perante as vias ordinárias.Do exposto, julgo fundamentadas as impugnações
apresentadas pela Municipalidade de São Paulo e pelo confrontante Antonio Inácio Loiola,  sendo improcedente a
retificação  realizada  de  forma  administrativa.Deste  procedimento  não  decorrem custas,  despesas  processuais  e
honorários  advocatícios.Oportunamente  remetam-se  os  autos  ao  arquivo.P.R.I.C.São  Paulo,  02  de  fevereiro  de
2017.Tania Mara Ahualli Juíza de Direito - ADV: FLADISNEI DA SILVA BEZERRA (OAB 145132/SP), DURAID BAZZI (OAB
242306/SP), LILIANA MARIA CREGO FORNERIS (OAB 100212/SP)
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RELAÇÃO Nº 0046/2017
Processo 1107265-79.2016.8.26.0100 - Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Luiz Antonio de Cicco e outro - Municipalidade
de  São  Paulo  -  Registro  de  compromisso  de  compra  e  venda  -  art.  26,  §6,  da  lei  6766/79  -  necessidade  de
desmembramento regularizado - dúvida procedente.Vistos.Trata-se de dúvida suscitada pelo Oficial do 15º Registro de
Imóveis da Capital a requerimento de Luiz Antonio de Cicco, em razão da negativa em se proceder ao registro definitivo
de instrumento particular de cessão de direitos referentes ao imóvel matriculado sob nº 21.219.Esclarece o Registrador
que a matrícula mencionada teve origem na matrícula nº 9.372, que abrange área maior, da qual o titular dominial
Nelson Nobre de Paula Cruz, que também assina Nelson Cruz, destacou quatro áreas distintas, dentre as quais, 336,60
m², representada pela matrícula nº 21.219, objeto do presente feito, que foi compromissada à venda para Ahmed Dib
Mohamed Yassine e sua mulher Ines Andrade de Yassine (R.01), cujo valor foi totalmente quitado. Ocorre que essa área
maior não foi objeto de regularização em subdivisão de lotes na modalidade desdobro e/ou loteamento regularmente
inscrito, registrado ou regularizado pela Prefeitura de São Paulo. Juntou documentos às fls.08/47.O suscitado apresentou
impugnação às fls.48/50. Argumenta que o desdobro do lote foi regularizado pela Municipalidade, incidindo na presente
hipótese o artigo 26, § 6º da Lei do Parcelamento do Solo. Apresentou documentos às fls.51/65.Intimada acerca da
regularização da área, a Municipalidade de São Paulo manifestou-se às fls.82/83. Informa que para o local não consta
desdobro aprovado ou pedido de desdobro em andamento,  bem como não existe  processo de regularização de
loteamento para o local, logo, incabível a aplicação do § 6º do artigo 26 da Lei 6.766/79, alterada pela Lei 9.785/99.
Juntou documentos às fls.84/90.O Ministério Público opinou pela procedência da dúvida (fls.93/95).É o relatório.Passo a
fundamentar  e a decidir.Com razão o Oficial  Registrador,  bem como a Douta Promotora de Justiça.É evidente a
importância da flexibilização do rigor legal que o artigo 26, §6º da Lei 6.766/79, além do provimento 44 do CNJ, dão para
a transferência de propriedade por compromisso de compra e venda sobre áreas parceladas, desde que os lotes
pretendidos estejam registrados e  regularizados.Porém, estas  normas de cunho social  só  são cabíveis  quando a
regularização do parcelamento já foi realizada, de forma que não se aplica ao caso em análise.Na presente hipótese, de
acordo com as informações prestada pela Municipalidade de São Paulo, no local não foi implantado loteamento e a
parcela negociada não constitui  lote de empreendimento aprovado ou regularizado,  bem como não há qualquer
processo de regularização em tramite, razão pela qual demonstra-se incabível o registro definitivo de instrumento
particular de cessão de direitos a ele referente (imóvel matriculado sob nº 21.219).Neste sentido o Egrégio Conselho
Superior  da  Magistratura  já  se  pronunciou:”Registro  de  Imóveis  -  Pretensão  de  registro  de  escritura  pública  de
compromisso de venda e compra - Aplicação do art. 26, §6°, da Lei n° 6.766/79 que se restringe a loteamentos
regularizados - Dúvida procedente - Recurso desprovido” (Apelação Cível n° 1025260-34.2015.8.26.0100. Apelante:
Dalva Conte Bracco. Apelado: Oficial do 15° Registro de Imóveis da Comarca da Capital. VOTO N° 29.107. Rel: MANOEL
DE QUEIROZ PEREIRA CALÇAS).Diante do exposto, julgo procedente a dúvida suscitada pelo Oficial do 15º Registro de
Imóveis da Capital, a requerimento de Luiz Antonio de Cicco, e mantenho o óbice registrário.Deste procedimento não
decorre  custas,  despesas  processuais  ou  honorários  advocatícios.Oportunamente  remetam-se  os  autos  ao
arquivo.P.R.I.C.São Paulo, 2 de fevereiro de 2017.Tania Mara Ahualli Juíza de Direito - ADV: MARCIA HALLAGE VARELLA
GUIMARAES (OAB 98817/SP), JAQUELINE DE CICCO (OAB 89035/RJ)
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RELAÇÃO Nº 0046/2017
Processo 1109677-80.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - Reclamação do extrajudicial (formulada por usuários
do serviço) - Waldirnei Carlos Negri - Waldirnei Carlos Negri - Pedido de Providências - cancelamento Ata de Assembléia
Geral Ordinária - ato formalmente perfeito - eventual vício intrínseco atinente ao documento apresentado deverá ser
discutido nas vias próprias - Pedido improcedente Vistos.Trata-se de pedido de providências formulado por Waldirnei
Carlos Negri em face do 3º Oficial  de Títulos e Documentos e Civil  de Pessoa Jurídica da Capital,  pleiteando, na
qualidade de síndico, o cancelamento do registro nº 8943868, referente à Ata de Assembleia Geral Ordinária do
“Condomínio Edifício Felipe Jabur”, realizada em 31.03.2016.Relata o requerente que, após a Assembleia ocorreram
várias divergências em relação à redação da minuta, envolvendo o presidente da mesa, Flávio Domingos Finamore, a
secretária designada, Simone Campos, e o próprio interessado. Esclarece que a ata não foi elaborada segundo o
ocorrido na Assembleia, bem como as suas disposições causam dúvidas. Durante a discussão pelos envolvidos das
incongruências,  Flávio  Domingos Finamore levou a registro  o  documento por  ele  feito,  sendo que o  Registrador
franqueou a entrada sem solicitar o livro de atas e a lista de presença, bem como não questionou a ausência da
assinatura da secretária, razão pela qual requer o cancelamento do ato. Juntou documentos às fls.09/30.O Registrador
informa que a ata foi registrada nos termos do artigo 127, I, e parágrafo único da Lei 6.015/73 e que não compete ao
registrador  conferir  livro  de  ata,  lista  de  presença  ou  exigir  a  assinatura  da  secretária,  uma  vez  justificada
expressamente pelo presidente a discordância parcial quanto ao texto. Aduz que a responsabilidade primária sobre o
conteúdo da ata condominial é do presidente da Assembleia, que encaminhou o requerimento para o registro, sendo
que a falta de assinatura da pessoa que secretariou o evento seria óbice, caso o presidente do ato não a houvesse
ressaltado (fls. 34/36 e 59/61). Por fim, aduz que o registro não faz prova de veracidade do conteúdo da ata e caso haja
vício  deverá  o  interessado  buscar  as  vias  cabíveis.O  Ministério  Público  opinou  pela  improcedência  do  pedido
(fls.65/66).É o relatório.Passo a fundamentar e a decidir.Com razão o Oficial Registrador, bem como o Douto Promotor
de Justiça.Analisando os documentos e as informações prestadas pelo Registrador,  verifico que se trata de vício
intrínseco do título, consistente na equivocada redação da ata, diante da alegação de que não teria espelhado o
ocorrido na Assembléia realizada, bem como ausência de assinatura da secretária. Formalmente o ato está perfeito,
logo, não vislumbro irregularidades que devam ser reconhecidas por este Juízo. Pelo princípio da legitimação (eficácia
do registro), os vícios reconhecíveis pela via administrativa são apenas aqueles comprováveis de pleno direito que
resultem de erros evidentes extrínsecos ao título, sem necessidade de exames de outros documentos ou fatos (artigos
214, caput, e 252 da Lei 6.015/73). O vício intrínseco, derivado da existência de indícios de equívoco e arbitrariedade na
redação do documento deve ser reconhecido em procedimento contencioso cível, com a participação das outras partes
que participaram do ato e com ampla dilação probatória. Configurado o vício da Ata, o cancelamento do registro feito na
matrícula do imóvel ocorrerá como consequência, conforme determina o artigo 216 da Lei 6.015/73.Assim, tendo este
Juízo competência administrativa disciplinar, não pode analisar questões de direito material que envolvam o negócio
jurídico.Por fim, como bem expôs o Oficial, a lista de presença embora mencionada na ata, não está indicada como
sendo dela parte integrante, até porque os comparecentes foram, um a um, declinados pelo nome, bem como em
relação a ausência de assinatura da secretária foi ressalvada pelo apresentante (fl.13).Logo, entendo que não há vicios
no registro, devendo o ato registrário ser mantido.Diante do exposto, julgo improcedente o pedido de providências
formulado por Waldirnei Carlos Negri em face do 3º Oficial de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da
Capital.Deste procedimento não decorrem custas, despesas processuais ou honorários advocatícios. Oportunamente
remetam-se os autos ao arquivo.P.R.I.C. São Paulo, 01 de fevereiro de 2017.Tania Mara Ahualli Juíza de Direito - ADV:
WALDIRNEI CARLOS NEGRI (OAB 61374/SP)
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RELAÇÃO Nº 0046/2017
Processo 1110064-95.2016.8.26.0100 -  Pedido de Providências  -  REGISTROS PÚBLICOS -  SIGA Fomento Mercantil
Factoring Eireli - Pedido de Providências - Protesto de Nota promissória - Contrato de Factoring (Fomento Mercantil) -
Protesto de Títulos - Impossibilidade - Assunção do risco por parte do faturizador é característica do contrato - Perda da
autonomia e força executiva - ImprocedenteVistos.Trata-se de pedido de providencias formulado por SIGA Fomento
Mercantil Factoring Eireli em face do 8º Tabelião de Protesto de Letras e Títulos da Capital, pleiteando o protesto de
duas notas promissórias emitidas por Rodrigo Teruo de Castro Sugahara, ambas no valor de R$ 8.186,00 (oito mil, cento
e oitenta e seis reais), com vencimento para 03.08.2016 e 03.09.2016, respectivamente.O óbice consiste no fato dos
títulos possuírem vinculo de fomento mercantil (factoring), o que impede o protesto, já que os contratos que possuem
essa característica perdem sua autonomia e força executiva. Argumenta que a qualificação do Tabelião não deve
restringir-se somente aos requisitos formais do título, sendo necessário o exame do documento em cotejo com a
legislação em vigor.Insurge-se a interessada acerca do óbice sob o argumento de que a recusa não tem fundamento
legal, tendo em vista que a competência dos Tabeliães refere-se apenas na análise dos aspectos formais do título
apresentado. Juntou documentos às fls. 7/24.O Ministério Público opinou pelo indeferimento do pedido (fls. 36/39) .É o
relatório.Passo a fundamentar e decidir.Com razão o Tabelião, bem como a D Promotora de Justiça:De acordo com os
ensinamentos de Arnaldo Rizzardo,  o denominado contrato de “factoring”,  caracteriza-se:  “Por este contrato,  um
comerciante ou industrial, denominado “faturizado”, cede a outro, que é o “faturizador” ou “factor”, no todo ou em
parte, créditos originados de vendas mercantis. Assume este, na posição de cessionário, o risco de não receber os
valores. Por tal risco, paga o cedente uma comissão.” (g.n) (Contratos, 15ª Ed. Editora Forense, pg. 1401).Portanto, é da
natureza do contrato arcar o cessionário, no caso o requerente, com o risco do inadimplemento, assumindo os prejuízos
decorrentes desta operação. Cabe ao faturizado (cedente) responder pela existência, legitimidade e validade do crédito
cedido, nos termos preceituados pelo artigo 295, do Código Civil: “Art. 295. Na cessão por título oneroso, o cedente,
ainda que não se responsabilize, fica responsável ao cessionário pela existência do crédito ao tempo em que lhe cedeu;
a mesma responsabilidade lhe cabe nas cessões por título gratuito, se tiver procedido de má-fé.” Se for oposta pelo
devedor alguma exceção para não pagar a dívida, como vícios, avarias, diferenças quantitativas ou qualitativas da
mercadoria, competirá ao faturizado arcar com o pagamento. Neste sentido:”TÍTULOS DE CRÉDITO - CONTRATO DE
“FACTORING”  -  NOTA  PROMISSÓRIA  EMITIDA  EM  GARANTIA  -  ACOLHIMENTO  DO  PEDIDO  E  DECLARAÇÃO  DE
INEXIGIBILIDADE DO TÍTULO E SUSTAÇÃO DE PROTESTO - PRELIMINAR - CERCEAMENTO DE DEFESA - INOCORRÊNCIA -
DESNECESSIDADE  DA  PRODUÇÃO  DE  PROVA  TESTEMUNHAL  -  LIDE  DE  RESOLUÇÃO  NA  PROVA  DOCUMENTAL  -
CORREÇÃO DO JULGAMENTO NOS TERMOS DO CPC, ARTIGO 330, I - MÉRITO - OPERAÇÃO MERCANTIL DE “FACTORING” -
DIREITO DE REGRESSO EM FACE DO FATURIZADO POR MORA DE DEVEDORES DE TÍTULOS NÃO PERMITIDO AO
FATURIZADOR - NATUREZA DE RISCO DA FATURIZAÇÃO - INEXIGIBILIDADE DA NOTA PROMISSÓRIA DADA EM GARANTIA
PARA FINS  DE RECOMPOR PREJUÍZOS GERADOS DE INSOLVÊNCIA  -  DIREITO DE REGRESSO E  GARANTIA  VÁLIDA
SOMENTE PARA HIPÓTESE DE VÍCIO DOS TÍTULOS NEGOCIADOS - MANUTENÇÃO DA SENTENÇA POR SEUS PRÓPRIOS
FUNDAMENTOS, NOS TERMOS DO RITJSP, ARTIGO 252 - NEGADO PROVIMENTO AO APELO, COM OBSERVAÇÃO de que
nota promissória subsiste porque na recompra de títulos objeto de operação de “factoring” e subscrição do contrato
como devedor solidário por parte da faturizada, bem como emissão de títulos de crédito em garantia, somente são
permitidas para situações em que os títulos negociados venham a se demonstrar viciados na origem, sendo exemplo
comum a emissão de “duplicatas frias”. (TJ-SP - APL: 01500646720108260100 SP 0150064-67.2010.8.26.0100, Relator:
José Wagner de Oliveira Melatto Peixoto, Data de Julgamento: 22/10/2015, 15ª Câmara de Direito Privado, Data de
Publicação: 22/10/2015).No caso dos autos, como bem exposto pela Douta Promotora de Justiça, as notas promissórias
apresentadas (fls.19 e 23) estão vinculadas a contrato de fomento mercantil, em que o emitente é o próprio faturizado,
demonstrando  com isso  que  foram utilizadas  para  garantir  o  adimplemento  dos  créditos  negociados,  o  que  é
inadmissível. Neste sentido: MONITÓRIA - EMBARGOS - Improcedência - Nulidade do título - Título emitido em garantia
de dívida contraída em contrato de fomento mercantil - Descabimento - Incompatibilidade da natureza do negócio com
a exigência de garantia -Ausência de direito da faturizadora de repetição ou regresso contra o cliente, assumindo o risco
do negócio e de eventuais prejuízos - Precedentes deste Egrégio Tribunal de Justiça - Sentença mantida - Recurso não
provido. (Ap. Cível nº 1006116- 53.2015.8.26.0010, Rel. Des. Mario de Oliveira, 19ª Câmara de Direito Privado, j. em
21/11/2016).Ao qualificar os títulos, cabe ao Tabelião a verificação de vícios formais, bem como se foram respeitadas a
legislação em vigor e as normas do Conselho Nacional de Justiça ou da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça. Deve
também aferir a liquidez e certeza da dívida, bem como a autonomia e força executiva do documento.Diante do
exposto, julgo improcedente o pedido de providências formulado por SIGA Fomento Mercantil Factoring Eireli em face
do 8º Tabelião de Protesto de Letras e Títulos da Capital e, consequentemente, mantenho o óbice imposto. Não há
custas, despesas processuais ou honorários advocatícios decorrentes deste procedimento.Oportunamente, arquivem-se
os autos.P.R.I.C.São Paulo, 3 de fevereiro de 2017.Tânia Mara AhualliJuíza de Direito - ADV: JOSE LUIS DIAS DA SILVA
(OAB 119848/SP)
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1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0046/2017
Processo 1113654-80.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - José Orellana Cordero - Pedido
de Providências - retificação unilateral da área - não incidência do artigo 213, I, “e” da LRP - a retificação não é possível
por  singelo  cálculo  aritmético -  necessidade de apresentação de planta e  memorial  descritivo  junto à  Serventia
Extrajudicial - Pedido ImprocedenteVistos.Trata-se de pedido de providências formulado por José Orellana Cordero,
Antonio Orellana Cordero e Antonia Ortiz Cordero, em face do Oficial do 15º Registro de Imóveis da Capital, pleiteando a
retificação da área do imóvel  objeto da matrícula nº 31.075, sob o argumento de que se trata de simples erro
matemático, nos termos do artigo 213, I, “e” da Lei de Registros Públicos. Juntou documentos às fls.05/19.A inicial foi
emendada com a juntada de novos documentos às fls.23/29.O Registrador esclarece que o ato pretendido não pode ser
realizado, ante a ausência de apresentação de planta e memorial descritivo do imóvel, devidamente elaborados por
profissional técnico habilitado, com a finalidade de comprovar que a área do bem corresponde à figura geométrica
regular (fls. 33/37, 91/92 e documentos de fls.38/83 e 93/102).O Ministério Público opinou pela improcedência do pedido
(fls.105/107).É o relatório.Passo a fundamentar e a decidir.Com razão o Oficial Registrador, bem como a D Promotora de
Justiça.Verifico  que  o  óbice,  consistente  na  ausência  da  apresentação  de  planta  ou  memorial  descritivo  para  a
retificação da área pleiteada , tem amparo no princípio da especialidade objetiva (artigos 176 e 212 da Lei 6.015/73) ,
cujas regras impedem o registro de títulos cujo objeto não seja exatamente aquele que consta do registro anterior,
sendo necessário que a caracterização no negócio entabulado repita os elementos de descrição constantes do registro
(Narciso Orlandi Neto, Retificação do Registro de Imóveis, Juarez de Oliveira, pág. 68).E ainda, conforme ensina Luiz
Guilherme Loureiro:”Em virtude do principio da legitimidade ou da presunção de veracidade, o Registro deve refletir a
verdade não só no que se refere ao titular do direito registrado, mas também quanto à natureza e ao conteúdo deste
direito. Assim, qualquer inexatidão do assento deve ser retificada a fim de que reflita perfeitamente a realidade”.
(Registros Públicos - Teoria e Prática - 2ª ed. - Editora Método).Logo, é imperiosa a realização de levantamento técnico,
necessário para a apuração da divergência entre o erro das medidas constantes na matrícula e a real metragem do lote,
conforme previsto na Lei de Registros Públicos, oportunidade em que serão produzidas as provas, com a juntada de
levantamento  topográfico  e  memorial  descritivo  para  a  correta  especificação  do  imóvel.  Verifica-se  na  presente
hipótese que não se trata de retificação unilateral, prevista no artigo 213, I, “e” da Lei de Registros Públicos, possível
por singelo cálculo aritmético. O Registrador tem dúvidas sobre da figura geométrica formada pelo perímetro do imóvel
em questão, já que o registro não contém angulos de deflexão.Tal questão já foi apreciada pela Egrégia Corregedoria
Geral da Justiça, no CG nº 2484/02:”Se o imóvel tem formato geométrico regular, portanto conhecendo-se seus ângulos
de deflexão, que sejam retos, conhecidas as perimetrais, a determinação da área de superfície não demanda mais que
mero cálculo, destarte sem necessidade de chamamento de terceiros ao feito. Às vezes, inclusive, a própria perimetral,
acaso desconhecida, pode ser inferida do confronto com registro vizinho, tanto quanto o formato do imóvel pode ser
extraído da verificação de plantas oficiais arquivadas na serventia” E ainda:”De toda a maneira, porém, serão sempre
dados registrários, tabulares, que poderão permitir a conclusão de que a inserção de área de superfície encerra mera
correção indiferente a terceiros, porque intra muros, decorrente de mero cálculo, até.’” (CG nº 360/2004).”A retifícação
unilateral  do registro,  por decisão do Juiz Corregedor Permanente (artigo 213, parágrafo Io,  da Lei  n° 6.015/73),
somente se admite em casos especiais, em que o erro ou os dados faltantes, bem como a inexistência potencial de
prejuízo a terceiros, podem ser apurados mediante análise dos elementos registrários. Assim ocorre, por exemplo, na
inserção da área total em imóvel que tem formato regular e ângulos retos de deflexão, sendo previamente conhecidas
as medidas perimetrais, pois neste caso a área é apurada por simples cálculo aritmético.” (CG 222/2004)Daí conclui-se
que, como das informações registrárias não se infere a medida faltante, por não haver angulação na deflexão do
imóvel, é imprescindível ou a apresentação da planta e memorial descritivo ou a retificação bilateral, tendo em vista
que a inovação descritiva poderá atingir interesses de terceiros de boa fé.Diante do exposto, julgo improcedente o
pedido de providências formulado por José Orellana Cordero, Antonio Orellana Cordero e Antonia Ortiz Cordero, em face
do Oficial do 15º Oficial de Registro de Imóveis da Capital, consequentemente mantenho a negativa do Registrador em
efetuar  o  ato.Deste  procedimento  não  decorrem  custas,  despesas  processuais  e  honorários  advocatícios.
Oportunamente remetam-se os autos ao arquivo.P.R.I.C.São Paulo, 03 de fevereiro de 2017. Tania Mara Ahualli Juíza de
Direito - ADV: PRISCILA CORADI DE SANTANA (OAB 264321/SP)
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JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
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RELAÇÃO Nº 0046/2017
Processo  1113791-62.2016.8.26.0100  -  Procedimento  Comum  -  REGISTROS  PÚBLICOS  -  Antonio  Rogério  Pereira
Venancio - - Francisco Joacir Domingos de Brito - Vistos.Trata-se de ação anulatória de registro imobiliário formulada por
Antonio Rogério Pereira Venâncio e Francisco Joacir Domingos de Brito em face de Mercadinho Serve Mais LTDA,
Mercadinho Ecomaster LTDA e Mercadinho Bom Preço LTDA EPP, pleiteando o cancelamento da averbação da escritura
pública de cessão de direitos na matrícula 122.004.Relatam os requerentes que são possuidores, há mais de quinze
anos, do imóvel matriculado sob nº 122.004, razão pela qual ajuizaram ação de usucapião (processo nº 1072320-
37.2014.8.26.0100). Informam que em meados de agosto foram notificados pelos requeridos para desocupação do
imóvel,  sob  a  alegação  de  que  compraram o  bem em leilão  extrajudicial  do  Banco  do  Brasil,  ocasião  em que
apresentaram contranotificação, pedindo que se habilitassem no processo em tramite. Ocorre que foi ajuizada ação de
imissão de posse, perante o MMº Juízo da Vara Cível de São Miguel Paulista, sendo concedida liminar. Esclarecem que
os requeridos lavraram escritura de cessão de direitos no 1º Tabelião de Notas da Capital, bem como, segundo o
registro efetivado pelo Oficial do 12º Registro de Imóveis da Capital, o Banco do Brasil arrematou o bem em 2015 e a
escritura de cessão de direitos foi lavrada em 2011.Aduzem que na hora de efetivar a averbação na matrícula do imóvel
o Oficial registrou “vendeu” e não como consta na escritura de cessão de direitos, sendo que cessão não transfere a
propriedade. Ou seja, há uma contradição entre os dois títulos, uma vez que o Banco alega que arrematou o imóvel em
2015 e os requeridos que compraram em 2011.Asseveram que o oficial efetivou o registro mesmo na pendencia de
julgamento  da  ação  de  usucapião,  devendo  ser  anulada  a  averbação.  Juntaram  documentos  às  fls.27/44.É  o
relatório.Passo  a  fundamentar  e  a  decidir.Entendo  configurada  a  falta  de  interesse  de  agir.  A  medida  judicial
administrativa não expressa adequação para ensejar a tutela pretendida. Sobre o tema anoto lição de Humberto
Theodoro Júnior:”Mesmo que a parte esteja na iminência de sofrer um dano em seu interesse material, não se pode
dizer que exista interesse processual, se aquilo que se reclama do órgão judicial não será útil juridicamente para evitar
a temida lesão” (Curso de Direito Processual Civil - Volume 1- 50ª edição - Ed. Forense - p. 63).No caso em tela, os
requerentes manejaram a ação para obter o provimento desta Corregedoria que lhe assegure o cancelamento da
averbação da escritura pública de cessão de direitos na matrícula do imóvel nº 122.004.Pelo princípio da rogação, tem-
se que todo procedimento de registros públicos,  somente se inicia a pedido do interessado, porém, na presente
hipótese, os requerentes não são proprietários do imóvel, o que caracteriza por si só a falta a ilegitimidade de parte
para ingresso da ação em Juízo. Pendendo ação de usucapião sobre o imóvel, objeto do requerimento, pela qual visam
os requerentes a declaração da propriedade originária do bem, o deslocamento da discussão para a via administrativa
pode gerar o conflito de atribuições.Importante ressaltar que o cancelamento de registro na via administrativa tem
cabimento nas hipóteses de vício extrínseco, conforme previsto no artigo 214 da Lei de Registros Públicos (6.015/73), o
qual faz menção às nulidades de pleno direito, ao passo que outras nulidades, referentes aos vícios intrínsecos, devem
ser buscadas por meio de propositura de ação na via jurisdicional, nos termos do artigo 216 da mesma Lei.Eventual
vício  intrínseco  relativo  aos  títulos  contraditórios  deverá  ser  apurada  nas  vias  ordinárias  com  a  presença  do
contraditório e ampla defesa, sendo certo que já se encontra em tramite ação de imissão de posse em tramite perante
o MMº Juízo da Vara Cível de São Miguel Paulista, onde os requerentes poderão discutir eventuais questões. Destarte, é
forçoso reconhecer a falta de interesse processual. Do exposto, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, nos
termos do artigo 485, VI, do Código de Processo Civil. Deste procedimento não decorrem custas, despesas processuais
e  honorários  advocatícios.Oportunamente  remetam-se  os  autos  ao  arquivo.P.R.I.C.São  Paulo,  2  de  fevereiro  de
2017.Tania Mara Ahualli Juíza de Direito - ADV: VAGNER APARECIDO TAVARES (OAB 306164/SP)
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RELAÇÃO Nº 0046/2017
Processo 1121962-08.2016.8.26.0100 - Dúvida - Registro de Imóveis - Claudete Chaves Sala e outro - Dúvida - Registro
Carta de Adjudicação - circunstâncias que tornam prejudicado o julgamento ante a impugnação parcial das exigências
do Oficial - Dúvida inversa prejudicada.Vistos.Trata-se de dúvida inversa suscitada por Claudete Chaves Sala, em face
do Oficial do 5º Registro de Imóveis da Capital, diante da negativa de ingresso de Carta de Adjudicação, expedida pelo
MMº Juízo da 12ª Vara Cível da Capital (processo nº 1035606-15.2013.8.26.0106), referente ao imóvel matriculado sob
nº 17.837.Os óbices registrários referem-se: a) ausência de comprovação do recolhimento do imposto ITBI; b) ausência
de qualificação completa e da apresentação da certidão de casamento de Antonio de Souza Sant’anna, com a finalidade
de se observar o princípio da continuidade. Foram juntados documentos às fls.55/88.A suscitante insurgiu-se apenas em
relação ao segundo óbice. Aduz que a legislação registrária não exige que seja feita a indicação de regime de bens do
casamento, tampouco a juntada de eventual registro de pacto antenupcial. Juntou documentos às fls.09/34.O Ministério
Público opinou pela prejudicialidade da demanda e no mérito, pela procedência da dúvida (fls.94/96).É o relatório.Passo
a fundamentar e a decidir.Com razão o Oficial Registrador, bem como a Douta Promotora de Justiça.Verifica-se na
presente hipótese que houve impugnação parcial das exigências formuladas pelo Registrador. Observo que a suscitante
não demonstrou irresignação em relação a necessidade de comprovação do recolhimento do imposto de transmissão de
bens imóveis,  logo houve o reconhecimento desta exigência.A concordância parcial  com as exigências do Oficial
prejudica a dúvida, que só admite duas soluções: a determinação do registro do título protocolado e prenotado, que é
analisado, em reexame da qualificação, tal  como se encontrava no momento em que surgida dissensão entre a
apresentante e o Oficial de Registro de Imóveis; ou a manutenção da recusa do Oficial. Para que se possa decidir se o
título pode ser registrado ou não é preciso que todas as exigências e não apenas parte delas sejam reexaminadas pelo
Corregedor Permanente. Nesse sentido, é pacífica a jurisprudência do Egrégio Conselho Superior.Ademais, no mérito
verifico que o pretensão da suscitante é improcedente.Preliminarmente, cumpre destacar que os títulos judiciais não
estão isentos  de qualificação,  positiva ou negativa,  para ingresso no fólio  real.  O Egrégio  Conselho Superior  da
Magistratura já decidiu que a qualificação negativa do título judicial não caracteriza desobediência ou descumprimento
de decisão judicial (Apelação Cível n. 413-6/7).Deve-se salientar que, no ordenamento jurídico pátrio, incumbe ao
Registrador, no exercício do dever de qualificar o título que lhe é apresentado, examinar o aspecto formal, extrínseco, e
observar os princípios que regem e norteiam os registros públicos, dentre eles, o da legalidade, que consiste na
aceitação para registro somente do título que estiver de acordo com a lei. A análise do título deve obedecer a regras
técnicas e objetivas, o desempenho dessa função atribuída ao Registrador, deve ser exercida com independência,
exigindo largo conhecimento jurídico.No caso em tela,  o adquirente adjudicatário é casado,  sendo imprescindível
constar do título o nome do cônjuge, bem como o regime de bens, o que define o titular de domínio, na hipótese de
eventual partilha de bens, caso contrário violaria o princípio da segurança jurídica que dos atos registrário se espera.
Como bem exposto pelo Registrador e pela Promotora de Justiça, tal exigência encontra amparo no item 63, Capítulo XX
das Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça, que ao tratar da qualificação do proprietário nas matrículas
imobiliárias, impõe que conste “o nome e a qualificação do cônjuge e o regime de bens no casamento como este se
realizou antes ou depois da Lei nº 6.515, de 26 de dezembro de 1977”.Não consta dos autos que houve qualquer
diligência da suscitante para obtenção da certidão de casamento,  não se tratando de hipótese de mitigação do
formalismo.  Logo,  correta  a  exigência  feita  pelo  Registrador,  preservando-se  consequentemente  os  princípios  da
especialidade subjetiva e da continuidade. Diante do exposto, julgo prejudica da dúvida suscitada por Claudete Chaves
Sala, em face do Oficial do 5º Registro de Imóveis da Capital, com observação.Deste procedimento não decorrem
custas, despesas processuais e honorários advocatícios. Oportunamente remetam-se os autos ao arquivo.P.R.I.C.São
Paulo, 2 de fevereiro de 2017.Tania Mara Ahualli Juíza de Direito - ADV: PRISCILA DE OLIVEIRA JARDIM (OAB 236466/SP),
CELSO LUIZ BARIONE (OAB 63079/SP)
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RELAÇÃO Nº 0046/2017
Processo 1125840-38.2016.8.26.0100 - Dúvida - Registro de Imóveis - Valdir Mocelin - Valdir Mocelin - Dúvida - Registro
escritura de venda e compra - ausência de apresentação da partilha dos bens do casal - mancomunhão- violação ao
princípio da continuidade - Dúvida procedente.Vistos.Trata-se de dúvida suscitada pelo Oficial do 5º Registro de Imóveis
da Capital, a requerimento de Valdir Mocelin, diante da negativa em se proceder ao registro de escritura de venda e
compra de parte ideal dos imóveis objeto das matrículas nºs 50.693 e 50.691.O óbice registrário refere-se à ausência de
prévia apresentação e registro da partilha dos bens do casal Paulo Menezes Brazil Filho e Giuliana Bianca Ramon
Mocelin  Brazil,  tendo  em  vista  que  em  razão  da  não  divisão  dos  bens,  permanecem  eles  em  mancomunhão,
consequentemente não é possível a disposição da metade ideal pelos ex cônjuges, sob pena de violação do principio da
continuidade. Juntou documentos às fls.09/41.Não houve apresentação de impugnação, conforme certidão de fl.42.O
Ministério Público opinou pela procedência da dúvida (fls.46/48).É o relatório.Passo a fundamentar e a decidir.Com
razão o Oficial Registrador, bem como a D Promotora de Justiça.De acordo com Afrânio de Carvalho: “O princípio da
continuidade, que se apóia no de especialidade, quer dizer que, em relação a cada imóvel, adequadamente individuado,
deve existir uma cadeia, de titularidade à vista da qual só se fará a inscrição de um direito se o outorgante dele
aparecer no registro como seu titular. Assim, as sucessivas transmissões, que derivam umas das outras, asseguram a
preexistência do imóvel no patrimônio do transferente” (Registro de Imóveis, Editora Forense, 4ª Ed., p. 254).Ou seja, o
título que se pretende registrar deve estar em conformidade com o inscrito na matrícula.Oportuno destacar, ainda, a
lição de Narciso Orlandi Neto, para quem: “No sistema que adota o princípio da continuidade, os registros têm de
observar um encadeamento subjetivo. Os atos praticados têm de ter, numa das partes, a pessoa cujo nome já consta do
registro. A pessoa que transmite um direito tem de constar do registro como titular desse direito, valendo para o
registro o que vale para validade dos negócios” (Retificação do Registro de Imóveis,  Editora Oliveira Mendes, p.
56).Necessário, por conseguinte, que o titular de domínio seja o mesmo no título apresentado a registro e no registro de
imóveis, pena de violação ao princípio da continuidade, previsto no art. 195, da Lei nº 6.015/73: “Se o imóvel não
estiver matriculado ou registrado em nome do outorgante, o oficial exigirá a previa matrícula e o registro do titulo
anterior, qualquer que seja a sua natureza, para manter a continuidade do registro”.Conclui-se, assim, que os registros
necessitam observar um encadeamento subjetivo, ou seja, o instrumento que pretende ingressar no registro tabular
necessita estar em nome do outorgante, sendo assim apenas se transmite o direito quem é o titular do direito. No caso
posto, conforme consta do registro nº 07 (fl.37), são proprietários tabulares do imóvel Paulo Menezes Brazil Filho e
Giuliana Bianca Ramon Mocelin Brazil, na proporção de 50% e Iracy Sales Carneiro Brazil, na proporção de 50%. Neste
contexto, de acordo com as averbações nºs 8 e 9, Paulo e Giuliana se divorciaram, todavia, não apresentaram a registro
a partilha de bens, configurando com isso a denominada mancomunhão. Neste caso, como bem explana Philadelpho
Azevedo: “Quando simultaneamente com o desquite não se faz a partilha dos bens, resta um período complementar,
como acontece na herança, ou na sociedade que, depois de dissolvida, ainda entra em liquidação, fase que Carvalho de
Mendonça chamava de agonia da sociedade, sem desaparecimento da personalidade jurídica”. (AZEVEDO. Philadelpho.
Um triênio de judicatura. Direito de Família. São Paulo: Max Limonad, [19], p. 347, voto 143).Como bem expôs o
Registrador: “A possibilidade de postergar a partilha para momento futuro pressupõe a existência de um estado jurídico
diverso do condomínio comum, que surge após a partilha, à semelhança do que ocorre com os bens do espólio”.Neste
sentido,  Flauzilino Araujo  dos Santos pondera que:”Avaliando que a comunhão decorrente do regime de bens é
resultante da situação jurídica e não somente da pluralidade de pessoas parece-nos que findo o interesse econômico
conjugal pela separação ou pelo divórcio, havendo partilha de bem imóvel, é de rigor seu registro como ato constitutivo,
de sorte que eventuais interessados saibam qual foi o destino dado ao patrimônio do casal por ocasião da partilha.
Parece-nos que a publicidade registral resultante de simples averbação de separação ou de divórcio, para fins de
atualização do estado civil como é praticado nos Registros Imobiliários do Estado de São Paulo, em razão de decisões
vinculantes, não tem a força de estabelecer o condomínio que só seria formado mediante partilha e consequente
registro” . (SANTOS. Flauzilino Araújo dos. Condomínio e incorporações no Registro de Imóveis. São Paulo: Mirante,
2011, p.44, nota 2).Tal questão foi recentemente decidida pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça:”1. Rompida a
sociedade conjugal sem a imediata partilha do patrimônio comum, ou como ocorreu na espécie, com um acordo prévio
sobre os bens a serem partilhados, verifica-se - apesar da oposição do recorrente quanto a incidência do instituto - a
ocorrência de mancomunhão.2. Nessas circunstâncias, não se fala em metades ideais, pois o que se constara é a
existência de verdadeira unidade patrimonial, fechada, e que dá acesso a ambos ex cônjuges, à totalidade dos bens”
(RESP nº 1.537.107/PR , Rel. Min. Nancy Andrighi, 3ª T., DJE. 25.11.2016).Conclui-se daí que, sem a apresentação da
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partilha dos bens do casal, não há como averiguar se houve a divisão igualitária dos bens, continuando o acervo
patrimonial em sua totalidade à disposição de ambos os cônjuges. A fim de se preservar o princípio da continuidade e
da segurança jurídica que dos registros públicos se espera, entendo correto o óbice imposto pelo Registrador.Diante do
exposto, julgo procedente a dúvida suscitada pelo Oficial do 5º Registro de Imóveis da Capital, a requerimento de Valdir
Mocelin, e mantenho o entrave registrário.Deste procedimento não decorrem custas, despesas processuais e honorários
advocatícios.Oportunamente remetam-se os autos ao arquivo.P.R.I.C.São Paulo, 01 de fevereiro de 2017.Tania Mara
Ahualli Juíza de Direito - ADV: VALDIR MOCELIN (OAB 96633/SP)
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RELAÇÃO Nº 0046/2017
Processo 1126705-61.2016.8.26.0100 - Dúvida - Registro de Imóveis - Carlos Oscar Simoes Augusto e outro - Dúvida -
Registro de Doação com reserva de usufruto - base de cálculo do ITCMD pelo valor venal do imóvel e não pelo valor de
referência informado pela Prefeitura - princípio da legalidade e da tipicidade tributária - fiscalização do valor do imposto
que extrapola o âmbito de atuação do Registrador - Dúvida improcedente Vistos.Trata-se de dúvida suscitada pelo
Oficial do 14º Registro de Imóveis da Capital a requerimento de Antonio Jorge Simões Augusto e Carlos Oscar Simões
Augusto, diante da negativa em se proceder ao registro de escrituras públicas de doação com reserva de usufruto,
tendo como objeto os imóveis matriculados sob nºs 181.603, 194.563, 219.811, 167.755, 181.601, 181.602, 5.173,
181.599, 181.598, 181.600, 181.604 e 181.597.O óbice registrário consiste na ausência de recolhimento da diferença
do ITCMD, calculado sobre o valor venal, devendo ser adotado como base de cálculo o valor de referência informado
pela  Prefeitura  de  São  Paulo,  e  a  base  de  cálculo  para  pagamento  dos  emolumentos.  Juntou  documentos  às
fls.06/286.Os suscitados aduzem que as exigências do Registrador extrapolam suas atribuições e competência, sendo
que o valor do ITCMD é recolhido pela forma constante do site da Secretaria da Fazenda do Estado em função dos
dados  fornecidos  pelos  contribuintes,  assim,  sendo  aceitos  estes  dados  e  expedidas  as  respectivas  guias  para
pagamento,  presume-se  correta  a  forma  de  cálculo,  sendo  vedado  ao  Oficial  questionar  o  montante  recolhido.
Argumentam que a base de cálculo do ITCMD é o valor de mercado do bem transmitido ou o valor venal do exercício
constante do aviso do IPTU, sempre aquele que for maior, e que tal base não pode ser inferior ao valor venal para efeito
de lançamento de IPTU. Questionam a constitucionalidade do Decreto Estadual 55.002/09 que determinou como base
de cálculo do ITCMD o valor de referência (fls. 287/291).O Ministério Público opinou pela improcedência da dúvida
(fls.298/302).É o relatório.Passo a fundamentar e a decidir.Em que pesem os argumentos expostos pelo Registrador,
entendo  que  as  exigências  deverão  ser  afastadas.A  transmissão  da  propriedade  teve  origem  em  doação,  que
determinou o recolhimento do imposto ITCMD, baseado no valor venal do imóvel, de acordo com o disposto no art. 9º
da Lei Estadual 10.705/2000. Não obstante estar pautado na legalidade o pagamento mencionado, foi aferido em nota
de devolução óbice para o registro, determinando que o interessado complementasse o valor, com fundamento no
Decreto  do  Estado  de  São  Paulo  nº  55.002/09,  que  se  refere  ao  “valor  venal  de  referência”.  Em que  pese  o
entendimento do Oficial Registrador exposto em sua exordial, tal questão não é nova, e já vem sendo enfrentada pelos
Tribunais. A alteração trazida pelo referido decreto, como devidamente salientado pelo Ministério Público, ofendeu o
princípio da legalidade, uma vez que só poderia se dar na forma da lei. Assim, como se infere do artigo 97, II, do Código
Tributário Nacional, a majoração de tributo só é admitida por lei, sendo que o tributo só será instituído, ou aumentado,
por esta via, com exceção das hipóteses previstas na Constituição Federal. A lei que rege o imposto de transmissão
causa mortis e doações no Estado de São Paulo é a Lei Estadual nº 10.705/00, com alterações da Lei nº 10.992/2001,
que determina o quanto segue:Artigo 9º - A base de cálculo do imposto é o valor venal do bem ou direito transmitido,
expresso em moeda nacional ou em UFESPs (Unidades Fiscais do Estado de São Paulo).§ 1º - Para os fins de que trata
esta lei,  considerase valor venal o valor de mercado do bem ou direito na data da abertura da sucessão ou da
realização do ato ou contrato de doação.(...)Artigo 13 - No caso de imóvel, o valor da base de cálculo não será inferior:I -
em se tratando de imóvel urbano ou direito a ele relativo, ao fixado para o lançamento do Imposto sobre a Propriedade
Predial e Territorial Urbana - IPTU;II - em se tratando de imóvel rural ou direito a ele relativo, ao valor total do imóvel
declarado pelo contribuinte para efeito de lançamento do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - ITR.Tem-se,
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portanto, que (I) a base de cálculo do ITCMD é o valor venal do bem transmitido; (II) se considera valor venal o valor de
mercado do bem na data da realização do ato ou contrato de doação e (III) no caso de imóvel urbano, o valor da base
de  cálculo  não  será  inferior  ao  valor  fixado  para  o  lançamento  do  IPTU.O Decreto  Estadual  nº  46.655/02,  que
regulamentava o recolhimento do imposto previsto na referida lei, foi alterado pelo Decreto Estadual nº 55.002/09, que
prevê o uso do valor venal de bem imóvel como sendo o “valor venal de referência do Imposto sobre Transmissão de
Bens Imóveis ITBI”. O novo Decreto, portanto, possibilita que seja adotada base de cálculo diversa da estabelecida pela
lei, com alteração do valor venal, o que nitidamente viola o princípio da legalidade. Assim como também infere a
Constituição Federal, em seu artigo 150, I:Art. 150. “Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é
vedado a União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios:I - exigir ou aumentar tributo sem lei anterior que o
estabeleça”.A jurisprudência vem se posicionando favoravelmente aos suscitados em casos semelhantes: “TRIBUTÁRIO
IMPOSTO SOBRE TRANSMISSÃO CAUSA MORTIS E DOAÇÃO DE QUAISQUER BENS OU DIREITOS (ITCMD) BASE DE
CÁLCULO : A base de incidência do ITCMD, segundo a lei paulista de regência, é o valor venal do bem ou direito
transmitido,  assim se reputando o valor  de mercado do bem ou direito  na data da abertura da sucessão,  com
atualização monetária até a data do pagamento. Nãoprovimento da apelação.” (Apelação Cível nº 720.640-5-9 Relator:
Desembargador Ricardo Dip j.  3.3.2008).”Ação ordinária.  Imposto sobre Transmissão “Causa Mortis” e Doação de
quaisquer bens ou direitos (ITCMD). Fisco que atribui para os bens imóveis transmitidos valor de referência adotado
pela legislação do ITBI, e notifica os contribuintes a recolher a diferença. Inadmissibilidade. Decreto regulamentador que
não poderia inovar em relação à lei. Recurso improvido” (Apelação nº 0003355- 10.2010.8.26.0053, 11ª Câmara de
Direito Público, Rel. Des. Aroldo Viotti, j. 14/05/13).”Mandado de Segurança Carência da ação Inocorrência - Impetração
com o objetivo de afastar notificação que determina a retificação da declaração e pagamento de ITCMD para utilizar
como base de cálculo o valor venal de referência do ITBI - Ato de efeitos concretos - Ausência de impugnação contra lei
em tese - Mérito - A base de cálculo do ITCMD, no caso em apreço, deve ser o valor venal do imóvel lançado para fins
de IPTU, seja em razão da ocorrência do fato gerador anterior ao Decreto 55.002/09, seja em razão da ilegalidade do
referido diploma - Inteligência do art. 97, inciso II, §1º, do CTN e da Lei 10.705/2000 Sentença concessiva mantida -
Recurso desprovido” (Apelação nº 0014312-70.2010.8.26.0053, 11ª Câmara de Direito Público, Rel. Des. Oscild de Lima
Junior, j. 19/03/13).Como leciona Alberto Xavier, no que concerne ao princípio da tipicidade tributária relacionada com a
legalidade: “é a expressão mesma deste princípio quando se manifesta na forma de uma reserva absoluta de lei, ou
seja,  sempre  que  se  encontre  construído  por  estritas  considerações  de  segurança  jurídica.”  (XAVIER,  1972,  p.
310).Ressalto, ainda, que a função do Registrador é fiscalizar o efetivo recolhimento do imposto e não verificar o valor a
ser recolhido, sobretudo quando existe questão controversa de direito envolvida. Tal posicionamento já foi firmado pelo
Egrégio Conselho Superior da Magistratura:”É certo que ao Oficial de Registro cumpre fiscalizar o pagamento dos
impostos devidos por força dos atos que lhe forem apresentados em razão do ofício, na forma do art. 289 da Lei nº
6.015/73, sob pena de responsabilização pessoal do Oficial Delegado, e dentre estes impostos se encontra o ITCMD,
cuja prova de recolhimento deve instruir o formal de partilha, salvo hipótese de isenção devidamente demonstrada.
Todavia, este Egrégio Conselho Superior da Magistratura já fixou entendimento no sentido de que a qualificação feita
pelo Oficial Registrador não vai além da aferição sobre a existência ou não de recolhimento do tributo, e não sobre a
integralidade de seu valor. Tal é o que se verifica “verbi gratia” do V. Acórdão proferido na Apelação Cível nº 28.382-
0/7, da Comarca da Capital, em que figurou como relator o E. Desembargador Antônio Carlos Alves Braga, cuja ementa
é a seguinte: “Registro de Imóveis - Dúvida - Formal de partilha extraído de autos de arrolamento - Verificação, pelo
Oficial, de recolhimento de imposto, mas não de seu valor - Recurso provido. “ Outro não foi o entendimento adotado na
Apelação Cível nº22.679-0/9, da Comarca da Capital, em que também figurou como relator o E. Desembargador Antônio
Carlos Alves Braga, cuja ementa é a que segue: “Registro de Imóveis - Dúvida Imobiliária Imposto de Transmissão
‘mortis causa’ Fiscalização do pagamento pelo registrador Dever que se limita à averiguação do recolhimento, sem que
possa indagar acerca do valor devido - Recurso provido”Logo, a dúvida imobiliária não é o procedimento próprio para
discussão de valores do tributo relativo a transmissão de bens. Cumpre ao órgão publico, se for de seu interesse,
promover a cobrança de eventual diferença. Diante do exposto, julgo improcedente a dúvida suscitada pelo Oficial do
14º Registro de Imóveis da Capital a requerimento de Antonio Jorge Simões Augusto e Carlos Oscar Simões Augusto, e
consequentemente determino o registro dos títulos apresentados.Deste procedimento não decorrem custas, despesas
processuais e honorários advocatícios.Oportunamente remetam-se os autos ao arquivo.P.R.I.C.São Paulo, 2 de fevereiro
de 2017.Tania Mara Ahualli Juíza de Direito - ADV: JULIANA MARTHA POLIZELO (OAB 244823/SP), LAERTE POLIZELLO
(OAB 95159/MG)
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RELAÇÃO Nº 0046/2017
Processo 1128268-90.2016.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Propriedade - Euridice Pelicia Molina e outros
- Vistos.1- Defiro o benefício da Justiça Gratuita. Anote-se.2- Defiro a inclusão no polo ativo da ação de NADYA KETRIN
MOLINA FERREIRA,  SANDRO FERREIRA,  AUGUSTO DIAS  FERRITE,  MARLEY  MARTINS  DE  ALBUQUERQUE MOLINA e
ÁLVARO MOLINA. Anote-se.3- Exibir certidão de nascimento ou casamento atualizada de cada autor, para comprovação
do estado civil. Int. - ADV: MÔNICA DE CARVALHO CAMPOS SALLES (OAB 319647/SP)
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RELAÇÃO Nº 0046/2017
Processo 1128286-14.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - ARCESP Previdência Privada -
Vistos.Trata-se de pedido de providências formulado pelo Oficial do 1º Registro de Títulos e Documentos e Civil de
Pessoa Jurídica da Capital a requerimento de ARCESP - Previdência Privada, diante da negativa de averbação de Ata de
Assembléia Geral Extraordinária, realizada em 01.02.2016, na qual foi aprovada a transformação de sua natureza
jurídica  para  associação  sem fins  lucrativos,  bem como aprovada  a  reforma do  Estatuto  Social  para  a  perfeita
adequação às disposições do vigente Código Civil,  consequentemente,  modificando sua denominação social  para
ARCESP -  Associação Assistencial.Segundo o Registrador,  não existe óbice de natureza formal  para a pretendida
transformação,  cuja  documentação  encontra-se  apta,  inclusive  com autorização  da  Superintendência  de  Seguros
Privados - SUSEP, através da Portaria nº 6.490 de 09.05.2016, todavia, não há expressa previsão legal para a realização
do ato. Juntou documentos às fls.04/400.A interessada argumenta que a ARCESP nunca deixou de ser associação ou
mudou sua natureza jurídica de sociedade civil sem fins lucrativos, sendo que a própria SUSEP concedeu a Carta
Patente nº 002/1980 para a então Associação Pioneira de Beneficência, referendada pelo Decreto 81.402/1978 que
regulamenta a Lei 6.435/77, em seus artigos 4º e 112º. Informa que a lacuna do Código Civil, ao deixar em aberto a
situação das sociedades sem fins lucrativos que nada mais são do que associações, tais como as EAPC/ SFL - Entidades
Abertas  de  Previdência  Complementar  sem  fins  lucrativos,  deverá  ser  suprida  adotando-se  os  princípios  da
especialidade e de hierarquia das leis (fls. 406/4014 e documentos de fls.416/418 e 421/455).O Ministério Público
opinou pela procedência do pedido de providências, afastando-se o óbice registrário (fls.459/461).É o relatório.Passo a
fundamentar e a decidir.Apesar do zelo com que agiu o Registrador, bem como dos argumentos expostos na inicial,
verifico que o óbice registrário não deve prosperar.Tendo em vista que a fundação da ARCESP se deu em 11.01.1931,
originalmente com a denominação de Associação dos Representantes Comerciais do Estado de São Paulo, seu regime
normativo deverá obedecer as disposições contidas no Código Civil de 1916 e a Lei nº 6.435/77. De acordo com o artigo
5º da Lei 6.435/77:”Art. 5º: As entidades de previdência privada serão organizadas como:I - sociedades anônimas,
quando tiverem fins lucrativos;II - sociedades civis ou fundações, quando sem fins lucrativos.Com a revogação da
mencionada  lei,  pela  Lei  Complementar  nº  109/2001,  houve  a  modificação  das  nomenclaturas,  passando  a
denominação de “entidades abertas de previdência complementar” que deveriam seguir as regras das sociedades
anônimas,  nos termos do artigo 36.  Todavia,  no caso das entidades abertas sem fins lucrativos constituídas em
conformidade com a Lei 6.435/77, de acordo com o artigo 77, estabeleceu-se que teriam dois anos para adaptar a nova
lei  complementar,  passando  a  denominarem-se  de  Entidades  Abertas  de  Previdência  Complementar  Sem  Fins
Lucrativos (EAPC/SFL).Daí verifica-se que não houve qualquer mudança na natureza jurídica da associação, que sempre
manteve sua finalidade de entidade sem fins lucrativos, apenas houve a adaptação nos termos da Lei Complementar
109/2001 e Resolução CNSP nº 53/2001, que dispôs sobre as entidades abertas de previdência complementar sem fins
lucrativos (fls.25/27), bem como a nova nomenclatura EAPC/SFL.No mais, a transformação pretendida foi aprovada pela
Superintendência de Seguros Privados - SUSEP, através da Portaria nº 6.490 de 09.05.2016, que no artigo 1º dispôs
que:”art.  1º  -  Aprovar as seguintes deliberações....I  -  encerramento das atividades de previdência complementar
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aberta;II - alteração da denominação social para ARCESP - Associação Assistencial;III - alteração do objeto social;IV-
reforma e consolidação do Estatuto Social”Não há motivos para ser mantido o óbice registrário, uma vez que conforme
bem exposto pelo Douto Promotor de Justiça, as sociedades civis sem fins lucrativos no Código Civil de 1916 são
atualmente as associações disciplinadas pelo CC/2002.Diante do exposto, julgo procedente o pedido de providências
formulado pelo Oficial do 1º Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Capital a requerimento de
ARCESP - Previdência Privada, e consequentemente determino que se proceda a averbação de Ata de Assembléia Geral
Extraordinária realizada em 01.02.2016.Deste procedimento não decorrem custas, despesas processuais e honorários
advocatícios.Oportunamente remetam-se os autos ao arquivo.P.R.I.C.São Paulo, 2 de fevereiro de 2017.Tania Mara
Ahualli Juíza de Direito - ADV: DIEGO JOSÉ DELESPORTE DOS SANTOS TUNALA (OAB 156779/RJ)
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RELAÇÃO Nº 0046/2017
Processo 1129918-75.2016.8.26.0100 - Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Airton Mitidieri - Dúvida - Registro de Doação
com reserva de usufruto - base de cálculo do ITCMD pelo valor venal do imóvel e não pelo valor de referência informado
pela Prefeitura - princípio da legalidade e da tipicidade tributária - fiscalização do valor do imposto que extrapola o
âmbito de atuação do Registrador - Dúvida improcedente Vistos.Trata-se de dúvida suscitada pelo Oficial do 1º Registro
de Imóveis da Capital, a requerimento de Airton Mitidieri, diante da negativa em se proceder ao registro da escritura
pública de doação com reserva de usufruto, tendo como objeto o imóvel matriculado sob nº 103.648.O óbice registrário
consiste na ausência de recolhimento da diferença do ITCMD, calculado sobre o valor venal, devendo ser adotado como
base de cálculo o valor de referência informado pela Prefeitura de São Paulo, e a base de cálculo para pagamento dos
emolumentos. Juntou documentos às fls.05/22.O suscitado apresentou impugnação às fls.31/35. Aduz que as exigências
do Registrador extrapolam suas atribuições e competência,  sendo que o valor  do ITCMD é recolhido pela forma
constante do site da Secretaria da Fazenda do Estado em função dos dados fornecidos pelos contribuintes, assim, sendo
aceitos estes dados e expedidas as respectivas guias para pagamento, presume-se correta a forma de cálculo, sendo
vedado ao Oficial questionar o montante recolhido. Argumenta que a base de cálculo do ITCMD é o valor de mercado do
bem transmitido ou o valor venal do exercício constante do aviso do IPTU, sempre aquele que for maior, e que tal base
não pode ser inferior ao valor venal para efeito de lançamento de IPTU. Questiona a constitucionalidade do Decreto
Estadual 55.002/09 que determinou como base de cálculo do ITCMD o valor de referência. O Ministério Público opinou
pela improcedência da dúvida (fls.42/46).É o relatório.Passo a fundamentar e a decidir.Em que pesem os argumentos
expostos pelo Registrador, entendo que as exigências deverão ser afastadas.A transmissão da propriedade teve origem
em doação, que determinou o recolhimento do imposto ITCMD, baseado no valor venal do imóvel, de acordo com o
disposto no art. 9º da Lei Estadual 10.705/2000. Não obstante estar pautado na legalidade o pagamento mencionado,
foi aferido em nota de devolução óbice para o registro, determinando que o interessado complementasse o valor, com
fundamento no Decreto do Estado de São Paulo nº 55.002/09, que se refere ao “valor venal de referência”. Em que
pese o entendimento do Oficial Registrador exposto em sua exordial, tal questão não é nova, e já vem sendo enfrentada
pelos Tribunais. A alteração trazida pelo referido decreto, como devidamente salientado pelo Ministério Público, ofendeu
o princípio da legalidade, uma vez que só poderia se dar na forma da lei. Assim, como se infere do artigo 97, II, do
Código Tributário Nacional, a majoração de tributo só é admitida por lei, sendo que o tributo só será instituído, ou
aumentado, por esta via, com exceção das hipóteses previstas na Constituição Federal. A lei que rege o imposto de
transmissão causa mortis e doações no Estado de São Paulo é a Lei Estadual nº 10.705/00, com alterações da Lei nº
10.992/2001, que determina o quanto segue:”Artigo 9º - A base de cálculo do imposto é o valor venal do bem ou direito
transmitido, expresso em moeda nacional ou em UFESPs (Unidades Fiscais do Estado de São Paulo).§ 1º - Para os fins de
que trata esta lei, considera-se valor venal o valor de mercado do bem ou direito na data da abertura da sucessão ou da
realização do ato ou contrato de doação.(...) Artigo 13 - No caso de imóvel, o valor da base de cálculo não será inferior:I
- em se tratando de imóvel urbano ou direito a ele relativo, ao fixado para o lançamento do Imposto sobre a Propriedade
Predial e Territorial Urbana - IPTU;II - em se tratando de imóvel rural ou direito a ele relativo, ao valor total do imóvel
declarado pelo contribuinte para efeito de lançamento do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - ITR”.Tem-se,
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portanto, que (I) a base de cálculo do ITCMD é o valor venal do bem transmitido; (II) se considera valor venal o valor de
mercado do bem na data da realização do ato ou contrato de doação e (III) no caso de imóvel urbano, o valor da base
de  cálculo  não  será  inferior  ao  valor  fixado  para  o  lançamento  do  IPTU.O Decreto  Estadual  nº  46.655/02,  que
regulamentava o recolhimento do imposto previsto na referida lei, foi alterado pelo Decreto Estadual nº 55.002/09, que
prevê o uso do valor venal de bem imóvel como sendo o “valor venal de referência do Imposto sobre Transmissão de
Bens Imóveis ITBI”. O novo Decreto, portanto, possibilita que seja adotada base de cálculo diversa da estabelecida pela
lei, com alteração do valor venal, o que nitidamente viola o princípio da legalidade. Assim como também infere a
Constituição Federal, em seu artigo 150, I:”Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é
vedado a União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios:I - exigir ou aumentar tributo sem lei anterior que o
estabeleça”.A jurisprudência vem se posicionando favoravelmente aos suscitados em casos semelhantes: “TRIBUTÁRIO
IMPOSTO SOBRE TRANSMISSÃO CAUSA MORTIS E DOAÇÃO DE QUAISQUER BENS OU DIREITOS (ITCMD) BASE DE
CÁLCULO : A base de incidência do ITCMD, segundo a lei paulista de regência, é o valor venal do bem ou direito
transmitido,  assim se reputando o valor  de mercado do bem ou direito  na data da abertura da sucessão,  com
atualização monetária até a data do pagamento. Não-provimento da apelação.” (Apelação Cível nº 720.640-5-9 Relator:
Desembargador Ricardo Dip j.  3.3.2008).”Ação ordinária.  Imposto sobre Transmissão “Causa Mortis” e Doação de
quaisquer bens ou direitos (ITCMD). Fisco que atribui para os bens imóveis transmitidos valor de referência adotado
pela legislação do ITBI, e notifica os contribuintes a recolher a diferença. Inadmissibilidade. Decreto regulamentador que
não poderia inovar em relação à lei. Recurso improvido” (Apelação nº 0003355-10.2010.8.26.0053, 11ª Câmara de
Direito Público, Rel. Des. Aroldo Viotti, j. 14/05/13).”Mandado de Segurança Carência da ação Inocorrência - Impetração
com o objetivo de afastar notificação que determina a retificação da declaração e pagamento de ITCMD para utilizar
como base de cálculo o valor venal de referência do ITBI - Ato de efeitos concretos - Ausência de impugnação contra lei
em tese - Mérito - A base de cálculo do ITCMD, no caso em apreço, deve ser o valor venal do imóvel lançado para fins
de IPTU, seja em razão da ocorrência do fato gerador anterior ao Decreto 55.002/09, seja em razão da ilegalidade do
referido diploma - Inteligência do art. 97, inciso II, §1º, do CTN e da Lei 10.705/2000 Sentença concessiva mantida -
Recurso desprovido” (Apelação nº 0014312-70.2010.8.26.0053, 11ª Câmara de Direito Público, Rel. Des. Oscild de Lima
Junior, j. 19/03/13).Como leciona Alberto Xavier, no que concerne ao princípio da tipicidade tributária relacionada com a
legalidade: “é a expressão mesma deste princípio quando se manifesta na forma de uma reserva absoluta de lei, ou
seja,  sempre  que  se  encontre  construído  por  estritas  considerações  de  segurança  jurídica.”  (XAVIER,  1972,  p.
310).Ressalto, ainda, que a função do Registrador é fiscalizar o efetivo recolhimento do imposto e não verificar o valor a
ser recolhido, sobretudo quando existe questão controversa de direito envolvida. Tal posicionamento já foi firmado pelo
Egrégio Conselho Superior da Magistratura:”É certo que ao Oficial de Registro cumpre fiscalizar o pagamento dos
impostos devidos por força dos atos que lhe forem apresentados em razão do ofício, na forma do art. 289 da Lei nº
6.015/73, sob pena de responsabilização pessoal do Oficial Delegado, e dentre estes impostos se encontra o ITCMD,
cuja prova de recolhimento deve instruir o formal de partilha, salvo hipótese de isenção devidamente demonstrada.
Todavia, este Egrégio Conselho Superior da Magistratura já fixou entendimento no sentido de que a qualificação feita
pelo Oficial Registrador não vai além da aferição sobre a existência ou não de recolhimento do tributo, e não sobre a
integralidade de seu valor. Tal é o que se verifica “verbi gratia” do V. Acórdão proferido na Apelação Cível nº 28.382-
0/7, da Comarca da Capital, em que figurou como relator o E. Desembargador Antônio Carlos Alves Braga, cuja ementa
é a seguinte: “Registro de Imóveis - Dúvida - Formal de partilha extraído de autos de arrolamento - Verificação, pelo
Oficial, de recolhimento de imposto, mas não de seu valor - Recurso provido. “ Outro não foi o entendimento adotado na
Apelação Cível nº22.679-0/9, da Comarca da Capital, em que também figurou como relator o E. Desembargador Antônio
Carlos Alves Braga, cuja ementa é a que segue: “Registro de Imóveis - Dúvida Imobiliária Imposto de Transmissão
‘mortis causa’ Fiscalização do pagamento pelo registrador Dever que se limita à averiguação do recolhimento, sem que
possa indagar acerca do valor devido - Recurso provido”Logo, a dúvida imobiliária não é o procedimento próprio para
discussão de valores do tributo relativo a transmissão de bens. Cumpre ao órgão publico, se for de seu interesse,
promover a cobrança de eventual diferença. Diante do exposto, julgo improcedente a dúvida suscitada pelo Oficial do
14º Registro de Imóveis da Capital a requerimento de Aiton Mitidieri, e consequentemente determino o registro dos
títulos  apresentados.Deste  procedimento  não  decorrem  custas,  despesas  processuais  e  honorários
advocatícios.Oportunamente remetam-se os autos ao arquivo.P.R.I.C.São Paulo, 03 de fevereiro de 2017.Tania Mara
Ahualli Juíza de Direito - ADV: JULIANA MARTHA POLIZELO (OAB 244823/SP), LAERTE POLIZELLO (OAB 95159/MG)
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JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
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RELAÇÃO Nº 0046/2017
Processo 1131229-04.2016.8.26.0100 - Dúvida - Propriedade - Fábio Tavares Ciampone - Dúvida - Registro de Carta de
Arrematação - Quebra do princípio da continuidade - Falta de citação do titular de domínio - Arrematação como forma
derivada de aquisição - Dúvida Procedente.Vistos.Trata-se de dúvida suscitada por Fabio Tavares Ciampone em face da
negativa do Oficial do 7º Registro de Imóveis da Capital em proceder ao registro da Carta de Arrematação expedida
pelo MMº Juízo da 30ª Vara Cível da Capital no processo nº 0109696-84.2008.8.26.0100, ajuizado para cobrança de
despesas condominiais, no qual figuraram como partes Condomínio Nuova Cittá e Nilton Cabecinho, referente ao imóvel
matriculado sob nº 108.151.O óbice registrário refere-se à violação do princípio da continuidade, uma vez que o titula
de domínio do bem é a empresa Encol S/A Engenharia, Comércio e Indústria e consta da Carta de Arrematação que a
ação foi proposta somente contra Nilton Cabecinho, ou seja, não há notícia de que o titular de domínio dela participado
ou que lhe tenha sido dada ciência. Insurge-se o suscitante sob o argumento da existência de ordem judicial para que
perseguisse seu direito em ação própria, razão pela qual intentou o presente procedimento administrativo para a
retificação da titularidade junto à matricula do imóvel. Esclarece que a exigência do Registrador é impossível de ser
cumprida. Juntou documentos às fls.05/230.O Registrador sustentou o entrave acima mencionado, bem como salientou
que a arrematação não é forma originária de aquisição da propriedade e, portanto, não pode afrontar a corrente
filiatória e a continuidade registral, preservando-se a propriedade da empresa Encol (fls. 134/136 e documentos de
fls.137/230).O Ministério Público opinou pela procedência da dúvida (fls.234/235).É o relatório.Passo a fundamentar e a
decidir.Com razão o Oficial Registrador e a Douta Promotora de Justiça.Preliminarmente, importante destacar que o
tema sobre a qualificação dos títulos judiciais pelo Oficial já foi decidido pelo o E. Conselho Superior da Magistratura,
nos autos da Apelação Cível 464-6/9, de São José do Rio Preto: “O fato de tratar-se o título de mandado judicial não o
torna imune à qualificação registraria, sob o estrito ângulo da regularidade formal, o exame da legalidade não promove
incursão sobre o mérito da decisão judicial, mas à apreciação das formalidades extrínsecas da ordem e à conexão de
seus  dados  com o  registro  e  a  sua  formalização  instrumental”.Assim,  os  títulos  judiciais  não  estão  isentos  de
qualificação  registral  para  ingresso  no  fólio  real.  A  qualificação  negativa  não  caracteriza  desobediência  ou
descumprimento de decisão judicial.  Portanto, não basta a existência de título proveniente de órgão judicial para
autorizar automaticamente o ingresso no registro tabular. Superada a questão sobre o ingresso do título judicial, passa-
se à análise do princípio da continuidade, explicado por Afrânio de Carvalho, da seguinte forma: “O princípio da
continuidade, que se apóia no de especialidade, quer dizer que, em relação a cada imóvel, adequadamente individuado,
deve existir uma cadeia, de titularidade à vista da qual só se fará a inscrição de um direito se o outorgante dele
aparecer no registro como seu titular. Assim, as sucessivas transmissões, que derivam umas das outras, asseguram a
preexistência do imóvel no patrimônio do transferente” (Registro de Imóveis, Editora Forense, 4ª Ed., p. 254).Ou seja, o
título que se pretende registrar deve estar em conformidade com o inscrito na matrícula.Compulsando os presentes
autos verifico que na matrícula nº 108.151 a titularidade do imóvel é da empresa Encol S/A Engenharia Comércio e
Indústria (fls.137/139). Assim, como bem ponderou o Oficial, não há como registrar o título, sendo que a titular de
domínio sequer foi citada na ação de despesas condominiais que originou a arrematação em questão, sendo que tal
fato fere o princípio da segurança jurídica.Ressalto ainda que a origem do título expedido na arrematação não afasta a
necessidade de ser cumprido o princípio da continuidade, por ser forma derivada de aquisição da propriedade. Neste
sentido:”A propósito, não há como simplesmente apagar as ocorrências registrarias anteriores ao ato de transmissão
coativa, quando é da essência do registro público justamente resguardar as situações anteriores, situação que não se
confunde com mecanismos de modulação dos efeitos da transmissão coativa,  para atingir  ou mesmo resguardar
direitos de terceiros.Em suma: a arrematação não constitui modo originário de aquisição da propriedade, caindo por
terra as alegações formuladas pelo recorrente.” (CSM - Apelação Cível nº9000002-19.2013.8.26.0531 Rel. Elliot Akel).
No mais, tem-se que sobre o imóvel em questão pesa o gravame da indisponibilidade, decretada pelo MMº Juízo da
Falência (fl.171),  devendo o suscitante formular  pedido de liberação no juízo falimentar.Diante do exposto,  julgo
procedente a dúvida suscitada por Fabio Tavares Ciampone em face do Oficial do 7º Registro de Imóveis da Capital, e
mantenho  o  óbice  registrário.Deste  procedimento  não  decorrem  custas,  despesas  processuais  e  honorários
advocatícios.Oportunamente remetam-se os autos ao arquivo.P.R.I.C.São Paulo, 2 de fevereiro de 2017.Tania Mara
Ahualli Juíza de Direito - ADV: JOAO EMILIO GALINARI BERTOLUCCI (OAB 99967/SP)
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RELAÇÃO Nº 0046/2017
Processo 1139174-42.2016.8.26.0100 - Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Sidnei Leonard Goldmann - Registro de Carta
de  Adjudicação  -  recolhimento  antecipado  do  ITBI  na  expedição  da  carta  de  arrematação  -  exigência  de  novo
recolhimento do imposto - descabimento ante a incidência do mesmo fato gerador do tributo, mesmo imóvel e mesmas
partes - caracterização de bins in idem - dúvida improcedente Vistos.Trata-se de dúvida suscitada pelo Oficial do 17º
Registro de Imóveis da Capital, a requerimento de Sidnei Leonard Goldmann, diante da negativa em se proceder ao
registro da Carta de Adjudicação extraída dos Autos da Ação de Adjudicação Compulsória (processo nº 1005253-
02.2014.8.26.0344), que tramitou perante o MMº Juízo da 4ª Vara Cível do Foro Regional II - Santo Amaro, referente ao
imóvel  matriculado sob nº 199.100.O óbice registrário  refere-se à ausência de comprovação do recolhimento do
imposto ITBI, uma vez que houve a incidência de novo fato gerador proveniente da transmissão da propriedade. Aduz
que  o  primeiro  imposto  recolhido  referia-se  à  arrematação  efetuada  pelo  suscitado  dos  direitos  decorrentes  do
compromisso de compra e venda registrado. Juntou documentos às fls.07/50.O suscitado apresentou impugnação à
fl.51. Argumenta que a cobrança pretendia pelo Registrador é inconstitucional, sendo que não pode a Municipalidade
criar leis, normas ou decretos que contrariem Lei Federal. Esclarece que já houve pagamento do mencionado imposto
para a transmissão do bem entre as mesmas partes, considerando o fato gerador do ITBI o direito real, incabível cobrar
por  direitos  pessoais.O  Ministério  Público  opinou  pela  improcedência  da  dúvida  (fls.55/57).É  o  relatório.Passo  a
fundamentar e a decidir.Em que pesem as razões do Registrador, e sua louvável cautela na verificação do recolhimento
dos  impostos,  evitando  eventual  incidência  de  responsabilidade  solidária,  entendo  que  a  presente  dúvida  é
improcedente.A incidência do Imposto de Transmissão de Bens Imóveis (ITBI) na arrematação de imóvel vem sendo
objeto de discussões doutrinárias e jurisprudenciais. Em termos legais, a legislação tributária municipal,  de modo
uniforme, considera a arrematação como fato gerador do ITBI, e por força dessa obrigatoriedade, os cartórios de
registro imobiliário exigem a comprovação de recolhimento do imposto para promover o ato de transmissão.Ocorre que
o fato gerador do ITBI, no caso da transmissão do domínio, é o efetivo registro, pois somente ele tem o condão de
transferir a propriedade, muito embora seja habitual o pagamento desse tributo já quando se celebra o negócio jurídico
obrigacional.  Na  presente  hipótese,  o  imposto  de  transmissão  foi  recolhido  quando  da  expedição  da  carta  de
arrematação. Conforme demonstra o documento de fl.50, o suscitado recolheu de forma antecipada o mencionado
imposto, ou seja, antes da transferência do domínio. Daí resta claro que a exigência de novo pagamento do mesmo
tributo,  referente  ao  mesmo  imóvel  e  mesma  pessoa,  caracterizaria  verdadeiro  bis  in  idem  e  consequente
enriquecimento ilícito. Neste sentido, cito recente decisão proferida pelo Conselho Superior da Magistratura envolvendo
questão idêntica:”Registro de Imóveis Dúvida Carta de Adjudicação Exigência de recolhimento do ITBI Hipótese de
efetiva transferência da propriedade Não obstante,  o  recolhimento foi  realizado antecipadamente,  na ocasião do
registro da carta de arrematação dos direitos sobre o imóvel hipótese na qual o alienante permanecei como dono
inocorrência  do  fato  gerador  do  tributo  inexigível  duplo  reconhecimento  precedente  do  Conselho  Superior  da
Magistratura, amparados em julgados do STJ e STF Recurso Provido” (Apelação Cível nº 0009528-83.2014.8.26.0223,
Rel. Des. Xavier de Aquino, j. Em 15/12/2015).E ainda do Acórdão mencionado tem-se:”....É preciso considerar que há
precedentes do E. Conselho Superior da Magistratura, baseados em julgados do Tribunal de Justiça de São Paulo, do
Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal, no sentido de que a despeito das legislações municipais que
determinam o recolhimento do ITBI nos casos de compromisso de compra e venda e outros contratos de natureza
pessoal, pelos quais se transmitem apenas os direitos relativos ao bem imóvel, de acordo com a Constituição Federal e
o Código Civil, o ITBI tem incidência e é devido apenas quando a escritura pública de compra e venda...... Apesar de
incidência  do  ITBI  na  legislação  municipal,  a  inconstitucionalidade  desta  norma  é  manifesta,  e,  como  tal,
excepcionalmente, pode ser reconhecida na esfera administrativa”O Colendo Superior Tribunal de Justiça já pacificou
entendimento no sentido de que o ITBI deve incidir apenas sobre as transações registradas em cartório, que impliquem
a efetiva transmissão da propriedade imobiliária (Resp 1.066, 253.364, 264.064, 57.641). Diante do exposto, julgo
improcedente a dúvida suscitada pelo Oficial do 17º Registro de Imóveis da Capital a requerimento de Sidnei Leonard
Goldmann, e consequentemente determino o registro do título apresentado.Deste procedimento não decorre custas,
despesas processuais e honorários advocatícios.Oportunamente remetam-se os autos ao arquivo.P.R.I.C.São Paulo, 2 de
fevereiro de 2017.Tania Mara Ahualli Juíza de Direito - ADV: DENIS BERENCHTEIN (OAB 256883/SP)
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RELAÇÃO Nº 0048/2017
Processo 0002920-84.2013.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Fazenda do Estado de São Paulo -
Municipalidade de São Paulo na pessoa de seu procurador - IPESP - Instituto de Previdência do Estado de São Paulo na
pessoa de seu procurador - - João Grecco e s/m. Nicia de Brito de Grecco - Vistos.Antes da análise do mérito, proceda a
z. Serventia a notificação dos confrontantes indicados no laudo técnico (fls.160/184), para apresentação de eventual
impugnação. Com o decurso de prazo e certificado o término do ciclo notificatório, tornem os autos conclusos para
sentença. Int. (CP - 18) - ADV: MARCIA AKIKO GUSHIKEN (OAB 119031/SP), MARCIA REGINA GUIMARAES TANNUS DIAS
(OAB 88378/SP), LILIANA MARIA CREGO FORNERIS (OAB 100212/SP)

↑ Voltar ao índice

Procedimento Comum - REGISTROS PÚBLICOS - Alis Negocio E Partipaçoes Ltda -
Colobrás Colonizadora Brasileira Ltda - Maria Gedalva Lima de Oliveira - - Cleber
Ferreira de Oliveira - - Alessandro Ferreira de Oliveira - - Adriana Ferreira de
Oliveira - - Luiz Ferreira do Valle e s/m. Ivani Fátima dos Santos do Valle - - Maria
Lopes de Meira - - José Antunes dos Santos e s/m. Amélia Delfino dos Santos - -
Alice Antunes Coqueti e s/m. Avelino Coqueti - - Maria Aparecida dos Santos Leal
e s/m. José Lourenço Leal - - João Antunes dos Santos e s/m. Luzia Rodrigues dos
Santos - - Antonio Carlos dos Santos e s/m. Luzia Rodrigues dos Santos - - Nelson
Donizete dos Santos e s/m. Irene Aparecida Meronia dos Santos - - Lourdes
Pereira de Almeida e s/m. Alcebíades Nogueira de Almeida - - Margarete Estefane
Mineo - - Ana Martinez Mellado - - Rogério Mellado - - Associação de Construção
Comunitária de Rudge Ramos na pessoa de seu representante legal - - Valdir
Aparecido Coqueti e s/m. Ivonete Nogueira da Silva Coqueti - - Valneide
Aparecida Coqueti Nunes e /sm. Paulo Cesar Nunes - - Viviana Coqueti - -
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Municipalidade de São Paulo na pessoa de seu procurador - - José Antunes dos
Santos e s/m. Amelia Delfino dos Santos - - Maria de Lourdes dos Santos Andrade
e s/m. José Teles de Andrade - - Sebastião Tavares de Carvalho e s/mn. Anadir
Oliveira Tavares - - Raul Mendes da Conceição e s/m. Ridalva Silva da Conceição -
- Vania Regina Coqueti Meira e s/m. Antonio Carlos Meira
Publicado em: 08/02/2017 - Página Nº 1119

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0048/2017
Processo 0050364-50.2012.8.26.0100 - Procedimento Comum - REGISTROS PÚBLICOS - Alis Negocio E Partipaçoes Ltda -
Colobrás Colonizadora Brasileira Ltda - Maria Gedalva Lima de Oliveira - - Cleber Ferreira de Oliveira - - Alessandro
Ferreira de Oliveira - - Adriana Ferreira de Oliveira - - Luiz Ferreira do Valle e s/m. Ivani Fátima dos Santos do Valle - -
Maria Lopes de Meira - - José Antunes dos Santos e s/m. Amélia Delfino dos Santos - - Alice Antunes Coqueti e s/m.
Avelino Coqueti - - Maria Aparecida dos Santos Leal e s/m. José Lourenço Leal - - João Antunes dos Santos e s/m. Luzia
Rodrigues dos Santos - - Antonio Carlos dos Santos e s/m. Luzia Rodrigues dos Santos - - Nelson Donizete dos Santos e
s/m. Irene Aparecida Meronia dos Santos - - Lourdes Pereira de Almeida e s/m. Alcebíades Nogueira de Almeida - -
Margarete Estefane Mineo - - Ana Martinez Mellado - - Rogério Mellado - - Associação de Construção Comunitária de
Rudge Ramos na pessoa de seu representante legal - - Valdir Aparecido Coqueti e s/m. Ivonete Nogueira da Silva
Coqueti - - Valneide Aparecida Coqueti Nunes e /sm. Paulo Cesar Nunes - - Viviana Coqueti - - Municipalidade de São
Paulo na pessoa de seu procurador - - José Antunes dos Santos e s/m. Amelia Delfino dos Santos - - Maria de Lourdes
dos Santos Andrade e s/m. José Teles de Andrade - - Sebastião Tavares de Carvalho e s/mn. Anadir Oliveira Tavares - -
Raul Mendes da Conceição e s/m. Ridalva Silva da Conceição - - Vania Regina Coqueti Meira e s/m. Antonio Carlos Meira
- Vistos.Nada a reconsiderar sobre o decidido à fl.1810.No mais, manifeste-se o Registrador, no prazo de 15 (quinze)
dias, acerca da petição de fls.1756/1759.Sem prejuízo, providencie a requerente, no prazo acima mencionado, a juntada
dos documentos solicitados pela Municipalidade de São Paulo, bem como comprove o trânsito em julgado da r. sentença
proferida pelo MMº Juízo da 1ª Vara Cível da Comarca de São Bernardo do Campo. Int. (CP - 351) - ADV: PATRICIA DO
AMARAL GURGEL (OAB 147297/SP), JOSE MARIA MARCONDES DO AMARAL GURGEL (OAB 22585/SP), PAULO MACHADO
DA SILVA (OAB 69089/SP), NELSON LUIZ NOUVEL ALESSIO (OAB 61713/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - 16º Oficial de Registro de
Imóveis - Juiz de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos da Capital - José Manoel
André - Renato Machado Novaes - COMPANHIA DO METROPOLITANO DE SÃO
PAULO - METRÔ - Neide Corsatto - Municipalidade de São Paulo
Publicado em: 08/02/2017 - Página Nº 1120

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0048/2017
Processo 0067679-57.2013.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - 16º Oficial de Registro de
Imóveis - Juiz de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos da Capital - José Manoel André - Renato Machado Novaes -
COMPANHIA  DO  METROPOLITANO  DE  SÃO  PAULO  -  METRÔ  -  Neide  Corsatto  -  Municipalidade  de  São  Paulo  -
Vistos.Manifeste-se o  interessado Renato Machado Novaes,  no prazo de 15 (quinze)  dias,  da cota ministerial  de
fl.388/388vº.Com a juntada da manifestação, abra-se nova vista ao Ministério Público e tornem os autos conclusos. Int.
(CP - 371) - ADV: EDUARDO HIROSHI IGUTI (OAB 190409/SP), HELOÍSA LUZ CORRÊA VIDAL (OAB 253107/SP), IVONE DE
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ALMEIDA RIBEIRO MARCELINO (OAB 85036/SP), LILIANA MARIA CREGO FORNERIS (OAB 100212/SP), ROGÉRIO NATHALE
(OAB 177403/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Prefeitura Municipal de
São Paulo - Irmaos Cesar S.a. Industria e Comercio
Publicado em: 08/02/2017 - Página Nº 1126

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0048/2017
Processo 0627060-71.1992.8.26.0100 (000.92.627060-9) - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis -
Prefeitura Municipal de São Paulo - Irmaos Cesar S.a. Industria e Comercio - Vistos.Fls. 573/574: Remetam-se as cópias
requeridas.  Após,  à  Municipalidade.Int.PJV-790  -  ADV:  MARIO  LIMA  DE  OLIVEIRA  (OAB  117904/SP),  EDUARDO
VASCONCELLOS  DE  MATTOS  (OAB  86860/SP),  JORGE  TIENI  BERNARDO (OAB  121042/SP),  ESDRAS  SOARES  (OAB
75390/SP), FLAVIO DUARTE BARBOSA (OAB 138654/SP), MARGARETH ALVES REBOUCAS COVRE (OAB 78877/SP)

↑ Voltar ao índice

Cumprimento de sentença - REGISTROS PÚBLICOS - Marcelo Russini
Publicado em: 08/02/2017 - Página Nº 1127

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0049/2017
Processo 0005931-82.2017.8.26.0100 (processo principal 0015492-38.2014.8.26.0100) - Cumprimento de sentença -
REGISTROS PÚBLICOS -  Marcelo Russini  -  Vistos.Verifico que foi  distribuído equivocadamente o feito nº 0005931-
82.2017.8.26.0100 como cumprimento de sentença, sendo que o pedido refere-se ao desbloqueio de matrícula, matéria
discutida nos autos principais.Assim, deverá a parte interessada, no prazo de 15 (quinze) dias, providenciar a juntada
nos  autos  principais  da  petição  e  documentos  apresentados  nos  autos  apartados,  devendo  os  demais  atos  e
requerimentos serem feitos naqueles. Após, abra-se vista ao Ministério Público e tornem os autos conclusos.Int. - ADV:
SILVIO DE OLIVEIRA (OAB 91845/SP)

↑ Voltar ao índice

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Companhia Liberman de Participações - COLIPAR
Publicado em: 08/02/2017 - Página Nº 1127

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0049/2017
Processo  1001332-83.2017.8.26.0100 -  Dúvida  -  REGISTROS PÚBLICOS -  Companhia  Liberman de  Participações  -
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COLIPAR - “Registro de instrumento particular de compromisso de venda e compra - alienação fiduciária que grava o
imóvel - necessidade de anuência expressa do credor fiduciário - princípio da legalidade”Vistos.Trata-se de dúvida
suscitada pelo Oficial do 13º Registro de Imóveis da Capital a requerimento de Companhia Liberman de Participações -
COLIPAR, em razão da negativa de ingresso de instrumento particular de promessa de venda e compra em construção,
firmado em 07.12.2011, no qual figuram como promitente vendedora, Empreendimentos e Incorporações Boulevard
Lisboa SPE LTDA e como promitente compradora a suscitada, tendo como objeto o imóvel em construção matriculado
sob nº 90.315.O óbice registrário refere-se à indisponibilidade do bem, em face da existência de alienação fiduciária da
fração ideal ao Banco BVA SA, registrada sob nº 11 na mencionada matrícula. Juntou documentos às fls.06/61.Insurge-
se a suscitada do entrave imposto, sob o argumento da necessidade de se resguardar direitos aquisitivos perante
eventuais outros adquirentes, mitigando-se o risco de vendas de unidades autônomas futuras. Alega que a constituição
de garantia fiduciária sobre o terreno em nada impede a comercialização de unidades,  já  que não se confunde
necessariamente  com alienação da fração ideal,  tratando-se  de dinâmica inerente  ao  processo de incorporação.
Ressalta que a hipoteca não tem eficácia perante os adquirentes do imóvel, nos termos da Súmula nº 308 do Colendo
Superior Tribunal de Justiça. Por fim, assevera sobre a inexistência de conflito ou prejuízo a terceiros.O Ministério
Público opinou pela procedência da dúvida (fl.70).É o relatório.Passo a fundamentar e a decidir.Primeiramente ressalto
que, de acordo com a Súmula nº 08 do STJ: “A hipoteca firmada entre a construtora e o agente financeiro, anterior ou
posterior à celebração da promessa de compra e venda, não tem eficácia perante os adquirentes do imóvel”.Todavia,
tal norma não se aplica à presente situação, sendo que o instituto da hipoteca não se confunde com a alienação
fiduciária. Ao se constituir a alienação fiduciária, tanto por instrumento público como particular, a propriedade do imóvel
é  transferida  para  o  credor,  ficando  o  devedor  na  posse  direta  do  bem durante  o  período  em que  vigorar  o
financiamento. Caso haja o inadimplemento da dívida, o Cartório de Registro de Imóveis notifica o devedor, de modo a
constituí-lo em mora e, persistindo em aberto a obrigação, a propriedade será consolidada em favor do credor. Ou seja,
ao contrário da hipoteca a alienação fiduciária torna a propriedade resolúvel.No mais, de acordo com a cláusula quinta
item 5.2,  “b”:”O(s)  comprador (es)  declara (m):...B.  Concordarem com que a VENDEDORA ceda qualquer crédito
decorrente do presente contrato ou da alienação fiduciária que vier a ser constituída, bem como que o crédito em
questão seja representado por Cédula de Crédito Imobiliário e/ou qualquer outro título semelhante”. Neste sentido, de
acordo  com  o  registro  nº  11/90315,  realizado  em  29.12.2011,  a  promitente  vendedora,  Empreendimentos  e
Incorporações Boulevard Lisboa SPE LTDA, alienou fiduciariamente a fração ideal do terreno, correspondentes aos
apartamentos integrantes do futuro empreendimento denominado “Edifício Estilo Jardim América” ao Banco BVA S/A
(fl.46),  logo,  tem-se que é imprescindível  a  anuência expressa do credor fiduciário,  consistente na obrigação de
apresentar a baixa do gravame que incide sobre o imóvel em questão no momento da lavratura da escritura. Ademais,
consta que a proprietária e incorporadora LTDA submeteu a incorporação imobiliária ao regime de afetação, nos termos
dos artigos 31-A ao 31-F da Lei Federal nº 4.591/64, alterado pela Lei nº 10.931/04 (fl.11).Neste contexto, conforme se
verifica do artigo 31-A, § 11º , que foi incluído pela Lei 10.931/04: “Nas incorporações, objeto de financiamento, a
comercialização das unidades deverá contar com a anuência da instituição financiadora ou deverá ser a ela cientificada,
conforme vier a ser estabelecido no contrato de financiamento”. Correta, por conseguinte, a recusa do Oficial.Diante do
exposto, julgo procedente a dúvida suscitada pelo Oficial do 13º Registro de Imóveis da Capital a requerimento de
Companhia  Liberman  de  Participações  -  COLIPAR,  e  consequentemente  mantenho  o  óbice  registrário.Deste
procedimento não decorrem custas, despesas processuais e honorários advocatícios.Oportunamente remetam-se os
autos ao arquivo.P.R.I.C.São Paulo, 06 de fevereiro de 2017.Tania Mara Ahualli Juíza de Direito - ADV: LUIZ AUGUSTO
HADDAD FIGUEIREDO (OAB 235594/SP)

↑ Voltar ao índice

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Companhia Liberman de Participações - COLIPAR
Publicado em: 08/02/2017 - Página Nº 1127

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0049/2017
Processo  1001332-83.2017.8.26.0100 -  Dúvida  -  REGISTROS PÚBLICOS -  Companhia  Liberman de  Participações  -
COLIPAR - “Registro de instrumento particular de compromisso de venda e compra - alienação fiduciária que grava o
imóvel - necessidade de anuência expressa do credor fiduciário - princípio da legalidade”Vistos.Trata-se de dúvida
suscitada pelo Oficial do 13º Registro de Imóveis da Capital a requerimento de Companhia Liberman de Participações -
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COLIPAR, em razão da negativa de ingresso de instrumento particular de promessa de venda e compra em construção,
firmado em 07.12.2011, no qual figuram como promitente vendedora, Empreendimentos e Incorporações Boulevard
Lisboa SPE LTDA e como promitente compradora a suscitada, tendo como objeto o imóvel em construção matriculado
sob nº 90.315.O óbice registrário refere-se à indisponibilidade do bem, em face da existência de alienação fiduciária da
fração ideal ao Banco BVA SA, registrada sob nº 11 na mencionada matrícula. Juntou documentos às fls.06/61.Insurge-
se a suscitada do entrave imposto, sob o argumento da necessidade de se resguardar direitos aquisitivos perante
eventuais outros adquirentes, mitigando-se o risco de vendas de unidades autônomas futuras. Alega que a constituição
de garantia fiduciária sobre o terreno em nada impede a comercialização de unidades,  já  que não se confunde
necessariamente  com alienação da fração ideal,  tratando-se  de dinâmica inerente  ao  processo de incorporação.
Ressalta que a hipoteca não tem eficácia perante os adquirentes do imóvel, nos termos da Súmula nº 308 do Colendo
Superior Tribunal de Justiça. Por fim, assevera sobre a inexistência de conflito ou prejuízo a terceiros.O Ministério
Público opinou pela procedência da dúvida (fl.70).É o relatório.Passo a fundamentar e a decidir.Primeiramente ressalto
que, de acordo com a Súmula nº 08 do STJ: “A hipoteca firmada entre a construtora e o agente financeiro, anterior ou
posterior à celebração da promessa de compra e venda, não tem eficácia perante os adquirentes do imóvel”.Todavia,
tal norma não se aplica à presente situação, sendo que o instituto da hipoteca não se confunde com a alienação
fiduciária. Ao se constituir a alienação fiduciária, tanto por instrumento público como particular, a propriedade do imóvel
é  transferida  para  o  credor,  ficando  o  devedor  na  posse  direta  do  bem durante  o  período  em que  vigorar  o
financiamento. Caso haja o inadimplemento da dívida, o Cartório de Registro de Imóveis notifica o devedor, de modo a
constituí-lo em mora e, persistindo em aberto a obrigação, a propriedade será consolidada em favor do credor. Ou seja,
ao contrário da hipoteca a alienação fiduciária torna a propriedade resolúvel.No mais, de acordo com a cláusula quinta
item 5.2,  “b”:”O(s)  comprador (es)  declara (m):...B.  Concordarem com que a VENDEDORA ceda qualquer crédito
decorrente do presente contrato ou da alienação fiduciária que vier a ser constituída, bem como que o crédito em
questão seja representado por Cédula de Crédito Imobiliário e/ou qualquer outro título semelhante”. Neste sentido, de
acordo  com  o  registro  nº  11/90315,  realizado  em  29.12.2011,  a  promitente  vendedora,  Empreendimentos  e
Incorporações Boulevard Lisboa SPE LTDA, alienou fiduciariamente a fração ideal do terreno, correspondentes aos
apartamentos integrantes do futuro empreendimento denominado “Edifício Estilo Jardim América” ao Banco BVA S/A
(fl.46),  logo,  tem-se que é imprescindível  a  anuência expressa do credor fiduciário,  consistente na obrigação de
apresentar a baixa do gravame que incide sobre o imóvel em questão no momento da lavratura da escritura. Ademais,
consta que a proprietária e incorporadora LTDA submeteu a incorporação imobiliária ao regime de afetação, nos termos
dos artigos 31-A ao 31-F da Lei Federal nº 4.591/64, alterado pela Lei nº 10.931/04 (fl.11).Neste contexto, conforme se
verifica do artigo 31-A, § 11º , que foi incluído pela Lei 10.931/04: “Nas incorporações, objeto de financiamento, a
comercialização das unidades deverá contar com a anuência da instituição financiadora ou deverá ser a ela cientificada,
conforme vier a ser estabelecido no contrato de financiamento”. Correta, por conseguinte, a recusa do Oficial.Diante do
exposto, julgo procedente a dúvida suscitada pelo Oficial do 13º Registro de Imóveis da Capital a requerimento de
Companhia  Liberman  de  Participações  -  COLIPAR,  e  consequentemente  mantenho  o  óbice  registrário.Deste
procedimento não decorrem custas, despesas processuais e honorários advocatícios.Oportunamente remetam-se os
autos ao arquivo.P.R.I.C.São Paulo, 06 de fevereiro de 2017.Tania Mara Ahualli Juíza de Direito - ADV: LUIZ AUGUSTO
HADDAD FIGUEIREDO (OAB 235594/SP)

↑ Voltar ao índice

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Wilfried Reinhardt Toth
Publicado em: 08/02/2017 - Página Nº 1128

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0049/2017
Processo 1003305-73.2017.8.26.0100 - Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Wilfried Reinhardt Toth - “Registro de imóveis -
dúvida - segundo o entendimento atual do E. Conselho Superior da Magistratura e da E. Corregedoria Geral da Justiça,
não são exigíveis as certidões negativas de débitos relativos às contribuições previdenciárias e de terceiros e de débitos
relativos aos tributos federais e à dívida ativa da União (Lei 8.212/1991, art. 47, I, b) - é facultado ao Oficial, no ato de
qualificação, formular ou não a exigência - responsabilidade atribuída por lei ao delegado do serviço público, sendo
inadequada a via administrativa para apreciação - dúvida improcedente”Vistos.Trata-se de dúvida inversa suscitada por
Wilfried Reinhardt Toth em face da negativa do Oficial do 13º Registros de Imóveis da Capital em proceder ao registro
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do Instrumento Particular de constituição da sociedade CCWL Administração de Bens LTDA, firmado em 13.05.2016,
pelo qual o suscitante e sua mulher,  Lúcia Maria Cerqueira Sincora Toth, integralizaram, dentre outros, o imóvel
matriculado sob nº 61.091.O óbice registrário consiste na ausência das certidões negativas de débitos relativos às
contribuições previdenciárias e de terceiros, bem como aos tributos federais e à dívida ativa da União (Lei 8.212, de 24
de julho de 1991, art. 47, I, b). Aduz o Registrador ter ciência da atual jurisprudência dos Tribunais Superiores e desta
Corregedoria Permanente no tocante a apresentação das Certidões Negativas e assevera que a matéria ainda enseja a
controvérsia, tendo em vista que existe entendimento no sentido em que a alínea b, inciso I, do artigo 47, da Lei Federal
nº 8.212/91, estaria em vigor, por não ter sido expressamente declarada inconstitucional.Insurge-se o suscitante do
óbice imposto, sob o argumento de ausência de previsão legal, tendo em vista a inconstitucionalidade em face dos
princípios da livre iniciativa, do exercício do trabalho, dentre outros, como já reconheceu o Colendo Supremo Tribunal
Federal.  Juntou  documentos  às  fls.17/55.O  Ministério  Público  opinou  pela  improcedência  da  dúvida  (fl.111).É  o
relatório.Passo a fundamentar e a decidir.Cumpre primeiramente consignar que acompanho o entendimento do MM Juiz
Josúe Modesto Passos, que em recente decisão proferida à frente desta 1ª Vara de Registros Públicos, declarou que, no
que diz respeito à sua convicção pessoal, “no juízo administrativo não cabe aplicar a inconstitucionalidade declarada
sobre a Lei 7.711, de 22 de setembro de 1988, art. 1º, I, III e IV, e §§ 11º-3º (cf. ações diretas de inconstitucionalidade
173-6 e 394-1) para, por identidade de razão, dar por inconstitucional a Lei 8.212/1991, art. 47, I, b. Além disso, na
arguição 0139256-75.2011.8.26.0000 foi declarada apenas a inconstitucionalidade da Lei 8.212/1991, art. 47, I, d, e -
repita-se - na via administrativa não há estender a eficácia dessa decisão também para o art. 47, I, b. Finalmente, as
NSCGJ, II, XIV, 59.2, são de alcance algo duvidoso, porque dispensam os tabelionatos (frise-se) de exigir as certidões
para a lavratura de escrituras públicas de negócios jurídicos concernentes a direitos reais imobiliários, é verdade;
porém, as próprias NSCGJ não puseram dispensa semelhante em favor dos ofícios de registro de imóveis, mesmo na
redação dada pelo Provimento CG 37, de 26 de novembro de 2013, em vigor a partir de 28 de janeiro de 2014”.De
resto, já decidiu o E. Tribunal de Justiça (apelação 0015621-88.2011.8.26.0604 - Sumaré, 11ª Câmara de Direito Público,
Rel. Des. Ricardo Dip, j. 22.01.2013):Nesse quadro, avista-se, com efeito, que a exigência, na espécie, de apresentação
de certidões negativas para que o Instrumento Particular de Constituição da Sociedade acedesse ao fólio real tem por
fundamento a Lei nº 8.212/1991, e, embora a Lei nº 7.711/1988 também verse a necessidade de apresentação das
aludidas certidões, o fato é que a Registradora imobiliária, na qualificação do título apresentado a registro, adstrita ao
princípio da legalidade, tomou amparo na Lei  nº 8.212. À falta de declaração judicial  expressa de que a Lei  nº
8.212/1991 padeça de inconstitucionalidade, não pode o Registrador de imóveis estender-lhe a fulminação que afligiu a
Lei  nº  7.711/1988.  Frise-se,  além disso,  que  o  art.  48  da  Lei  nº  8.212,  de  1991,  enuncia  que  o  registrador  é
solidariamente responsável pela prática de atos com inobservância de seu art. 47: “Art. 48. A prática de ato com
inobservância do disposto no artigo anterior, ou o seu registro, acarretará a responsabilidade solidária dos contratantes
e do oficial que lavrar ou registrar o instrumento, sendo o ato nulo para todos os efeitos. (...) § 3º O servidor, o
serventuário da Justiça, o titular de serventia extrajudicial e a autoridade ou órgão que infringirem o disposto no artigo
anterior  incorrerão  em  multa  aplicada  na  forma  estabelecida  no  art.  92,  sem  prejuízo  da  responsabilidade
administrativa e penal cabível.”Note-se que nesse aresto ficou aventada a possibilidade de a corregedoria permanente
(e, por maior força de razão, a Corregedoria Geral) dispensar as certidões, mas somente nos casos de difficultas
praestandi, de absoluta impossibilidade de satisfazer a exigência (Lei 6.015, de 31 de dezembro de 1973 - LRP/1973,
art.  198, verbis “ou não a podendo satisfazer”) -  e não de modo geral e abstrato.” Feitas essas observações, é
necessário, porém observar que, justamente porque aqui se trata de um juízo administrativo, há vinculação com o
entendimento das  autoridades superiores,  i.  e.,  a  Corregedoria  Geral  da Justiça  (CGJ)  e  o  Conselho Superior  da
Magistratura (CSM) - as quais, é bom ver, desde o julgamento da Apel. Cív. 0003435-42.2011.8.26.0116, em 13.12.2012
(DJ 30.01.2013), mandam que se dispensem as certidões negativas de dívidas tributárias federais e previdenciárias
federais.  Nesse  sentido,  confiram-se:  (a)  para  a  CGJ:  Proc.  62.779/2013,  j.  30/07/2013,  DJ  07/08/2013;  e  Proc.
100.270/2012, j. 14/01/2013 (b) para o CSM: as Ap. Cív. 0015705-56.2012.8.26.0248, j. 06.11.2013, DJ 06.11.2013;
9000004-83.2011.8.26.0296, j.  26.09.2013, DJ 14.11.2013; 0006907-12.2012.8.26.0344, 23.05.2013, DJ 26.06.2013;
0013693-47.2012.8.26.0320, j 18.04.2013, DJ 24.05.2013; 0019260-93.2011.8.26.0223, j. 18.04.2013, DJ 24.05.2013;
0021311- 24.2012.8.26.0100, j. 17.01.2013, DJ 21.03.2013; 0013759-77.2012.8.26.0562, j. 17.01.2013, DJ 21.03.2013;
0018870- 06.2011.8.26.0068, j. 13.12.2012, DJ 26.02.2013; 9000003-22.2009.8.26.0441, j. 13.12.2012, DJ 27.02.2013;
0003611-  12.2012.8.26.0625,  j.  13.12.2012,  DJ  01.03.2013;  e  0013479-23.2011.8.26.0019,  j.  13.12.2012,  DJ
30.01.2013.Assim, esta Corregedoria Permanente não pode senão afastar o óbice levantado pelo Registrador.Diante do
exposto, julgo improcedente a dúvida suscitada por Wilfried Reinhardt Toth em face da negativa do Oficial do 13º
Registros de Imóveis da Capital, e consequentemente mantenho o óbice registrário. Deste procedimento não decorrem
custas, despesas processuais e honorários advocatícios.Oportunamente remetam-se os autos ao arquivo.P.R.I.C.São
Paulo, 06 de fevereiro de 2017.Tania Mara Ahualli  Juíza de Direito -  ADV: DECIO FERRAZ DA SILVA JUNIOR (OAB
139776/SP
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RELAÇÃO Nº 0049/2017
Processo 1047402-95.2016.8.26.0100 - Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Pedro Henrique Filho e outro - Municipalidade
de São Paulo e outro - CONCLUSÃOEm 20 de janeiro de 2017, faço estes autos conclusos a MMª Juíza de Direito Drª
Tania Mara Ahualli, da 1ª Vara de Registros Públicos. Eu _______, escrevente, digitei.Registro de Imóveis - Dúvida Inversa
- Carta de Sentença - Parcelamento de Solo - Hipótese excepcional - Reconhecimento judicial da divisão do lote -
Contrato anterior à lei 6.766/79 - Situação consolidada - ProcedênciaVistos.Trata-se de dúvida inversa suscitada por
Pedro Henrique Filho e Maria de Lourdes Maximiano de Lana Henrique diante da negativa de registro, por parte do 9º
Oficial de Registro de Imóveis da Capital, de Carta de Sentença expedida pelo MM Juízo da 3ª Vara Cível do Foro
Regional  VIII  -  Tatuapé,  extraída  dos  autos  do  processo  de  Adjudicação  Compulsória  número  1014075-
15.2014.8.26.0009, que teve por objeto parte do imóvel objeto da transcrição número 97.313.A negativa se pauta na
ausência de aprovação do parcelamento do lote, por parte da Prefeitura Municipal de São Paulo, por possuir metragem
inferior ao módulo. Juntou documentos às fls. 38/117.Ao tentar realizar o devido parcelamento do terreno, conforme as
exigências postas pelo Registrador, o interessado foi informado da impossibilidade, por parte da própria Municipalidade,
uma vez  que a  metragem do lote  repartido  seria  112,5  m²,  inferior  àquela  estabelecida  por  lei  para  o  devido
parcelamento (fls. 129/130).O Ministério Público opinou pela improcedência da dúvida suscitada, pela possibilidade de
superação do entrave levantado pelo Registrador (fl.  123/124)É o relatório.  Passo a fundamentar  e decidir.A Lei
Municipal  9.413/81,  seu  artigo  27,  V,  prevê  hipóteses  de  exceção  à  observância  do  módulo  mínimo  em
desdobramentos:”Art. 27 O lote com frente mínima e área total inferiores às definidas, para cada zona de uso, pela
legislação de parcelamento, uso e ocupação do solo, será tolerado desde que atendidas uma ou mais das seguintes
condições:(...)V. Que, antes da data de publicação da Lei nº 7805, de 1 de novembro de 1972, o lote tenha sido objeto
de escritura pública ou outro documento hábil  à  comprovação do seu desmembramento e de sua configuração,
observado o disposto neste artigo.”No ano de 1965 (fl. 61) foi firmado um contrato preliminar de promessa de compra e
venda do bem em tela, que deu origem à escritura de venda e compra anotada no Livro nº 693, às fls. 190, onde consta
a descrição do terreno nos mesmos termos que atualmente se busca realizar o parcelamento do solo, medindo 5 metros
de frente e 22,5 metros da frente aos fundos, perfazendo uma área de 112,50 m², inferior mínimo instituído por lei para
realização  do  parcelamento,  mas  condizente  com  a  possibilidade  normativa  prevista.Portanto,  a  situação  está
consolidada há muitos anos. O terreno que em sua integralidade possuía 10 metros de frente e 22,5 metro de frente ao
fundo, com 225 m² de área, mas já separado nos moldes da carta de sentença que se busca registrar, qual seja, 5
metros de frente e 22,5 metros de frente ao fundo, com 112,5 m² de área.O suscitante deixou de levar o título a
registro no momento em que ele estava de acordo com as posturas vigentes,  estando o Registrador  adstrito  à
qualificação conforme as normas contemporâneas ao ingresso do título.Todavia, o caso enseja, como bem ponderado
pela  Promotora  de  Justiça,  tratamento  excepcional.O  suscitante  não  conseguiu  nem  mesmo  que  fosse  aceito
administrativamente o ingresso do seu pedido de desdobro (fls. 221/222). O tempo de posse justificaria a declaração de
usucapião e houve determinação judicial para o registro.A Municipalidade cobra o tributo, há muitos anos, como duas
áreas distintas, reconhecendo tacitamente o desdobro ocorrido.Ante o exposto, julgo improcedente a dúvida inversa
suscitada,  autorizando  o  registro  pretendido.Não  há  custas,  despesas  processuais  ou  honorários  advocatícios
decorrentes deste procedimento.Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I.C.São Paulo, 6 de fevereiro de 2017Tânia
Mara  AhualliJuíza  de  Direito  -  ADV:  ELIANE GIL  DA FONSECA (OAB 244434/SP),  LEON ROGÉRIO GONÇALVES DE
CARVALHO (OAB 209213/SP)
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Imprensa Manual:

0123787-47.2006.8.26.0100 Despacho em expediente: Intime-se i i. Advogado da decisão anterior. Após, cumpra-se o
mandado expedido já assinado. Se tudo em termos, defiro vista dos autos.  Int.  (Decisão: Vistos.  1.  Os autos nº
0123787-47.2006 estão com carga aberta em nome do Dr. Luciano Oliveira da Silva, OAB/SP nº 228.12 que aduz,
entretanto, ter devolvido os autos sem esperar, no balcão, que a z. Serventia procedesse à sua baixa. 2. Em respeito ao
i. Causídico, e por cautela, suspendi o cumprimento de busca e apreensão (fls.11), suplicando ao Cartório atrelado à
este Juízo que, mais uma vez e também por cautela realizasse novas buscas (o que foi regularmente feito), sobrevindo,
então, a certidão de fls. 30 deste expediente, informando que o processo não está no Cartório. 3. A despeito destas
providências, era de se observar o quanto disposto no item 162, parágrafo 3º, das NSCGJ, deste Tribunal de Justiça,
aguardando-se o interessado, no balcão, a regular baixa no Livro ou Sistema informatizado, procedimento que atesta a
regularidade da devolução. 4. Assim, expeça-se novo mandado de busca e apreensão, para dar efetividade ao já
determinado à fls. 1 deste Expediente. Somente com essa providências, aguardandose a informações do Oficial de
Justiça designado é que se poderá falar em outras providências (como por exemplo eventual restauradção). Intime-se e
cumpra-se.) ADV. LUCIANO OLIVEIRA DA SILVA, OAB/SP 228.120.
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RELAÇÃO Nº 0041/2017
Processo  0015772-77.2012.8.26.0100  (apensado  ao  processo  0171398-41.2002.8.26.0100)  (processo  principal
0171398- 41.2002.8.26.0100) -  Impugnação ao Cumprimento de Sentença - Registro de Imóveis -  Industria Textil
Tsuzuki  S/a.  -  José Carvalho Alves -  -  Edi  Angélica  da Silva Carvalho Alves -  Informe a parte  autora acerca do
andamento/julgamento do recurso. - ADV: MARIA LUIZA BUSNARDO MESQUITA (OAB 98338/SP), CRISTINA AKIE MORI
(OAB 200585/SP), ANTONIO CELSO BAETA MINHOTO (OAB 162971/SP)
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RELAÇÃO Nº 0041/2017
Processo 1003440-90.2014.8.26.0100 - Procedimento Comum - Propriedade - MARIA LÚCIA DE OLIVEIRA - Rubens Silva
Ferreira de Castilho - Vistos.Fls. 200: Tendo em vista o lapso temporal já transcorrido e que as parte autora já dispôs de
tempo suficiente para providenciar o necessário, defiro o derradeiro prazo de dez dias para cumprimento da decisão de
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fls. 163, sob pena de extinção.Após, tornem-me conclusos.Intimem-se. - ADV: CAMILA SANTOS CURY (OAB 276969/SP),
CLAUDETE FERREIRA DA SILVA (OAB 38207/SP),  WELESSON JOSE REUTERS DE FREITAS (OAB 160641/SP),  HILDA
ERTHMANN PIERALINI (OAB 157873/SP)
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Publicado em: 08/02/2017 - Página Nº 1147

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
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RELAÇÃO Nº 0045/2017
Processo 1003596-73.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Sonia de Souza Dias - Vistos.Cuida-se de ação de retificação de assento civil.Para a fixação da
competência dentro de uma Comarca não se aplicam os artigos do Código de Processo Civil (art. 42 e seguintes), não só
porque os artigos referem-se à competência territorial - a competência entre os foros da Comarca de São Paulo é,
segundo a jurisprudência, de Juízo e, pois, absoluta -, mas porque a matéria é reservada à Lei de Organização Judiciária
(Decreto-Lei Complementar Estadual n° 3/69), de competência privativa do Poder Judiciário dos Estados (art. 96 da
Constituição Federal).Ou seja,  a  lei  federal  que trata  de competência  territorial  jamais  poderia  influir  na  Lei  de
Organização Judiciária que trata da competência dentro de uma Comarca. O Código Judiciário Paulista determina: Artigo
41. - Aos Juízes das Varas Distritais compete: I - processar e julgar: a) as causas civis e comerciais da espécie e valor
estabelecidos na Lei de Organização Judiciária quando o réu for domiciliado no território do Juízo ou versarem sobre
imóvel nele situado, bem como as conexas de qualquer valor. Portanto, compete às Varas Cíveis dos Foros Regionais a
apreciação de feitos relativos a registro civil.Nesta linha, confirase a melhor jurisprudência:”CONFLITO NEGATIVO DE
COMPETÊNCIA. Ação de retificação de registro civil. Competência do foro da Comarca da lavratura do assento ou do
domicílio das requerentes. Precedente do C. Superior Tribunal de Justiça. Inaplicabilidade do art. 109, § 5º, da Lei de
Registros Públicos, que autoriza a propositura da ação em Comarca diversa daquela em que foi lavrado o assento a ser
retificado. Hipótese dos autos em que tanto o domicílio das requerentes, quanto o Cartório onde realizados os atos de
registro das certidões de nascimento, situam-se na mesma Comarca de São Paulo. Incidência do art. 38, inciso I, do
Código  Judiciário  do  Estado  de  São  Paulo,  que  regulamenta  a  competência  das  Varas  de  Registros  Públicos,
posteriormente disciplinado pelo art. 54, inciso II, alínea ‘j’, da Resolução nº. 2, de 15 de dezembro de 1976, que dispõe
sobre a competência das Varas Cíveis dos Foros Regionais para a apreciação dos feitos relativos a registro civil, mesmo
que envolvam questão de estado. Repartição de competências entre os Foros Regionais e o Central da Comarca da
Capital que se define pelo critério funcional, de natureza absoluta. Precedente desta E. Câmara Especial. Conflito
procedente,  para  declarar  competente  o  MM.  Juízo  suscitante.”  (Conflito  de  Competência  nº  0068169-
54.2014.8.26.0000, Relator Des. Carlos Dias Mota).Ademais, respeitado entendimento diverso, este Juízo entende que o
disposto no artigo 109, §5º da Lei de Registros Públicos aplica-se apenas à hipótese em que o domicílio da parte situa-
se em Comarca diversa daquela em que se encontra o Cartório de Registro Civil em que lavrado o assento que se
pretende retificar, quando, então, será expedido mandado e posterior “cumpra-se” do Juízo competente; diversamente
do que ocorre no presente caso em que se trata de Foros diversos dentro da mesma Comarca da Capital.Neste exato
sentido:”CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. Ação de retificação de registro civil. Competência do foro da Comarca
da lavratura do assento ou do domicílio das requerentes. Precedente do C. Superior Tribunal de Justiça. Inaplicabilidade
do art. 109, § 5º, da Lei de Registros Públicos, que autoriza a propositura da ação em Comarca diversa daquela em que
foi lavrado o assento a ser retificado. Hipótese dos autos em que tanto o domicílio das requerentes, quanto o Cartório
onde realizados os atos de registro das certidões de nascimento, situam-se na mesma Comarca de São Paulo. Incidência
do art. 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, que regulamenta a competência das Varas de Registros
Públicos, posteriormente disciplinado pelo art. 54, inciso II, alínea ‘j’, da Resolução nº. 2, de 15 de dezembro de 1976,
que dispõe sobre a competência das Varas Cíveis dos Foros Regionais para a apreciação dos feitos relativos a registro
civil, mesmo que envolvam questão de estado. Repartição de competências entre os Foros Regionais e o Central da
Comarca da Capital que se define pelo critério funcional, de natureza absoluta. Precedente desta E. Câmara Especial.
Conflito  procedente,  para  declarar  competente  o  MM.  Juízo  suscitante.”  (Conflito  de  Competência  nº  0068169-
54.2014.8.26.0000, Relator Des. Carlos Dias Mota).Destarte, com fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário
do Estado de São Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea “J”, da Resolução 2/76, declaro a incompetência absoluta desta
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2ª Vara de Registros Públicos da Comarca da Capital e, por economia processual, determino a redistribuição dos autos a
uma das Varas Cíveis do Foro Regional de Santo Amaro, competente para apreciar o pedido, com fundamento no artigo
64, § § 1º e 3º, do Código de Processo Civil. Caso suscitado conflito negativo de competência, a presente decisão servirá
como informações.Providenciem-se as anotações de praxe e comunicações pertinentes. Int. - ADV: ROSANGELA DO
CARMO DE ALKIMIN RINCON (OAB 136854/SP)
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RELAÇÃO Nº 0045/2017
Processo 1003782-96.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Rogerio Avila da Silva - Vistos.Redistribua-se a uma das Varas Cíveis do Foro Regional de Santana, competente
para julgar o feito (pelo critério funcional), diante do domicilio da parte requerente, com fundamento no artigo 38, inciso
I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea “J”, da Resolução 2/76.Intimem-se. - ADV:
MARCO AURELIO MOBRIGE (OAB 37484/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Emilio de La Fuente Chazarra
Publicado em: 08/02/2017 - Página Nº 1147

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0045/2017
Processo 1004642-97.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Emilio de La Fuente Chazarra - Vistos.Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de incompetência
absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de Processo
Civil, manifeste-se a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: SHEILA APARECIDA BARBOSA (OAB
259608/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Raimunda Santos de Oliveira
Publicado em: 08/02/2017 - Página Nº 1147

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR



229

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0045/2017
Processo 1004900-10.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Raimunda Santos de Oliveira - Vistos.Redistribua-se a uma das Varas Cíveis do Foro Regional de Nossa Senhora
do Ó, competente para julgar o feito (pelo critério funcional), diante do domicilio da parte requerente, com fundamento
no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea “J”, da Resolução
2/76.Intimem-se. - ADV: CARLOS HENRIQUE BASTOS DA SILVA (OAB 256850/SP), ANDRESSA GNANN (OAB 340244/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Bruna Fatima Aere de Freitas Fontana
Publicado em: 08/02/2017 - Página Nº 1148

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0045/2017
Processo 1005442-28.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome -  Bruna Fatima Aere  de Freitas  Fontana -  Vistos.Ante  o  teor  da certidão retro,  antevendo a  hipótese de
incompetência absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código
de  Processo  Civil,  manifeste-se  a  parte  autora,  em  cinco  dias.Após,  conclusos.Intimem-se.  -  ADV:  CLAUDIA  YU
WATANABE (OAB 152046/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Cassio Pereira Benevides - - Aline Benevides
Publicado em: 08/02/2017 - Página Nº 1148

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0045/2017
Processo 1005578-25.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Cassio Pereira Benevides - - Aline Benevides - Vistos.Considerando que o endereço da parte autora
está abrangido pela jurisdição do Foro Regional de Santo Amaro, com fundamento no artigo 38, inciso I, do Código
Judiciário do Estado de São Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea “J”, da Resolução 2/76, remetam-se os autos ao Foro
mencionado, competente (pelo critério funcional) para apreciar o pedido.Intimem-se. - ADV: FERNANDO MORENO DEL
DEBBIO (OAB 207030/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- A.T.M.
Publicado em: 08/02/2017 - Página Nº 1148

2ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0045/2017
Processo 1005934-20.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - A.T.M. - A apresentação de comprovante de residência é obrigatória em qualquer demanda e visa a análise da
competência do Juízo, que, neste caso, é absoluta.Nestes moldes, não se verifica, pois, qualquer irregularidade na
requisição de referido documento.Se a parte autora não o ostenta, deverá trazer aos autos declaração de proprio
punho, sob as penas da lei e com firma reconhecida de que, de fato, reside no local mencionado.Para tanto, defiro o
prazo de 5 dias.No silêncio, tornem para extinção do feito. - ADV: IARA MARIA MATOS GUIMARAES (OAB 133292/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Fabio Alves da Silva
Publicado em: 08/02/2017 - Página Nº 1148

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0045/2017
Processo 1005964-55.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Fabio Alves da Silva - Vistos.Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de incompetência
absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de Processo
Civil,  manifeste-se  a  parte  autora,  em cinco  dias.Após,  conclusos.Intimem-se.  -  ADV:  TAMARA REGINA DA SILVA
PASQUALI (OAB 385859/SP

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Fabio Alves da Silva
Publicado em: 08/02/2017 - Página Nº 1148

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0045/2017
Processo 1005964-55.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Fabio Alves da Silva - Vistos.Redistribua-se a uma das Varas Cíveis do Foro Regional do Jabaquara,
competente para julgar o feito (pelo critério funcional), diante do domicilio da parte requerente, com fundamento no
artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea “J”, da Resolução
2/76.Intimem-se. - ADV: TAMARA REGINA DA SILVA PASQUALI (OAB 385859/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Carla Ribeiro Brazuna
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Publicado em: 08/02/2017 - Página Nº 1148

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0045/2017
Processo 1007774-65.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Carla Ribeiro Brazuna - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência
do(s) requerente(s). - ADV: CARLA TURCZYN BERLAND (OAB 194959/SP), SIDNEI TURCZYN (OAB 51631/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Lara Micaela Tourinho Hidalgo e outro
Publicado em: 08/02/2017 - Página Nº 1148

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0045/2017
Processo 1008086-41.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome -  Lara Micaela Tourinho Hidalgo e outro -  A parte autora deverá juntar aos autos o(s)  comprovante(s)  de
residência do(s) requerente(s). - ADV: LUIZ EDUARDO FRANCO (OAB 92208/SP), FERNANDO DA COSTA TOURINHO FILHO
(OAB 60159/ SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Vera Denise Gorenstein Aricha
Publicado em: 08/02/2017 - Página Nº 1148

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0045/2017
Processo 1008347-06.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Vera Denise Gorenstein Aricha - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de
residência do(s) requerente(s). - ADV: ALDIMAR DE ASSIS (OAB 89632/SP), LETICIA OKURA (OAB 352772/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Elaine Leite Herndl - - Luccas Herndl - - Matheus Herndl
Publicado em: 08/02/2017 - Página Nº 1148
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2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0045/2017
Processo 1008437-14.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Elaine Leite Herndl - - Luccas Herndl - - Matheus Herndl - A parte autora deverá juntar aos autos o(s)
comprovante(s) de residência do(s) requerente(s). - ADV: JOSÉ LUIZ CARBONE JUNIOR (OAB 305592/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Rick Renner Flores Pacari e outros
Publicado em: 08/02/2017 - Página Nº 1148

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0045/2017
Processo 1009047-79.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Rick Renner Flores Pacari e outros - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência
legível do(s) requerente(s). - ADV: RUTH MYRIAN FERRUFINO CAMACHO KADLUBA (OAB 108404/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Maria Celma Muniz Nogueira
Publicado em: 08/02/2017 - Página Nº 1149

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0045/2017
Processo 1020545-46.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Maria Celma Muniz Nogueira - A certidão de casamento retificada de Sivaldo Simplício Nogueira e
Maria Celma Muniz Barbosa está à disposição do(a) Senhor(a) Defensor(a) Público(a) para retirada perante este Juízo
pelo prazo de 20 dias . - ADV: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO (OAB 999999/DP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Maycon dos Santos Garcia
Publicado em: 08/02/2017 - Página Nº 1149

2ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0045/2017
Processo 1038115-11.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Maycon dos Santos Garcia - Vistos.1. Fls. 95: Diante do teor da certidão retro, determino à Defensoria
Pública que forneça os endereços atualizados das pessoas que deverão ser ouvidas em audiência (guardiães de fato e
avós do requerente) para viabilizar as intimações, em cinco dias.Com urgência, intime-se a Defensoria Pública desta
decisão.2. Com o cumprimento do item 1 supra, expeçam-se os mandados de intimação, com urgência.3. Ciência ao
Ministério Público sobre a data da audiência.Intimem-se. - ADV: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO (OAB
999999/DP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - DIREITO CIVIL -
Shirlei Aparecida Gonçalves Faustino - - Rodrigo Tavares Sozza
Publicado em: 08/02/2017 - Página Nº 1149

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0045/2017
Processo 1042006-83.2016.8.26.0506 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - DIREITO CIVIL -
Shirlei  Aparecida  Gonçalves  Faustino  -  -  Rodrigo  Tavares  Sozza  -  A  parte  autora  deverá  juntar  aos  autos  o(s)
comprovante(s) de residência do(s) requerente(s). - ADV: CARLOS EDUARDO PICONE GAZZETTA (OAB 216271/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Diego Alberto Rosengarten Curci
Publicado em: 08/02/2017 - Página Nº 1149

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0045/2017
Processo 1043607-81.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Diego Alberto Rosengarten Curci - Fls. 87: Defiro, se em termos. - ADV: BENY SENDROVICH (OAB 184031/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- W.C.V.A.
Publicado em: 08/02/2017 - Página Nº 1152

2ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0045/2017
Processo 1058120-54.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome -  W.C.V.A.  -  A  certidão  retificada  de  Wesley  Carlos  Viana  de  Almeida  está  à  disposição  do(a)  Senhor(a)
Defensor(a) Público(a) para retirada perante este Juízo pelo prazo de 20 dias . - ADV: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
DE SÃO PAULO (OAB 999999/DP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Cristina Angela Maria Regatieri de Almeida Mello - - Antonio
Emilio de Almeida Mello - - Caio Marcelo Regatieri de Almeida Mello - - Manuela
Vicaria Regatieri
Publicado em: 08/02/2017 - Página Nº 1153

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0045/2017
Processo 1065066-42.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Cristina Angela Maria Regatieri de Almeida Mello - - Antonio Emilio de Almeida Mello - - Caio Marcelo
Regatieri de Almeida Mello - - Manuela Vicaria Regatieri - Vistos.Homologo a desistência ao prazo recursal.Transitada
em julgado, expeça-se o necessário.Após, comprove a parte autora o cumprimento dos mandados no prazo de 15
dias.Intimem-se. - ADV: LEANDRO DRAGOJEVIC BOSKO (OAB 285432/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Cintia Aparecida da Silva
Publicado em: 08/02/2017 - Página Nº 1154

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0045/2017
Processo 1067376-21.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Cintia Aparecida da Silva - julgo IMPROCEDENTE o pedido nos termos da inicial. Custas pela parte autora. - ADV:
RAFAEL LUIZ BARBOSA MAGRI (OAB 301473/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Maria Izabel de Almeida Zenaro - - Liliana Maria de Almeida
Zenaro - - Fabio Jose de Almeida Zenaro
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Publicado em: 08/02/2017 - Página Nº 1154

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0045/2017
Processo 1072191-61.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Maria Izabel de Almeida Zenaro - - Liliana Maria de Almeida Zenaro - - Fabio Jose de Almeida Zenaro -
Vistos.Fls. 80 e ss: Ao Ministério Público.Intimem-se. - ADV: RENATO MARGUTTI CORREA (OAB 108084/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Tereza dos Reis
Publicado em: 08/02/2017 - Página Nº 1154

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0045/2017
Processo 1079039-64.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais -  Tereza dos Reis -  Fls.  60: Defiro o desentranhamento, mediante cópia, se em termos. -  ADV:
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO (OAB 999999/DP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- JANA KHODR
Publicado em: 08/02/2017 - Página Nº 1154

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0045/2017
Processo 1098427-21.2014.8.26.0100 (apensado ao processo 1098423-81.2014.8.26.0100) - Retificação ou Suprimento
ou Restauração de  Registro  Civil  -  Retificação de  Nome -  JANA KHODR -  A  parte  autora  deverá  providenciar  o
recolhimento das custas processuais, no prazo de 5 (cinco) dias, em cumprimento ao despacho de fls. 123. - ADV: FADI
HASSAN FAYAD KHODR (OAB 344210/SP), VIVIANE PAULA FERNANDES TIBALLI (OAB 344873/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Tabelionato de Protestos de Títulos - A.S.F.
Publicado em: 08/02/2017 - Página Nº 1154

2ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0045/2017
Processo  1099795-94.2016.8.26.0100  -  Pedido  de  Providências  -  Tabelionato  de  Protestos  de  Títulos  -  A.S.F.  -
Manifestese o Sr. Representante, quanto ao teor de fls. 60/61, conforme despacho de fls. 57. Prazo 5 dias. - ADV:
TATIANI CAROLINE VERSSUTI DOS SANTOS (OAB 381768/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Dinna Lee
Publicado em: 08/02/2017 - Página Nº 1154

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0045/2017
Processo 1114996-29.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome  -  Dinna  Lee  -  Vistos.Fls.  31/32:  Ciência  à  parte  autora,  em  cinco  dias.Após,  tornem-me  conclusos  para
sentença.Intimem-se. - ADV: MAREIM AHMAD HUSSUEIN (OAB 325096/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Marcelo Bernardo Paiva Júnior
Publicado em: 08/02/2017 - Página Nº 1154

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0045/2017
Processo 1115496-95.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Marcelo Bernardo Paiva Júnior - Vistos.Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 14 de março de
2.017,  às  14:00 horas.Rol  de  testemunhas  em dez  dias,  protocolado em cartório,  devendo a  parte  informar  se
comparecerão independentemente de intimação. Em caso negativo, a parte deverá providenciar a devida intimação,
nos moldes do artigo 455 e parágrafos do Código de Processo Civil, comprovando nos autos, em até dez dias antes da
audiência. Essa petição, contendo a comprovação da intimação da testemunha, também deverá ser protocolada em
cartório.Ciência ao Ministério Público.Intimem-se. - ADV: FRANCIELLY LOPES TALLASSI (OAB 367660/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Suely Pirola de Oliveira - Suely Pirola de Oliveira
Publicado em: 08/02/2017 - Página Nº 1154

2ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0045/2017
Processo 1124500-59.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Suely Pirola de Oliveira - Suely Pirola de Oliveira - Providencie a parte autora consoante cota ministerial de fls.
50/51 no prazo de dez dias. - ADV: SUELY PIROLA DE OLIVEIRA (OAB 268193/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Livia de Abreu Rodolfo
Publicado em: 08/02/2017 - Página Nº 1155

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0045/2017
Processo 1128092-82.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Livia de Abreu Rodolfo - Vistos.Fls. 160 e ss: Cumpra-se o V. Acórdão que julgou procedente o pedido de
retificação.Expeçamse os mandados de averbação, incumbindo à parte autora providenciar o seu cumprimento perante
os RCPNs competentes. Consigne-se que o Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais
competente deverá comunicar  este Juízo,  em cinco dias,  via  ofício,  o  lançamento das averbações nos assentos,
indicando-os expressamente.A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar
nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida
de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo
das sanções criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo
Código de Processo Civil.Intimem-se. - ADV: PEDRO HENRIQUE CHAIB SIDI (OAB 297649/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Herma Liebentritt de Almeida Braga
Publicado em: 08/02/2017 - Página Nº 1156

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0045/2017
Processo 1130533-65.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Herma Liebentritt de Almeida Braga - Vistos.Considerando que o endereço da parte autora está
abrangido pela jurisdição do Foro Regional de Santo Amaro, com fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário
do Estado de São Paulo,  e  no artigo 54,  inciso II,  alínea “J”,  da Resolução 2/76,  remetam-se os  autos ao Foro
mencionado,  competente (pelo  critério  funcional)  para apreciar  o  pedido.Intimem-se.  -  ADV:  MARA SILVIA LOPES
CLEMENTE (OAB 193935/SP)

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
nascimento após prazo legal - Maria Lucia Fernandes Martins
Publicado em: 08/02/2017 - Página Nº 1156

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0045/2017
Processo 1131567-75.2016.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil  -  Registro de
nascimento após prazo legal -  Maria Lucia Fernandes Martins - Vistos.Cuida-se de ação de retificação de registro
civil.Para a fixação da competência dentro de uma Comarca não se aplicam os artigos do Código de Processo Civil (art.
42 e seguintes), não só porque os artigos referem-se à competência territorial - a competência entre os foros da
Comarca de São Paulo é, segundo a jurisprudência, de Juízo e, pois, absoluta -, mas porque a matéria é reservada à Lei
de Organização Judiciária (Decreto-Lei Complementar Estadual n° 3/69), de competência privativa do Poder Judiciário
dos Estados (art. 96 da Constituição Federal). Ou seja, a lei federal que trata de competência territorial jamais poderia
influir na Lei de Organização Judiciária que trata da competência dentro de uma Comarca. O Código Judiciário Paulista
determina: Artigo 41. - Aos Juízes das Varas Distritais compete: I - processar e julgar: a) as causas civis e comerciais da
espécie e valor estabelecidos na Lei de Organização Judiciária quando o réu for domiciliado no território do Juízo ou
versarem sobre imóvel nele situado, bem como as conexas de qualquer valor.Portanto, compete às Varas Cíveis dos
Foros Regionais a apreciação de feitos relativos a registro civil.Nesta linha, confirase a melhor jurisprudência:CONFLITO
NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. Ação de retificação de registro civil. Competência do foro da Comarca da lavratura do
assento ou do domicílio das requerentes. Precedente do C. Superior Tribunal de Justiça. Inaplicabilidade do art. 109, §
5º, da Lei de Registros Públicos, que autoriza a propositura da ação em Comarca diversa daquela em que foi lavrado o
assento a ser  retificado.  Hipótese dos autos em que tanto o domicílio  das requerentes,  quanto o Cartório  onde
realizados os atos de registro das certidões de nascimento, situam-se na mesma Comarca de São Paulo. Incidência do
art. 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, que regulamenta a competência das Varas de Registros
Públicos, posteriormente disciplinado pelo art. 54, inciso II, alínea ‘j’, da Resolução nº. 2, de 15 de dezembro de 1976,
que dispõe sobre a competência das Varas Cíveis dos Foros Regionais para a apreciação dos feitos relativos a registro
civil, mesmo que envolvam questão de estado. Repartição de competências entre os Foros Regionais e o Central da
Comarca da Capital que se define pelo critério funcional, de natureza absoluta. Precedente desta E. Câmara Especial.
Conflito  procedente,  para  declarar  competente  o  MM.  Juízo  suscitante.  (Conflito  de  Competência  nº  0068169-
54.2014.8.26.0000, Relator Des. Carlos Dias Mota).2. Destarte, com fundamento no artigo 38, inciso I,  do Código
Judiciário do Estado de São Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea “J”, da Resolução 2/76, determino o a redistribuição
dos autos a uma das Varas Cíveis do Foro Regional de Santana, competente para apreciar o pedido, com fundamento
no artigo 64, §  §  1º e 3º,  do Código de Processo Civil.  Providenciem-se as anotações de praxe e comunicações
pertinentes. Intimem-se. - ADV: MÔNICA DE JESUS COLANICA (OAB 220425/SP)

↑ Voltar ao índice

Editais de Citação
Publicado em: 08/02/2017 - Página Nº 3

1ª Vara de Registros Públicos

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0001972-
79.2012.8.26.0100 (USU. 99)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) titulares de domínio Aracy Cabral dos Santos, Euclides Custódio Cabral, Luiz Gonzaga Custódio
Cabral e s/m Lydia Hermínio Ghirello Cabral, Nair Custódio Cabral, Djanira Custódio Cabral ou Dejanira Custódio Cabral,
Iracema Custódio Cabral, Neddy Sambinelli e s/m Darci Sambinelli, Dayse dos Santos, Jorge Luiz da Silva Cardoso e s/m
Marta Sales de Oliveira Cardoso, Sandra Lúcia da Silva Cardoso, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais
interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Maria das Dores Andrade
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Moreira, Antonia Regilene Alves dos Santos, Noêmia Nemésio da Silva, Josete Santos Pedreira, Isabel Cristina de Souza,
Cleonice Gomes da Silva e Genice Alves Beserra ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre
o imóvel localizado na Rua Maria José, nº 329, Bela Vista, no 17º subdistrito - Bela Vista, São Paulo - SP, com uma área
igual a 203,70m², contribuinte nº 009.025.0015-5, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos,
expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir
após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0028760-
33.2012.8.26.0100 (USU. 704)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) titulares de domínio, a saber: Elias Michel Chamie e s/m Sara Chamma, José Miguel Ackel e s/m
Thereza Maria das Dores Ackel por seu inventariante José Elias Abrahão, réus ausentes,  incertos,  desconhecidos,
eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Sebastiana Maria
de Jesus e s/m Benedito Silva de Oliveira ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o
imóvel localizado na Rua Passo do Camaragibe (antiga Rua Terezinha - lote 31A da quadra C), nº 31, Jd. das Camelias,
Distrito de São Miguel Paulista, São Paulo - Capital, com area de 134,88m², contribuinte nº 140.376.0048-9, alegando
posse  mansa  e  pacífica  no  prazo  legal.  Estando  em  termos,  expede-se  o  presente  edital  para  citação  dos
supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0004724-
58.2011.8.26.0100 (USU. 102)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s)  réus ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem como seus cônjuges,  se
casados  forem,  herdeiros  e/ou  sucessores,  que Ademildes  Barbosa Silva  ajuizou ação de USUCAPIÃO,  visando a
declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Portal II,  nº 57, Bairro Jova Rural II, no 22º Subdistrito -
Tucuruvi, São Paulo - SP, com área de 148,46 m2, sem cadastro municipal, alegando posse mansa e pacífica no prazo
legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0332359-
09.2009.8.26.0100 (USU. 147)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) aos titulares de domínio Helenice Maria dos Santos e s/m José Paulino dos Santos, Helenita Maria
Pereira, herdeiros de Hélio Pereira da Hora, a saber: Maria de Lourdes Pereira; ao titular Eder Jofre Pereira da Hora; aos
confrontantes  Rubens  Pereira  e  s/m  Lúcia  Maria  Pereira,  réus  ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais
interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Enio de Brito ajuizou ação de
USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Acácio Marchese (antiga Rua Quatro), nº
331, lote 10 da quadra “V” da Vila Princesa Isabel, distrito de Guaianazes, São Paulo - SP, com área total de 500,00 m²,
contribuinte nº 115.251.0021-0, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o
presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de
20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0004037-
47.2012.8.26.0100 (USU. 137)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) dos titulares de domínio José Rodrigues e s/m Purificação da Piedade Antunes, Amílcar Gonçalves
Rodrigues e s/m Maria Mateus Fernandes que também assina Maria Fernandes Rodrigues; aos confrontantes Seikiti
Kamiya e s/m Carmen Dalfior Kamiya, Claudinei Rodrigues dos Santos e s/m Juraci Regina de Souza, José Yeitoko
Kamiya, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem,
herdeiros e/ou sucessores, que Maria de Oliveira ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o
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imóvel localizado na Rua Chico Herrera, nº 24, Vila Nova Mazzei, Subdistrito - Tucuruvi, São Paulo - SP, com área de
128,80 m², cadastrado na Prefeitura do Município de São Paulo como contribuinte nº 067.244.0033-3, alegando posse
mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados
para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0011316-
50.2013.8.26.0100 (USU. 157)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) aos titulares de domínio: Emílio Castello e Maria do Carmo Veiga Castello ou Espólios, Sakusaburo
Shimba e s/m Akiko Shimba, Miko Shimba; aos confrontantes: Mário Ueda, réus ausentes, incertos, desconhecidos,
eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Aparecido Carlos
Ferreira e s/m Sueli Cristina Dantas Ferreira ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o
imóvel localizado na Rua Analia Dolácio Albino (antiga Rua Cuiabá Mirim, antes Rua “G”, correspondente ao lote 09 da
quadra “Q”), nº 245, 29º Subdistrito - Santo Amaro, Município de São Paulo - Capital, com a seguinte área 300,00 m²,
cadastrado na Municipalidade de São Paulo sob o nº 166.051.0003-3, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal.
Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0012385-
20.2013.8.26.0100 (USU. 180)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) aos titulares de domínio José Ferreira Braga; aos confrontantes Empresa Construtora Universal, réus
ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ ou
sucessores, que Elisabeth Ferreira Braga Sallys e s/m Paulo Alberto Sallys ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a
declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Cabo José Teixeira (antigo Caminho Décimo), s/n, lote 12 da
quadra 27, das Chácaras Reunidas de Vila Yolanda, Guaianazes, São Paulo - SP, com área de 520,00 m², contribuinte nº
115.045.0063-5, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para
citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o
feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0012009-
39.2010.8.26.0100 (USU. 202)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ  SABER  a(o)(s)  aos  titulares  de  domínio  Nicolau  Jacintho  e  Clementina  Stolf  Jacintho  representados  pelo
inventariante Nicolau Jacintho Júnior, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus
cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Antonio Rodrigues Martins e s/m Dilza da Silva Rodrigues
Martins ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Carlos Finlay,
nº 154, Jardim São Nicolau, Subdistrido - Ponte Rasa, no distrito de Ermelino Matarazzo, São Paulo - SP, com área de
130,00 m², cadastrado na Prefeitura de São Paulo pelo contribuinte nº 142.015.0042-9, alegando posse mansa e
pacífica no prazo legal. Estando em termos, expedese o presente edital para citação dos supramencionados para que,
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o
réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0008843-
28.2012.8.26.0100 (USU. 232)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) aos titulares de domínio Heitor Freire de Carvalho representado pelo inventariante Victor Freire de
Carvalho; Aurea Ribeiro Freire de Carvalho na pessoa do inventariante George Freire de Carvalho; ao compromissário
José Feres, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados
forem, herdeiros e/ou sucessores, que Helle Nice Feres Germano ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de
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domínio sobre o imóvel localizado na Rua Egídio Adrian, nº 193, lote 10 da quadra 79, Parque Buturussu, São Paulo -
Capital, com uma área de 369,05 m², contribuinte nº 111.303.0006-3, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal.
Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0022801-
47.2013.8.26.0100 (USU. 371)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) herdeiros dos titulares de domínio Rosa Gerab Sarruf, a saber: Ricardo Gerab, Yvone Gerab, réus
ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou
sucessores, que Maria Neuza de Araújo ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel
localizado na Rua Catumbi, nº 37, Loja do Prédio “Edifício Gilberto” e “Edifício Sarruf”, no 10º Subdistrito - Belenzinho,
São Paulo - SP, com uma área total de 1,433m² e uma área útil de 33,40 m², cadastrado na Municipalidade de São Paulo
sob o nº 026.030.0040/0041 (área maior), alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-
se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o
prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0015838-
57.2012.8.26.0100 (USU. 398)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Luiz de Souza Modesto, José Benedito Guimarães, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais
interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Hilda Maria da Silva ajuizou
ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Praça Araruva, nº 34 (antigo nº 43-
A), Cidade Patriarca, São Paulo - SP, com área de terreno de 84,95 m², contribuinte nº 113.069.0031-9, alegando posse
mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados
para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0015836-
87.2012.8.26.0100 (USU. 394)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Manoel Monteiro Borges e s/m Maria da Conceição Borges, Manuel José Gonçalves e s/m Maria
Massoud Gonçalves, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se
casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Francisco Alves Pereira e s/m Odete Marques Pereira ajuizaram ação de
USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Ananai (antiga Rua 32), nº 824 (antigo
nº 707), Vila Curuça, Distrito de São Miguel Paulista, São Paulo - SP, com uma área de 150,00 m², contribuinte nº
139.003.0064-9, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para
citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o
feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0017712-
77.2012.8.26.0100 (USU. 435)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) titular de domínio: Sociedade Civil Territorial Fepol Ltda; aos confrontantes: Adeilton Souza Santos e
s/m Cícera Aparecida Galdino, Edivaldo Cavalcanti da Silva, Miguel Soares dos Santos e Maria Bela de Santana, réus
ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou
sucessores, que Gumercindo Pereira ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel
localizado na Rua Erva do Sereno, nº 625 (antigo nº 350), Jardim Maia, Subdistrido de São Miguel Paulista, São Paulo -
SP, com área total de 81,41 metros quadrados, sem cadastro municipal, alegando posse mansa e pacífica no prazo
legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será
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considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0022031-
59.2010.8.26.0100 (USU. 467)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Aluízio de Vasconcelos Escórcio e s/m Maria José Araújo Escórcio, José de Souza e s/m Izabel
Fernandes Nóbrega, Frederico de Vasconcelos Escórcio e s/m Maria Tereza Gonçalves Escórcio, José Fernando Lopes e
s/m Maria Lourdes Vasconcelos Lopes, João Francisco Morais e Belisanda da Graça ou Espólios, réus ausentes, incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que
Leonilde Alves Dragani ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na
Travessa José de Paula e Silva, nº 16, Jardim Modelo, no 22º Subdistrito - Tucuruvi, São Paulo - Capital, com área de
73,44 m², contribuinte municipal nº 066.065.0095-8 (área maior), alegando posse mansa e pacífica no prazo legal.
Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei.

↑ Voltar ao índice

Editais de Citação
Publicado em: 08/02/2017 - Página Nº 2

2ª Vara de Registros Públicos

JUIZ TITULAR: Doutor Marcelo Benacchio

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0015973-
06.2011.8.26.0100 337/11/O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de
São Paulo, Dr(a). Renata Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Cláudio Cavalcanti Bonfim; Iracema
Oliveira  Mendes  Bonfim;  José  Alves;  Maria  Francilina  Alves,  réus  ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais
interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Divino Pio Cintra e outro ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO,
visando declaração de domínio sobre imóvel  situado à Rua Coatá,  nº 116,  Cidade Antonio Estevão de Carvalho,
Itaquera, São Paulo-SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente
edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0029819-
22.2013.8.26.0100 - 454/13./ O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Letícia Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) AGU / USU 2VRP - Procuradoria Regional
da União em São Paulo, PMSP / USU 2VRP - Departamento Patrimonial da Prefeitura do Município de São Paulo, FESP /
USU 2VRP - Procuradoria do Patrimônio Imobiliário do Estado de São Paulo, Mario de Salles Oliveira Malta Junior, Walter
Belda Junior  e  s/m Celia  Teixeira  de Salles  Oliveira  Malta Belda,  Denise Teixeira de Salles  Oliveira  Malta,  +Jose
Cervantes,  João  Cervantes  Blasques,  +Tomas  Cervantes  Blasques,  Cristovão  Cervantes  Blasques,  Joana  Dolores
Servantes Soriano, Dolores Cervantes Braulio, Izabel Rodrigues, Maria Lopes, +Eduardo Roberto Pacini Inaba e Aline
Rolnic Inaba, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores,
que Manuel  da Costa Fernandes ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO,  visando a titularidade de domínio  do imóvel
localizado Av. Santo Albano S/N - Saúde São Paulo - SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em
termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir
após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0030277-
39.2013.8.26.0100 - 465/13./ O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Renata Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Ubirajara Alves Teodoro, Cleusa de
Sousa Alves Teodoro,  José Renato Monteiro,  Maria  Elisa  Monteiro,  Maria  Lucia  Monteiro,  réus ausentes,  incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Carlos Robson Ferreira Gomes e
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outra ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel situado no Acesso Bem-te-vi
Amarelo, 283, Balneário Novo São José, Parelheiros, São Paulo-SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal.
Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0036496-
68.2013.8.26.0100 - 588/13./ O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). LETÍCIA FRAGA BENITEZ, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) + Natale Jose de Alice e Maria de
Lourdes Berenice Russo de Alice, +C. Roddy Capella Godoy e Vilma Janzon Godoy, + Ariovaldo de Almeida e Judith
Lopes Manhães de Almeida, + Elias Luiz da Silva Filho e Marsol Reina Florido, Ana Maria de Andrade Almeida e Jose
Rafael de Almeida, Angela Aparecida Espagnoli, + Daniela Ossani de Oliveira e Denise Ossani de Oliveira, rep. pelo pai
Reinaldo Francisco Oliveira de Oliveira, Heloisa Helana Ossani Ferreira, Confrontante da direita - a ser qualificado, réus
ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem como seus  cônjuges  e/ou sucessores,  que Maria
Aparecida de Oliveira ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua
dos Marimbas, 198, São Paulo - SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o
presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20
dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0034545-
10.2011.8.26.0100 744/11/ O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de
São Paulo, Dr(a). Leticia Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Estella Abud Pollastrini; Espólio de Silvano
Pollastrini, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores,
que Cinthia Muller e outros ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando declaração de domínio sobre imóvel situado à
Rua Silvio Morganti, nº 728, Jardim Paraíso, CEP 02417-170, São Paulo-SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo
legal. Estando em termos, expedese o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0034961-
75.2011.8.26.0100 - 758/11./ O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Leticia Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) +Claudinei Andrade Silva, C. Associação
Biblica e Cultural de Guarulhos, pelo rep. legal, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem
como  seus  cônjuges  e/ou  sucessores,  que  Maria  Amalia  da  Silva  ajuizou(ram)  ação  de  USUCAPIÃO,  visando  a
titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua do Árbitro, 92, Cangaíba, São Paulo SP, Cep. 03734-160, alegando
posse  mansa  e  pacífica  no  prazo  legal.  Estando  em  termos,  expede-se  o  presente  edital  para  citação  dos
supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0036727-
03.2010.8.26.0100 - 858/10./ O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). LETÍCIA FRAGA BENITEZ, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO
PAULO, Qualitá Shopping de Mármores na pessoa do Representante Legal, Auto Posto Ale, na pessoa do Representante
legal,  Supermercado Assai,  na pessoa do Representante Legal,  Bellardino Fanganiello ou Belarmino Fanganiello e
Margarida de Luca Fanganiello, Italo Martinelli, Carlos de Souza Nazareth e Maria da Conceição Lucy de Assis Moura
Nazareth, Jorge Martinelli, Rita Adelia Martinelli Gianoni e Fortunato Gabriel Gianoni, Auto Posto Blue Ltda, DROGA EX
LTDA, Espólio de Nelson Bonadio, repres. por sua inventariante Ivanice Bonadio, réus ausentes, incertos, desconhecidos,
eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que José dos Santos, Terezinha Moreira da Silva
Santos ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Av. Otaviano Alves
de Lima, nº 3.600, Freguesia do Ó, São Paulo SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos,
expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o
prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0056306-
97.2011.8.26.0100 - 1285/11./O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Renata Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Condomínio Edifício Olinda, na
pessoa do síndico, Jarbas Antonio Medeiros, Fazenda Municipal, X-CO Comércio Exterior e Informática p/ rep. legal, réus
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ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem como seus  cônjuges  e/ou  sucessores,  que  Hugo
Fonseca Marun ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua
Gravataí, 23, Edifício Olinda, Consolação, São Paulo SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em
termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir
após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0061515-
13.2012.8.26.0100 - 1413/12./O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Renata Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Susumu Nohara e s/m Tomiko
Nohara, Shinei Nohara e s/m Hideko Nohara, Manoel Martins Marques ou quem o imóvel possuir, Claudete Maria Vieira
ou quem o imóvel possuir, José Aparecido de Macedo ou quem o imóvel possuir, Nelson Francisco de Oliveira ou quem o
imóvel possuir, José Marcos Xavier ou quem o imóvel possuir, Adriana Augusta Santos Peirolli ou quem o imóvel possuir,
Eiki Nohara, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores,
que Vilson Campos Luca, Rita de Cássia Landim Luca ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando Objetivam os autores a
declaração de dominio sobre o imovel localizado na rua: Trindade, 23, Jd. Corisco São Paulo SP, alegando posse mansa e
pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei.

↑ Voltar ao índice

2º Tabelião de Protesto de Letras e Títulos da Capital Liduina Sentença
(fls.33/36)
Publicado em: 09/02/2017 - Página Nº 934

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

Imprensa Manual

0037463-11.2016.8.26.0100 2º Tabelião de Protesto de Letras e Títulos da Capital Liduina Sentença (fls.33/36): Vistos.
Trata-se de reclamação formulada por Liduina, na qualidade de representante da empresa BBB Madeiras LTDA ME, em
face de eventual conduta irregular praticada pelo 2º Tabelião de Protesto de Letras e Títulos da Capital. Relata a
reclamante que possui uma micro empresa e, em 26.08.2016, o Srº Alexsandro Aparecido Fragoso Campos Silva dirigiu-
se à Serventia Extrajudicial para requerer o cancelamento dos protestos referentes à pessoa jurídica, sendo que não
houve a informação por parte do funcionário que, em se tratando de micro empresa, haveria a redução de custas,
conforme estabelecido no artigo 73 da Lei Complementar 123/2006, razão pela qual foi efetuado o pagamento integral,
no importe de R$ 603,30.Aduz que “ficou sabendo” da redução e dirigiu-se aos Cartórios de Protestos, tendo recebido a
devolução do valor pago a maior, salvo com relação ao 2º Tabelião, que se recusou a realizar a devolução. Juntou
documentos às fls.02/05. O Tabelião esclareceu que informou à reclamante que os valores correspondentes aos atos já
praticados não teriam como ser devolvidos, uma vez que já tinham sido repassados aos beneficiários Estado de São
Paulo, Registro Civil, IPESP, Tribunal de Justiça, Santa Casa, Imposto Municipal e Ministério Público (fls. 7/8). Sustenta
que  não  houve  solicitação  de  desconto  no  momento  do  pedido  de  cancelamento,  com  a  consequentemente
demonstração da condição de ME/EPP, logo, não poderia ser concedido tal benefício. A reclamante nada disse sobre as
razões expostas pelo Oficial, conforme certidão de fl.12.O Instituto de Estudos de Protesto de Títulos do Brasil - Seção
São Paulo,  manifestou-se às fls.27/32.  Aduz que convocou todos os Tabeliães da Capital  para discussão sobre a
padronização de conduta de comunicação aos usuários MEs e EPPs, no que pertine aos benefícios do artigo 73 da Lei
Complementar nº 123/2006. Assim, em 06.09.2016, ficou decidido que o Instituto iria confeccionar e enviar aos dez
tabeliães, para afixação no recinto do cartório, em quadro aviso, alerta sobre a necessidade do interessado requerer e
comprovar sua condição de ME/EPP para obtenção dos benefícios, antes de efetuarem o pagamento dos emolumentos.
É o relatório. Passo a fundamentar e a decidir. Para bem compreender a situação posta no presente expediente, cumpre
realçar a função do tutular do serviço extrajudicial, e não há como escapar da conclusão de ser ele delegatário de
função pública,  sendo que “entre  o  delegado e  o  Estado estabeleceu-se  uma relação complexa,  cujos  aspectos
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fundamentais são a investidura, a fiscalização técnica e a disciplina” (Desembargador JOSÉ RENATO NALINI, in Registro
de Imóveis e Notas - responsabilidade civil e disciplinar, RT, 1997, p. 85). Significa que o delegado, como agente público
que é, deverá exercer a atividade delegada de forma a prestigiar o princípio da informação sem distanciar das normas e
decisões normativas que são emitidas para disciplinar a prática do serviço, exatamente porque a uniformidade de
procedimentos busca a almejada estabilidade jurídica que concede a segurança para o usuário. Neste contexto, ressalto
que os delegados de função pública devem agir com presteza, de modo a propiciar aos usuários as informações
necessárias para o bom desempenho do encargo que assumiram. Na presente hipótese, a reclamante em 26.08.2016
apresentou para cancelamento dos protestos os titulos relacionados à empresa BBB Madeiras LTDA ME (fl.02), pagando
o valor integral das custas (R$ 603,30), sem os descontos previstos na Lei Complementar 123/2006, sendo que não
houve qualquer informação acerca da possibilidade de redução. Ora, não é exigido que todos os usuários saibam da
possibilidade do desconto previsto em lei, sendo tarefa do Tabelião prestar as informações aos cidadãos ou dispor de
meios para que eles tenham acesso. Somente em 06.09.2016, depois de instaurado este procedimento, ficou decidido
pela padronização de conduta entre os Tabeliães, com a afixação de um quadro aviso aos usuários, informando sobre a
possibilidade de obterem os benefícios, em especial a redução de emolumentos. Todavia, a reclamante apresentou o
título em 26.08.2016, ocasião em que não foi fornecida qualquer informação, bem como não havia qualquer placa
indicativa da possibilidade de redução no pagamento nos emolumentos, em se tratando de ME e EPP. Logo, entendo
que deve ser devolvida à reclamante a quantia paga referente ao valor dos emolumentos, devidamente corrigidos (R$
323,93),  descontados o repasse aos órgãos competentes.  Diante do exposto,  DEFIRO a pretensão formulada por
Liduina, determinando a devolução parcial da quantia pleiteada, referente aos emolumentos. Deste procedimento não
decorrem custas, despesas processuais e honorários advocatícios. Oportunamente remetam-se os autos ao arquivo.
P.R.I.C. São Paulo, 2 de fevereiro de 2017.Tania Mara Ahualli Juíza de Direito (CP 336)

↑ Voltar ao índice

Dúvida Oficial do 13º Registro de Imóveis da Capital Marice Lins Ferri Sentença
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JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
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Imprensa Manual

1119667-95.2016 Dúvida Oficial do 13º Registro de Imóveis da Capital Marice Lins Ferri Sentença (fls.204/207): Vistos.
Trata-se de dúvida suscitada pelo Oficial do 13º Registro de Imóveis da Capital, a requerimento de Marice Lins Ferri,
tendo em vista a negativa em se efetuar o registro da Carta de Adjudicação expedida pelo MMº Juízo da 16ª Vara Cível
da Capital, referente ao imóvel matriculado sob nº 3.578, com origem na transcrição nº 18.258 do 5º Registro de
Imóveis da Capital. O óbice registrário refere-se à violação do princípio da especialidade subjetiva, ante a ausência de
número do cadastro de pessoa física (CPF/MF) junto à Recita Federal dos proprietários do imóvel adjudicado, quais
sejam José Estanislau do Amaral Souza e de Maria Apparecida Aranha do Amaral Souza, bem como a necessidade de se
informar à Receita os números de inscrição no referido cadastro dos alienantes adjudicantes junto a esse órgão,
segundo Instrução Normativa RFB nº 1548. Juntou documentos às fls.07/182 e 192/198.O Ministério Público opinou pela
improcedência da dúvida (fls.202/203).É o relatório. Passo a fundamentar e a decidir.A suscitada pretende o registro da
Carta de Adjudicação expedida pelo MMº Juízo da 16ª Vara Cível da Capital, referente ao imóvel matriculado sob nº
3.578.Muito embora o princípio da especialidade deva ser respeitado, o art. 176, III, 2, “a”, da Lei de Registros Públicos,
faz um abrandamento de sua aplicação, ao admitir para registro, com referência às pessoas físicas, o “estado civil, a
profissão e o número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda ou do Registro Geral da
Cédula de Identidade, ou à falta deste, sua filiação.Daí decorre que, na ausência do número de CPF/ MF ou mesmo do
número do RG, a filiação pode suprir a falha na qualificação do proprietário. Na presente hipótese, não há qualquer
menção na matrícula acerca da filiação do de cujus,  todavia,  o inventariante que representou o Espólio de José
Estanislau é o herdeiro filho que consta na certidão de óbito (fl.149), não havendo qualquer oposição em relação ao
processo. A Receita Federal informou o número de CPF de José Estanislau como nascido 11/11/1911, sendo que no
documento juntado à fl.147 consta como data de nascimento 04.06.1890, gerando a presunção da ocorrência de
homonímia. Ora, por ser uma data muito antiga, naquela época era improvável que as pessoas tivesse número de CPF,
tal fato é corroborado pela informação daquele órgão de que Maria Apparecida Aranha do Amaral Souza (ex cônjuge do
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“de cujus”) não tinha CPF.Há que se ressaltar que o Registrador agiu com zelo e em consonância com o princípio da
especialidade subjetiva, entretanto, na época em que lavrada a escritura, não se primava pelo rigor da especialidade
com a anotação completa dos dados pessoais das partes.O ilustre magistrado Marcelo Martins Berthe tratou com muita
propriedade da questão: “Não fogem à regra as normas de natureza jurídico-registral. Embora sejam sempre norteadas
pelo rigor da forma, não podem elas passar ao largo dos fatos, desprezando a realidade, em nome de uma pseudo-
segurança. Quando, como no caso, não se vislumbra prejuízo a terceiro, nem a qualquer princípio registrário; e sendo
possível a superação do óbice formal como se viu, não há porque deixar de atender aos legítimos interesses de todas as
partes envolvidas. Não se justifica a forma, pela forma apenas. Aquela só tem cabimento no superior interesse público,
que no caso não estará afrontado. Verificado isso, considerando a excepcionalidade e as peculiaridades de cada caso,
cabe ao Juiz deliberar pela solução mais adequada, de modo que não se alcance desfecho iníquo, sem nada que
justificasse tal apego a esse formalismo, que se revelaria estéril” (proc. 504/1991, 1ª Vara de Registros Públicos).No
mais, é incabível a negativa do ingresso sob o simples argumento de que a Instrução Normativa da Receita Federal
exige o número da inscrição no referido cadastro do alienante adjudicante, isto porque a lei específica de Registros
Públicos encontra-se em nível hierarquicamente superior a uma Instrução Normativa. Daí conclui-se que não havendo
qualquer prejuízo a terceiros de boa fé, bem como levando-se em consideração que não houve qualquer oposição ao
procedimento de adjudicação compulsória, entendo que devam ser afastados os óbices impostos. Do exposto, julgo
improcedente a dúvida suscitada pelo Oficial do 13º Registro de Imóveis da Capital, a requerimento de Marice Lins Ferri,
e consequentemente determino o registro do título apresentado. Deste procedimento não decorrem custas, despesas
processuais e honorários advocatícios. Oportunamente remetam-se os autos ao arquivo. P.R.I.C. São Paulo, 26 de
janeiro de 2017.Tania Mara Ahualli Juíza de Direito (CP – 418)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0044/2017
Processo 0016282-47.1999.8.26.0100 (000.99.016282-6) - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil -
Registro Civil das Pessoas Naturais - C.P. - Certifico e dou fé que a Certidão de objeto e pé foi expedida e se encontra à
contracapa dos autos aguardando retirada. Prazo 5 dias. - ADV: ANTONIO GERALDO VALIENGO FILHO (OAB 62238/SP)
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Pedido de Providências - S.J.F. - A.P.I. - E.A.P.I. e outro
Publicado em: 09/02/2017 - Página Nº 939
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0044/2017
Processo 0123931-66.2002.8.26.0100 (000.02.123931-2) - Pedido de Providências - S.J.F. - A.P.I. - E.A.P.I. e outro -
VISTOS, Não obstante as razões expendidas pelo embargante,  tenho que a decisão não padece de obscuridade,
contradição ou omissão.A matéria posta em controvérsia foi examinada, concluindo-se pelo indeferimento do pedido,
certo  que a  decisão contém fundamento para justificar  o  dispositivo  adotado.As NSCGJ,  Capítulo  XVII,  Seção IV,
asseguram a publicidade das certidões, outrossim protegem direitos de intimidade dos registrados, sendo vedada a
exibição de qualquer informação que possa lesar a privacidade dos mesmos consoante normativa legal. No caso em
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tela, assoma-se, ainda, o fato da requisição ter sido realizada por terceira pessoa, ausente a apresentação da anuência
da registrada, certo que o presente expediente tramitou sob segredo de justiça.Maior detalhamento, redundaria na
violação do direito em questão.Assim, reconhecido o caráter infringente do recurso, descabido, na espécie, rejeito os
embargos de declaração opostos.Int. - ADV: LUIZ RICCETTO NETO (OAB 81442/SP)
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O Doutor Marcelo Benacchio, Meritíssimo Juiz de Direito da Segunda Vara de
Registros Públicos
Publicado em: 09/02/2017 - Página Nº 940
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0044/2017
PORTARIA Nº 150/2016-RC - O Doutor Marcelo Benacchio, Meritíssimo Juiz de Direito da Segunda Vara de Registros
Públicos, no uso de suas atribuições legais. Considerando o comunicado formulado pela Sra. Oficial do Registro Civil das
Pessoas Naturais do 13º Subdistrito Butantã, datado de 06/06/2016, noticiando que o Juiz de Casamentos Titular e a
Suplente de Juiz de Casamentos estão impossibilitados para celebrarem os casamentos designados para os dias 02, 03,
04, 05, 09, 10, 12, 13, 16, 17, 18, 23, 24, 30 e 31 de maio de 2016, por motivos pessoais. Considerando a indicação
feita pela Sra. Oficial; Resolve: Designar Luiz Carlos Bosisio Frisoni, brasileiro, portador do RG. nº 5.896.410- SSP/SP e
CPF nº 622.781.008-82, para exercer a função de Juiz de Casamentos Ad hoc, no Registro Civil das Pessoas Naturais do
13º Subdistrito Butantã, a fim de realizar os casamentos que foram celebrado nos dias 02, 03, 04, 05, 09, 10, 12, 13, 16,
17, 18, 23, 24, 30 e 31 de maio de 2016. Promovam-se as comunicações necessárias.
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JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0044/2017
PORTARIA Nº 151/2016-RC - O Doutor Marcelo Benacchio, Meritíssimo Juiz de Direito da Segunda Vara de Registros
Públicos, no uso de suas atribuições legais. Considerando o comunicado formulado pelo Sr. Oficial do Registro Civil das
Pessoas Naturais do Distrito de Parelheiros, datado de 09/08/2016, noticiando que o Juiz de Casamentos Titular e a
Suplente de Juiz de Casamentos estão impossibilitados para celebrarem os casamentos designados para o mês de
agosto de 2016, a partir do dia 13/08/2016, por motivos pessoais. Considerando a indicação feita pelo Sr. Oficial;
Resolve: Designar Elisangela Eduardo de Souza Silva, brasileira, portador do RG. nº 32.155.063-8- SSP/SP e CPF nº
265.670.118-07, para exercer a função de Juíza de Casamentos Ad hoc, no Registro Civil das Pessoas Naturais do
Distrito de Parelheiros, a fim de realizar os casamentos que foram celebrados no mês de agosto de 2016, a partir do dia
13/08/2016. Promovam-se as comunicações necessárias.
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JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
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RELAÇÃO Nº 0046/2017
Processo 1007644-75.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - G.B.T. - Gisele Batista Terribele
- Considerando que os requerimentos para obtenção da certidão em inteiro teor devem ser realizados diretamente ao
Oficial do Registro Civil das Pessoas Naturais competente, ante a normativa legal pertinente, conforme bem exposto no
teor da certidão retro, indefiro o pedido da Sra. Interessada nesta via administrativa.Ciência à Sra. Interessada.P.R.I.C. -
ADV: GISELE BATISTA TERRIBELE (OAB 271392/SP)
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RELAÇÃO Nº 0046/2017
Processo 1009298-97.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Marcio Pirozi Rodrigues - Vistos.Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de incompetência absoluta
deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de Processo Civil,
manifeste-se a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: NATASHA RODRIGUES DAMASCENO (OAB
379596/SP)
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RELAÇÃO Nº 0046/2017
Processo 1009420-13.2017.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento  ou Restauração de Registro  Civil  -  REGISTROS
PÚBLICOS -  Raquel  Evangelista da Rocha -  -  Daniel  Evangelista da Rocha -  Vistos.Ante o teor da certidão retro,
antevendo a hipótese de incompetência absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com
alicerce no artigo 10 do Código de Processo Civil, manifeste-se a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-
se. - ADV: FABIO RAIMUNDO (OAB 377245/SP)
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RELAÇÃO Nº 0046/2017
Processo 1009453-03.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Gabriel Deodato de Oliveira - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência do(s)
requerente(s). - ADV: ANITA PAULA PEREIRA (OAB 185112/SP)
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0046/2017
Processo 1009660-02.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Patricia Henriques Feffer - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência do(s)
requerente(s). - ADV: MARÍLIA MELLO DE LIMA (OAB 297834/SP), RENATA MEI HSU GUIMARAES (OAB 86668/SP)
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RELAÇÃO Nº 0046/2017
Processo 1009728-49.2017.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento  ou Restauração de Registro  Civil  -  REGISTROS
PÚBLICOS -  Wedna Livia Pereira do Nascimento -  Vistos.Ante o teor  da certidão retro,  antevendo a hipótese de
incompetência absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código
de Processo Civil,  manifeste-se a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. -  ADV: HENRI ALBERTO
APONTE (OAB 360555/SP)
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RELAÇÃO Nº 0046/2017
Processo 1010004-80.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Mayara Paloma Deakin Manzoli - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência do(s)
requerente(s). - ADV: PAMELLA CAROLINA RIBEIRO KIM SANTOS (OAB 335810/SP)
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0046/2017
Processo 1044835-62.2014.8.26.0100 - Cautelar Inominada - Coisas - ZELINDA PACHECO DO NASCIMENTO e outro -
HSBC BanK Brasil S/A - Banco Múltiplo - JULGO EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, com fulcro no artigo 485,
inciso VI, do Código de Processo Civil. Custas “ex lege”. Oportunamente, traslade-se cópia desta sentença para os autos
da ação de usucapião mencionada na inicial, certificando-se. Após, arquivem-se.R.I. - ADV: PAULO HENRIQUE ESTEVES
PEREIRA (OAB 186682/SP), RENATA LEITE DO NASCIMENTO BUTENAS (OAB 186199/SP), PAULO SERGIO ZAGO (OAB
142155/SP)
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RELAÇÃO Nº 0046/2017
Processo 1059627-84.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Franklin Roberto Manging Domingues e outro - Vistos.Ao consultar os autos digitais do agravo de
instrumento, verifico que houve julgamento, entretanto, não sendo possível a abertura do documento, por motivo
ignorado,  para  leitura  do  seu teor.Assim,  em cinco  dias,  providencie,  a  parte  autora,  a  juntada do V.  Acórdão,
providenciando o seu imediato cumprimento.Após, tornem-me conclusos.Intimem-se. - ADV: NEIDE CAETANO IMBRISHA
(OAB 60799/SP)
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0046/2017
Processo 1059627-84.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Franklin Roberto Manging Domingues e outro - Vistos.1. Fls. 97: Cumpra-se o V. Acórdão que negou
provimento ao agravo de instrumento.2. Pela última oportunidade, cumpra a parte autora integralmente o item 3 da
cota do Ministério Público de fls. 69, no prazo improrrogável de dez dias, spb pena de extinção.Intimem-se. - ADV:
NEIDE CAETANO IMBRISHA (OAB 60799/SP)

↑ Voltar ao índice

Oposição - Propriedade - ESPÓLIO DE JOSÉ WOZNICKZA - APARECIDA DO CARMO
DOS SANTOS
Publicado em: 09/02/2017 - Página Nº 943

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0046/2017
Processo 1075256-35.2014.8.26.0100 - Oposição - Propriedade - ESPÓLIO DE JOSÉ WOZNICKZA - APARECIDA DO CARMO
DOS SANTOS - Vistos.1. Fls. 569/578; 582/583: Manifeste-se a impugnada, em cinco dias.2. Fls. 584/592: A petição
apresentada por Espólio de José Woznickza, veiculando a notícia da interposição do agravo de instrumento contra a
sentença que revogou a gratuidade da justiça do Espólio, foi protocolada nesses autos por equívoco da parte (na
medida em que o protocolo da petição digital é de responsabilidade da parte e não do Juízo, nos termos da Resolução
185/13  do  CNJ).  Isso  porque,  a  sentença  guerreada  não  foi  proferida  nesses  autos,  mas  sim  no  incidente  de
“impugnação ao benefício da gratuidade processual”, autuado em apenso, sob o Processo nº 0011134-59.2016.Assim,
para evitar o tumulto processual (nesta ação principal) e para viabilizar o exercício do juízo regressivo, determino à
parte (Espólio) que regularize a petição, promovendo o protocolo de modo correto. 3. Cumpra a Serventia o teor das
sentenças proferidas nos autos em apenso, certificando-se, inclusive, quanto ao transito em julgado.4. Atendidos os
itens 1 e 3 nesses autos, tornem-me conclusos.Intimem-se. - ADV: JOSÉ ALMIR DA SILVA MOREIRA (OAB 352599/SP),
RENATO DE OLIVEIRA PAOLILLO COSTA (OAB 287673/SP), MARCIA NERY RAMOS DE TOLEDO (OAB 333836/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Maria Lucia Veloso Salvador Ribeiro - - Gustavo Antonio
Salvador Ribeiro - - Gyovanna Salvador Ribeiro - - Luciano Salvador Ribeiro -
Gustavo Antonio Salvador Ribeiro - - Gustavo Antonio Salvador Ribeiro - -
Gustavo Antonio Salvador Ribeiro - - Gustavo Antonio Salvador Ribeiro
Publicado em: 09/02/2017 - Página Nº 944

2ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0046/2017
Processo 1095485-45.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Maria Lucia Veloso Salvador Ribeiro - - Gustavo Antonio Salvador Ribeiro - - Gyovanna Salvador
Ribeiro - - Luciano Salvador Ribeiro - Gustavo Antonio Salvador Ribeiro - - Gustavo Antonio Salvador Ribeiro - - Gustavo
Antonio Salvador Ribeiro - - Gustavo Antonio Salvador Ribeiro - Comprove-se o efetivo cumprimento dos mandados,
restando insuficiente a juntada dos documentos de fls. 157/162.Prazo: 15 dias. - ADV: GUSTAVO ANTONIO SALVADOR
RIBEIRO (OAB 221212/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Daniela Okazaki Arruda
Publicado em: 09/02/2017 - Página Nº 944

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0046/2017
Processo 1103129-39.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Daniela Okazaki Arruda - O senhor(a) advogado(a) deverá providenciar (imprimir e entregar nesse
ofício judicial) as cópias para conferência e montagem do(s) mandado(s) final(is). - ADV: ANDREA ORABONA ANGELICO
MASSA (OAB 152184/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Hai Shih Liau
Publicado em: 09/02/2017 - Página Nº 944

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0046/2017
Processo 1103302-68.2013.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome -  Hai  Shih  Liau  -  Vistos.1.  Fls.  402/404:  Verifico  que houve o  cumprimento  da  sentença  pela  autoridade
competente.2. Esclareça a parte autora se o erro material na redação de seu sobrenome foi sanado, requerendo o que
compreender de direito, em cinco dias.3. No silencio, ao arquivo.Intimem-se. - ADV: JULIANA RIBEIRO UGOLINI DE
BRITTO (OAB 282451/SP), JOÃO LUIS ZARATIN LOTUFO (OAB 305330/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Luiz Carlos Scarpato
Publicado em: 09/02/2017 - Página Nº 944
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2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0046/2017
Processo 1133634-13.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Luiz Carlos Scarpato - Vistos.Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de incompetência
absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de Processo
Civil, manifeste-se a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: DENIS SCARPATO (OAB 384761/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- A.V.M.
Publicado em: 09/02/2017 - Página Nº 944

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0046/2017
Processo 1134015-21.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - A.V.M. - A correta declaração de endereço da parte autora é importantíssima, pois dela decorre a aplicação das
regras de fixação da competência para propositura da ação de retificação de registro civil. Por corolário do princípio do
juiz natural, não cabe à parte escolher livremente o Juízo que julgará sua causa, emergindo daí o seu dever processual
de comprovar o endereço de seu domicílio nesses autos.Feitas essas considerações, determino à parte autora que
apresente declaração de endereço, de próprio punho (firmada com o nome do registro), sob as penas da lei, informando
o endereço de seu domicílio (residencial). Determino, outrossim, que apresente comprovante de endereço, em seu
nome, com data recente.Prazo: cinco dias, sob pena de extinção.Com a providencia, certifique a Serventia sobre o foro
competente, tornando-me conclusos, a seguir. - ADV: DANILO MARTINS ORTEGA (OAB 294580/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - M.S.E. - C.S.L. e outro - Camila
da Silveira Lima - Camila da Silveira Lima
Publicado em: 09/02/2017 - Página Nº 945

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0046/2017
Processo 1135294-42.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - M.S.E. - C.S.L. e outro - Camila
da Silveira Lima - Camila da Silveira Lima - Dê-se, inicialmente, ciência à Sra. Representante, facultada manifestação,
tendo  em  vista  o  teor  das  explicações  apresentadas  pelo  Sr.  Tabelião  do  2º  Tabelionato  de  Notas  da
Capital.Oportunamente, voltem à conclusão.Int. - ADV: CAMILA DA SILVEIRA LIMA (OAB 205037/SP)

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Joao Alves Filho
Publicado em: 09/02/2017 - Página Nº 945

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0046/2017
Processo 1138662-59.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Joao Alves Filho - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência do(s)
requerente(s). - ADV: CARLOS EDUARDO FRANÇA (OAB 300652/SP)

↑ Voltar ao índice

Editais do 2o Oficial de Registro de Imóveis desta Comarca da Capital. e Edital de
Bem de Família
Publicado em: 09/02/2017 - Página Nº 1

1ª Vara de Registros Públicos

2o Oficial de Registro de Imóveis desta Comarca da Capital.

JERSÉ RODRIGUES DA SILVA, Oficial do 2º Registro de Imóveis da Capital, faz saber aos que o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem e interessar possa, que nos termos da escritura pública lavrada aos 16 de dezembro de
2016 (Livro 4.852, folha 011), do 13º Tabelião de Notas desta Capital, LAUCIMAR REIS LAU NETTO GIANNONI, brasileira,
advogada, RG nº 5.911.272-4-SSP/SP e CPF nº 027.558.428-30, e seu marido, VICTÓRIO GIANNONI NETTO, brasileiro,
aposentado, RG nº 2.084.640-X-SSP/SP e CPF nº 001.670.618-87, casados sob o regime da comunhão parcial de bens,
na vigência da Lei Federal nº 6.515/77, residentes e domiciliados nesta Capital, na Rua Monte Alegre nº 1.240, Apto.
131,  INSTITUÍRAM,  como lhes  faculta  o  Código Civil  Brasileiro,  em seu artigo nº  1711 e  seguintes,  e  ainda em
conformidade com os artigos nºs 260 a 265 da Lei nº 6.015 de 31 de dezembro de 1973, Lei de Registros Públicos, BEM
DE FAMÍLIA, pelo valor atribuído de R$-3.522.449,00, sobre o APARTAMENTO nº 131, localizado no 13º pavimento do
CONDOMÍNIO EDIFÍCIO ILLUMINATO, situado na RUA MONTE ALEGRE nº 1.240, no 19º Subdistrito Perdizes, distrito,
município, comarca e 2ª Circunscrição Imobiliária da Capital, incluída a área correspondente ao direito de uso de 05
vagas para guarda de automóveis de passeio e de uso indeterminado, com utilização de manobrista/garagista, e 01
espaço para colocação de armário individual, em lugar indeterminado e de uso exclusivo no subsolo, imóvel esse
detalhadamente descrito e caracterizado na Matrícula nº 114.235 do 2º Oficial de Registro de Imóveis desta Capital;
cadastrado na Prefeitura do Município de São Paulo, pelo contribuinte nº 021.093.0135-1, com o valor de referência de
R$-3.522.449,00, imóvel esse adquirido pelos instituidores, por escritura de 17 de dezembro de 2008 (Livro 8717, folhas
201) do 9º Tabelião de Notas desta Capital,  pelo preço de R$-1.301.000,00, registrada sob nº 1, na mencionada
matrícula 114.235, em 08/01/2009. Assim, se alguém se julgar prejudicado, deverá, dentro do prazo de 30 (trinta) dias
úteis contados da data desta publicação, reclamar, com base na legislação própria, contra essa instituição, por escrito e
perante o Oficial que esta subscreve, na sede do 2º Registro de Imóveis desta Capital, sito na rua Vitorino Carmilo nº
576, Barra Funda, CEP 01153-000, nos dias úteis e no horário das 9:00 às 16:00.

Edgar Jorge Furlaneto, Substituto da Oficial do 4º Registro de Imóveis da Capital do Estado de São Paulo, República
Federativa do Brasil, FAZ SABER que foi apresentada para registro a escritura lavrada em 26 de dezembro de 2016, no
9º Tabelião de Notas desta Capital, livro nº 10.720, fls. 311, subscrita por José Solon Neto, através da qual ANA MARIA
FERRAZ DE CAMPOS ANDRE, brasileira, terapeuta, RG nº 3.231.394-SSP/SP, CPF/MF nº 011.313.168-27, domiciliada
nesta Capital, na Alameda Casa Branca nº 749, ap. 22, Cerqueira Cesar, instituiu como BEM DE FAMÍLIA o imóvel
adquirido pelo registro nº 13 na matrícula nº 75.513, consistente no APARTAMENTO nº 22, situado na Alameda Casa
Branca nº 749, no 28º Subdistrito Jardim Paulista, desta Capital. Valor atribuído ao imóvel, R$768.986,00. Dentro de 30
(trinta)  dias  contados  da  publicação  do  presente  edital,  julgando-se  alguém,  porventura,  prejudicado  com essa
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instituição, deverá reclamar por escrito e perante a Oficial deste Registro de Imóveis, nos termos do que estatuem os
artigos 262, item II e seguintes da Lei nº 6.015/73. São Paulo, 19 de janeiro de 2017. O Substituto da Oficial (Edgar Jorge
Furlaneto).

EDITAL DE BEM DE FAMÍLIA

INSTITUIDORA: ILDA VEIGA KETIS

BERNARDO OSWALDO FRANCEZ, Décimo Oitavo Oficial de Registro de Imóveis da Comarca da Capital do Estado de São
Paulo,

FAZ SABER, a todos quantos virem este EDITAL, ou dele tomarem conhecimento, que, de acordo com os artigos 260 a
265 da Lei Fed. 6.015/73 (Lei de Registros Públicos), foi apresentada a registro a Escritura de Instituição de Bem de
Família, de onze de julho de dois mil e dezesseis, Livro 595, folhas 240, retificada e ratificada pela escritura de vinte e
cinco de novembro de dois mil e dezesseis, Livro 603, folhas 126, ambas lavradas no 1° Tabelião de Notas e de Protesto
de Letras e Títulos da Comarca de Itapecerica da Serra, deste Estado, prenotada sob o nº 693.326 em oito de dezembro
de dois mil e dezesseis, pela qual, ILDA VEIGA KETIS, brasileira, viúva, aposentada, portadora da CIRG nº 4.273.411-
SSPSP e inscrita no CPF sob o nº 086.890.718- 90, residente e domiciliada nesta Capital, na Rua José de Noronha nº 268,
apto. 133, Edifício Célia III, Butantã, instituiu como BEM DE FAMÍLIA, em consonância com os artigos 1.711 a 1.722 do
Código Civil Brasileiro, o APARTAMENTO nº 133, localizado no 13° andar do EDIFÍCIO CÉLlA III, situado na Rua JOSÉ DE
NORONHA nº 268, antigo nº 220, no 13° Subdistrito-Butantã, do Município e Comarca desta Capital, devidamente
descrito e caracterizado na Matrícula 69.961, deste Serviço Registral, atribuindo ao referido imóvel o valor de R$
300.000,00 (trezentos mil reais). Consta da escritura a cláusula pela qual, em vista da instituição, fica o imóvel isento
de execução por dívidas posteriores à instituição, salvo as que provierem de tributos ou de despesas de condomínio a
ele relativos. Ficam avisados os interessados de que, se alguém se julgar prejudicado, deverá, dentro de 30 (trinta) dias
úteis, contados da presente publicação, RECLAMAR contra a instituição, por escrito, perante o Oficial do 18° Registro de
Imóveis, desta Capital, situado na Avenida Liberdade, nº 701, de segunda a sexta-feira, no horário das 09:00 às 16:00
horas. São Paulo, doze dias do mês de janeiro de dois mil e dezessete. O Oficial, ______________________ (Bernardo
Oswaldo Francez).

↑ Voltar ao índice

Editais de Procuração
Publicado em: 09/02/2017 - Página Nº 42

2ª Vara de Registros Públicos

Edital nº 75/2017 - PROCURAÇÕES
O Doutor MARCELO BENACCHIO, MM. Juiz de Direito da Segunda Vara de Registros Públicos, Corregedor Permanente dos
Registros Civis das Pessoas Naturais e Tabelionatos de Notas da Comarca da Capital do Estado de São Paulo, na forma
da lei, atendendo ao que lhe foi solicitado por Pessoa Interessada, DETERMINA: Aos Senhores Oficiais e Tabeliães que
comuniquem a este Juízo no prazo de DEZ dias informes a respeito da localização de PROCURAÇÃO em nome de:
FLÁVIO ALVES, CPF nº 038.494.628-38, ADMILSON ANTONIO GUANDALIN (OU QUANDALIN), CPF nº 175.251.828-41,
fazendo-se as buscas no período de 2007 a 2017, comunicando, a este Juízo, somente em caso positivo.

Edital nº 88/2017 PROCURAÇÃO
O Doutor MARCELO BENACCHIO, MM. Juiz de Direito da Segunda Vara de Registros Públicos, Corregedor Permanente dos
Registros Civis das Pessoas Naturais e Tabelionatos de Notas da Comarca da Capital do Estado de São Paulo, na forma
da lei, atendendo ao que lhe foi solicitado por Pessoa Interessada, DETERMINA: Aos Senhores Oficiais/Tabeliães que
comuniquem a este Juízo no prazo de dez dias informes a respeito da localização de PROCURAÇÃO tendo como
outorgante JOSÉ DE SOUSA DO NASCIMENTO e outorgado ARLINDO INÁCIO SOUSA, fazendo-se as buscas no período de
1978 a 1988, comunicando, a este Juízo, somente em caso positivo.

Edital nº 107/2017 PROCURAÇÕES E ESCRITURAS
O Doutor Marcelo Benacchio, MM. Juiz de Direito da Segunda Vara de Registros Públicos, Corregedor Permanente dos
Registros Civis das Pessoas Naturais e Tabelionatos de Notas da Comarca da Capital do Estado de São Paulo, na forma
da lei, atendendo ao que lhe foi solicitado por Pessoa Interessada, DETERMINA: Aos Senhores Oficiais e Tabeliães que
comuniquem a este Juízo no prazo de DEZ dias informes a respeito da localização de PROCURAÇÕES E ESCRITURAS em
nome de: FRANCINI GALVÃO ABDALLA (CPF.: 334.332.848-06) e (RG.: 33.507.300-1), fazendo-se as buscas no período
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de 2006 a 2016, comunicando, a este Juízo, somente em caso positivo.
↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - REGISTROS PÚBLICOS - B.I. Administração e
Participações S/c Ltda. e outros
Publicado em: 10/02/2017 - Página Nº 887

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0050/2017
Processo 0115997-18.2006.8.26.0100 (100.06.115997-9) - Retificação de Registro de Imóvel - REGISTROS PÚBLICOS -
B.I. Administração e Participações S/c Ltda. e outros - Municipalidade de São Paulo - Vistos.1-Verifique a z. Serventia o
que pode ter ocorrido com a petição referida, eis que o protocolamento está, efetivamente, comprovado. Busque-se
informação,  inclusive,  no  setor  técnico  do  Tribunal  de  Justiça.2-  Nos  termos  do  Provimento  CG  nº  16/2016,  o
cumprimento de sentença deverá tramitar em formato digital, cadastrando-se o cumprimento eletrônico como incidente
processual  apartado,  com numeração  própria.Para  orientação  quanto  ao  procedimento  a  ser  adotado,  poderá  o
peticionante contatar o suporte do Sistema SAJ dedicado aos senhores advogados pelos telefones (11) 3627-1919 ou
(11) 3614-7950.3- O requerimento de cumprimento de sentença eletrônico deverá ser instruído com as seguintes
peças: I sentença e acórdão, se existente; II - certidão de trânsito em julgado; se o caso; III demonstrativo do débito
atualizado, observado o art. 524 do CPC, inclusive com a indicação do valor das custas e com o recolhimento das
despesas da(s) penhora(s) eletrônica(s), IV outras peças processuais que o exequente considere necessárias.4- Os
autos físicos permanecerão no ofício de justiça para consulta e extração de cópias, pelo prazo de 30 dias, contados do
requerimento de cumprimento de sentença definitivo, após o qual serão arquivados provisoriamente, com lançamento
de movimentação específica.5- Finda a fase de cumprimento de sentença, a Serventia lançará as movimentações de
baixa e arquivamento no processo principal e no incidente. 5-Não sendo requerida a execução no prazo de 30 dias,
arquivem-se os autos, sem prejuízo de seu desarquivamento a pedido da parte.I.PJV-08 - ADV: DENISE DO CARMO
RAFAEL SIMOES DE OLIVEIRA (OAB 91945/SP), MARA SILVIA DO VALLE LUIZ (OAB 146200/SP), MARA SILVIA DO VALLE
LUIZ (OAB 146200/SP), LIVIA FORMOSO DELSIN (OAB 286626/SP), MARCIO RECCO (OAB 138689/SP), SANDRA MAYUMI
HOSAKA SHIBUYA (OAB 113559/SP)

↑ Voltar ao índice

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis - Rafael Garcia Avilez - 1
Publicado em: 10/02/2017 - Página Nº 890

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0051/2017
Processo 0005423-39.2017.8.26.0100 (processo principal 0623421-64.2000.8.26.0100) - Cumprimento de sentença -
Registro de Imóveis - Rafael Garcia Avilez - 1 - Cumpra o exequente o artigo 524, inciso I, do CPC, com a vinda do nome
completo e número de CPF do executado.2 - Prazo 10 dias.Int. - ADV: RITA DE CASSIA BERNARDES DA SILVA DUARTE
(OAB 95934/SP), RITA DE CASSIA BERNARDES DA SILVA DUARTE (OAB 95934/SP)

↑ Voltar ao índice

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis - Luiz Augusto Girardello Busato
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e outros
Publicado em: 10/02/2017 - Página Nº 890

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0051/2017
Processo 0005437-23.2017.8.26.0100 (processo principal 0054591-74.1998.8.26.0100) - Cumprimento de sentença -
Registro de Imóveis - Luiz Augusto Girardello Busato e outros - Comercial e Construtora Balbo Ltda - 1- Tendo em vista
que o pedido de fl. 01/03 atende completamente o disposto no art. 524 do CPC, inclusive com a indicação do valor das
custas, intimese a COMERCIAL E CONSTRUTORA BALBO LTDA., por publicação, para que, nos termos do art. 523 do CPC,
pague o débito indicado, no prazo de 15 dias, acrescido de custas, correspondentes a 1% sobre o valor fixado na
sentença (art. 4º inciso III da Lei Estadual 11.608/2003). Ressalta-se que o valor destinado às custas deve ser recolhido
separadamente em guia DARE-SP.2- Transcorrido o prazo acima sem o pagamento, certifique-se e aguarde-se em
cartório por mais 15 dias, para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, caso
queira, sua impugnação (art. 525 do CPC).3-Decorridos os dois prazos do Item 1 e 2, voltem conclusos, quando, no caso
de não pagamento e/ou rejeição de eventual impugnação, o débito será acrescido de multa de 10%, além de honorários
de  advogado de  10%,  ambos  sobre  o  valor  atualizado  do  débito,  começando,  de  imediato,  atos  de  penhora  e
expropriação.4- Caso transcorrido o prazo do Item 1 com pagamento voluntário, vista à parque exequente, para que se
manifeste sobre o depósito.I. - ADV: PEDRO AUGUSTO MACHADO CORTEZ (OAB 24432/SP), TOMAZ VAQUERO BRASIL
BICCA (OAB 29216/SP)

↑ Voltar ao índice

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis - Queiroz e Lautenschläger
Advogados - Eduardo Ribas - 1
Publicado em: 10/02/2017 - Página Nº 890

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0051/2017
Processo 0005452-89.2017.8.26.0100 (processo principal 0011498-51.2004.8.26.0100) - Cumprimento de sentença -
Registro de Imóveis - Queiroz e Lautenschläger Advogados - Eduardo Ribas - 1- Tendo em vista que o pedido de fl. 01/02
atende completamente o disposto no art. 524 do CPC, inclusive com a indicação do valor das custa, intime-se a
EDUARDO RIBAS, por publicação, para que, nos termos do art. 523 do CPC, pague o débito indicado, no prazo de 15
dias, acrescido de custas, correspondentes a 1% sobre o valor fixado na sentença (art. 4º inciso III da Lei Estadual
11.608/2003). Ressalta-se que o valor destinado às custas deve ser recolhido separadamente em guia DARE-SP.2-
Transcorrido o prazo acima sem o pagamento, certifique-se e aguarde-se em cartório por mais 15 dias, para que o
executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, caso queira, sua impugnação (art. 525 do
CPC).3-Decorridos os dois prazos do Item 1 e 2, voltem conclusos, quando, no caso de não pagamento e/ou rejeição de
eventual impugnação, o débito será acrescido de multa de 10%, além de honorários de advogado de 10%, ambos sobre
o valor atualizado do débito, começando, de imediato, atos de penhora e expropriação.4- Caso transcorrido o prazo do
Item 1 com pagamento voluntário, vista à parque exequente, para que se manifeste sobre o depósito.I. - ADV: ALVARO
NOGUEIRA DE OLIVEIRA FILHO (OAB 10697/SP), MILTON FLAVIO DE ALMEIDA C. LAUTENSCHLAGER (OAB 162676/SP),
RENATO DURANTE (OAB 177831/SP)

↑ Voltar ao índice

Cumprimento de sentença - REGISTROS PÚBLICOS - Municipalidade de São Paulo -
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B.I. Administração e Participações S/C Ltda
Publicado em: 10/02/2017 - Página Nº 890

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0051/2017
Processo 0006287-77.2017.8.26.0100 (processo principal 0115997-18.2006.8.26.0100) - Cumprimento de sentença -
REGISTROS PÚBLICOS - Municipalidade de São Paulo - B.I. Administração e Participações S/C Ltda - Vistos.1- Tendo em
vista que o pedido de fl.  1/2 atende completamente o disposto no art.  524 do CPC, intime-se a executada, por
publicação, para que, nos termos do art. 523 do CPC, pague o débito indicado, no prazo de 15 dias, acrescido de custas,
correspondentes a 1% sobre o valor fixado na sentença (art. 4º inciso III da Lei Estadual 11.608/2003). Ressalta-se que
o valor destinado às custas deve ser recolhido separadamente em guia DARE-SP.2- Transcorrido o prazo acima sem o
pagamento, certifique-se e aguarde-se em cartório por mais 15 dias, para que o executado, independentemente de
penhora ou nova intimação, apresente, caso queira, sua impugnação (art. 525 do CPC).3-Decorridos os dois prazos do
Item 1 e 2, voltem conclusos, quando, no caso de não pagamento e/ou rejeição de eventual impugnação, o débito será
acrescido de multa de 10%, além de honorários de advogado de 10%, ambos sobre o valor atualizado do débito,
começando, de imediato, atos de penhora e expropriação.4- Caso transcorrido o prazo do Item 1 com pagamento
voluntário, vista à parque exequente, para que se manifeste sobre o depósito.I. - ADV: SANDRA MAYUMI HOSAKA
SHIBUYA (OAB 113559/SP), MARCIO RECCO (OAB 138689/SP)

↑ Voltar ao índice

Dúvida - Registro de Imóveis - Ivanice Serafim Pereira
Publicado em: 10/02/2017 - Página Nº 902

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0051/2017
Processo 1101111-45.2016.8.26.0100 - Dúvida - Registro de Imóveis - Ivanice Serafim Pereira - Vistos.Trata-se de
dúvida suscitada pelo Oficial do 8º Registro de Imóveis da Capital, diante de sua negativa em registrar o Formal de
Partilha expedido pelo MMº Juízo da 7ª Vara da Família e Sucessões do Foro Regional II  -  Santo Amaro. O óbice
registrário refere-se à necessidade de apresentação de escritura de união estável dos herdeiros Nilo Serafim Pereira,
Ivanice Serafim Pereira e Creuzenice Serafim Pereira, devidamente registrada no Registro Civil de Pessoas Naturais e no
Registro de Imóveis de domicílio dos interessados. Recente parecer da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça (CG nº
220/2016-E), foi abordada a questão envolvendo o tema, ressaltando-se que já foi objeto de discussão em sede de
Recurso Especial,  decidiu-se que:”A união estável,  como situação de fato não se sujeita  a nenhuma solenidade.
Normalmente, concretizar-se-á com o decorrer do tempo, pois não há como saber previamente se ela será duradoura e
estável. Dessa forma, eventual contrato de convivência pode ser formalizado a qualquer momento, seja na constância
seja previamente ao seu início. Isso se justifica, pois, como não se submetem às solenidades e rigores do casamento, os
conviventes possuem maior liberdade para decidir o momento em que vão celebrar o contrato. Além disso, o que não é
proibido ou contrário à lei, presume-se permitido” (Recurso Especial nº 1.383.624/MG, Rel: Ministro Moura Ribeiro, DJ.
12/06/15).Neste passo, cumpre observar ser inexigível do tabelião ou do Registrador que colham provas para confirmar
o momento em que a convivência teve início. Valerá para tais fins, a data declarada pelos próprios conviventes,
ressalvadas situações absolutamente excepcionais, em que o uso da união estável como meio de fraudar terceiros
esteja às escâncaras. (g.n) Frise-se ademais, que a escritura pública de união estável não vincula terceiros.... Quer na
hipótese de escritura pública, quer na hipótese de sentença que declare a inexistência e termo inicial da união estável,
eventuais  prejudicados seguirão podendo mover  demanda judicial  em face dos conviventes,  contestando a  data
apontada como a de começo da união.”Com base no parecer acima mencionado, diga o Registrador, no prazo de 10
(dez)  dias,  se entende possível  a  superação do óbice imposto.Com a juntada da manifestação,  abra-se vista ao
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Ministério Público e tornem os autos conclusos. Int. - ADV: MARIO CONTINI SOBRINHO (OAB 87409/SP)
↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - L.B.N.
Publicado em: 10/02/2017 - Página Nº 920

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0047/2017
Processo 0034652-54.2011.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - L.B.N. - *. - ADV:
VIVIEN LYS PORTO FERREIRA DA SILVA (OAB 195142/SP)

↑ Voltar ao índice

Buscas do Assento de Óbito de Benedicta Ferreira Dias
Publicado em: 10/02/2017 - Página Nº 922

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0047/2017
Edital  nº  391/2015 Comunico ao(à)  interessado(a),  Sr(a).  Vagner Ferreira Motta,  que foram realizadas buscas do
Assento de Óbito de Benedicta Ferreira Dias, no período de 1942 a 1952, sendo que nada foi localizado nos Registros
Civis das Pessoas Naturais da Capital do Estado de São Paulo. Adv.: Vagner Ferreira Motta OAB 178.243/SP.

↑ Voltar ao índice

Buscas dos Assentos de Óbito de Eduard (ou Eduardo) Kasak (ou Kasack) (no
período de 1935 a 1976) e de Maria Kasack (no período de 1926 a 1936)
Publicado em: 10/02/2017 - Página Nº 922

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0047/2017
Edital nº 260/2016 Comunico ao(à) interessado(a), Sr(a). Patricia Roguet, que foram realizadas buscas dos Assentos de
Óbito de Eduard (ou Eduardo) Kasak (ou Kasack) (no período de 1935 a 1976) e de Maria Kasack (no período de 1926 a
1936), sendo que nada foi localizado nos Registros Civis das Pessoas Naturais da Capital do Estado de São Paulo. Adv.:
Patricia Roguet OAB 138.708/SP, Roseli Torrezan OAB 129.608/SP, Liliana Baptista Fernandes OAB 130.590/SP, Thaís R.
de Oliveira OAB 377.518/SP.

↑ Voltar ao índice
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Buscas dos Assentos de Óbito de Pedro Cacuri (no período de 1910 a 1920) e de
Maria Imacolada Votta ou Maria Imacolata Votta (no período de 1935 a 1945)
Publicado em: 10/02/2017 - Página Nº 922

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0047/2017
Edital nº 830/2016 Comunico ao(à) interessado(a), Sr(a). Emerson Bortolozi, que foram realizadas buscas dos Assentos
de Óbito de Pedro Cacuri (no período de 1910 a 1920) e de Maria Imacolada Votta ou Maria Imacolata Votta (no período
de 1935 a 1945), sendo que nada foi localizado nos Registros Civis das Pessoas Naturais da Capital do Estado de São
Paulo. Adv.: Emerson Bortolozi OAB 212.243/SP.

↑ Voltar ao índice

Buscas dos Assentos de Óbito de Antonio de Souza e de Dolores Martines, no
período de 1970 a 1975
Publicado em: 10/02/2017 - Página Nº 923

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0047/2017
Edital nº 854/2016 Comunico ao(à) interessado(a), Sr(a). Antônio José de Carvalho, que foram realizadas buscas dos
Assentos de Óbito de Antonio de Souza e de Dolores Martines, no período de 1970 a 1975, sendo que nada foi
localizado nos Registros Civis das Pessoas Naturais da Capital do Estado de São Paulo. Adv.: Antonio José de Carvalho
OAB 212.493/SP.

↑ Voltar ao índice

Buscas do Assento de Óbito de Elizeu ou Eliseo Dini, no período de 1959 a 1969
Publicado em: 10/02/2017 - Página Nº 923

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0047/2017
Edital nº 890/2016 Comunico ao(à) interessado(a), Sr(a). Camila Vanderlei Vilela Dini, que foram realizadas buscas do
Assento de Óbito de Elizeu ou Eliseo Dini, no período de 1959 a 1969, sendo que nada foi localizado nos Registros Civis
das Pessoas Naturais da Capital do Estado de São Paulo. Adv.: Camila Vanderlei Vilela Dini OAB 305.963/SP.

↑ Voltar ao índice

Buscas do Assento de Óbito de José ou Giuseppe Mormina, no período de 1940 a
1950
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Publicado em: 10/02/2017 - Página Nº 923

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0047/2017
Edital nº 906/2016 Comunico ao(à) interessado(a), Sr(a). Rogerio Pedrão, que foram realizadas buscas do Assento de
Óbito de José ou Giuseppe Mormina, no período de 1940 a 1950, sendo que nada foi localizado nos Registros Civis das
Pessoas Naturais da Capital do Estado de São Paulo. Adv.: Rogerio Pedrão OAB 344.852/SP.

↑ Voltar ao índice

Buscas do Assento de Óbito de Athilio (ou Atilio, Attilio) Cavali e de Cilena Marre
(ou Masse), no período de 1936 a 1946
Publicado em: 10/02/2017 - Página Nº 923

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0047/2017
Edital nº 966/2016 Comunico ao(à) interessado(a), Sr(a). David Cavalli, que foram realizadas buscas do Assento de
Óbito de Athilio (ou Atilio, Attilio) Cavali e de Cilena Marre (ou Masse), no período de 1936 a 1946, sendo que nada foi
localizado nos Registros Civis  das Pessoas Naturais  da Capital  do Estado de São Paulo.  Adv.:  David Cavalli  OAB
269.358/SP.

↑ Voltar ao índice

Buscas de Escritura Pública de Reconhecimento de Paternidade em nome de
Maria Luisa da Costa Letra ou Maria Luisa da Costa Letra Aguiar
Publicado em: 10/02/2017 - Página Nº 923

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0047/2017
Edital nº 1204/2016 Comunico ao(à) interessado(a), Sr(a). Ana Claudia Aguiar Marques, que foram realizadas buscas de
Escritura Pública de Reconhecimento de Paternidade em nome de Maria Luisa da Costa Letra ou Maria Luisa da Costa
Letra Aguiar, cujo reconhecente é João de Aguiar, no período de 1958 a 1968, sendo que nada foi localizado nos
Registros Civis das Pessoas Naturais e nos Tabelionatos de Notas da Capital do Estado de São Paulo. Adv.: Ana Claudia
Aguiar Marques OAB 320.622/SP.

↑ Voltar ao índice

Buscas de Escrituras em nome de Karwin Indústria e Comércio de Tintas e
Vernizes Ltda, no período de 2006 a 2016
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Publicado em: 10/02/2017 - Página Nº 923

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0047/2017
Edital nº 1207/2016 Comunico ao(à) interessado(a) Fonseca Administradora de Bens Próprios Ltda, que foram realizadas
buscas de Escrituras em nome de Karwin Indústria e Comércio de Tintas e Vernizes Ltda, no período de 2006 a 2016,
sendo que nada foi localizado nos Registros Civis das Pessoas Naturais e nos Tabelionatos de Notas da Capital do
Estado de São Paulo. Adv.: Gianfranco Di Martino OAB 208.379./SP.

↑ Voltar ao índice

assento de Nascimento de Celia Sa do Valle, encontra-se lavrado no Registro Civil
das Pessoas Naturais do 28º Subdistrito Jardim Paulista,
Publicado em: 10/02/2017 - Página Nº 923

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0047/2017
Edital nº 1233/2016 Comunico o(a) interessado(a), Sr(a). Alessandra Christina Alves, que o assento de Nascimento de
Celia Sa do Valle, encontra-se lavrado no Registro Civil das Pessoas Naturais do 28º Subdistrito Jardim Paulista, no livro
A-04, às fls 160v, sob o nº 1620, nascimento em 10/11/1930. Adv: Alessandra Christina Alves OAB 142.202/SP.

↑ Voltar ao índice

Buscas do Assento de Óbito de Bartho ou Bortho Bonetti, no período de 1970 a
1975
Publicado em: 10/02/2017 - Página Nº 923

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0047/2017
Edital nº 1235/2016 Comunico ao(à) interessado(a), Sr(a). Elaine de Azevedo Montini Mendes, que foram realizadas
buscas do Assento de Óbito de Bartho ou Bortho Bonetti, no período de 1970 a 1975, sendo que nada foi localizado nos
Registros Civis das Pessoas Naturais da Capital do Estado de São Paulo. Adv.: Elaine de Azevedo Montini Mendes OAB
210.436/SP.

↑ Voltar ao índice

Assento de Óbito de Wanderley Ferreira, encontra-se lavrado no Registro Civil
das Pessoas Naturais do 09º Subdistrito Vila Mariana
Publicado em: 10/02/2017 - Página Nº 923
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2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0047/2017
Edital nº 1238/2016 Comunico o(a) interessado(a), Sr(a). Antonio Carlos Ferraz de Carvalho, que o assento de Óbito de
Wanderley Ferreira, encontra-se lavrado no Registro Civil das Pessoas Naturais do 09º Subdistrito Vila Mariana, no livro
C-29, às fls 74F, sob o nº 14167. Adv: Antonio Carlos Ferraz de Carvalho OAB 149.193/SP.

↑ Voltar ao índice

Buscas do Assento de Nascimento de Yolanda Calle, no período de 1919 a 1924
Publicado em: 10/02/2017 - Página Nº 923

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0047/2017
Edital nº 1242/2016 Comunico ao(à) interessado(a), Sr(a). Carina Dolabella Pereira, que foram realizadas buscas do
Assento de Nascimento de Yolanda Calle, no período de 1919 a 1924, sendo que nada foi localizado nos Registros Civis
das Pessoas Naturais da Capital do Estado de São Paulo. Adv.: Carina Dolabella Pereira OAB 215.712/SP.

↑ Voltar ao índice

nada foi localizado nos Registros Civis das Pessoas Naturais da Capital do Estado
de São Paulo
Publicado em: 10/02/2017 - Página Nº 923

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0047/2017
Edital nº 1247/2016 Comunico ao(à) interessado(a), Sr(a). Danielle D’Ambrosio Fehlow, que nada foi localizado nos
Registros Civis das Pessoas Naturais da Capital do Estado de São Paulo, com relação às buscas de assentos de Óbito de
Agostinho Garcia Rodrigues e Francisca Pablo Duran, sendo que as buscas foram realizadas no período de 1950 a 1960.
Informo ainda, que o assento de Óbito de Benedito Bernardes encontra-se lavrado no Registro Civil  das Pessoas
Naturais  do  09º  Subdistrito  Vila  Mariana,  no  livro  C-40,  às  fls  132v,  sob  o  n°  27589.  Outrossim,  intimo  o(a)
interessado(a) a comparecer perante este juízo, no prazo de 05 dias, a fim de retirar a Certidão de Óbito de Benevenuta
Rabello. Adv: Danielle D’Ambrosio Fehlow - OAB 273.094/SP.

↑ Voltar ao índice

Processo Administrativo - REGISTROS PÚBLICOS - J.D.V.R.P. - J.R.P.F. e outro
Publicado em: 10/02/2017 - Página Nº 923

2ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0050/2017
Processo 0013814-17.2016.8.26.0100 - Processo Administrativo - REGISTROS PÚBLICOS - J.D.V.R.P. - J.R.P.F. e outro -
Laudo pericial de fls. 2892/2980 e 2988/2997 ciência ao Sr. Tabelião, facultada manifestação; concedido a tanto o prazo
de  dez  dias  ante  ao  conteúdo  e  complexidade  daquele.Expeça-se  guia  de  levantamento  em  favor  do  Sr.
Perito.Encaminhe-se cópia desta decisão e de fls. 2892/2980, 2981 e 2988/2997 a Egrégia Corregedoria Geral da
Justiça,por e-mail, servindo a presente como ofício.Int. - ADV: JATYR DE SOUZA PINTO FILHO (OAB 103729/SP), JATYR DE
SOUZA PINTO NETO (OAB 68853/ SP), CLAUDIO LYSIAS GONCALVES (OAB 61994/SP), ISAURA PEINADO RODRIGUES
GIRAO (OAB 46338/SP), GLAUCIO FERREIRA SETTI (OAB 236380/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Rabesh Faria Santo Rubio
Publicado em: 10/02/2017 - Página Nº 923

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0050/2017
Processo 1001024-47.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais -  Rabesh Faria Santo Rubio - Vistos.Redistribua-se a uma das Varas Cíveis do Foro Regional de
Santana,  competente  para  julgar  o  feito  (pelo  critério  funcional),  diante  do  domicilio  da  parte  requerente,  com
fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea “J”, da
Resolução 2/76.Intimem-se. - ADV: RAFAEL VIANNA CARVALHO (OAB 304932/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Raimundo Novais Santana
Publicado em: 10/02/2017 - Página Nº 924

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0050/2017
Processo 1010114-79.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Raimundo Novais Santana - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência
do(s) requerente(s). - ADV: WILLIAM SARAN DOS SANTOS (OAB 192841/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Luis Henrique Pardo Sato
Publicado em: 10/02/2017 - Página Nº 924
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2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0050/2017
Processo 1010313-04.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Luis Henrique Pardo Sato - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência do(s)
requerente(s). - ADV: JANAINA BRAGA DE SOUZA VALENTE CERDEIRA (OAB 289765/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Thiago Henrique da Silva
Publicado em: 10/02/2017 - Página Nº 924

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0050/2017
Processo 1010316-56.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Thiago Henrique da Silva - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência do(s)
requerente(s).  -  ADV: GABRIEL HENRIQUE FERNANDES PELICHO (OAB 297211/SP),  ALEX BARROS MEDEIROS (OAB
296646/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Juracy Teles de Almeida
Publicado em: 10/02/2017 - Página Nº 934

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0050/2017
Processo 1082244-04.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Juracy Teles de Almeida - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial e emendas.Após o
trânsito em julgado, expeça-se o necessário. Ficam concedidos os benefícios da JUSTIÇA GRATUITA nos termos do artigo
12 da Lei 1060/50, o que deve ser observado pelo Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas
Naturais competente.Esta sentença servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por esta Magistrada e
acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao
Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os
autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do
Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via ofício, o
lançamento das  averbações  nos  assentos,  indicando-os  expressamente.Outrossim,  se  aplicável,  poderá  nesta  ser
exarado  o  respeitável  “CUMPRA-SE”  do  Excelentíssimo  Senhor  Doutor  Juiz  Corregedor  Permanente  competente,
ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial  da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil  das Pessoas
Naturais.A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o
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cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não
cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções
criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de
Processo Civil.Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I. - ADV: CIBELE SANTOS DA
CRUZ (OAB 172711/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Ambrosina Beatriz da Silva
Publicado em: 10/02/2017 - Página Nº 934

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0050/2017
Processo 1092578-97.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Ambrosina Beatriz da Silva - Sobre a cota ministerial supra, manifeste-se a parte autora no prazo de cinco dias
de  forma  clara  e  precisa,  juntando  aos  autos  os  documentos  comprobatórios.  -  ADV:  LUCIANA  ZOUDINE  (OAB
135152/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Sandra Oliveira Silva
Publicado em: 10/02/2017 - Página Nº 934

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0050/2017
Processo 1099679-88.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Sandra Oliveira Silva - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e comunicar o
seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: VANESSA FACURI (OAB 266302/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Data
de Nascimento - Guiomar dos Santos Rodrigues
Publicado em: 10/02/2017 - Página Nº 934

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0050/2017
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Processo 1100134-53.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Data de Nascimento - Guiomar dos Santos Rodrigues - Posto isso, julgo IMPROCEDENTE o pedido nos termos da
inicial.Custas  “ex  lege”.Oportunamente,  arquivem-se  os  autos.P.R.I.  -  ADV:  ADRIANA  SANTOS  DA  SILVA  (OAB
292545/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Maria Benedita Pereira de Souza
Publicado em: 10/02/2017 - Página Nº 934

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0050/2017
Processo 1105900-24.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Maria Benedita Pereira de Souza - À Defensoria Pública para imprimir e entregar à interessada o
ofício de fls. 68 para comparecimento junto ao IIRGD para realização de legitimação, com a maior brevidade possível. -
ADV: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO (OAB 999999/DP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- A.A.M.J.
Publicado em: 10/02/2017 - Página Nº 934

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0050/2017
Processo 1113103-03.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome -  A.A.M.J.  -  O  Senhor  Advogado  deverá  providenciar  a  retificação  da(s)  certidão(ões)  e  comunicar  o  seu
cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: IARA MARIA MATOS GUIMARAES (OAB 133292/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Eduardo Martins da Silva
Publicado em: 10/02/2017 - Página Nº 935

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0050/2017
Processo 1138903-33.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de



268

Nome -  Eduardo Martins  da Silva  -  Vistos.1.  Cuida-se de ação de retificação de registro  civil.Para  a  fixação da
competência dentro de uma Comarca não se aplicam os artigos do Código de Processo Civil (art. 42 e seguintes), não só
porque os artigos referem-se à competência territorial - a competência entre os foros da Comarca de São Paulo é,
segundo a jurisprudência, de Juízo e, pois, absoluta -, mas porque a matéria é reservada à Lei de Organização Judiciária
(Decreto-Lei Complementar Estadual n° 3/69), de competência privativa do Poder Judiciário dos Estados (art. 96 da
Constituição Federal).  Ou seja,  a lei  federal  que trata de competência territorial  jamais poderia influir  na Lei  de
Organização Judiciária que trata da competência dentro de uma Comarca. O Código Judiciário Paulista determina: Artigo
41. - Aos Juízes das Varas Distritais compete: I - processar e julgar: a) as causas civis e comerciais da espécie e valor
estabelecidos na Lei de Organização Judiciária quando o réu for domiciliado no território do Juízo ou versarem sobre
imóvel nele situado, bem como as conexas de qualquer valor.Portanto, compete às Varas Cíveis dos Foros Regionais a
apreciação de feitos relativos a registro civil.Nesta linha, confira-se a melhor jurisprudência:CONFLITO NEGATIVO DE
COMPETÊNCIA. Ação de retificação de registro civil. Competência do foro da Comarca da lavratura do assento ou do
domicílio das requerentes. Precedente do C. Superior Tribunal de Justiça. Inaplicabilidade do art. 109, § 5º, da Lei de
Registros Públicos, que autoriza a propositura da ação em Comarca diversa daquela em que foi lavrado o assento a ser
retificado. Hipótese dos autos em que tanto o domicílio das requerentes, quanto o Cartório onde realizados os atos de
registro das certidões de nascimento, situam-se na mesma Comarca de São Paulo. Incidência do art. 38, inciso I, do
Código  Judiciário  do  Estado  de  São  Paulo,  que  regulamenta  a  competência  das  Varas  de  Registros  Públicos,
posteriormente disciplinado pelo art. 54, inciso II, alínea ‘j’, da Resolução nº. 2, de 15 de dezembro de 1976, que dispõe
sobre a competência das Varas Cíveis dos Foros Regionais para a apreciação dos feitos relativos a registro civil, mesmo
que envolvam questão de estado. Repartição de competências entre os Foros Regionais e o Central da Comarca da
Capital que se define pelo critério funcional, de natureza absoluta. Precedente desta E. Câmara Especial. Conflito
procedente, para declarar competente o MM. Juízo suscitante. (Conflito de Competência nº 0068169-54.2014.8.26.0000,
Relator Des. Carlos Dias Mota).2. Destarte, com fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São
Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea J, da Resolução 2/76, determino o a redistribuição dos autos a uma das Varas
Cíveis do Foro Regional de Santana, competente para apreciar o pedido, com fundamento no artigo 64, § § 1º e 3º, do
Código de Processo Civil.Providenciem-se as  anotações  de praxe e  comunicações  pertinentes.Intimem-se.  -  ADV:
ALEXANDRE MAGNO SANTANA PEREIRA (OAB 221547/SP)

↑ Voltar ao índice

Editais de Citação
Publicado em: 10/02/2017 - Página Nº 1

2º VARA DE REGISTROS PÚBLICOS

JUIZ TITULAR: Doutor Marcelo Benacchio

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0008596-
47.2012.8.26.0100 - 182/12./ O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). LETÍCIA FRAGA BENITEZ, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Espólio de Olivia Henrique, rep. pela
inv. Cleide Ramirez Martins, Edifício Jara, na pessoa do síndico, Fazenda Municipal, Marlene Martins Bottacin e s/m, réus
ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Elminia de
Roza, Regina de Roza ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua
Eça de Queiroz, 288 - apto 41, Vila Mariana, São Paulo -SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em
termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir
após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0021807-
87.2011.8.26.0100 - 470/11./ O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). LETÍCIA FRAGA BENITEZ, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Giomar Antonio da Silva Gea, Alice
Fuzinelli, Marilene Miranda da Silva, Eliana Ramos da Silva dos Santos, Geraldina Estrela de Camargo Campos, Predial
Aun S/A, Companhia Planalto Agrícola e Comercial, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem
como seus cônjuges e/ou sucessores, que Adilson De Alvarenga ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade
de domínio do imóvel localizado Rua João Pedro Ribeiro, 135, Lt 6, Vila Clara, São Paulo SP, alegando posse mansa e
pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei. 



269

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0026408-
05.2012.8.26.0100 - 608/12./ O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). LETÍCIA FRAGA BENITEZ, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Espolio de Edmilson Pedro do
Nascimento, + Silvana Souza de Jesus, Advino Rodrigues Oliveira e Ana de Lima Rodrigues, Jose Catharino, Luis - a ser
qualificado, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores,
que Maria  Aparecida dos Passos ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO,  visando a  titularidade de domínio  do imóvel
localizado na Rua: Turvolandia, 513, Jd. Nossa Senhora Aparecida, distrto de Sapopemba, São Paulo SP, alegando posse
mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados
para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0181691-
60.2008.8.26.0100 - 700/08./ O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). LETÍCIA FRAGA BENITEZ, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Benjamin Vieira de Moraes e s/m.
Maria Lopes Vieira de Moraes, Ana da Conceição Teles Affonso assistida por seu marido Jorge Affonso, Jose Gonçalves,
Paul  Robert  Martins  e  s/m  Luciana  Maria  Arellano  Martins,  réus  ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais
interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Marinete Teixeira Lima, Euripedes Borges da Cunha
ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Pindauva n°516, Jd.
Aeroporto, São Paulo SP Cep. 04630-040 alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-
se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de
20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será
o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0045220-
32.2011.8.26.0100 - 998/11./ O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo,  Dr(a).  LETÍCIA FRAGA BENITEZ, na forma da Lei,  etc.FAZ SABER a(o) Rubens Ferreira de Barros e
Georgette Heydt de Barros, C. Leonardo Gonçalves e Norma Fantinelli Gonçalves, Arnaldo Francisco de Lima, Sueli
Aparecida de Oliveira de Souza,  réus ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem como seus
cônjuges e/ou sucessores, que Emilia Andrade Ribeiro, Carlos Alberto Ribeiro, Paulo Rogério Ribeiro, Cleonice Aparecida
Panini ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Particular, 20,
Pq. São Rafael, São Paulo - SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o
presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20
dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0344478-
02.2009.8.26.0100 - 1063/09./ O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível,
Estado de São Paulo, Dr(a). Renata Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Antonio Ribeiro Carreiras,
Judite Rainha de Souza, Dionisio Michels Fortunato, Delaine Pereira de Souza, Alfredo Mathias, Jorge Mathias e Delminda
de Mello Mathias, Cesario Mathias e Maria Apparecida Vergueiro Mathias, +Ultimo Simoni e Anna Luiza Sigolo Simoni,
+Sara Mathias Mazzuchelli  e Alberto Mazzuchelli,  Renato Marques Silveira, Aderbal da Silva, Roberto Serpentini e
Sandra Lucia Picchiotti Serpentini, CONFINANTE à DIREITA E FUNDOS - a ser qualificado, CONFINANTE à LATERAL - a ser
qualificado, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores,
que Lidia Maria da Costa ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado
Estrada Cabreúvas, 107, Chácara Santa Maria São Paulo - SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando
em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a
fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Ana Maria Marques de Oliveira -
12º Oficial de Registros de Imóveis
Publicado em: 13/02/2017 - Página Nº 746

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
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JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0053/2017
Processo 0010025-15.2013.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Ana Maria Marques de Oliveira
- 12º Oficial de Registros de Imóveis - Vistos.Antes do início do ciclo notificatório, remetam-se os autos novamente ao
Ministério Público para manifestação acerca do bloqueio da transcrição nº 51.220 do 16º Registro de Imóveis da Capital,
conforme fl.283, item “2”. Int. (CP - 30) - ADV: ROBSON JULIO (OAB 77776/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Sérgio dos
Santos e outros - Municipalidade de São Paulo
Publicado em: 13/02/2017 - Página Nº 747

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0053/2017
Processo 0034154-21.2012.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Sérgio dos
Santos e outros - Municipalidade de São Paulo - Vistos.Fls. 302/304: Manifeste-se o Sr. Perito Judicial.Int.PJV-28 - ADV:
MARCIA HALLAGE VARELLA GUIMARAES (OAB 98817/SP), ALEXANDRE DE OLIVEIRA CASTILHO (OAB 132358/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - João Ferreira e outro -
Municipalidade de São Paulo e outros
Publicado em: 13/02/2017 - Página Nº 748

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0053/2017
Processo 0036853-48.2013.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - João Ferreira e outro -
Municipalidade de São Paulo e outros - Vistos.Manifeste-se o Sr. Perito Judicial sobre a petição de fls. 260/262.Int.PJV-14
- ADV: DOUGLAS ANTONIO DA SILVA (OAB 121221/SP), ZULMIRA MONTEIRO DE ANDRADE LUZ (OAB 62145/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Corregedoria Geral da Justiça - Mauro Del Ciello
Publicado em: 13/02/2017 - Página Nº 748

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS



271

RELAÇÃO Nº 0053/2017
Processo 0049678-73.2003.8.26.0100 (000.03.049678-0) - Pedido de Providências - Corregedoria Geral da Justiça -
Mauro Del Ciello - Vistos.Junte o interessado sua representação processual, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de
desconsideração do pedido, ante a ausência de capacidade postulatória. Após, abra-se vista ao Ministério Público e
tornem os autos conclusos. Int. (CP - 348) - ADV: ANA CRISTINA ASSI PESSOA WILD VEIGA (OAB 196179/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Harukiyo
Yamamoto e outro
Publicado em: 13/02/2017 - Página Nº 748

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0053/2017
Processo 0050421-39.2010.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Harukiyo
Yamamoto e outro - Vistos.Fls. 325/344: Ao Sr. Perito Judicial para que apresente a planilha com a discriminação e
endereços dos confrontantes a serem notificados.Int.PJV-62 - ADV: FERNANDO DIAS JUNIOR (OAB 122024/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Municipalidade de São
Paulo
Publicado em: 13/02/2017 - Página Nº 748

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0053/2017
Processo 0065979-95.2003.8.26.0100 (000.03.065979-5) - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis -
Municipalidade de São Paulo - Vistos.Certifique a Serventia o encerramento do ciclo notificatório.Int.PJV-30 - ADV: OLGA
MARIA DO VAL (OAB 41336/SP), ANDRÉ LUIZ MACHADO BORGES (OAB 285900/SP), EDGARD SILVEIRA BUENO FILHO
(OAB 26548/SP), NELSON LUIZ NOUVEL ALESSIO (OAB 61713/SP), ADRIANO DE AVILA FURIATI (OAB 371287/SP)

↑ Voltar ao índice

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis - Manoel Maceira Carreira - Zaira
Reis Costa Frugoli e outros
Publicado em: 13/02/2017 - Página Nº 750

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0054/2017



272

Processo 0005456-29.2017.8.26.0100 (processo principal 0818984-40.1993.8.26.0100) - Cumprimento de sentença -
Registro de Imóveis - Manoel Maceira Carreira - Zaira Reis Costa Frugoli e outros - 1 - Fl. 27: Diante da informação de
pagamento  do  débito  no  processo  físico,  lance  a  Serventia  a  movimentação  de  baixa  e  arquivamento  neste
incidente.Int. - ADV: ANTONIO CORREA MARQUES (OAB 20090/SP), ANTONIO BENEDITO MARGARIDO (OAB 54091/SP)

↑ Voltar ao índice

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis - Luiz da Silva - Zaira Reis Costa
Frugoli e outros
Publicado em: 13/02/2017 - Página Nº 750

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0054/2017
Processo 0005458-96.2017.8.26.0100 (processo principal 0529593-58.1993.8.26.0100) - Cumprimento de sentença -
Registro de Imóveis - Luiz da Silva - Zaira Reis Costa Frugoli e outros - Vistos.1- Tendo em vista que o pedido de fl. 1/4
atende completamente o disposto no art. 524 do CPC, intime-se a executada, por publicação, para que, nos termos do
art. 523 do CPC, pague o débito indicado, no prazo de 15 dias, acrescido de custas, correspondentes a 1% sobre o valor
fixado na sentença (art. 4º inciso III da Lei Estadual 11.608/2003). Ressalta-se que o valor destinado às custas deve ser
recolhido separadamente em guia DARE-SP.2- Transcorrido o prazo acima sem o pagamento, certifique-se e aguarde-se
em cartório por mais 15 dias, para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente,
caso queira, sua impugnação (art. 525 do CPC).3-Decorridos os dois prazos do Item 1 e 2, voltem conclusos, quando, no
caso de não pagamento e/ou rejeição de eventual impugnação, o débito será acrescido de multa de 10%, além de
honorários de advogado de 10%, ambos sobre o valor atualizado do débito, começando, de imediato, atos de penhora e
expropriação.4- Caso transcorrido o prazo do Item 1 com pagamento voluntário, vista à parque exequente, para que se
manifeste sobre o depósito.I. - ADV: ANTONIO BENEDITO MARGARIDO (OAB 54091/SP), ANTONIO CORREA MARQUES
(OAB 20090/SP)

↑ Voltar ao índice

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis - Antonio Francisco França
Nogueira Junior - Federal Sao Paulo S/A Credito Imobiliário - - Condominio Edificio
Maringá - Antonio Francisco França Nogueira Junior
Publicado em: 13/02/2017 - Página Nº 750

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0054/2017
Processo 0005926-60.2017.8.26.0100 (processo principal 0815224-44.1997.8.26.0100) - Cumprimento de sentença -
Registro de Imóveis - Antonio Francisco França Nogueira Junior - Federal Sao Paulo S/A Credito Imobiliário - - Condominio
Edificio Maringá - Antonio Francisco França Nogueira Junior - 1- Tendo em vista que o pedido de fls. 01/03 e 58/59
atende completamente o disposto no art. 524 do CPC, inclusive com a indicação do valor das custas, intimem-se
FEDERAL SÃO PAULO S/A CRÉDITO IMOBILIÁRIO e CONDOMÍNIO EDIFÍCIO MARINGÁ, por publicação, para que, nos
termos do art. 523 do CPC, pague o débito indicado, no prazo de 15 dias, acrescido de custas, correspondentes a 1%
sobre o valor fixado na sentença (art. 4º inciso III da Lei Estadual 11.608/2003). Ressalta-se que o valor destinado às
custas deve ser recolhido separadamente em guia DARE-SP.2- Transcorrido o prazo acima sem o pagamento, certifique-
se e aguarde-se em cartório  por  mais  15 dias,  para que o executado,  independentemente de penhora ou nova
intimação, apresente, caso queira, sua impugnação (art. 525 do CPC).3-Decorridos os dois prazos do Item 1 e 2, voltem
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conclusos, quando, no caso de não pagamento e/ou rejeição de eventual impugnação, o débito será acrescido de multa
de 10%, além de honorários de advogado de 10%, ambos sobre o valor atualizado do débito, começando, de imediato,
atos de penhora e expropriação. 4- Caso transcorrido o prazo do Item 1 com pagamento voluntário, vista à parque
exequente, para que se manifeste sobre o depósito.I. - ADV: ANTONIO FRANCISCO FRANÇA NOGUEIRA JUNIOR (OAB
111247/SP), REBECCA WEBER (OAB 125809/SP), ADRIANA VALERIA PUGLIESI (OAB 110730/SP)

↑ Voltar ao índice

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis - Redecard Redecorações de
Autos Ltda - Adão José Pereira
Publicado em: 13/02/2017 - Página Nº 750

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0054/2017
Processo 0005928-30.2017.8.26.0100 (processo principal 0148391-73.2009.8.26.0100) - Cumprimento de sentença -
Registro de Imóveis - Redecard Redecorações de Autos Ltda - Adão José Pereira - Vistos.Interpostos cumprimentos de
sentença nº 0005928-30.2017.8.26.0100 e nº0005929-15.2017.8.26.0100, referente às mesmas partes e dívida, deve o
primeiro ser arquivado, pois em duplicidade, prosseguindo-se no pedido mais recente, por estarem mais atualizados os
valores. Arquivemse.Int. - ADV: WALDEMAR CURY MALULY JUNIOR (OAB 41830/SP), ZENAIDE COUTO FERNANDES (OAB
99555/SP)

↑ Voltar ao índice

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis - Redecard Redecorações de
Autos Ltda - Adão José Pereira
Publicado em: 13/02/2017 - Página Nº 750

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0054/2017
Processo 0005929-15.2017.8.26.0100 (processo principal 0148391-73.2009.8.26.0100) - Cumprimento de sentença -
Registro de Imóveis - Redecard Redecorações de Autos Ltda - Adão José Pereira - Vistos.1 - Em face da decisão dos
autos nº0005928-30.2017.8.26.0100, prossiga-se nestes autos o cumprimento de sentença.2 - Tendo em vista que o
pedido de fl. 1/22 atende completamente o disposto no art. 524 do CPC, intime-se a executada, por publicação, para
que, nos termos do art. 523 do CPC, pague o débito indicado, no prazo de 15 dias, acrescido de custas, correspondentes
a 1% sobre o valor fixado na sentença (art. 4º inciso III da Lei Estadual 11.608/2003).Ressalta-se que o valor destinado
às custas deve ser recolhido separadamente em guia DARE-SP.3 - Transcorrido o prazo acima sem o pagamento,
certifique-se e aguarde-se em cartório por mais 15 dias, para que o executado, independentemente de penhora ou nova
intimação, apresente, caso queira, sua impugnação (art. 525 do CPC).4 - Decorridos os dois prazos do Item 1 e 2,
voltem conclusos, quando, no caso de não pagamento e/ou rejeição de eventual impugnação, o débito será acrescido
de multa de 10%, além de honorários de advogado de 10%, ambos sobre o valor atualizado do débito, começando, de
imediato, atos de penhora e expropriação.5 - Caso transcorrido o prazo do Item 1 com pagamento voluntário, vista à
parque exequente, para que se manifeste sobre o depósito.I. - ADV: WALDEMAR CURY MALULY JUNIOR (OAB 41830/SP),
ZENAIDE COUTO FERNANDES (OAB 99555/SP)

↑ Voltar ao índice
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Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis - B.I. Administração e
Participações Ltda. - Paulo Garcia Peres
Publicado em: 13/02/2017 - Página Nº 750

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0054/2017
Processo 0005933-52.2017.8.26.0100 (processo principal 0160362-55.2009.8.26.0100) - Cumprimento de sentença -
Registro de Imóveis - B.I. Administração e Participações Ltda. - Paulo Garcia Peres - 1- Esclareçam os exequentes o
interesse do cumprimento de sentença, tendo em vista que os executados são beneficiários da Justiça Gratuita.2 - Prazo
10 dias.I. - ADV: MARCIO RECCO (OAB 138689/SP), CIBELE ATTIE CALIL JORGE MACAUBAS (OAB 234609/SP)

↑ Voltar ao índice

Cumprimento de sentença - Usucapião Extraordinária - Condomínio Edifício Nádia
- Oscar Mitio Kozu e outros
Publicado em: 13/02/2017 - Página Nº 750

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0054/2017
Processo 0006382-10.2017.8.26.0100 (processo principal 0185872-07.2008.8.26.0100) - Cumprimento de sentença -
Usucapião Extraordinária - Condomínio Edifício Nádia - Oscar Mitio Kozu e outros - Vistos.1- Tendo em vista que o pedido
de fl. 1/18 atende completamente o disposto no art. 524 do CPC, intime-se a executada, por publicação, para que, nos
termos do art. 523 do CPC, pague o débito indicado, no prazo de 15 dias, acrescido de custas, correspondentes a 1%
sobre o valor fixado na sentença (art. 4º inciso III da Lei Estadual 11.608/2003). Ressalta-se que o valor destinado às
custas deve ser recolhido separadamente em guia DARE-SP.2- Transcorrido o prazo acima sem o pagamento, certifique-
se e aguarde-se em cartório  por  mais  15 dias,  para que o executado,  independentemente de penhora ou nova
intimação, apresente, caso queira, sua impugnação (art. 525 do CPC).3-Decorridos os dois prazos do Item 1 e 2, voltem
conclusos, quando, no caso de não pagamento e/ou rejeição de eventual impugnação, o débito será acrescido de multa
de 10%, além de honorários de advogado de 10%, ambos sobre o valor atualizado do débito, começando, de imediato,
atos de penhora e expropriação.4- Caso transcorrido o prazo do Item 1 com pagamento voluntário, vista à parque
exequente, para que se manifeste sobre o depósito.I.  -  ADV: FRANCISCO CARNEIRO DE SOUZA (OAB 141481/SP),
EZEQUIEL RODRIGUES E CAMARGO JUNIOR (OAB 249988/SP)

↑ Voltar ao índice

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis - Janio Jehovah Martins e outro
Publicado em: 13/02/2017 - Página Nº 750

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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RELAÇÃO Nº 0054/2017
Processo 0006594-31.2017.8.26.0100 (processo principal 0207889-37.2008.8.26.0100) - Cumprimento de sentença -
 Registro de Imóveis -  Janio Jehovah Martins e outro -  Vistos.1-  Tendo em vista que o pedido de fl.  1/3 atende
completamente o disposto no art. 524 do CPC, intime-se a executada, por publicação, para que, nos termos do art. 523
do CPC, pague o débito indicado, no prazo de 15 dias, acrescido de custas, correspondentes a 1% sobre o valor fixado
na sentença (art. 4º inciso III da Lei Estadual 11.608/2003). Ressalta-se que o valor destinado às custas deve ser
recolhido separadamente em guia DARE-SP.2- Transcorrido o prazo acima sem o pagamento, certifique-se e aguarde-se
em cartório por mais 15 dias, para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente,
caso queira, sua impugnação (art. 525 do CPC).3-Decorridos os dois prazos do Item 1 e 2, voltem conclusos, quando, no
caso de não pagamento e/ou rejeição de eventual impugnação, o débito será acrescido de multa de 10%, além de
honorários de advogado de 10%, ambos sobre o valor atualizado do débito, começando, de imediato, atos de penhora e
expropriação.4- Caso transcorrido o prazo do Item 1 com pagamento voluntário, vista à parque exequente, para que se
manifeste sobre o depósito.I. - ADV: MARCIA BUENO (OAB 53673/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Nelson Gonçalves de Camargo
Publicado em: 13/02/2017 - Página Nº 751

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0054/2017
Processo 0047579-76.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Nelson Gonçalves de Camargo
- Vistos.Fls.111/120: A prestação jurisdicional  exauriu-se com a prolação da sentença (fls.103/105),  logo eventual
discordância dos seus fundamentos deve ser formalizada com a interposição de recurso.Feitas estas considerações,
deixo de reconhecer a impugnação juntada às fls.111/114, bem como os documentos que a acompanharam.Aguarde-se
o trânsito em julgado da decisão.Int. - ADV: NELSON GONCALVES DE CAMARGO (OAB 109922/SP)

↑ Voltar ao índice

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - David Paganotti Neto
Publicado em: 13/02/2017 - Página Nº 751

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0054/2017
Processo 1002885-68.2017.8.26.0100 - Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - David Paganotti Neto - Vistos. Primeiramente
junte o impugnante sua representação processual,  no prazo de 10 (dez) dias,  sob pena de desconsideração dos
argumentos. Após, abra-se vista ao Ministério Público e tornem os autos conclusos.Int. - ADV: SERGIO TIAGO (OAB
166621/SP)

↑ Voltar ao índice

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Genésia Moraes Câmara Vilaro
Publicado em: 13/02/2017 - Página Nº 752

1ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0054/2017
Processo 1004387-42.2017.8.26.0100 -  Dúvida -  REGISTROS PÚBLICOS -  Genésia  Moraes  Câmara Vilaro  -  Vistos.
Primeiramente  junte  a  impugnante  sua  representação  processual,  no  prazo  de  10  (dez)  dias,  sob  pena  de
desconsideração dos argumentos de fls.135/136.Após, abra-se vista ao Ministério Público e tornem os autos conclusos.
Int. - ADV: ANTONIO ROBERTO SOUZA MELO (OAB 59781/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Guido Rinaldi
Publicado em: 13/02/2017 - Página Nº 752

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0054/2017
Processo 1007795-41.2017.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Guido Rinaldi - Vistos.
Primeiramente regularize a o impugnante sua representação processual, tendo em vista que os poderes outorgados
referem-se a outra ação, bem como o substabelecimento juntado à fl.175 não se encontra datado, sob pena de serem
desconsiderados os argumentos de fls.151/155.Após, abra-se vista ao Ministério Público e tornem os autos conclusos.
Int. - ADV: LUCAS DA SILVA BARBOSA (OAB 373926/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- M.L.R.
Publicado em: 13/02/2017 - Página Nº 752

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0054/2017
Processo 1008000-70.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - M.L.R. - Vistos.Tendo em vista a incompetência deste Juízo para análise da questão, redistribua-se o presente
procedimento ao MMº Juízo da 2ª Vara de Registros Públicos, com nossas homenagens e cautelas de praxe. Int. - ADV:
JOSÉ EDUARDO PARLATO FONSECA VAZ (OAB 175234/SP)

↑ Voltar ao índice

Carta Precatória Cível - REGISTROS PÚBLICOS (nº 1002215-42.2016.8.26.0269 -
2ª VARA CIVEL) - Valdinéia Barbosa Suda
Publicado em: 13/02/2017 - Página Nº 752

1ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0054/2017
Processo 1009550-03.2017.8.26.0100 - Carta Precatória Cível - REGISTROS PÚBLICOS (nº 1002215-42.2016.8.26.0269 -
2ª VARA CIVEL) - Valdinéia Barbosa Suda - Vistos.Tendo em vista a existência de setor específico para cumprimento das
Cartas Precatórias, cancele-se a z. Serventia a autuação do presente feito, encaminhando-o ao distribuidor para as
providências cabíveis. Int. - ADV: JULIANA FRANCISCA LETTIERE (OAB 145921/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Fernanda Ferraz Dal Lago -
Municipalidade de São Paulo
Publicado em: 13/02/2017 - Página Nº 754

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0054/2017
Processo 1052030-64.2015.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Fernanda Ferraz Dal Lago -
Municipalidade de São Paulo - Vistos.Fls.1857/1859: Dê-se ciência ao Ministério Público de Habitação e Urbanismo da
Capital, bem como ao Ministério Público de Registros Públicos.Sem prejuízo, manifeste-se o registrador, no prazo de 15
(quinze) dias, acerca da eventual superação dos óbices impostos.Int. - ADV: MARCIA HALLAGE VARELLA GUIMARAES
(OAB 98817/SP), MARIA HELENA LEONATO DE LIMA (OAB 39331/SP), CYNTHIA DE LIMA KRAHENBUHL (OAB 199170/SP)

↑ Voltar ao índice

Procedimento Comum - Rescisão do contrato e devolução do dinheiro -
Evangelina Lazzeri Jordão - Construtora Ditolvo Ltda.
Publicado em: 13/02/2017 - Página Nº 755

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0054/2017
Processo  1066929-33.2016.8.26.0100  -  Procedimento  Comum -  Rescisão  do  contrato  e  devolução  do  dinheiro  -
Evangelina  Lazzeri  Jordão  -  Construtora  Ditolvo  Ltda.  -  Vistos.Aqui  por  engano.  Cumpra-se  a  decisão  de  fl.100,
redistribuindo-se os autos, com urgência, a uma das Varas Cíveis do Foro Regional de Santo Amaro.Int. - ADV: LUIZ
AUGUSTO DE MELLO BELLUZZO (OAB 21667/SP), VICTOR DERMENDJIAN (OAB 253054/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - VPM
Empreendimentos e Participações Ltda - Jorge Luiz de Brito - - Sérgio Gal - - Sueli
Regina Gal Fernandes - - Eduardo Benedito de Oliveira - - Ludovico Odair
Rantiquieri e outros - Municipalidade de São Paulo e outro
Publicado em: 13/02/2017 - Página Nº 755
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1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0054/2017
Processo 1071816-60.2016.8.26.0100 -  Retificação de Registro de Imóvel  -  Retificação de Área de Imóvel  -  VPM
Empreendimentos e Participações Ltda - Jorge Luiz de Brito - - Sérgio Gal - - Sueli Regina Gal Fernandes - - Eduardo
Benedito de Oliveira - - Ludovico Odair Rantiquieri e outros - Municipalidade de São Paulo e outro - Vistos.Cumpra-se a
parte final da decisão de fl.383.Int. - ADV: JOÃO ROBERTO FERREIRA FRANCO (OAB 292237/SP), DANIEL MONTEIRO
GELCER (OAB 287435/SP), AFFONSO CELSO DE ASSIS BUENO (OAB 58679/SP), EDSON DO ROSARIO RIUZO ONODERA
(OAB 75036/ SP), LAIRTON VANDERLEI GUERREIRO DOS SANTOS (OAB 257423/SP), SHEILA CRISTINA DOS SANTOS SENA
PEREIRA (OAB 185715/SP), JOAO BATISTA DA SILVA (OAB 149841/SP), MARCIA HALLAGE VARELLA GUIMARAES (OAB
98817/SP), HUMBERTO ANTONIO LODOVICO (OAB 71724/SP), ROSEANNE ZEUN LEE GELCER (OAB 257143/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Thereza
Nogueira Gamba - - Maria da Penha Bonadio e outros
Publicado em: 13/02/2017 - Página Nº 757

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0054/2017
Processo 1092319-39.2015.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Thereza
Nogueira Gamba - - Maria da Penha Bonadio e outros - Vistos.Fls. 232/234, 235/236 e 240: Manifeste-se o Sr. Perito
Judicial.Int. - ADV: RENATA PRADO DE ALMEIDA E SILVA (OAB 155584/SP), PEDRO SILVEIRA DE FREITAS (OAB 52322/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - ATR3 -
Empreendimentos e Participações Ltda. - Municipalidade de São Paulo - -
Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de São Paulo e outro
Publicado em: 13/02/2017 - Página Nº 757

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0054/2017
Processo  1094821-14.2016.8.26.0100  -  Retificação  de  Registro  de  Imóvel  -  Registro  de  Imóveis  -  ATR3  -
Empreendimentos e Participações Ltda. - Municipalidade de São Paulo - - Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de São
Paulo e outro - Vistos.Tendo em vista o presente procedimento tratar-se de pedido de providências, recebo o recurso
interposto às fls.517/530, em seus regulares efeitos, como recurso administrativo. Anote-se.À Municipalidade para
contrarrazões.Após, abra-se vista ao Ministério Público.Por fim, remetam-se os autos à Egrégia Corregedoria Geral da
Justiça, com nossas homenagens e cautelas de praxe. Int. - ADV: NELSON JOSÉ CAHALI (OAB 287638/SP), LILIANA MARIA
CREGO FORNERIS (OAB 100212/SP),  LEOPOLDO EDUARDO LOUREIRO (OAB 127203/SP),  EDGARD SILVEIRA BUENO
FILHO (OAB 26548/SP)
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↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Unimed do Estado de
São Paulo - Federação Estadual das Cooperativas Médicas Fesp
Publicado em: 13/02/2017 - Página Nº 758

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0054/2017
Processo 1106003-94.2016.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Unimed do Estado de
São Paulo - Federação Estadual das Cooperativas Médicas Fesp - Vistos.Fls. 181/183: Manifeste-se a Sra Perita Judicial
nomeada. Int. - ADV: MATHEUS PIGIONI HORTA FERNANDES (OAB 212398/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - 12º Ofícial de Registro de
Imoveis - Municipalidade de São Paulo
Publicado em: 13/02/2017 - Página Nº 758

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0054/2017
Processo 1109746-15.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - 12º Ofícial de Registro de
Imoveis - Municipalidade de São Paulo - Vistos.Trata-se de pedido de providências formulado pelo Oficial do 12º Registro
de Imóveis da Capital solicitando autorização desta Corregedoria Permanente para averbar na matrícula nº 114.966 a
abertura da matrícula nº 156.352, a fim realizar a desapropriação do imóvel.Intimada, a Municipalidade concordou com
a proposta, uma vez que é a atual proprietária do bem, de acordo com a matrícula nº 156.352.Neste contexto, de
acordo com o artigo 214, § 5º da Lei de Registros Públicos, a fim de evitar futuras alegações de prejuízos, já que a
matrícula nº 114.966 ainda não foi cancelada, intimem-se os proprietários tabulares (Helisson Bueno de Lima e Marcia
Regina Charaba de Lima) para eventual impugnação. Int. - ADV: ADRIANO DE AVILA FURIATI (OAB 371287/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Bernardo Goldfarb - - Denis Paulo
Goldfarb
Publicado em: 13/02/2017 - Página Nº 759

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0054/2017
Processo 1112582-58.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Bernardo Goldfarb - - Denis Paulo
Goldfarb - Vistos.Bernardo Goldfarb e Denis Paulo Goldfarb opuseram embargos declaratórios em face da sentença
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prolatada às fls.80/83, sob a alegação de estar ela eivada de obscuridade.É o relatório.Passo a fundamentar e a decidir.
Em que pese os argumentos dispendidos pelos embargantes às fls. 90/95, verifico que se pretende nova análise das
teses lançadas e consequentemente a modificação do julgado, de modo que, pretendendo a reforma da decisão
proferida,  deverão os embargantes socorrerem-se do recurso apropriado cabível  à  espécie.  No mais,  apesar das
ponderações feitas,  nada de novo foi  acrescido que permita a atribuição de efeito infringente aos embargos de
declaração, sendo que os fatos expostos na inicial foram expressa e diretamente enfrentados na sentença prolatada.
Ante o exposto e por tudo mais que dos autos consta, conheço dos embargos opostos, porém rejeito-os, mantendo a
sentença tal como lançada.Int. - ADV: MARCELO CLEMENTE BASTOS (OAB 33734/PR)

↑ Voltar ao índice

Oposição - REGISTROS PÚBLICOS - Cristina Montalvo de Souza
Publicado em: 13/02/2017 - Página Nº 759

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0054/2017
Processo 1115456-16.2016.8.26.0100 - Oposição - REGISTROS PÚBLICOS - Cristina Montalvo de Souza - Vistos.1 - Fls.
16/27: Recebo o recurso de apelação em seus regulares efeitos. 2 - Às contrarrazões, se houver.3 - Após, remetam-se
os autos ao E. Tribunal de Justiça. Int. - ADV: THIAGO ENCHIOGLO DE LIMA (OAB 333243/SP)

↑ Voltar ao índice

 Procedimento Comum - REGISTROS PÚBLICOS - Sophia Alcântara Barrieu - -
Gisela de Queiroz Ferreira Alcântara - - G.G.S. Administradora de Bens Ltda.
Publicado em: 13/02/2017 - Página Nº 761

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0054/2017
Processo 1118586-14.2016.8.26.0100 - Procedimento Comum - REGISTROS PÚBLICOS - Sophia Alcântara Barrieu - -
Gisela de Queiroz Ferreira Alcântara - - G.G.S. Administradora de Bens Ltda. - Vistos.Primeiramente esclareçam as
requerentes, no prazo de 15 (quinze) dias, se pretendem a averbação da 6ª Alteração do Contrato Social, que prevê a
transferência da propriedade ou o registro da Escritura Pública de Conferência de Bens, lavrada perante o 8º Tabelião
de Notas (fls.47/49). Com a juntada da manifestação, tornem conclusos. Int. - ADV: LIVIA GONÇALVES BUZOLIN (OAB
336314/SP), CARLOS DAVID ALBUQUERQUE BRAGA (OAB 132306/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Camper Empreendimentos Ltda.
e outro - Municipalidade de São Paulo
Publicado em: 13/02/2017 - Página Nº 761

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
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ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0054/2017
Processo 1123048-48.2015.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Camper Empreendimentos
Ltda. e outro - Municipalidade de São Paulo - Vistos.Tendo em vista o presente procedimento tratar de pedido de
providências, recebo o recurso interposto às fls.332/336, em seus regulares efeitos, como recurso administrativo.
Anote-se.Ao Ministério  Público.  Após,  remetam-se os  autos  à  Egrégia  Corregedoria  Geral  da  Justiça,  com nossas
homenagens e cautelas de praxe.Int. - ADV: DEUANY BERG FONTES (OAB 350245/SP), MARCIA HALLAGE VARELLA
GUIMARAES (OAB 98817/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Jose Correia
de Castro
Publicado em: 13/02/2017 - Página Nº 762

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0054/2017
Processo 1128138-03.2016.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Jose Correia
de Castro - Vistos.Abra-se vista ao Ministério Público.Int. - ADV: LUCAS VICTOR DE LIMA NETO (OAB 263642/SP)

↑ Voltar ao índice

Processo Administrativo - Registro Civil das Pessoas Naturais - J.D.V.R.P.C.C. -
R.C.V.
Publicado em: 13/02/2017 - Página Nº 773

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0051/2017
Processo 0009917-78.2016.8.26.0100 - Processo Administrativo - Registro Civil das Pessoas Naturais - J.D.V.R.P.C.C. -
R.C.V. - Ante a falta de interesse na produção de outras provas, dou por encerrada a instrução.Concedo o prazo de dez
dias  para  interessada  apresentar  sua  derradeira  manifestação.Encaminhe-se  cópia  desta  decisão  a  Egrégia
Corregedoria Geral da Justiça, por e-mail, servindo a presente como ofício.Int. - ADV: DORIVAL ERCOLE BRECHIANI (OAB
65830/SP), ADRIANO GRAÇA AMÉRICO (OAB 176522/SP), ROBERTA DE OLIVEIRA BRECHIANI (OAB 168229/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Ilda Vieira Sampaio Mendes
Publicado em: 13/02/2017 - Página Nº 773

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
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JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0051/2017
Processo 1002717-66.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Ilda Vieira Sampaio Mendes - Vistos.Redistribua-se a uma das Varas Cíveis do Foro Regional da Penha,
competente para julgar o feito (pelo critério funcional), diante do domicilio da parte requerente, com fundamento no
artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea “J”, da Resolução
2/76.Intimem-se. - ADV: ROGERIO RODRIGUES MENDES (OAB 158264/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Mariana Matos Valente - - Amauri Valente
Publicado em: 13/02/2017 - Página Nº 774

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0051/2017
Processo 1005057-80.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Mariana Matos Valente - - Amauri Valente - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de
residência do(s) requerente(s). - ADV: PAULA FRANCO NAZATO (OAB 305875/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - Carla Barbieri Rocha Santos
Publicado em: 13/02/2017 - Página Nº 774

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0051/2017
Processo 1007928-83.2017.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento  ou Restauração de Registro  Civil  -  REGISTROS
PÚBLICOS - Carla Barbieri Rocha Santos - Vistos.Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de incompetência
absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de Processo
Civil,  manifeste-se a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: ELIZABETH DE ANGELO (OAB
371796/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Lourdes Menegatti Anastacio - - Erika Menegatti Anastacio Rego
Publicado em: 13/02/2017 - Página Nº 774

2ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0051/2017
Processo 1008019-76.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Lourdes Menegatti Anastacio - - Erika Menegatti Anastacio Rego - Vistos.Fls. 44: Providencie-se comprovante de
residência dos autores no prazo de dez dias, sob pena de extinção. - ADV: TEREZINHA CORDEIRO DE AZEVEDO (OAB
61403/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Assento de Óbito - Marcos de Aquino Bracale
Publicado em: 13/02/2017 - Página Nº 774

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0051/2017
Processo 1010278-44.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Assento de Óbito - Marcos de Aquino Bracale - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência
do(s) requerente(s). - ADV: SANDRA REGINA BATISTA DA MOTA (OAB 243128/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
nascimento após prazo legal - F.V.S.
Publicado em: 13/02/2017 - Página Nº 774

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0051/2017
Processo 1014071-81.2014.8.26.0007 -  Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil  -  Registro de
nascimento após prazo legal - F.V.S. - JULGO EXTINTO o processo, sem resolução de mérito, com base no artigo 485,
inciso III, do Código de Processo Civil.Custas ex lege. Oportunamente, arquivem-se os autos.P.I. - ADV: LUIZ CARLOS DA
SILVA (OAB 271052/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- J.C.M.S.
Publicado em: 13/02/2017 - Página Nº 774

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
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JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0051/2017
Processo 1049527-36.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome -  J.C.M.S.  -  O  Senhor  Advogado  deverá  providenciar  a  retificação  da(s)  certidão(ões)  e  comunicar  o  seu
cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: KAREN SCHWACH (OAB 265768/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Data
de Nascimento - Cybelle Radesca
Publicado em: 13/02/2017 - Página Nº 774

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0051/2017
Processo 1050426-34.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Data de Nascimento - Cybelle Radesca - Vistos.1. Fls. 38: Ciente do cumprimento do cancelamento do registro de
nascimento de Jayme.2. A par do teor da certidão retro, coloco em relevo que o artigo 77 , inciso IV, do Código de
Processo Civil,  consagra o dever processual das partes,  dos procuradores e de todos aqueles que participem do
processo de cumprir com exatidão as decisões jurisdicionais, especialmente as de natureza final.Sob este prisma,
advirto à parte autora que a não comprovação do cumprimento integral  da sentença neste feito caracteriza ato
atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá acarretar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais
cabíveis, na aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Código de Processo Civil.Feita a advertência,
determino à parte autora que comprove nos autos o cumprimento da sentença (proferida com força de mandado), no
prazo razoável de quinze dias, sob as penas da lei.Intimem-se. - ADV: GILBERTO ALFREDO PUCCA (OAB 101947/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - Elaine Virginia Lopes da Silva
Publicado em: 13/02/2017 - Página Nº 774

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0051/2017
Processo 1052959-97.2015.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento  ou Restauração de Registro  Civil  -  REGISTROS
PÚBLICOS - Elaine Virginia Lopes da Silva - Vistos.Em face da certidão de fls. 110, reitere-se o cumprimento da decisão
de fls. 107. - ADV: SUELI GARCIA (OAB 60760/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Litiane Rodrigues Silva e outros
Publicado em: 13/02/2017 - Página Nº 775
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2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0051/2017
Processo 1058654-95.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Litiane Rodrigues Silva e outros - Vistos.Intime-se pessoalmente a parte autora a dar andamento ao feito, no
prazo de 05 dias, sob pena de extinção, nos termos do artigo 485, III, do Código de Processo Civil.Intime-se. - ADV:
NATHALIA BORTHOLACE RODRIGUES RUIVO (OAB 256254/SP), RODRIGO JOSÉ RUIVO (OAB 213045/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Marcelo Mulero Callegari
Publicado em: 13/02/2017 - Página Nº 775

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0051/2017
Processo 1061372-65.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Marcelo Mulero Callegari - Fls. 58: Defiro o prazo requerido. - ADV: MARIANGELA COSTA DE OLIVEIRA
(OAB 130611/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Cristina Angela Maria Regatieri de Almeida Mello - - Antonio
Emilio de Almeida Mello - - Caio Marcelo Regatieri de Almeida Mello - - Manuela
Vicaria Regatieri
Publicado em: 13/02/2017 - Página Nº 776

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0051/2017
Processo 1065066-42.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Cristina Angela Maria Regatieri de Almeida Mello - - Antonio Emilio de Almeida Mello - - Caio Marcelo
Regatieri de Almeida Mello - - Manuela Vicaria Regatieri - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s)
certidão(ões) e comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 15 (quinze) dias. - ADV: LEANDRO DRAGOJEVIC
BOSKO (OAB 285432/ SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - T.C.B.M.S.
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Publicado em: 13/02/2017 - Página Nº 777

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0051/2017
Processo 1072367-40.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - T.C.B.M.S. - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e comunicar o
seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: CAIO SILVA INACIO (OAB 326579/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- D.A.G.
Publicado em: 13/02/2017

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0051/2017
Processo 1076213-65.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - D.A.G. - Vistos.Fls. 127/129: Ao Ministério Público.Intimem-se. - ADV: IARA MARIA MATOS GUIMARAES (OAB
133292/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- G.W.P.J.
Publicado em: 13/02/2017 - Página Nº 778

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0051/2017
Processo 1080332-69.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome -  G.W.P.J.  -  O  Senhor  Advogado  deverá  providenciar  a  retificação  da(s)  certidão(ões)  e  comunicar  o  seu
cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: IARA MARIA MATOS GUIMARAES (OAB 133292/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- D.J.S.
Publicado em: 13/02/2017 - Página Nº 778

2ª Vara de Registros Públicos



287

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0051/2017
Processo 1080372-51.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome  -  D.J.S.  -  O  Senhor  Advogado  deverá  providenciar  a  retificação  da(s)  certidão(ões)  e  comunicar  o  seu
cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: IARA MARIA MATOS GUIMARAES (OAB 133292/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- A.P.
Publicado em: 13/02/2017 - Página Nº 778

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0051/2017
Processo 1080455-67.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - A.P. - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e comunicar o seu cumprimento
a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: IARA MARIA MATOS GUIMARAES (OAB 133292/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- J.A.M.
Publicado em: 13/02/2017 - Página Nº 778

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0051/2017
Processo 1088914-58.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - J.A.M. -  julgo PROCEDENTE o pedido de retificação de nome, averbando-se à margem do assento que a
modificação decorreu de decisão judicial, vedada qualquer menção nas certidões do registro público que vierem a ser
expedidas.Defiro o segredo de justiça dos autos. Anote-se.Após o trânsito em julgado, expeça-se o necessário. Ficam
concedidos os benefícios da JUSTIÇA GRATUITA nos termos do artigo 12 da Lei 1060/50, o que deve ser observado pelo
Sr.  Oficial  da Unidade do Serviço de Registro Civil  das Pessoas Naturais competente.Esta sentença servirá como
mandado,desde  que  assinada  digitalmente  por  esta  Magistrada  e  acompanhada  das  cópias  necessárias  ao  seu
cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro
Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais
competente deverá comunicar  este Juízo,  em cinco dias,  via  ofício,  o  lançamento das averbações nos assentos,
indicando-os  expressamente.Outrossim,  se  aplicável,  poderá  nesta  ser  exarado  o  respeitável  “CUMPRA-SE”  do
Excelentíssimo Senhor Doutor  Juiz  Corregedor Permanente competente,  ordenando seu cumprimento pelo Senhor
Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais.A parte autora fica expressamente
ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 ,
inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório à
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dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis,
aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de Processo Civil.Ciência ao Ministério
Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I. - ADV: IARA MARIA MATOS GUIMARAES (OAB 133292/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Felipe de Almeida Rodrigues
Publicado em: 13/02/2017 - Página Nº 778

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0051/2017
Processo 1089376-15.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome -  Felipe de Almeida Rodrigues -  Fls.  100:  Esclareça a patrona do autor.  Após,  ao Ministério  Público,  com
brevidade, diante da audiência já designada. - ADV: LUCIANA ZOUDINE (OAB 135152/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Vicente Dias Soares
Publicado em: 13/02/2017 - Página Nº 778

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0051/2017
Processo 1094783-02.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Vicente Dias Soares - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial e emendas.Custas à parte
autora.Esta sentença servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das
cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da
Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais
no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro
Civil  das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo,  em cinco dias,  via ofício,  o lançamento das
averbações nos assentos, indicandoos expressamente.Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável
“CUMPRA-SE” do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente competente, ordenando seu cumprimento
pelo Senhor  Oficial  da respectiva Unidade do Serviço de Registro  Civil  das Pessoas Naturais.A parte autora fica
expressamente ciente de que tem o dever processual  de comprovar nesses autos o cumprimento integral  desta
sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato
atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais
cabíveis,  aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de Processo Civil.Ciência ao
Ministério  Público.  Oportunamente,  arquivem-se  os  autos.P.R.I.  -  ADV:  RODOLFO  COUTINHO  DE  OLIVEIRA  (OAB
117905/RJ)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Agnes Françoise Claire Greco
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Publicado em: 13/02/2017 - Página Nº 778

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0051/2017
Processo 1100092-04.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Agnes Françoise Claire Greco - Vistos.1. Do estudo dos autos, concluo que o feito não está apto para sentença.
Converto o julgamento em diligencia.A autora pretende alterar os nomes “Agnes Françoise Claire” para substitui-los
pelo  apelido  público  notório  “Esther  Shlomit”,  na  transcrição  de  nascimento.Contudo,  não  há  como  retificar  a
transcrição de nascimento lavrada pelo RCPN do 1º Subdistrito Sé, reproduzida às fls. 55/56, sem que antes seja
retificado o registro consular que lhe deu causa (o registro de nascimento lavrado pelo Consulado-Geral da República
Federativa do Brasil em Marselha). O registro da transcrição só existe em razão do prévio registro consular, sendo,
portanto, um espelho deste. Desta feita, para que seja possível a retificação da transcrição pretendida na petição inicial,
a autora deverá adita-la para incluir o pedido de retificação do nome no registro consular, em dez dias.2. No mesmo
prazo,  por  oportuno,  deverá apresentar  a tradução juramentada dos registros de nascimento de seus filhos (fls.
100/103).3. Após, conclusos para sentença.Intimem-se. - ADV: CINTHIA NELKEN SETERA (OAB 172315/SP)

↑ Voltar ao índice

Oposição - Propriedade - José Fernando Tuon e outro - Midori Honda Yamasaki e
outros
Publicado em: 13/02/2017 - Página Nº 778

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0051/2017
Processo 1103686-60.2015.8.26.0100 - Oposição - Propriedade - José Fernando Tuon e outro - Midori Honda Yamasaki e
outros - Vistos.Fls. 704/705: a) Se em termos, efetive-se pesquisa via sistema bacenjud acerca dos endereços de Chunto
Yamasaki e Edson Yamasaki; e b) No mais, expeça-se o necessário para citação de Milton Yamasaki e Kimiko Yamasaki
nos endereços indicados em referida petição.Fls. 717/742 e 743/755: Ciente da oferta das contestações. Aguarde-se o
encerramento do ciclo citatório para oportuna manifestação da parte autora em Réplica e análise das respostas por este
Juízo. - ADV: MARCIAL BARRETO CASABONA (OAB 26364/SP), CLARICE DE OLIVEIRA NETO DAVID (OAB 84688/SP), JOSE
DE PAULA MONTEIRO NETO (OAB 29443/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Conceição Aparecida de Domenicis Bassi
Publicado em: 13/02/2017 - Página Nº 779

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0051/2017
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Processo 1103880-26.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome  -  Conceição  Aparecida  de  Domenicis  Bassi  -  Vistos.Fls.  90:  Defiro  o  derradeiro  prazo  de  dez  dias  para
cumprimento da decisão de fls. 88, sob pena de extinção.Intimem-se. - ADV: RICARDO CORDEIRO DE ALMEIDA (OAB
224320/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
nascimento após prazo legal - V.B.M.
Publicado em: 13/02/2017 - Página Nº 779

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0051/2017
Processo 1106278-48.2013.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil  -  Registro de
nascimento após prazo legal - V.B.M. - Vistos.Fls. 73: Diante da concordância expressa do Ministério Público às fls. 79,
defiro a correção da grafia do sobrenome da avó do requerente, passando a constar “Maria Madalena da Conceição”,
conforme requerido.A presente decisão passa a integrar a sentença de fls. 37/39, com força de mandado.Intimem-se. -
ADV: ROBERTO COVOLO BORTOLI (OAB 131644/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - Claudine de Oliveira Simões - - Nelson Simões - - Daniela Simões Zillo
Publicado em: 13/02/2017 - Página Nº 779

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0051/2017
Processo 1112810-33.2016.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento  ou Restauração de Registro  Civil  -  REGISTROS
PÚBLICOS - Claudine de Oliveira Simões - - Nelson Simões - - Daniela Simões Zillo - Posto isso, julgo PROCEDENTE o
pedido nos termos da inicial  e  emendas (fls.  31/37 e 45/46).  Custas à parte autora.Esta sentença servirá como
mandado,desde  que  assinada  digitalmente  por  esta  Magistrada  e  acompanhada  das  cópias  necessárias  ao  seu
cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro
Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais
competente deverá comunicar  este Juízo,  em cinco dias,  via  ofício,  o  lançamento das averbações nos assentos,
indicando-os  expressamente.Outrossim,  se  aplicável,  poderá  nesta  ser  exarado  o  respeitável  “CUMPRA-SE”  do
Excelentíssimo Senhor Doutor  Juiz  Corregedor Permanente competente,  ordenando seu cumprimento pelo Senhor
Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais.A parte autora fica expressamente
ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 ,
inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório à
dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis,
aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de Processo Civil.Ciência ao Ministério
Público. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.I. - ADV: CELMA FERRO OLIVEIRA (OAB 110959/SP), CELSO FERRO
OLIVEIRA (OAB 89354/SP)

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Anna Carolina Gonçalves Netto Barozzi
Publicado em: 13/02/2017 - Página Nº 779

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0051/2017
Processo 1113630-52.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Anna Carolina Gonçalves Netto Barozzi - Vistos. Defiro a cota retro do Ministério Público: providencie
a parte autora, em dez dias. Intimem-se. - ADV: CLAUDIO GOTTARDI (OAB 283001/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Norma Ricardi - - Raimundo Ricardi
Publicado em: 13/02/2017 - Página Nº 779

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0051/2017
Processo 1114511-29.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome  -  Norma  Ricardi  -  -  Raimundo  Ricardi  -  Vistos.Fls.  41/42:  Ao  Ministério  Público.Após,  conclusos  para
sentença.Intimem-se. - ADV: ANGELA TERESA MARTINS (OAB 58828/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- E.S.D.S.
Publicado em: 13/02/2017 - Página Nº 779

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0051/2017
Processo 1115833-84.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome -  E.S.D.S.  -  O  Senhor  Advogado  deverá  providenciar  a  retificação  da(s)  certidão(ões)  e  comunicar  o  seu
cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: IARA MARIA MATOS GUIMARAES (OAB 133292/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
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- Ana Karina Cruz Huanca
Publicado em: 13/02/2017 - Página Nº 779

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0051/2017
Processo 1115910-93.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Ana Karina Cruz Huanca - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e comunicar
o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: VANISSE PAULINO DOS SANTOS (OAB 237412/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - Olga Aparecida Gomes Munhoz - - Eliza Pereira de Freitas
Publicado em: 13/02/2017 - Página Nº 779

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0051/2017
Processo 1117283-62.2016.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento  ou Restauração de Registro  Civil  -  REGISTROS
PÚBLICOS - Olga Aparecida Gomes Munhoz - - Eliza Pereira de Freitas - Vistos.Redistribua-se a uma das Varas Cíveis do
Foro Regional de Nossa Senhora do Ó, competente para julgar o feito (pelo critério funcional), diante do domicilio da
parte requerente, com fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, e no artigo 54,
inciso II, alínea “J”, da Resolução 2/76.Intimem-se. - ADV: WILTON DE QUEIROZ MARIANO (OAB 192355/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- I.F.S.
Publicado em: 13/02/2017 - Página Nº 779

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0051/2017
Processo 1124349-93.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - I.F.S. - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e comunicar o seu cumprimento
a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: KAREN SCHWACH (OAB 265768/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Livia de Abreu Rodolfo
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Publicado em: 13/02/2017 - Página Nº 779

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0051/2017
Processo 1128092-82.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Livia de Abreu Rodolfo - O senhor(a) advogado(a) deverá providenciar (imprimir e entregar nesse ofício judicial)
as  cópias  para  conferência  e  montagem do(s)  mandado(s)  final(is).  -  ADV:  PEDRO HENRIQUE  CHAIB  SIDI  (OAB
297649/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Dilce Costa Fenerich e outros
Publicado em: 13/02/2017 - Página Nº 780

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0051/2017
Processo 1130949-33.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Dilce Costa Fenerich e outros - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial e
emenda.  Custas  à  parte  autora.Esta  sentença  servirá  como mandado,desde  que  assinada  digitalmente  por  esta
Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado,
incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso
de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da
Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via
ofício, o lançamento das averbações nos assentos, indicando-os expressamente.Outrossim, se aplicável, poderá nesta
ser exarado o respeitável “CUMPRA-SE” do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente competente,
ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial  da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil  das Pessoas
Naturais.A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o
cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não
cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções
criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de
Processo Civil.Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.I. - ADV: VIVIAN DO VALLE SOUZA
LEÃO MIKUI (OAB 102195/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Aparecida Cristina de Moraes
Publicado em: 13/02/2017 - Página Nº 780

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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RELAÇÃO Nº 0051/2017
Processo 1131692-43.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Aparecida Cristina de Moraes - Vistos.Homologo a desistência do prazo recursal.Certifique-se o
trânsito em julgado, expedindo-se o necessário, comprovando-se nos autos o cumprimento em 15 dias.Int - ADV:
VANESSA CARVALHO DOS SANTOS (OAB 381359/SP)

↑ Voltar ao índice

Edital de Registro de Imoveis
Publicado em: 13/02/2017 - Página Nº 1

1ª Vara de Registros Públicos

EDITAL – VANDA MARIA DE OLIVEIRA PENNA ANTUNES DA CRUZ, 16ª Oficial de Registro de Imóveis da Comarca da
Capital do Estado de São Paulo, República Federativa do Brasil, etc. Faz SABER aos que, o presente virem ou dele
conhecimento tiverem, que por parte de MRV MDI NASBE INCORPORAÇÕES SPE LTDA., com sede nesta Capital, na
Avenida Raimundo Pereira de Magalhães, n.º 2500, Bairro Jardim Iris, inscrita no CNPJ/MF sob nº 13.844.681/0001-16, foi
depositado neste Registro, nos termos do que dispõe o artigo 18 da Lei nº 6766/79 de 19 de dezembro de 1979 e Lei nº
9785 de 29 de janeiro de 1999, o requerimento e demais documentos relativos ao LOTEAMENTO a ser realizado no
imóvel situado na Avenida Raimundo Pereira de Magalhães, antiga Estrada Velha de Campinas, no 31º subdistrito-
Pirituba  desta  Circunscrição,  com a  área  total  de  169.290,40m²,  aprovado  para  25  lotes  com a  área  total  de
118.691,72m², Área Verde de 18.412,98m², Área Institucional de 6.987,26m² e Área das Vias de 25.198,44m², conforme
Alvará de Loteamento nº 2016/26940-00, emitido em 26 de dezembro de 2016 e planta aprovada através do Processo
nº 2015-0.115.371-0, pela Prefeitura Municipal desta Capital, conforme "croqui" de localização abaixo; imóvel esse
havido pela depositante por força do R-2 nas matrículas n.ºs 147.801, 147.802, 147.803, 147.804 e 147.805, R-4 nas
matrículas n.ºs 147.807, 147.808 e 147.809 e Av-1 na matrícula nº 168.959, deste Registro. Esta publicação é feita para
efeito de, decorridos quinze (15) dias da data da última publicação do presente edital, e na ausência de qualquer
impugnação de terceiros e uma vez satisfeitas todas as exigências legais, proceder-se-á ao registro de que trata o § 1º
do artigo 19 da mencionada Lei nº 6766/79.

Clique aqui e confira a plata de loteamento de imovel.
↑ Voltar ao índice

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis - Edimara Novembrino Ernandes
- Triporvac Indústria e Comércio Ltda - Edimara Novembrino Ernandes
Publicado em: 14/02/2017 - Página Nº 1056

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0056/2017
Processo 0006384-77.2017.8.26.0100 (processo principal 0136930-17.2003.8.26.0100) - Cumprimento de sentença -
Registro de Imóveis - Edimara Novembrino Ernandes - Triporvac Indústria e Comércio Ltda - Edimara Novembrino
Ernandes - 1 - Muito embora a iniciativa da credora em adaptar o cumprimento de sentença ao meio eletrônico,
observa-se que o início do cumprimento de sentença ocorreu antes do regramento previsto no Provimento CG nº
16/2016.2 - Por esse motivo, o cumprimento de sentença em relação a todos os credores, inclusive, à peticionante,
deverá seguir pelo meio físico, nos autos originais.3 - Nenhum novo ato deverá ser praticado nestes autos eletrônicos,
dando-se baixa e arquivando-se.Int. - ADV: EDIMARA NOVEMBRINO ERNANDES (OAB 117450/SP), HEITOR RODRIGUES
DE LIMA (OAB 243479/SP)

↑ Voltar ao índice

Cumprimento de sentença - Usucapião Extraordinária - João Bezerra de Pinho -

http://www.dje.tjsp.jus.br/cdje/consultaSimples.do?cdVolume=11&nuDiario=2287&cdCaderno=14&nuSeqpagina=33
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Banco do Brasil S/A
Publicado em: 14/02/2017 - Página Nº 1056

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0056/2017
Processo 0006388-17.2017.8.26.0100 (processo principal 0012603-53.2010.8.26.0100) - Cumprimento de sentença -
Usucapião Extraordinária - João Bezerra de Pinho - Banco do Brasil S/A - 1- Tendo em vista que o pedido de fls. 01/04,
atende completamente o  disposto no art.  524 do CPC,  inclusive com a indicação do valor  das custas e  com o
recolhimento das despesas da(s) penhora(s) eletrônica(s), intime-se o BANCO DO BRASIL S/A, por publicação, para que,
nos termos do art. 523 do CPC, pague o débito indicado, no prazo de 15 dias, acrescido de custas, correspondentes a
1% sobre o valor fixado na sentença (art. 4º inciso III da Lei Estadual 11.608/2003). Ressalta-se que o valor destinado às
custas deve ser recolhido separadamente em guia DARE-SP.2- Transcorrido o prazo acima sem o pagamento, certifique-
se e aguarde-se em cartório  por  mais  15 dias,  para que o executado,  independentemente de penhora ou nova
intimação, apresente, caso queira, sua impugnação (art. 525 do CPC).3-Decorridos os dois prazos do Item 1 e 2, voltem
conclusos, quando, no caso de não pagamento e/ou rejeição de eventual impugnação, o débito será acrescido de multa
de 10%, além de honorários de advogado de 10%, ambos sobre o valor atualizado do débito, começando, de imediato,
atos de penhora e expropriação.4- Caso transcorrido o prazo do Item 1 com pagamento voluntário, vista à parque
exequente, para que se manifeste sobre o depósito.I. - ADV: TELMA PEREIRA LIMA (OAB 232860/SP), MARCOS CALDAS
MARTINS CHAGAS (OAB 303021/SP)

↑ Voltar ao índice

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis - José João Gonçalves
Publicado em: 14/02/2017 - Página Nº 1056

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0056/2017
Processo 0006391-69.2017.8.26.0100 (processo principal 0164554-31.2009.8.26.0100) - Cumprimento de sentença -
Registro de Imóveis - José João Gonçalves - 1- Tendo em vista que MÁRIO HIGA não constituiu advogado e não se
manifestou nos autos, indique o exequente o endereço para sua intimação.2 - Prazo 10 dias.Int. - ADV: PAULO ROBERTO
BARROS DUTRA JUNIOR (OAB 182865/SP)

↑ Voltar ao índice

Cumprimento de sentença - Usucapião Extraordinária - Maria Auxiliadora Roza
Madeira - João Luiz do Carmo Froes
Publicado em: 14/02/2017 - Página Nº 1056

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0056/2017



296

Processo 0006394-24.2017.8.26.0100 (processo principal 0008398-78.2010.8.26.0100) - Cumprimento de sentença -
Usucapião Extraordinária - Maria Auxiliadora Roza Madeira - João Luiz do Carmo Froes - 1- Cumpra a exequente o artigo
524, inciso I, do CPC, com a indicação de nome completo e CPF do executado.2 - Prazo 10 dias.I. - ADV: TATIANA STOLF
FILIPPETTI DIAS (OAB 281948/SP), JOAO NOVAIS MARQUES (OAB 122979/SP)

↑ Voltar ao índice

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis - Alvaro Matheus de Castro Lara -
Mario Alves de Oliveira
Publicado em: 14/02/2017 - Página Nº 1056

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0056/2017
Processo 0006600-38.2017.8.26.0100 (processo principal 0116945-52.2009.8.26.0100) - Cumprimento de sentença -
Registro de Imóveis - Alvaro Matheus de Castro Lara - Mario Alves de Oliveira - 1- Tendo em vista que o pedido de fl. 1
atende completamente o  disposto no art.  524 do CPC,  inclusive com a indicação do valor  das custas e  com o
recolhimento das despesas da(s) penhora(s) eletrônica(s), intime-se MÁRIO ALVES DE OLIVEIRA, por publicação, para
que, nos termos do art. 523 do CPC, pague o débito indicado, no prazo de 15 dias, acrescido de custas, correspondentes
a 1% sobre o valor fixado na sentença (art. 4º inciso III da Lei Estadual 11.608/2003). Ressalta-se que o valor destinado
às custas deve ser recolhido separadamente em guia DARE-SP.2- Transcorrido o prazo acima sem o pagamento,
certifique-se e aguarde-se em cartório por mais 15 dias, para que o executado, independentemente de penhora ou nova
intimação, apresente, caso queira, sua impugnação (art. 525 do CPC).3-Decorridos os dois prazos do Item 1 e 2, voltem
conclusos, quando, no caso de não pagamento e/ou rejeição de eventual impugnação, o débito será acrescido de multa
de 10%, além de honorários de advogado de 10%, ambos sobre o valor atualizado do débito, começando, de imediato,
atos de penhora e expropriação.4- Caso transcorrido o prazo do Item 1 com pagamento voluntário, vista à parque
exequente, para que se manifeste sobre o depósito.I. - ADV: ALEXANDRE AUGUSTO SILVEIRA GALVÃO MORAES (OAB
194516/SP), VINÍCIUS BARJAS BALÉCHE (OAB 186695/SP)

↑ Voltar ao índice

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis - José Viana Lima - - Telma Maria
da Conceição Bastos Lima - Comercial e Construtora Balbo Ltda
Publicado em: 14/02/2017 - Página Nº 1056

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0056/2017
Processo 0006615-07.2017.8.26.0100 (processo principal 0054591-74.1998.8.26.0100) - Cumprimento de sentença -
Registro de Imóveis - José Viana Lima - - Telma Maria da Conceição Bastos Lima - Comercial e Construtora Balbo Ltda -
1- Tendo em vista que o pedido de fls. 01/02 atende completamente o disposto no art. 524 do CPC, inclusive com a
indicação  do  valor  das  custas  e  com  o  recolhimento  das  despesas  da(s)  penhora(s)  eletrônica(s),  intime-se  a
COMERCIAL E CONSTRUTORA BALBO LTDA., por publicação, para que, nos termos do art. 523 do CPC, pague o débito
indicado, no prazo de 15 dias, acrescido de custas, correspondentes a 1% sobre o valor fixado na sentença (art. 4º
inciso III da Lei Estadual 11.608/2003). Ressalta-se que o valor destinado às custas deve ser recolhido separadamente
em guia DARE-SP.2- Transcorrido o prazo acima sem o pagamento, certifique-se e aguarde-se em cartório por mais 15
dias,  para  que  o  executado,  independentemente  de  penhora  ou  nova  intimação,  apresente,  caso  queira,  sua
impugnação (art. 525 do CPC).3-Decorridos os dois prazos do Item 1 e 2, voltem conclusos, quando, no caso de não
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pagamento e/ou rejeição de eventual impugnação, o débito será acrescido de multa de 10%, além de honorários de
advogado  de  10%,  ambos  sobre  o  valor  atualizado  do  débito,  começando,  de  imediato,  atos  de  penhora  e
expropriação.4- Caso transcorrido o prazo do Item 1 com pagamento voluntário, vista à parque exequente, para que se
manifeste sobre o depósito.I.  -  ADV: PEDRO AUGUSTO MACHADO CORTEZ (OAB 24432/SP),  JOSE VIRGULINO DOS
SANTOS (OAB 108671/SP), ROSEMEIRE SOLA RODRIGUES VIANA (OAB 118893/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - ‘’’’Eletropaulo
Metropolitana Eletricidade de São Paulo S/A - Municipalidade de São Paulo - -
Stan Empreendimentos e Parcipações Ltda e outro
Publicado em: 14/02/2017 - Página Nº 1058

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0056/2017
Processo  1048355-59.2016.8.26.0100  -  Retificação  de  Registro  de  Imóvel  -  Retificação  de  Área  de  Imóvel  -
‘’’’Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de São Paulo S/A - Municipalidade de São Paulo - - Stan Empreendimentos e
Parcipações Ltda e outro - - os autos aguadam manifestação da Municipalidade de São Paulo, como determinado à fls.
205. - ADV: LILIANA MARIA CREGO FORNERIS (OAB 100212/SP), ARTHUR LISKE (OAB 220999/SP), EDGARD SILVEIRA
BUENO FILHO (OAB 26548/ SP), ALLAN DE MATOS (OAB 320088/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Sonia de Sá
Fernandes e outro - Municipalidade de São Paulo e outro
Publicado em: 14/02/2017 - Página Nº 1058

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0056/2017
Processo 1064824-20.2015.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Sonia de Sá
Fernandes e outro - Municipalidade de São Paulo e outro - - a partir da publicação desta certidão estes autos serão
remetidos ao Sr. 13º Oficial de Registro de Imóveis da Capital, onde as partes interessadas no registro e/ou averbação
devem se dirigir para as providências necessárias ao seu cumprimento, esclarecendo que os autos permanecerão por
30 (trinta) dias na referida Serventia. - ADV: ANTONIO CESAR ACHOA MORANDI (OAB 113910/SP), LILIANA MARIA CREGO
FORNERIS (OAB 100212/ SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Luis Carlos da Silva
Publicado em: 14/02/2017 - Página Nº 1058

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
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ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0056/2017
Processo 1077203-27.2014.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Luis Carlos da Silva - -
que decorreu o prazo sem manifestação dos autores quanto ao despacho de fls.136, ficando os mesmos intimados a
darem andamento ao processo no prazo de 30 dias, contados a partir de 30/01/2017. Decorrido este prazo, os autores
serão intimados pessoalmente para que, em 05 (cinco) dias, sob pena de extinção, dêem andamento ao feito. - ADV:
MARCILIO JOSÉ VILLELA PIRES BUENO (OAB 154439/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Maria Alice da
Silva - Municipalidade de São Paulo e outro
Publicado em: 14/02/2017 - Página Nº 1060

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0056/2017
Processo 1107371-75.2015.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Maria Alice
da Silva - Municipalidade de São Paulo e outro - - que decorreu o prazo sem manifestação dos requerentes quanto ao
despacho de fls.121, ficando os mesmos intimados a darem andamento ao processo no prazo de 30 dias, contados a
partir de 16/12/2017. Decorrido este prazo, os autores serão intimados pessoalmente para que, em 05 (cinco) dias, sob
pena de extinção, dêem andamento ao feito. - ADV: ZULMIRA MONTEIRO DE ANDRADE LUZ (OAB 62145/SP), BRUNO
CASSILHAS MARCONDES DE CARVALHO (OAB 290192/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - M.A.C. - Marco
Antonio Correia
Publicado em: 14/02/2017 - Página Nº 1063

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0057/2017
Processo 0055907-92.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - M.A.C. - Marco
Antonio Correia - Dê-se vista dos autos ao representante do Ministério Público.Após, voltem à conclusão. - ADV: MARCO
ANTONIO CORREIA (OAB 290056/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Bruna Fatima Aere de Freitas Fontana
Publicado em: 14/02/2017 - Página Nº 1063

2ª Vara de Registros Públicos



299

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0057/2017
Processo 1005442-28.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Bruna Fatima Aere de Freitas Fontana - Vistos.Considerando que o endereço da parte autora está abrangido
pela jurisdição do Foro Regional de Pinheiros, com fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de
São Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea “J”, da Resolução 2/76, remetam-se os autos ao Foro mencionado, competente
(pelo critério funcional) para apreciar o pedido.Intimem-se. - ADV: CLAUDIA YU WATANABE (OAB 152046/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Família - Cássia Luiz
de Souza
Publicado em: 14/02/2017 - Página Nº 1063

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0057/2017
Processo 1007273-30.2016.8.26.0009 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Família - Cássia
Luiz de Souza - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial e emenda.Após o trânsito em julgado,
expeçase o necessário. Ficam concedidos os benefícios da JUSTIÇA GRATUITA nos termos do artigo 12 da Lei 1060/50, o
que deve ser observado pelo Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente.Esta
sentença servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias
necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do
Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema
informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das
Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via ofício, o lançamento das averbações nos
assentos, indicando-os expressamente.Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável “CUMPRA-SE” do
Excelentíssimo Senhor Doutor  Juiz  Corregedor Permanente competente,  ordenando seu cumprimento pelo Senhor
Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais.A parte autora fica expressamente
ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 ,
inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório à
dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis,
aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de Processo Civil.Ciência ao Ministério
Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I. - ADV: DEFENSORIA PUBLICA (OAB 2/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - Raquel Evangelista da Rocha - - Daniel Evangelista da Rocha
Publicado em: 14/02/2017 - Página Nº 1063

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0057/2017



300

Processo  1009420-13.2017.8.26.0100  -  Retificação  ou  Suprimento  ou  Restauração  de  Registro  Civil  -
REGISTROS PÚBLICOS - Raquel Evangelista da Rocha - - Daniel Evangelista da Rocha - Vistos.Considerando que o
endereço da parte autora está abrangido pela jurisdição do Foro Regional da Penha, com fundamento no artigo 38,
inciso I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea “J”, da Resolução 2/76, remetam-se
os autos ao Foro mencionado, competente (pelo critério funcional) para apreciar o pedido.Intimem-se. - ADV: FABIO
RAIMUNDO (OAB 377245/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - G.B.T. - Gisele
Batista Terribele
Publicado em: 14/02/2017 - Página Nº 1064

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0057/2017
Processo 1009530-12.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - G.B.T. - Gisele
Batista Terribele - Ciência à Dra. Interessada quanto ao teor da certidão retro, devendo a requerente apresentar o
pedido de forma física.Após, à z. Serventia Judicial para cancelar a distribuição do presente feito.Ciência ao Sr. Oficial. -
ADV: GISELE BATISTA TERRIBELE (OAB 271392/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - Wedna Livia Pereira do Nascimento
Publicado em: 14/02/2017 - Página Nº 1064

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0057/2017
Processo 1009728-49.2017.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento  ou Restauração de Registro  Civil  -  REGISTROS
PÚBLICOS - Wedna Livia Pereira do Nascimento - Vistos.Redistribua-se a uma das Varas Cíveis do Foro Regional de
Jabaquara,  competente para julgar o feito (pelo critério funcional),  diante do domicilio da parte requerente,  com
fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea “J”, da
Resolução 2/76.Intimem-se. - ADV: HENRI ALBERTO APONTE (OAB 360555/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Lucas Eizo Handa Morita
Publicado em: 14/02/2017 - Página Nº 1064

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0057/2017
Processo 1010898-56.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Lucas Eizo Handa Morita - A parte autora deve providenciar o recolhimento das custas iniciais e de procuração,
sob pena de cancelamento da distribuição (Comunicado CG nº 1307/2007), e/ou da contribuição à CPA. Observo que
atualmente o menor salário mínimo vigente no Estado de São Paulo é o valor de R$ 1.000,00, correspondente ao salário
do empregado doméstico (lei estadual nº 16.162/2016). Dessa forma, o valor a ser recolhido para cada procuração é de
R$ 20,00. Ainda, a parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência do(s) requerente(s). - ADV:
MARCELO CALDERON (OAB 239588/ SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Fabiana Augusta Dias
Publicado em: 14/02/2017 - Página Nº 1064

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0057/2017
Processo 1011181-79.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Fabiana Augusta Dias - Vistos.Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de incompetência
absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de Processo
Civil, manifeste-se a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: MARCÍLIO DE AGUIAR PORTARO
(OAB 243537/SP) Processo 1011186-04.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil -
Retificação de Nome - Michele Kheizer Soier Carvajal - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de
residência do(s) requerente(s). - ADV: ADEMIR FREITAS (OAB 296640/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Bianca Ribeiro da Silva - - Barbara Ribeiro da Silva
Publicado em: 14/02/2017 - Página Nº 1064

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0057/2017
Processo 1011402-62.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Bianca Ribeiro da Silva - - Barbara Ribeiro da Silva - Vistos.Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese
de incompetência absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do
Código de Processo Civil,  manifeste-se a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. -  ADV: MARCIO
SOARES MACHADO (OAB 203957/ SP

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Mirian Fajardo Cerdeira Crotty
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Publicado em: 14/02/2017 - Página Nº 1064

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0057/2017
Processo 1011461-50.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Mirian Fajardo Cerdeira Crotty - A parte autora deverá providenciar o recolhimento da diferença das custas
iniciais de procuração, observando que a taxa de mandato a ser recolhida é de 2% sobre o MENOR salário - mínimo
vigente na capital do Estado (Lei nº. 10.394/1970, alterada pela Lei nº. 216/1974), sob pena de cancelamento da
distribuição (Comunicado CG 1307/2007). Observo que atualmente o menor salário mínimo vigente no Estado de São
Paulo é o valor de R$ 1.000,00, correspondente ao salário do empregado doméstico (lei estadual nº 16.162/2016).
Dessa forma, o valor a ser recolhido para cada procuração é de R$ 20,00. Ainda, a parte autora deverá juntar aos autos
o(s) comprovante(s) de residência em nome da requerente. - ADV: DORA DE SÁ E BENEVIDES RODRIGUES ALVES (OAB
343997/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Geraldo Zampieri Junior
Publicado em: 14/02/2017 - Página Nº 1065

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0057/2017
Processo 1022635-90.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Geraldo Zampieri Junior - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e comunicar
o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: MARIANGELA COSTA DE OLIVEIRA (OAB 130611/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Maria Luiza Serie
Publicado em: 14/02/2017 - Página Nº 1065

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0057/2017
Processo 1032040-87.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Maria Luiza Serie - Ao Ministério Público. - ADV: ANGELA TERESA MARTINS (OAB 58828/SP)

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Caio Zylbersztajn de Quadros
Publicado em: 14/02/2017 - Página Nº 1065

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0057/2017
Processo 1039568-41.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Caio Zylbersztajn de Quadros - Fls. 74: Defiro derradeira oportunidade para cumprimento da decisão
de fls. 51/52 no prazo de cinco dias. - ADV: ANDRE ZALCMAN (OAB 254698/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Walter Coleto
Publicado em: 14/02/2017 - Página Nº 1065

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0057/2017
Processo 1044092-81.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Walter Coleto - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e comunicar
o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: LEANDRO ASTERITO (OAB 182481/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Rebeca Masagão Pedroso Silva
Publicado em: 14/02/2017 - Página Nº 1066

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0057/2017
Processo 1058349-14.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Rebeca Masagão Pedroso Silva - Fls. 40/42: Em face do lapso temporal já transcorrido, defiro o prazo de 10 dias.
- ADV: LILIANA RENATA ESTENSSORO FELIPINI (OAB 140437/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Alex Gabriel Condori Escobar
Publicado em: 14/02/2017 - Página Nº 1066
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2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0057/2017
Processo 1061066-96.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Alex Gabriel Condori Escobar - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e
comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: PATRICIA VEGA DOS SANTOS (OAB
320332/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Jose Roberto Oriola de Raeffray e outro
Publicado em: 14/02/2017 - Página Nº 1066

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0057/2017
Processo 1061963-27.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome -  Jose  Roberto  Oriola  de  Raeffray  e  outro  -  O  Senhor  Advogado  deverá  providenciar  a  retificação  da(s)
certidão(ões) e comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: FRANCO MAURO RUSSO
BRUGIONI (OAB 173624/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Paulo Cesar Corigliano
Publicado em: 14/02/2017 - Página Nº 1066

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0057/2017
Processo 1062871-84.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Paulo Cesar Corigliano -  Vistos.  Defiro a cota retro do Ministério Público: providencie a parte autora,  na
derradeira oportunidade de dez dias. Intimem-se. - ADV: MIGUEL RUSSO (OAB 149955/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Carlos Eduardo da Silva Tavares
Publicado em: 14/02/2017 - Página Nº 1066

2ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0057/2017
Processo 1064175-21.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas  Naturais  -  Carlos  Eduardo  da  Silva  Tavares  -  Posto  isso,  julgo  PROCEDENTE  o  pedido  nos  termos  da
inicial.Custas à parte autora.Esta sentença servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por esta Magistrada
e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo
ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os
autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do
Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via ofício, o
lançamento das  averbações  nos  assentos,  indicando-os  expressamente.Outrossim,  se  aplicável,  poderá  nesta  ser
exarado  o  respeitável  “CUMPRA-SE”  do  Excelentíssimo  Senhor  Doutor  Juiz  Corregedor  Permanente  competente,
ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial  da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil  das Pessoas
Naturais.A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o
cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não
cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções
criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de
Processo Civil.Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I.  -  ADV: JOAO DI LORENZE
VICTORINO DOS SANTOS RONQUI (OAB 125406/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Assento de Óbito - Renival Evangelista Barguena
Publicado em: 14/02/2017 - Página Nº 1067

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0057/2017
Processo 1066577-75.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Assento  de  Óbito  -  Renival  Evangelista  Barguena  -  O  Senhor  Advogado  deverá  providenciar  a  retificação  da(s)
certidão(ões) e comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: RITA DE CASSIA ANDRADE
M PEREIRA DOS SANTOS (OAB 149284/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Y.B.O.S.
Publicado em: 14/02/2017 - Página Nº 1067

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0057/2017
Processo 1067596-19.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Y.B.O.S. - A parte autora deverá comprovar o integral cumprimento da r. Sentença no prazo de 15 dias . - ADV:
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IARA MARIA MATOS GUIMARAES (OAB 133292/SP)
↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- S.A.S.M.R.
Publicado em: 14/02/2017 - Página Nº 1068

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0057/2017
Processo 1069959-76.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - S.A.S.M.R. - Vistos.O processo não comporta julgamento, mostrando-se necessário novo aditamento da petição
inicial para o fim de incluir, no pedido de retificação dos assentos de casamento e óbito de Paulo Américo Russo (itens 9
e 11 da petição inicial), a correção do nome do pai de Paulo Américo (que é Francesco Russo).Assim, determino à parte
autora que providencie o aditamento da inicial, reescrevendo todos pedidos de retificação: indicar os assentos a serem
retificados, começando pelo mais antigo e seguindo uma ordem de continuidade; e, em cada uma dos assentos, deverá
indicar todas as correções a serem feitas, incluindo as retificações supra referidas, fazendo constar a forma incorreta e
a forma correta, com o uso das expressões “onde consta” e “deve constar”, em dez dias.Com esta providência, tornem-
me conclusos para sentença.Intimem-se. - ADV: MIGUEL RUSSO (OAB 149955/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- A.M.S.J.
Publicado em: 14/02/2017 - Página Nº 1068

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0057/2017
Processo 1076187-67.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome -  A.M.S.J.  -  O  Senhor  Advogado  deverá  providenciar  a  retificação  da(s)  certidão(ões)  e  comunicar  o  seu
cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: IARA MARIA MATOS GUIMARAES (OAB 133292/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- G.B.F.
Publicado em: 14/02/2017 - Página Nº 1068

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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RELAÇÃO Nº 0057/2017
Processo 1076217-05.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - G.B.F. - A parte autora deverá comprovar o integral cumprimento da r. Sentença no prazo de 15 dias . - ADV:
IARA MARIA MATOS GUIMARAES (OAB 133292/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Kauã Alves Sobrinho e outro
Publicado em: 14/02/2017 - Página Nº 1069

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0057/2017
Processo 1082689-22.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Kauã Alves Sobrinho e outro - Ao Ministério Público. - ADV: ANTONIA IGNES DA SILVA (OAB 56792/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Assento de Óbito - DEUSDIT DE OLIVEIRA
Publicado em: 14/02/2017 - Página Nº 1070

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0057/2017
Processo 1089453-29.2013.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Assento de Óbito - DEUSDIT DE OLIVEIRA - Vistos. Defiro a cota retro do Ministério Público: providencie a parte autora,
em dez dias. Intimem-se. - ADV: ADRIANO ELIAS OLIVEIRA (OAB 222779/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Alexandre Santos Pagliusi
Publicado em: 14/02/2017 - Página Nº 1070

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0057/2017
Processo 1090798-59.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Alexandre Santos Pagliusi - Vistos.Defiro derradeira oportunidade para que a parte autora emende a
exordial nos moldes da cota ministerial de fls. 409/413, sob pena de indeferimento e extinção.Prazo: 10 dias. - ADV:
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LUANA RODRIGUES FERREIRA DAMASCENO (OAB 350268/SP)
↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Kilsige Oliveira Cortes
Publicado em: 14/02/2017 - Página Nº 1070

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0057/2017
Processo 1091969-17.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Kilsige Oliveira Cortes - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e comunicar o
seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: RAFAEL LUIZ BARBOSA MAGRI (OAB 301473/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Charles Miqueloni e outros
Publicado em: 14/02/2017 - Página Nº 1070

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0057/2017
Processo 1097009-77.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Charles Miqueloni e outros - Sobre a cota ministerial de fls. 106, manifeste-se, primeiramente, a
parte autora. Após, conclusos para as deliberações pertinentes. - ADV: DANIELLE DELLA MONICA FURLANETTO (OAB
286085/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de óbito após o prazo legal - N.L.R. - - C.L.R. - -
C.L.R. e outro
Publicado em: 14/02/2017 - Página Nº 1070

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0057/2017
Processo 1100760-72.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de óbito após o prazo legal - N.L.R. - - C.L.R. - -
C.L.R. e outro - Convoco Clodoaldo Lopes de Rezende para prestar depoimento em Juízo, designada audiência para o
próximo dia 09 de março de 2017, às 14:00 hrs.Intime-se.Ciência ao Ministério Público.Int. - ADV: ALESSANDRA DE
SOUZA FERREIRA (OAB 248002/SP)
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↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - Elie Abi Nakhle - - Jeannette Abi Nakhle
Publicado em: 14/02/2017 - Página Nº 1070

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0057/2017
Processo 1101565-25.2016.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento  ou Restauração de Registro  Civil  -  REGISTROS
PÚBLICOS - Elie Abi Nakhle - - Jeannette Abi Nakhle - Providencie-se nos termos da cota ministerial supra no prazo de
quinze dias.Int. - ADV: SOLVEIG FABIENNE SONNENBURG (OAB 107972/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- M.B.C.
Publicado em: 14/02/2017 - Página Nº 1070

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0057/2017
Processo 1105747-54.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome  -  M.B.C.  -  O  Senhor  Advogado  deverá  providenciar  a  retificação  da(s)  certidão(ões)  e  comunicar  o  seu
cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: IARA MARIA MATOS GUIMARAES (OAB 133292/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Eléia Winte
Publicado em: 14/02/2017 - Página Nº 1071

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0057/2017
Processo 1109067-15.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Eléia Winter - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial e emenda de fls. 58/62. Custas à
parte  autora.Esta  sentença  servirá  como  mandado,desde  que  assinada  digitalmente  por  esta  Magistrada  e
acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao
Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os
autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do
Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via ofício, o
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lançamento  das  averbações  nos  assentos,  indicandoos  expressamente.Outrossim,  se  aplicável,  poderá  nesta  ser
exarado  o  respeitável  “CUMPRA-SE”  do  Excelentíssimo  Senhor  Doutor  Juiz  Corregedor  Permanente  competente,
ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial  da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil  das Pessoas
Naturais.A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o
cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não
cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções
criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de
Processo Civil.Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I. - ADV: LUCIANA ZOUDINE (OAB
135152/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Marcia Terumi Uehara
Publicado em: 14/02/2017 - Página Nº 1071

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0057/2017
Processo 1111885-37.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Marcia Terumi Uehara - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e
comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: DILIANE COMBINATO ROCHA PEREIRA (OAB
304624/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Sally Barzilai - - Mauricio Sarue - - Sheila Sarue - - Lisa Sarue
Publicado em: 14/02/2017 - Página Nº 1071

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0057/2017
Processo 1117007-31.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Sally Barzilai - - Mauricio Sarue - - Sheila Sarue - - Lisa Sarue - O Senhor Advogado deverá providenciar a
retificação da(s) certidão(ões) e comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: LUIZ
KIGNEL (OAB 95818/SP), DILERMANDO CIGAGNA JUNIOR (OAB 22656/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Miguel Graziano Russo
Publicado em: 14/02/2017 - Página Nº 1073

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
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JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0057/2017
Processo 1131789-43.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Miguel Graziano Russo -  Vistos.  Defiro a cota retro do Ministério Público: providencie a parte autora, na
derradeira oportunidade de dez dias. Intimem-se. - ADV: JOAQUIM DONALISIO PERES NOGUEIRA (OAB 329572/SP),
MARINA MONTEIRO CHIERIGHINI LACAZ (OAB 286669/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Luiz Carlos Scarpato
Publicado em: 14/02/2017 - Página Nº 1073

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0057/2017
Processo 1133634-13.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Luiz Carlos Scarpato - Vistos.Considerando que o endereço da parte autora está abrangido pela
jurisdição do Foro Regional do Tatuapé, com fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São
Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea “J”, da Resolução 2/76, remetam-se os autos ao Foro mencionado, competente
(pelo critério funcional) para apreciar o pedido.Intimem-se. - ADV: DENIS SCARPATO (OAB 384761/SP)

↑ Voltar ao índice

Editais de Citação
Publicado em: 14/02/2017 - Página Nº 1

2ª Vara de Registros Públicos

2º VARA DE REGISTROS PÚBLICOS

JUIZ TITULAR: Doutor Marcelo Benacchio

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0002879-
54.2012.8.26.0100 - 75/12./ O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Renata Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Francisca Massini Valias de
Rezende, Virginio Valias de Rezende, Almerinda Massini Spagola, Jose Spagola, Maria Madalena Massini Malaquias,
Walter  de  Araújo  Malaquias,  Angelina  Massini  de  Freitas,  réus  ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais
interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Isabel Rodrigues Massini ajuizou ação de USUCAPIÃO,
visando a declaração de domínio sobre o imóvel situado na Avenida Nove de Julho, 259 A1 - Edificio Saint Patrick - 10º
andar - apto 103, CEP 01313-000, São Paulo-SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos,
expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o
prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0030217-
71.2010.8.26.0100 - 685/10./O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Leticia Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) réus ausentes, incertos, desconhecidos,
eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Massaro Takahasi e outro(a) ajuizou(ram) ação
de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel situado na Rua Coronel Gustavo Santiago, nºs 228 e
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232, Tatuapé, CEP 03069- 030, São Paulo-SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos,
expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o
prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0332380-
82.2009.8.26.0100 (865/09)/O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Renata Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Estela Balan Marini, Francisco
Marini,  Dulce  Sabbatini  Rodrigues,  Walter  Rodrigues,  Flavio  Alves  Malta,  réus  ausentes,  incertos,  desconhecidos,
eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Sergio da Silveira ajuizou ação de USUCAPIÃO,
visando a declaração de domínio sobre o imóvel situado na Avenida Interlagos, 2740 (lote 8 da quadra “a”), Campo
Grande, São Paulo/SP, CEP 04660- 004, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se
o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20
dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.
PROCESSO Nº 1075058-27.2016.8.26.0100
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Marcelo
Benacchio, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)s Willian José Custódio, requerente do Pedido de Providências em epígrafe, que, aos 28/11/2016, foi
proferida sentença nos autos supra mencionados. Encontrando-se os requerentes em lugar incerto e não sabido, foi
determinado a sua CITAÇÃO por EDITAL, estando em termos, expede-se o presente edital para a citação dos supra
mencionados, para que, em 15 dias, a fluir após o prazo de 20 dias supra, compareça a este Juízo para tomar ciência da
sentença, sendo que , transcorrido o prazo do edital, os autos serão arquivados. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei, sendo este Forum localizado na Praça João Mendes, s/nº - Centro Cep. 01501-000,
São Paulo-SP. NADA MAIS.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.
PROCESSO Nº 1074482-34.2016.8.26.0100
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Marcelo
Benacchio, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)s Adelson José da Silva, Richard Michel da Costa, Rebeca Heloisa da Costa e Silvia Hanny da Costa,
interessados do Pedido de Providências em epígrafe, que, aos 03/10/2016, foi proferida sentença nos autos supra
mencionados. Encontrando-se os requerentes em lugar incerto e não sabido, foi  determinado a sua CITAÇÃO por
EDITAL, estando em termos, expede-se o presente edital para a citação dos supra mencionados, para que, em 15 dias,
a fluir após o prazo de 20 dias supra, compareça a este Juízo para tomar ciência da sentença, sendo que , transcorrido o
prazo do edital, os autos serão arquivados. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei,
sendo este Forum localizado na Praça João Mendes, s/ nº - Centro Cep. 01501-000, São Paulo-SP. NADA MAIS.

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Francisco de Paula Assis -
Municipalidade de São Paulo - Iris Peccicacco Moço - - Silvestre Lopes Moço Neto
- - Ana Maria Peccicacco Moutinho de Abreu - - Carlos Alberto Cesario de Abreu - -
Antomio Peciccaco - - Prefeitura do Municipio de Caieiras na pessoa de seu
procurador
Publicado em: 15/02/2017 - Página Nº 858

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0057/2017
Processo 0010150-17.2012.8.26.0100 -  Pedido de Providências -  Registro de Imóveis -  Francisco de Paula Assis -



313

Municipalidade de São Paulo - Iris Peccicacco Moço - - Silvestre Lopes Moço Neto - - Ana Maria Peccicacco Moutinho de
Abreu - - Carlos Alberto Cesario de Abreu - - Antomio Peciccaco - - Prefeitura do Municipio de Caieiras na pessoa de seu
procurador  -  Vistos.Manifeste-se  o  requerente,  no  prazo  de  15  (quinze)  dias,  acerca  das  informações  do  perito
(fl.295).Após, tornem os autos conclusos. Int. (CP - 82) - ADV: RICARDO EMILIO BORNACINA (OAB 47214/SP), EUCARIS
ANDRADE DE ALMEIDA (OAB 104901/SP), CLAUDIA LONGO (OAB 100051/SP), ANTONIO AUGUSTO MARTINS ANDRADE
(OAB 167286/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Maria Luiza
Calado e outro - Municipalidade de São Paulo e outro
Publicado em: 15/02/2017 - Página Nº 859

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0058/2017
Processo 1098876-42.2015.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Maria Luiza
Calado e outro - Municipalidade de São Paulo e outro - 1 - Fl. 218: Defiro o prazo de 60 dias para manifestação do
Município.2 - Sem prejuízo, prossiga-se com as citações.Int. (Republicado por ter saído com incorreção) - ADV: GEORGE
ANDRÉ ABDUCH (OAB 210072/SP), MARCIA HALLAGE VARELLA GUIMARAES (OAB 98817/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - Guilherme Costa
Travassos - Guilherme Costa Travassos
Publicado em: 15/02/2017 - Página Nº 859

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0059/2017
Processo 0056013-54.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - Guilherme Costa
Travassos  -  Guilherme  Costa  Travassos  -  Vistos.Ressalto  primeiramente  que  este  Juízo  é  administrativo,  cuja
competente para apurar eventual conduta irregular praticada pelo Tabelião, logo o pedido de liminar para suspensão
provisória dos efeitos do protesto, bem como indenização, deverá ser feito nas vias ordinárias.Para melhor elucidação
do ocorrido, intime-se a Drª Maria de Lourdes Santos Bertonha para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.Sem
prejuízo, informe o Tabelião, no prazo acima mencionado, o critério adotado para escolha da empresa terceirizada que
presta serviços de notificação. Com as juntadas das manifestações, tornem os autos conclusos.Int. - ADV: GUILHERME
COSTA TRAVASSOS (OAB 31654/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Clevelan Pereira -
Fazenda do Estado de São Paulo - - Municipalidade de São Paulo - - Leila
Chammas Pereira e outros
Publicado em: 15/02/2017 - Página Nº 860

1ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0059/2017
Processo 1032184-61.2015.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Clevelan Pereira -
Fazenda do Estado de São Paulo - - Municipalidade de São Paulo - - Leila Chammas Pereira e outros - - a carta precatória
de fls.  316,  expedida para  a  Comarca de Ribeirão Preto,  está  à  disposição do requerente  para  ser  impressa e
distribuída, acompanhada dos documentos de fls. 01/11 e 236.. Prazo para comprovação da distribuição: 10 dias - ADV:
ANA LUIZA BOULOS RIBEIRO (OAB 246607/SP), MARCIA HALLAGE VARELLA GUIMARAES (OAB 98817/SP), ALESSANDRO
SOARES COSTA (OAB 299530/SP), ROSANA NUNES (OAB 133137/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - 4 Erres Participações Ltda
Publicado em: 15/02/2017 - Página Nº 861

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0059/2017
Processo 1053839-55.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - 4 Erres Participações Ltda - - que
decorreu o prazo sem manifestação da requerente quanto a certidão de fls. 94, ficando os mesmos intimados a darem
andamento ao processo no prazo de 30 dias, contados a partir de 09/02/2017. Decorrido este prazo, os autores serão
intimados pessoalmente para que, em 05 (cinco) dias, sob pena de extinção, dêem andamento ao feito. - ADV: LUIZ
ROBERTO DA SILVA (OAB 73645/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Abrão Tufik Mereb e
outros
Publicado em: 15/02/2017 - Página Nº 861

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0059/2017
Processo 1060243-59.2015.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Abrão Tufik Mereb e
outros - Vistos.Fl.216: Defiro a expedição de certidão de objeto e pé. Providencie a z. Serventia o necessário.No mais,
ante as razões expostas pela Municipalidade de São Paulo à fl.218, defiro o prazo suplementar de 60 (sessenta) dias
para manifestação. Após, cumpra-se a parte final da decisão de fl.208.Int. - ADV: JORDAO DE GOUVEIA (OAB 89789/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Mauro Marcos Dereste e
outro
Publicado em: 15/02/2017 - Página Nº 863
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1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0059/2017
Processo 1102119-91.2015.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Mauro Marcos Dereste
e outro - - os autos aguardam o depósito de 06 (seis) despesas postais, no valor de R$ 15,00 cada uma, e de uma
diligência, para as notificações determinadas. - ADV: MARCIA APARECIDA FLEMING MOTA (OAB 173723/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - REGISTROS PÚBLICOS - VICTORIANO PINTO
BARBOSA - Municipalidade de São Paulo - - Concessionária Autopista Fernão Dias
S/A e outros
Publicado em: 15/02/2017 - Página Nº 864

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0059/2017
Processo 1119451-08.2014.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - REGISTROS PÚBLICOS - VICTORIANO PINTO
BARBOSA - Municipalidade de São Paulo - - Concessionária Autopista Fernão Dias S/A e outros - Vistos.Regularize a
empresa Autopista Fernão Dias S/A sua representação processual, no prazo de 10 (dez) dias, tendo em vista que os
advogados, constantes na petição de fls.227/229, não integram a procuração juntada às fls.230/231.No mais, ressalto
que já foi produzida a prova pericial, cujo laudo foi apresentado às fls.64/111 e 170/172.Por fim, oficie-se a ANTT para
que diga, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre seu interesse no presente feito.Com as juntadas das manifestações,
tornem os autos conclusos,  inclusive para apreciação do requerido no último parágrafo de fl.215 e de eventuais
impugnações.Int. - ADV: LILIANA MARIA CREGO FORNERIS (OAB 100212/SP), RICARDO LUÍS DA SILVA (OAB 198851/SP),
JULIO CESAR DE SOUZA CRUZ (OAB 207114/ SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Josefa de
Albuquerque Fernandes e outros
Publicado em: 15/02/2017 - Página Nº 864

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0059/2017
Processo 1120661-26.2016.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Josefa de
Albuquerque Fernandes e outros - - os autos aguarda o depósito de duas despesas postais, no valor de R$ 15,00 cada
uma, e de uma diligência, para as notificações determinadas. - ADV: FLÁVIO LUÍS PETRI (OAB 167194/SP), FÁBIO
RODRIGUES BELO ABE (OAB 257359/SP)

↑ Voltar ao índice
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Dúvida - Registro de Imóveis - H.E.R. - Helio Eduardo Rodrigues
Publicado em: 15/02/2017 - Página Nº 864

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0059/2017
Processo 1125920-02.2016.8.26.0100 - Dúvida - Registro de Imóveis - H.E.R. - Helio Eduardo Rodrigues - Vistos.Recebo
o recurso de apelação interposto às fls.145/150, em seus regulares efeitos. Ao Ministério Público.Após, remetam-se os
autos ao Egrégio Conselho Superior da Magistratura, com nossas homenagens e cautelas de praxe.Int. - ADV: HELIO
EDUARDO RODRIGUES (OAB 166220/SP)

↑ Voltar ao índice

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Sidnei Leonard Goldmann
Publicado em: 15/02/2017 - Página Nº 865

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0059/2017
Processo 1139174-42.2016.8.26.0100 - Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Sidnei Leonard Goldmann - Vistos.Homologo o
pedido de desistência ao prazo recursal implicitamente manifestado pelo suscitado à fl.68.Todavia, não há qualquer
manifestação do Douto Promotor de Justiça acerca da desistência em relação a eventual interposição de recurso, logo é
imprescindível aguardar-se o decurso de prazo para o transito em julgado da sentença proferida (fls.58/61), ocasião em
que os autos serão remetidos ao registrador para as providências cabíveis.Int.  -  ADV: DENIS BERENCHTEIN (OAB
256883/SP)

↑ Voltar ao índice

Impugnação de Assistência Judiciária - Montepino
Publicado em: 15/02/2017 - Página Nº 868

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0053/2017V
Processo 0037040-85.2015.8.26.0100 (processo principal 0023693-58.2010.8.26.0100) - Impugnação de Assistência
Judiciária  -  Montepino -  Vistos.Digam as partes se há provas a produzir,  observando-se que é necessário  que o
requerimento sejaespecificadoejustificado, demonstrando-se, pois, as razões por que a prova pretendida é necessária e
admissível (Cândido Rangel Dinamarco, Instituições de Direito Processual Civil, v. III, 6ª ed., São Paulo: Malheiros, 2009,
p. 578) sob pena de se lhes considerar preclusas, no prazo de 5 (cinco) dias. Ou, eventualmente, se concordam com o
julgamento antecipado da lide.Int. - ADV: FERNANDA DE FREITAS LACERDA (OAB 325497/SP), RODRIGO TAMBUQUE
RODRIGUES (OAB 259905/SP), CAMILO BUMLAI CHODRAUI (OAB 240568/SP), TULIO NASSIF NAJEM GALLETTE (OAB
164955/SP)
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↑ Voltar ao índice

O DOUTOR MARCELO BENACCHIO, Meritíssimo Juiz de Direito da Segunda Vara de
Registros Públicos, no uso de suas atribuições legais
Publicado em: 15/02/2017 - Página Nº 874

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0053/2017
PORTARIA Nº 01/2017-TN - O DOUTOR MARCELO BENACCHIO, Meritíssimo Juiz de Direito da Segunda Vara de Registros
Públicos, no uso de suas atribuições legais. Considerando o comunicado formulado pelo(a) Sr(a). Tabelião Designado(a)
do 19º Tabelionato de Notas da Capital, datado de 19/12/2016, noticiando a indicação do seu primeiro substituto;
RESOLVE: Designar NIVALDO CONRADO DOS SANTOS, RG. nº 28.854.810-3, CPF 212.882.348-05, para responder pelo
expediente do 19º Tabelionato de Notas da Capital, nas ausências e impedimentos do(a) Tabelião Designado(a), nos
termos e para os fins previstos no parágrafo 5º, do artigo 20, da Lei Federal nº 8.935, de 18 de novembro de 1994.
Promovam-se as comunicações necessárias.

↑ Voltar ao índice

Buscas do Assento de Óbito de Maria Bruno, no período de 1935 a 1944
Publicado em: 15/02/2017 - Página Nº 874

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0053/2017
Edital nº 512/2016 Comunico ao(à) interessado(a), Sr(a). Thiago Santos Candido de Oliveira, que foram realizadas
buscas do Assento de Óbito de Maria Bruno, no período de 1935 a 1944, sendo que nada foi localizado nos Registros
Civis das Pessoas Naturais da Capital do Estado de São Paulo. Outrossim, informo que o assento de Nascimento de
Salvador Bruno, filho de Vicente Bruno e Luiza Bruno, encontra-se lavrado no Registro Civil das Pessoas Naturais do 20º
Subdistrito Jardim América, no livro C-17, às fls 67v, sob o nº 8367, faleci mento em 01/07/1943. Adv.: Thiago Santos
Candido de Oliveira OAB 283.609/SP.

↑ Voltar ao índice

Buscas do Assento de Nascimento de José Spatari, no período de 1888 a 1898
Publicado em: 15/02/2017 - Página Nº 874

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0053/2017
Edital  nº 1260/2016 Comunico ao(à) interessado(a),  Sr(a).  Carlos Eduardo Spatari  Gonzalez,  que foram realizadas
buscas do Assento de Nascimento de José Spatari, no período de 1888 a 1898, sendo que nada foi localizado nos
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Registros Civis das Pessoas Naturais da Capital do Estado de São Paulo. Adv.: Carlos Eduardo Spatari Gonzalez OAB
333.203/SP.

↑ Voltar ao índice

 Buscas do Assento de Nascimento de Armindo Meirelles Baronto, no período de
1902 a 1912
Publicado em: 15/02/2017 - Página Nº 874

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0053/2017
Edital nº 1281/2016 Comunico ao(à) interessado(a), Sr(a). Camila dos Reis Sales, que foram realizadas buscas do
Assento de Nascimento de Armindo Meirelles Baronto, no período de 1902 a 1912, sendo que nada foi localizado nos
Registros Civis das Pessoas Naturais da Capital do Estado de São Paulo. Adv.: Camila dos Reis Sales OAB 350.698/SP.

↑ Voltar ao índice

Retirar a Certidão de Óbito de João Olhiara
Publicado em: 15/02/2017 - Página Nº 874

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0053/2017
Edital nº 1288/2016 Intimo o(a) interessado(a), Sr(a). Rodrigo Olhiara da Silva, a comparecer perante este juízo, no
prazo de 05 dias, a fim de retirar a Certidão de Óbito de João Olhiara. Adv: Rodrigo Olhiara da Silva - OAB 347.089/SP

↑ Voltar ao índice

Assento de Casamento de Victorio Ragazzi e Amalia Minelli
Publicado em: 15/02/2017 - Página Nº 874

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0053/2017
Edital nº 1323/2016 Comunico ao(à) interessado(a), Sr(a). Daniel Teixeira Bucioli, que o assento de Casamento de
Victorio Ragazzi e Amalia Minelli, encontra-se lavrado no Registro Civil das Pessoas Naturais do 05º Subdistrito Santa
Efigênia, no livro B-020, às fls 174, sob o nº 075. Adv.: Daniel Teixeira Bucioli OAB 357.911/SP.

↑ Voltar ao índice

Assentos de Nascimento (no período de 1890 a 1900) e de Casamento (1912 a
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1922) de Ricieri Barzan e do Assento de Nascimento (no período de 1920 a 1930)
de Giuseppe Barzan (ou Bazan, Basano)
Publicado em: 15/02/2017 - Página Nº 874

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0053/2017
Edital nº 1325/2016 Comunico ao(à) interessado(a), Sr(a). Sandra Barzan, que foram realizadas buscas dos Assentos de
Nascimento (no período de 1890 a 1900) e de Casamento (1912 a 1922) de Ricieri Barzan e do Assento de Nascimento
(no período de 1920 a 1930) de Giuseppe Barzan (ou Bazan, Basano), sendo que nada foi localizado nos Registros Civis
das Pessoas Naturais da Capital do Estado de São Paulo. Adv.: Sandra Barzan OAB 68.636/SP.

↑ Voltar ao índice

Buscas dos Assentos de Óbito de Julio Aguiar Pupo (no período de 1950 a 1960) e
de Etelvina de Andrade Baptista (no período de 1930 a 1940)
Publicado em: 15/02/2017 - Página Nº 874

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0053/2017
Edital nº 1327/2016 Comunico ao(à) interessado(a), Sr(a). Carlos Augusto Henriques de Barros, que foram realizadas
buscas dos Assentos de Óbito de Julio Aguiar Pupo (no período de 1950 a 1960) e de Etelvina de Andrade Baptista (no
período de 1930 a 1940), sendo que nada foi localizado nos Registros Civis das Pessoas Naturais da Capital do Estado
de São Paulo. Outrossim, informo que o assento de Óbito de Luiz Baptista Junior, filho de Luiz Silva Baptista e Thereza
de Jesus Baptista, encontra-se lavrado no Registro Civil das Pessoas Naturais do 11º Subdistrito Santa Cecília, no livro C-
53, às fls 418, sob o nº 12.867, falecimento em 07/09/1959. Adv.: Carlos Augusto Henriques de Barros OAB 61.989/SP

↑ Voltar ao índice

Buscas do Assento de Óbito de Viviane Feitosa, no período de 1974 a 1975
Publicado em: 15/02/2017 - Página Nº 874

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0053/2017
Edital nº 1331/2016 Comunico ao(à) interessado(a), Sr(a). Elias Tito Teixeira, que foram realizadas buscas do Assento
de Óbito de Viviane Feitosa, no período de 1974 a 1975, sendo que nada foi localizado nos Registros Civis das Pessoas
Naturais da Capital do Estado de São Paulo. Outrossim, informo que o assento de Óbito de Vanilde Alves Feitoza,
encontra-se lavrado no Registro Civil das Pessoas Naturais do 20º Subdistrito Jardim América, no livro C-163, às fls
153v, sob o nº 183311, falecimento em 25/02/1972. Adv.: Elias Tito Teixeira OAB 348.212/SP

↑ Voltar ao índice
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Buscas dos Assentos de Nascimento de Raphael Del Sasso, no período de 1897 a
1906, e de Felisberto Del Sasso, no período de 1935 a 1939
Publicado em: 15/02/2017 - Página Nº 874

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0053/2017
Edital nº 1334/2016 Comunico ao(à) interessado(a), Sr(a). Cesar Auguto Del Sasso, que foram realizadas buscas dos
Assentos de Nascimento de Raphael Del Sasso, no período de 1897 a 1906, e de Felisberto Del Sasso, no período de
1935 a 1939, sendo que nada foi localizado nos Registros Civis das Pessoas Naturais da Capital do Estado de São Paulo.
Adv.: Cesar Augusto Del Sasso OAB 85.151/SP.

↑ Voltar ao índice

Buscas do Assento de Nascimento de Nilda Sfrizo Souza, no ano de 1924
Publicado em: 15/02/2017 - Página Nº 874

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0053/2017
Edital nº 1335/2016 Comunico ao(à) interessado(a), Sr(a). Natalia Salgueiro de Almeida, que foram realizadas buscas do
Assento de Nascimento de Nilda Sfrizo Souza, no ano de 1924, sendo que nada foi localizado nos Registros Civis das
Pessoas Naturais da Capital do Estado de São Paulo. Outrossim, intimo o(a) interessado(a) a comparecer perante este
juízo, no prazo de 05 dias, a fim de retirar a Certidão de Casamento de Antonio Caçula de Souza e Nilda Sfrizo. Adv:
Natalia Salgueiro de Almeida - OAB 333.230/SP.

↑ Voltar ao índice

Buscas dos Assentos de Nascimento de Serafim David (no período de 1910 a
1915), Vicente David (no período de 1912 a 1916), Ameno David David (1905 a
1906) e Benedicta David (no período de 1804 a 1904) e dos Assentos de Óbito de
Guido David (no período de 1917 a 1927) e Stefano Duccini (no período de 1911 a
1921)
Publicado em: 15/02/2017 - Página Nº 875

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0053/2017
Edital nº 1345/2016 Comunico ao(à) interessado(a), Sr(a). Denise David Gusmão dos Santos Semedah, que foram
realizadas buscas dos Assentos de Nascimento de Serafim David (no período de 1910 a 1915), Vicente David (no
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período de 1912 a 1916), Ameno David David (1905 a 1906) e Benedicta David (no período de 1804 a 1904) e dos
Assentos de Óbito de Guido David (no período de 1917 a 1927) e Stefano Duccini (no período de 1911 a 1921), sendo
que nada foi localizado nos Registros Civis das Pessoas Naturais da Capital do Estado de São Paulo. Adv.: Denise David
Gusmão dos Santos Semedah OAB 172.535/SP

↑ Voltar ao índice

Buscas dos Assentos de Nascimento de Selma Steinhardt, no ano de 1927
Publicado em: 15/02/2017 - Página Nº 875

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0053/2017
Edital nº 1349/2016 Comunico ao(à) interessado(a), Sr(a). Alberto Beraha, que foram realizadas buscas dos Assentos de
Nascimento de Selma Steinhardt, no ano de 1927, sendo que nada foi localizado nos Registros Civis das Pessoas
Naturais da Capital do Estado de São Paulo. Adv.: Alberto Beraha OAB 273.230/SP.

↑ Voltar ao índice

Buscas do Assento de Óbito de Noeme Pereira de Andrade, no período de 1965 a
1975
Publicado em: 15/02/2017 - Página Nº 875

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0053/2017
Edital nº 1351/2016 Comunico ao(à) interessado(a), Sr(a). Regina Conceição da Silva, que foram realizadas buscas do
Assento de Óbito de Noeme Pereira de Andrade, no período de 1965 a 1975, sendo que nada foi localizado nos
Registros  Civis  das  Pessoas  Naturais  da  Capital  do  Estado de São Paulo.  Adv.:  Regina  Conceição da  Silva  OAB
354.251/SP.

↑ Voltar ao índice

Assento de Nascimento de Maria Aparecida de Paula
Publicado em: 15/02/2017 - Página Nº 875

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0053/2017
Edital nº 1353/2016 Comunico o(a) interessado(a), Sr(a). Danielle Mansani Santos, que o assento de Nascimento de
Maria Aparecida de Paula, encontra-se lavrado no Registro Civil das Pessoas Naturais do 11º Subdistrito Santa Cecília,
no livro A-74, às fls 179, sob o nº 2011, nascimento em 02/07/1931. Adv: Danielle Mansani Santos OAB 285.395/SP.
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↑ Voltar ao índice

Fornecer um período aproximado do Casamento de Gualtiero Massaro e de
Eugênio Massaro, não superior a 10 (dez) anos e anterior ao ano de 1976
Publicado em: 15/02/2017 - Página Nº 875

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0053/2017
Edital 1177/2016 - Intimo o(a) interessado(a) Sr(a). Luciana Teixeira dos Santos Massaro, a comparecer perante este
Juízo, no prazo de 05 dias, a fim de fornecer um período aproximado do Casamento de Gualtiero Massaro e de Eugênio
Massaro, não superior a 10 (dez) anos e anterior ao ano de 1976, viabilizando o início das pesquisas. Adv.: Rita de
Cássia Salles Pellarin OAB nº 340.618/SP.

↑ Voltar ao índice

Fornecer um período aproximado do Óbito de Vicentina Marques da Silva
Teotonio
Publicado em: 15/02/2017 - Página Nº 875

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0053/2017
Exp. Não Registrado (Buscas de Registro Óbito) - Intimo o(a) interessado(a), Companhia de Saneamento Básico do
Estado de São Paulo, a comparecer perante este Juízo, no prazo de 05 dias, a fim de fornecer um período aproximado
do Óbito de Vicentina Marques da Silva Teotonio, não superior a 10 (dez) anos e anterior ao ano de 1976, viabilizando o
início das pesquisas. Adv.: Jaime Melanias dos Santos OAB nº 173.707/SP.

↑ Voltar ao índice

Busca do Assento de Óbito de Edith Gouveia de Brito
Publicado em: 15/02/2017 - Página Nº 875

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0053/2017
Exp. Não Registrado (Buscas de Registro de Óbito) - Comunico o(a) interessado(a) Condomínio Conjunto Residencial
Bosques do Sul, que foi Indeferida a solicitação de busca do Assento de Óbito de Edith Gouveia de Brito, tendo em vista
que as buscas de registros civis determinadas por este Juízo são restritas ao período anterior ao ano de 1976, a partir
do qual todos os registros civis da Capital estão informatizados e disponíveis no sistema CRC - Central de Informações
de Registro Civil das Pessoas Naturais, devendo as buscas serem feitas diretamente em qualquer Cartório de Registro
da Cidade. Adv..: Gregory A. Menezes Bordinassi OAB nº 346.968/SP.
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↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Anita Gomes Barrozo
Publicado em: 15/02/2017 - Página Nº 875

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0060/2017
Processo 1007287-08.2016.8.26.0011 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Anita Gomes Barrozo - Vistos.Fls. 44: Tendo em vista o lapso temporal já transcorrido, e que a parte
autora já  dispôs de tempo suficiente para providenciar  o  necessário,  defiro  o  último prazo de quinze dias  para
cumprimento da decisão de fls. 42, sob pena de extinção.Intimem-se. - ADV: RENATA ALVES FARIAS (OAB 225510/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- L.B.M.
Publicado em: 15/02/2017 - Página Nº 875

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0060/2017
Processo 1011526-45.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - L.B.M. - A parte autora deve providenciar o recolhimento das custas iniciais e de procuração, sob pena de
cancelamento da distribuição (Comunicado CG nº 1307/2007), e/ou da contribuição à CPA. Observo que atualmente o
menor salário  mínimo vigente no Estado de São Paulo é  o  valor  de R$ 1.000,00,  correspondente ao salário  do
empregado doméstico (lei estadual nº 16.162/2016). Dessa forma, o valor a ser recolhido para cada procuração é de R$
20,00. - ADV: EDUARDO RODRIGUES ALVES MAZZILLI (OAB 299447/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Mario Aparecido Baccei e outros
Publicado em: 15/02/2017 - Página Nº 875

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0060/2017
Processo 1011541-14.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Mario Aparecido Baccei e outros - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de
residência do(s) requerente(s). - ADV: SHEILA PUCCINELLI COLOMBO MARTINI (OAB 222070/SP)
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↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Orbela de Souza Terra Buffon
Publicado em: 15/02/2017 - Página Nº 876

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0060/2017
Processo 1037385-97.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Orbela de Souza Terra Buffon - Vistos.Fls. 75/76: Ao Ministério Público.Após, conclusos para sentença.
Intimem-se. - ADV: IVAN TOHMÉ BANNOUT (OAB 208236/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Christiane Bellato Padovani
Publicado em: 15/02/2017 - Página Nº 877

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0060/2017
Processo 1045074-95.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Christiane Bellato Padovani - Vistos.Fls. 92/93: Diante da concordância expressa do Ministério Público às fls. 99,
defiro as retificações requeridas às fls. 92/93.A presente decisão passa a integrar a sentença de fls. 82/83, servindo
como mandado. Intimem-se. - ADV: INAE LOBO (OAB 71016/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- D.F.S.
Publicado em: 15/02/2017 - Página Nº 879

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0060/2017
Processo 1065148-73.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - D.F.S. -  julgo PROCEDENTE o pedido de retificação de nome, averbando-se à margem do assento que a
modificação decorreu de decisão judicial, vedada qualquer menção nas certidões do registro público que vierem a ser
expedidas.Defiro o segredo de justiça dos autos. Anote-se.Após o trânsito em julgado, expeça-se o necessário. Ficam
concedidos os benefícios da JUSTIÇA GRATUITA nos termos do artigo 12 da Lei 1060/50, o que deve ser observado pelo
Sr.  Oficial  da Unidade do Serviço de Registro Civil  das Pessoas Naturais competente.Esta sentença servirá como
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mandado,desde  que  assinada  digitalmente  por  esta  Magistrada  e  acompanhada  das  cópias  necessárias  ao  seu
cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro
Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais
competente deverá comunicar  este Juízo,  em cinco dias,  via  ofício,  o  lançamento das averbações nos assentos,
indicando-os  expressamente.Outrossim,  se  aplicável,  poderá  nesta  ser  exarado  o  respeitável  “CUMPRA-SE”  do
Excelentíssimo Senhor Doutor  Juiz  Corregedor Permanente competente,  ordenando seu cumprimento pelo Senhor
Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais.A parte autora fica expressamente
ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 ,
inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório à
dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis,
aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de Processo Civil.Ciência ao Ministério
Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I. - ADV: THALES GOMES DA SILVA COIMBRA (OAB 346804/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- J.S.M.
Publicado em: 15/02/2017 - Página Nº 879

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0060/2017
Processo 1076116-65.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - J.S.M. - Vistos.Fls. 123: Indefiro o novo pedido de prazo, posto que injustificado.A par do mandado expedido às
fls.  122,  aguardo  o  seu  cumprimento,  incumbindo  à  Serventia  certificar  o  decurso  do  prazo  referido.Após,
conclusos.Intimem-se. - ADV: IARA MARIA MATOS GUIMARAES (OAB 133292/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- J.R.R.
Publicado em: 15/02/2017 - Página Nº 879

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0060/2017
Processo 1076205-88.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - J.R.R. - JULGO EXTINTO o processo, sem resolução de mérito, com base no artigo 485, inciso III, do Código de
Processo Civil. Custas ex lege. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.I. - ADV: IARA MARIA MATOS GUIMARAES (OAB
133292/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- R.G.S.
Publicado em: 15/02/2017 - Página Nº 879
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2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0060/2017
Processo 1076216-20.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - R.G.S. -  julgo PROCEDENTE o pedido de retificação de nome, averbando-se à margem do assento que a
modificação decorreu de decisão judicial, vedada qualquer menção nas certidões do registro público que vierem a ser
expedidas.Defiro o segredo de justiça dos autos. Anote-se.Após o trânsito em julgado, expeça-se o necessário. Ficam
concedidos os benefícios da JUSTIÇA GRATUITA nos termos do artigo 12 da Lei 1060/50, o que deve ser observado pelo
Sr.  Oficial  da Unidade do Serviço de Registro Civil  das Pessoas Naturais competente.Esta sentença servirá como
mandado,desde  que  assinada  digitalmente  por  esta  Magistrada  e  acompanhada  das  cópias  necessárias  ao  seu
cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro
Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais
competente deverá comunicar  este Juízo,  em cinco dias,  via  ofício,  o  lançamento das averbações nos assentos,
indicando-os  expressamente.Outrossim,  se  aplicável,  poderá  nesta  ser  exarado  o  respeitável  “CUMPRA-SE”  do
Excelentíssimo Senhor Doutor  Juiz  Corregedor Permanente competente,  ordenando seu cumprimento pelo Senhor
Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais.A parte autora fica expressamente
ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 ,
inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório à
dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis,
aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de Processo Civil.Ciência ao Ministério
Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I. - ADV: IARA MARIA MATOS GUIMARAES (OAB 133292/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Luiz Cleber Lima
Publicado em: 15/02/2017 - Página Nº 879

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0060/2017
Processo 1080733-68.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Luiz Cleber Lima - Vistos.1. Cuida-se de ação de retificação de assento de nascimento ajuizada por
Luiz Cleber Lima, objetivando a inclusão do sobrenome “Pires Coutinho” de seu padrasto, bem como o reconhecimento
do  vínculo  de  paternidade  socioafetiva  para  inclusão  do  nome  do  padrasto  em  seu  assento  de  nascimento.
Preliminarmente, na linha das manifestações do Ministério Público, impende restringir o objeto do feito, porquanto este
Juízo que é absolutamente incompetente para processar e julgar ações relativas ao estado das pessoas.Destarte,
forçoso concluir que a apreciação do pedido de reconhecimento do vínculo de paternidade socioafetiva, natureza
eminentemente jurisdicional, refoge do âmbito de atribuições que se desenvolve na esfera desta 2ª Vara de Registros
Públicos.A  matéria  posta  em  controvérsia,  envolvendo  reconhecimento  de  paternidade  socioafetiva,  não  se
consubstancia em mero erro registrário passível de retificação nesta Vara especializada, mas sim caracteriza ação de
estado, emergindo daí que deverá ser dirimida perante a Vara da Família e das Sucessões competente, no local do
domicilio da parte autora.Em sendo assim, a par dos aditamentos da petição inicial, delimito o objeto do feito, aclarando
que o prosseguimento restringir-se-á ao pedido de inclusão do sobrenome do padrasto ao nome do autor. Anote-se.2.
Feitas essas considerações, converto o julgamento em diligencias.2.1. Providencie, o autor, a juntada de certidão de
nascimento legível (e atualizada) do padrasto, posto que a cópia do passaporte mostra-se parcialmente ilegível;2.2.
Determino  ao  autor  que  comprove  documentalmente  a  entidade  familiar  formada  por  sua  genitora  e  padrasto,
esclarecendo há quanto tempo estão juntos, se tem filhos (se o caso, apresentar certidões de nascimento), informando,
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detalhadamente, como se formou o vínculo afetivo entre autor e padrasto.Prazo: dez dias.Intimem-se. - ADV: VILMA DE
OLIVEIRA SOBRINHO (OAB 284374/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de nascimento após prazo legal - R.F.M. e outro
Publicado em: 15/02/2017 - Página Nº 879

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0060/2017
Processo 1083083-29.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de nascimento após prazo legal - R.F.M. e
outro - Vistos,Compulsando os autos, verifico que não há informação acerca de guarda judicialmente estabelecida para
o menor.Isto posto,  consigno que quaisquer desdobramentos deste expediente devem ser tratados pela Vara da
Infância.Assim, com cópia de todo o procedimento, oficie-se ao Juízo da Infância correspondente, para as providências
cabíveis.Ciência ao Ministério Público, arquivando-se oportunamente.Int. - ADV: FABIANA OLIVEIRA DE SOUZA (OAB
347172/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Fernanda Ferreira Rodrigues
Publicado em: 15/02/2017 - Página Nº 880

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0060/2017
Processo 1085423-43.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Fernanda Ferreira Rodrigues - Defiro derradeiro prazo de cinco dias para cumprimento do despacho de fls. 44,
sob pena de extinção por falta de cumprimento da emenda à exordial. - ADV: LUCIANO DOS SANTOS SANTANA (OAB
149586/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - R.H.B. - Rafael Helou Bresciani
Publicado em: 15/02/2017 - Página Nº 880

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0060/2017
Processo 1092569-38.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
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Pessoas Naturais - R.H.B. - Rafael Helou Bresciani - Vistos.Fls. 201/204: Conheço dos embargos de declaração porque
presentes os requisitos de admissibilidade. No mérito, assiste razão parcial à parte embargante, apenas no que tange à
omissão do pedido de prioridade na tramitação, que ora fica deferido.No mais, quanto ao segredo de justiça, verifico
que desassiste razão à parte, porquanto não configurada nenhuma das hipóteses dispostas no art. 1.022 do Código de
Processo Civil, quais sejam: obscuridade, contradição, omissão ou erro material.Com efeito, os embargos de declaração
não são o remédio hábil para reforma da decisão. Tratando-se de ação de retificação de registros públicos, voltada à
correção dos erros de grafia nos assentos civis, sem qualquer conotação com matéria relacionada ao estado da pessoa
(de competência exclusiva da Vara da Família) ou viés passível de constranger o autor ou seus familiares, no caso em
exame, não restou configurada razão suficiente para afastar  a  publicidade dos atos processuais.  Com efeito,  as
hipóteses excepcionais do artigo 189 do Código de Processo Civil, por configurarem exceção ao princípio constitucional
da publicidade, devem ser interpretadas restritivamente. Neste contexto, os motivos alegados, com destaque para a
afirmação de que “uma parente dos requerentes já foi inclusive colocada em risco por ter, a partir da referencia a nome
e dados de outros familiares em ligação telefônica, sido vítima no “golpe do falso sequestro”” (fls. 204), não são
suficientes para afastar a publicidade dos atos processuais, haja vista a ausência de interesse público ou social a exigir
o segredo na tramitação do processo.No caso dos autos, resta nítida a pretensão do embargante em pretender a
rediscussão da questão já objeto de análise, a efeito de que seja conferida decisão que lhe é mais benéfica. Portanto,
não estando a r.  decisão atacada inserta em nenhuma das estritas delimitações de cabimento dos embargos de
declaração, impõese o desacolhimento da pretensão recursal.Ante o exposto, acolho parcialmente os embargos de
declaração opostos,  para  determinar  a  anotação da prioridade na tramitação.Intimem-se.  -  ADV:  RAFAEL HELOU
BRESCIANI (OAB 329000/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Assento de Óbito - Nelson Menta
Publicado em: 15/02/2017 - Página Nº 880

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0060/2017
Processo 1095536-56.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Assento de Óbito - Nelson Menta - Vistos.Intime-se pessoalmente a parte autora a dar andamento ao feito, no prazo de
cinco dias, sob pena de extinção, nos termos do artigo 485, § 1º do Novo Código de Processo Civil.Intime-se. - ADV:
KLEBER ANTONIO DA SILVA (OAB 239520/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Marta Lourenço Garcia
Publicado em: 15/02/2017 - Página Nº 881

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0060/2017
Processo 1103272-28.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Marta Lourenço Garcia - Defiro derradeiro prazo de cinco dias para cumprimento do despacho de fls.
18, sob pena de indeferimento da exordial. - ADV: CINTHIA MARINHEIRO (OAB 328462/SP)
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↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Hai Shih Liau
Publicado em: 15/02/2017 - Página Nº 881

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0060/2017
Processo 1103302-68.2013.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Hai Shih Liau - Vistos.Fls. 408/409: O pedido de prioridade na tramitação do procedimento administrativo para
correção do erro material refoge completamente os limites das atribuições exercidas por este Juízo, devendo, pois, ser
indeferido.O  pedido  de  prioridade  deverá  ser  formulado  diretamente  ao  órgão  administrativo  em que  tramita  o
procedimento.Feitas as considerações, arquivem-se os autos, com as cautelas de praxe.Intimem-se. - ADV: JOÃO LUIS
ZARATIN LOTUFO (OAB 305330/SP), JULIANA RIBEIRO UGOLINI DE BRITTO (OAB 282451/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - L.C.T. - - E.N.A.T. - - F.L.T. - - L.A.T.
Publicado em: 15/02/2017 - Página Nº 882

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0060/2017
Processo 1107926-58.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - L.C.T. - - E.N.A.T. - - F.L.T. - - L.A.T. - Vistos.Homologo a desistência ao prazo recursal.Cumpra-se a
sentença.Intimem-se. - ADV: LEANDRO DRAGOJEVIC BOSKO (OAB 285432/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - Gabriela de Oliveira Lima
Publicado em: 15/02/2017 - Página Nº 882

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0060/2017
Processo 1113999-80.2015.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento  ou Restauração de Registro  Civil  -  REGISTROS
PÚBLICOS - Gabriela de Oliveira Lima - Vistos.Oficie-se ao RCPN competente, solicitando informes sobre o cumprimento
da sentença.Intimem-se. - ADV: ZILAH CANEL JOLY (OAB 116925/SP)
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↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Lana Alaa Araf
Publicado em: 15/02/2017 - Página Nº 882

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0060/2017
Processo 1117414-37.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Lana Alaa Araf - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e comunicar o seu
cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: GILDÁSIO VIEIRA ASSUNÇÃO (OAB 208381/SP), FABIO
ALONSO MARINHO CARPINELLI (OAB 199562/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - Alda Edith Leite Domingues Santoyo
Publicado em: 15/02/2017 - Página Nº 882

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0060/2017
Processo 1117807-59.2016.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento  ou Restauração de Registro  Civil  -  REGISTROS
PÚBLICOS - Alda Edith Leite Domingues Santoyo - Vistos. Defiro a cota retro do Ministério Público: providencie a parte
autora, em dez dias. Intimem-se. - ADV: BRYANN WINGESTER ALVES (OAB 347695/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Juliene Guarezi Salvan Dias
Publicado em: 15/02/2017 - Página Nº 882

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0060/2017
Processo 1118455-39.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Juliene Guarezi Salvan Dias - Vistos.Manifeste-se a parte autora sobre a cota ministerial supra no prazo de dez
dias. - ADV: RUTINETE BATISTA DE NOVAIS (OAB 143276/SP)

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Mary Yuka Kazama Inafuku - - Julio Yuzo Inafuku
Publicado em: 15/02/2017 - Página Nº 882

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0060/2017
Processo 1118481-37.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Mary Yuka Kazama Inafuku - - Julio Yuzo Inafuku - Vistos. Defiro a cota retro do Ministério Público: providencie a
parte autora, em dez dias. Intimem-se. - ADV: EMILIA MATSUE KINJO INAFUKU (OAB 264709/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro civil de
Pessoas Jurídicas - Marcelo Márcio Agostinho
Publicado em: 15/02/2017 - Página Nº 882

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0060/2017
Processo 1126802-61.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro civil de
Pessoas Jurídicas - Marcelo Márcio Agostinho - Vistos.Considerando que o endereço da parte autora está abrangido pela
jurisdição do Foro Regional do Jabaquara, com fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São
Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea “J”, da Resolução 2/76, remetam-se os autos ao Foro mencionado, competente
(pelo  critério  funcional)  para  apreciar  o  pedido.Intimem-se.  -  ADV:  LINO  HENRIQUE  DE  ALMEIDA  JUNIOR  (OAB
139297/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Aparecida Cristina de Moraes
Publicado em: 15/02/2017 - Página Nº 882

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0060/2017
Processo 1131692-43.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas  Naturais  -  Aparecida  Cristina  de  Moraes  -  O  Senhor  Advogado  deverá  providenciar  a  retificação  da(s)
certidão(ões) e comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: VANESSA CARVALHO DOS
SANTOS (OAB 381359/SP)
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↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Valter Sidnei de Assis e outros
Publicado em: 15/02/2017 - Página Nº 882

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0060/2017
Processo 1132884-11.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Valter Sidnei de Assis e outros - Vistos.Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de
incompetência absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código
de Processo Civil, manifeste-se a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: SILVIA ALICE COSTA S
DE SOUZA CARVALHO (OAB 109157/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Flavio Geraldo da Silva e outros
Publicado em: 15/02/2017 - Página Nº 882

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0060/2017
Processo 1133344-95.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Flavio Geraldo da Silva e outros - Vistos.Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de
incompetência absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código
de Processo Civil, manifeste-se a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: MICHELE DINIZ GOMES
(OAB 237880/SP)

↑ Voltar ao índice

Editais de Citação e Justiça Gratuita
Publicado em: 15/02/2017 - Página Nº 5

1ª Vara de Registros Públicos

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0004455-
19.2011.8.26.0100 ( USUC 100 )
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s)  herdeiros de Júlio Torini  ou Júlio Foroni;  Angelina Torini  ou Angelina Foroni;  Carolina Milanesi;
herdeiros de Renato Joaquim Milanesi,  a saber:  Silvia Helena,  Rogério,  Cecília,  Ana Luiza,  Renata,  Helena;  Oscar
Capellina; réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem,
herdeiros e/ou sucessores, que Adelino Gomes Correia e Amelia Engracia Torres ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando
a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Jerônimo de Albuquerque, nº 37, Cambuci, Subdistrito
Cambuci, São Paulo, SP, com área de 190,83 m2, inscrito no cadastro municipal sob o nº 004.049.0018-6, alegando
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posse  mansa  e  pacífica  no  prazo  legal.  Estando  em  termos,  expede-se  o  presente  edital  para  citação  dos
supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0000493-
17.2013.8.26.0100 (USU. 116)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ  SABER  a(o)(s)  titulares  de  domínio  Manoel  Branco  de  Miranda  e  Maria  Isabel,  réus  ausentes,  incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que
Francisca Flausina da Silva ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na
Rua Costa do Marfim, nº 10, Jardim São Manuel, no 29º Subdistrito - Santo Amaro, São Paulo - Capital, com área de
141,00 m², contribuinte municipal nº 182.031.0063-4, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em
termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a
fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0009159-
12.2010.8.26.0100 (USU. 146)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s)  réus ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem como seus cônjuges,  se
casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Cláudio Roberto Bucieri e Aparecida Luciana Bueno Pimentel ajuizaram
ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Avenida Guilherme Cotching, nº
1.147, 36º Subdistrito - Vila Maria, São Paulo - SP, com área total de 440,00 m², contribuinte nº 064.130.0029-5,
alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0130855-
20.2007.8.26.0100 (USU. 229)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Aldairis Inácio de Lima e s/m Analice Oliveira França de Lima, Manoel Amaro de Oliveira França e s/m
Elaine Gomes de Figueiredo, Rita de Cássia Oliveira Manzano, Cícero Ferreira da Silva e s/m Maria do Socorro França
Ferreira, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem,
herdeiros e/ou sucessores, que Antonio Gomes Sobrinho e sua companheira Maria de Fátima Silva Santos ajuizaram
ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua do Ensino, nº 127-A, lote 36 da
quadra G, Jardim Alto Alegre, São Paulo/SP, com área de 68,93 m², sem cadastro de contribuinte junto à municipalidade,
alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0183483-
83.2007.8.26.0100 (USU. 528)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s)  réus ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem como seus cônjuges,  se
casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Maria da Conceição Lima e s/m Vivaldo Alves de Lima, Eliane Pereira
Garcia ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Imóvel 1) Avenida
Rio Claro, Vila Diva, São Paulo/SP, com área de 64,27 m², sem número de contribuinte e, Imóvel 2) Rua Lavinia Ribeiro,
nº 40 - fundos, Vila Diva, São Paulo - SP, com área de 100,40 m², sem número de contribuinte, alegando posse mansa e
pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que,
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o
réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei.
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EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0071793-
20.2005.8.26.0100 (USU. 545)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) herdeiros da titular de domínio Leonor Honório Franco, a saber: José Ferreira Franco e s/m Irene
Gonçalves Franco, Joaquim Ferreira Franco e s/m Jurema Leccese Franco; Hermínia Ferreira Salvador e s/m Domingos
Salvador,  Paulino Ferreira e s/m Joana Rodrigues Ferreira,  Adão Ferreira e s/m Maria de Fátima Vignati  Ferreira;
herdeiros de Donaria Ferreira da Silva e s/m Olfeu da Silva Lemos, a saber: Corina da Silva Lemos, Ismael da Silva
Lemos e s/m Maria Aparecida de Pádua Lemos, Antônio da Silva Lemos e s/m Alzira Felício da Silva Lemos; João Ferreira
Franco e s/m Rosa Trassi Franco, Licínio Ferreira e s/m Zuleika Vicente Ferreira; herdeiros de Olímpia Maria de Oliveira,
a saber: Inês dos Santos Camargo Costa, Dirce dos Santos Camargo Cardoso, Olinda dos Santos Camargo Rocha;
herdeiros de Francisco Ferreira e s/m Ignez Alves Ferreira, a saber: Adélia Ferreira Brandão e s/m João da Rocha
Brandão, Lourdes Ferreira da Graça e s/m Benedito Alves da Graça, Isaura Ferreira Jordão e s/m José Jordão, Antenor
Ferreira, Zoraide Ferreira; herdeiros de Abel Ferreira e s/m Benedita de Moraes Ferreira, a saber: Irineu Ferreira e s/m
Benedita Inês Martins Ferreira, Irene Ferreira, Ivone Isabel Ferreira, Iraci Ferreira Borin e s/m José Cláudio Borin, Íris
Ferreira;  Benedicta  Honório  Ferreira,  Cláudio  Franco  Ferreira,  Paulo  Roberto  Ferreira,  Ermezinda  Franco  Ferreira;
herdeiros de Izaura Ferreira de Oliveira e s/m José de Oliveira, a saber: José Luiz de Oliveira; Luiz Franco Ferreira Netto,
Aracy Campanatti, Ruth Morales Andriello, Fernando Oller Serrano e s/m Cecília Brandão Oller, Moacyr Luiz Dellazari,
réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros
e/ou sucessores, que Claudiner Manoel dos Santos, Vandeilton Manoel dos Santos, Vanderley Manoel dos Santos,
Emerson Manoel dos Santos, Vilma Maria dos Santos, Analice Manoel dos Santos Lima, Nilza Maria Simionalo, Anacele
Maria dos Santos da Cruz, Anazilda Maria dos Santos Oliveira, Maria de Lurdes dos Santos Falcomer e Aloysio Costa dos
Santos ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua José Mutis, nº
17, Jardim Rincão, Subdistrito de Jaraguá, São Paulo/SP, com área de 99,14 m², sem número de contribuinte, alegando
posse  mansa  e  pacífica  no  prazo  legal.  Estando  em  termos,  expede-se  o  presente  edital  para  citação  dos
supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0024573-
79.2012.8.26.0100 (USU. 597)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Vitroplex S.A Indústria e Comércio, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados,
bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que João Evangelista de Sousa ajuizou ação de
USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Projetada Cavatton, a 133,50m da Rua
Verde, gleba A da Vila Cavatton, 4º Subdistrito Nossa Senhora do Ó, com área de 200m², contribuinte nº 104.028.0018-
3, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0193291-
15.2007.8.26.0100 (USU. 600)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) titulares de domínio, a saber: Neusa de Lourdes Bevilaqua Lameira, José Lameira e s/m Lasara Conde
Lameira, Nilo Lameira e s/m Sonia Mariza Pompeu Lameira, Ermelindo Del Nero e s/m Elisabeth Sammartino Del Nero,
Pedro Maschietto e s/m Marina Annichino Maschietto; herdeiros de Elisabeth Sammartino Del Nero, a saber: Ermelindo
Del Nero, Thomaz Del Nero, Fernando Sebastião Gomes Júnior; herdeiros de Daniel Martinho e Conceição Barbutto
Martinho, a saber: Carlos Alberto Barbuto Martinho e s/m Maria Mércia Cassiari Martinho; herdeiros de David Leifert e
Lydia Bortz Leifert, a saber: Horácio Leifert e s/m Estella Novik Leifert, Leonor Amaral de Souza; herdeiros de Rosália
Sampaio Cunha e de Álvaro Cunha, a saber: Maria Lygia Cunha Miranda e s/m Luiz Rodolpho Miranda Filho; herdeiros de
José Martiniano de Azevedo Netto,  a saber:  Maria de Lourdes Brandão de Azevedo, Maria Aparecida Brandão de
Azevedo, Suzana Brandão de Azevedo Affonso e s/m Dinozete Bento Affonso, Andréa Brandão de Azevedo Borba Ferraz
e s/m Bruno de Borba Delgado Ferraz; herdeiros de Daria Belous Lopes e de Antonio Seixas Lopes, a saber: Antonio
Sérgio Lopes, Alberto Sérgio Lopes, Maria Luiza Lopes de Siqueira Campos, Alfredo Sérgio Lopes; ao confrontante Maria
Izabel  Camargo Alves Rodrigues,  réus ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais interessados, bem como seus
cônjuges,  se  casados  forem,  herdeiros  e/ou  sucessores,  que  Antonio  Ulacco  e  Irene  Ulacco  ajuizaram ação  de
USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Sebastião Correa (antiga Rua Três), nº
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15 (antigo nº 258),  32º Subdistrito -  Capela do Socorro, São Paulo -  SP, com área de 297,48m², contribuinte nº
095.072.0026-6, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para
citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o
feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0195334-
22.2007.8.26.0100 (USU. 614)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s)  réus ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem como seus cônjuges,  se
casados forem,  herdeiros  e/ou sucessores,  que Simone Fiúza Leonel  e  Valter  Leonel  Ferreira  ajuizaram ação de
USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Tomé Ribeiro, nº 308, Jd. Sapopemba,
Itaquera, São Paulo/SP, com área de 113,90 m², contribuinte nº 152.112.0060-7., alegando posse mansa e pacífica no
prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de
15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0166575-
77.2009.8.26.0100 (USU. 651)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) titular de domínio Vicente de Paula Baumann, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais
interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Israel dos Santos Lima
ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Joaquim Tourinho
(antiga Rua F), nº 99, no Jardim São Vicente, Distrito de Itaquera, São Paulo - Capital, com uma área de 137,50m² ,
cadastrado na Municipalidade de São Paulo sob o nº 138.247.0037-85, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal.
Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0028947-
12.2010.8.26.0100 (USU. 655)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) titulares de domínio Altair Alvers, Cremilda Vieira Alessa, Salvador Vitale assistido de sua mulher
Carolina  Bortoletto  Vitale,  Ubirajara  Sebastião  Marino  e  s/m  Gema  de  Oliveira  Marino,  réus  ausentes,  incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que
Solange Hernandez Romero e s/m Francisco Anselmo Romero ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de
domínio sobre o imóvel localizado na Rua Renato, nº 837, esquina com a Rua Pangauá nº 39, Vila Ré, 3º Subdistrito -
Penha de França, São Paulo/SP, com área de 138,58 m², cadastrato na Prefeitura do Município de São Paulo sob o nº
059.144.0072-4., alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para
citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o
feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0029379-
31.2010.8.26.0100 (USU. 664)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) titulares de domínio Abducarim Sneig e s/m Bassime Tamer Zeene; ao compromissário Domingos
Chicone e ao confrontante Francisca Arcanjo, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem
como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Domingos Cicone Neto e s/m Maria de Lourdes
Necezio Cicone ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Assis
Valente nº 296 (antigo 46), Vila Guilhermina, São Paulo/SP, com área de 622,00m², contribuinte nº 058.077.0016-3,
alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
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edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0038192-
42.2013.8.26.0100 (USU. 673)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ  SABER  a(o)(s)  titulares  de  domínio,  a  saber:  Henrique  Manograsso,  Antonio  Manograsso  Júnior  e  Rubens
Manograsso, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados
forem, herdeiros e/ou sucessores, que Aparecida de Souza ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de
domínio sobre o imóvel localizado na Rua Dr. Nelson Madureira (antiga Rua 8), nº 17, Vila Nhocuné, Subdistrito - Vila
Matilde, São Paulo/SP, com área de 307,93 m², cadastrado no Município de São Paulo sob o nº 113.607.0001-2,
alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0038932-
97.2013.8.26.0100 (USU. 692)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) titular de domínio Gil de Medeiros Santos; aos confrontantes Isabel Carreno de Orellana e s/m Otávio
Orellana Muriel, Jacob Tinbarg e s/m Rozalia Tinbarg ou Ruhlia Leia Tinbarg, réus ausentes, incertos, desconhecidos,
eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Fransi Rosário
Espinoza Tapia ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Joaquim
Murtinho, nº 152, casa 9, Bom Retiro, São Paulo/SP, com área de 42,74m², contribuinte nº 018.020.0024-0, alegando
posse  mansa  e  pacífica  no  prazo  legal.  Estando  em  termos,  expede-se  o  presente  edital  para  citação  dos
supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0173339-
84.2006.8.26.0100 (USU. 730)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) titulares de domínio herdeiros de Osmar Lúcio de Alencar, a saber: fRancisca Lúcio Carlos e s/m
Donizete Ferreira Carlos, Antonio Arrais de Meirelles e s/m Maria Natalia de Meireles, Maria Nadir Bresqui, Celina Alencar
Dalaqua e s/m Luiz Antonio Dalaqua; confrontantes Luciano Pedro Araújo, réus ausentes, incertos, desconhecidos,
eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Eurico Dias do
Nascimento e s/m Madalena dos Santos Nascimento ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio
sobre o imóvel localizado na Rua Padre Josino Moraes Tavares, nº 396 (lote 66 da quadra D), do Jardim Alto Alegre,
Distrito de Guaianazes, São PauloSP, com área de 149,85 m², sem número de contribuinte, alegando posse mansa e
pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que,
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o
réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0033509-
64.2010.8.26.0100 (USU. 767)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Lydia Perrone Pettinati Mikahil e s/m Pedro Mikail representado pela inventariante Neide Mikahil; aos
confrontantes  Oswaldo  Santos  e  s/m  Maria  do  Carmo  Santos,  Josenilda  de  Alencar,  réus  ausentes,  incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que
Maria de Lourdes Bombassei e Nelson Bombassei ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio
sobre o imóvel localizado na Rua Dr. Pedro Mikail, nº 125 (antigo nº 38), Lote 38 da Quadra C, Parque Paulistano (antigo
Bairro  Cerâmica  ou  Vargem Grande),  Subdistrito  de  São  Miguel  Paulista,  São  Paulo/SP,  com área  de  97,56  m²,
contribuinte nº 112.833.0038-8, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o
presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de
20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.
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EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0040898-
66.2011.8.26.0100 (USU. 889)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) titulares de domínio Gabriel Baida, Willian Baida; ao compromissário comprador Eliane Agropecuária
Ltda;  aos  confrontantes  Daumer  de  Giuli  Oliveira  e  Condomínio  do  Edifício  Mund,  réus  ausentes,  incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que
Roberto Araújo e s/m Maria Inede Batista Silva Araújo ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio
sobre o imóvel localizado na Rua Agostinho Gualda Martin (antiga Rua 4), constante do lote nº 100 do Jardim Juá, no 29º
Subdistrito - Santo Amaro, São Paulo/SP, com área de 257,00 m², contribuinte nº 090.346.0011-4, alegando posse
mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados
para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0197280-
63.2006.8.26.0100 (USU. 952)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) titulares de domínio Espólio de Moyses Elwing na pessoa de seu inventariante Ary Elwing, Icchok
Sukennik, Henrique Kracochansky e s/m Eva Kracochansky, Marcos Vaccari e s/m Idalina Alvitti,  herdeiros de José
Virgílio Nogueira Vessoni e s/m René Nogueira Vessoni, a saber: Thereza Christina Vessoni Penna e s/m Antonio Urbino
Penna Júnior; aos confrontantes Oscar Hermínio Ferreira ou Oscar Ferreira filho e s/m Maria Amélia Ferreira, réus
ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou
sucessores, que Espólio de André Chyczy Filho, Tania Chyczy, Lúciade Fátima Chyczy ajuizaram ação de USUCAPIÃO,
visando a declaração de domínio  sobre um prédio  e  respectivo terreno localizado na Rua Palestina (antiga Rua
Conceição), nº 435, parte do lote 43 da quadra T, Vila Mascote, no 42º Subdistrito - Jabaquara, São Paulo - Capital, com
área total de 166,50 m², cadastrado na Municipalidade de São Paulo sob nº 089.076.0041-4, alegando posse mansa e
pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que,
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o
réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0242478-
89.2007.8.26.0100 (USU. 1008)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) aos titulares de domínio Maria Meirelles da Silva e s/m Francisco Meirelles da Silva, Antonio Arrais de
Meirelles e s/m Maria Natalia de Meirelles, Celina Alencar Dalaqua e s/m Luiz Antonio Dalaqua, Osmarina Lúcia Mendes
e s/m Antonio Nogueira Sobrinho, Vera Lúcia Alencar, Lucilia Mendes de Alencar; à confrontante Maria Castilina dos
Santos, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem,
herdeiros e/ ou sucessores, que Júlia dos Santos Martinelli, Vagner dos Santos Martinelli e Érica dos Santos Martinelli
ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Padre Jósimo Moraes
Tavares, nº 584 (lote 34 da quadra D), Jardim Alto Alegre, Distrito de Guaianazes, São Paulo/SP, com área de 132,10m²,
sem número de contribuinte,  alegando posse mansa e pacífica no prazo legal.  Estando em termos, expede-se o
presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de
20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0054712-
77.2013.8.26.0100 (USU. 1033)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) titulares de domínio Angelina Leme Barbosa e s/m Aristides Barbosa, réus ausentes, incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que
Efraim Beraldo Leme e Elenice Procópio Leme ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o
imóvel localizado na Rua Irmã Emerenciana, nº 1.178 (antiga Rua Margarida, nº 30), Vila Nilo, Bairro de Jaçanã, São
Paulo/SP, com área de 145,00m², contribuinte nº 066.082.0078-1, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal.
Estando em termos, expedese o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
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revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0042017-
28.2012.8.26.0100 (USU. 1047)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s)  réus ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem como seus cônjuges,  se
casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Cláudia Ryba ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de
domínio sobre o imóvel localizado na Rua dos Heliotrópos, nº 95, Bairro da Saúde, São Paulo/SP, com área de 143,20
m², contribuinte nº 045.064.0053-4, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o
presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de
20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

Justiça Gratuita
1ª Vara de Registros Públicos
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Retificação de Registro de Imóvel,
Processo nº 1024232-65.2014.8.26.0100 - CP-85 
O MM. Juiz de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr. Paulo César
Batista dos Santos, na forma da Lei, etc.

FAZ SABER a Reynaldo Silvério Orsi Malteze, Cícero Cipriano da Silva, Matilde Marinho Agnoletto e Ari Agnoletto, bem
como seus cônjuges e/ou sucessores, que Cláudio das Graças Vaz da SIlva ajuizou pedido de Retificação de Registro de
Imóvel, referente ao imóvel localizado na Rua Professor Vasconcelos Sarmento nº 397/397A, fundo para a Rua Albino
Lins nº 184/186, Lote 24 da Quadra 105, Vila Rpe, no 3º Subdistrito/Penha de França, matriculado sob nº 115.579 noo
7º Oficial de Registro de Imóveis da Capital, com área de 592,04 m². Estando em termos, expede-se o presente edital
para notificação dos supra mencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias supra,
impugnem o pedido sob pena de serem considerados como verdadeiros os fatos alegados pelos requerentes NADA
MAIS.

↑ Voltar ao índice

Editais de Citação
Publicado em: 15/02/2017 - Página Nº 2

2º VARA DE REGISTROS PÚBLICOS

JUIZ TITULAR: Doutor Marcelo Benacchio

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0004722-
54.2012.8.26.0100 - 126/12/O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Leticia Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Eno Crosgnac, Cedina Cury Crosgnac
(Espólio), Olga Crosgnac Donegar, Dalton José Donegar, Sandra Regina Marques Capati, Antonio Capati, José Roberto
Marques, Angela Maria Smania Marques, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como
seus  cônjuges  e/ou  sucessores,  que  Jose  Valentim Zanom e  outra  ajuizou(ram)  ação  de  USUCAPIÃO,  visando  a
declaração de domínio sobre o imóvel situado na Rua Rolando, 209, Vila Natália, São Paulo-SP, alegando posse mansa e
pacífica no prazo legal. Estando em termos, expedese o presente edital para citação dos supramencionados para, no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0119841-
68.2009.8.26.0100 - 138/09. /O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). LETÍCIA FRAGA BENITEZ, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) J.D.O. do Brasil Empreendimentos e
Participações Ltda, pelo rep. legal, Jose do Nascimento Martins, Laudelina Maria de Jesus, Terezinha - a ser qualificada,
Rosana Maria dos Santos Pereira e Paulo Sergio Pereira, Luis Claudio Campião e Marlene Campião, Rafael Gerace Filho e
Vanir Morseli Gerace, Debora Lucas da Silva, Acioli Agostinho do Ouro e Rosa de Jesus Alves do Ouro, Maria Madalena
Lima Cavalcante Faria,  CONFINANTE -  a  ser  qualificado,  Adriana Campos dos Santos,  Antonio  Sidnei  Machado e
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Elizabeth Gonçalves Machado, Marcilio Coelho Muniz,  Moises Dias Nascimento, Marco Antonio de Almeida Buso e
Terezinha Hamm Moraes, Antonia Bueno Santana; Leandro Bueno Santana; Erika Bueno Santana, Confrontante - a ser
qualificado pelo OJ, Rosa Maria dos Santos e s/m Paulo Sérgio Pereira, Leandro Maria (ou quem possuir o imóvel), réus
ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Vander
Pereira  Badaro,  Santina Josefa  da Conceição,  Eliete  da Silva  Badaró,  Eliana Cassia  Badaró ajuizou(ram) ação de
USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Abigail Maia, 436, Capão Redondo, São Paulo
SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei. 

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0099825-
45.1999.8.26.0100 - 414/99./ O(A) MM. Juiz(a) de Direito da da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível,
Estado de São Paulo, Dr(a). Leticia Fraga Benitez, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Sueli Aparecida de Arruda Silva
e s/m Alberto Emidio da Silva, Aparecida Donizete da Silva Venancio e s/m Luiz Carlos Venancio, Braulio Cesarino, Alex
Cesarino, Antonio Cesarino, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges
e/ou sucessores,  que Olivia Rita de Andrade, Antonio Carlos Cesarino,  Luis Carlos Cesarino ajuizou(ram) ação de
USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Dr. Natalino Riguetto, 790 - Tucuruvi, São
Paulo - SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para
citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0023735-
73.2011.8.26.0100 - 507/11./ O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). RENATA PINTO LIMA ZANETTA, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) +Big Five Administração e
Participação Ltda, por seus sócios Janice Jose Zecchetto Fejfar e Jorge Don Carlos Fejfar, Venina de Moraes Faro, +Akira
Tanaka, Ida Favero de Rezende, Neusa de Rezende Barbosa e Dorival Candido Barbosa, +Glaucya de Rezende Porcare e
Paulo Eduardo Porcare Junior, Cleber Cabral de Rezende e Angela Zamora Cilento de Rezende, Gleice Cabral de Rezende
Fernandes  e  Fernando  Dandolini  Fernandes,  Aparecida  Maria  Ramos  Gonçalves,  CONFINANTE À  DIREITA  -  a  ser
qualificado, CONFINANTE AO FUNDO - a ser qualificado, CONFINANTE À ESQUERDA - a ser qualificado, Claudio Santocchi
e Alice Jamil  Buchaim Santocchi,  réus ausentes, incertos,  desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus
cônjuges e/ou sucessores,  que Antonio Pessoa de Freitas,  Luciana Lara Freitas ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO,
visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na rua Madalena de Madureira, 432, Sítio do Morro, São Paulo Sp,
Cep. 02551-040, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para
citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0027925-
45.2012.8.26.0100 - 657/12/ O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Renata Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Zelia Bohn Caldeira Bochini e
Norberto  Bochini,  réus ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem como seus cônjuges e/ou
sucessores, que Vagne Gonçalves do Val e outros ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio
sobre o imóvel situado na Rua dos Inocentes, 562, Socorro - Santo Amaro, São Paulo-SP, alegando posse mansa e
pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0325912-
05.2009.8.26.0100 - 753/09./ O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Renata Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Espólio de Felicio José Dana,
Democrati dos Reis e s/m Maria da Piedade da Costa Reis, Espólio de Miguel Dana, Conf. de fato - Isabel Aparecida Lima
dos Anjos OU quem o imóvel ocupar, devendo ser qualificado pelo Sr. OJ, Confr. de fato - Ana Lucia de Freitas Ribeiro da
Cruz OU quem o imóvel ocupar, devendo ser qualificado pelo Sr. OJ, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais
interessados,  bem como seus cônjuges e/ou sucessores,  que Mary Lucia da Costa Pereiara ajuizou(ram) ação de
USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Coronel Magalhães de Mesquita, 24, São
Paulo SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação
dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo 20 de dias. Não sendo contestada a
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ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0053481-
15.2013.8.26.0100 - 965/13./ O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). RENATA PINTO LIMA ZANETTA, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) +Palmira Bernardo ou Palmira
Lolito ou Palmira Bernardo Lolito ou Palmira Lotito e Luiz Lolito ou Luiz Lotito, Jose Porfirio, Antonio Bernardo, Jose
Ferreira Aparicio, +Cicero Antonio do Nascimento e Silmara Ribas do Nascimento, C. Elza Rodrigues Vianna e Deoclecio
Aparecido Marques Vianna, +Sonia Rodrigues do Nascimento, +Alzira Cazzoto do Nascimento, CONFINANTE À DIREITA -
a ser qualificado, Fatima Moreira Demberi e Luiz Alexandre Demberi, CONFINANTE AO FUNDO - a ser qualificado,
Bohdan Zwir e Liete Maria Liarte Figueiredo Zwir, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem
como seus  cônjuges  e/ou  sucessores,  que  Israel  da  Malva  Rangel  ajuizou(ram)  ação  de  USUCAPIÃO,  visando  a
titularidade de domínio do imóvel localizado, Rua Pdre. José Matuzzi,  42, Pitituba, São Paulo SP, Cep. 02931-090,
alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0009882-
26.2013.8.26.0100 - 1051/13./ O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível,
Estado de São Paulo, Dr(a). RENATA PINTO LIMA ZANETTA, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Ataides Rodrigues de
Oliveira, Companhia Bandeirantes de Empreendimentos Comerciais, Gilda Ferreira da Silva, CONFINANTE À ESQUERDA -
a ser qualificado, Gonçalo Rodrigues de Freitas, Renildo Pires Rocha, Gabriel de Mello Filho, Espólio de Zaida Pereira
Peruche, rep. pelo inv., réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou
sucessores,  que Divino do Nascimento Silva,  Nelci  dos Santos Silva ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a
titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Durval Guerra de Azevedo, 223, Jd. Antonieta, São Paulo - SP,
alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0047719-
52.2012.8.26.0100 - 1165/12./ O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível,
Estado de São Paulo, Dr(a). Renata Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Leonildo Ferreira da Silva,
Salvador Irene dos Santos, Valdecir Barbosa, Domingos Vieira de Oliveira, Jose Dias dos Santos, Salvador dos Santos,
Francisco Jabão da Silva,  Moacir  Amaral  Filho e Araci  do Amaral,  CONFINANTE À ESQUERDA -  a  ser  qualificado,
CONFINANTE À DIREITA - a ser qualificado, CONFINANTE AOS FUNDOS - a ser qualificado, réus ausentes, incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Maria Iderlane Pereira da Silva
ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando Objetiva a autora a declaração de dominio do imóvel situado na Rua dos
Pacus, nº 23, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para
citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0052509-
50.2010.8.26.0100 - 1168/10./ O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível,
Estado de São Paulo, Dr(a). Leticia Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Antonio Torelli Biolo, Arivaldo
Ramos de Miranda, Julio Pio dos Reis e Doralice Maria de Jesus, Eliza Ribeiro da Silva, Manuel Correia dos Santos e
Olinda dos Santos Correia, +C. Dercio Antonio Paganini, +Francisco Soares da Silva, Olinda dos Santos Correia e s/m
Manuel Correia dos Santos, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges
e/ou sucessores, que Maria Kusdra de Miranda ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do
imóvel localizado na Rua Particular B, 13, atual Tavessa Cacilda Franco de Aruda Guelli,  Cangaíba, São Paulo SP,
alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0071576-
30.2012.8.26.0100 - 1548/12.O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). LETÍCIA FRAGA BENITEZ, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Piton Administração e Participação
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Ltda., por seu repres. 04.564.234/0001-12, Peterson Nakamura Nogueira 142.401.838-20, Condomínio Residencial Porto
Belo,  por  seu  síndico  Carlos  Adriano  de  Souza  Ormundo,  José  Claro  061.628.868-91,  réus  ausentes,  incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que ROSIMAR MARTINS DE MOURA,
JOÃO BATISTA DE3 MOURA ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na
Rua Dona cecília Santana, 435, Vl. Granada, São Paulo - SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando
em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a
fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

↑ Voltar ao índice

1º Ofício de Registros Públicos
Publicado em: 16/02/2017 - Página Nº 1132

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

Imprensa Manual

Local de origem : 1º Ofício de Registros Públicos

Local destino : Sebastiao de Assis (1)
Processo Classe Remessa Recebimento
0155324-62.2009.8.26.0100 Usucapião 30/01/2017

Local destino : Marcia Vasconcellos P da Silva Felippe (3)
Processo Classe Remessa Recebimento
0012870-25.2010.8.26.0100 Usucapião 23/01/2017
0258413-72.2007.8.26.0100 Usucapião 27/01/2017
0119835-61.2009.8.26.0100 Usucapião 30/01/2017

Local destino : Jorge Nelson Baptista (1)
Processo Classe Remessa Recebimento
0045867-56.2013.8.26.0100 Retificação de Registro de Imóvel 10/01/2017

Local destino : Joao Oswaldo Natali (1)
Processo Classe Remessa Recebimento
0012463-82.2011.8.26.0100 Usucapião 30/01/2017

Local destino : Francisco Gonçalves dos Santos (1)
Processo Classe Remessa Recebimento
0216276-46.2005.8.26.0100 Usucapião 31/01/2017

Local destino : Eunice Mendonca da Silva de Carvalho (1)
Processo Classe Remessa Recebimento
0096050-51.2001.8.26.0100 Usucapião 18/01/2017

Local destino : Eliane Henrique de Oliveira Bello Fernandes (1)
Processo Classe Remessa Recebimento
0051638-20.2010.8.26.0100 Usucapião 11/01/2017

Local destino : Eldeny Teixeira Costa (2)
Processo Classe Remessa Recebimento
0807240-48.1993.8.26.0100 Usucapião 24/01/2017
0114779-81.2008.8.26.0100 Usucapião 24/01/2017
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Local destino : Célio Barbará da Silva (1)
Processo Classe Remessa Recebimento
0041443-68.2013.8.26.0100Usucapião 27/01/2017

CONCLUSÃO
Em 10 de fevereiro de 2017, faço conclusos estes autos à MM. Juíza Titular da 1ª Vara de Registros Públicos, Dra. Tania
Mara Ahualli. Eu, ______________Marianna Fiorillo de Souza.

Publique-se e aguarde-se o prazo de 05 (cinco) dias
Expirado o prazo, sem devolução dos autos, expeça-se mandado de busca e apreensão. Int.
São Paulo, 10 de fevereiro de 2017.

Tania Mara Ahualli
Juíza Titular

↑ Voltar ao índice

O DOUTOR MARCELO BENACCHIO, Meritíssimo Juiz de Direito da Segunda Vara de
Registros Públicos
Publicado em: 16/02/2017 - Página Nº 1145

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0058/2017
PORTARIA Nº 01/2017-RC - O DOUTOR MARCELO BENACCHIO, Meritíssimo Juiz de Direito da Segunda Vara de Registros
Públicos, no uso de suas atribuições legais. Considerando o comunicado formulado pelo(a) Sr(a). Oficial do Registro Civil
das Pessoas Naturais e Tabelião de Notas do Distrito de Parelheiros, datado de 03/11/2016, noticiando que estará
ausente no período de 07 a 12 de novembro de 2016 e que sua substituta prevista no parágrafo 5º, do artigo 20, da Lei
Federal nº 8.935, se encontrará afastada no mesmo período; Considerando a indicação feita pelo(a) Sr(a). Oficial;
RESOLVE: Designar EDNEI LUZ PIRES, para responder pelo expediente do Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião
de Notas do Distrito de Parelheiros, nos termos e para os fins previstos no parágrafo 5º, do artigo 20, da Lei Federal nº
8.935, de 18 de novembro de 1994, no período de 07 a 12 de novembro de 2016. Promovam-se as comunicações
necessárias.

↑ Voltar ao índice

O DOUTOR MARCELO BENACCHIO, Meritíssimo Juiz de Direito da Segunda Vara de
Registros Públicos
Publicado em: 16/02/2017 - Página Nº 1146

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0058/2017
PORTARIA Nº 02/2017-RC - O DOUTOR MARCELO BENACCHIO, Meritíssimo Juiz de Direito da Segunda Vara de Registros
Públicos, no uso de suas atribuições legais. Considerando o comunicado formulado pelo(a) Sr(a). Oficial do Registro Civil
das Pessoas Naturais do 46º Subdistrito Vila Formosa, datado de 09/01/2017, noticiando que estará ausente no período
de 14 a 22 de janeiro de 2017 e que sua substituta prevista no parágrafo 5º, do artigo 20, da Lei Federal nº 8.935, se
encontrará afastada no mesmo período;  Considerando a indicação feita pelo(a)  Sr(a).  Oficial;  RESOLVE:  Designar
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ESTELA MARIA DOS REIS SOUZA, para responder pelo expediente do Registro Civil  das Pessoas Naturais  do 46º
Subdistrito Vila Formosa, nos termos e para os fins previstos no parágrafo 5º, do artigo 20, da Lei Federal nº 8.935, de
18 de novembro de 1994, no período de 14 a 22 de janeiro de 2017. Promovam-se as comunicações necessárias.

↑ Voltar ao índice

O DOUTOR MARCELO BENACCHIO, Meritíssimo Juiz de Direito da Segunda Vara de
Registros Públicos
Publicado em: 16/02/2017 - Página Nº 1146

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0058/2017
PORTARIA Nº 03/2017-RC - O DOUTOR MARCELO BENACCHIO, Meritíssimo Juiz de Direito da Segunda Vara de Registros
Públicos, no uso de suas atribuições legais. Considerando o comunicado formulado pelo(a) Sr(a). Oficial do Registro Civil
das Pessoas Naturais do 10º Subdistrito Belenzinho, datado de 09/01/2017, noticiando que estará ausente no período de
17 a 31 de janeiro de 2017 e que sua substituta prevista no parágrafo 5º, do artigo 20, da Lei Federal nº 8.935, se
encontrará afastada no mesmo período; Considerando a indicação feita pelo(a) Sr(a). Oficial; RESOLVE: Designar NILZA
BARBOSA BRAVO, para responder pelo expediente do Registro Civil das Pessoas Naturais do 10º Subdistrito Belenzinho,
nos termos e para os fins previstos no parágrafo 5º, do artigo 20, da Lei Federal nº 8.935, de 18 de novembro de 1994,
no período de 17 a 31 de janeiro de 2017. Promovam-se as comunicações necessárias.

↑ Voltar ao índice

O DOUTOR MARCELO BENACCHIO, Meritíssimo Juiz de Direito da Segunda Vara de
Registros Públicos
Publicado em: 16/02/2017 - Página Nº 1146

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0058/2017
PORTARIA Nº 04/2017-RC - O DOUTOR MARCELO BENACCHIO, Meritíssimo Juiz de Direito da Segunda Vara de Registros
Públicos, no uso de suas atribuições legais. Considerando o comunicado formulado pelo(a) Sr(a). Oficial Designado(a) do
Registro Civil das Pessoas Naturais do 40º Subdistrito Brasilândia, datado de 04/01/2017, noticiando a indicação do seu
primeiro  substituto;  RESOLVE:  Designar  WAGNER  DIAS  SOUZA,  RG.  nº  19.781.543-X,  CPF  145.839.898-65,  para
responder pelo expediente do Registro Civil  das Pessoas Naturais do 40º Subdistrito Brasilândia, nas ausências e
impedimentos do(a) Oficial Designado(a), nos termos e para os fins previstos no parágrafo 5º, do artigo 20, da Lei
Federal nº 8.935, de 18 de novembro de 1994. Promovam-se as comunicações necessárias.

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Andréa Oliveira da Silva
Publicado em: 16/02/2017 - Página Nº 1146

2ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0062/2017
Processo 1001488-71.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Andréa Oliveira da Silva - Vistos.Diligencie-se nos termos da cota ministerial retro, que acolho.Com a vinda da
documentação, abra-se nova vista ao Parquet, tornando-me conclusos a seguir.Intimem-se. - ADV: CHRYSLEANE THEMS
MESSIAS (OAB 367060/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - R.S.M.
Publicado em: 16/02/2017 - Página Nº 1146

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0062/2017
Processo  1004242-83.2017.8.26.0100  -  Pedido  de  Providências  -  Registro  Civil  das  Pessoas  Naturais  -  R.S.M.  -
Vistos,Manifeste-se a Sra. Oficial e Tabeliã.Após, dê-se vista dos autos ao Ministério Público. - ADV: RAULINO CÉSAR DA
SILVA FREIRE (OAB 372386/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - DIREITO CIVIL -
Maria de Lourdes da Silva
Publicado em: 16/02/2017 - Página Nº 1146

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0062/2017
Processo 1004672-51.2016.8.26.0009 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - DIREITO CIVIL -
Maria de Lourdes da Silva - Nos termos da cota ministerial supra, manifeste-se a parte autora. - ADV: DEFENSORIA
PÚBLICA

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Luis Henrique Pardo Sato
Publicado em: 16/02/2017 - Página Nº 1146

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0062/2017
Processo 1010313-04.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Luis Henrique Pardo Sato - Vistos.Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de incompetência absoluta
deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de Processo Civil,
manifeste-se a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: JANAINA BRAGA DE SOUZA VALENTE
CERDEIRA (OAB 289765/ SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Thiago Henrique da Silva
Publicado em: 16/02/2017 - Página Nº 1146

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0062/2017
Processo 1010316-56.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Thiago Henrique da Silva - Vistos.Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de incompetência absoluta
deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de Processo Civil,
manifeste-se  a  parte  autora,  em  cinco  dias.Após,  conclusos.Intimem-se.  -  ADV:  ALEX  BARROS  MEDEIROS  (OAB
296646/SP), GABRIEL HENRIQUE FERNANDES PELICHO (OAB 297211/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Adriano São Pedro Carlos
Publicado em: 16/02/2017 - Página Nº 1146

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0062/2017
Processo 1012186-39.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Adriano São Pedro Carlos - Vistos.Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de incompetência absoluta
deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de Processo Civil,
manifeste-se a parte autora,  em cinco dias.Após,  conclusos.Intimem-se.  -  ADV: VITOR DE ANDRADE PEREZ (OAB
386956/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Giulianna Pardelli
Publicado em: 16/02/2017 - Página Nº 1147

2ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0062/2017
Processo 1012485-16.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome  -  Giulianna  Pardelli  -  A  parte  autora  deverá  juntar  aos  autos  o(s)  comprovante(s)  de  residência  do(s)
requerente(s) em seu nome. - ADV: RAFAEL LUIZ BARBOSA MAGRI (OAB 301473/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Elinete de Abreu - - Jefferson Fernando de Abreu - - Alessandra Mônica de Abreu
Cunha - - Anderson Victor de Abreu - - José Adilson de Abreu Júnior - - Gustavo
Henrik de Abreu - - Fatima Aparecida de Oliveira Santos - - Josué Batista dos
Santos Júnior
Publicado em: 16/02/2017 - Página Nº 1147

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0062/2017
Processo 1012557-03.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Elinete de Abreu - - Jefferson Fernando de Abreu - - Alessandra Mônica de Abreu Cunha - - Anderson Victor de
Abreu - - José Adilson de Abreu Júnior - - Gustavo Henrik de Abreu - - Fatima Aparecida de Oliveira Santos - - Josué
Batista dos Santos Júnior - Vistos.Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de incompetência absoluta deste
Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de Processo Civil, manifeste-se
a parte autora, em cinco dias, optando por um dos Foros Regionais competentes.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV:
LEONARDO ARAUJO SOARES (OAB 88196/MG)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - D.E.T.
Publicado em: 16/02/2017 - Página Nº 1148

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0062/2017
Processo 1036975-39.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - D.E.T. - Vistos,Não havendo
outras  providências,  encaminhem-se  os  autos  ao  arquivo.  -  ADV:  FILIPE  STARZYNSKI  (OAB 311399/SP),  CARLOS
ALBERTO DE MELLO IGLESIAS (OAB 162566/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Adriano Nascimento Tardivo Gomes
Publicado em: 16/02/2017 - Página Nº 1149
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2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0062/2017
Processo 1057408-64.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal  -  Adriano Nascimento Tardivo Gomes -  Acolho como razão de decidir  a  cota ministerial  supra.
Providencie-se, pois, no prazo de cinco dias. - ADV: HELENO MIRANDA DE OLIVEIRA (OAB 97023/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Vesna Vajman de Mendonça
Publicado em: 16/02/2017 - Página Nº 1149

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0062/2017
Processo 1060297-88.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Vesna Vajman de Mendonça - Ao Ministério Público. - ADV: VANISSE PAULINO DOS SANTOS (OAB
237412/ SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Grasiela Brunna Defende Dupont
Publicado em: 16/02/2017 - Página Nº 1149

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0062/2017
Processo 1063775-07.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Grasiela Brunna Defende Dupont - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial e
emendas.Custas  à  parte  autora.Esta  sentença  servirá  como mandado,desde  que  assinada  digitalmente  por  esta
Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado,
incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso
de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da
Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via
ofício, o lançamento das averbações nos assentos, indicando-os expressamente.Outrossim, se aplicável, poderá nesta
ser exarado o respeitável “CUMPRA-SE” do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente competente,
ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial  da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil  das Pessoas
Naturais.A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o
cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não
cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções
criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de
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Processo Civil.Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I. - ADV: MARCELO DA SILVA D
AVILA (OAB 240055/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - Ariana Viviane dos Santos
Publicado em: 16/02/2017 - Página Nº 1149

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0062/2017
Processo 1068270-94.2016.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento  ou Restauração de Registro  Civil  -  REGISTROS
PÚBLICOS - Ariana Viviane dos Santos - Acolho a cota ministerial supra. Providencie a parte autora no prazo de dez dias.
- ADV: LAUDELINO JOAO DA VEIGA NETTO (OAB 20663/SC)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Lorena Aparecida Maciel de Oliveira
Publicado em: 16/02/2017 - Página Nº 1149

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0062/2017
Processo 1077983-93.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Lorena Aparecida Maciel de Oliveira - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial e emenda.
Após o trânsito em julgado, expeça-se o necessário. Ficam concedidos os benefícios da JUSTIÇA GRATUITA nos termos
do artigo 12 da Lei 1060/50, o que deve ser observado pelo Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das
Pessoas  Naturais  competente.  Esta  sentença  servirá  como  mandado,desde  que  assinada  digitalmente  por  esta
Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado,
incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso
de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da
Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via
ofício, o lançamento das averbações nos assentos, indicando-os expressamente.Outrossim, se aplicável, poderá nesta
ser exarado o respeitável “CUMPRA-SE” do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente competente,
ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial  da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil  das Pessoas
Naturais.A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o
cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não
cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções
criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de
Processo Civil.Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I.  -  ADV: VIVIANE CARDOSO
BORGES (OAB 276632/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
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Pessoas Naturais - Carmelinda Alves Correia e outro
Publicado em: 16/02/2017 - Página Nº 1150

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0062/2017
Processo 1096996-78.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Carmelinda Alves Correia e outro - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial e
emenda.Custas  à  parte  autora.Esta  sentença  servirá  como  mandado,desde  que  assinada  digitalmente  por  esta
Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado,
incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso
de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da
Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via
ofício, o lançamento das averbações nos assentos, indicando-os expressamente.Outrossim, se aplicável, poderá nesta
ser exarado o respeitável “CUMPRA-SE” do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente competente,
ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial  da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil  das Pessoas
Naturais.A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o
cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não
cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções
criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de
Processo Civil.Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I. - ADV: ANA LIVIA SILVA E ALVES
(OAB 296991/SP), RODRIGO SETARO (OAB 234495/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - A.L.B.
Publicado em: 16/02/2017 - Página Nº 1150

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0062/2017
Processo 1097809-08.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - A.L.B. - Ante a
gravidade do fato alegado, manifeste-se com urgência o Sr. Responsável pela Delegação.Int. - ADV: ARYEMIR MELLO
MARCONDES JUNIOR (OAB 50498/SP), KATIA REGINA ESPANA (OAB 133824/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Fernando Fontoura
Publicado em: 16/02/2017 - Página Nº 1151

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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RELAÇÃO Nº 0062/2017
Processo 1101300-23.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Fernando Fontoura - Vistos. Defiro a cota retro do Ministério Público: providencie a parte autora, em dez dias.
Intimem-se. - ADV: EDUARDA LEMOS RASZL (OAB 220524/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Rodrigo Carvalho De Mattia
Publicado em: 16/02/2017 - Página Nº 1151

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0062/2017
Processo 1102273-75.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Rodrigo Carvalho De Mattia - Acolho a cota ministerial supra. Providencie a parte autora no prazo de
dez dias. - ADV: NEUSA MARIA CARVALHO DE MATTIA (OAB 85553/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Liz Neves de Souza Batistela - - N.L.B. - - N.L.B. - - K.M.L.B. - - D.M.B. - - N.M.B. -
- L.N.S.B. - - P.N.S.B. - - A.H.N.S.B. - - L.M.B. - - C.M.M.B.
Publicado em: 16/02/2017 - Página Nº 1151

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0062/2017
Processo 1110092-63.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Liz Neves de Souza Batistela - - N.L.B. - - N.L.B. - - K.M.L.B. - - D.M.B. - - N.M.B. - - L.N.S.B. - - P.N.S.B. - -
A.H.N.S.B. - - L.M.B. - - C.M.M.B. - Vistos. Defiro a cota retro do Ministério Público: providencie a parte autora, em dez
dias. Intimem-se. - ADV: SAMUEL WILSON MOURAO BARBOSA (OAB 117327/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - Maria Aparecida Lico
Publicado em: 16/02/2017 - Página Nº 1151

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0062/2017
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Processo 1111969-38.2016.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento  ou Restauração de Registro  Civil  -  REGISTROS
PÚBLICOS - Maria Aparecida Lico - Vistos. Defiro a cota retro do Ministério Público: providencie a parte autora, em dez
dias. Intimem-se. - ADV: EDSON ALMEIDA PINTO (OAB 147390/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Cleusa Magalhães
Publicado em: 16/02/2017 - Página Nº 1151

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0062/2017
Processo 1121323-87.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Cleusa Magalhães - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial e emenda. Custas à parte
autora.Esta sentença servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das
cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da
Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais
no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro
Civil  das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo,  em cinco dias,  via ofício,  o lançamento das
averbações nos assentos, indicando-os expressamente. Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável
“CUMPRA-SE” do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente competente, ordenando seu cumprimento
pelo Senhor  Oficial  da respectiva Unidade do Serviço de Registro  Civil  das Pessoas Naturais.A parte autora fica
expressamente ciente de que tem o dever processual  de comprovar nesses autos o cumprimento integral  desta
sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato
atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais
cabíveis,  aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de Processo Civil.Ciência ao
Ministério Público.  Oportunamente,  arquivem-se os autos.P.R.I.  -  ADV: DANIELA SIMONE CHIARADIA SANTOS (OAB
142328/MG)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Ana Maria Lacombe Sigrist
Publicado em: 16/02/2017 - Página Nº 1151

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0062/2017
Processo 1122385-65.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Ana Maria Lacombe Sigrist - Vistos. Defiro a cota retro do Ministério Público: providencie a parte autora, em dez
dias. Intimemse. - ADV: MARCELO TADEU SALUM (OAB 97391/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Danilo Agnello Martins Orestes
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Publicado em: 16/02/2017 - Página Nº 1152

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0062/2017
Processo 1123332-22.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Danilo Agnello Martins Orestes - Vistos.Diligencie-se nos termos da cota ministerial retro, que acolho.Com a
vinda da documentação, abra-se nova vista ao Parquet, tornando-me conclusos a seguir.Intimem-se. - ADV: CORA
HELENA LUPATELLI ALFONSO (OAB 203621/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Andreia Freitas Arenstein
Publicado em: 16/02/2017 - Página Nº 1152

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0062/2017
Processo 1124300-52.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Andreia Freitas Arenstein - Vistos.1. A declaração de imposto de renda foi apresentada de forma
incompleta  e  fragmentada.  Assim,  para  viabilizar  a  análise  do  pedido  de  gratuidade processual,  em cinco  dias,
providencie a juntada da última declaração de imposto de renda, incluindo a relação de bens e direitos, sob pena de
indeferimento.2. Determino à autora a apresentação, no prazo de até dez dias, das certidões da Justiça Estadual
(Distribuidores Cível, Criminal e Execuções Criminais), da Justiça Federal (Distribuidores Cível, Criminal e Execuções
Criminais), da Justiça Eleitoral, da Justiça do Trabalho, da Justiça Militar e de todos os Tabelionatos de Protesto da
Capital.Anoto que deverá constar do pedido das certidões o número do RG e do CPF da autora.3. No mesmo decêndio,
deverá apresentar cópia da certidão de nascimento.Intimem-se. - ADV: ANA AMÉLIA BROCANELO COUTINHO TRANCHESI
(OAB 176438/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Anderson Henrique Teixeira
Nogueira e outro
Publicado em: 16/02/2017 - Página Nº 1152

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0062/2017
Processo 1125908-22.2015.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Anderson Henrique Teixeira
Nogueira e outro - Vistos,Em 15 dias tornem os autos ao Sr. Tabelião para que informe quanto ao andamento do pedido
de alvará junto à Municipalidade.Ciência ao Ministério Público. - ADV: HERICK BERGER LEOPOLDO (OAB 225927/SP)
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↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Alfredo Gaspar Neto
Publicado em: 16/02/2017 - Página Nº 1152

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0062/2017
Processo 1132425-43.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Alfredo Gaspar Neto - Aguarde-se a regularização do pólo ativo pelo prazo de 15 dias.Após, tornem conclusos. -
ADV: RICARDO ALEXANDRE DAL BELO (OAB 297424/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Celio Donizette Segala
Publicado em: 16/02/2017 - Página Nº 1152

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0062/2017
Processo 1132935-22.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Celio Donizette Segala - Vistos.Redistribua-se a uma das Varas Cíveis do Foro Regional de Vila
Prudente,  competente para julgar  o  feito  (pelo  critério  funcional),  diante do domicilio  da parte  requerente,  com
fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea “J”, da
Resolução 2/76.Intimem-se. - ADV: AUDREY GUIDI DE SOUZA (OAB 211031/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Darcy Gomes Araujo
Publicado em: 16/02/2017 - Página Nº 1152

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0062/2017
Processo 1133413-30.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Darcy Gomes Araujo - Providencie-se nos termos da cota ministerial supra no prazo de dez dias.Int. -
ADV: LUCIANE GLÓRIA BARRETO TOMÉ (OAB 195801/SP)

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Alice Mieko Hanashiro Barrosa
Publicado em: 16/02/2017 - Página Nº 1152

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0062/2017
Processo 1133463-56.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Alice Mieko Hanashiro Barrosa - Providencie-se nos termos do ato ordinatório de fls. 16, no prazo de
cinco dias, sob pena de extinção. - ADV: CARLA ELIS ZILLI (OAB 227161/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - Heloisa Passarella
Publicado em: 16/02/2017 - Página Nº 1153

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0062/2017
Processo 1133482-62.2016.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento  ou Restauração de Registro  Civil  -  REGISTROS
PÚBLICOS - Heloisa Passarella - Vistos.Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de incompetência absoluta
deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de Processo Civil,
manifeste-se a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: AUGUSTO BARBOSA DE MELLO SOUZA
(OAB 178461/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Leonardo Codonho
Publicado em: 16/02/2017 - Página Nº 1153

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0062/2017
Processo 1133574-40.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Leonardo Codonho - Vistos.Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de incompetência absoluta deste
Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de Processo Civil, manifeste-se
a  parte  autora,  em  cinco  dias.Após,  conclusos.Intimem-se.  -  ADV:  LORY  LEI  SILVÉRIO  DANTAS  DA  SILVA  (OAB
154004/SP)



355

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- G.S.B.
Publicado em: 16/02/2017 - Página Nº 1153

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0062/2017
Processo 1137994-88.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - G.S.B. -  julgo PROCEDENTE o pedido de retificação de nome, averbando-se à margem do assento que a
modificação decorreu de decisão judicial, vedada qualquer menção nas certidões do registro público que vierem a ser
expedidas.Defiro  o  segredo  de  justiça  dos  autos.  Anote-se.Custas  à  parte  autora.Esta  sentença  servirá  como
mandado,desde  que  assinada  digitalmente  por  esta  Magistrada  e  acompanhada  das  cópias  necessárias  ao  seu
cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro
Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais
competente deverá comunicar  este Juízo,  em cinco dias,  via  ofício,  o  lançamento das averbações nos assentos,
indicando-os  expressamente.Outrossim,  se  aplicável,  poderá  nesta  ser  exarado  o  respeitável  “CUMPRA-SE”  do
Excelentíssimo Senhor Doutor  Juiz  Corregedor Permanente competente,  ordenando seu cumprimento pelo Senhor
Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais.A parte autora fica expressamente
ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 ,
inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório à
dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis,
aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de Processo Civil.Ciência ao Ministério
Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I. - ADV: KAREN SCHWACH (OAB 265768/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Rubenilsa Reis dos Santos
Publicado em: 16/02/2017 - Página Nº 1153

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0062/2017
Processo 1138072-82.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Rubenilsa Reis dos Santos - Acolho a cota ministerial supra. Providencie a parte autora no prazo de dez dias. -
ADV: SANTINA CRISTINA CASTELO FERRARESI (OAB 64538/SP)

↑ Voltar ao índice

Editais de Citação
Publicado em: 16/02/2017 - Página Nº 3

2º VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
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JUIZ TITULAR: Doutor Marcelo Benacchio

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0018323-
93.2013.8.26.0100 (221/13)./ O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Renata Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Francisco Antonio Pedrão e
Ancencion Lao Rodrigues Pedra, também conhecida como Ancencion Lao Rodrigues Pedrão, Eugenia Ferraz e Benedito
de Toledo, Diva Ferraz e Anastácio Ferraz Filho, Elidia Macedo Pinto, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais
interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Miguel Garcia Aguida ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO,
visando a titularidade de domínio de um terreno constituído de uma casa que recebeu o nº 491, situado na Rua Jose
Ataliba Ortiz, antiga Rua Jaraguá, lote 22, da quadra 05-C, no loteamento da Sociedade Civil de Terrenos Mangalot, 31º
Subdistrito Pirituba, desta Capital de São Paulo, e seu respectivo terreno medindo 11,00 mts. de frente para a referida
via publica, 60,00 mts da frente aos fundos de ambos os lados, totalizando uma área de terreno de mais ou menos
630,00 m². Cadastrado na Prefeitura Municipal de São Paulo sob o contribuinte de nº 078.064.0027-3. Cuja origem
registral inicialmente foi do 2º Cartório de Registro de Imóveis desta Capital de São Paulo e posteriormente no 16º
Cartório de Registro de Imóveis desta Capital de São Paulo, sob as transcrições de nºs 3.845 e 34.674, alegando posse
mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados
para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0010288-
81.2012.8.26.0100 - 251/12./ O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Renata Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Jose Herminio Correa, Francisico
Lima e Henriqueta Pereira de Carvalho, Fausto Monteiro da Silva e Maria de Lourdes Almeida da Silva, João Rodrigues e
Clarinda Martins Rodrigues, Espólios de Empedocles de Ferrante Alves e Celia Faria Cotrim, pela inv. Liliane Cotrim
Alves,  Espólio Lineu Albuquerque de Barros p/  inv.  Lucia Albuquerque Barros,  Antonio Tucunduva, C.  Espólios de
Florindo Campanella e Iole Toni Campanella, pelo inv. Florindo Camilo Campanella, Maria Sobral, Ailton Gonçalves de
Souza, Norberto Ferreira, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges
e/ou sucessores, que Luiz Firmino do Carmo, Valdivina Soares da Rocha do Carmo ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO,
visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Cunha Porã, 54, casa/01, São Paulo SP, alegando posse
mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados
para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0022803-
17.2013.8.26.0100 324/13./ O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Leticia Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Rosa Gerab Sarruf, réus ausentes,
incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Jose Roberto dos
Santos e outro ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando declaração de domínio sobre o apartamento nº 21, 2º
pavimento do Edifício Sarruf, situado na Rua Catumbi, nº 29, Belém, São Paulo-SP, alegando posse mansa e pacífica no
prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0025586-
79.2013.8.26.0100 - 373/13./ O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Renata Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Espólio de Gabriel de Mello Filho,
por sua repres. Solange Marques de Mello, Osvaldo Orosco Saraiva, Maria Pinheiro dos Santos Alves e Tome Alves,
Espolio de Zaida Pereira Peruche, por sua inventariante Virginia Peruche Carraro, + Benedito Soares e Alvarinda da
Silva Soares, + Francisco Tutiassi, + Jose Manuel Gouveia da Costa, Confrontante - a ser qualificado, Confrontante - a
ser qualificado, Colégio Municipal Mosenhor João Batista de Carvalho na pessoa do diretor, réus ausentes, incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Benedito Epifanio de Oliveira
ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Celso Magalhães, 22,
Jd. São Luiz, São Paulo SP, Cep. 05834-030, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos,
expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o
prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0021352-
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25.2011.8.26.0100 - 457/11./ O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). RENATA PINTO LIMA ZANETTA, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) +Espolios de Heitor Freire de
Carvalho e Aurea Ribeiro Freire de Carvalho, pelo inv. Victor Freire de Carvalho, Celso - a ser qualificado, Sergio Moura,
CONFINANTE AOS FUNDOS - a ser qualificado, Carlos de Moura e Maria Jose Araujo de Moura, Aurelino Rodrigues, +Jose
Edilson Andrade Santana e Maria Telma Araujo Santana, +Milton Simoes e Iolanda Moura Bizon Simoes, Cristina - a ser
qualificado, +Antonio Alvarez Medina, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus
cônjuges e/ou sucessores, que Judite Teixeira Pena ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio
do imóvel localizado Rua Paulo Bifano Alves, 709, Ermelindo Matarazzo, São Paulo -SP - Cep. 030801-000, alegando
posse  mansa  e  pacífica  no  prazo  legal.  Estando  em  termos,  expede-se  o  presente  edital  para  citação  dos
supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0022802-
66.2012.8.26.0100 - 472/12./ O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). LETÍCIA FRAGA BENITEZ, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Jose Acacio e sua esposa Maria Jose
Bezerra Acácio, Alzira de Jesus, Alcides Rodrigues, Luiz Alves de Lima, Antonio Rodrigues Filho e sua mulher Martinha
Rodrigues, Ricardo Luzini de Moraes, Gilka Helena de Moraes, Maria Angela de Moraes Manzato, Valda Maluf Sorace,
Marco Aurelio de Moraes Manzato, Veronica de Moraes Manzato, Rosana Sorace Bisacchi e seu marido Sergio Bisacchi,
Rosangela Sorace Ruiz e seu marido Antonio Ruiz Alves, Roseli Sorace, Roberval Sorace, Helio Barranco e sua mulher
Isabel  Barranco,  Ivani  Barranco,  Dinorah  Barranco,  REGINA  HELENA  DE  CAMARGO,  réus  ausentes,  incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que João Morato, Crella Borges
Morato, Carlos alberto Alves Rodrigues ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel
localizado na Rua Bartolomeu Bermejo , 427, Chácaro Morro Alto, São Paulo SP, Cep. 02565-000, alegando posse mansa
e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0153926-
80.2009.8.26.0100 - 495/09./ O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Renata Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Segundo Issao Oshiro, C. Andres
Duran, José Olive Casacuberta, Jorge Duran Muntal, Aurora Pirahy Tormente; Anselmo Pirahy Tormente; Ubirajara Pirahy
Tormente; Ubiratan Pirahy Tormente, Carlos Pirahy Tormente; Hugo Araujo Tormente; Jurema Pirahy Tormente; Maria
Aparecida Pirahy, Nair Garcia de Paiva, OCUPANTE 1 - a ser qualificado, Waldir Aparecido Martins e Sergio Martins,
Ronaldo Urbaninho e Rosana Bruciafori Urbaninho, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem
como seus cônjuges e/ou sucessores, que Elias Jorge, Ivone Marcelino da Silva Jorge ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO,
visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua, Ataulfo de Paiva, 271, Vl. Eulália, São Paulo SP, Cep.
03519-040, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para
citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0213052-
95.2008.8.26.0100 - 973/08./ O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Renata Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Companhia Paulista de Terrenos,
ou, Sociedade Paulista de Terrenos Limitada Sociedade Civil, Espólio de Waldemar Sobral, João Sergio Ricardo, Atur
Naves de Oliveira, Oswaldo Ricardo e s/m Dolores Calixto Ricardo, Rosa Conceição Magueta e s/m Oduvaldo Costa
Magueta, Olimpia Augusta Ricardo Rodrigues e s/m Armando Rodrigues, Maria Candida Ricardo de Lima, Lucinda da
Silva Patricio de Oliveira e s/m Elias Estanislau Passos de Oliveira, Antonio Augusto Bruno e s/m Inácia Guilhermina
Moscoso Bruno, Zélio Feitosa Lima e s/m Maria José de Araújo Feitosa Lima, Claudete do Carmo Ferreira, PMSP, réus
ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Valdemar
Alves Soares ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando Objetivam os autores a declação de dominio sobre o imovel
localizado na Rua do Imperador, 1910. São Paulo - SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em
termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir
após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0043086-
95.2012.8.26.0100 - 1041/12./ O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível,
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Estado de São Paulo, Dr(a). Renata Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) João Correia Neves, Jose
Julio Canteiro e Umbelinda Rosa Canteiro, Maria Imaculada de Freitas, Jose Carlos de Lima, Naider Martins dos Santos,
réus  ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem como  seus  cônjuges  e/ou  sucessores,  que
Sebastiana Brasilio de Sá, Eufrásio Cardozo de Sá ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio
do imóvel localizado na Rua Paulo Simões da Costa, 620, Alto do Riviera, São Paulo-SP, Cep. 04929-140, alegando posse
mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados
para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0044104-
54.2012.8.26.0100 - 1062/12./ O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível,
Estado de São Paulo, Dr(a). LETÍCIA FRAGA BENITEZ, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Amelia Masotti Montanari,
Romildo da Silva Santos, Arnaldo Alves da Silva, Olympio Monteiro e Angelina Vaz Monteiro, Maria Luciane Pereira da
Silva Santos, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores,
que Nair Mariano ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua
Pacajas, 19, Vl. Cosmopolita, Guaianazes, São Paulo-SP, Cep. 08421-130, alegando posse mansa e pacífica no prazo
legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0060946-
75.2013.8.26.0100 - 1125/13. /O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível,
Estado de São Paulo, Dr(a). RENATA PINTO LIMA ZANETTA, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Edivirges Elias Zeitune,
Willian  Zeitune,  Rachide  Zeitune,  Elza  Paula  do  Nascimento,  Raimundo Valentin  dos  Santos,  Maria  Aparecida  F.
Medeiros,  Francisco de Assis  Correa do Monte e  Luzia  Petersen Correa do Monte,  Confrontante de fato  -  a  ser
qualificado, Francisco Isquerdo Rivera, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus
cônjuges e/ou sucessores, que Maria Hilda Reis dos Santos Silva, Jose Cardoso silva ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO,
visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Lourenço Ruxaque, 04, Guaianazes, São Paulo SP, Cep.
08452-170, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para
citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0051316-
29.2012.8.26.0100 1244/12. /O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Letícia Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Neuza da Aparecida Agostinho, Monica
Aparecida Agostinho, Cibele Conceição Agostinho, Simone Agostinho, Espólio de Antonio Agostinho, Espólio de Francisco
de Paula Pinto Hartung, Espólio de Silvia Ferreira da Rosa Hartung, Espólio de Olga Monteiro da Silva, réus ausentes,
incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem como  seus  cônjuges  e/ou  sucessores,  que  Antonio  Carlos
Quattrone e outro ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando declaração de dominio sobre imóvel situado na Praça
Doutor Sales Junior, nº 73, Vila Madalena, São Paulo-SP, CEP 05451-160, alegando posse mansa e pacífica no prazo
legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

↑ Voltar ao índice

Procedimento Comum - DIREITO CIVIL - Associação dos Usuários da Central Pabx
Condominio Praia de Araruama
Publicado em: 17/02/2017 - Página Nº 874

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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RELAÇÃO Nº 0061/2017
Processo 1010956-59.2017.8.26.0100 - Procedimento Comum - DIREITO CIVIL - Associação dos Usuários da Central Pabx
Condominio Praia de Araruama - Vistos.Primeiramente junte a requerente sua representação processual, no prazo de 10
(dez) dias, sob pena de extinção do feito por ausência de capacidade postulatória.Após, tornem os autos conclusos para
ulteriores deliberações. Int. - ADV: MARCO ANTONIO ESTEBAM (OAB 109182/SP)

↑ Voltar ao índice

Dúvida - Registro de Imóveis - Companhia Metropolitana de Habitação de São
Paulo - COHAB
Publicado em: 17/02/2017 - Página Nº 874

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0061/2017
Processo 1011067-43.2017.8.26.0100 - Dúvida - Registro de Imóveis - Companhia Metropolitana de Habitação de São
Paulo - COHAB - Vistos.Nos termos das Normas de Serviço da E. Corregedoria Geral da Justiça, Tomo II, Cap. XX, item
41.1.1: “Caso o requerimento tenha sido instruído apenas com cópia do título, mesmo autêntica, o procedimento deverá
ser convertido em diligência, para juntada do original, no prazo de dez dias, sob pena de arquivamento”, imprescindível
a apresentação do título original à Serventia Extrajudicial. Assim, concedo prazo de 10 (dez) dias para que o interessado
apresente, junto ao 11º Registro de Imóveis da Capital, o original do documento que pretende registrar, sob pena de
extinção e arquivamento.Ficará ao encargo do Oficial Registrador a comunicação nestes autos sobre o recebimento e
prenotação, bem como suas razões de recusa, quando da entrega do documento ou no prazo de 15 (quinze) dias, na
hipótese de inércia da parte.  Os originais  permanecerão na guarda da Serventia  Extrajudicial  até o deslinde da
demanda.Sem prejuízo, intime-se a Municipalidade para que se manifeste sobre os fatos narrados na inicial. Após, ao
Ministério Público e conclusos.Int. - ADV: SERGIO RICARDO OLIVEIRA DA SILVA (OAB 105309/SP)

↑ Voltar ao índice

Carta Precatória Cível - Citação (nº 1004135-67.2016.8.26.0587 - 2ª Vara Cível) -
Maria Alice de Moura Carvalho
Publicado em: 17/02/2017 - Página Nº 874

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0061/2017
Processo 1011141-97.2017.8.26.0100 - Carta Precatória Cível - Citação (nº 1004135-67.2016.8.26.0587 - 2ª Vara Cível)
- Maria Alice de Moura Carvalho - Vistos.Tendo em vista a existência de setor específico para cumprimento das Cartas
Precatórias, cancele a z. Serventia a autuação do presente feito, encaminhando-o ao distribuidor, para as providências
cabíveis. Int. - ADV: MOACYR COLLI JUNIOR (OAB 34923/SP)

↑ Voltar ao índice

Procedimento Comum - REGISTROS PÚBLICOS - M.A.B.C.
Publicado em: 17/02/2017 - Página Nº 874

1ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0061/2017
Processo 1011368-87.2017.8.26.0100 - Procedimento Comum - REGISTROS PÚBLICOS - M.A.B.C. - Vistos.Tendo em vista
a incompetência deste Juízo para análise da questão, redistribua-se o presente procedimento ao MMº Juízo da 2ª Vara
de Registros Públicos, com nossas homenagens e cautelas de praxe.Int. - ADV: MARCELO RODRIGUES BARRETO JUNIOR
(OAB 213448/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Lojicred Serviços Ltda. - Em
Liquidação Extrajudicial
Publicado em: 17/02/2017 - Página Nº 874

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0061/2017
Processo 1011485-78.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Lojicred Serviços Ltda. - Em
Liquidação Extrajudicial - Vistos.Manifeste-se o interessado, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca das ponderações do
registrador. Após, abra-se vista ao Ministério Público e tornem os autos conclusos. Int. - ADV: JOSE MORETZSOHN DE
CASTRO (OAB 44423/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Tecnisa Engenharia e Comércio
Ltda
Publicado em: 17/02/2017 - Página Nº 874

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0061/2017
Processo 1012250-49.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Tecnisa Engenharia e Comércio
Ltda - Vistos.Recebo o presente procedimento como pedido de providências. Anote-se.Ao Oficial do 7º Registro de
Imóveis da Capital para informações, no prazo de 15 (quinze) dias. Com a juntada da manifestação, abra-se vista ao
Ministério Público e tornem os autos conclusos. Int. - ADV: JUNDIVAL ADALBERTO PIEROBOM SILVEIRA (OAB 55160/SP)

↑ Voltar ao índice

Carta Precatória Cível - Citação (nº 3004391-54.2013.8.26.0595 - 2ª VARA) -
Marcos Roberto Martins da Silva - Carla Shiavo da Silva
Publicado em: 17/02/2017 - Página Nº 874

1ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0061/2017
Processo 1012261-78.2017.8.26.0100 - Carta Precatória Cível - Citação (nº 3004391-54.2013.8.26.0595 - 2ª VARA) -
Marcos Roberto Martins da Silva - Carla Shiavo da Silva - Vistos.Tendo em vista a existência de setor específico para
cumprimento  das  Cartas  Precatórias,  cancele  a  z.  Serventia  a  autuação  do  presente  feito,  encaminhando-o  ao
distribuidor para as providências cabíveis. Int. - ADV: ELIAS ANTONIO JORGE NUNES (OAB 39895/SP)

↑ Voltar ao índice

Procedimento Comum - REGISTROS PÚBLICOS - F.J.S.J.
Publicado em: 17/02/2017 - Página Nº 874

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0061/2017
Processo 1012516-36.2017.8.26.0100 - Procedimento Comum - REGISTROS PÚBLICOS - F.J.S.J. - Vistos.Tendo em vista a
incompetência deste Juízo para análise da questão, redistribua-se o presente procedimento ao MMº Juízo da 2ª Vara de
Registros  Públicos,  com nossas homenagens e cautelas  de praxe.  Int.  -  ADV:  MACIEL DA CRUZ BIANCHINI  (OAB
385780/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Obrigações - Federação Espírita do Estado de São Paulo
Feesp
Publicado em: 17/02/2017 - Página Nº 874

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0061/2017
Processo 1025318-03.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - Obrigações - Federação Espírita do Estado de São
Paulo  Feesp - Vistos.Tendo em vista a certidão de fl.419, oficie-se à Egrégia Corregedoria Geral da Justiça, solicitando
informações sobre o efeito no qual foi recebido o recurso interposto, bem como eventual julgamento.Com a vinda da
resposta, tornem os autos conclusos.Int. - ADV: CARLOS FREDERICO ZIMMERMANN NETO (OAB 107507/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Consult - Consultoria e
Negócios Imobiliários Ltda - Prefeitura do Municipio de São Paulo e outro - Eddy
Ferreira
Publicado em: 17/02/2017 - Página Nº 875

1ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0061/2017
Processo 1041551-12.2015.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Consult - Consultoria e
Negócios Imobiliários Ltda - Prefeitura do Municipio de São Paulo e outro - Eddy Ferreira - Vistos.Tendo em vista as
informações de fls.201/202, aguarde-se por mais 60 (sessenta) dias o julgamento do recurso de apelação interposto
pela Municipalidade de São Paulo.Com o decurso de prazo, tornem os autos conclusos com novas informações.Int. -
ADV: LILIANA MARIA CREGO FORNERIS (OAB 100212/SP),  NARCISO ORLANDI NETO (OAB 191338/SP),  ANA PAULA
MUSCARI LOBO (OAB 182368/SP), EDER MESSIAS DE TOLÊDO (OAB 220390/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - ANDRÉ LUIZ DE FARIA e outro
Publicado em: 17/02/2017 - Página Nº 876

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0061/2017
Processo 1065025-46.2014.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - ANDRÉ LUIZ DE FARIA e outro -
Amil Assistência Médica Internacional LTDA e outros - Vistos.Tendo em vista a pendencia do julgamento dos Embargos
de Declaração do v. Acórdão proferido no Mandado de Segurança, conforme informação de fls.700/701, aguarde-se por
mais 30 (trinta) dias.Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos com novas informações.Sem prejuízo oficie-se a
Egrégia Corregedoria Geral  da Justiça,  comunicando acerca desta decisão.  Junte ao ofício cópia de fls.700/701 e
703/722.Int. - ADV: LUIZ ANTONIO BARBOSA DA SILVA (OAB 285724/SP), PAULA MARCILIO TONANI DE CARVALHO (OAB
130295/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - ARICANDUVA
S/A - Sociedade Leste de Empreendimentos Imobiliários Ltda. - - Racinvest
Investimentos Imobiliários S/A e outros - Municipalidade de São Paulo - Sheldon
do Brasil - Participações Ltda. e outros
Publicado em: 17/02/2017 - Página Nº 877

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0061/2017
Processo 1100053-12.2013.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - ARICANDUVA
S/A - Sociedade Leste de Empreendimentos Imobiliários Ltda. - - Racinvest Investimentos Imobiliários S/A e outros -
Municipalidade de São Paulo - Sheldon do Brasil - Participações Ltda. e outros - Os autos aguardam manifestação da
Prefeitura de São Paulo sobre a planta e memorial descritivo de fls. 827/829. Prazo: 30 dias. - ADV: CAMILA IERACITANO
MACEDO MAIA (OAB 206597/SP), NELSON MARCHETTI (OAB 21908/SP), MARINA MAGRO BERINGHS MARTINEZ (OAB
169314/  SP),  EDUARDO MIKALAUSKAS (OAB 179867/SP),  DIEGO MENEGATTO SPOSITO (OAB 268230/SP),  MARCIA
HALLAGE VARELLA GUIMARAES (OAB 98817/SP)
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↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Mário
Capobianco e outro - Ignês Mitiko Makiyama Fujii - - Municipalidade de São Paulo
e outro
Publicado em: 17/02/2017 - Página Nº 877

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0061/2017
Processo 1108204-59.2016.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel -  Retificação de Área de Imóvel -  Mário
Capobianco e outro - Ignês Mitiko Makiyama Fujii - - Municipalidade de São Paulo e outro - Vistos.Fls.200/201: Os
honorários periciais devem ser depositados em sua integralidade para o início dos trabalhos técnicos, sendo estes de
interesse exclusivo dos requerentes, já que essenciais para apreciação do pedido Assim, defiro o prazo de 20 (vinte)
dias, a contar da publicação desta decisão, para o depósito do saldo remanescente. Após, à perícia.Int. - ADV: LUCIANA
COSTA DE OLIVEIRA (OAB 346332/SP), MARCIO ALEXANDRE PESCE DE CARA (OAB 242146/SP), FABIANA DOS SANTOS
SIMÕES (OAB 234538/SP), MARCELO PIRES CAPOBIANCO (OAB 163639/SP), LILIANA MARIA CREGO FORNERIS (OAB
100212/SP), SANDRO ALFREDO DOS SANTOS (OAB 177847/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - ITAU UNIBANCO S.A.
Publicado em: 17/02/2017 - Página Nº 877

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0061/2017
Processo 1121469-31.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - ITAU UNIBANCO S.A. - - os autos
ainda aguardam o depósito de uma diligência para o oficial de justiça, no valor de R$ 75,21, uma vez que a intimação
da Municipalidade deve ser pessoal. - ADV: MARCOS SAYEG (OAB 298876/SP)

↑ Voltar ao índice

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - EDJ Brasil Participações Ltda
Publicado em: 17/02/2017 - Página Nº 877

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0061/2017
Processo 1121560-24.2016.8.26.0100 - Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - EDJ Brasil Participações Ltda - Vistos.Certifique
a z. Serventia o decurso de prazo para eventual cumprimento da decisão de fl.44.Após, encaminhe-se novamente senha
dos autos ao Oficial do 3º Registro de Imóveis da Capital, solicitando informações acerca da apresentação do título
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original,  uma  vez  que  a  última  manifestação  data  de  17.01.2017,  ou  seja,  no  prazo  para  a  apresentação  da
documentação solicitada. Int. - ADV: AILSON MAS ANGELO (OAB 192533/SP)

↑ Voltar ao índice

Procedimento Comum - Defeito, nulidade ou anulação - Iasnaia Orrico Nogueira
Sanchez
Publicado em: 17/02/2017 - Página Nº 877

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0061/2017
Processo 1122574-43.2016.8.26.0100 - Procedimento Comum - Defeito, nulidade ou anulação - Iasnaia Orrico Nogueira
Sanchez  -  Vistos.Esclareça  a  requerente  seu  pedido,  no  prazo  de  15  (quinze)  dias,  uma vez  que  este  Juízo  é
administrativo censório disciplinar, ou seja, visa a apuração de eventuais irregularidades praticadas pelo registrador.É
preciso distinguir nulidade direta do registro e nulidade do título, com reflexo no registro. O registro não pode ser
cancelado por nulidade do título, salvo em processo contencioso de que participe o titular do direito inscrito. A nulidade
que pode ser declarada diretamente,  independentemente de ação,  é de direito formal,  extrínseca.  Ela não pode
alcançar o título, que subsiste íntegro e, em muitos casos, apto a novamente ingressar no registro.Pretendendo a
declaração de nulidade da consolidação da propriedade por vício de citação, deverá a requerente buscar as vias
ordinárias. Int. - ADV: SÉRGIO ADÂMOLI (OAB 191606/SP), RODRIGO MAIRRO (OAB 272367/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Camper Empreendimentos Ltda.
e outro - Municipalidade de São Paulo
Publicado em: 17/02/2017 - Página Nº 877

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0061/2017
Processo 1123048-48.2015.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Camper Empreendimentos
Ltda. e outro - Municipalidade de São Paulo - Vistos.Antes da remessa dos autos à Egrégia Corregedoria Geral da Justiça,
abra-se vista a requerente para apresentação de contrarrazões.Após, cumpra-se a parte final da decisão de fl.337.Int. -
ADV: EDUARDO MIKALAUSKAS (OAB 179867/SP), DEUANY BERG FONTES (OAB 350245/SP), MARCIA HALLAGE VARELLA
GUIMARAES (OAB 98817/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Consulta - Emolumentos - Aircons Treinamentos em
Aviação Sociedade Simples Ltda
Publicado em: 17/02/2017 - Página Nº 877

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
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ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0061/2017
Processo 1124638-26.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - Consulta - Emolumentos - Aircons Treinamentos em
Aviação Sociedade Simples Ltda - Vistos.Tendo em vista o presente procedimento tratar de pedido de providências,
recebo o  recurso interposto  às  fls.118/128,  em seus regulares  efeitos,  como recurso administrativo.  Anote-se.Ao
Ministério Público.Após,  remetam-se os autos à Egrégia Corregedoria Geral  a Justiça,  com nossas homenagens e
cautelas de praxe.Int. - ADV: PÉRSIO THOMAZ FERREIRA ROSA (OAB 183463/SP)

↑ Voltar ao índice

Dúvida - Registro de Imóveis - Carlos Oscar Simoes Augusto e outro
Publicado em: 17/02/2017 - Página Nº 877

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0061/2017
Processo  1126705-61.2016.8.26.0100  -  Dúvida  -  Registro  de  Imóveis  -  Carlos  Oscar  Simoes  Augusto  e  outro  -
Vistos.Tratase de embargos de declaração opostos pelo Oficial  do 14º Registro de Imóveis em face da sentença
proferida às fls. 303/308, sob a alegação de ela estar eivada de omissão. É o relatório.Passo a fundamentar e a
decidir.Ressalto, primeiramente, que o Registrador não é parte e nem tem interesse no processo de dúvida, razão pela
qual não tem legitimidade para interposição de recurso, nem na qualidade de terceiro.Neste sentido, os ensinamento de
Ricardo Henry Marques Dip:”Da sentença, no processo de dúvida, podem apelar -  e contra-arrazoar recursos -  o
interessado (rectus: o apresentante), o Ministério Público (ver art. 199, LRP) e o terceiro prejudicado (cf. Art. 499, CPP).
Quanto a este último, que não pode intervir nesse processo administrativo antes da esfera recursal - e nela só se
admite à vista da expressa previsão do art.202, LRP -, deve indicar e, quodammodo, provar seus cogitáveis interesse
jurídico e prejuízo, para que se admita o processamento de sua apelação(...).O registrador não é parte nem tem
interesse no processo de dúvida, de sorte que não pode, sequer como título de terceiro, apelar da sentença de
improcedências” (Lei de Registros Públicos Comentada, coord. José Manuel de Arruda Alvim Neto e outros, Forense,
página 10.78, comentários ao art. 202).E ainda que assim não fosse, a sentença é bem explícita ao estabelecer que os
emolumentos devem ser cobrados sobre o valor venal do imóvel, considerado para tanto o constante no lançamento do
IPTU. Portanto, nada a esclarecer ou reparar na decisão atacada.Ante o exposto e por tudo mais que dos autos consta,
não  conheço  dos  embargos  opostos,  mantendo  a  sentença  como  lançada.Int.  -  ADV:  LAERTE  POLIZELLO  (OAB
95159/MG), JULIANA MARTHA POLIZELO (OAB 244823/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Retificação de Área de Imóvel - Sergio Bastos e outro -
Municipalidade de São Paulo e outros - Sergio Bastos - - Sergio Bastos
Publicado em: 17/02/2017 - Página Nº 878

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0061/2017
Processo 1128177-97.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - Retificação de Área de Imóvel - Sergio Bastos e outro -
Municipalidade de São Paulo e outros - Sergio Bastos - - Sergio Bastos - Vistos.Fl.93: Tendo em vista as razões expostas,
defiro à Municipalidade de São Paulo o prazo suplementar de 60 (sessenta) dias para manifestação. Ressalte-se que
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eventual e novo pedido de prorrogação de prazo, deverá ser feito por petição devidamente fundamentada.Com a
juntada da manifestação, cumpra-se a parte final da decisão de fl.64.Int. - ADV: SERGIO BASTOS (OAB 13214/SP),
LILIANA MARIA CREGO FORNERIS (OAB 100212/SP), MARA CRISTINA BASTOS DIGON (OAB 116148/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Tabelionato de Protestos de Títulos - Yara de Moraes
Publicado em: 17/02/2017 - Página Nº 878

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0061/2017
Processo 1130982-23.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - Tabelionato de Protestos de Títulos - Yara de Moraes -
Vistos.Recebo o presente procedimento como pedido de providências. Anote-se. Ao 8º Tabelião de Protesto de Letras e
Títulos da Capital para informações, no prazo de 15 (quinze) dias.Com a juntada da manifestação, abra-se vista ao
Ministério Público e tornem os autos conclusos.Int. - ADV: NEGIS AGUILAR DA SILVA (OAB 178492/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Francisco Guedes Ferreira
Publicado em: 17/02/2017 - Página Nº 878

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0063/2017
Processo 0024112-68.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Francisco Guedes Ferreira -
Vistos.Manifeste-se o Oficial do 12º Registro de Imóveis da Capital, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca das alegações
do requerente às fls.112/113 e documentos de fls.114/122.Com a juntada da manifestação, abra-se nova vista ao
Ministério Público e tornem os autos conclusos.  Int.  -  ADV: FRANCISCA NINA GUEDES FERREIRA (OAB 32367/SP),
EDVALDO FRANCISCO SOLINO (OAB 160813/SP)

↑ Voltar ao índice

Dúvida - Propriedade - Alberto Luiz de Oliveira - - Banestes S/A - Banco do Estado
do Espirito Santo
Publicado em: 17/02/2017 - Página Nº 878

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0063/2017
Processo 1007423-92.2017.8.26.0100 - Dúvida - Propriedade - Alberto Luiz de Oliveira - - Banestes S/A - Banco do
Estado do Espirito Santo - Vistos.Remetam-se os autos à Vara de Registros Públicos competente para a apreciação da
questão, nos termos do artigo 38, I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo. Int.São Paulo, 31 de janeiro de
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2017.Gustavo  Henrique  Bretas  MarzagãoJuiz  de  Direito  -  ADV:  PAULO  GUILHERME  DE  MENDONCA  LOPES  (OAB
98709/SP)

↑ Voltar ao índice

Dúvida - Propriedade - Alberto Luiz de Oliveira - - Banestes S/A - Banco do Estado
do Espirito Santo
Publicado em: 17/02/2017 - Página Nº 878

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0063/2017
Processo 1007423-92.2017.8.26.0100 - Dúvida - Propriedade - Alberto Luiz de Oliveira - - Banestes S/A - Banco do
Estado do Espirito Santo - Vistos.Nos termos das Normas de Serviço da E. Corregedoria Geral da Justiça, Tomo II, Cap.
XX, item 41.1.1, com a redação que lhe deu o Provimento CGJ n. 11, de 16 de abril de 2013, “Caso o requerimento
tenha sido instruído apenas com cópia do título, mesmo autêntica, o procedimento deverá ser convertido em diligência,
para juntada do original, no prazo de dez dias, sob pena de arquivamento”, imprescindível a apresentação do título que
se pretende registrar junto à Serventia Extrajudicial.Assim, concedo prazo de 10 (dez) dias para que os interessados
apresentem, junto ao 14º Registro de Imóveis da Capital, o original do documento que pretende registrar, sob pena de
extinção e arquivamento.Ficará ao encargo do Oficial Registrador a comunicação nestes autos sobre o recebimento e
prenotação, bem como suas razões de recusa, quando da entrega do documento ou no prazo de 15 (quinze) dias, na
hipótese de inércia da parte.  Os originais  permanecerão na guarda da Serventia  Extrajudicial  até o deslinde da
demanda. Após, ao Ministério Público e conclusos.Int. - ADV: PAULO GUILHERME DE MENDONCA LOPES (OAB 98709/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Márcia Barata
Ribeiro Bomans - Antonio Cury e outro
Publicado em: 17/02/2017 - Página Nº 878

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0063/2017
Processo 1007809-25.2017.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Márcia
Barata Ribeiro Bomans - Antonio Cury e outro - Municipalidade de São Paulo e outro - Gustavo Pereira da Silva Teixeira e
outro - Vistos.Junte a requerente, no prazo de 10 (dez) dias, sua representação processual, tendo em vista a ausência
de capacidade postulatória para atuar em Juízo, bem como diga se concorda com a produção da prova pericial para
deslinde da questão. Sem prejuízo, manifeste-se a confrontante Martha de Souza Queiróz Von Mutius, no prazo de 15
(quinze) dias, acerca da retificação pretendida.Após, abra-se vista ao Ministério Público e tornem os autos conclusos.
Int. - ADV: EVELISE BERGAMASCO ENDO (OAB 217014/SP), FLAVIO AUGUSTO CICIVIZZO (OAB 88245/SP), OSVALDO
FIGUEIREDO MAUGERI (OAB 65994/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Propriedade Fiduciária - Wanderley de
Camargo - - Cláudia Jesus Rossi de Camargo - - Carlos Alberto Cardoso - - Sonia
Cristina da Silva Cardoso - - Cassia Daniela Claro Lucri de Souza - - Adriano Lucri
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de Souza
Publicado em: 17/02/2017 - Página Nº 879

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0063/2017
Processo 1009856-69.2017.8.26.0100 -  Retificação de Registro de Imóvel -  Propriedade Fiduciária -  Wanderley de
Camargo - - Cláudia Jesus Rossi de Camargo - - Carlos Alberto Cardoso - - Sonia Cristina da Silva Cardoso - - Cassia
Daniela Claro Lucri de Souza - - Adriano Lucri de Souza - Vistos.Recebo o presente procedimento como pedido de
providências. Anote-se.À Oficial do 16º Registro de Imóveis da Capital para informações, no prazo de 15 (quinze)
dias.Sem prejuízo intime-se a Caixa Econômica Federal (CEF), para manifestação acerca do exposto na inicial, no prazo
de 15 (quinze) dias.Com a juntada das manifestações, abra-se vista ao Ministério Público e tornem os autos conclusos.
Int. - ADV: MARCIA SILVA GUARNIERI (OAB 137695/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Y.P.P.D. - Ygor Pierry Piemonte
Ditão
Publicado em: 17/02/2017 - Página Nº 879

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0063/2017
Processo 1011202-55.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Y.P.P.D. - Ygor Pierry Piemonte
Ditão  -  Vistos.Tendo  em  vista  a  incompetência  deste  Juízo  para  análise  da  questão,  redistribua-se  o  presente
procedimento ao MMº Juízo da 2ª Vara de Registros Públicos, com nossas homenagens e cautelas de praxe.Int. - ADV:
YGOR PIERRY PIEMONTE DITÃO (OAB 332002/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Vanessa Portes da Silva
- Paulo Yoshiyuki Kawashima e outro
Publicado em: 17/02/2017 - Página Nº 881

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0063/2017
Processo 1057232-85.2016.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Vanessa Portes da
Silva - Paulo Yoshiyuki Kawashima e outro - Vistos.1- Fls. 239/241: Acolho os quesitos apresentados, ficando a critério do
expert a exclusão daqueles que forem mera repetição do quesito anterior.2- Fls. 246/247: Anote-se a indicação do
assistente técnico.3- Intime-se o Sr. Perito Nomeado para que apresente a estimativa das despesas periciais. Int. - ADV:
PEDRO MENDES FERREIRA NETO (OAB 65454/PR), ADALBERTO BANDEIRA DE CARVALHO (OAB 84135/SP)
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↑ Voltar ao índice

 Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Sintracoop - Sindicato dos
Trabalhadores em Cooperativas no Estado de São Paulo - SINTRECESP - Sindicato
dos Trabalhadores Empregados em Cooperativas do Estado de São Paulo e outro
Publicado em: 17/02/2017 - Página Nº 881

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0063/2017
Processo 1065601-68.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Sintracoop - Sindicato dos
Trabalhadores em Cooperativas no Estado de São Paulo - SINTRECESP - Sindicato dos Trabalhadores Empregados em
Cooperativas do Estado de São Paulo e outro - Vistos.Tendo em vista o presente procedimento tratar-se de pedido de
providências, recebo o recurso interposto às fls.492/497, em seus regulares efeitos, como recurso administrativo.
Anote-se. Ao SINTRECESP para contrarrazões.Após, abra-se vista ao Ministério Público.Por fim, encaminhe-se os autos à
Egregia Corregedoria Geral da Justiça, com nossas homenagens e cautelas de praxe.Int. - ADV: MARCELO TAVARES
CERDEIRA (OAB 154488/SP), ANTONIO ROSELLA (OAB 33792/SP)

↑ Voltar ao índice

Dúvida - Registro de Imóveis - Lucimeiri Costa - Municipalidade de São Paulo
Publicado em: 17/02/2017 - Página Nº 882

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0063/2017
Processo 1074885-37.2015.8.26.0100 - Dúvida - Registro de Imóveis - Lucimeiri Costa - Municipalidade de São Paulo -
Vistos.Tendo em vista a manifestação da Municipalidade de São Paulo (fls.249/253),  confirmando a alteração da
numeração do imóvel, entendo como superada a exigência do item “c” da nota de devolução (fl.155), restando a
apreciação de dois óbices.Dê- se ciência do Ministério Público, após tornem os autos conclusos. Int. - ADV: ZULMIRA
MONTEIRO DE ANDRADE LUZ (OAB 62145/SP), MARCO ANTONIO PASSANEZI (OAB 330800/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Luis Carlos da Silva
Publicado em: 17/02/2017 - Página Nº 882

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0063/2017
Processo 1077203-27.2014.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Luis Carlos da Silva -
Vistos.Ante as razões expostas, corroboradas pelos documentos de fls.141/142, defiro o prazo suplementar de 60
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(sessenta) dias para juntada de documentação. Int. - ADV: MARCILIO JOSÉ VILLELA PIRES BUENO (OAB 154439/SP)
↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Lineu Fernando Silva Vianna - -
Nádia Wacila Hanania Vianna e outros - HSBC Bank Brasil S/A - - Banco Sistema
S/A - - Caixa Econômica Federal - CEF e outro
Publicado em: 17/02/2017 - Página Nº 883

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0063/2017
Processo 1104867-96.2015.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Lineu Fernando Silva Vianna - -
Nádia Wacila Hanania Vianna e outros - HSBC Bank Brasil S/A - - Banco Sistema S/A - - Caixa Econômica Federal - CEF e
outro - Vistos.Defiro a substituição do pólo ativo do presente feito para constar a inventariante meeira Nadia Wacila
Hanania Vianna. Anote-se. Defiro prazo suplementar, de 10 (dez) dias, para manifestação sobre as informações da CEF
(fls.242/246). Int. - ADV: ANTONIO RODRIGO SANT ANA (OAB 234190/SP), FABIO ROBERTO LOTTI (OAB 142444/SP),
LILIAN CARLA FÉLIX THONHOM (OAB 210937/SP), REINALDO ARMANDO PAGAN (OAB 32255/SP), MARCO ANTONIO LOTTI
(OAB 98089/SP)

↑ Voltar ao índice

 Dúvida - Inscrição na Matrícula de Registro Torrens - M.K.A. Locações e
Participações Ltda
Publicado em: 17/02/2017 - Página Nº 884

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0063/2017
Processo  1123426-67.2016.8.26.0100 -  Dúvida  -  Inscrição  na  Matrícula  de  Registro  Torrens  -  M.K.A.  Locações  e
Participações Ltda - - a partir da publicação desta certidão estes autos serão remetidos ao Sr. 4º Oficial de Registro de
Imóveis da Capital, onde as partes interessadas no registro devem se dirigir para as providências necessárias ao seu
cumprimento, esclarecendo que os autos permanecerão por 30 (trinta) dias na referida Serventia - ADV: RENATO
LAPORTA DELPHINO (OAB 220765/SP)

↑ Voltar ao índice

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - LEGEP Mineração Ltda
Publicado em: 17/02/2017 - Página Nº 884

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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RELAÇÃO Nº 0063/2017
Processo 1124381-98.2016.8.26.0100 -  Dúvida -  REGISTROS PÚBLICOS -  LEGEP Mineração Ltda -  Vistos.Recebo o
recurso  de  apelação,  interposto  às  fls.140/143,  em  seus  regulares  efeitos.  Anote-se.Ao  Ministério  Público.Após,
remetam-se os autos ao Egrégio Conselho Superior da Magistratura, com nossas homenagens e cautelas de praxe. Int. -
ADV: ANTONIO CLAUDIO FREDERICO (OAB 324095/SP), LUCIANO ALVES MADEIRA FREDERICO (OAB 257008/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Juliana Venancio Roma
Publicado em: 17/02/2017 - Página Nº 889

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0065/2017
Processo 1005014-46.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Juliana Venancio Roma - Vistos. 1. Defiro a cota retro do Ministério Público.Colha-se manifestação da
Oficial do 1º RCPN, como requerido.2. Após, abra-se vista dos autos ao Ministério Público.Intimem-se. - ADV: DANIELA
DOS REIS COTO (OAB 166058/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Maria Leonor Ramos
Publicado em: 17/02/2017 - Página Nº 889

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0065/2017
Processo 1008000-70.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Maria Leonor Ramos - A parte autora deve providenciar os comprovantes de recolhimento das custas iniciais e
de procuração, sob pena de cancelamento da distribuição (Comunicado CG nº 1307/2007), e/ou da contribuição à CPA.
Ainda, a parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência do(s) requerente(s). - ADV: JOSÉ
EDUARDO PARLATO FONSECA VAZ (OAB 175234/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Translado de corpo - A.C.I.S.P.
Publicado em: 17/02/2017 - Página Nº 889

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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RELAÇÃO Nº 0065/2017
Processo 1008194-70.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - Translado de corpo - A.C.I.S.P. - Vistos,À parte autora,
para diligenciar nos termos da cota ministerial retro, que acolho.Com a vinda da documentação, abra-se nova vista ao
Parquet, tornando-me conclusos a seguir.Ciência ao Ministério Público. - ADV: JAIRO HABER (OAB 115117/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Relações de
Parentesco - Joice Freire
Publicado em: 17/02/2017 - Página Nº 889

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0065/2017
Processo 1010146-84.2017.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil  -  Relações de
Parentesco - Joice Freire - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência do(s) requerente(s).
- ADV: RODRIGO FERLIN SACCOMANI DOS REIS (OAB 322891/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Evellyn Caroline Moreira Siegrist
Publicado em: 17/02/2017 - Página Nº 889

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0065/2017
Processo 1011187-86.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Evellyn Caroline Moreira Siegrist - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de
residência do(s) requerente(s). - ADV: ANTONIO EUSTACHIO DA CRUZ (OAB 67665/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Maria Cristina de Oliveira da Silva
Publicado em: 17/02/2017 - Página Nº 889

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0065/2017
Processo 1011406-02.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Maria Cristina de Oliveira da Silva - Vistos.Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de incompetência
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absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de Processo
Civil,  manifeste-se  a  parte  autora,  em  cinco  dias.Após,  conclusos.Intimem-se.  -  ADV:  SIMONE  BONAVITA  (OAB
206372/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Tabelionato de Notas - Maria Paula Pachi Monteiro da
Silva
Publicado em: 17/02/2017 - Página Nº 890

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0065/2017Processo 1012695-67.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - Tabelionato de Notas - Maria
Paula Pachi Monteiro da Silva - Vistos,O presente feito é repetição do processo n. 1012687.90.2017; o qual recebeu
despacho  nesta  data.  Diante  disso,  indefiro  o  processamento  deste  processo  administrativo,  determinando  seu
arquivamento.P.R.I.C. - ADV: HERICK BERGER LEOPOLDO (OAB 225927/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - M.P.P.M.S.
Publicado em: 17/02/2017 - Página Nº 890

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0065/2017
Processo 1012687-90.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - M.P.P.M.S. - VISTOS,Tratase de
pedido de providências por meio do qual a Sra. Tabeliã requer a suspensão do atendimento ao público no dia 17.02.17,
data na qual pretende iniciar o exercício da delegação em virtude da possiblidade de manifestações de Sindicato ao
qual  são filiados funcionários  de serventias  extrajudicial  em protesto à demissão de funcionários  da unidade no
momento do ingresso do novo Titular da Serventia Extrajudicial; bem como ao ânimo com o qual foi recebida na
unidade no período anterior ao início de seu exercício.A prova apresentada envolve mídia na qual consta vídeo de 53
minutos e vinte e um segundos (que assisti por completo) referentemente a ajustes para manifestação em questão,
bem como aos pretendidos direitos das pessoas associadas ao sindicado.Há confronto do direito ao livre exercício da
delegação pela  Sra.  Titular  e  o  interesse  social  representado pelo  princípio  da  continuidade do  serviço  público,
notadamente das pessoas que se dirigirem à unidade para utilização do serviço público delegado, pois, difícil, senão
impossível, a esta altura, informar àquelas as razões e a suspensão do serviço extrajudicial. Evidentemente, não é
desejável tumulto perante as instalações físicas da unidade que ultrapasse os limites traçados pela Constituição Federal
e  legislação infraconstitucional  de manifestação do pensamento,  comprometendo a  prestação do serviço  público
delegado.Compete anotar já ter havido o início de exercício de outros Titulares de Delegação, em data recente, sem
notícia de quaisquer problemas semelhantes aos aqui mencionados. Além disso, a reunião representada no vídeo não
impedira,  em tese, a realização da pretendida manifestação em outra oportunidade; portanto, não seria viável a
suspensão do expediente  diante  de qualquer  notícia  da possibilidade da efetivação do ato  a  situação deve ser
solucionada em conformidade aos Princípios do Estado Democrático de Direito.Nessa ordem de ideias, aplicando o
subprincípio da adequação ou exigibilidade do princípio da proporcionalidade, especialmente, a atuação do meio menos
gravoso, indefiro a suspensão do atendimento ao público na data do início de exercício da Sra. Titular, nos termos
pretendidos, por ter essa medida como excessiva perante o direito que se procura resguardar e ainda pela ausência de
certeza da realização do evento alegado.Não obstante, igualmente, atento ao transtorno e risco potencial na prestação
do serviço público delegado, acaso haja efetivo risco na prestação dos serviços aos usuários ou ao acervo da serventia
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por força de atitudes concretas que ultrapassem o direito de manifestação assegurado pelo ordenamento jurídico; na
hipótese da realização do ato e com potencial bastante a afetar os interesses públicos indisponíveis na forma supra
delineada, o que será verificado pela Sra. Titular diante da situação concreta, autorizo a suspensão do atendimento ou,
acaso necessário, o fechamento da unidade, o que deverá ser informado de imediato a esta Corregedoria Permanente
neste autos e por telefone.Determino ainda, para a hipótese de fechamento que a Sra. Titular providencie a lavratura
de ata notarial com o escopo de provar as circunstâncias excepcionais acima referidas e com razão bastante para
permitir a extraordinária suspensão do serviço público delegado.Encaminhe-se cópia desta decisão, e da petição de fls.
01/04, a Egrégia Corregedoria Geral da Justiça, por e-mail, servindo a presente decisão como ofício.Int. - ADV: HERICK
BERGER LEOPOLDO (OAB 225927/ SP), ERIK JEAN BERALDO (OAB 194192/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Tabelionato de Notas - Maria Paula Pachi Monteiro da
Silva
Publicado em: 17/02/2017 - Página Nº 890

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0065/2017
Processo 1012695-67.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - Tabelionato de Notas - Maria Paula Pachi Monteiro da
Silva - Vistos,O presente feito é repetição do processo n. 1012687.90.2017; o qual recebeu despacho nesta data. Diante
disso, indefiro o processamento deste processo administrativo, determinando seu arquivamento.P.R.I.C. - ADV: HERICK
BERGER LEOPOLDO (OAB 225927/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Priscila Superchi Gonçalves Schaudeck
Publicado em: 17/02/2017 - Página Nº 890

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0065/2017
Processo 1012751-03.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Priscila Superchi Gonçalves Schaudeck - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s)
de residência do(s) requerente(s). - ADV: ROSANA BERTELLI MARTINS DIAS FOUTO (OAB 76778/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Priscila Superchi Gonçalves Schaudeck
Publicado em: 17/02/2017 - Página Nº 890

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO



375

ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0065/2017
Processo 1012751-03.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Priscila Superchi Gonçalves Schaudeck - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s)
de residência do(s) requerente(s). - ADV: ROSANA BERTELLI MARTINS DIAS FOUTO (OAB 76778/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Maria Inocencia Garcia de Figueiredo Silva
Publicado em: 17/02/2017 - Página Nº 890

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0065/2017
Processo 1013142-55.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Maria Inocencia Garcia de Figueiredo Silva - A parte autora deve providenciar o recolhimento das
custas iniciais e de procuração, sob pena de cancelamento da distribuição (Comunicado CG nº 1307/2007), e/ou da
contribuição à CPA. Observo que atualmente o menor salário mínimo vigente no Estado de São Paulo é o valor de R$
1.000,00, correspondente ao salário do empregado doméstico (lei estadual nº 16.162/2016). Dessa forma, o valor a ser
recolhido para cada procuração é de R$ 20,00. Ainda, a parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de
residência do(s) requerente(s). - ADV: FABIANA CAMARGO DA CRUZ (OAB 181138/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Airton Brunello
Publicado em: 17/02/2017 - Página Nº 890

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0065/2017
Processo 1020973-91.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Airton Brunello - Vistos.Fls. 89: Manifeste-se a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV:
MIGUEL RUSSO (OAB 149955/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
nascimento após prazo legal - Ana Paula Romano Manzato
Publicado em: 17/02/2017 - Página Nº 891

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
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JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0065/2017
Processo 1047660-08.2016.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil  -  Registro de
nascimento após prazo legal - Ana Paula Romano Manzato - Vistos. Fls. 81: Defiro a cota retro do Ministério Público:
oficie-se ao RCPN de Monte Alto, consignando-se o prazo de cinco dias para resposta.Com a providencia, abra-se vista
dos autos ao Ministério Público.Intimem-se. - ADV: DANIELLE DELLA MONICA FURLANETTO (OAB 286085/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Giovanna Goggi de Toledo - Francisco Carlos Toledo
Publicado em: 17/02/2017 - Página Nº 891

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0065/2017
Processo 1055976-44.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome -  Giovanna Goggi  de Toledo -  Francisco Carlos  Toledo -  Vistos.  Defiro  a  cota  retro  do Ministério  Público:
providencie a parte autora, em dez dias. Intimem-se. - ADV: RENATO GIMENEZ PERRICONE (OAB 297420/SP), PAULO
ROBERTO ALVES GONÇALVES (OAB 154474/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
nascimento após prazo legal - Vanda Gazzi da Silva
Publicado em: 17/02/2017 - Página Nº 891

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0065/2017
Processo 1056055-86.2016.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil  -  Registro de
nascimento após prazo legal - Vanda Gazzi da Silva - Adite-se a exordial nos moldes da cota ministerial supra no prazo
de dez dias. - ADV: SILVANA MARIA SOUSA OLIVEIRA (OAB 93214/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- W.C.V.A
Publicado em: 17/02/2017 - Página Nº 891

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
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ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0065/2017
Processo 1058120-54.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - W.C.V.A. - Fls. 94/95: Oficie-se ao RCPN competente a fim de que esclareça o ocorrido ante a parte final da
sentença de fls. 68/70, encaminhando-se novamente o decisum para o correto cumprimento. - ADV: DEFENSORIA
PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO (OAB 999999/DP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Rodrigo Ramires da Silva
Publicado em: 17/02/2017 - Página Nº 894

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0065/2017
Processo 1070760-89.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Rodrigo Ramires da Silva - Vistos. Defiro a cota retro do Ministério Público: providencie a parte autora, em dez
dias. Intimemse. - ADV: VERA LUCIA DA SILVA (OAB 372549/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Cristina Gomes de Paiva - - Rosemeire Gomes de Paiva Lara Garcia - - Armando
Gomes de Paiva Filho - - Rosana Gomes de Paiva Mota Garcia
Publicado em: 17/02/2017 - Página Nº 894

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0065/2017
Processo 1071755-05.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Cristina Gomes de Paiva - - Rosemeire Gomes de Paiva Lara Garcia - - Armando Gomes de Paiva Filho - - Rosana
Gomes de Paiva Mota Garcia - Vistos. Defiro a cota retro do Ministério Público: providencie a parte autora, em dez dias.
Intimem-se. - ADV: BRYANN WINGESTER ALVES (OAB 347695/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Ana Lúcia Teixeira de Andrade Figueira e outros
Publicado em: 17/02/2017 - Página Nº 894

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
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ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0065/2017
Processo 1073653-53.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Ana Lúcia Teixeira de Andrade Figueira e outros - Vistos. Defiro a cota retro do Ministério Público:
providencie a parte autora, em dez dias. Intimem-se. - ADV: ANA MARIA DA SILVA BRANDÃO (OAB 193973/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Hailton Carlos Mantovani
Publicado em: 17/02/2017 - Página Nº 894

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0065/2017
Processo 1073898-64.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Hailton Carlos Mantovani - Acolho a cota ministerial supra. Providencie-se nos termos de fls. 64/65 no prazo de
dez dias.Após, ao MP e conclusos para as deliberações pertinentes. - ADV: VERA LUCIA MORALES VERTULLO (OAB
119735/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Rogério Borges Trancoso Junior
Publicado em: 17/02/2017 - Página Nº 895

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0065/2017
Processo 1086152-69.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Rogério Borges Trancoso Junior - Manifeste-se a parte autora nos termos da cota ministerial supra no prazo de
cinco dias. - ADV: RAFAEL LUIZ BARBOSA MAGRI (OAB 301473/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Rejany Helanda Vasconcelos e outro
Publicado em: 17/02/2017 - Página Nº 895

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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RELAÇÃO Nº 0065/2017
Processo 1092395-63.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Rejany Helanda Vasconcelos e outro - Vistos.Coloco em relevo que o artigo 77 , inciso IV, do Código de Processo
Civil, consagra o dever processual das partes, dos procuradores e de todos aqueles que participem do processo de
cumprir com exatidão as decisões jurisdicionais, especialmente as de natureza final.Sob este prisma, advirto à parte
autora que a não comprovação do cumprimento integral da sentença neste feito caracteriza ato atentatório à dignidade
da justiça e, como tal, poderá acarretar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis, na aplicação
de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Código de Processo Civil.Feita a advertência, determino à parte
autora que comprove nos autos o cumprimento da sentença com relação ao assento de nascimento de Sofya (visto que
o assento de Rejane encontra-se às fls. 52), no prazo razoável de quinze dias, sob as penas da lei.Intimem-se. - ADV:
WAGNER DIOGENES MACHADO (OAB 308104/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Assento de Óbito - Ilda Moreira Carcassola - - Vera Lucia Moreira de Souza Freitas
- - Jean Carlo Moreira e outro
Publicado em: 17/02/2017 - Página Nº 896

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0065/2017
Processo 1099188-81.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Assento de Óbito - Ilda Moreira Carcassola - - Vera Lucia Moreira de Souza Freitas - - Jean Carlo Moreira e outro -
Vistos.1. Cota retro: por ora, oficie-se ao RCPN do Distrito de Jaraguá, solicitando a certidão de óbito atualizada.2. Com a
providencia, tornem-me conclusos para designação de audiência.Intimem-se. - ADV: MARIA JOSE DINARDI BACHIEGA
(OAB 43748/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Mahir Hassan Musleh
Publicado em: 17/02/2017 - Página Nº 898

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0065/2017
Processo 1112260-38.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Mahir Hassan Musleh - Acolho a cota ministerial supra. Providencie a parte autora no prazo de dez
dias. - ADV: ELIANE DE SOUZA BIM (OAB 229947/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Tatiane Castilho de Souza
Publicado em: 17/02/2017 - Página Nº 898
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2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0065/2017
Processo 1113164-92.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Tatiane Castilho de Souza - Vistos.Os ARs de fls. 37 e 42 encontram-se em branco.Esclareça, pois, a
Serventia.Após, tornem. - ADV: JOSIELE DOS SANTOS (OAB 252889/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Nathalie Dias Barbosa
Publicado em: 17/02/2017 - Página Nº 898

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0065/2017
Processo 1117879-46.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Nathalie Dias Barbosa - Vistos.Considerando que o endereço da parte autora está abrangido pela
jurisdição do Foro Regional de Santana, com fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São
Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea “J”, da Resolução 2/76, remetam-se os autos ao Foro mencionado, competente
(pelo critério funcional) para apreciar o pedido.Intimem-se. - ADV: VALERIA DIAS (OAB 85720/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Dilma dos Santos Vilani
Publicado em: 17/02/2017 - Página Nº 898

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0065/2017
Processo 1119217-55.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Dilma dos Santos Vilani - Vistos. Defiro a cota retro do Ministério Público: providencie a parte autora, em dez
dias. Intimem-se. - ADV: RODRIGO AUGUSTO MALONE ORTEGA (OAB 380720/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
nascimento após prazo legal - Danielle Chamma Ferreira
Publicado em: 17/02/2017 - Página Nº 898

2ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0065/2017
Processo 1121564-61.2016.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil  -  Registro de
nascimento após prazo legal - Danielle Chamma Ferreira - Vistos. Defiro a cota retro do Ministério Público: providencie a
parte autora, em dez dias. Intimem-se. - ADV: JESSICA SILVESTRE MARTINS DA VEIGA (OAB 41937DF)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Yuan Jo Chuan Zella
Publicado em: 17/02/2017 - Página Nº 898

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0065/2017
Processo 1124056-26.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Yuan Jo Chuan Zella - Vistos. Defiro a cota retro do Ministério Público: providencie a parte autora, em
dez dias. Intimem-se. - ADV: JOSYANE SOUZA ALMEIDA LIU (OAB 331848/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Rubens Rodrigues da Fonseca Junior
Publicado em: 17/02/2017 - Página Nº 899

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0065/2017
Processo 1125252-31.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Rubens Rodrigues da Fonseca Junior - Vistos.Fls. 26/27: Ciência à parte autora do teor da manifestação do
Ministério Público, em dez dias.No mesmo prazo, deverá apresentar declaração completa de imposto de renda, para
análise do pedido de gratuidade da justiça, bem como esclarecer sob o interesse na produção de provas, sob pena de
preclusão.Intimem-se. - ADV: FRANCISCO DA SILVA (OAB 199564/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Roberto Natal Silva Saorim
Publicado em: 17/02/2017 - Página Nº 899

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
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JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0065/2017
Processo 1126116-69.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Roberto Natal Silva Saorim - Sobre a cota ministerial de fls. 29, manifeste-se a parte autora, aditando-se o
pedido exordial. Prazo: 5 dias. - ADV: JOAO IESUS PRANDO (OAB 94189/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- P.C.S.L.
Publicado em: 17/02/2017 - Página Nº 899

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0065/2017
Processo 1126758-42.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - P.C.S.L. -  Vistos. Defiro a cota retro do Ministério Público: oficie-se ao RCPN de Arara, Paraíba, conforme
requerido, consignando o prazo de cinco dias para resposta.Após, abra-se vista dos autos ao Ministério Público.Intimem-
se. - ADV: DEFENSORIA PUBLICA DE SÃO PAULO (OAB 99999/DP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- G.T.V.
Publicado em: 17/02/2017 - Página Nº 899

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0065/2017
Processo 1128957-37.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome  -  G.T.V.  -  O  Senhor  Advogado  deverá  providenciar  a  retificação  da(s)  certidão(ões)  e  comunicar  o  seu
cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: KAREN SCHWACH (OAB 265768/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Marcia Lais Silva Pincigher da Carvalhinha
Publicado em: 17/02/2017 - Página Nº 899

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0065/2017
Processo 1133888-83.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Marcia Lais Silva Pincigher da Carvalhinha - Vistos.Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese
de incompetência absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do
Código de Processo Civil, manifeste-se a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: DORA LUCIA
SILVA DE ALMEIDA (OAB 72825/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - João Maccarone Neto
Publicado em: 17/02/2017 - Página Nº 899

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0065/2017
Processo 1134125-20.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - João Maccarone Neto - Vistos.Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de incompetência
absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de Processo
Civil, manifeste-se a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: FERNANDO RENNERT ROSSI (OAB
299879/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Heitor Archilha Durans Luniere
Publicado em: 17/02/2017 - Página Nº 899

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0065/2017
Processo 1134564-31.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Heitor Archilha Durans Luniere - Vistos.Considerando que o endereço da parte autora está abrangido pela
jurisdição do Foro Regional de Santana, com fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São
Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea “J”, da Resolução 2/76, remetam-se os autos ao Foro mencionado, competente
(pelo critério funcional) para apreciar o pedido.Intimem-se. - ADV: DANIEL GUSTAVO ROCHA POÇO (OAB 195925/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Raimunda Pereira de Lima
Publicado em: 17/02/2017 - Página Nº 899

2ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0065/2017
Processo 1135029-40.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome -  Raimunda  Pereira  de  Lima  -  Vistos.Cuida-se  de  ação  de  retificação  de  assento  civil.Para  a  fixação  da
competência dentro de uma Comarca não se aplicam os artigos do Código de Processo Civil (art. 42 e seguintes), não só
porque os artigos referem-se à competência territorial - a competência entre os foros da Comarca de São Paulo é,
segundo a jurisprudência, de Juízo e, pois, absoluta -, mas porque a matéria é reservada à Lei de Organização Judiciária
(Decreto-Lei Complementar Estadual n° 3/69), de competência privativa do Poder Judiciário dos Estados (art. 96 da
Constituição Federal).Ou seja,  a  lei  federal  que trata  de competência  territorial  jamais  poderia  influir  na  Lei  de
Organização Judiciária que trata da competência dentro de uma Comarca. O Código Judiciário Paulista determina: Artigo
41. - Aos Juízes das Varas Distritais compete: I - processar e julgar: a) as causas civis e comerciais da espécie e valor
estabelecidos na Lei de Organização Judiciária quando o réu for domiciliado no território do Juízo ou versarem sobre
imóvel nele situado, bem como as conexas de qualquer valor. Portanto, compete às Varas Cíveis dos Foros Regionais a
apreciação de feitos relativos a registro civil.Nesta linha, confirase a melhor jurisprudência:”CONFLITO NEGATIVO DE
COMPETÊNCIA. Ação de retificação de registro civil. Competência do foro da Comarca da lavratura do assento ou do
domicílio das requerentes. Precedente do C. Superior Tribunal de Justiça. Inaplicabilidade do art. 109, § 5º, da Lei de
Registros Públicos, que autoriza a propositura da ação em Comarca diversa daquela em que foi lavrado o assento a ser
retificado. Hipótese dos autos em que tanto o domicílio das requerentes, quanto o Cartório onde realizados os atos de
registro das certidões de nascimento, situam-se na mesma Comarca de São Paulo. Incidência do art. 38, inciso I, do
Código  Judiciário  do  Estado  de  São  Paulo,  que  regulamenta  a  competência  das  Varas  de  Registros  Públicos,
posteriormente disciplinado pelo art. 54, inciso II, alínea ‘j’, da Resolução nº. 2, de 15 de dezembro de 1976, que dispõe
sobre a competência das Varas Cíveis dos Foros Regionais para a apreciação dos feitos relativos a registro civil, mesmo
que envolvam questão de estado. Repartição de competências entre os Foros Regionais e o Central da Comarca da
Capital que se define pelo critério funcional, de natureza absoluta. Precedente desta E. Câmara Especial. Conflito
procedente,  para  declarar  competente  o  MM.  Juízo  suscitante.”  (Conflito  de  Competência  nº  0068169-
54.2014.8.26.0000, Relator Des. Carlos Dias Mota).Ademais, respeitado entendimento diverso, este Juízo entende que o
disposto no artigo 109, §5º da Lei de Registros Públicos aplica-se apenas à hipótese em que o domicílio da parte situa-
se em Comarca diversa daquela em que se encontra o Cartório de Registro Civil em que lavrado o assento que se
pretende retificar, quando, então, será expedido mandado e posterior “cumpra-se” do Juízo competente; diversamente
do que ocorre no presente caso em que se trata de Foros diversos dentro da mesma Comarca da Capital.Neste exato
sentido:”CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. Ação de retificação de registro civil. Competência do foro da Comarca
da lavratura do assento ou do domicílio das requerentes. Precedente do C. Superior Tribunal de Justiça. Inaplicabilidade
do art. 109, § 5º, da Lei de Registros Públicos, que autoriza a propositura da ação em Comarca diversa daquela em que
foi lavrado o assento a ser retificado. Hipótese dos autos em que tanto o domicílio das requerentes, quanto o Cartório
onde realizados os atos de registro das certidões de nascimento, situam-se na mesma Comarca de São Paulo. Incidência
do art. 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, que regulamenta a competência das Varas de Registros
Públicos, posteriormente disciplinado pelo art. 54, inciso II, alínea ‘j’, da Resolução nº. 2, de 15 de dezembro de 1976,
que dispõe sobre a competência das Varas Cíveis dos Foros Regionais para a apreciação dos feitos relativos a registro
civil, mesmo que envolvam questão de estado. Repartição de competências entre os Foros Regionais e o Central da
Comarca da Capital que se define pelo critério funcional, de natureza absoluta. Precedente desta E. Câmara Especial.
Conflito  procedente,  para  declarar  competente  o  MM.  Juízo  suscitante.”  (Conflito  de  Competência  nº  0068169-
54.2014.8.26.0000, Relator Des. Carlos Dias Mota). Destarte, com fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário
do Estado de São Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea “J”, da Resolução 2/76, declaro a incompetência absoluta desta
2ª Vara de Registros Públicos da Comarca da Capital e, por economia processual, determino a redistribuição dos autos a
uma das Varas Cíveis do Foro Regional de Nossa Senhora do Ó, competente para apreciar o pedido, com fundamento no
artigo 64, § § 1º e 3º, do Código de Processo Civil. Caso suscitado conflito negativo de competência, a presente decisão
servirá como informações.Providenciem-se as anotações de praxe e comunicações pertinentes. Int. - ADV: LUCIANE
MARIA BREDA (OAB 342323/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Sergio Pauletto Junior - - Tatiana Pauletto
Publicado em: 17/02/2017 - Página Nº 900
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2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0065/2017
Processo 1136577-03.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Sergio Pauletto Junior - - Tatiana Pauletto - Vistos.Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese
de incompetência absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do
Código de Processo Civil, manifeste-se a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: HENRIQUE
SHIGUEAKI AMANO (OAB 173158/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
nascimento após prazo legal - Maria de Sousa Pereira
Publicado em: 17/02/2017 - Página Nº 900

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0065/2017
Processo 1139392-70.2016.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil  -  Registro de
nascimento após prazo legal - Maria de Sousa Pereira - Vistos.Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de
incompetência absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código
de Processo Civil, manifeste-se a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: FABIO FEDERICO (OAB
150697/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Ana Maria Marques de Oliveira
Publicado em: 20/02/2017 - Página Nº 893

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0062/2017
Processo 0010025-15.2013.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Ana Maria Marques de Oliveira
- Vistos.Nos termos da informação do Oficial do 12º Registro de Imóveis (fl.283), acompanhada pelo Oficial do 17º
Registro de Imóveis da Capital (fls.274/275), tem-se que o início da duplicidade ocorreu entre as transcrições nºs 51.220
do 12º Registro de Imóveis da Capital e 49.448, do 3º Registro de Imóveis da Capital e se manteve com relação à
transcrição 67.705. Assim, nos termos do artigo 214, § 3º da Lei 6.015, bem como a fim de evitar prejuízos a terceiros,
decreto o bloqueio da transcrição nº 51.220 do 12º Registro de Imóveis da Capital, até a solução desta demanda.Dê-se
ciência com urgência ao Registrador. Após, dê-se início ao ciclo notificatório para que seja processada a apuração do
remanescente. Int. (CP - 30) - ADV: ROBSON JULIO (OAB 77776/SP)

↑ Voltar ao índice
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Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Companhia
Metropolitana de Habitacao de Sao Paulo-cohab/sp - Companhia do Metropolitano
de São Paulo - Metro - Antônio Maran e outros - Prefeitura Municipal de São
Paulo e outros - Jair Hessel Junior
Publicado em: 20/02/2017 - Página Nº 894

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0062/2017
Processo 0031322-06.1998.8.26.0100 (000.98.031322-8) - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis -
Companhia Metropolitana de Habitacao de Sao Paulo-cohab/sp - Companhia do Metropolitano de São Paulo - Metro -
Antônio Maran e outros - Prefeitura Municipal de São Paulo e outros - Jair Hessel Junior - os autos foram desarquivados
conforme solicitado e aguardarão em Cartório pelo prazo de 30 (trinta) dias. Decorrido o prazo sem manifestação,
retornarão ao arquivo independentemente de intimação do peticionário, nos termos do art. 186, § único das NSCGJ (PJV
258). - ADV: ROSANE DE ALMEIDA TIERNO (OAB 174732/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Reclamação do extrajudicial (formulada por usuários do
serviço) - 5º Oficial de Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Juridica
da Comarca da Capital - Imaginação Imagem & Ação Ltda
Publicado em: 20/02/2017 - Página Nº 895

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0065/2017
Processo 1011827-26.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - Reclamação do extrajudicial (formulada por usuários
do serviço) -  5º Oficial  de Registro de Títulos e Documentos e Civil  de Pessoa Juridica da Comarca da Capital  -
Imaginação Imagem & Ação Ltda - Vistos.Tendo em vista a certidão de fl.112, expeça a z. Serventia e-mail ao Oficial do
5º Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Capital, para cumprimento da decisão de fl.108.Int. -
ADV: SALVADOR CEGLIA NETO (OAB 38157/SP), FATIMA LORAINE CORRENTE SORROSAL (OAB 87551/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Cancelamento de Hipoteca - Irma Rejane Araújo
Genovesi - Caixa Econômica Federal - CEF e outros
Publicado em: 20/02/2017 - Página Nº 895

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0065/2017
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Processo 1045618-83.2016.8.26.0100 -  Pedido de Providências -  Cancelamento de Hipoteca -  Irma Rejane Araújo
Genovesi - Caixa Econômica Federal - CEF e outros - - a partir da publicação desta certidão estes autos serão remetidos
ao Sr. 14º Oficial de Registro de Imóveis da Capital, onde as partes interessadas no registro e/ou averbação devem se
dirigir para as providências necessárias ao seu cumprimento, esclarecendo que os autos permanecerão por 30 (trinta)
dias na referida Serventia. - ADV: CASSIO MARCELO DE SALES BELLATO (OAB 146361/SP), CAMILA MODENA BASSETTO
RIBEIRO (OAB 210750/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Pedro Oswaldo Nastri
Publicado em: 20/02/2017 - Página Nº 896

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0065/2017
Processo 1103157-07.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Pedro Oswaldo Nastri - Vistos.
Recebo  o  recurso  administrativo  interposto  às  fls.215/218,  em  seus  regulares  efeitos.  Anote-se.Ao  Ministério
Público.Após, remetam-se os autos à Egrégia Corregedoria Geral da Justiça, com nossas homenagens e cautelas de
praxe. Int. - ADV: VALERIA DE PAULA THOMAS DE ALMEIDA (OAB 131919/SP)

↑ Voltar ao índice

Dúvida - Registro de Imóveis - Claudete Chaves Sala e outro
Publicado em: 20/02/2017 - Página Nº 896

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0065/2017
Processo 1121962-08.2016.8.26.0100 - Dúvida - Registro de Imóveis - Claudete Chaves Sala e outro - Vistos.Recebo o
recurso  de  apelação  interposto  às  fls.107/113,  em  seus  regulares  efeitos.  Anote-se.Ao  Ministério  Público.Após,
remetam-se os autos ao Egrégio Conselho Superior da Magistratura, com nossas homenagens e cautelas de praxe.Int. -
ADV: CELSO LUIZ BARIONE (OAB 63079/SP), PRISCILA DE OLIVEIRA JARDIM (OAB 236466/SP)

↑ Voltar ao índice

 Pedido de Providências - Registro de Imóveis - M.S. - Marcos Sayeg
Publicado em: 20/02/2017 - Página Nº 896

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0065/2017
Processo 1126499-47.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - M.S. - Marcos Sayeg - Vistos.Junte
o requerente, no prazo de 15 (quinze) dias, a escritura de doação lavrada perante o 21º Tabelião de Notas da Capital,
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pela  qual  seus  genitores  lhe  transmitiram o  imóvel  em questão,  bem como  o  requerimento  protocolado  pelos
interessados perante o Oficial do 8º Registro de Imóveis da Capital para o cancelamento das cláusulas restritivas,
averbadas sob nº 08 na matricula nº 73.747.Com a juntada da documentação, tornem os autos conclusos.Int. - ADV:
MARCOS SAYEG (OAB 298876/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Condomínio Nova Leopoldina
Publicado em: 20/02/2017 - Página Nº 896

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0065/2017
Processo 1134549-62.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Condomínio Nova Leopoldina -
Vistos.Cumpra o requerente a decisão de fl.875, no prazo improrrogável de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de
extinção do feito,  por ausência de capacidade postulatória.Int.  -  ADV: EDMAR FERREIRA DE BRITTO JUNIOR (OAB
194995/SP)

↑ Voltar ao índice

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Sidnei Leonard Goldmann
Publicado em: 20/02/2017 - Página Nº 896

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0065/2017
Processo 1139174-42.2016.8.26.0100 - Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Sidnei Leonard Goldmann - Vistos.Verifico que
a sentença de fls.58/61 padeceu de erro material, tendo em vista que no dispositivo constou que a dúvida foi suscitada
pelo Oficial do 17º Registro de Imóveis da Capital, ao invés do Oficial do 15º Registro de Imóveis da Capital.Assim,
reconheço de ofício o erro material na sentença proferida às fls. 58/61, fazendo constar de seu dispositivo:”... Diante do
exposto, julgo improcedente a dúvida suscitada pelo Oficial do 15º Registro de Imóveis da Capital a requerimento de
Sidnei  Leonard  Goldmann,  e  consequentemente  determino o  registro  do  título  apresentado”.No mais,  persiste  a
sentença tal como lançada.Aguarde-se o transito em julgado da decisão, após remetam-se os autos ao registrador, para
as providências cabíveis.Int. - ADV: DENIS BERENCHTEIN (OAB 256883/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - MARCO ANTONIO BEATRIZ e outro
Publicado em: 20/02/2017 - Página Nº 900

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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RELAÇÃO Nº 0061/2017
Processo 0035873-38.2012.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas  Naturais  -  MARCO ANTONIO BEATRIZ  e  outro  -  A  parte  autora  deverá  comprovar  o  cumprimento  do(s)
mandado(s) retirado(s) neste Ofício, no prazo de 15 dias . - ADV: ANA CAROLINE SACCHI (OAB 333600/SP), CINTIA
MARIA DE SOUZA LIMONGI (OAB 207662/SP)

↑ Voltar ao índice

O Doutor Marcelo Benacchio, Meritíssimo Juiz de Direito da Segunda Vara de
Registros Públicos, no uso de suas atribuições legais. Considerando o
comunicado formulado pela Sra. Oficial do Registro Civil das Pessoas Naturais do
13º Subdistrito Butantã
Publicado em: 20/02/2017 - Página Nº 907

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0061/2017
PORTARIA Nº 05/2017-RC - O Doutor Marcelo Benacchio, Meritíssimo Juiz de Direito da Segunda Vara de Registros
Públicos, no uso de suas atribuições legais. Considerando o comunicado formulado pela Sra. Oficial do Registro Civil das
Pessoas Naturais do 13º Subdistrito Butantã, datado de 04/10/2016, noticiando que o Juiz de Casamentos Titular e o
Suplente de Juiz de Casamentos estão impossibilitados para celebrarem os casamento designados para os dias 01, 05,
06, 08, 09, 12, 13, 14, 15, 19, 20, 21, 22, 23, 27 e 30 de setembro de 2016, por motivos pessoais. Considerando a
indicação feita pela Sra. Oficial; Resolve: Designar Luiz Carlos Bosisio Frisoni, brasileiro, portador do RG. nº 5.896.410
SSP/SP e CPF nº 622.781.008- 82 , para exercer a função de Juiz de Casamentos Ad hoc, no Registro Civil das Pessoas
Naturais do 13º Subdistrito Butantã, a fim de realizar os casamentos que foram celebrados nos dias 01, 05, 06, 08, 09,
12, 13, 14, 15, 19, 20, 21, 22, 23, 27 e 30 de setembro de 2016. Promovam-se as comunicações necessárias.

↑ Voltar ao índice

 O Doutor Marcelo Benacchio, Meritíssimo Juiz de Direito da Segunda Vara de
Registros Públicos, no uso de suas atribuições legais. Considerando o
comunicado formulado pela Sra. Oficial do Registro Civil das Pessoas Naturais do
2º Subdistrito Liberdade
Publicado em: 20/02/2017 - Página Nº 907

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0061/2017
PORTARIA Nº 06/2017-RC - O Doutor Marcelo Benacchio, Meritíssimo Juiz de Direito da Segunda Vara de Registros
Públicos, no uso de suas atribuições legais. Considerando o comunicado formulado pela Sra. Oficial do Registro Civil das
Pessoas Naturais do 2º Subdistrito Liberdade, datado de 10/10/2016, noticiando que o Juiz de Casamentos Titular e o
Suplente de Juiz de Casamentos estão impossibilitados para celebrarem os casamento designados para os dias 17, 24 e
30 de setembro 2016, por motivos pessoais. Considerando a indicação feita pela Sra. Oficial; Resolve: Designar Sheila
Aparecida de Lima, brasileira, portador do RG. nº 27.603.806-X SSP/SP, para exercer a função de Juíza de Casamentos
Ad hoc, no Registro Civil das Pessoas Naturais do 2º Subdistrito Liberdade, a fim de realizar os casamentos que foram
celebrados nos dias 17 e 30 de setembro de 2016. Designar Paula Aparecida Gomes, brasileira, portador do RG. nº
35.153.808-2 SSP/SP, para exercer a função de Juíza de Casamentos Ad hoc, no Registro Civil das Pessoas Naturais do
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2º Subdistrito Liberdade, a fim de realizar os casamentos que foram celebrados nos dias 24 de setembro de 2016.
Promovam-se as comunicações necessárias.

↑ Voltar ao índice

O Doutor Marcelo Benacchio, Meritíssimo Juiz de Direito da Segunda Vara de
Registros Públicos, no uso de suas atribuições legais. Considerando o
comunicado formulado pela Sra. Oficial do Registro Civil das Pessoas Naturais do
29º Subdistrito Santo Amaro
Publicado em: 20/02/2017 - Página Nº 907

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0061/2017
PORTARIA Nº 07/2017-RC - O Doutor Marcelo Benacchio, Meritíssimo Juiz de Direito da Segunda Vara de Registros
Públicos, no uso de suas atribuições legais. Considerando o comunicado formulado pela Sra. Oficial do Registro Civil das
Pessoas Naturais do 29º Subdistrito Santo Amaro, datado de 30/10/2016, noticiando que o Juiz de Casamentos Titular e
o Suplente de Juiz de Casamentos estão impossibilitados para celebrarem os casamentos designados para os dias 01,
03, 24 e 27 de setembro de 2016, por motivos pessoais. Considerando a indicação feita pela Sra. Oficial; Resolve:
Designar Rogério Miguel de Oliveira, brasileiro, portador do RG. nº 28.694.686-5 SSP/SP, para exercer a função de Juiz
de Casamentos Ad hoc, no Registro Civil das Pessoas Naturais do 29º Subdistrito Santo Amaro, a fim de realizar os
casamentos que foi/foram celebrados nos dias 01 e 03 de setembro de 2016. Designar Alam Moreira de Almeida,
brasileiro, portador do RG. nº 45.939.614-6 SSP/SP, para exercer a função de Juiz de Casamentos Ad hoc, no Registro
Civil das Pessoas Naturais do 29º Subdistrito Santo Amaro, a fim de realizar os casamentos que foi/foram celebrados
nos dias 03, 24 e 27 de setembro de 2016. Promovam-se as comunicações necessárias.

↑ Voltar ao índice

O Doutor Marcelo Benacchio, Meritíssimo Juiz de Direito da Segunda Vara de
Registros Públicos, no uso de suas atribuições legais. Considerando o
comunicado formulado pela Sra. Oficial do Registro Civil das Pessoas Naturais do
35º Subdistrito Barra Funda
Publicado em: 20/02/2017 - Página Nº 907

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0061/2017
PORTARIA Nº 08/2017-RC - O Doutor Marcelo Benacchio, Meritíssimo Juiz de Direito da Segunda Vara de Registros
Públicos, no uso de suas atribuições legais. Considerando o comunicado formulado pela Sra. Oficial do Registro Civil das
Pessoas Naturais do 35º Subdistrito Barra Funda, datado de 03/09/2016, noticiando que o Juiz de Casamentos Titular e o
Suplente de Juiz de Casamentos estão impossibilitados para celebrarem os casamentos designados para o dia 03 de
setembro de 2016, por motivos pessoais. Considerando a indicação feita pela Sra. Oficial; Resolve: Designar Fabiana
Souza Pereira, brasileira, portador do RG. nº 49.159.860-9 SSP/SP e CPF nº 062.511.685-28 para exercer a função de
Juiz de Casamentos Ad hoc, no Registro Civil das Pessoas Naturais do 35º Subdistrito Barra Funda, a fim de realizar os
casamentos que foi/foram celebrados no dia 03 de setembro de 2016. Promovam-se as comunicações necessárias.

↑ Voltar ao índice
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O Doutor Marcelo Benacchio, Meritíssimo Juiz de Direito da Segunda Vara de
Registros Públicos, no uso de suas atribuições legais. Considerando o
comunicado formulado pela Sra. Oficial do Registro Civil das Pessoas Naturais do
31º Subdistrito Pirituba
Publicado em: 20/02/2017 - Página Nº 907

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0061/2017
PORTARIA Nº 09/2017-RC - O Doutor Marcelo Benacchio, Meritíssimo Juiz de Direito da Segunda Vara de Registros
Públicos, no uso de suas atribuições legais. Considerando o comunicado formulado pela Sra. Oficial do Registro Civil das
Pessoas Naturais do 31º Subdistrito Pirituba, datado de 05/09/2016, noticiando que o Juiz de Casamentos Titular e o
Suplente de Juiz de Casamentos estão impossibilitados para celebrarem os casamentos designados para o dia 24 de
setembro de 2016, por motivos pessoais. Considerando a indicação feita pela Sra. Oficial; Resolve: Designar Edicarlos
Marafanti Silva, brasileiro, portador do RG. nº 34.099.070 SSP/SP e CPF nº 332.078.268-14, para exercer a função de
Juiz de Casamentos Ad hoc, no Registro Civil das Pessoas Naturais do 31º Subdistrito Pirituba, a fim de realizar os
casamentos que foram celebrados nos dias 24 de setembro de 2016. Promovam-se as comunicações necessárias.

↑ Voltar ao índice

O Doutor Marcelo Benacchio, Meritíssimo Juiz de Direito da Segunda Vara de
Registros Públicos, no uso de suas atribuições legais. Considerando o
comunicado formulado pela Sra. Oficial do Registro Civil das Pessoas Naturais do
Distrito de Itaim Paulista
Publicado em: 20/02/2017 - Página Nº 907

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0061/2017
PORTARIA Nº 10/2017-RC - O Doutor Marcelo Benacchio, Meritíssimo Juiz de Direito da Segunda Vara de Registros
Públicos, no uso de suas atribuições legais. Considerando o comunicado formulado pela Sra. Oficial do Registro Civil das
Pessoas Naturais do Distrito de Itaim Paulista, datado de 17/10/2016, noticiando que o Juiz de Casamentos Titular e o
Suplente de Juiz de Casamentos estão impossibilitados para celebrarem os casamentos designados para os dias 22 de
outubro de 2016, 12, 19 e 26 de novembro de 2016 e 17 de dezembro de 2016, por motivos pessoais. Considerando a
indicação feita pela Sra. Oficial; Resolve: Designar Paloma Karoline Souza Costa Ribeiro, brasileira, portador do RG. nº
34.850.514-0 SSP/SP e CPF nº 062.511.685-28 para exercer a função de Juiz de Casamentos Ad hoc, no Registro Civil
das Pessoas Naturais do Distrito de Itaim Paulista, a fim de realizar os casamentos que foi/foram celebrados nos dias 22
de outubro de 2016, 12, 19 e 26 de novembro de 2016 e 17 de dezembro de 2016. Promovam-se as comunicações
necessárias.

↑ Voltar ao índice

O Doutor Marcelo Benacchio, Meritíssimo Juiz de Direito da Segunda Vara de
Registros Públicos, no uso de suas atribuições legais. Considerando o
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comunicado formulado pela Sra. Oficial do Registro Civil das Pessoas Naturais do
12º Subdistrito - Cambuci
Publicado em: 20/02/2017 - Página Nº 908

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0061/2017
PORTARIA Nº 11/2017-RC - O Doutor Marcelo Benacchio, Meritíssimo Juiz de Direito da Segunda Vara de Registros
Públicos, no uso de suas atribuições legais. Considerando o comunicado formulado pela Sra. Oficial do Registro Civil das
Pessoas Naturais do 12º Subdistrito - Cambuci, datado de 03/10/2016, noticiando que o Juiz de Casamentos Titular e o
Suplente de Juiz de Casamentos estão impossibilitados para celebrarem os casamentos designados para o dia 09 de
setembro de 2016, por motivos pessoais. Considerando a indicação feita pela Sra. Oficial; Resolve: Designar Cláudia
Carrasco Martins de Oliveira brasileira, portador do RG. nº 29.610.851-0 SSP/SP para exercer a função de Juiz de
Casamentos  Ad hoc,  no  Registro  Civil  das  Pessoas  Naturais  do  12º  Subdistrito  -  Cambuci,  a  fim de realizar  os
casamentos que foi/foram celebrados no dia 09 de setembro de 2016. Promovam-se as comunicações necessárias.

↑ Voltar ao índice

O Doutor Marcelo Benacchio, Meritíssimo Juiz de Direito da Segunda Vara de
Registros Públicos, no uso de suas atribuições legais. Considerando o
comunicado formulado pela Sra. Oficial do Registro Civil das Pessoas Naturais do
12º Subdistrito - Cambuci
Publicado em: 20/02/2017 - Página Nº 908

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0061/2017
PORTARIA Nº 12/2017-RC - O Doutor Marcelo Benacchio, Meritíssimo Juiz de Direito da Segunda Vara de Registros
Públicos, no uso de suas atribuições legais. Considerando o comunicado formulado pela Sra. Oficial do Registro Civil das
Pessoas Naturais do 12º Subdistrito - Cambuci, datado de 03/10/2016, noticiando que o Juiz de Casamentos Titular e o
Suplente de Juiz de Casamentos estão impossibilitados para celebrarem os casamentos designados para o dia 09 de
setembro de 2016, por motivos pessoais. Considerando a indicação feita pela Sra. Oficial; Resolve: Designar Cláudia
Carrasco Martins de Oliveira brasileira, portador do RG. nº 29.610.851-0 SSP/SP para exercer a função de Juiz de
Casamentos  Ad hoc,  no  Registro  Civil  das  Pessoas  Naturais  do  12º  Subdistrito  -  Cambuci,  a  fim de realizar  os
casamentos que foi/foram celebrados no dia 09 de setembro de 2016. Promovam-se as comunicações necessárias.

↑ Voltar ao índice

O Doutor Marcelo Benacchio, Meritíssimo Juiz de Direito da Segunda Vara de
Registros Públicos, no uso de suas atribuições legais. Considerando o
comunicado formulado pela Sra. Oficial do Registro Civil das Pessoas Naturais do
Distrito de São Mateus
Publicado em: 20/02/2017 - Página Nº 908

2ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0061/2017
PORTARIA Nº 13/2017-RC - O Doutor Marcelo Benacchio, Meritíssimo Juiz de Direito da Segunda Vara de Registros
Públicos, no uso de suas atribuições legais. Considerando o comunicado formulado pela Sra. Oficial do Registro Civil das
Pessoas Naturais do Distrito de São Mateus, datado de 08/09/2016, noticiando que o Juiz de Casamentos Titular e o
Suplente de Juiz de Casamentos estão impossibilitados para celebrarem os casamentos designados para o dia 06, 13,
20 e 27 de agosto de 2016, por motivos pessoais. Considerando a indicação feita pela Sra. Oficial; Resolve: Designar
Ailton Henrique Dias, brasileiro, portador do RG. Nº 25.769.897-8 SSP/SP para exercer a função de Juiz de Casamentos
Ad hoc, no Registro Civil das Pessoas Naturais do Distrito de São Mateus, a fim de realizar os casamentos que foi/foram
celebrados no dia 09 de setembro de 2016. Promovam-se as comunicações necessárias.

↑ Voltar ao índice

O Doutor Marcelo Benacchio, Meritíssimo Juiz de Direito da Segunda Vara de
Registros Públicos, no uso de suas atribuições legais. Considerando o
comunicado formulado pela Sra. Oficial do Registro Civil das Pessoas Naturais do
24º Subdistrito Indianópolis
Publicado em: 20/02/2017 - Página Nº 908

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0061/2017
PORTARIA Nº 14/2017-RC - O Doutor Marcelo Benacchio, Meritíssimo Juiz de Direito da Segunda Vara de Registros
Públicos, no uso de suas atribuições legais. Considerando o comunicado formulado pela Sra. Oficial do Registro Civil das
Pessoas Naturais do 24º Subdistrito Indianópolis, datado de 30/09/2016, noticiando que o Juiz de Casamentos Titular e
o(a) Suplente de Juiz de Casamentos estão impossibilitados para celebrarem o(s) casamento(s) designado(s) para o(s)
dia(s)  17 de setembro de 2016,  por motivos pessoais.  Considerando a indicação feita pela Sra.  Oficial;  Resolve:
Designar Marcelo André de Alcantara, brasileiro, casado, portador do RG. nº 26.100.209-0 SSP/SP e CPF nº 191.862.958-
70, para exercer a função de Juiz de Casamentos Ad hoc, no Registro Civil das Pessoas Naturais do 24º Subdistrito
Indianópolis, a fim de realizar o(s) casamento(s) que foi/foram celebrado(s) no(s) dia(s) 17 de setembro de 2016.
Promovam-se as comunicações necessárias.

↑ Voltar ao índice

O Doutor Marcelo Benacchio, Meritíssimo Juiz de Direito da Segunda Vara de
Registros Públicos, no uso de suas atribuições legais. Considerando o
comunicado formulado pela Sra. Oficial do Registro Civil das Pessoas Naturais do
Distrito de Ermelino Matarazzo
Publicado em: 20/02/2017 - Página Nº 908

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0061/2017
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PORTARIA Nº 15/2017-RC - O Doutor Marcelo Benacchio, Meritíssimo Juiz de Direito da Segunda Vara de Registros
Públicos, no uso de suas atribuições legais. Considerando o comunicado formulado pela Sra. Oficial do Registro Civil das
Pessoas Naturais do Distrito de Ermelino Matarazzo, datado de 27/10/2016, noticiando que o Juiz de Casamentos Titular
e o(a) Suplente de Juiz de Casamentos estão impossibilitados para celebrarem o(s) casamento(s) designado(s) para o(s)
dia(s) 06 de novembro de 2016, por motivos pessoais.  Considerando a indicação feita pela Sra. Oficial;  Resolve:
Designar Simone Pinheiro dos Reis Pereira,  brasileira,  casada, portador do RG. nº 21.463.569-7 SSP/SP e CPF nº
130.372.818-47, para exercer a função de Juiz de Casamentos Ad hoc, no Registro Civil das Pessoas Naturais do Distrito
de Ermelino Matarazzo, a fim de realizar o(s) casamento(s) que foi/foram celebrado(s) no(s) dia(s) 06 de novembro de
2016. Promovam-se as comunicações necessárias.

↑ Voltar ao índice

O Doutor Marcelo Benacchio, Meritíssimo Juiz de Direito da Segunda Vara de
Registros Públicos, no uso de suas atribuições legais. Considerando o
comunicado formulado pela Sra. Oficial do Registro Civil das Pessoas Naturais do
23º Subdistrito Casa Verde
Publicado em: 20/02/2017 - Página Nº 908

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0061/2017
PORTARIA Nº 16/2017-RC - O Doutor Marcelo Benacchio, Meritíssimo Juiz de Direito da Segunda Vara de Registros
Públicos, no uso de suas atribuições legais. Considerando o comunicado formulado pela Sra. Oficial do Registro Civil das
Pessoas Naturais do 23º Subdistrito Casa Verde, datado de 01/11/2016, noticiando que o Juiz de Casamentos Titular e
o(a) Suplente de Juiz de Casamentos estão impossibilitados para celebrarem o(s) casamento(s) designado(s) para o(s)
dia(s) 01, 06, 11, 13, 22 e 27 de outubro de 2016, por motivos pessoais. Considerando a indicação feita pela Sra. Oficial;
Resolve: Designar Aline Lopes Pedro e Silva, brasileira, casada, portador do RG. nº 43.989.297-1 SSP/SP e CPF nº
334.423.308-40, para exercer a função de Juiz de Casamentos Ad hoc, no Registro Civil das Pessoas Naturais do 23º
Subdistrito Casa Verde, a fim de realizar o(s) casamento(s) que foi/foram celebrado(s) no(s) dia(s) 01, 06, 11, 13, 22 e
27 de outubro de 2016. Promovam-se as comunicações necessárias.

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - Carla Barbieri Rocha Santos
Publicado em: 20/02/2017 - Página Nº 909

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0067/2017
Processo 1007928-83.2017.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento  ou Restauração de Registro  Civil  -  REGISTROS
PÚBLICOS - Carla Barbieri Rocha Santos - Vistos.Cuida-se de ação de retificação de registro civil.Para a fixação da
competência dentro de uma Comarca não se aplicam os artigos do Código de Processo Civil (art. 42 e seguintes), não só
porque os artigos referem-se à competência territorial - a competência entre os foros da Comarca de São Paulo é,
segundo a jurisprudência, de Juízo e, pois, absoluta -, mas porque a matéria é reservada à Lei de Organização Judiciária
(Decreto-Lei Complementar Estadual n° 3/69), de competência privativa do Poder Judiciário dos Estados (art. 96 da
Constituição Federal).Ou seja,  a  lei  federal  que trata  de competência  territorial  jamais  poderia  influir  na  Lei  de
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Organização Judiciária que trata da competência dentro de uma Comarca. O Código Judiciário Paulista determina: Artigo
41. - Aos Juízes das Varas Distritais compete: I - processar e julgar: a) as causas civis e comerciais da espécie e valor
estabelecidos na Lei de Organização Judiciária quando o réu for domiciliado no território do Juízo ou versarem sobre
imóvel nele situado, bem como as conexas de qualquer valor. Portanto, compete às Varas Cíveis dos Foros Regionais a
apreciação de feitos relativos a registro civil.Nesta linha, confirase a melhor jurisprudência:CONFLITO NEGATIVO DE
COMPETÊNCIA. Ação de retificação de registro civil. Competência do foro da Comarca da lavratura do assento ou do
domicílio das requerentes. Precedente do C. Superior Tribunal de Justiça. Inaplicabilidade do art. 109, § 5º, da Lei de
Registros Públicos, que autoriza a propositura da ação em Comarca diversa daquela em que foi lavrado o assento a ser
retificado. Hipótese dos autos em que tanto o domicílio das requerentes, quanto o Cartório onde realizados os atos de
registro das certidões de nascimento, situam-se na mesma Comarca de São Paulo. Incidência do art. 38, inciso I, do
Código  Judiciário  do  Estado  de  São  Paulo,  que  regulamenta  a  competência  das  Varas  de  Registros  Públicos,
posteriormente disciplinado pelo art. 54, inciso II, alínea ‘j’, da Resolução nº. 2, de 15 de dezembro de 1976, que dispõe
sobre a competência das Varas Cíveis dos Foros Regionais para a apreciação dos feitos relativos a registro civil, mesmo
que envolvam questão de estado. Repartição de competências entre os Foros Regionais e o Central da Comarca da
Capital que se define pelo critério funcional, de natureza absoluta. Precedente desta E. Câmara Especial. Conflito
procedente, para declarar competente o MM. Juízo suscitante. (Conflito de Competência nº 0068169-54.2014.8.26.0000,
Relator Des. Carlos Dias Mota).2. Destarte, com fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São
Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea “J”, da Resolução 2/76, determino o a redistribuição dos autos a uma das Varas
Cíveis do Foro Regional de Santo Amaro, competente para apreciar o pedido, com fundamento no artigo 64, § § 1º e 3º,
do Código de Processo Civil. Providenciem-se as anotações de praxe e comunicações pertinentes. Intimem-se. - ADV:
ELIZABETH DE ANGELO (OAB 371796/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Bianca Ribeiro da Silva - - Barbara Ribeiro da Silva
Publicado em: 20/02/2017 - Página Nº 909

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0067/2017
Processo 1011402-62.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Bianca Ribeiro da Silva - - Barbara Ribeiro da Silva - Vistos.Redistribua-se a uma das Varas Cíveis do Foro
Regional  de  Santo  Amaro,  competente  para  julgar  o  feito  (pelo  critério  funcional),  diante  do domicilio  da  parte
requerente, com fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, e no artigo 54, inciso II,
alínea “J”, da Resolução 2/76.Intimemse. - ADV: MARCIO SOARES MACHADO (OAB 203957/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Elisama Gomes da Silva
Publicado em: 20/02/2017 - Página Nº 910

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0067/2017
Processo 1013238-70.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Elisama Gomes da Silva - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência
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do(s) requerente(s). - ADV: JOSE OSVALDO DA COSTA (OAB 118740/SP)
↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Elisabete Regina Martins Pires - - Paulo Cesar Martins -
Elisabete Regina Martins Pires - - Elisabete Regina Martins Pires
Publicado em: 20/02/2017 - Página Nº 910

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0067/2017
Processo 1013281-07.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Elisabete Regina Martins Pires - - Paulo Cesar Martins - Elisabete Regina Martins Pires - - Elisabete
Regina Martins Pires - Vistos.Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de incompetência absoluta deste Juízo
para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de Processo Civil, manifeste-se a
parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: ELISABETE REGINA MARTINS PIRES (OAB 330710/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Gabriel Vilela Sêda e outro
Publicado em: 20/02/2017 - Página Nº 910

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0067/2017
Processo 1013434-40.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Gabriel Vilela Sêda e outro - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência do(s)
requerente(s). - ADV: SHEILA MEZZARANO (OAB 71120/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - Gilson Packer
Publicado em: 20/02/2017 - Página Nº 910

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0067/2017
Processo 1013576-44.2017.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento  ou Restauração de Registro  Civil  -  REGISTROS
PÚBLICOS  -  Gilson  Packer  -  A  parte  autora  deverá  juntar  aos  autos  o(s)  comprovante(s)  de  residência  do(s)
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requerente(s). - ADV: PAOLA SANDOVAL PEIXOTO LARRET RAGAZZINI (OAB 363755/SP)
↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Eduardo Marden Ferragonio
Publicado em: 20/02/2017 - Página Nº 910

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0067/2017
Processo 1013593-80.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Eduardo Marden Ferragonio - A parte autora deve providenciar e juntar o comprovante do recolhimento das
custas iniciais e , sob pena de cancelamento da distribuição (Comunicado CG nº 1307/2007), e/ou da contribuição à
CPA. Observo que atualmente o menor salário mínimo vigente no Estado de São Paulo é o valor de R$ 1.000,00,
correspondente ao salário do empregado doméstico (lei estadual nº 16.162/2016). Dessa forma, o valor a ser recolhido
para cada procuração é de R$ 20,00. Ainda, a parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência
do(s) requerente(s). - ADV: JOSÉ CLAUDIO TEIXEIRA AZEVEDO SILVA (OAB 1595-B/RJ)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Eduardo Marden Ferragonio
Publicado em: 20/02/2017 - Página Nº 910

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0067/2017
Processo 1013602-42.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Eduardo Marden Ferragonio - A parte autora deve providenciar e juntar o comprovante de recolhimento das
custas iniciais e de procuração, sob pena de cancelamento da distribuição (Comunicado CG nº 1307/2007), e/ou da
contribuição à CPA. Observo que atualmente o menor salário mínimo vigente no Estado de São Paulo é o valor de R$
1.000,00, correspondente ao salário do empregado doméstico (lei estadual nº 16.162/2016). Dessa forma, o valor a ser
recolhido para cada procuração é de R$ 20,00. Ainda, a parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de
residência do(s) requerente(s). - ADV: JOSÉ CLAUDIO TEIXEIRA AZEVEDO SILVA (OAB 1595-B/RJ)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Scheylla Miranda dos Santos
Publicado em: 20/02/2017 - Página Nº 911

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0067/2017
Processo 1013688-13.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Scheylla Miranda dos Santos - Não se afigura verossímil que a parte autora não tenha qualquer comprovante de
residência em seu nome. Providencie, pois, no prazo de 5 dias.Friso que A correta declaração de endereço da parte
autora é importantíssima, pois dela decorre a aplicação das regras de fixação da competência para propositura da ação
de retificação de registro civil. Por corolário do princípio do juiz natural, não cabe à parte escolher livremente o Juízo que
julgará sua causa, emergindo daí o seu dever processual de comprovar o endereço de seu domicílio nesses autos. -
ADV: IARA MARIA MATOS GUIMARAES (OAB 133292/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Cleusa Aparecido Inacio Sandoval - - Sophia Alicia Inacio Sandoval
Publicado em: 20/02/2017 - Página Nº 913

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0067/2017
Processo 1057489-13.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Cleusa Aparecido Inacio Sandoval - - Sophia Alicia Inacio Sandoval - Sobre o ofício de fls. 55, manifeste-se o MP.
- ADV: FABIANI LOPES (OAB 182408/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Umberto Cidade Semeghini - - Ulisses Cidade Semeghini
Publicado em: 20/02/2017 - Página Nº 913

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0067/2017
Processo 1059320-96.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Umberto Cidade Semeghini - - Ulisses Cidade Semeghini - Fls. 65/69: Primeiramente, ao MP. Após,
tornem para as deliberações pertinentes. - ADV: NEUSA APARECIDA VAROTTO (OAB 51156/SP), SUELY DE FREITAS
GAMA SEMEGHINI (OAB 54745/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Omar Mendoza Tola
Publicado em: 20/02/2017 - Página Nº 914

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS



399

JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0067/2017
Processo 1077952-73.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Omar Mendoza Tola - Fls. 41/43: Ao Ministério Público. - ADV: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO
(OAB 999999/DP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Roberto Pavlos Carbone
Publicado em: 20/02/2017 - Página Nº 914

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0067/2017
Processo 1081973-92.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome -  Roberto  Pavlos  Carbone -  Ao Ministério  Público.  -  ADV:  FRANCISCO CELSO NOGUEIRA RODRIGUES (OAB
297915/SP), BRUNO LEANDRO RIBEIRO SILVA (OAB 236667/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Veronica Pereira de Oliveira
Publicado em: 20/02/2017 - Página Nº 915

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0067/2017
Processo 1090684-86.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Veronica Pereira de Oliveira - Vistos.Para análise do pedido de Justiça Gratuita, deverá a parte autora
exibir declaração de imposto de renda do último exercício fiscal, incluindo relação de bens e direitos. Em caso de
isenção,  exibir  declaração  de  próprio  punho  declarando  a  isenção  tributária.  Também  poderão  ser  exibidos
comprovantes outros documentos que o autor considere relevantes para comprovar a insuficiência de recursos alegada,
como comprovante de rendimentos. Na hipótese de ser aposentado, deverá apresentar extrato de rendimentos do
INSS.Prazo: 5 dias.Int. - ADV: SILVANA PEREIRA FIGUEIREDO DE OLIVEIRA (OAB 348268/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- ALESSANDRA APARECIDA GALO e outros
Publicado em: 20/02/2017 - Página Nº 915

2ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0067/2017
Processo 1091845-05.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - ALESSANDRA APARECIDA GALO e outros - Vistos.Em face do silencio da parte autora (fls. 111), cumpra-se o já
deliberado às fls. 108, expedindo-se o necessário.Int. - ADV: MIGUEL RUSSO (OAB 149955/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Thiago Gomes Pinto
Publicado em: 20/02/2017 - Página Nº 915

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0067/2017
Processo 1093281-96.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Thiago Gomes Pinto - JULGO EXTINTO o processo, sem resolução de mérito, com base no artigo 485, inciso III, do
Código de Processo Civil.Custas ex lege.Oportunamente, arquivem-se os autos. P.I. - ADV: FERNANDO FABIANI CAPANO
(OAB 203901/ SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Mariza Daniel Velasques
Publicado em: 20/02/2017 - Página Nº 916

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0067/2017
Processo 1097676-63.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome -  Mariza  Daniel  Velasques -  Oficie-se consoante requerido às  fls.  56/57.Após,  ao MP e conclusos para as
deliberações pertinentes. - ADV: BRYANN WINGESTER ALVES (OAB 347695/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- D.A.L.O.
Publicado em: 20/02/2017 - Página Nº 916

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
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ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0067/2017
Processo 1099458-08.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - D.A.L.O. - Vistos.1. Fls. 87/88: Para viabilizar a análise do pedido de aditamento, determino à autora que
apresente a transcrição do casamento estrangeiro, em dez dias.2. Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: KAREN SCHWACH
(OAB 265768/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- C.A.M.
Publicado em: 20/02/2017 - Página Nº 917

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0067/2017
Processo 1103254-07.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - C.A.M. - Vistos.Nesta data, realizei a pesquisa de endereço pelo sistema Infojud e verifiquei constar que a autora
tem domicílio no Bairro de Pirituba, mesmo local que as testemunhas de fls. 35/37 informaram residir.Assim, pela
derradeira oportunidade, cumpra a parte autora o item 2 da decisão de fls. 94. Intimem-se. - ADV: IARA MARIA MATOS
GUIMARAES (OAB 133292/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Eraldo Santos dos Reis
Publicado em: 20/02/2017 - Página Nº 917

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0067/2017
Processo 1103705-66.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Eraldo Santos dos Reis - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial, deferindo a
lavratura do assento de nascimento de Eraldo Santos dos Reis, na modalidade tardia, observando-se os dados contidos
nas fls. 129, acolhida, na íntegra, a cota ministerial (fl. 129).Após o trânsito em julgado, expeça-se o necessário. Ficam
concedidos os benefícios da JUSTIÇA GRATUITA nos termos do artigo 12 da Lei 1060/50, o que deve ser observado pelo
Sr.  Oficial  da Unidade do Serviço de Registro Civil  das Pessoas Naturais competente.Esta sentença servirá como
mandado,desde  que  assinada  digitalmente  por  esta  Magistrada  e  acompanhada  das  cópias  necessárias  ao  seu
cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro
Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais
competente deverá comunicar  este Juízo,  em cinco dias,  via  ofício,  o  lançamento das averbações nos assentos,
indicando-os  expressamente.Outrossim,  se  aplicável,  poderá  nesta  ser  exarado  o  respeitável  “CUMPRA-SE”  do
Excelentíssimo Senhor Doutor  Juiz  Corregedor Permanente competente,  ordenando seu cumprimento pelo Senhor
Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais.A parte autora fica expressamente
ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 ,
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inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório à
dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis,
aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de Processo Civil.Ciência ao Ministério
Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I. - ADV: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO (OAB
999999/DP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - L.C.T. - - E.N.A.T. - - F.L.T. - - L.A.T.
Publicado em: 20/02/2017 - Página Nº 917

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0067/2017
Processo 1107926-58.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - L.C.T. - - E.N.A.T. - - F.L.T. - - L.A.T. - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s)
certidão(ões) e comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: LEANDRO DRAGOJEVIC
BOSKO (OAB 285432/ SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - Rejane Pombal Ferreira
Publicado em: 20/02/2017 - Página Nº 918

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0067/2017
Processo 1110529-07.2016.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento  ou Restauração de Registro  Civil  -  REGISTROS
PÚBLICOS - Rejane Pombal Ferreira - Sobre o parecer ministerial de fls. 29, manifeste-se, primeiramente, a parte
autora.Após, tornem. - ADV: MONICA SECUNDO GOUVEIA PINHEIRO DE PAIVA (OAB 308527/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Maria Benedita Oliveira Terezo
Publicado em: 20/02/2017 - Página Nº 918

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0067/2017
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Processo 1114053-12.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Maria Benedita Oliveira Terezo - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial.Custas
à  parte  autora.Esta  sentença  servirá  como  mandado,desde  que  assinada  digitalmente  por  esta  Magistrada  e
acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao
Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os
autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do
Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via ofício, o
lançamento das  averbações  nos  assentos,  indicando-os  expressamente.Outrossim,  se  aplicável,  poderá  nesta  ser
exarado  o  respeitável  “CUMPRA-SE”  do  Excelentíssimo  Senhor  Doutor  Juiz  Corregedor  Permanente  competente,
ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial  da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil  das Pessoas
Naturais.A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o
cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não
cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções
criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de
Processo Civil.Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I. - ADV: JAIRO VAROLI JUNIOR
(OAB 160185/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Família - Augusto
Diniz Pereira Sobral
Publicado em: 20/02/2017 - Página Nº 918

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0067/2017
Processo 1118021-50.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Família - Augusto
Diniz Pereira Sobral -  Sobre o parecer ministerial  de fls.  26, primeiramente, manifeste-se a parte autora.Prazo: 5
dias.Após, tornem para as deliberações pertinentes. - ADV: ALMIR DA SILVA SOBRAL (OAB 286015/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
nascimento após prazo legal - Leonardo Zorba Stocco - Leonardo Zorba Stocco
Publicado em: 20/02/2017 - Página Nº 918

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0067/2017
Processo 1120910-74.2016.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil  -  Registro de
nascimento após prazo legal - Leonardo Zorba Stocco - Leonardo Zorba Stocco - Ante o exposto e por tudo mais que nos
autos consta, JULGO PROCEDENTE a ação para determinar a lavratura do assento de nascimento de Emilio Stocco, na
modalidade tardia, com base nas informações constantes nas alíneas “a” a “f” da petição de fls. 03.Custas à parte
autora.Esta sentença servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das
cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da
Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais
no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro
Civil  das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo,  em cinco dias,  via ofício,  o lançamento das
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averbações nos assentos, indicando-os expressamente.Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável
“CUMPRA-SE” do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente competente, ordenando seu cumprimento
pelo Senhor  Oficial  da respectiva Unidade do Serviço de Registro  Civil  das Pessoas Naturais.A parte autora fica
expressamente ciente de que tem o dever processual  de comprovar nesses autos o cumprimento integral  desta
sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato
atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais
cabíveis,  aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de Processo Civil.Ciência ao
Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I. - ADV: LEONARDO ZORBA STOCCO (OAB 315611/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - Vida Maria Hennigs da Silva e outros
Publicado em: 20/02/2017 - Página Nº 918

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0067/2017
Processo 1123106-17.2016.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento  ou Restauração de Registro  Civil  -  REGISTROS
PÚBLICOS - Vida Maria Hennigs da Silva e outros - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial.Custas à
parte  autora.Esta  sentença  servirá  como  mandado,desde  que  assinada  digitalmente  por  esta  Magistrada  e
acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao
Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os
autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do
Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via ofício, o
lançamento das  averbações  nos  assentos,  indicando-os  expressamente.Outrossim,  se  aplicável,  poderá  nesta  ser
exarado  o  respeitável  “CUMPRA-SE”  do  Excelentíssimo  Senhor  Doutor  Juiz  Corregedor  Permanente  competente,
ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial  da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil  das Pessoas
Naturais.A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o
cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não
cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções
criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de
Processo  Civil.Ciência  ao  Ministério  Público.  Oportunamente,  arquivem-se  os  autos.P.R.I.  -  ADV:  PLINIO  RANGEL
PESTANA FILHO (OAB 59082/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- R.S.
Publicado em: 20/02/2017 - Página Nº 919

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0067/2017
Processo 1123482-03.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - R.S. - Vistos.Esclareça a parte autora acerca das ações constantes das certidões de fls. 18 e 20/25, acostando
aos autos, se o caso, certidão de homonímia.Prazo: 10 dias.Após, tornem para as deliberações pertinentes. - ADV:
KAREN SCHWACH (OAB 265768/SP)
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↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Mary Fernanda Ramos da Silva de Jesus
Publicado em: 20/02/2017 - Página Nº 919

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0067/2017
Processo 1124242-49.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Mary Fernanda Ramos da Silva de Jesus - Sobre o parecer ministerial de fls. 59/60, manifeste-se, primeiramente,
a parte autora, esclarecendo, inclusive, se possui outras provas a produzir.Prazo: 5 dias. - ADV: IVELSON SALOTTO (OAB
180458/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Ana Paula Pereira Rodrigues
Publicado em: 20/02/2017 - Página Nº 919

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0067/2017
Processo 1125041-92.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Ana Paula Pereira Rodrigues - Vistos.Cuida-se de ação de retificação de assento civil.Para a fixação
da competência dentro de uma Comarca não se aplicam os artigos do Código de Processo Civil (art. 42 e seguintes),
não só porque os artigos referem-se à competência territorial - a competência entre os foros da Comarca de São Paulo
é, segundo a jurisprudência, de Juízo e, pois, absoluta -, mas porque a matéria é reservada à Lei de Organização
Judiciária (Decreto-Lei Complementar Estadual n° 3/69), de competência privativa do Poder Judiciário dos Estados (art.
96 da Constituição Federal). Ou seja, a lei federal que trata de competência territorial jamais poderia influir na Lei de
Organização Judiciária que trata da competência dentro de uma Comarca. O Código Judiciário Paulista determina: Artigo
41. - Aos Juízes das Varas Distritais compete: I - processar e julgar: a) as causas civis e comerciais da espécie e valor
estabelecidos na Lei de Organização Judiciária quando o réu for domiciliado no território do Juízo ou versarem sobre
imóvel nele situado, bem como as conexas de qualquer valor.Portanto, compete às Varas Cíveis dos Foros Regionais a
apreciação de feitos relativos a registro civil.Nesta linha, confirase a melhor jurisprudência:”CONFLITO NEGATIVO DE
COMPETÊNCIA. Ação de retificação de registro civil. Competência do foro da Comarca da lavratura do assento ou do
domicílio das requerentes. Precedente do C. Superior Tribunal de Justiça. Inaplicabilidade do art. 109, § 5º, da Lei de
Registros Públicos, que autoriza a propositura da ação em Comarca diversa daquela em que foi lavrado o assento a ser
retificado. Hipótese dos autos em que tanto o domicílio das requerentes, quanto o Cartório onde realizados os atos de
registro das certidões de nascimento, situam-se na mesma Comarca de São Paulo. Incidência do art. 38, inciso I, do
Código  Judiciário  do  Estado  de  São  Paulo,  que  regulamenta  a  competência  das  Varas  de  Registros  Públicos,
posteriormente disciplinado pelo art. 54, inciso II, alínea ‘j’, da Resolução nº. 2, de 15 de dezembro de 1976, que dispõe
sobre a competência das Varas Cíveis dos Foros Regionais para a apreciação dos feitos relativos a registro civil, mesmo
que envolvam questão de estado. Repartição de competências entre os Foros Regionais e o Central da Comarca da
Capital que se define pelo critério funcional, de natureza absoluta. Precedente desta E. Câmara Especial. Conflito
procedente,  para  declarar  competente  o  MM.  Juízo  suscitante.”  (Conflito  de  Competência  nº  0068169-
54.2014.8.26.0000, Relator Des. Carlos Dias Mota).Ademais, respeitado entendimento diverso, este Juízo entende que o
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disposto no artigo 109, §5º da Lei de Registros Públicos aplica-se apenas à hipótese em que o domicílio da parte situa-
se em Comarca diversa daquela em que se encontra o Cartório de Registro Civil em que lavrado o assento que se
pretende retificar, quando, então, será expedido mandado e posterior “cumpra-se” do Juízo competente; diversamente
do que ocorre no presente caso em que se trata de Foros diversos dentro da mesma Comarca da Capital.Neste exato
sentido:”CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. Ação de retificação de registro civil. Competência do foro da Comarca
da lavratura do assento ou do domicílio das requerentes. Precedente do C. Superior Tribunal de Justiça. Inaplicabilidade
do art. 109, § 5º, da Lei de Registros Públicos, que autoriza a propositura da ação em Comarca diversa daquela em que
foi lavrado o assento a ser retificado. Hipótese dos autos em que tanto o domicílio das requerentes, quanto o Cartório
onde realizados os atos de registro das certidões de nascimento, situam-se na mesma Comarca de São Paulo. Incidência
do art. 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, que regulamenta a competência das Varas de Registros
Públicos, posteriormente disciplinado pelo art. 54, inciso II, alínea ‘j’, da Resolução nº. 2, de 15 de dezembro de 1976,
que dispõe sobre a competência das Varas Cíveis dos Foros Regionais para a apreciação dos feitos relativos a registro
civil, mesmo que envolvam questão de estado. Repartição de competências entre os Foros Regionais e o Central da
Comarca da Capital que se define pelo critério funcional, de natureza absoluta. Precedente desta E. Câmara Especial.
Conflito  procedente,  para  declarar  competente  o  MM.  Juízo  suscitante.”  (Conflito  de  Competência  nº  0068169-
54.2014.8.26.0000, Relator Des. Carlos Dias Mota).Destarte, com fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário
do Estado de São Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea “J”, da Resolução 2/76, declaro a incompetência absoluta desta
2ª Vara de Registros Públicos da Comarca da Capital e, por economia processual, determino a redistribuição dos autos a
uma das Varas Cíveis do Foro Regional de Santo Amaro, competente para apreciar o pedido, com fundamento no artigo
64, § § 1º e 3º, do Código de Processo Civil. Caso suscitado conflito negativo de competência, a presente decisão servirá
como informações.Providenciem-se as anotações de praxe e comunicações pertinentes. Int. - ADV: FATIMA MARIA DA
SILVA ALVES (OAB 56419/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Janete Sanvidoti Cavallini
Publicado em: 20/02/2017 - Página Nº 919

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0067/2017
Processo 1134833-70.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Janete Sanvidoti Cavallini - Vistos.Providencie a parte autora cópia de sua certidão de nascimento
atualizada, aditando o pedido inicial a fim de constar a retificação tanto do assento de nascimento quanto do de
casamento da requerente. Prazo: 5 dias. - ADV: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO (OAB 999999/DP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- A.S.G.
Publicado em: 20/02/2017 - Página Nº 919

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0067/2017
Processo 1135537-83.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - A.S.G. - Vistos.Considerando a grafia incorreta do prenome Anderson, providencie novamente a parte autora as
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certidões de fls. 31/32, 33 e 35.Prazo: 15 dias.Após, tornem para as deliberações pertinentes. - ADV: KAREN SCHWACH
(OAB 265768/SP)

↑ Voltar ao índice

Editais de Citação
Publicado em: 20/02/2017 - Página Nº 5

1ª Vara de Registros Públicos

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0602175-
85.1995.8.26.0100 (USU. 12)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) titulares de domínio Marcílio Brandino de Moraes; herdeiros de Casimiro Antonio da Cunha e Belmira
Izabel da Cunha, a saber: Benvinda da Cunha Fortini e s/m Antonio Fortini; herdeiros de Alice Carmosina da Cunha,
Casimiro Antonio da Cunha Filho e Belmiro Cunha, a saber: Casemiro A. Da Cunha; aos titulares Ildefonso Fernandes de
Brito, João Antonio da Cunha; herdeiros de Benedicto Alves da Cunha, a saber: Benedita da Cunha, João da Cunha,
Amécia da Cunha, Erondina da Cunha, Antonio da Cunha, Renata da Cunha Rossi; Justino Antonio Rodrigues, Henrique
Dias, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem,
herdeiros e/ou sucessores, que Gilson Francisco Pinho e s/m Idalina Mainardes Pinho ajuizaram ação de USUCAPIÃO,
visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Projetada 8, nº 04, Brasilândia, 31º Subdistrito -
Pirituba, São Paulo/SP, com área de 143,58 m², não consta número de contribuinte junto a Prefeitura, alegando posse
mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expedese o presente edital para citação dos supramencionados
para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0001930-
98.2010.8.26.0100 (USU. 32)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) titulares de domínio herdeiros de Assad Salomão Camis, a saber: Adib Camis, Neif Camis, Martha El
Hadi e s/m Toufic Nicolas El Hadi, Adiba Camis, Zakia Camis; aos confrontantes Semaan Sleiman Khamis e s/m Zakia
Khamis, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem,
herdeiros e/ ou sucessores, que Augusto Varolo e Ana Maria Varolo ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração
de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Gnaisse, nº 06, Vila Matilde, São Paulo - Capital, com área de 125,00 m²,
cadastrado junto a Municipalidade de São Paulo sob o nº 057.193.0051-1, alegando posse mansa e pacífica no prazo
legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0009932-
23.2011.8.26.0100 (USU. 216)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) aos compromissários e titulares de domínio herdeiros de Moacir Trussardi, a saber: Paulo de Tarso
Vianna Silveira Filho, Daniel Vianna Silveira, Maria José Cardoso Trussardi, Moacyr Cardoso Trussardi; aos confrontantes
Heber Vieira Alves e s/m Rogeria de Paula Soares Alves, Mitra Arquidiocesana de São Paulo, réus ausentes, incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que
João Olímpio de Souza e s/m Daisy da Costa Araújo de Souza ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de
domínio sobre o imóvel localizado na Rua Doutor José Aires Neto, nº 74, Jardim Bonfiglioli, 13º Subdistrito - Butantã, São
Paulo/SP, com área de 285,61m², contribuinte nº 101.141.0006-2, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal.
Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei.
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EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0010196-
06.2012.8.26.0100 (USU. 269)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) titulares de domínio Aldaisa Pereira Lima Mimary e s/m Edmon Mimary, Arthur César Antony Vieira
Alves; aos confrontantes Vicentina Martins Serrano, José Serapião de Faria, Rogério Aparecido Kitani, Sonia Fumie Kitani,
Enica Fugita Kitano, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se
casados forem, herdeiros  e/ou sucessores,  que Marina Correia  de Souza ajuizou ação de USUCAPIÃO,  visando a
declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Taiuvinha (antigo lote 7), nº 576, Vila Jacuí, São Miguel Paulista,
São Paulo/SP, com área de 340,00m², contribuinte nº 112.460.0010-4, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal.
Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0016155-
55.2012.8.26.0100 (USU. 408)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Manuel Medeiros Gomes e s/m Cramilda Mendes Gomes, João Gomes e s/m Thereza Gusman Gomes,
João Carlos Gomes e s/m Tereza Beatriz Dias Carvalho Gomes; confrontantes José Pereira da Silva e s/m Leonidia
Monteiro  da  Silva,  réus  ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem como seus  cônjuges,  se
casados  forem,  herdeiros  e/ou  sucessores,  que  Nirton  Moro  e  Sonia  Marina  Condoleo  Moro  ajuizaram ação  de
USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Antonio da Costa Dias (antiga Rua Três),
nº 391, Jardim Guarapiranga, Subdistrito de Capela do Socorro, São Paulo/SP, com área de 250,88 m², contribuinte nº
095.276.0089-8, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para
citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o
feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0043152-
75.2012.8.26.0100 (USU. 1072)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) aos confrontantes Gilberto Lazo Morales e s/m Valdirene Cristina Morales, Wanderley Versati, réus
ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou
sucessores, que Amabile de Moraes ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel
localizado na Rua Mariano Moro,  nº  351,  Vila  Regina,  Bairro de Itaquera,  São Paulo/SP,  com área de 200,20m²,
contribuinte nº 114.368.0011-1, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o
presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de
20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0249603-
11.2007.8.26.0100 (USU. 1076)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s)  réus ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem como seus cônjuges,  se
casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Geraldo Antonio de Oliveira e Antonia Audeluzia Barreto de Oliveira
ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Florestal, nº 5, na
Gleba K, Cidade Nova Heliópolis, Bairro do Ipiranga, São Paulo/SP, com área de 145,39 m², sem número de contribuinte,
alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0049155-
17.2010.8.26.0100 (USU. 1076)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
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FAZ SABER a(o)(s) titulares de domínio João Botelho da Silva e s/m Alexandrina Botelho da Silva, herdeiros de Hans
Bergwerk, a saber: Clarice Czertok e s/m Arie Czertok, Bertha Hermann; herdeiros de Freida Simis Bergwerk, a saber:
Willian Álvaro Bergwerk, Beatriz Bergwerk e Clarice Czertok e s/m Arie Czertok, réus ausentes, incertos, desconhecidos,
eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Wagner Carmo
Oliveira, Wilson Carmo Oliveira e Dayane Carmo Braga ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio
sobre o imóvel localizado na Rua Domingos Pires de Oliveira Dias, nº 103, casa 04, no Jardim Malia II, 32º Subdistrito -
Capela do Socorro, São Paulo/SP, com área de 184,00m², contribuinte nº 175.157.0035-0, alegando posse mansa e
pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que,
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o
réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei.
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0044777-
47.2012.8.26.0100 (USU. 1114)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) aos titulares de domínio José Martins Trovão, Joaquim Ribeiro Machado Pereira ou herdeiros, Rodrigo
de Andrade Sardinha e s/m Queila Paiva Sardinha, Marco Antonio Alaby; aos confrontantes João Carlos Martins de
Andrade e  s/m Ana Maria  Martins  de  Andrade,  José  Martinez,  réus  ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais
interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Marcílio Inocêncio da Silva e
Joyce Antunes de Souza ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na
Rua José Silvestre da Cruz (antiga Rua 28, antes Rua Mogi Guaçu), nº 91, Parque Araribá, São Paulo/SP, com área de
381,00m², contribuinte nº 169.196.0001-0, imóvel objeto da Matrícula nº 363.546, do 11º CRI, alegando posse mansa e
pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que,
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o
réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0260754-
71.2007.8.26.0100 (USU. 1197)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) herdeiros de Osmar Lúcio de Alencar, a saber: Filomena Meirelles de Alencar, Francisca Lúcio Carlos
e s/m Donizete Ferreira Carlos, Maria Meirelles da Silva e s/m Francisco Meirelles da Silva, Antonio Arrais de Meirelles e
s/m Maria Natalia de Meirelles, Maria Nadir Bresqui ou herdeiros, Celina Alencar Dalaqua e s/m Luiz Antonio Dalaqua,
Antonio Nogueira Sobrinho, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges,
se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Carlos Henrique Teixeira da Silva e Raimunda Ribeiro Lopes ajuizaram
ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Viela da Rua Sem Nome, nº 22 - A
(Lote 32 A da Quadra K), Jardim Alto Alegre, São Paulo/SP, com área de 130,00 m², sem número de contribuinte,
alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0050660-
43.2010.8.26.0100 (USU. 1121)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) titulares de domínio Maria do Carmo Soares Santiago e s/m Antonio Gomes Santiago, Antonio do
Nascimento Soares e s/m Astride Adas do Nascimento Soares, Celso Soares e s/m Valdelice Estevan Soares; herdeiros
de Ernesto José Soares, a saber: Neusa Soares Souto e s/m José de Barros Souto; ao confrontante Ângelo Ruggieri, réus
ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou
sucessores, que Nelson Pereira Boaventura e s/m Noemia Procopio Boaventura ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando
a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Antonio Lindoro da Silva, nº 591 (antigo nº 601-A), esquina
com a Avenida Ibiúna,  antiga Avenida General  Osório,  Vila  Aricanduva,  no 38º Subdistrito  -  Vila  Matilde/SP,  São
Paulo/SP, com área de 144,94 m², contribuinte municipal nº 057.047.0086-1, alegando posse mansa e pacífica no prazo
legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei.
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EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0046144-
09.2012.8.26.0100 (USU. 1143)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s)  Vergínia  Restolho  Costa  e  s/m Mário  Augusto  Costa,  réus  ausentes,  incertos,  desconhecidos,
eventuais  interessados,  bem  como  seus  cônjuges,  se  casados  forem,  herdeiros  e/ou  sucessores,  que  Wilhem
Hugenschimidt e s/m Inês Patrício Hugenschimidt ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio
sobre o imóvel localizado na Estrada da Cachoeira, nº 1125/1145, Jardim São João, Bairro Tremembé, São Paulo/SP, com
área  de  3.024,801  m²,  cadastrado  no  INCRA  sob  os  nºs.  638.358.674.494-0  e  4.348.741-6,  respectivamente,
pertencente ao 15º Cartório de Registro de Imóveis da Capital de São Paulo, Matrícula nº 84.522, alegando posse mansa
e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para
que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação,
o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0341470-
17.2009.8.26.0100 (USU. 1282)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Antonio Gordinho Filho e s/m Leonidia Cintra Gordinho, réus ausentes, incertos, desconhecidos,
eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Gladys Helena
Pereira  Silva  ajuizou  ação  de  USUCAPIÃO,  visando  a  declaração  de  domínio  sobre  o  imóvel  localizado  na  Rua
Ubatumirim,  nº  13 A,  Vila  Gea,  no 29º  Subdistrito  -  Santo Amaro,  São Paulo  -  Capital,  com área de 205,17m²,
contribuinte nº 090.129.0011-5, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o
presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de
20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0341933-
56.2009.8.26.0100 (USU. 1291)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Albertina Maria da Glória, Antonio Siqueira e s/m Maria Aparecida Siqueira ou Maria Aparecida Rocha
de Siqueira, Joana de Souza e s/m Cláudio Floriano de Souza ou Cláudio de Souza, Mário do Amaral Rocha, Antonio Silva
dos Santos ou herdeiros, Jesuina Aparecida do Amaral Rocha e Antonio Armando de Lucca e s/m Inês Maria Carletto de
Lucca, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem,
herdeiros e/ou sucessores, que Jorge Santana Oliveira e Normeide Rios Oliveira ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando
a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Itapinima, nº 172, Vila Bangalot, 31º Subdistrito - Pirituba,
São Paulo/SP, com área de 78,17 m², contribuinte nº 078.064.0040-0, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal.
Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0059105-
16.2011.8.26.0100 (USU. 1363)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) herdeiros do titular de domínio Francisco Falconi ou Francisco Paulo Falconi, a saber: Carolina Brunn,
Emília Falconi Politi, Francisco Falconi Júnior, Maria Amalia Falconi, Matheus Falconi, Lúcia Falconi Nogueira, Filomena
Marlene dos Santos, Antenor Falconi, Celina Falconi da Silva, Sabina Ramos de Oliveira, Irineu Falconi, Edna Vilma
Falconi, Afonso Falconi Júnior, Francisco Falconi Netto, Rafael Falconi; aos confrontantes João Alberto Marzagão, Dolor
de Oliveira Manso e s/m Maria Esterlina de Oliveira, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados,
bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Elza Helena de Souza, Sonia Regina de
Souza, Márcia Janete Souza Poderoso Silva, Edelzuita Ferreira e Tais Helena Carvalho ajuizaram ação de USUCAPIÃO,
visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Acangipa, nº 142 (entrada também pela travessa
Aracoepina, nº 92), Vila Rica, Aricanduva, São Paulo/SP, com área de 200,00 m², contribuinte nº 148.175.0142-0,
alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
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edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0075976-
87.2012.8.26.0100 (USU. 1622)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) confrontantes Vilmar Ciríaco Stipp, Marli Gonçalves da Silva e s/m Orlando, réus ausentes, incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que
Maria Pereira da Silva ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua
Gramame, nº 14, lote 14 da quadra I, Jardim São Carlos, Guaianases, São Paulo/SP, com área de 160,00 m², contribuinte
nº 137.121.0078-6, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital
para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias,
contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0143200-
47.2009.8.26.0100 (USU. 409)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) titulares de domínio Francisco Ortali e s/m Maria Filomena Ortali ou herdeiros, Antonio Ortali e s/m
Barbara Gil Ortali, Pedro Ortali e s/m Carmela Amato Ortali, Afonso Ortali e s/m Leda Furlan Ortali; herdeiros de José
Ortali Filho, a saber: Miquelinaq Migliari Ortali ou Miguelina Migliari Ortali; aos confrontantes Genaldir Ferreira da Silva,
Acácio Fernandes e s/m Elisina Gomes da Silva, Sali Medeiros de Sena e s/m Zulmira Vale de Medeiros, réus ausentes,
incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem  como  seus  cônjuges,  se  casados  forem,  herdeiros  e/ou
sucessores, que Luiz Gonzaga Filho e s/m Maria de Lourdes de Araújo Gonzaga ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando
a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua São Francisco do Mogiano, nª 129, Bairro de São Miguel
Paulista, São Paulo/SP, com área de 210,93m², contribuinte nº 139.436.0039-3, alegando posse mansa e pacífica no
prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de
15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0064382-
23.2005.8.26.0100 (USU. 472)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) titular de domínio União Mútua Companhia Construtora e de Crédito Popular S/A, herdeiros de Délio
Carvalho de Azevedo, a saber: Mercedes de Oliveira Santos Azevedo, Fábio de Oliveira Azevedo, aos confrontantes
Maria Brezeide Mortari Maretim, João Antonio Pereira, Izolina Mortari Libutti, réus ausentes, incertos, desconhecidos,
eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Associação Projeto
Moradia ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Ernest Renan
(antiga Rua Nilo Peçanha), nº 1243, Paraisópolis, São Paulo - Capital, com área de 4000,00m², não consta contribuinte
municipal, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para
citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o
feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0066339-
59.2005.8.26.0100 (USU. 487)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s)  réus ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem como seus cônjuges,  se
casados forem, herdeiros e/ou sucessores,  que Ângela de Souza Silveira ajuizou ação de USUCAPIÃO,  visando a
declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Mouquim (antiga Rua 03), nº 19, 29º Subidistrito - Santo
Amaro, São Paulo/SP, com área de 240,65m², não consta número de contribuinte municipal, alegando posse mansa e
pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que,
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o
réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei.
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EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0024435-
83.2010.8.26.0100 (USU. 546)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) titulares de domínio Benito Gonçalves e s/m Donaria Silveira Gonçalves, Nelson Lopes dos Santos e
s/m  Cleuza  Bento  dos  Santos,  José  Rodrigues  Apolinário,  réus  ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais
interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que João Batista Ribas e Pedro
Nereu Ribas ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Glicério
de Almeida Maciel (antiga Rua Dezoito), nº 186, parte do Lote 16 - Quadra 27, Jardim Itapura, 29º Subdistrito - Santo
Amaro, São Paulo/SP, com área de 125,00m², contribuinte nº 173.054.0016-4, alegando posse mansa e pacífica no
prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de
15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0023204-
50.2012.8.26.0100 (USU. 567)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) titular de domínio Companhia Têxtil Santa Helena S/A, Espólio de Ítalo Spadavecchia e de Adelaide
Refinetti  Spadavecchia  por  seu  inventariante  Álvaro  Adolpho  Andreoni;  Aparecido  Zuca,  réus  ausentes,  incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que
Pedro de Souza Matos e s/m Maria Auxiliadora Matos ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio
sobre o imóvel localizado na Rua Glicério Cerqueira Leite, nº 45, Jardim Lisboa, Distrito de Ermelino Matarazzo, São
Paulo/SP, com 115,17m2, contribuinte nº 111.013.0028-1, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em
termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a
fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0031807-
83.2010.8.26.0100 (USU. 687)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) titulares de domínio Thomaz Sebastião de Mendonça, Empresa Territorial Guaianazes Limitada; aos
confrontantes  Antonio  Batista,  réus  ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem  como  seus
cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Geraldo Inácio Gonçalves e s/m Maria Armendani Gonçalves
ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Iguatama, nº 173,
Lote 23 da Quadra F, Vila Princesa Isabel, Distrito de Guaianases, São Paulo/SP, com área de 500,00m², contribuinte nº
115.161.0021-1, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para
citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o
feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0028635-
65.2012.8.26.0100 (USU. 697)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Júlia Ayres, Affonso Curti, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como
seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Aparecida Jardim dos Santos e s/m Benedito Ulisses
dos Santos ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Soldado
Benedito Eliseu dos Santos, nº 12, Jardim Japão, 36º Subdistrito - Vila Maria, São Paulo - Capital, com area de 202,04m²,
contribuinte nº 065.137.0036-1, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o
presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de
20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0028634-
80.2012.8.26.0100 (USU. 698)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
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FAZ SABER a(o)(s) titular de domínio Manoel de Oliveira; aos confrontantes herdeiros de Affonso de Oliveira Santos e
Julieta Xavier de Oliveira Santos, a saber: Ruy Fumagalli ou Ruy Laborda Fumagalli e s/m Célia de Oliveira Santos ou
Célia Martina de Oliveira Fumagali, Renato de Oliveira Fumagalli, Ricardo de Oliveira Fumagalli, Ruy Laborda Fumagalli
Filho, Carlos Eduardo de Barros Rodrigues, Cleide de Barros Rodriguez Perez, Maria de Lourdes de Oliveira Santos
Paschoal e s/m Leno Melgaço Paschoal, Délio Carvalho de Azevedo e s/m Mercedes de Oliveira Santos Azevedo, Fábio
de Oliveira Azevedo e Lineu de Oliveira Azevedo, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem
como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que José Geraldo da Costa e s/m Idalina Costa
Ferreira ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Estrada Antiga do
Mar, nº 838, Americanópolis, Distrito de Jabaquara, São Paulo/SP, com area de 120m², contribuinte nº 091.573.0021-6,
alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

↑ Voltar ao índice

Editais de Citação
Publicado em: 20/02/2017 - Página Nº 3

2º VARA DE REGISTROS PÚBLICOS

JUIZ TITULAR: Doutor Marcelo Benacchio

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0005337-
10.2013.8.26.0100 - 57/13./O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de
São Paulo, Dr(a). RENATA PINTO LIMA ZANETTA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Indústria Gráfica Pinheiro S/A,
pelo rep.  legal,  Nerivaldo Gomes Ribeiro,  CONFINANTE 2 -  a ser qualificado, Regina Nogueira Queiroz Almeida e
Francisco Rodrigues de Almeida, Associação de Moradia Vinte e Três de Outubro, pelo rep. legal, Solange Fonseca
Santos, +Mario Antonio da Cruz e Maria das Graças Montes da Cruz, +Paulo Alves Bezerra e Olivia da Silva Bezerra,
+Mario Miura e Maria Aparecida Keiko Etto, +Flavio Dantas da Silva e e Ana Paula Nunes do Nascimento Silva, Josilda
Gomes Prado, Beatriz dos Santos Paiva Silva, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem
como seus cônjuges e/ou sucessores, que Neide Diniz Alves ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titulariodade
de domínio do imóvel localizado na Rua Rui Rodrigues, 14, Cidade Dutra, São Paulo SP, Cep. 04807-050, alegando posse
mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados
para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0001441-
56.2013.8.26.0100 - 17/13./ O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Renata Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Dourado S/A Imóveis, Aroaldo
Ismael Horta, Jose Nivaldo Gomes dos Santos, +Angela Maria da Silva e Carlos Manuel Ferreira Gonçalves, Multirão
Mercantil  e  Administradora  Ltda,  +Andre  Luiz  Soares  Menezes,  Marcus  Vinicius  da  Silva  Gonçalves,  +Consuelo
Guillamon Gimeno, +Comércio e Indústria e Sociedade Imobiliária Rio Douro Ltda-rep. Vera Marques Gomes Fiorio,
Carlos Manoel Ferreira Gonçalves, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus
cônjuges e/ou sucessores, que Carlito Gonçalves dos Santos, Maria Rodrigues Chagas ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO,
visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Forte de Santo Antonio, 43-A, Jd. Rio D’Ouro, Sãqo Paulo -
SP, Cep. 04945-230, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital
para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0010636-
02.2012.8.26.0100 - 253/12. / O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). RENATA PINTO LIMA ZANETTA, na forma da Lei, etc./FAZ SABER a(o) José Martins da Silva e Lazara
Aparecida Martins da Silva ou Maria Apparecida Martins da Silva, Gilberto Pink e Roseane Francisca da Silva Pink, Julia
Aparecida Rangel dos Santos, Gilberto Pink e Roseane Francisca da Silva Pink, Sonia Maria dos Santos, José Mauricio
Marques e Ana Maria dos Santos Marques, Suely dos Santos e Paulo José dos Santos, Gilberto Pink e Roseane Francisca
da  Silva  Pink  k,  réus  ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem como seus  cônjuges  e/ou
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sucessores, que Maria Claudete dos Santos ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do
imóvel localizado na Rua Professor Roberto Cavalheiro Brizola, 113, São Paulo SP, Cep. 02563-070, alegando posse
mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados
para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0017171-
78.2011.8.26.0100 364/11.] O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Leticia Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Mariza Silva Nascimento, réus ausentes,
incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Neide Pereira de
Almeida e outro ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando declaração de domínio sobre imóvel situado à Rua Luar do
Sertão, nº 1.503, Chácara Santa Maria, São Paulo-SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em
termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir
após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0036067-
09.2010.8.26.0100 - 835/10./ O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Renata Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Sidonio Nicoleto Abreu Henriques,
Maria Augusta Oliveira Almeida e Jose de Almeida, +Jeronimo de Souza Andrade e Denize Dias da Silva Andrade, Neuza
- a ser qualificada, Espolios de Maria Candida de Jesus e Diamantino Augusto dos Santos, pelo inv. Flavio dos Santos,
Niomisio  Florencio  de  Andrade,  Benedito  Modesto,  Elisangela  Maria  Jacomo de  Oliveira,  réus  ausentes,  incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Erimar Neto de Souza, Ivaneide
Silva de Oliveira,  ALDIVAN VENÂNCIO FIGUEIREDO, MARISA VIEIRA FIGUEIREDO ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO,
visando a titularidade de domínio do imóvel  localizado na rua,  Sebastiano Festa,  437,  Jd.  Maria Cândida,  no Jd.
Tremenbé, São Paulo - SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente
edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0036067-
09.2010.8.26.0100 - 835/10.] O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Renata Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Sidonio Nicoleto Abreu Henriques,
Maria Augusta Oliveira Almeida e Jose de Almeida, +Jeronimo de Souza Andrade e Denize Dias da Silva Andrade, Neuza
- a ser qualificada, Espolios de Maria Candida de Jesus e Diamantino Augusto dos Santos, pelo inv. Flavio dos Santos,
Niomisio  Florencio  de  Andrade,  Benedito  Modesto,  Elisangela  Maria  Jacomo de  Oliveira,  réus  ausentes,  incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Erimar Neto de Souza, Ivaneide
Silva de Oliveira,  ALDIVAN VENÂNCIO FIGUEIREDO, MARISA VIEIRA FIGUEIREDO ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO,
visando a titularidade de domínio do imóvel  localizado na rua,  Sebastiano Festa,  437,  Jd.  Maria Cândida,  no Jd.
Tremenbé, São Paulo - SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente
edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0051986-
38.2010.8.26.0100 - 1146/10./ O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível,
Estado de São Paulo, Dr(a).LETÍCIA FRAGRA BENITEZ, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Wilson Martins e Tania
Margareth Saracino Martins, Americo Jakus Filho e Elizabete Jakus, Carlos Aparecido Bueno, Jose Ormano da Silva,
Arthur Ramos e Silva Junior, Maria Alice Ramos e Silva, Thereza Ramos e Silva, Afonso Donizete Miranda, réus ausentes,
incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que José Ribeiro, Aparecida
Cazarini Candido Ribeiro ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na
Rua Valentino Cardoso, 156, Jd. Manacá, São Paulo - SP - Cep. 05161-100, alegando posse mansa e pacífica no prazo
legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

↑ Voltar ao índice
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Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - C.G.J. - E.C.M.S. e
outro - Elisa Caroline Monteiro de Souza
Publicado em: 21/02/2017 - Página Nº 896

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0070/2017
Processo 0047127-66.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - C.G.J. - E.C.M.S. e
outro  -  Elisa  Caroline  Monteiro  de  Souza  -  VISTOS,Trata-se  de  expediente  instaurado  a  partir  de  comunicação
encaminhada pela Corregedoria Geral da Justiça, de interesse da Dra. Elisa Caroline Monteiro de Souza, solicitando
providências no tocante ao atendimento inadequado dispensado pelo Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelionato
de Notas do Distrito de Itaquera. O Sr. Oficial e Tabelião do Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelionato de Notas
do Distrito de Itaquera, manifestou-se a fls. 12/13.Instada a se manifestar, a Sra. Representante quedou-se inerte
(fl.19)É o relatório. DECIDO. Constam dos autos, reclamação formulada pela Dra. Elisa Caroline Monteiro de Souza,
noticiando que no dia 05 de outubro de 2016, solicitou ao seu funcionário que comparecesse à serventia objetivando a
realização de reconhecimento de firma. Nessa linha de ideias, a Sra. Interessada noticiou inconformidade no tocante ao
suposto atendimento descortês dispensado pela preposta designada, a qual supostamente se recusou a realizar o ato
em questão devido a ausência de dados transcritos na procuração. Posteriormente, noticiou que o Sr. Oficial e Tabelião
entrou em contato solucionando o impasse causado pela escrevente, satisfazendo a pretensão inicial. O Sr. Oficial e
Tabelião manifestou-se às fls. 12/13, esclarecendo que ao inteirar-se dos acontecimentos, contatou a Dra. Elisa Caroline
Monteiro de Souza e informou sobre a necessidade do preenchimento da informação faltante, ato que foi realizado.
Posteriormente,  o  Sr.  Oficial  e  Tabelião ouviu o mensageiro que compareceu à unidade,  o  qual  negou qualquer
tratamento desatencioso por parte da Sra. escrevente Stefanie Paula Fortunato de Oliveira. Instada a se manifestar, a
Sra. Representante quedou-se inerte (fl.19).Seja como for, consigno ao Sr. Oficial e Tabelião do Registro Civil das
Pessoas Naturais e Tabelionato de Notas do Distrito de Itaquera, para que doravante seja adotada redobrada cautela,
devendo atentarse ao treinamento dos prepostos da Unidade, objetivando o constante incremento do atendimento ao
público. Assim, reputo satisfatórias as providencias adotadas pelo Sr. Oficial e Tabelião. Desta forma, os elementos
probatórios  coligidos  nos  autos  não  autorizam a  formação  de  convencimento  judicial  no  sentido  da  adoção  de
providência censório-disciplinar em relação ao serviço correcionado, não se vislumbrando responsabilidade funcional
apta a ensejar instauração do procedimento administrativo. Nessas condições, à míngua de providência censório-
disciplinar a ser adotada, determino o arquivamento dos autos.Ciência ao Sr. Oficial e Tabelião, à Dra. Representante,
esta última por e-mail.Encaminhe-se cópia desta decisão à Egrégia Corregedoria Geral da Justiça, por e-mail, servindo a
presente como ofício.R.I.C. - ADV: ELISA CAROLINE MONTEIRO DE SOUZA (OAB 296740/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - C.G.C.E.S.P.
Publicado em: 21/02/2017 - Página Nº 898

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0070/2017
Processo 1013910-78.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - C.G.C.E.S.P. - Ao Ministério Público. - ADV: NATALI GOMES VANCINI (OAB 318066/SP)

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Alyne Fernandes Perez Sartori
Publicado em: 21/02/2017 - Página Nº 898

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0070/2017
Processo 1019777-86.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Alyne Fernandes Perez Sartori - Vistos.Para análise do pedido de gratuidade da justiça, a parte autora deverá
exibir declaração de imposto de renda do último exercício fiscal, referente a cada autor, incluindo relação de bens e
direitos. Em caso de isenção, exibir declaração de próprio punho declarando a isenção tributária.Prazo: cinco dias, sob
pena de indeferimento.Intimem-se. - ADV: MARIA AUGUSTA CYPRIANO NUCCI (OAB 327113/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Deise Maria Galvão Parada
Publicado em: 21/02/2017 - Página Nº 900

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0070/2017
Processo 1106315-07.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Deise Maria Galvão Parada - Cumpra-se o V. Acórdão. Em nada sendo requerido no prazo de cinco
dias, ao arquivo, observadas as N.S.C.G.J. - ADV: ANA MARIA GARCIA DE ASSIS OLIVEIRA (OAB 25592/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Alessandra Ferreira de Moura Barros
Publicado em: 21/02/2017 - Página Nº 900

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0070/2017
Processo 1126710-83.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Alessandra Ferreira de Moura Barros - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s)
certidão(ões) e comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: CARMEN LUCIA MENDONCA
DE OLIVEIRA (OAB 46154/SP), LUCIANA MENDONÇA DE OLIVEIRA (OAB 315359/SP)

↑ Voltar ao índice
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 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
nascimento após prazo legal - Arnaldo Pereira de Almeida
Publicado em: 21/02/2017 - Página Nº 901

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0070/2017
Processo 1133285-44.2015.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil  -  Registro de
nascimento após prazo legal - Arnaldo Pereira de Almeida - Defiro derradeiro prazo de cinco dias para cumprimento do
despacho de fls. 80, sob pena de extinção. - ADV: ADRIANO PEREIRA DE ALMEIDA (OAB 260894/SP)

↑ Voltar ao índice

Editais de Citação
Publicado em: 21/02/2017 - Página Nº 1

2ª Vara de Registros Públicos

JUIZ TITULAR: Doutor Marcelo Benacchio

1.  EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS,  expedido nos autos da Ação de Usucapião,  PROCESSO Nº 1007802-
38.2014.8.26.0100

O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Renata
Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc.

FAZ SABER a(o) Flávia Oliveira de Mesquita, Luiz Ivanhoé Sampaio, Branca de Figueiredo Sampaio, réus ausentes,
incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem  como  seus  cônjuges  e/ou  sucessores,  que  LUCIA  PINELLI
ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel situado na Praça do Monumento,
253, Ipiranga, São Paulo-SP, contribuinte municipal 040.048.0023-4, matrícula 135.188 do 6º CRI, alegando posse
mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados
para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei.

2.  EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS,  expedido nos autos da Ação de Usucapião,  PROCESSO Nº 1066786-
15.2014.8.26.0100

O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Renata
Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc.

FAZ SABER a(o) Patricia Macedo de Andrade, Benjamin Steinbruch, Carolina Justus cury Steinbruch, Eduardo Henrique
Martins, Sidney Kihian, Ricardo Beline Mercadante, Andiara de Cassia Verdramo, Alexandre Jesus Barrios Cordova,
Catarina Sostisso Manfredini, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges
e/ou sucessores, que José Dias Garcia e outros ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio das
unidades autônomas 28, 29 e 36, do Condomínio Vilas da Penha II, edificadas na Rua Dr,. Virgílio Machado, 635, vila
Pierina/Penha, São Paulo/ SP, cep 03733-180, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos,
expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o
prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

↑ Voltar ao índice
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Retificação de Registro de Imóvel - REGISTROS PÚBLICOS - Paulo Pereira de
Oliveira - Municipalidade de São Paulo e outro
Publicado em: 22/02/2017 - Página Nº 1253

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0016/2017
Processo 1022809-46.2016.8.26.0053 - Retificação de Registro de Imóvel - REGISTROS PÚBLICOS - Paulo Pereira de
Oliveira - Municipalidade de São Paulo e outro - Vistos.Para dar cumprimento ao art. 10 do Código de Processo Civil,
digam os requerentes sobre o conteúdo da manifestação do Ministério Público.Após, tornem conclusos para sentença.
Intime-se.  -  ADV:  LILIANA MARIA  CREGO FORNERIS  (OAB 100212/SP),  SERGIO RICARDO FONTOURA MARIN (OAB
116305/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Ivone Pedroga
Chaves - Municipalidade de Guarulhos e outro
Publicado em: 22/02/2017 - Página Nº 1253

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0016/2017
Processo 1033178-55.2016.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel -  Retificação de Área de Imóvel -  Ivone
Pedroga Chaves - Municipalidade de Guarulhos e outro - Vistos.Trata-se de pleito de retificação de área formulado por
Ivone Pedroga Chaves (fls. 1/5).Há manifestação do Sr. Registrador às fls. 42/42.Município se manifestou às fls. 67/80,
apontando seu desinteresse.O Ministério Público, por seu i. Promotor de Justiça oficiante, falou às fls. 86/87, reiterando
pronunciamento  às  fls.  92.É  o  breve  relatório.Fundamento  e  Decido.A  requerente  formula  pedido  de  retificação
imobiliária com o escopo de incluir a área do lote 5, da quadra K, do loteamento originado das transcrições nºs 9.738 e
11.857, do 12º Registro de Imóveis da Capital.É possível verificar, do quanto processado, que não haverá, com o
acréscimo de informação, qualquer modificação nas medidas já constantes do registro. Em outras palavras, não se esta
a alterar o perímetro imobiliário, de maneira que não se poderá da providência retirar qualquer prejuízo. Não bastasse
tal constatação, é de se ver que os próprios confinantes estão de acordo com a medida, acrescendo-se, ademais, que a
Municipalidade envolvida não fez qualquer objeção.Assim, de rigor o acolhimento do pedido, com fulcro no art. 212 da
Lei nº 6.015/73, para determinar a pretendida retificação, de maneira a ficar constando, do registro público, que no
loteamento nº 43 está incluído o lote 5 da quadra K, tal como requerido às fls. 4/5. Certificado o decurso do prazo para
recurso  e  a  certificação  do  trânsito  em julgado,  encaminhe-se  os  autos  para  o  RI  respectivo  para  as  devidas
providências.P. R. I. e C. - ADV: ADAILTON TRINDADE DA SILVA (OAB 338077/SP), CELESTINO DE ALMEIDA SILVA (OAB
43893/SP), ODILON OTACILIO LIMA JUNIOR (OAB 240270/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Marcus Iram
dos Santos Bastos e outro - Municipalidade de São Paulo e outro
Publicado em: 22/02/2017 - Página Nº 1254

1ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0016/2017
Processo 1035465-25.2015.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Marcus Iram
dos Santos Bastos e outro - Municipalidade de São Paulo e outro - os autos aguardam manifestação da Prefeitura de São
Paulo, como determinado no despacho de fls. 185. Prazo: 10 dias. - ADV: AMILCAR FERREIRA DE FREITAS FILHO (OAB
260908/SP), LILIANA MARIA CREGO FORNERIS (OAB 100212/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Idalina Ema
Guedes Nevado - Manoel Gianna Filho e s/m Jane Dantas dos Santos Gianna - -
Fabiano Bufani e s/m Luciana Campos dos Santos Bufani - - José Henrique Nunes
da Silva e outros - Municipalidade de São Paulo
Publicado em: 22/02/2017 - Página Nº 1255

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0016/2017
Processo 1068050-67.2014.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Idalina Ema
Guedes Nevado - Manoel Gianna Filho e s/m Jane Dantas dos Santos Gianna - - Fabiano Bufani e s/m Luciana Campos
dos Santos Bufani - - José Henrique Nunes da Silva e outros - Municipalidade de São Paulo - Os autos aguardam
manifestação dos confrontantes sobre os esclarecimentos periciais de fls. 276/278. Prazo: 15 dias. - ADV: LILIANA MARIA
CREGO  FORNERIS  (OAB  100212/SP),  OSVALDO  FIGUEIREDO  MAUGERI  (OAB  65994/SP),  PEDRO  PAULO  ROCHA
JUNQUEIRA (OAB 224297/ SP), ANGELA APARECIDA THEODORO GOUVEIA (OAB 113306/SP), JOSE FRANCISCO CUNHA
FERRAZ FILHO (OAB 106352/SP), ADRIANA DUARTE DA SILVA (OAB 347140/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - VPM
Empreendimentos e Participações Ltda - Jorge Luiz de Brito - - Sérgio Gal - - Sueli
Regina Gal Fernandes - - Eduardo Benedito de Oliveira - - Ludovico Odair
Rantiquieri e outros - Municipalidade de São Paulo e outro
Publicado em: 22/02/2017 - Página Nº 1256

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0016/2017
Processo 1071816-60.2016.8.26.0100 -  Retificação de Registro de Imóvel  -  Retificação de Área de Imóvel  -  VPM
Empreendimentos e Participações Ltda - Jorge Luiz de Brito - - Sérgio Gal - - Sueli Regina Gal Fernandes - - Eduardo
Benedito de Oliveira - - Ludovico Odair Rantiquieri e outros - Municipalidade de São Paulo e outro - Vistos.Fl.382: Tendo
em vista  as  razões expostas,  defiro  à  Municipalidade de São Paulo,  prazo suplementar  de 30 (trinta)  dias  para
manifestação.Após, certifique a z. Serventia eventual término do ciclo notificatório e abra-se vista ao Ministério. Int. -
ADV: JOAO BATISTA DA SILVA (OAB 149841/SP),  SHEILA CRISTINA DOS SANTOS SENA PEREIRA (OAB 185715/SP),
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HUMBERTO ANTONIO LODOVICO (OAB 71724/SP), AFFONSO CELSO DE ASSIS BUENO (OAB 58679/SP), JOÃO ROBERTO
FERREIRA  FRANCO (OAB  292237/SP),  DANIEL  MONTEIRO  GELCER  (OAB  287435/SP),  EDSON DO ROSARIO  RIUZO
ONODERA (OAB 75036/SP), ROSEANNE ZEUN LEE GELCER (OAB 257143/SP), LAIRTON VANDERLEI GUERREIRO DOS
SANTOS (OAB 257423/SP), MARCIA HALLAGE VARELLA GUIMARAES (OAB 98817/SP)

↑ Voltar ao índice

 Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - ADILSON DE SOUZA BEZERRA -
Municipalidade de São Paulo e outros
Publicado em: 22/02/2017 - Página Nº 1258

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0016/2017
Processo 1092831-56.2014.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - ADILSON DE SOUZA BEZERRA -
Municipalidade de São Paulo e outros - Vistos.Tendo em vista a efetiva comprovação das despesas arcadas pelo perito
para elaboração do laudo (fls.677/ 682), que foi efetivamente realizado, mesmo que não tenha abarcado todas as
questões para a solução da demanda (fls.499/ 584), mantenho o valor atribuído antecipadamente ao profissional, de R$
100.000,00 (cem mil reais), já levantado. Logo, entendo que todas as providências atinentes ao âmbito administrativo
foram tomadas. Aguarde-se em Cartório por 10 (dez) dias, nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo, com
as cautelas de praxe.Int. - ADV: ADRIANO DE ÁVILA FURIATI (OAB 371287/SP), MIGUEL ANGEL PINTO JUNIOR (OAB
213275/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Comercial e Construtora
Balbo Ltda - BANCO DO BRASIL S/A
Publicado em: 22/02/2017 - Página Nº 1270

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0017/2017
Processo 0054591-74.1998.8.26.0100 (000.98.054591-9) - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis -
Comercial e Construtora Balbo Ltda - BANCO DO BRASIL S/A - 1-O processo está em termos para a continuação da
perícia e para o cumprimento de sentença.2-Como já dito, a tramitação conjunta dessas duas fases processuais poderá
trazer dificuldades, diante da diferença de ritos, especialmente pela quantidade de partes envolvidas.3- Quanto ao
cumprimento de sentença, nos termos do recente Provimento CG nº 16/2016, ele deverá tramitar em formato digital,
cadastrando-se o cumprimento eletrônico como incidente processual apartado, com numeração própria.A observância
do  Provimento  CG  referido,  embora  aparentemente  possa  significar  maior  demora,  seguramente  vai  facilitar
sobremaneira a eficácia da execução, já que ela vai correr em procedimento eletrônico próprio, desvinculado dos autos
físicos, podendo o processo originário continuar tramitando apenas com a perícia.Sendo assim, quanto ao cumprimento
de sentença, os credores que já peticionaram nos autos SILVIO ANTONIO BORGES e ANA LUÍSA MAGALHÃES BORGES (fl.
3947/3948), ROSA NAGATA (fl. 3971/3973), JOSÉ VIANA LIMA e TELMA CONCEIÇÃO BASTOS LIMA deverão formular
requerimento de cumprimento de sentença eletrônico, instruído com as seguintes peças: I sentença e acórdão, se
existente; II - certidão de trânsito em julgado; se o caso; III demonstrativo do débito atualizado, observado o art. 524 do
CPC, inclusive com a indicação do valor das custas e com o recolhimento das despesas da(s) penhora(s) eletrônica(s), IV
outras peças processuais que o exequente considere necessárias.3- Os autos físicos permanecerão no ofício de justiça
para consulta e extração de cópias, assim como para que se dê prosseguimento à fase de perícia.4- Finda a fase de
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cumprimento de sentença, a Serventia lançará as movimentações de baixa e arquivamento no processo principal (se já
estiver encerrado) e no incidente. 5-Dando sequência, portanto, à perícia, homologados os quesitos, em observância ao
Item 5 de fl.  3952, dê-se vista ao Sr. Perito Nomeado, RENATO RIBEIRO NUNES, para que apresente, em 5 dias,
estimativa de honorários.I. PJV 81 - ADV: RICARDO SHIGUERU KOBAYASHI (OAB 97712/SP), TOMAZ VAQUERO BRASIL
BICCA (OAB 29216/SP), JOSE VIRGULINO DOS SANTOS (OAB 108671/SP), IZILDA APARECIDA DE LIMA (OAB 92639/SP),
PERCIVAL MAYORGA (OAB 69851/SP), ANTONIO CARLOS DOMINGUES (OAB 107029/SP), PEDRO AUGUSTO MACHADO
CORTEZ (OAB 24432/SP), ELZA CARVALHEIRO (OAB 166982/SP), JULIO CESAR PAULINO (OAB 102936/SP), DOLORES
CABANA DE CARVALHO (OAB 104030/SP), CARLOS ALBERTO DE CARVALHO (OAB 109094/SP), ARNOR SERAFIM JUNIOR
(OAB 79797/SP), GISELA BATTAGLIA DE ABREU (OAB 66185/SP), ANA LUCIA GOMES MOTA (OAB 88203/SP), CRISTIANO
PEREIRA DE MAGALHAES (OAB 123938/SP), ANA FLAVIA DEODORO DE OLIVEIRA (OAB 141197/SP), PAULO HENRIQUE
CORREA (OAB 162328/SP), EDUARDO MIZUTORI (OAB 186169/SP), JORGE LUIZ REIS FERNANDES (OAB 220917/SP), ANA
FLAVIA DEODORO DE OLIVEIRA (OAB 141197/SP),  CRISTIANO PEREIRA DE MAGALHAES (OAB 123938/SP),  RENATO
LAINER SCHWARTZ (OAB 100000/SP), EDUARDO MIZUTORI (OAB 186169/SP), EDUARDO MIZUTORI (OAB 186169/SP),
LUIZ CARLOS SPINDOLA (OAB 65171/SP), FABIANA CECON SPINDOLA (OAB 164757/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - REGISTROS PÚBLICOS - Flávio de Augusto Isihi
e outro - Municipalidade de São Paulo e outros
Publicado em: 22/02/2017 - Página Nº 1271

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0017/2017
Processo 0113063-92.2003.8.26.0100 (000.03.113063-1) - Retificação de Registro de Imóvel - REGISTROS PÚBLICOS -
Flávio de Augusto Isihi e outro - Municipalidade de São Paulo e outros - 1-DEFIRO o pedido feito pelo MUNICÍPIO às fl.
831 e 844, nas formas requeridas.2- Quanto ao exequente OSCAR KUZNIEC, verifica-se que o erro quanto ao saldo deve
se dar em razão da instituição financeira para qual foi emitida a ordem, razão pela qual, nesta data, emiti nova ordem
de transferência ao Banco do Brasil, agência local (protocolo em anexo).Aguarde-se por 10 dias e voltem conclusos,
para verificação do cumprimento da ordem.I. PJV 237 - ADV: EDUARDO ROBERTO CARAZZA VASCONCELLOS (OAB
65290/SP),  SERGIO ALPISTE (OAB 42408/  SP),  FLAVIO AUGUSTO BARBATO (OAB 41230/SP),  JOÃO APARECIDO DO
ESPIRITO SANTO (OAB 128484/SP), SERGIO ALPISTE (OAB 42408/SP), JOSÉ FRANCISCO SILVA JUNIOR (OAB 54044/SP),
JOSE EDUARDO LOUREIRO FILHO (OAB 57840/SP), JOAO CARLOS VILELA NUNES DOS REIS (OAB 313218/SP), OSVALDO
FIGUEIREDO  MAUGERI  (OAB  65994/  SP),  ANALUCIA  KELER  (OAB  149615/SP),  SELMA  DE  MORAES  NUNES  (OAB
130918/SP), SANDRO RIBEIRO (OAB 148019/ SP)

↑ Voltar ao índice

Dúvida - Registro de Imóveis - S.B.S.
Publicado em: 22/02/2017 - Página Nº 1283

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0018/2017
Processo 1111191-68.2016.8.26.0100 - Dúvida - Registro de Imóveis - S.B.S. - Vistos.Homologo o pedido de desistência
do prazo recursal expressamente formulado pelo suscitado à fl.90.Todavia, verifico que não decorreu o prazo para
eventual interposição de recurso pela Promotoria de Justiça ou qualquer manifestação expressa de desistência.Assim,
aguarde-se o transito em julgado da sentença de fls.81/85, ocasião em que os autos serão remetidos à Registradora
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para as providências cabíveis. Int. - ADV: RAFAEL SUZUKI MIYAMOTO (OAB 314874/SP)
↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Jose Renato
Carneiro Santos
Publicado em: 22/02/2017 - Página Nº 1290

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0021/2017
Processo 1091217-45.2016.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Jose Renato
Carneiro Santos - Vistos.Em obediência ao art. 10 do Código de Processo Civil, diga o requerente sobre a manifestação
do Ministério Público.Após, tornem conclusos para sentença. Intime-se. - ADV: ALEXANDRE LUIZ ROCHA BIERMANN (OAB
166372/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Mauricio
Henrique França Dias e outro - Municipalidade de São Paulo e outros
Publicado em: 22/02/2017 - Página Nº 1290

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0021/2017
Processo 1105742-66.2015.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Mauricio
Henrique França Dias e outro - Municipalidade de São Paulo e outros - Dê-se vista ao Ministério Público. - ADV: KLEITON
TAKESHI NAKUMO (OAB 357299/SP), LILIANA MARIA CREGO FORNERIS (OAB 100212/SP)

↑ Voltar ao índice

Procedimento Comum - REGISTROS PÚBLICOS - L.R.A.
Publicado em: 22/02/2017 - Página Nº 1292

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0023/2017
Processo 1002498-53.2017.8.26.0100 - Procedimento Comum - REGISTROS PÚBLICOS - L.R.A. - Vistos.Tendo em vista a
incompetência deste Juízo para análise da questão posta a desate, redistribua-se o presente feito ao MMº Juízo da 2ª
Vara de Registros Públicos, com nossas homenagens e cautelas de praxe.Int. - ADV: CRISTIANA OKIDA TAKAMATSU
(OAB 346151/ SP), ERIC KAZUHIKO SAITO (OAB 315561/SP)

↑ Voltar ao índice
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Dúvida - Registro de Imóveis - Herminia de Nazareth Mustafa
Publicado em: 22/02/2017 - Página Nº 1292

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0023/2017
Processo 1002634-50.2017.8.26.0100 - Dúvida - Registro de Imóveis - Herminia de Nazareth Mustafa - Vistos.Regularize
a suscitante sua representação processual, no prazo improrrogável de 10 (dez), sob pena de extinção do feito, com
fulcro no artigo 485, IV do CPC.Após, tornem os autos conclusos.Int. - ADV: LEUCIO DE LEMOS NETTO (OAB 141404/SP)

↑ Voltar ao índice

Processo 1090287-32.2013.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel -
Retificação de Área de Imóvel - Georgina de Castro Ribeiro - Maria da Silva
Santos e outros
Publicado em: 22/02/2017 - Página Nº 1309

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0023/2017
Processo 1090287-32.2013.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Georgina de
Castro Ribeiro - Maria da Silva Santos e outros - 1 - Fl. 271: Depreende-se que os autos foram distribuídos no ano de
2013 e até a presente data não superou a fase da perícia. 2 - Sendo assim, necessário que a autora e novo patrono se
esforcem para que o profissional responsável pela elaboração do laudo o conclua em tempo razoável. 3 - Defiro o prazo
de 60 dias requerido pela autora.Eventual pedido de prorrogação de prazo deverá ser devidamente fundamentado.Int. -
ADV: LUIZ ROBERTO DA SILVA (OAB 73645/SP), MARIA ANGELA DE BARROS (OAB 83616/SP), CLAUDIA REGINA RIBEIRO
SILVA E MELO (OAB 145717/ SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - REGISTROS PÚBLICOS - CARLOS MARQUES
DAS NEVES
Publicado em: 22/02/2017 - Página Nº 1309

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0023/2017
Processo 1090348-53.2014.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - REGISTROS PÚBLICOS - CARLOS MARQUES
DAS NEVES - Vistos.De fato, analisando o laudo apresentado, verifica-se que não houve a indicação dos confrontantes a
serem intimados, apenas o nome dos logradouros (fl.160).Assim, intime-se o perito nomeado, com urgência, para que
no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, discrimine os confrontantes do imóvel em questão. Int. - ADV: ELISABETE
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DECARIS PEREIRA (OAB 142969/SP), GILBERTO PEREIRA DO NASCIMENTO (OAB 137310/SP)
↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Mauro Marcos Dereste e
outro
Publicado em: 22/02/2017 - Página Nº 1312

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0023/2017
Processo 1102119-91.2015.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Mauro Marcos Dereste
e outro - Vistos.Às citações e notificações necessárias.Int. - ADV: MARCIA APARECIDA FLEMING MOTA (OAB 173723/SP)

↑ Voltar ao índice

Oposição - REGISTROS PÚBLICOS - Carlos Alberto de Oliveira
Publicado em: 22/02/2017 - Página Nº 1321

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0023/2017
Processo 1120470-78.2016.8.26.0100 - Oposição - REGISTROS PÚBLICOS - Carlos Alberto de Oliveira - 1 - Fls. 42/43:
Reconsidero o penúltimo parágrafo da sentença de fl.  39 para que passe a consta a seguinte redação:”Custas e
despesas processuais pela parte autora, que fica SUSPENSA, em razão da gratuidade ora deferida. Anote-se.” 2 -
Mantida a sentença quanto ao restante.3 - Fls. 45 e ss: recebo o recurso de apelação em seus regulares efeitos. 4 - Às
contrarrazões, se houver.5 - Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal de Justiça.Int. - ADV: FELIPE ANDREA BONAGURA
(OAB 371248/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Josefa de
Albuquerque Fernandes e outros
Publicado em: 22/02/2017 - Página Nº 1321

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0023/2017
Processo 1120661-26.2016.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Josefa de
Albuquerque Fernandes e outros - Vistos.Às citações e notificações necessárias.Int. - ADV: FLÁVIO LUÍS PETRI (OAB
167194/ SP), FÁBIO RODRIGUES BELO ABE (OAB 257359/SP)

↑ Voltar ao índice
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Pedido de Providências - Registro de Imóveis - ITAU UNIBANCO S.A.
Publicado em: 22/02/2017 - Página Nº 1322

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0023/2017
Processo 1121469-31.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - ITAU UNIBANCO S.A. - Vistos.
Recebo o presente procedimento como pedido de providências. Anote. Aos Oficiais do 6º e 7º Registro de Imóveis da
Capital  para  informações,  no  prazo  de  15  (quinze)  dias.Sem prejuízo  intime-se  a  Prefeitura  de  São  Paulo  para
manifestação acerca nos fatos exposto, no prazo acima mencionado.Com a juntada das manifestações, abra-se vista ao
Ministério Público e tornem os autos conclusos. Int. - ADV: MARCOS SAYEG (OAB 298876/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Geralda da Silva
Publicado em: 22/02/2017 - Página Nº 1324

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0023/2017
Processo 0015673-44.2011.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Geralda da Silva - Vistos.Tendo em vista o lapso temporal já transcorrido, defiro o derradeiro prazo
de dez dias para cumprimento da decisão de fls. 178.Intimem-se. - ADV: ARMANDO CELSO CALLEGARETTI NOGUEIRA
(OAB 366318/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Juliana Gonçalves de Souza
Publicado em: 22/02/2017 - Página Nº 1327

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0025/2017
Processo 1000300-43.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Juliana Gonçalves de Souza - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência do(s)
requerente(s). - ADV: OBERDAN GRAÇA ESPERANÇA (OAB 215888/SP)

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Antonio Carlos Bussoni
Publicado em: 22/02/2017 - Página Nº 1327

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0025/2017
Processo 1000390-51.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Antonio Carlos Bussoni - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência
do(s) requerente(s). - ADV: LÍVIA MARQUES SIQUEIRA (OAB 275500/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Antonio Carlos Bussoni
Publicado em: 22/02/2017 - Página Nº 1327

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0025/2017
Processo 1000390-51.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Antonio Carlos Bussoni - Vistos.Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de incompetência
absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de Processo
Civil, manifeste-se a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: LÍVIA MARQUES SIQUEIRA (OAB
275500/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - Moacir Valim
Publicado em: 22/02/2017 - Página Nº 1327

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0025/2017
Processo 1000539-47.2017.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento  ou Restauração de Registro  Civil  -  REGISTROS
PÚBLICOS -  Moacir  Valim -  A parte autora deverá providenciar o recolhimento das custas iniciais de procuração,
observando que a taxa de mandato a ser recolhida é de 2% sobre o MENOR salário - mínimo vigente na capital do
Estado (Lei nº. 10.394/1970, alterada pela Lei nº. 216/1974), sob pena de cancelamento da distribuição (Comunicado
CG 1307/2007). Observo que atualmente o menor salário mínimo vigente no Estado de São Paulo é o valor de R$
1.000,00, correspondente ao salário do empregado doméstico (lei estadual nº 16.162/2016). Dessa forma, o valor a ser
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recolhido para cada procuração é de R$ 20,00. - ADV: DEISE SAJBENI CAMPOS (OAB 362115/SP)
↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Maria Alice Freitas Costa - - Virgílio Freitas Costa - - Maria das Graças Freitas
Costa
Publicado em: 22/02/2017 - Página Nº 1327

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0025/2017
Processo 1000549-91.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Maria Alice Freitas Costa - - Virgílio Freitas Costa - - Maria das Graças Freitas Costa - A parte autora deverá
providenciar o recolhimento da diferença das custas iniciais de procuração, observando que a taxa de mandato a ser
recolhida é de 2% sobre o MENOR salário - mínimo vigente na capital do Estado (Lei nº. 10.394/1970, alterada pela Lei
nº. 216/1974), sob pena de cancelamento da distribuição (Comunicado CG 1307/2007). Observo que atualmente o
menor salário  mínimo vigente no Estado de São Paulo é  o  valor  de R$ 1.000,00,  correspondente ao salário  do
empregado doméstico (lei estadual nº 16.162/2016). Dessa forma, o valor a ser recolhido para cada procuração é de R$
20,00. Ainda, a parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência do(s) requerente(s). - ADV:
FABIO MARTINEZ GORI (OAB 240358/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Thais Andraus Bottini - Thais Andraus Bottini
Publicado em: 22/02/2017 - Página Nº 1327

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0025/2017
Processo 1000900-64.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Thais Andraus Bottini - Thais Andraus Bottini - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de
residência do(s) requerente(s). - ADV: THAIS ANDRAUS BOTTINI (OAB 342483/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Rabesh Faria Santo Rubio
Publicado em: 22/02/2017 - Página Nº 1327

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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RELAÇÃO Nº 0025/2017
Processo 1001024-47.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Rabesh Faria Santo Rubio - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência
do(s) requerente(s). - ADV: RAFAEL VIANNA CARVALHO (OAB 304932/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- José Carlos Gonçalves da Costa - - Isabela Fajardo Força Gonçalves da Costa
Publicado em: 22/02/2017 - Página Nº 1327

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0025/2017
Processo 1001060-89.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - José Carlos Gonçalves da Costa - - Isabela Fajardo Força Gonçalves da Costa - A parte autora deverá juntar aos
autos o(s) comprovante(s) de residência em nome de todo(s) requerente(s). - ADV: RENATA VALENTE DUARTE (OAB
201614/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Silvia dos Santos Mass
Publicado em: 22/02/2017 - Página Nº 1327

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0025/2017
Processo 1003406-13.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Silvia dos Santos Mass - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência em
nome do(s) requerente(s). - ADV: MARY ANGELA CORREA LEITE (OAB 116754/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Delfina da Silva Oliveira
Publicado em: 22/02/2017 - Página Nº 1328

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0025/2017
Processo 1013072-72.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
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Nome - Delfina da Silva Oliveira -  Vistos.Providencie-se a regularização da representação processual das pessoas
indicadas às fls.  75/76,  incluindo-as no pólo ativo da ação,  bem como recolhendo as custas pertinentes.  -  ADV:
ELISÂNGELA LIMA DOS SANTOS BORGES (OAB 182172/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - L.A.V.T.G.
Publicado em: 22/02/2017 - Página Nº 1328

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0025/2017
Processo 1016560-35.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - L.A.V.T.G. - Cite-se o genitor do requerente no endereço indicado às fls. 136. Expeça-se o necessário.
- ADV: ALEXANDRE MARCONDES PORTO DE ABREU (OAB 154794/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Cauã Rodrigues de Lima e outros
Publicado em: 22/02/2017 - Página Nº 1328

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0025/2017
Processo 1027897-21.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Cauã Rodrigues de Lima e outros - A parte autora deverá comprovar o integral cumprimento da r. Sentença no
prazo de 15 dias . - ADV: EDENIR RODRIGUES DE SANTANA (OAB 115300/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - Joao Gabriel Gomes Pereira - - Luiz Paulo Gomes Pereira - - Fernanda
Gomes Pereira
Publicado em: 22/02/2017 - Página Nº 1329

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0025/2017
Processo 1038113-41.2016.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento  ou Restauração de Registro  Civil  -  REGISTROS
PÚBLICOS - Joao Gabriel Gomes Pereira - - Luiz Paulo Gomes Pereira - - Fernanda Gomes Pereira - Vistos.Homologo o



430

pedido de desistência das fls. 98 e EXTINGO o processo, sem julgamento de mérito, com fundamento no artigo 485, VIII,
do Código de Processo Civil.Em face do princípio da causalidade e nos termos do artigo 90 do Código de Processo Civil,
custas  pela  parte  autora.Certificado  o  trânsito  em  julgado,  arquivem-se  nos  termos  das  N.S.C.G.J.P.R.I.  -  ADV:
FERNANDA CRISTINA UIP PINHEIRO PEDRO (OAB 352820/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Christiane Bellato Padovani
Publicado em: 22/02/2017 - Página Nº 1329

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0025/2017
Processo 1045074-95.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome -  Christiane Bellato Padovani  -  Vistos.Fls.  92/93: Ao Ministério Público.Intimem-se. -  ADV: INAE LOBO (OAB
71016/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- DULCE BAGNOLI ARRUDA CESAR
Publicado em: 22/02/2017 - Página Nº 1329

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0025/2017
Processo 1048427-17.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome  -  DULCE  BAGNOLI  ARRUDA  CESAR  -  Pela  última  oportunidade,  intime-se  pessoalmente  a  parte  autora
paracomprovar o cumprimento de todos os mandados, no prazo de dez dias, sob pena de incorrer em multa no importe
de um salário mínimo, nos termos dos parágrafos do artigo 77, do Código de Processo Civil.Ciência ao MP. - ADV:
ANGELA TERESA MARTINS (OAB 58828/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Cosmo Felipe de Oliveira Borba
Publicado em: 22/02/2017 - Página Nº 1329

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0025/2017
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Processo 1062717-66.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Cosmo Felipe de Oliveira Borba - Vistos.Ao MP para contrarrazões. Regularizados, remetam-se ao E. Tribunal de
Justiça com as cautelas de praxe. - ADV: IZAIAS CHAVES DA SILVA (OAB 344244/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Eduardo Gabriel Rodriguez Alba
Publicado em: 22/02/2017 - Página Nº 1330

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0025/2017
Processo 1064386-57.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Eduardo Gabriel Rodriguez Alba - Vistos.Ante o recurso de apelação interposto, ao Ministério Público para
contrarrazões. Oportunamente, remetam-se os autos ao E. Tribunal de Justiça, com as formalidades de estilo.Intimem-
se. - ADV: SAMUEL DE OLIVEIRA MELO (OAB 292654/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Data
de Nascimento - Ednei Rosa - - Eunices Lameira Rosa
Publicado em: 22/02/2017 - Página Nº 1331

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0025/2017
Processo 1072145-72.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Data de Nascimento - Ednei Rosa - - Eunices Lameira Rosa - Manifeste-se a parte autora sobre a cota ministerial de fls.
76. - ADV: NATHALIA BORTHOLACE RODRIGUES RUIVO (OAB 256254/SP), RODRIGO JOSÉ RUIVO (OAB 213045/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Assento de Óbito - Raphael Carneiro Szilli
Publicado em: 22/02/2017 - Página Nº 1332

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0025/2017
Processo 1086443-69.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Assento de Óbito - Raphael Carneiro Szilli - Vistos.Intime-se pessoalmente a parte autora a dar andamento ao feito, no
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prazo de cinco dias, sob pena de extinção, nos termos do artigo 485, § 1º do Novo Código de Processo Civil.Intime-se. -
ADV: MELISSA CONSTANTINO DE SOUZA (OAB 179671/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Ambrosina Beatriz da Silva
Publicado em: 22/02/2017 - Página Nº 1332

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0025/2017
Processo 1092578-97.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Ambrosina Beatriz da Silva - Ao Ministério Público. - ADV: LUCIANA ZOUDINE (OAB 135152/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Cristiano Fabri Nogueira
Publicado em: 22/02/2017 - Página Nº 1333

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0025/2017
Processo 1094255-02.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Cristiano Fabri Nogueira - Vistos.1. Fls. 158: Por ora, oficie-se ao RCPN do 9º Subdistrito - Vila Mariana (cf. Fl.
08), nesta Capital, solicitando informações sobre o cumprimento da sentença, bem como a certidão de nascimento
atualizada da criança, em cinco dias.2. Com a resposta, abra-se vista dos autos ao Ministério Público.3. Após, tornem-
me conclusos para decisão. Intimem-se. -  ADV: JULIANA SILVA SENE BRITO (OAB 282140/SP),  HERBERT CURVELO
TURBUK (OAB 138496/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Maria Lucia Veloso Salvador Ribeiro - - Gustavo Antonio
Salvador Ribeiro - - Gyovanna Salvador Ribeiro - - Luciano Salvador Ribeiro -
Gustavo Antonio Salvador Ribeiro - - Gustavo Antonio Salvador Ribeiro - -
Gustavo Antonio Salvador Ribeiro - - Gustavo Antonio Salvador Ribeiro
Publicado em: 22/02/2017 - Página Nº 1333

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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RELAÇÃO Nº 0025/2017
Processo 1095485-45.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Maria Lucia Veloso Salvador Ribeiro - - Gustavo Antonio Salvador Ribeiro - - Gyovanna Salvador
Ribeiro - - Luciano Salvador Ribeiro - Gustavo Antonio Salvador Ribeiro - - Gustavo Antonio Salvador Ribeiro - - Gustavo
Antonio Salvador Ribeiro - - Gustavo Antonio Salvador Ribeiro - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação
da(s) certidão(ões) e comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: GUSTAVO ANTONIO
SALVADOR RIBEIRO (OAB 221212/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- B.L.S.V.
Publicado em: 22/02/2017 - Página Nº 1333

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0025/2017
Processo 1098156-41.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - B.L.S.V. - Ao Ministério Público. - ADV: THALES GOMES DA SILVA COIMBRA (OAB 346804/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Tamar Alice Kattan Safra
Publicado em: 22/02/2017 - Página Nº 1333

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0025/2017
Processo 1098673-46.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Tamar Alice Kattan Safra - Vistos.Em face do alegado às fls. 112/113, defiro o pedido e redesigno a
audiência para o dia 14 de março de 2017, às 14:00 horas, mantendo-se, no mais, a decisão de fls. 109.Int. - ADV: LUIZ
KIGNEL (OAB 95818/SP), ALINE SPINA SALGADO (OAB 352514/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Fabio Nagib Khouri e outros
Publicado em: 22/02/2017 - Página Nº 1333

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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RELAÇÃO Nº 0025/2017
Processo 1099480-03.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Fabio Nagib Khouri e outros - Vistos.Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 16 de março de
2017, às 14:00 horas. Rol de testemunhas em cinco dias, protocolado em cartório,  devendo a parte informar se
comparecerão independentemente de intimação. Em caso negativo, deverá ser providenciada a devida intimação, nos
moldes do artigo 455 e parágrafos, do Código de Processo Civil, comprovando-se nos autos até 30 dias antes da
audiência. Caso o rol já tenha sido apresentado, a parte interessada deverá retificá-lo ou ratificá-lo no prazo acima
indicado.Deverá  também  ser  observado  o  teor  dos  artigos  450  e  357,  §6º,  do  Código  de  Processo  Civil  (três
testemunhas para a prova de cada fato).Será colhido o depoimento pessoal da parte autora e ouvidos pelo Juízo seus
genitores.Int. - ADV: MARCONI HOLANDA MENDES (OAB 111301/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Gian Lucca Barone e outro
Publicado em: 22/02/2017 - Página Nº 1333

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0025/2017
Processo 1099480-66.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome -  Gian Lucca Barone e outro -  O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e
comunicar  o  seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta)  dias.  -  ADV:  EDISON DE MOURA JÚNIOR (OAB
220882/SP), RAFAEL ALVES IBIAPINO (OAB 252989/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- C.A.M.
Publicado em: 22/02/2017 - Página Nº 1333

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0025/2017
Processo 1103254-07.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - C.A.M. - Vistos.Fls. 104/105: Manifeste-se a parte autora, em 5 (cinco) dias.Após, tornem-me conclusos.Intimem-
se. - ADV: IARA MARIA MATOS GUIMARAES (OAB 133292/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Lucas Matheus Marques do Nascimento
Publicado em: 22/02/2017 - Página Nº 1334

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
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JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0025/2017
Processo 1109172-89.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Lucas Matheus Marques do Nascimento - Vistos.Fls. 104/105: Conheço dos embargos de declaração
porque presentes os requisitos de admissibilidade. No mérito, verifico que desassiste razão o embargante, porquanto
não configurada nenhuma das hipóteses dispostas no art. 1.022 do Código de Processo Civil, quais sejam: obscuridade,
contradição, omissão ou erro material, cabendo ao Juízo competente a análise do pedido em questão (gratuidade
processual).Ante o exposto, por não configurada nenhuma das hipóteses de ocorrência do art. 1.022 do Código de
Processo  Civil,  desacolho  os  embargos  de  declaração  opostos.Intimem-se.  -  ADV:  MAÍRA  FELTRIN  ALVES  (OAB
195387/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Valeria Coelho Benfica Pires
Publicado em: 22/02/2017 - Página Nº 1334

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0025/2017
Processo 1111103-30.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Valeria Coelho Benfica Pires - Vistos.Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de incompetência
absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de Processo
Civil,  manifeste-se  a  parte  autora,  em cinco  dias.Após,  conclusos.Intimem-se.  -  ADV:  ANA CLAUDIA  MANFREDINI
CICIVIZZO (OAB 138061/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - DIREITO CIVIL -
Luciene Alves de Oliveira
Publicado em: 22/02/2017 - Página Nº 1334

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0025/2017
Processo 1111593-52.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - DIREITO CIVIL -
Luciene Alves de Oliveira - Vistos. Defiro a cota retro do Ministério Público: providencie a parte autora, em dez dias.
Intimem-se. - ADV: RAFAEL SAMPAIO BORIN (OAB 262286/SP) 

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Olegario Manzaneda Canaza - - Galema Cachi Cahuya
Publicado em: 22/02/2017 - Página Nº 1334
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2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0025/2017
Processo 1114266-18.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Olegario Manzaneda Canaza - - Galema Cachi Cahuya - Vistos.Ante o teor da certidão retro, antevendo a
hipótese de incompetência absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo
10 do Código de Processo Civil, manifeste-se a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: CLAUDIO
DAMIÃO GULLICH DE SANTANA (OAB 221587/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Marilene Gomes Richieri - - Felipe Richieri Fernandes - - Marli
Richieri da Silva - - José Luiz Richieri da Silva
Publicado em: 22/02/2017 - Página Nº 1334

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0025/2017
Processo 1115810-41.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Marilene Gomes Richieri - - Felipe Richieri Fernandes - - Marli Richieri da Silva - - José Luiz Richieri da
Silva - Vistos.Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de incompetência absoluta deste Juízo para conhecer e
julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de Processo Civil, manifeste-se a parte autora, em
cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: IRENE MORAES DOS SANTOS (OAB 153778/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - Sergio Eduardo Monteiro Diogo
Publicado em: 22/02/2017 - Página Nº 1334

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0025/2017
Processo 1119851-51.2016.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento  ou Restauração de Registro  Civil  -  REGISTROS
PÚBLICOS - Sergio Eduardo Monteiro Diogo - Vistos.Apresente a parte autora declaração de imposto de renda do último
exercício fiscal (ou comprovante de isenção/demonstrativo de rendimentos) ou, na hipótese de ser aposentado, extrato
de rendimentos do INSS, para análise do pedido de Justiça Gratuita. - ADV: JHULIA GARRIDO MARUXO AYOUB NUNES
(OAB 248512/SP)

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Rosemeire Aparecida Casarini Franco e outro
Publicado em: 22/02/2017 - Página Nº 1334

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0025/2017
Processo 1119978-86.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Rosemeire Aparecida Casarini Franco e outro - Vistos.Considerando que o endereço da parte autora
está abrangido pela jurisdição do Foro Regional de Santana, com fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário
do Estado de São Paulo,  e  no artigo 54,  inciso II,  alínea “J”,  da Resolução 2/76,  remetam-se os  autos ao Foro
mencionado, competente (pelo critério funcional) para apreciar o pedido.Intimem-se. - ADV: PAULO PORTO FERNANDES
(OAB 206984/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Silvana Garcia Monteiro Vega
Publicado em: 22/02/2017 - Página Nº 1335

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0025/2017
Processo 1120728-88.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Silvana Garcia Monteiro Vega - Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de incompetência absoluta
deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de Processo Civil,
manifeste-se a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: RACHEL BOUERI NETTO COSTA DE MELO
(OAB 188169/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Luis Fernando de Souza Arruda
Publicado em: 22/02/2017 - Página Nº 1334

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0025/2017
Processo 1120786-91.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Luis Fernando de Souza Arruda - Vistos.HOMOLOGO a desistência formulada a fls. 43, para os fins do art. 200,
parágrafo único, do Código de Processo Civil. Em consequência, JULGO EXTINTO o processo, na forma do artigo 485,
inciso VIII, do Código de Processo Civil.Custas pela parte autora ex lege, observada a gratuidade processual deferida,



438

sendo indevidos honorários advocatícios na espécie.Certificado o trânsito em julgado, arquivem-se, observadas as
formalidades legais. P.R.I. - ADV: SHEILA CRISTINA MENEZES (OAB 205105/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Assento de Óbito - M.C.
Publicado em: 22/02/2017 - Página Nº 1335

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0025/2017
Processo 1120858-78.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Assento de Óbito - M.C. - Vistos.Considerando que o endereço da parte autora está abrangido pela jurisdição do Foro
Regional da Penha, com fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, e no artigo 54,
inciso II, alínea “J”, da Resolução 2/76, remetam-se os autos ao Foro mencionado, competente (pelo critério funcional)
para apreciar o pedido. Intimem-se. - ADV: PAULA CRISTINA FUCHIDA BARRETO (OAB 211536/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- M.R.C.S.
Publicado em: 22/02/2017 - Página Nº 1335

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0025/2017
Processo 1128015-39.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - M.R.C.S. - Vistos. Defiro a cota retro do Ministério Público: providencie a parte autora, em dez dias. Intimem-se. -
ADV: ALVARO LUIS SALLES CARDOSO DE SOUSA (OAB 189742/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - DIREITO CIVIL - J.S.R. e outro
Publicado em: 22/02/2017 - Página Nº 1335

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0025/2017
Processo 1128921-92.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - DIREITO CIVIL - J.S.R. e outro - VISTOS,J. S. R. e E. C. R.
solicitam a autorização judicial para a cremação dos restos mortais de sua genitora, M. G. R., falecida em 22 de julho de
2012 e  sepultada no  Cemitério  de  Nossa  Senhora  do  Bonsucesso,  Guarulhos.  Nas  razões  apresentadas,  os  Srs.
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Interessados alegam que expirou o prazo do contrato de cessão de direito de uso temporário de jazigo, e que são
desprovidos de condições financeiras para adquiri-lo permanentemente. Desta feita,  pretendem exumar os restos
mortais de sua falecida genitora e transferi-los para cremação no Crematório Municipal Dr. Jayme Augusto Lopes, Vila
Alpina/SP.No mais, postulam que a morte ocorreu em virtude de causa não violenta. Sustentam, por fim, que sua
genitora possuía cônjuge sobrevivente, pai dos aventados requerentes, que, todavia, encontra-se desaparecido desde
1999 (fls. 27/28). A inicial veio instruída com os documentos de fls. 05/10.A representante do Ministério Público ofereceu
manifestação às fls. 34 e 44.É o relatório.DECIDO.Cuida-se de ação de interesse de J. S. R. e E. C. R., pleiteando
autorização para exumação e cremação dos restos mortais de sua genitora, M. G. R., cujo óbito ocorreu em 22 de julho
de 2012, mormente observando a Lei Municipal nº 7.017, de 19 de abril de 1967.Contingências urbanísticas levaram a
Municipalidade de São Paulo a regulamentar a prática de cremação de cadáveres, cuja iniciativa remonta a 1967,
instituindo-a, não com caráter compulsório, o que toldaria a liberdade de crença, mas para atender a quantos em vida
manifestem desejo  de  terem seus  restos  mortais  incinerados,  contemplando  a  possibilidade  de  a  família  dar  o
consentimento, se o falecido não houver, durante sua existência, feito objeção.Em regra, a cremação de cadáveres, na
sistemática vigente, só se efetuará se houver manifestação expressa de vontade, em vida, daquele que assim o
desejar, de seus familiares próximos, ou no interesse da saúde pública.Ocorrendo morte natural, desde que o de cujus
não haja se pronunciado em sentido contrário, a família do morto, se assim o desejar, poderá requerer a respectiva
cremação (artigo 2º, alínea b, da Lei Municipal nº 7.017, de 19 de abril de 1967).Para a hipótese, a Lei considera família,
na ordem a seguir estabelecida: a) o cônjuge sobrevivente; b) os ascendentes; c) os descendentes, se maiores; e d) os
irmãos, se maiores.Constam dos autos que o cônjuge da falecida encontra-se em lugar incerto e não sabido, sendo
inviável, portanto, obter sua anuência. No mais, não é possível nesta via o exercício de atividade substitutiva da
vontade do cônjuge, típica de atividade jurisdicional, se o caso, deverão os interesses requerer medida jurisdicional de
suprimento de conentimento. Diante do exposto, indefiro o pedido para autorizar a cremação e o depósito das cinzas de
M. G. R., porquanto ausente anuência do cônjuge sobrevivente, ferindo o disposto no artigo 2º, parágrafo 1º, da Lei
Municipal  nº  7.017,  de  19  de  abril  de  1967,  restando,  pois,  pendente  o  suprimento  judicial  da  autorização.
Oportunamente, arquivem-se os autos.Ciência aos Srs. Interessados e ao Ministério Público. P.R.I.C. - ADV: MARCIA
BRAGA DOS PASSOS (OAB 358283/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - R.S.J.P. - L.M.A. - - M.A.F.
Publicado em: 22/02/2017 - Página Nº 1335

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0025/2017
Processo 1130917-62.2015.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - R.S.J.P. - L.M.A. - - M.A.F. - O
presente feito segue para o cumprimento do determinado pela E. Corregedoria Geral da Justiça acerca da averbação de
cancelamento  de  ato  registrário  em registro  de  nascimento  de  pessoas  que  não  foram partes  neste  processo
administrativo, quando do provimento de recurso interposto em face de decisão desta Corregedoria Permanente (a fls.
149/156).Esta instância administrativa decidiu pela intimação prévia das registradas para ciência da averbação a ser
realizada (a fls. 182).Proceda-se à intimação pessoal de T.M.A.F. no endereço indicado pelo Ministério Público à fls. 189
(cf. fls. 29/31) para que, no prazo de dez dias, compareça a estes autos para tomar conhecimento do ato de averbação
de cancelamento a ser realizado em seu registro de nascimento.Oficie-se à 4a Vara da Família e das Sucessões do Foro
Central da Comarca da Capital (v. processo à fls. 56) solicitando a remessa do endereço de S.M.A.F.; nos termos do item
03 da cota de fls. 189.Item 02 a cota de fls. 189, ainda que a situação seja relevante e cabível, por critérios de
razoabilidade  e  proporcionalidade,  caberá  a  comunicação  e  ciência  aos  respectivos  juízos  após  a  realização  da
determinação da E. Corregedoria Geral da Justiça.Item 03 de fls. 191, não houve averbação, sendo corrigido o equívoco
do Sr. Oficial (a fls. 121/122). Seja como for, ciência ao Sr. Oficial do decidido pela Egrégia Corregedoria Geral da
Justiça,  aguardando,  todavia,  a  intimação das  interessadas,  para  a  realização das  averbações,  como consta  dos
autos.Ciência ao MP e ao Sr. Oficial Interino.Encaminhe-se cópia desta decisão a Egrégia Corregedoria Geral da Justiça,
por e-mail, servindo a presente como ofício.Int. - ADV: ALBERTO GUIMARAES AGUIRRE ZURCHER (OAB 85022/ SP),
HELIO PINTO RIBEIRO FILHO (OAB 107957/SP), ANTONIO CARLOS MARCATO (OAB 33412/SP)

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Jorge Klein Rabay
Publicado em: 22/02/2017 - Página Nº 1335

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0025/2017
Processo 1133170-23.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal  -  Jorge Klein Rabay -  Fls.  56:  Defiro o prazo requerido.  -  ADV: LUIS FERNANDEZ VARELA (OAB
201817/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Rafael Candido de Freitas Lomelino - - José Caio Ribeiro dos Santos - - Patricia
Simoes Candido
Publicado em: 22/02/2017 - Página Nº 1335

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0025/2017
Processo 1137105-37.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome  -  Rafael  Candido  de  Freitas  Lomelino  -  -  José  Caio  Ribeiro  dos  Santos  -  -  Patricia  Simoes  Candido  -
Vistos.Remetam-se os autos à 2ª Vara de Registro Civil da Capital, com as nossas homenagens. Intime-se. - ADV:
FREDERICO DE MELLO ALLENDE TOLEDO (OAB 198187/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Rafael Candido de Freitas Lomelino - - José Caio Ribeiro dos Santos - - Patricia
Simoes Candido
Publicado em: 22/02/2017 - Página Nº 1336

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0025/2017
Processo 1137105-37.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Rafael Candido de Freitas Lomelino - - José Caio Ribeiro dos Santos - - Patricia Simoes Candido - A parte autora
deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência do(s) requerente(s). - ADV: FREDERICO DE MELLO ALLENDE
TOLEDO (OAB 198187/SP)
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↑ Voltar ao índice

Editais de Citação, Edital de Notificação e Edital de Bem de Família
Publicado em: 22/02/2017 - Página Nº 8

1ª Vara de Registros Públicos

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0044735-
32.2011.8.26.0100 (USU. 984)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s)  réus ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem como seus cônjuges,  se
casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Benedita de Campos de Oliveira e Maurício Aparecido Marques ajuizaram
ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Maria Luisa do Val Penteado
(antiga Av. 81), nº 327, São Mateus, Itaquera, São Paulo - SP, com área de 211,69 m², contribuinte nº 150.113.0016-0,
alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0000279-
60.2012.8.26.0100 (USU. 55)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Hermann Telles Ribeiro, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como
seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Antonio Tadeu Cordeiro da Silva e Vicentina Fagundes
da Silva ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Lúcia Vida
Fiori (antiga Trav. dos Policiais, antes Passagem Particular), nº 88, Vila Moraes, no 21º Subdistrito - Saúde, São Paulo -
Capital, encerrando uma área de 114,00 m², cadastrado na Prefeitura Municipal de São Paulo sob o nº 048.397.0028-1,
alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0003515-
54.2011.8.26.0100 (USU. 70)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Reginaldo Mossini, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus
cônjuges,  se  casados  forem,  herdeiros  e/ou  sucessores,  que  Maria  Leide  Ferreira  dos  Santos  ajuizou  ação  de
USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Itamonte, nº 2111, casa 01, lote 18 da
quadra 141, Jardim Brasil, 22º Subdistrito - Tucuruvi, São Paulo - Capital, com uma área de 135,50 m², cadastrado na
Prefeitura de São Paulo sob o nº 066.141.0018-1, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos,
expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir
após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0006482-
04.2013.8.26.0100 ( USU. 104)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ  SABER  a(o)(s)  José  Pereira  e  s/m  Luíza  Curcio  Pereira,  réus  ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais
interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Maria Nuzia Batista ajuizou
ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua São Gonçalo do Rio das Pedras,
nº 1017, Vila Mara, no Distrito de São Miguel Paulista, em São Paulo, nesta Capital, com área aproximada de 152,60m²,
contribuinte nº 112.805.0008-4, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o
presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de
20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.
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EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0005879-
96.2011.8.26.0100 ( USU. 121)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ  SABER  a(o)(s)  herdeiros  de  Ernani  Tavares  da  Silva,  réus  ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais
interessados,  bem como seus cônjuges,  se casados forem, herdeiros e/ou sucessores,  que Alberto Fernandes de
Miranda e s/m Claudete Aparecida Leme Miranda ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre
o imóvel localizado na Rua Tobias Barreto, nº 195 (antigo nº 15), Bairro da Mooca, no 10º Subdistrito Belenzinho, São
Paulo-SP, com área total de 98,26 m², contribuinte nº 031.024.0034-5, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal.
Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0008948-
73.2010.8.26.0100 (USU. 142)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) herdeiros do titular de domínio Arcílio Martins, a saber: Guiomar Ayres Martins, Aurélio Martins, Mário
Martins, Wilson Martins, Jayme Martins, Renato Martins e s/m Aracy Brito Martins, Maria Stella Palottin Coppolla e s/m
Carlos Augusto Coppolla, Erasmo Martins; aos herdeiros de Antonio Dias Júnior e Deolinda Dias, a saber: Antonio Carlos
Dias; ao compromissário comprador: Companhia Nacional de Melhoramentos e Colonização; ao confrontante: Wellington
Pereira Santos, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados
forem,  herdeiros  e/ou  sucessores,  que  Francisco  Geneciano  Silva  Araújo  ajuizou  ação  de  USUCAPIÃO,  visando a
declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Maria Clara da Silva Sant’Anna (antiga Rua A), nº 400, Jardim
Aurélio, 29º Subdistrito - Santo Amaro, São Paulo-SP, com uma área de 124,83 m², cadastrado na Prefeitura Municipal
de São Paulo sob o nº 184.237.0054-1 (maior área), alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em
termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a
fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0121369-
11.2007.8.26.0100 (USU. 171)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) herdeiros do titular de domínio Osmar Lúcio de Alencar, a saber: Filomena Meirelles de Alencar,
Francisca Lúcio Carlos e s/m Donizete Ferreira Carlos, Francisco Meirelles da Silva, Antonio Arrais de Meirelles e s/m
Maria Natalia de Meirelles,  Maria Nadir Bresqui e s/m Álvaro Bresqui,  Celina Alencar Dalaqua e s/m Luiz Antonio
Dalaqua, César Simone e s/m Alice Ferreira Simone; aos confrontantes Vicente Prestes Pontes,  Geraldo Alves de
Siqueira e Carmo Domingues de Siqueira, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como
seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que José Geraldo de Souza e s/m Maria de Lourdes
Monteiro de Souza ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua
Padre Jósimo de Moraes Tavares, nº 528/534, Jd. Alto alegre, Guaianazes - São Paulo / SP, com uma área de 250,85m²,
alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0010320-
57.2010.8.26.0100 (USU. 178)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ  SABER  a(o)(s)  ao  titular  de  domínio:  José  Ramos  dos  Passos;  à  compromissária:  Predial  Rosane  Ltda;  aos
confrontantes:  Alvarinho  Monteiro  Barbosa,  Cacilda  Simões  Barbosa  e  Irani  Costa,  réus  ausentes,  incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que
Nivaldo Fraga da Costa, Maria Socorro Reis Nascimento Costa, Eudes Edvaldo de Lima e Sandra Maria Trindade da Silva
ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Porto do Bezerra
(antiga Rua Iraruama), nºs 804 e 808, Lote 166, Parque Guaianazes, Distrito de Guaianazes, São Paulo-SP, com a
seguinte área, terreno nº 808 com 145,00m², contribuinte nº 135.028.0041-2 e o terreno 804 com área de 145,00m²,
contribuinte nº 135.028.0042-0, totalizando uma área de 290,00m², alegando posse mansa e pacífica no prazo legal.
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Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0119610-
75.2008.8.26.0100 (USU. 180)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) herdeiros dos titulares de domínio: José Coelho de Queiroz, a saber: José Maria de Queiroz e s/m
Maria Aparecida de Queiroz, Antonio Joaquim Queiroz e s/m Zulmira Gomes Queiroz, Raul Queiroz e s/m Leopoldina
Duarte Queiroz, Alice Queiroz Bosello e s/m Mário Bosello, Mário Queiroz, Prazeres Queiroz Alcarvan e s/m Orlando
Alcarvan, Irene Queiroz e Adriana Augusta Garcia Queiroz; Herdeiros de Genny Martha Paschoalini de Queiroz, a saber:
Thais de Queiroz; herdeiros de Dolores Perez Favano, a saber: Antonio Favano, Victorino Favano Júnior, Admir Favano,
Dorothy Favano e o viúvo Victorino Favano; Francisco Lalli e s/m Rosa Gozzo Lalli; Romildo Olindo Ozeliero e s/m Sylvia
Bianchi Ozeliero, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados
forem, herdeiros e/ou sucessores, que Nalvaci Veiga Barbosa, Ivan Barbosa, Nildenir Neves Veiga, Euvaldo da Silva
Veiga, Nélio Neves Veiga, Ana Maria Gomes Veiga, Manuel Lima Ramos, Niraldir Veiga Ramos, Mário Gracia, Nildéia
Veiga Gracia, Nildete Veiga Alves, Niraci Veiga Cavina, Paulo Ribeiro de Lima e Nilzarildes Neves Ribeiro ajuizaram ação
de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua José Martiniano de Alencar, Nº 362,
Bairro Vila Rica, 27º Subdistrito do Tatuapé, São Paulo - Capital, totalizando uma área de 200,00 m², contribuinte nº
148.116.0005-2, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para
citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o
feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0016145-
74.2013.8.26.0100 ( USU. 238)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Alberto Paccagnella, José Cardoso, Darfen Indústria e Comércio Ltda, Carlos Roberto da Cunha Lima,
Eduardo Carlos Marques e Alcides Pereira Filho, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem
como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Armando Carvalho Silva e Maria Helena de Jesus
Silva ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Mário Love, nº
03, Bairro Jardim Penha, São Paulo - Capital, medindo 159,32 m², contribuinte nº 110.501.0044-0, alegando posse
mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados
para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0045403-
13.2005.8.26.0100 (USU. 320)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) titulares de domínio: Fuad Jarjura Milan, Alain Jean Adolphe Mangin, Michel Jarjura Milan e Mona Laure
de Sepibus Milan, Denise Milan Perez e s/m Ary Rodrigo Perez, Marlene Milan de Azevedo Acayaba e s/m Marcos de
Azevedo Acayaba; aos confrontantes: Rosa Maluf Milan, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados,
bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Cícero Uilton dos Santos e Aurea Damião
ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Deli, nº 04/B, Bairro
Jardim Cardoso, 38º Subdistrito - Vila Matilde, São Paulo-SP, com área de terreno de 186,39 m², alegando posse mansa
e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para
que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação,
o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0009482-
46.2012.8.26.0100 ( USUC 248 )
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) herdeiros de José Nabantino Ramos, a saber: Yeda Giordano Medeiros ou Yeda Medeiros ou ainda
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Yeda Medeiros Ramos, Heloísa de Moraes Ramos, José Nabantino Ramos Júnior, Lúcia Ramos de Oliveira, Luis Fernando
Rudge, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem,
herdeiros e/ou sucessores, que Ryuichi Osoegawa, Elenice Milagres de Carvalho e Shirlei Aparecida Carvalho Osoegawa
ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua João Batista Barroso
Filho, s/nº, correspondente ao lote 1069 da quadra 23 do Parque Grajaú, Subdistrito Capela do Socorro, São Paulo, SP,
com área de 250,00 m2, inscrito no cadastro municipal sob o nº 175.056.0049-3, alegando posse mansa e pacífica no
prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de
15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0086494-
25.2001.8.26.0100 (USU. 515)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) herdeiros do titular de domínio Tibor Gonda, a saber: Ricardo Gonda e s/m Mônica Sara Gonda; aos
titulares de domínio Henrique Pinto de Faria e s/m Amália Maria de Faria e João Francisco de Miranda e s/m Virgínia
Medeiros  de  Miranda;  ao  confrontante  Fernando  Gomes,  réus  ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais
interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Iris Fonseca Silva e Francisco
das Chagas Silva ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Avenida
Pires do Rio, nº 2.982, (lotes 121, 122 e 123 todos da quadra 271), esquina com a Rua Sorvinha, Jardim Norma, Bairro
Itaquera, São Paulo - Capital, com a seguinte medida de área: lote 121 igual a 240,00m²; lote 122 igual a 240,00 m² e
lote 123 igual a 240,00 m², num total de 720,00 m²; com cadastro na Prefeitura do Município de São Paulo sob o nº
140.271.0121-8, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para
citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o
feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0034064-
47.2011.8.26.0100 (USU. 746)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) herdeiros do titular de domínio Francisco Genovez, a saber: Amélia Leal da Costa Genovez, Anna
Christina Genovez Louzada, Francisca Maria Genovez de Oliveira, Célia Maria Leal da Costa Genovez; os titulares João
Sidney de Carvalho Genovez, Zélia de Carvalho Genovez; herdeiros do titular Pérsio de Carvalho Genovez, a saber:
Maria  José  Silva  Genovez,  Gustavo  Genovez,  Arnaldo  Paterlini,  Pérsio  de  Carvalho  Genovez  Júnior  e  s/m  Sinira
Carrascosa Genovez, Martha Lúcia Ricci Genovez, Carmen Silvia Ricci Genovez Caselli e s/m Antonio Rafael Caselli; aos
titulares Sílvio Pereira da Rocha e Hermelinda Anna Maria Ricci Genovez, réus ausentes, incertos, desconhecidos,
eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que José Correia Lima e
Jesulita  Alves Nascimento Lima ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel
localizado na Travessa Gabriel Dupont (antiga Passagem “C”), 111- lado ímpar, Lote 31 da Quadra B, Parque Santa
Amélia, 29º Subdistrito - Santo Amaro, São Paulo/SP, com área de 120,00 m², cadastrado na Municipalidade de São
Paulo sob o nº 161.168.0008-3, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o
presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de
20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0036590-
84.2011.8.26.0100 (USU. 795)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) titulares de domínio: Waldomiro Gabriel de Lima e s/m Oberlina Quitéria de Lima, réus ausentes,
incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem  como  seus  cônjuges,  se  casados  forem,  herdeiros  e/ou
sucessores, que Ercílio Pereira Machado e Valmira Umbelina de Souza Machado ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando
a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Augusto Ambros (antiga Rua Vinte e Quatro), nº 122 (antigo
nº 30), parte do lote 06 da quadra 19 da Vila Sílvia, 41º Subdistrito - Cangaíba, São Paulo - Capital, com área total de
167,99 m², contribuinte nº 130.128.0033-5, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos,
expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir
após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.
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EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0187422-
08.2006.8.26.0100 (USU. 865)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Francisco Alves de Miranda ou Espólio e Marlene Alves de Souza ou Espólio, réus ausentes, incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que
Deolinda Oliveira Cezario, Lourival Oliveira Cezario e s/m Vanda Lúcia Maria Pereira, Altair Oliveira Cezario e s/m Izolda
Dilizandra Italiano e Ivone Cezario ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel
localizado na Rua Uchoa (antes Rua A), n° 05, lote 08 da quadra 714 do Setor fiscal 112, Vila Mara, Distrito de São
Miguel Paulista, São Paulo - SP, com área 211,37 m², contribuinte n° 112.714.0008-0, alegando posse mansa e pacífica
no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo
de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0044735-
32.2011.8.26.0100 (USU. 984)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos,  MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos,  do Foro
Central Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s)  réus ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem como seus cônjuges,  se
casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Benedita de Campos de Oliveira e Maurício Aparecido Marques ajuizaram
ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Maria Luisa do Val Penteado
(antiga Av. 81), nº 327, São Mateus, Itaquera, São Paulo - SP, com área de 211,69 m², contribuinte nº 150.113.0016-0,
alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0048016-
25.2013.8.26.0100 ( USU. 893)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s)  réus ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem como seus cônjuges,  se
casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Rosevalter Xavier ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de
domínio sobre imóvel: apartamento nº 19, localizado no 2º pavimento e/ou 1º andar do Edificio Olido, na Praça Júlio
Mesquita, nº 113 esquina com a rua Vitória, 7º Subdistrito - Consolação, nesta cidade de São Paulo - Capital, com a área
construída de 31,43 m², cadastrado na Prefeitura Municipal de São Paulo sob o nº 007.063.0044-0, alegando posse
mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados
para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0226450-
46.2007.8.26.0100 ( USU. 900)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Companhia Imobiliária de Terrenos Sociedade Anônima, réus ausentes, incertos, desconhecidos,
eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Wilson Alves de
Almeida e Ângela Mota de Almeida ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel
localizado na Rua Jacques Naude, nº 100, Parque Bancário, Subdistrito Vila Prudente, São Paulo, SP, com área de 189,97
m2, sem cadastro de contribuinte municipal, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos,
expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir
após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0051320-
32.2013.8.26.0100 ( USU. 960)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Yoshi Nakashige ou seu espólio, Kiyoshi Nakashige ou seu espólio, José Israel dos Santos e s/m Maria
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Filomena dos Santos, Amaro Clemente de Arruda e s/m Maria José de Arruda, Alan Lemes Bento, Antonio Cândido Bento
e s/m Mirian Catarina Alves Leme Bento, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como
seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Vagner Tadeu Campos de Oliveira e Raimunda Lopes
de Oliveira ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Iglesias,
nº 5 - antiga Rua 05 da quadra B, do loteamento Jardim Santa Teresa, São Paulo/SP, no 32º Subdistrito - Capela do
Socorro,  encerrando  uma área  de  250,00m²,  cadastrado  junto  ao  Município  de  São  Paulo  como contribuinte  nº
094.112.0005-2, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para
citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o
feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0046153-
05.2011.8.26.0100 ( USU. 1022)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Cláudio Alves Damacena, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como
seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Cícero Dias da Silva ajuizou ação de USUCAPIÃO,
visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Euricledes Formiga, nº 16-A, Subdistrito de Vila
Matilde, São Paulo/ SP, com uma área total de 185,89 m², cadastrado junto a Prefeitura Municipal de São Paulo sob o nº
146.042.0024-5 (área maior),  alegando posse mansa e pacífica no prazo legal.  Estando em termos, expede-se o
presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de
20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0131196-
75.2009.8.26.0003 ( USU. 1045)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s)  José Brunelli,  réus ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem como seus
cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Joaquim Neves ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a
declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Dr. Odilon, nº 598, Vila Brasilina, Jardim Metropolitano, 21º
Subdistrito - Saúde, São Paulo - Capital, com área de 111,43m², contribuinte nº 049.136.0035-4, alegando posse mansa
e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para
que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação,
o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0047511-
39.2010.8.26.0100 ( USU. 1049)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Sérgio Passeri, Elias Michel Chamie e s/m Sara Chamma, José Miguel Ackel e s/m Thereza Maria das
Dores Ackel,  José Elias Abrahão,  réus ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais interessados,  bem como seus
cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Benedita da Silva, Maria Aparecida da Silva, Natalina da
Silva Delfino e s/m Benedito Gualberto Delfino ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o
imóvel localizado na Rua Laranja da China (antiga Rua Aracy), nº 402, Jardim das Camélias, Subdistrito - São Miguel
Paulista, São Paulo - Capital, com área de terreno de 129,52 m², imóvel cadastrado junto à Municipalidade de São Paulo
sob o nº 140.376.0033-0 (área maior), alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se
o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo
de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0056697-
81.2013.8.26.0100 ( USU. 1064)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Pedro Martins de Souza e s/m Mafalda Rogati de Souza, réus ausentes, incertos, desconhecidos,
eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Vera Lúcia Oliveira
dos Santos ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a Declaração de domínio sobre imóvel sito nesta Capital na Rua
Confidência Musical (antigas ruas Apolo e Miguel de Freitas Paiva), nº 233, Bairro São Domingos, Subdistrito de Pirituba,
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São Paulo/SP, tratase de terreno irregular com 148m² de área, cadastrado na Municipalidade de São Paulo como
contribuinte nº 078.428.0122-3, atuais nºs. 078.428.0183-5 e 078.428.0182-7, alegando posse mansa e pacífica no
prazo legal. Estando em termos, expedese o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de
15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0043084-
28.2012.8.26.0100 ( USU. 1073)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s)  réus ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem como seus cônjuges,  se
casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Maria Teresa da Silva e Maria de Lourdes da Silva ajuizaram ação de
USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Telma Ritter, nº 8, Bairro Jardim Sônia,
São Paulo - Capital, com área de 154,00 m², contribuinte nº 173.039.0041-0, conforme transcrição nº 126.664 do Sr. 11º
Oficial de Registro de Imóveis (área maior), alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos,
expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir
após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0049434-
03.2010.8.26.0100 ( USU. 1078)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Nivaldo Ferreira e s/m Laudelina Cobo Ferreira, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais
interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Márcia Ferreira Devide
ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua João Dias Teixeira
(antiga Rua Lili), nº 305, partes dos lotes 2 e 3 da quadra M, Chácara Belenzinho, 46º Subdistrito - Vila Formosa, São
Paulo/SP, encerrando uma área de 260,40m², cadastrado no Município de São Paulo sob o nº 053.099.0027-6, alegando
posse  mansa  e  pacífica  no  prazo  legal.  Estando  em  termos,  expede-se  o  presente  edital  para  citação  dos
supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0253152-
29.2007.8.26.0100 ( USU. 1106)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Walter Castro Rocha, Frederico Amante Netto, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais
interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Maria Nilda dos Santos Dias
ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Soldado Antônio
Romano de Oliveira, nº 124, casa 11, Parque Novo Mundo, 36º Subdistrito Vila Maria, São Paulo, SP, com área de 28,00
m², inscrito no cadastro municipal sob o nº 063.041.0044-2 (em área maior), alegando posse mansa e pacífica no prazo
legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0059673-
61.2013.8.26.0100 ( USU. 1124)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) titulares de domínio Pedro Nazarian, Flávio Pedro de Moraes Nazarian e aos confrontantes Ernesto
Giordano, Maria Bonamine Giordano ou seus herdeiros, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados,
bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Hissashigue Mori e s/m Maria Hashimoto
Mori ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Avenida Padre
Arlindo Vieira, nº 1944, Bairro Saúde, São Paulo-SP, com área territorial de 203,00m², inscrito na Municipalidade de São
Paulo sob o nº 049.461- 0003-2, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o
presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de
20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
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curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0051597-
19.2011.8.26.0100 ( USU. 1162)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) herdeiros de Hatsutaro Senda, a saber: Keiko Takai, Tosie Senda Maekawa, Yosiharu Senda, Ariko
Senda  Usuba,  Tadao  Senda,  Tissako  Senda,  Yasuko  Miyazaki,  réus  ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais
interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Nailma Lima dos Santos,
Reginaldo Queiroz dos Santos, Reinaldo Vítor dos Santos, Francisco Ferreira de Andrade e s/m Lucineide da Silva
Andrade ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Mandacaru,
nº 21-A e nº 245 (Lote 21 da Quadra 28), Cidade Ipava, São Paulo-SP, encerrando uma área de 430,00m², cadastrado na
Municipalidade de São Paulo como contribuinte nº 164.023.0004-6, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal.
Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0052492-
77.2011.8.26.0100 ( USUC 1209 )
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Maria Vieira da Silva, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como
seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Pedro Gomes Batista Filho e Vera Lúcia Peinado
Gomes ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua José Oiticica
Filho (antiga Rua Nossa Senhora Aparecida), nº 402 (antigo nº 176), Distrito de Itaquera, São Paulo, SP, com área de
147,78 m2, inscrito no cadastro municipal sob o nº 114.053.0030-1, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal.
Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0054968-
88.2011.8.26.0100 ( USU. 1249)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) herdeiros de Gilberto Ferreira, Ostelina Ferreira Afonso e s/m Sylvio Afonso, Elias Calili e s/m Lili Nigri
Kalili, Asslan Kalili, Nissim Elias Kalili, Ricardos Elias Kalili, Cláudio Elias Kalili, Sara Lígia Gotlib e s/m David Gotlib, Nissin
Asslan Kalili, Sarina Kalili Worcman e s/m Israel Sany Worcman, Virgínia Kalili Sayeg e s/m Victor Salomão Sayeg,
Gabriel Asslan Kalili e s/m Irene Uehara, Claudemiro Alves de Lima e s/m Sebastiana Gomes de Lima, réus ausentes,
incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem  como  seus  cônjuges,  se  casados  forem,  herdeiros  e/ou
sucessores, que José Benito Alves Faustino e sua companheira Ana Maria Fonseca ajuizaram ação de USUCAPIÃO,
visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Bonifácio Gomes de Siqueira, nº 30 (antiga Rua Dez),
Jardim Caguassú, Município de São Paulo-SP, com área total de 100,00 m², cadastro Municipal nº 148.112.0035-6,
alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0059005-
61.2011.8.26.0100 ( USU. 1367)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Antônio Ferreira Dias ou Espólio, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados,
bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Reginaldo Barbosa de Souza e Eunice
Ramos Souza ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o seguinte imóvel: Casa nº 10 da
Travessa Particular, com acesso pela Avenida Mendes da Rocha, nº 394, Jardim Brasil, 22º Subdistrito - Tucuruvi, São
Paulo  -  Capital,  perfazendo uma área total  de  107,52m²,  Cadastrado na  Municipalidade de São Paulo  sob o  nº
066.142.0115-8 (área maior),  alegando posse mansa e pacífica no prazo legal.  Estando em termos, expede-se o
presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de
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20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0348946-
09.2009.8.26.0100 ( USU. 1471)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Milton Moreira de Oliveira s /m Irene Araújo de Oliveira, Helena Granata Moreno e s/m Francisco
Moreno ou herdeiros, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se
casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Edite Costa Leite ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de
domínio sobre o imóvel localizado na Rua Salvador Mota , nº 683, lote 49 da quadra 97, Vila Rosa Molla, no 26º
Subdistrito - Vila Prudente, São Paulo - Capital, com área de 109,98 m², cadastrado na Municipalidade de São Paulo sob
o nº 156.097.0049-2 (antigo nº 156.097.0003-4 - área maior), alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando
em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel,
caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0075338-
54.2012.8.26.0100 ( USU. 1595)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Hélio dos Santos e s/m Eulalia Ribeiro dos Santos, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais
interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Rosângela Augusta de Araújo
ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua anselmo Rodrigues, nº
89 (antigo nº 95), apartamento 12 - B, Edifício Areca IV, Itaquera , São Paulo-SP, imóvel com área útil de 48,99m²
(58,19m² de área total), cadastrado na Municipalidade de São Paulo sob o nº 230.098.0106-6, alegando posse mansa e
pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que,
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o
réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei.

Justiça Gratuita - 1ª Vara de Registros Públicos
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos do pedido de Retificação de Registro de Imóvel,
Processo nº 0012790-61.2010.8.26.0100 - PJV-13

O MM. Juiz de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr. Paulo César
Batista dos Santos, na forma da Lei, etc.

FAZ SABER a Albano Lopes, João Brito, Fernando Cardoso e Deolinda Felipe Garcia Isquierdo, bem como seus cônjuges
e/ ou sucessores, que Associação dos Moradores do Sítio Itaberaba I ajuizou Pedido de Retificação de Registro de Imóvel
referente ao imóvel localizado na Rua Coronel Gladiador, 2800, bairro do Morro Doce, Perus, nesta Capital, transcrito
sob nº 16.513 no 8º Oficial de Registro de Imóveis da Capital (área maior), com área total de 106.065,73 m². Estando
em termos, expede-se o presente edital para notificação dos supra mencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, a fluir após o prazo de 20 dias supra, impugnam o feito sob pena de sere considerados como verdadeiros os fatos
alegados pela requerente. NADA MAIS.

EDITAL DE BEM DE FAMÍLIA

INSTITUIDORES:

ALFREDO JOSÉ MARTINS DA CONCEIÇÃO e sua mulher
FLAVIA COSTA NASTARI DA CONCEIÇÃO.

BERNARDO OSWALDO FRANCEZ, Décimo Oitavo Oficial de Registro de Imóveis da Comarca da Capital do Estado de São
Paulo,

FAZ SABER, a todos quantos virem este EDITAL, ou dele tomarem conhecimento, que, de acordo com os artigos 260 a
265 da Lei Fed. 6.015/73 (Lei de Registros Públicos), foi apresentada a registro a Escritura de Instituição de Bem de
Família de vinte e cinco de maio de dois mil e dezesseis, Livro 4.581,página 265 e Escritura de Aditamento Retificativo
de nove de agosto de dois mil e dezesseis, Livro 4.635 página 207, ambas lavradas no 14º Tabelião de Notas desta
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Capital, prenotada sob o nº 688.876 em trinta de setembro de dois mil e dezesseis, pela qual ALFREDO JOSÉ MARTINS
DA CONCEIÇÃO, brasileiro, economista, portador da Cédula de Identidade RG nº 15.737.376-X SSP/SP, inscrito no
CPF/MF sob o nº 087.973.308-09 e sua mulher, com quem é casado pelo regime da comunhão parcial de bens, na
vigência  da  lei  6.515/77,  FLAVIA  COSTA  NASTARI  DA  CONCEIÇÃO,  brasileira,  bancária,  portadora  da  Cédula  de
Identidade RG nº 21.572.973-0 SSP/SP, inscrita no CFF/MF sob o nº 170.967.618-37, residentes e domiciliados nesta
Capital, na Rua Natingui, 199, apto. 12, Vila Madalena, instituíram como BEM DE FAMÍLIA, em consonância com os
artigos 1.711 a 1.722 do Código Civil Brasileiro, O APARTAMENTO DUPLEX n° 151, localizado no 15º andar do EDIFÍCIO
SILVIA,  situado  à  Rua  Antonio  Júlio  dos  Santos,  nº  73,  13º  Subdistrito-  Butantã,  imóvel  esse  melhor  descrito  e
caracterizado na matrícula 188.395 deste Serviço Registral; UMA VAGA SOB nº 45, localizada no 2º subsolo do EDIFÍCIO
SILVIA, situado à Rua Antonio Júlio dos Santos, n° 73, imóvel esse melhor descrito e caracterizado na Matricula 188.396,
deste Serviço Registral; UMA VAGA SOB nº 46, localizada no 2º subsolo do EDIFÍCIO SILVIA, situado à Rua Antonio Júlio
dos Santos, nº 73, 13º Subdistrito- Butantã, imóvel esse melhor descrito e caracterizado na matricula 188.397, deste
Serviço Registral e UMA VAGA SOB n° 47, localizada no 2º subsolo do EDIFÍCIO SILVIA, situado à Rua Antônio Júlio dos
Santos, nº 73, no 13º Subdistrito - Butantã, imóvel esse melhor descrito e caracterizado na matrícula 188.398, deste
Serviço Registral. Referidos imóveis estão localizados no Município e Comarca desta Capital, sendo atribuído o valor
total de R$ 720.000,00 (setecentos e vinte mil reais), correspondendo R$ 660.000,00 (seiscentos e sessenta mil reais,
para o apartamento e R$ 20.000,00 (vinte mil reais) para cada vaga de garagem. Consta das escrituras a cláusula pela
qual, em vista da instituição, ficam os imóveis isentos de execução por dívidas posteriores à instituição, salvo as que
provierem de tributos ou de despesas de condomínio a ele relativos. Ficam avisados os interessados de que, se alguém
se julgar prejudicado, deverá, dentro de 30 (trinta) dias úteis contados da presente publicação, RECLAMAR contra a
instituição, por escrito, perante o Oficial do 18º Registro de Imóveis, desta Capital, situado na Avenida Liberdade, nº
701, de segunda a sexta-feira, no horário das 09:00 às 16:00 horas. São Paulo, vinte e três dias do mês de janeiro ano
de dois mil e dezessete. O Oficial, _________________ (Bernardo Oswaldo Francez).

↑ Voltar ao índice

Editais de Citação
Publicado em: 22/02/2017 - Página Nº 41

2º VARA DE REGISTROS PÚBLICOS

JUIZ TITULAR: Doutor Marcelo Benacchio

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0032806-
02.2011.8.26.0100 - 716/11.] O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Leticia Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) José Soares Mariano, Maria Tonelatto da
Cruz, Sociedade Urbanistica Três Coroas Ltda, Espólio de Hugo Lippe e Rosa Juliano Lippe, Erich Mostney Kirchmeir, Ana
Mostney Kirchmeir, Joaquim Pereira da Silva, Luzia Tavares da Silva, Valentim Aparecido Dias, réus ausentes, incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Daniel Costa Junior e outra
ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel situado na Rua Henry Celia, 132, Jd.
Penha, São PauloSP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital
para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0048192-
09.2010.8.26.0100 (1058/10). O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo,  Dr(a).  Leticia Fraga Benitez,  na forma da Lei,  etc.  FAZ SABER a(o) Sueli  Reis Rodrigues, Martinho
Rodrigues  Filho,  Calçados  Pellegrini  S/A  Industria  e  Comércio,  réus  ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais
interessados,  bem como  seus  cônjuges  e/ou  sucessores,  que  Lourdes  Clarindo  de  Araujo  ajuizou(ram)  ação  de
USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel situado na Rua Osório de Castro, 332, Jardim Pellegrini,
São Paulo-SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para
citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

↑ Voltar ao índice

Impugnação de Assistência Judiciária - Pequeno Cotolengo de Dom Orione -
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Orionópolis - Jose Sandro Gavassa
Publicado em: 23/02/2017 - Página Nº 901

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0066/2017
Processo 0033768-83.2015.8.26.0100 (processo principal 0037683-14.2013.8.26.0100) - Impugnação de Assistência
Judiciária - Pequeno Cotolengo de Dom Orione - Orionópolis - Jose Sandro Gavassa - Vistos.Ratificando a decisão de fls.
24, vista à parte impugnante (fls. 25 e 27/43). Após, tornem para as deliberações pertinentes.Int. - ADV: JOSE SANDRO
GAVASSA  (OAB  210795/SP),  LUIZ  ANTONIO  GOMIERO  JUNIOR  (OAB  154733/SP),  CLAUDIA  FERNANDES  LOPES
RODRIGUES (OAB 267401/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - J.C.S.C.
Publicado em: 23/02/2017 - Página Nº 907

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0066/2017
Processo 0536287-14.1991.8.26.0100 (000.91.536287-9) - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil -
Registro Civil das Pessoas Naturais - J.C.S.C. - Vistos.Intime-se o peticionante de fls. 24 para requerer o que de direito,
em dez dias.No silêncio, tornem os autos ao arquivo, com as cautelas de praxe.Intimem-se. - ADV: JOSE CARLOS DOS
SANTOS CARIANI (OAB 18062/SP)

↑ Voltar ao índice

O Doutor Marcelo Benacchio, Meritíssimo Juiz de Direito da Segunda Vara de
Registros Públicos, no uso de suas atribuições legai
Publicado em: 23/02/2017 - Página Nº 907

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0066/2017
PORTARIA Nº 17/2017-RC - O Doutor Marcelo Benacchio, Meritíssimo Juiz de Direito da Segunda Vara de Registros
Públicos, no uso de suas atribuições legais. Considerando o comunicado formulado pela Sra. Oficial do Registro Civil das
Pessoas Naturais do 13º Subdistrito Butantã, datado de 04/10/2016, noticiando que o Juiz de Casamentos Titular e o
Suplente de Juiz de Casamentos estão impossibilitados para celebrarem os casamento designados para os dias 11, 14,
18, 25, 26 e 28 de abril de 2016, por motivos pessoais. Considerando a indicação feita pela Sra. Oficial; Resolve:
Designar Luiz Carlos Bosisio Frisoni, brasileiro, portador do RG. nº 5.896.410 SSP/SP e CPF nº 622.781.008-82 , para
exercer a função de Juiz de Casamentos Ad hoc, no Registro Civil das Pessoas Naturais do 13º Subdistrito Butantã, a fim
de realizar os casamentos que foram celebrados nos dias 11, 14, 18, 25, 26 e 28 de abril de 2016. Promovam-se as
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comunicações necessárias.
↑ Voltar ao índice

O Doutor Marcelo Benacchio, Meritíssimo Juiz de Direito da Segunda Vara de
Registros Públicos, no uso de suas atribuições legais
Publicado em: 23/02/2017 - Página Nº 907

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0066/2017
PORTARIA Nº 18/2017-RC - O Doutor Marcelo Benacchio, Meritíssimo Juiz de Direito da Segunda Vara de Registros
Públicos, no uso de suas atribuições legais. Considerando o comunicado formulado pela Sra. Oficial do Registro Civil das
Pessoas Naturais do 33º Subdistrito Alto da Mooca, datado de 03/11/2016, noticiando que o Juiz de Casamentos Titular e
o Suplente de Juiz de Casamentos estão impossibilitados para celebrarem os casamento designados para os dias 07 e
08 de outubro 2016, por motivos pessoais. Considerando a indicação feita pela Sra. Oficial; Resolve: Designar Tatiana
Gomes Alves Ferreira, brasileira, portador do RG. nº 28.332.647-5 SSP/SP e CPF nº 273.097.448-29, para exercer a
função de Juiz(íza) de Casamentos Ad hoc, no Registro Civil das Pessoas Naturais do 33º Subdistrito Alto da Mooca, a fim
de realizar os casamentos que foram celebrados nos dias 07 e 08 de outubro de 2016. Promovam-se as comunicações
necessárias.

↑ Voltar ao índice

O Doutor Marcelo Benacchio, Meritíssimo Juiz de Direito da Segunda Vara de
Registros Públicos, no uso de suas atribuições legais
Publicado em: 23/02/2017 - Página Nº 907

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0066/2017
PORTARIA Nº 19/2017-RC - O Doutor Marcelo Benacchio, Meritíssimo Juiz de Direito da Segunda Vara de Registros
Públicos, no uso de suas atribuições legais. Considerando o comunicado formulado pela Sra. Oficial do Registro Civil das
Pessoas Naturais do 20º Subdistrito Jardim América, datado de 04/11/2016, noticiando que o Juiz de Casamentos Titular
e o Suplente de Juiz de Casamentos estão impossibilitados para celebrarem os casamento designados para os dias 07,
08 e 25 de outubro 2016, por motivos pessoais. Considerando a indicação feita pela Sra. Oficial; Resolve: Designar
Ricardo Silvio de Souza, brasileiro, portador do RG. nº 22.602.570-6 SSP/SP e CPF nº 186.709.068-64, para exercer a
função de Juiz(íza) de Casamentos Ad hoc, no Registro Civil das Pessoas Naturais do 20º Subdistrito Jardim América, a
fim de  realizar  os  casamentos  que  foram celebrados  nos  dias  07,  08  e  25  de  outubro  2016.  Promovam-se  as
comunicações necessárias.

↑ Voltar ao índice

O Doutor Marcelo Benacchio, Meritíssimo Juiz de Direito da Segunda Vara de
Registros Públicos, no uso de suas atribuições legais
Publicado em: 23/02/2017 - Página Nº 907

2ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0066/2017
PORTARIA Nº 20/2017-RC - O Doutor Marcelo Benacchio, Meritíssimo Juiz de Direito da Segunda Vara de Registros
Públicos, no uso de suas atribuições legais. Considerando o comunicado formulado pela Sra. Oficial do Registro Civil das
Pessoas Naturais do 22º Subdistrito Tucuruvi, datado de 05/11/2016, noticiando que o Juiz de Casamentos Titular e o
Suplente de Juiz de Casamentos estão impossibilitados para celebrarem os casamento designados para os dias 05 de
novembro 2016, por motivos pessoais. Considerando a indicação feita pela Sra. Oficial; Resolve: Designar Maria Rosa
dos Santos, brasileira, portador do RG. nº 28.708.465-6 SSP/SP, para exercer a função de Juiz(íza) de Casamentos Ad
hoc, no Registro Civil das Pessoas Naturais do 22º Subdistrito Tucuruvi, a fim de realizar os casamentos que foram
celebrados nos dias 05 de novembro 2016. Promovam-se as comunicações necessárias.

↑ Voltar ao índice

O Doutor Marcelo Benacchio, Meritíssimo Juiz de Direito da Segunda Vara de
Registros Públicos, no uso de suas atribuições legais
Publicado em: 23/02/2017 - Página Nº 908

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0066/2017
PORTARIA Nº 21/2017-RC - O Doutor Marcelo Benacchio, Meritíssimo Juiz de Direito da Segunda Vara de Registros
Públicos, no uso de suas atribuições legais. Considerando o comunicado formulado pela Sra. Oficial do Registro Civil das
Pessoas Naturais do 24º Subdistrito Indianópolis, datado de 07/11/2016, noticiando que o Juiz de Casamentos Titular e
o Suplente de Juiz de Casamentos estão impossibilitados para celebrarem os casamento designados para os dias 01, 08,
11, 15 e 22 de outubro 2016, por motivos pessoais. Considerando a indicação feita pela Sra. Oficial; Resolve: Designar
Marcelo André de Alcantara, brasileiro, portador do RG. nº 26.100.209-0 SSP/SP, para exercer a função de Juiz(íza) de
Casamentos Ad hoc,  no Registro Civil  das Pessoas Naturais  do 24º Subdistrito Indianópolis,  a fim de realizar  os
casamentos que foram celebrados nos dias 01, 08, 11, 15 e 22 de outubro 2016. Promovam-se as comunicações
necessárias.

↑ Voltar ao índice

O Doutor Marcelo Benacchio, Meritíssimo Juiz de Direito da Segunda Vara de
Registros Públicos, no uso de suas atribuições legais
Publicado em: 23/02/2017 - Página Nº 908

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0066/2017
PORTARIA Nº 22/2017-RC - O Doutor Marcelo Benacchio, Meritíssimo Juiz de Direito da Segunda Vara de Registros
Públicos, no uso de suas atribuições legais. Considerando o comunicado formulado pela Sra. Oficial do Registro Civil das
Pessoas Naturais do 06º Subdistrito Brás, datado de 05/11/2016, noticiando que o Juiz de Casamentos Titular e o
Suplente de Juiz de Casamentos estão impossibilitados para celebrarem os casamento designados para os dias 15 de
outubro 2016, por motivos pessoais. Considerando a indicação feita pela Sra. Oficial; Resolve: Designar Ulisses Cecilio
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Faustino, brasileiro, portador do RG. nº 7.615.004 SSP/SP, para exercer a função de Juiz(íza) de Casamentos Ad hoc, no
Registro Civil das Pessoas Naturais do 06º Subdistrito Brás, a fim de realizar os casamentos que foram celebrados nos
dias 15 de outubro 2016. Promovam-se as comunicações necessárias.

↑ Voltar ao índice

O Doutor Marcelo Benacchio, Meritíssimo Juiz de Direito da Segunda Vara de
Registros Públicos, no uso de suas atribuições legais
Publicado em: 23/02/2017 - Página Nº 908

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0066/2017
PORTARIA Nº 23/2017-RC - O Doutor Marcelo Benacchio, Meritíssimo Juiz de Direito da Segunda Vara de Registros
Públicos, no uso de suas atribuições legais. Considerando o comunicado formulado pelo(a) Sr(a). Oficial do Registro Civil
das Pessoas Naturais do 40º Subdistrito Brasilândia, datado de 01/11/2016, noticiando que o Juiz de Casamentos Titular
e o Suplente de Juiz de Casamentos estão impossibilitados para celebrarem os casamento designados para os dias 08
de outubro 2016, por motivos pessoais. Considerando a indicação feita pela Sra. Oficial; Resolve: Designar Levi Rachid
de Goes, brasileiro, portador do RG. nº 15.190.630 SSP/SP e CPF nº 037.644.068-60, para exercer a função de Juiz(íza)
de Casamentos Ad hoc, no Registro Civil das Pessoas Naturais do 40º Subdistrito Brasilândia, a fim de realizar os
casamentos que foram celebrados nos dias 08 de outubro 2016. Promovam-se as comunicações necessárias.

↑ Voltar ao índice

O Doutor Marcelo Benacchio, Meritíssimo Juiz de Direito da Segunda Vara de
Registros Públicos, no uso de suas atribuições legais
Publicado em: 23/02/2017 - Página Nº 908

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0066/2017
PORTARIA Nº 24/2017-RC - O Doutor Marcelo Benacchio, Meritíssimo Juiz de Direito da Segunda Vara de Registros
Públicos, no uso de suas atribuições legais. Considerando o comunicado formulado pela Sra. Oficial do Registro Civil das
Pessoas Naturais do Distrito de Jardim São Luis, datado de 29/10/2016, noticiando que o Juiz de Casamentos Titular e o
Suplente de Juiz de Casamentos estão impossibilitados para celebrarem os casamento designados para os dias 01, 07,
08, 14, 21, 28 e 29 de outubro de 2016, por motivos pessoais. Considerando a indicação feita pela Sra. Oficial; Resolve:
Designar Rogério Callado Rodrigues, brasileiro, portador do RG. nº 20.104.639 SSP/SP e CPF nº 119.019.078-80, para
exercer a função de Juiz de Casamentos Ad hoc, no Registro Civil das Pessoas Naturais do Distrito de Jardim São Luis, a
fim de realizar os casamentos que foram celebrados nos dias 01, 07, 08, 14, 21, 28 e 29 de outubro de 2016.
Promovam-se as comunicações necessárias.

↑ Voltar ao índice

O Doutor Marcelo Benacchio, Meritíssimo Juiz de Direito da Segunda Vara de
Registros Públicos, no uso de suas atribuições legais
Publicado em: 23/02/2017 - Página Nº 908
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2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0066/2017
PORTARIA Nº 25/2017-RC - O Doutor Marcelo Benacchio, Meritíssimo Juiz de Direito da Segunda Vara de Registros
Públicos, no uso de suas atribuições legais. Considerando o comunicado formulado pela Sra. Oficial do Registro Civil das
Pessoas Naturais do Distrito de São Mateus, datado de 15/10/2016, noticiando que o Juiz de Casamentos Titular e o
Suplente de Juiz de Casamentos estão impossibilitados para celebrarem os casamento designados para os dias 03, 08,
10, 17, 24 e 25 de setembro de 2016, por motivos pessoais. Considerando a indicação feita pela Sra. Oficial; Resolve:
Designar Ailton Henrique Dias, brasileiro, portador do RG. nº 25.769.897-8 SSP/SP e CPF nº 185.338.708-84, para
exercer a função de Juiz de Casamentos Ad hoc, no Registro Civil das Pessoas Naturais do Distrito de São Mateus, a fim
de realizar os casamentos que foram celebrados nos dias 03, 08, 10, 17, 24 e 25 de setembro de 2016. Promovam-se as
comunicações necessárias.

↑ Voltar ao índice

O Doutor Marcelo Benacchio, Meritíssimo Juiz de Direito da Segunda Vara de
Registros Públicos, no uso de suas atribuições legais
Publicado em: 23/02/2017 - Página Nº 908

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0066/2017
PORTARIA Nº 26/2017-RC - O Doutor Marcelo Benacchio, Meritíssimo Juiz de Direito da Segunda Vara de Registros
Públicos, no uso de suas atribuições legais. Considerando o comunicado formulado pela Sra. Oficial do Registro Civil das
Pessoas Naturais do 29º Subdistrito Santo Amaro, datado de 06/10/2016, noticiando que o Juiz de Casamentos Titular e
o Suplente de Juiz de Casamentos estão impossibilitados para celebrarem os casamento designados para o dia 06 de
outubro de 2016, por motivos pessoais. Considerando a indicação feita pela Sra. Oficial; Resolve: Designar Alan Moreira
de Almeida, brasileiro, portador do RG. nº 45.939.614-6 SSP/SP, para exercer a função de Juiz de Casamentos Ad hoc,
no Registro Civil das Pessoas Naturais do 29º Subdistrito Santo Amaro, a fim de realizar os casamentos que foram
celebrados no dia 06 de outubro de 2016. Promovam-se as comunicações necessárias.

↑ Voltar ao índice

O Doutor Marcelo Benacchio, Meritíssimo Juiz de Direito da Segunda Vara de
Registros Públicos, no uso de suas atribuições legais
Publicado em: 23/02/2017 - Página Nº 908

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0066/2017
PORTARIA Nº 27/2017-RC - O Doutor Marcelo Benacchio, Meritíssimo Juiz de Direito da Segunda Vara de Registros
Públicos, no uso de suas atribuições legais. Considerando o comunicado formulado pelo Sr. Oficial do Registro Civil das
Pessoas Naturais do 28º Subdistrito Jardim Paulista, datado de 30/09/2016, noticiando que o Juiz de Casamentos Titular
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e o Suplente de Juiz de Casamentos estão impossibilitados para celebrarem os casamento designados para os dias 07,
08, 10, 13, 15, 16, 17, 20, 22, 24 e 25 de setembro 2016, por motivos pessoais. Considerando a indicação feita pela Sra.
Oficial; Resolve: Designar Giselle Mariza Barbosa das Neves, brasileiro, portador do RG. nº 29.880.746-4 SSP/SP, para
exercer a função de Juiz de Casamentos Ad hoc, no Registro Civil das Pessoas Naturais do 28º Subdistrito Jardim
Paulista, a fim de realizar os casamentos que foram celebrados nos dias 07, 08, 10, 13, 15, 16, 17, 20, 22, 24 e 25 de
setembro 2016. Promovam-se as comunicações necessárias.

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - DIREITO CIVIL - M.B.F.A.
Publicado em: 23/02/2017 - Página Nº 909

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0074/2017
Processo 1005960-18.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências -  DIREITO CIVIL -  M.B.F.A. -  Vistos,M.B.F.A solicitou
autorização judicial para a cremação do corpo de sua tia-avó, I.L., falecida em 25 de janeiro de 2017, tendo em vista a
inexistência de ascendentes ou descendentes em linha reta.O n. Juízo da 2ª Vara da Família e Sucessões deferiu o
pedido em caráter de urgência e expediu alvará autorizando o procedimento. Outrossim, determinou-se, ainda, a
redistribuição  dos  autos  a  este  Juízo  Corregedor,  para  que  se  procedesse  à  retificação  ou  ratificação  do
decidido.Respeitado o nobre entendimento do d. Juízo, reputo que o tema ora em análise refoge das atribuições desta
Corregedoria Permanente, que desenvolve suas atividades em âmbito exclusivamente administrativo, com relação aos
Tabelionatos de Notas e Registros Civis das Pessoas Naturais da Capital.Assim, determino a devolução do feito ao Juízo
prolator da n. Decisão.Remetam-se os autos ao Cartório da Distribuição. Int. - ADV: CYNTHIA BARUFALDI STANCANELLI
(OAB 243190/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Maria Cristina de Oliveira da Silva
Publicado em: 23/02/2017 - Página Nº 909

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0074/2017
Processo 1011406-02.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Maria Cristina de Oliveira da Silva - Vistos.Considerando que o endereço da parte autora está abrangido pela
jurisdição do Foro Regional de Nossa Senhora do Ó, com fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do
Estado de São Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea “J”, da Resolução 2/76, remetam-se os autos ao Foro mencionado,
competente (pelo critério funcional) para apreciar o pedido.Intimem-se. - ADV: SIMONE BONAVITA (OAB 206372/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Reclamação do extrajudicial (formulada por usuários do
serviço) - F.P.G.
Publicado em: 23/02/2017 - Página Nº 909
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2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0074/2017
Processo 1013317-49.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - Reclamação do extrajudicial (formulada por usuários
do serviço) - F.P.G. - Em razão da matéria abordada que refoge do âmbito desta Corregedoria Permanente afeta aos
Cartórios de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelionatos de Notas, redistribua-se o presente feito à 1ª Vara de
Registros Públicos da Capital com as cautelas de praxe.Int. - ADV: MANOEL RODRIGUES (OAB 106359/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Luis Paulo Massa
Publicado em: 23/02/2017 - Página Nº 909

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0074/2017
Processo 1014922-30.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome  -  Luis  Paulo  Massa  -  A  parte  autora  deverá  juntar  aos  autos  o(s)  comprovante(s)  de  residência  do(s)
requerente(s). - ADV: GISLAINE CRISTINA LUCENA DE SOUZA MIGUEL (OAB 166406/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - H.M.P.S.
Publicado em: 23/02/2017 - Página Nº 910

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0074/2017
Processo 1037294-07.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - H.M.P.S. - Fls. 47/48: ciente da
retificação do assento de óbito.Após, não havendo outras providências a serem adotadas, determino o arquivamento
dos autos. Ciência ao MP.Int. - ADV: MAIRA MILITO (OAB 79091/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Tabelionato de Notas - M.P.D.P.
Publicado em: 23/02/2017 - Página Nº 910

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0074/2017
Processo 1037604-13.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - Tabelionato de Notas - M.P.D.P. - Diligencie-se nos
termos da cota ministerial retro, que acolho.Com a vinda da documentação e das informações, abra-se nova vista ao
Parquet, tornandome conclusos a seguir.Ciência ao Ministério Público.Int. - ADV: CLAUDIA MONTOVANI DE BARROS SAIKI
(OAB 351086/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- J.P.S.
Publicado em: 23/02/2017 - Página Nº 911

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0074/2017
Processo 1065136-59.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - J.P.S. - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e comunicar o seu cumprimento
a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: IARA MARIA MATOS GUIMARAES (OAB 133292/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Denise de Souza Bonfim
Publicado em: 23/02/2017 - Página Nº 913

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0074/2017
Processo 1095665-95.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Denise de Souza Bonfim - A certidão retificada de Hélio Ribeiro Bonfim está à disposição do(a)
Senhor(a) Defensor(a) Público(a) para retirada perante este Juízo pelo prazo de 20 dias . - ADV: GESANNE FONSECA
GOMES (OAB 257785/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Maria Eduarda Rodrigues Gregorio
Publicado em: 23/02/2017 - Página Nº 917

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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RELAÇÃO Nº 0074/2017
Processo 1133602-08.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Maria Eduarda Rodrigues Gregorio - Vistos.1. Fls. 33: Determino à parte autora providencie a emenda
da inicial, apresentando declaração de endereço, de próprio punho, sob as penas da lei, que reside no endereço retro
informado. Determino, outrossim, que apresente comprovante de endereço, em seu nome, com data recente.Prazo:
cinco dias, sob pena de extinção.2. Com a providencia, certifique a Serventia sobre o foro competente, tornando-me
conclusos, a seguir.Intimem-se. - ADV: ROSENI SENHORA DAS NEVES SILVA DELMONDES (OAB 280376/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- I.V.C.N.
Publicado em: 23/02/2017 - Página Nº 917

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0074/2017
Processo 1134002-22.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - I.V.C.N. - Vistos.1. Fls.46: Observo que a declaração de endereço firmada pela assistente social, terceira pessoa
estranha à relação jurídico-processual, abarca conclusão equivocada sobre o conceito jurídico de domicílio e, portanto,
não se presta aos fins a que se destina.Ao contrário do que concluiu a assistente social (que pelo que consta não é
formada em Direito), o fato de a uma pessoa frequentar o “Centro de Cidadania LGBT do Arouche” quatro vezes na
semana não transforma o local no seu domicílio. Da mesma forma, o fato de um universitário frequentar a universidade
cinco vezes na semana não torna o local o seu domicílio.O domicílio caracteriza-se como a sede jurídica da pessoa, local
em que se presume presente para efeitos de direito e onde pratica seus atos e negócios jurídicos.Como dispõe o artigo
70 do Código Civil,  “o  domicílio  da  pessoa natural  é  o  lugar  onde ela  estabelece a  sua residência  com animo
definitivo”.No caso em tela, extrai-se do resultado da pesquisa de endereço pelo sistema Infojud que a parte autora tem
endereço residencial certo, sendo este, portanto, o seu domicílio para todos os efeitos de direito.Como é sabido, a
correta declaração de endereço da parte autora é importantíssima, pois dela decorre a aplicação das regras de fixação
da competência para propositura da ação de retificação de registro civil. Por corolário do princípio do juiz natural, não
cabe à parte escolher livremente o Juízo que julgará sua causa, emergindo daí o seu dever processual de comprovar o
endereço de seu domicílio nesses autos.2. Feitas essas considerações e antevendo a possibilidade de redistribuição do
feito ao Juízo competente, com alicerce no artigo 10 do Código de Processo Civil, manifeste-se a parte autora, em cinco
dias.3. Com a providencia, certifique a Serventia sobre o foro competente (conforme o resultado da pesquisa de
endereço pelo sistema Infojud), tornando-me conclusos, a seguir.Intimem-se. - ADV: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
DE SÃO PAULO (OAB 999999/DP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- C.A.C.
Publicado em: 23/02/2017 - Página Nº 917

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0074/2017
Processo 1134034-27.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - C.A.C. - Vistos.1. Fls. 66: Observo que a declaração de endereço firmada pela assistente social, terceira pessoa
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estranha à relação jurídico-processual, abarca conclusão equivocada sobre o conceito jurídico de domicílio e, portanto,
não se presta aos fins a que se destina.Ao contrário do que concluiu a assistente social (que pelo que consta não é
formada em Direito), o fato de a uma pessoa frequentar o “Centro de Cidadania LGBT do Arouche” quatro vezes na
semana não transforma o local no seu domicílio. Da mesma forma, o fato de um universitário frequentar a universidade
cinco vezes na semana não torna o local o seu domicílio.O domicílio caracteriza-se como a sede jurídica da pessoa, local
em que se presume presente para efeitos de direito e onde pratica seus atos e negócios jurídicos.Como dispõe o artigo
70 do Código Civil,  “o  domicílio  da  pessoa natural  é  o  lugar  onde ela  estabelece a  sua residência  com animo
definitivo”.No caso em tela, extrai-se do resultado da pesquisa de endereço pelo sistema Infojud que a parte autora tem
endereço residencial certo, sendo este, portanto, o seu domicílio para todos os efeitos de direito.Como é sabido, a
correta declaração de endereço da parte autora é importantíssima, pois dela decorre a aplicação das regras de fixação
da competência para propositura da ação de retificação de registro civil. Por corolário do princípio do juiz natural, não
cabe à parte escolher livremente o Juízo que julgará sua causa, emergindo daí o seu dever processual de comprovar o
endereço de seu domicílio nesses autos.2. Feitas essas considerações e antevendo a possibilidade de redistribuição do
feito ao Juízo competente, com alicerce no artigo 10 do Código de Processo Civil, manifeste-se a parte autora, em cinco
dias.3. Com a providencia, certifique a Serventia sobre o foro competente (conforme o resultado da pesquisa de
endereço pelo sistema Infojud), tornando-me conclusos, a seguir.Intimem-se. - ADV: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
DE SÃO PAULO (OAB 999999/DP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- A.B.S.
Publicado em: 23/02/2017 - Página Nº 917

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0074/2017
Processo 1134068-02.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - A.B.S. - Vistos.1. Fls. 64: Observo que a declaração de endereço firmada pela assistente social, terceira pessoa
estranha à relação jurídico-processual, abarca conclusão equivocada sobre o conceito jurídico de domicílio e, portanto,
não se presta aos fins a que se destina.Ao contrário do que concluiu a assistente social (que pelo que consta não é
formada em Direito), o fato de a uma pessoa frequentar o “Centro de Cidadania LGBT do Arouche” quatro vezes na
semana não transforma o local no seu domicílio. Da mesma forma, o fato de um universitário frequentar a universidade
cinco vezes na semana não torna o local o seu domicílio.O domicílio caracteriza-se como a sede jurídica da pessoa, local
em que se presume presente para efeitos de direito e onde pratica seus atos e negócios jurídicos.Como dispõe o artigo
70 do Código Civil,  “o  domicílio  da  pessoa natural  é  o  lugar  onde ela  estabelece a  sua residência  com animo
definitivo”.No caso em tela, extrai-se do resultado da pesquisa de endereço pelo sistema Infojud que a parte autora tem
endereço residencial certo, sendo este, portanto, o seu domicílio para todos os efeitos de direito.Como é sabido, a
correta declaração de endereço da parte autora é importantíssima, pois dela decorre a aplicação das regras de fixação
da competência para propositura da ação de retificação de registro civil. Por corolário do princípio do juiz natural, não
cabe à parte escolher livremente o Juízo que julgará sua causa, emergindo daí o seu dever processual de comprovar o
endereço de seu domicílio nesses autos.2. Feitas essas considerações e antevendo a possibilidade de redistribuição do
feito ao Juízo competente, com alicerce no artigo 10 do Código de Processo Civil, manifeste-se a parte autora, em cinco
dias.3. Com a providencia, certifique a Serventia sobre o foro competente (conforme o resultado da pesquisa de
endereço pelo sistema Infojud), tornando-me conclusos, a seguir.Intimem-se. - ADV: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
DE SÃO PAULO (OAB 999999/DP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- G.V.
Publicado em: 23/02/2017 - Página Nº 918
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2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0074/2017
Processo 1134075-91.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - G.V. - Vistos.1. Fls. 53: Observo que a declaração de endereço firmada pela assistente social, terceira pessoa
estranha à relação jurídico-processual, abarca conclusão equivocada sobre o conceito jurídico de domicílio e, portanto,
não se presta aos fins a que se destina.Ao contrário do que concluiu a assistente social (que pelo que consta não é
formada em Direito), o fato de a uma pessoa frequentar o “Centro de Cidadania LGBT do Arouche” quatro vezes na
semana não transforma o local no seu domicílio. Da mesma forma, o fato de um universitário frequentar a universidade
cinco vezes na semana não torna o local o seu domicílio.O domicílio caracteriza-se como a sede jurídica da pessoa, local
em que se presume presente para efeitos de direito e onde pratica seus atos e negócios jurídicos.Como dispõe o artigo
70 do Código Civil,  “o  domicílio  da  pessoa natural  é  o  lugar  onde ela  estabelece a  sua residência  com animo
definitivo”.No caso em tela, extrai-se do resultado da pesquisa de endereço pelo sistema Infojud que a parte autora tem
endereço residencial certo, sendo este, portanto, o seu domicílio para todos os efeitos de direito.Como é sabido, a
correta declaração de endereço da parte autora é importantíssima, pois dela decorre a aplicação das regras de fixação
da competência para propositura da ação de retificação de registro civil. Por corolário do princípio do juiz natural, não
cabe à parte escolher livremente o Juízo que julgará sua causa, emergindo daí o seu dever processual de comprovar o
endereço de seu domicílio nesses autos.2. Feitas essas considerações e antevendo a possibilidade de redistribuição do
feito ao Juízo competente, com alicerce no artigo 10 do Código de Processo Civil, manifeste-se a parte autora, em cinco
dias.3. Com a providencia, certifique a Serventia sobre o foro competente (conforme o resultado da pesquisa de
endereço pelo sistema Infojud), tornando-me conclusos, a seguir.Intimem-se. - ADV: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
DE SÃO PAULO (OAB 999999/DP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- C.S.
Publicado em: 23/02/2017 - Página Nº 918

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0074/2017
Processo 1134085-38.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - C.S. - Vistos.1. Fls. 52: Observo que a declaração de endereço firmada pela assistente social, terceira pessoa
estranha à relação jurídico-processual, abarca conclusão equivocada sobre o conceito jurídico de domicílio e, portanto,
não se presta aos fins a que se destina.Ao contrário do que concluiu a assistente social (que pelo que consta não é
formada em Direito), o fato de a uma pessoa frequentar o “Centro de Cidadania LGBT do Arouche” quatro vezes na
semana não transforma o local no seu domicílio. Da mesma forma, o fato de um universitário frequentar a universidade
cinco vezes na semana não torna o local o seu domicílio.O domicílio caracteriza-se como a sede jurídica da pessoa, local
em que se presume presente para efeitos de direito e onde pratica seus atos e negócios jurídicos.Como dispõe o artigo
70 do Código Civil,  “o  domicílio  da  pessoa natural  é  o  lugar  onde ela  estabelece a  sua residência  com animo
definitivo”.No caso em tela, extrai-se do resultado da pesquisa de endereço pelo sistema Infojud que a parte autora tem
endereço residencial certo, sendo este, portanto, o seu domicílio para todos os efeitos de direito.Como é sabido, a
correta declaração de endereço da parte autora é importantíssima, pois dela decorre a aplicação das regras de fixação
da competência para propositura da ação de retificação de registro civil. Por corolário do princípio do juiz natural, não
cabe à parte escolher livremente o Juízo que julgará sua causa, emergindo daí o seu dever processual de comprovar o
endereço de seu domicílio nesses autos.2. Feitas essas considerações e antevendo a possibilidade de redistribuição do
feito ao Juízo competente, com alicerce no artigo 10 do Código de Processo Civil, manifeste-se a parte autora, em cinco
dias.3. Com a providencia, certifique a Serventia sobre o foro competente (conforme o resultado da pesquisa de
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endereço pelo sistema Infojud), tornando-me conclusos, a seguir.Intimem-se. - ADV: TATIANA MENDES SIMÕES SOARES
(OAB 280839/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Patricia da Silva
Publicado em: 23/02/2017 - Página Nº 918

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0074/2017
Processo 1134088-90.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Patricia da Silva - Providencie-se nos termos da cota ministerial supra no prazo de dez dias.Int. - ADV:
JORGE ELMANO PINTINHA BARTOLO (OAB 31660/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- L.S.B.
Publicado em: 23/02/2017 - Página Nº 918

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0074/2017
Processo 1134093-15.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - L.S.B. - Vistos.1. Fls. 55: Observo que a declaração de endereço firmada pela assistente social, terceira pessoa
estranha à relação jurídico-processual, abarca conclusão equivocada sobre o conceito jurídico de domicílio e, portanto,
não se presta aos fins a que se destina.Ao contrário do que concluiu a assistente social (que pelo que consta não é
formada em Direito), o fato de a uma pessoa frequentar o “Centro de Cidadania LGBT do Arouche” quatro vezes na
semana não transforma o local no seu domicílio. Da mesma forma, o fato de um universitário frequentar a universidade
cinco vezes na semana não torna o local o seu domicílio.O domicílio caracteriza-se como a sede jurídica da pessoa, local
em que se presume presente para efeitos de direito e onde pratica seus atos e negócios jurídicos.Como dispõe o artigo
70 do Código Civil,  “o  domicílio  da  pessoa natural  é  o  lugar  onde ela  estabelece a  sua residência  com animo
definitivo”.No caso em tela, extrai-se do resultado da pesquisa de endereço pelo sistema Infojud que a parte autora tem
endereço residencial certo, sendo este, portanto, o seu domicílio para todos os efeitos de direito.Como é sabido, a
correta declaração de endereço da parte autora é importantíssima, pois dela decorre a aplicação das regras de fixação
da competência para propositura da ação de retificação de registro civil. Por corolário do princípio do juiz natural, não
cabe à parte escolher livremente o Juízo que julgará sua causa, emergindo daí o seu dever processual de comprovar o
endereço de seu domicílio nesses autos.2. Feitas essas considerações e antevendo a possibilidade de redistribuição do
feito ao Juízo competente, com alicerce no artigo 10 do Código de Processo Civil, manifeste-se a parte autora, em cinco
dias.3. Com a providencia, certifique a Serventia sobre o foro competente (conforme o resultado da pesquisa de
endereço pelo sistema Infojud), tornando-me conclusos, a seguir.Intimem-se. - ADV: DANILO MARTINS ORTEGA (OAB
294580/SP)

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
nascimento após prazo legal - David Lucas da Costa Aguiar
Publicado em: 23/02/2017 - Página Nº 918

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0074/2017
Processo 1134106-14.2016.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil  -  Registro de
nascimento após prazo legal - David Lucas da Costa Aguiar - Vistos.Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese
de incompetência absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do
Código de Processo Civil,  manifeste-se a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: LUCIANO
OLIVEIRA DA SILVA (OAB 228120/ SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- D.C.S.
Publicado em: 23/02/2017 - Página Nº 918

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0074/2017
Processo 1134136-49.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - D.C.S. - Vistos.Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de incompetência absoluta deste Juízo para
conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de Processo Civil, manifeste-se a parte
autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: DANILO MARTINS ORTEGA (OAB 294580/SP)

↑ Voltar ao índice

Editais de Citação
Publicado em: 23/02/2017 - Página Nº 1

2º VARA DE REGISTROS PÚBLICOS

JUIZ TITULAR: Doutor Marcelo Benacchio

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0021237-
67.2012.8.26.0100 - 507/12. /O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). RENATA PINTO LIMA ZANETTA, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Abrahão Miguel do Carmo,
Petar Paunovic 771.415.128-53 e s/m Sandra Helena Paunovic (ou quem ocupar o imóvel), Nicola Paladino 481.335.158-
15 (ou quem ocupar  o  imóvel),  réus ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem como seus
cônjuges e/ou sucessores, que Marlene de Sá Cavalcante ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando Ação de Usucapião
visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Pedro André, 12, Jd. Oriental, São Paulo , SP, Cep. 04347-
090, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei.
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EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0027078-
77.2011.8.26.0100 - 592/11./ O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Leticia Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Talviani Lange, Talvani Lange, Roberto
Galvanin Guidio e s/m Maria Ignes Simões Guidio, Ricardo Chahim, Maria Rosa Vieira de Carvalho e s/m Carlos Luiz de
Carvalho, Trimax Participações e Administração Ltda, na pessoa do rep. legal, Edifício Brasima, na pessoa do Síndico,
Edificio Piazza Navona na pessoa do Síndico, Nilton Bicudo Cury, Edgard de Assis Carvahlho, C. Espólio de Marcos
Arregui Noronha, na pessoa do Inventariante, C. Santa Casa de Misericórdia de Porto Alegre, na pessoa do rep. lega,
‘Fazenda do Estado de São Paulo, Ricardo Chahim, C. Roberto Galvanin Guidio e s/m Maria Ignes Simões Guidio, Maria
Rosa Vieira de Carvalho e s/m Carlos Luiz de Carvalho, Trimax Participações e Administração Ltda, na pessoa do rep.
legal, Trimax Participações e Administração Ltda, na pessoa do rep. legal, Ricardo Chahim m, Citados por edital, réus
ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Chryso
Machado Cardoso Fontes ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na
Al. Santos, 2486, 9º and. Apto 91, Edifício Piazza Navona, São Paulo - SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo
legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0040331-
64.2013.8.26.0100 - 677/13./ O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Renata Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) +Ermano Valinotto, Cleto Roberto
de Andrade, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores,
que  Roberto  Emanuel  Tozzette,  Zilda  de  Lourdes  Sestino  Tozette  ajuizou(ram)  ação  de  USUCAPIÃO,  visando  a
titularidade de domínio do imóvel localizado na Av. Casper Líbero, 623 Apto. 81, Santa Efigênia, São Paulo - SP,
alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0033258-
12.2011.8.26.0100 - 754/11./ O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). LETÍCIA FRAGA BENITEZ, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Empresa Brasileira de Terrenos Ltda
S/C, Harald Kleine, Alci Francisco Quinteiro e Elza dos Santos Quinteiro, Zildo Francisco Quinteiro, Arthur Marinho da
Silva e Maria Aparecida Martins da Silva, Genivaldo Bandeira Quinteiro, JOÃO BATISTA MENDES, réus ausentes, incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Flavio Marinho da Silva, Artur
Marinho da Silva Filho, Euza da Silva, Vanuza Cardozo da Silva ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titulçaridade
de domínio do imóvel localizado Rua Nossa Senhora da Apresentação, 255/235, Itaim Paulista, São Paulo - SP, Cep.
08111-190, , alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para
citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0035994-
03.2011.8.26.0100 - 777/11./ O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). RENATA PINTO LIMA ZANETTA, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Antonio Pinheiro Alves Filho,
Diniz Augusto e Celina de Jesus Pereira Augusto, +Sergio Castoldi Moliterno e Sonia Cristina dos Santos Moliterno,
Neuza de Moraes Luque e Alcindo Luque, Espolio de Cezar Corain p/ inventariante Franco Ferrari,  réus ausentes,
incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem como seus  cônjuges  e/ou  sucessores,  que  Ivaide  Marques
ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado Rua Eng. Silva Braga, 70, Vl.
Brasilina, São Paulo SP, Cep. 04163-210, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-
se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de
20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será
o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0034394-
78.2010.8.26.0100 - 793/10./ O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Renata Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Rodrigo Marcos da Silva e
Elisandra Carla da Silva, Invanildo Nascimento dos Santos, Evanir Carneiro de Lima, Jose Maria Alves e Neusa Maria de
Souza Alves, Seiichi Kajima e Mitsuo Kajima, Raquel dos Santos, CONFINANTE - a ser qualificado, Maria Claudilene dos
Santos, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que
Neusa da Silva ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua,
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Jundiacanga nº 70-A, Cidade Ipava, São Paulo SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos,
expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o
prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0056076-
55.2011.8.26.0100 - 1278/11./ O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível,
Estado de São Paulo, Dr(a). LETÍCIA FRAGA BENITEZ, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Johann Georg Willi e s/m Erika
Willi, + José de Freitas, + Alexandre de Freitas, + Antonio Carlos Clerice 383.998.579 e s/m Ivete Gonçalves Arias
302.924.098, Ariel Uliana e s/m Edilte Aparecida de Jesus Uliana, Erceu Uliana, réus ausentes, incertos, desconhecidos,
eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que José Mauer, Alzira de Freitas Mauer ajuizou(ram)
ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Nossa Senhora do Livramento, 306 -
Parque Monteiro Soares, São Paulo - SP, Cep. 02738-030, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em
termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir
após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Corregedoria Geral da Justiça -
Alfredo Spinola de Mello Neto
Publicado em: 24/02/2017 - Página Nº 922

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0073/2017
Processo 0035545-69.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Corregedoria Geral da Justiça -
Alfredo Spinola de Mello Neto - Vistos.Tendo em vista a certidão negativa do Oficial de Justiça (fl.41), expeça-se ofício à
OAB - Ordem dos Advogados do Brasil - Comissão de Direitos e Prerrogativas, solicitando informações, no prazo de 15
(quinze) dias. Junte ao ofício cópia de fl.41.Após, tornem os autos conclusos para decisão.Int. - ADV: ALFREDO SPINOLA
DE MELLO NETO (OAB 50097/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Eliane de Fatima Varela
Ramos
Publicado em: 24/02/2017 - Página Nº 922

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0073/2017
Processo 1001618-61.2017.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Eliane de Fatima
Varela Ramos - Vistos.Tendo em vista o presente procedimento tratar de pedido de providências, recebo o recurso
interposto às fls.101/159, em seus regulares efeitos, como recurso administrativo. Anote-se.Remetam-se os autos à
Egrégia Corregedoria Geral da Justiça, com nossas homenagens e cautelas de praxe. Int. - ADV: ALEXSANDRO VIEIRA DE
ANDRADE (OAB 338821/ SP)

↑ Voltar ao índice
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Dúvida - Registro de Imóveis - Herminia de Nazareth Mustafa
Publicado em: 24/02/2017 - Página Nº 922

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0073/2017
Processo 1002634-50.2017.8.26.0100 - Dúvida - Registro de Imóveis - Herminia de Nazareth Mustafa - Vistos.Tendo em
vista as razões expostas à fl.31, defiro ao suscitante o prazo suplementar de 10 dias para apresentação do documento
original, que pretende registrar, junto à Serventia Extrajudicial.Dê-se ciência ao Registrador. Int. - ADV: LEUCIO DE
LEMOS NETTO (OAB 141404/SP)

↑ Voltar ao índice

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Beatriz Kier Krutman
Publicado em: 24/02/2017 - Página Nº 922

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0073/2017
Processo 1003072-13.2016.8.26.0100 - Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Beatriz Kier Krutman - Vistos.Tendo em vista a
decisão do Egrégio Conselho Superior da Magistratura (fls.154/163), que negou provimento ao recurso interposto pela
suscitada, nada mais a ser decidido no presente feito.Remetam-se os autos ao Oficial do 1º Registro de Imóveis da
Capital,  para baixa na prenotação, com as devidas comunicações.Após, remetam-se os autos ao arquivo, com as
cautelas de praxe. Int. - ADV: TALLIS MARCIO RIBEIRO DE ARRUDA (OAB 177877/SP)

↑ Voltar ao índice

Dúvida - Registro de Imóveis - Cristiano Pereira da Rocha
Publicado em: 24/02/2017 - Página Nº 922

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0073/2017
Processo 1004067-89.2017.8.26.0100 - Dúvida - Registro de Imóveis - Cristiano Pereira da Rocha - Registro de imóveis -
 dúvida - segundo o entendimento atual do E. Conselho Superior da Magistratura e da E. Corregedoria Geral da Justiça,
não são exigíveis as certidões negativas de débitos relativos às contribuições previdenciárias e de terceiros e de débitos
relativos aos tributos federais e à dívida ativa da União (Lei 8.212/1991, art. 47, I, b) - é facultado ao Oficial, no ato de
qualificação, formular ou não a exigência - responsabilidade atribuída por lei ao delegado do serviço público, sendo
inadequada a via administrativa para apreciação - dúvida improcedenteVistos.Trata-se de dúvida suscitada pela Oficial
do 4º Registro de Imóveis da Capital a requerimento de Cristiano Pereira da Rocha, tendo em vista a negativa em se
proceder ao registro da Escritura de Dação em Pagamento, através da qual  a Construtora Moraes Dantas LTDA,
transmitiu ao suscitado o imóvel matriculado sob nº 146.267.O óbice registrário refere-se a ausência das certidões
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negativas de débitos relativos às contribuições previdenciárias e de terceiros, bem como aos tributos federais e à dívida
ativa da União (Lei 8.212, de 24 de julho de 1991, art. 47, I, b). Na peça vestibular, a registradora declara ter ciência da
atual  jurisprudência  dos  Tribunais  Superiores  e  desta  Corregedoria  Permanente  no  tocante  a  necessidade  da
apresentação das Certidões Negativas e assevera que a matéria ainda enseja a controvérsia, tendo em vista que existe
entendimento no sentido em que a alínea b, inciso I, do artigo 47, da Lei Federal nº 8.212/91, estaria em vigor, por não
ter  sido expressamente declarada inconstitucional.Por  fim,  aduz que as consequências previstas no artigo 48 da
mencionada Lei Federal, estabelece a responsabilidade solidária do Oficial que registrar o instrumento e ato vier a ser
nulo para todos os efeitos. Juntou documentos às fls.04/17.O suscitado apresentou impugnação às fls.18/23. Sustenta
que  há  várias  jurisprudências  e  decisões  da  Egrégio  Conselho  Superior  da  Magistratura,  sustentando  a
inconstitucionalidade de leis e atos normativos do Poder Público que tragam em si sanções políticas, com o fim de
compelir o contribuinte ao recolhimento do crédito por via oblíqua, pois se trata de exigência que não guarda relação
com o ato de registro do título. Juntou documentos às fls.25/69.O Ministério Público opinou pela improcedência da
dúvida (fls.75/76).É o relatório.Passo a fundamentar e a decidir. Cumpre primeiramente consignar que acompanho o
entendimento do MM Juiz Josúe Modesto Passos, que em recente decisão proferida à frente desta 1ª Vara de Registros
Públicos, declarou que, no que diz respeito à sua convicção pessoal,  “no juízo administrativo não cabe aplicar a
inconstitucionalidade declarada sobre a Lei 7.711, de 22 de setembro de 1988, art. 1º, I, III e IV, e §§ 11º-3º (cf. ações
diretas de inconstitucionalidade 173-6 e 394-1) para, por identidade de razão, dar por inconstitucional a Lei 8.212/1991,
art. 47, I, b. Além disso, na arguição 0139256-75.2011.8.26.0000 foi declarada apenas a inconstitucionalidade da Lei
8.212/1991, art. 47, I, d, e - repita-se - na via administrativa não há estender a eficácia dessa decisão também para o
art. 47, I, b. Finalmente, as NSCGJ, II, XIV, 59.2, são de alcance algo duvidoso, porque dispensam os tabelionatos (frise-
se) de exigir as certidões para a lavratura de escrituras públicas de negócios jurídicos concernentes a direitos reais
imobiliários, é verdade; porém, as próprias NSCGJ não puseram dispensa semelhante em favor dos ofícios de registro de
imóveis, mesmo na redação dada pelo Provimento CG 37, de 26 de novembro de 2013, em vigor a partir de 28 de
janeiro de 2014”.De resto, já decidiu o E. Tribunal de Justiça (apelação 0015621-88.2011.8.26.0604 - Sumaré, 11ª
Câmara de Direito Público, Rel. Des. Ricardo Dip, j. 22.01.2013):Nesse quadro, avista-se, com efeito, que a exigência, na
espécie, de apresentação de certidões negativas para que a Escritura de Dação em Pagamento acedesse ao fólio real
tem por fundamento a Lei nº 8.212/1991, e, embora a Lei nº 7.711/1988 também verse a necessidade de apresentação
das aludidas certidões, o fato é que a Registradora imobiliária, na qualificação do título apresentado a registro, adstrita
ao princípio da legalidade, tomou amparo na Lei nº 8.212. À falta de declaração judicial expressa de que a Lei nº
8.212/1991 padeça de inconstitucionalidade, não pode o Registrador de imóveis estender-lhe a fulminação que afligiu a
Lei  nº  7.711/1988.  Frise-se,  além disso,  que  o  art.  48  da  Lei  nº  8.212,  de  1991,  enuncia  que  o  registrador  é
solidariamente responsável pela prática de atos com inobservância de seu art. 47: “Art. 48. A prática de ato com
inobservância do disposto no artigo anterior, ou o seu registro, acarretará a responsabilidade solidária dos contratantes
e do oficial que lavrar ou registrar o instrumento, sendo o ato nulo para todos os efeitos. (...) § 3º O servidor, o
serventuário da Justiça, o titular de serventia extrajudicial e a autoridade ou órgão que infringirem o disposto no artigo
anterior  incorrerão  em  multa  aplicada  na  forma  estabelecida  no  art.  92,  sem  prejuízo  da  responsabilidade
administrativa e penal cabível.”Note-se que nesse aresto ficou aventada a possibilidade de a corregedoria permanente
(e, por maior força de razão, a Corregedoria Geral) dispensar as certidões, mas somente nos casos de difficultas
praestandi, de absoluta impossibilidade de satisfazer a exigência (Lei 6.015, de 31 de dezembro de 1973 - LRP/1973,
art.  198, verbis “ou não a podendo satisfazer”) -  e não de modo geral e abstrato.” Feitas essas observações, é
necessário, porém observar que, justamente porque aqui se trata de um juízo administrativo, não há liberdade senão
para cumprir o que tenham decidido as autoridades superiores, i. e., a Corregedoria Geral da Justiça (CGJ) e o Conselho
Superior da Magistratura (CSM) - as quais, é bom ver, desde o julgamento da Apel. Cív. 0003435-42.2011.8.26.0116, em
13.12.2012 (DJ  30.01.2013),  mandam que se dispensem as certidões negativas de dívidas tributárias  federais  e
previdenciárias federais. Nesse sentido, confiram-se: (a) para a CGJ: Proc. 62.779/2013, j. 30/07/2013, DJ 07/08/2013; e
Proc.  100.270/2012,  j.  14/01/2013  (b)  para  o  CSM:  as  Ap.  Cív.  0015705-56.2012.8.26.0248,  j.  06.11.2013,  DJ
06.11.2013; 9000004-83.2011.8.26.0296, j.  26.09.2013, DJ 14.11.2013; 0006907-12.2012.8.26.0344, 23.05.2013, DJ
26.06.2013; 0013693-47.2012.8.26.0320, j 18.04.2013, DJ 24.05.2013; 0019260-93.2011.8.26.0223, j. 18.04.2013, DJ
24.05.2013; 0021311- 24.2012.8.26.0100, j. 17.01.2013, DJ 21.03.2013; 0013759-77.2012.8.26.0562, j. 17.01.2013, DJ
21.03.2013; 0018870- 06.2011.8.26.0068, j. 13.12.2012, DJ 26.02.2013; 9000003-22.2009.8.26.0441, j. 13.12.2012, DJ
27.02.2013; 0003611- 12.2012.8.26.0625, j. 13.12.2012, DJ 01.03.2013; e 0013479-23.2011.8.26.0019, j. 13.12.2012,
DJ 30.01.2013. Assim, esta Corregedoria Permanente não pode senão afastar o óbice levantado pela Oficial do 4º
Registro de Imóveis da Capital,  para que se proceda ao registro.Diante do exposto, julgo improcedente a dúvida
suscitada pela Oficial do 4º Registro de Imóveis da Capital a requerimento de Cristiano Pereira da Rocha, e determino o
registro  do  título  apresentado.Deste  procedimento  não  decorrem  custas,  despesas  processuais  e  honorários
advocatícios.Oportunamente remetam-se os autos ao arquivo.P.R.I.C.São Paulo, 14 de fevereiro de 2017.Tania Mara
Ahualli Juíza de Direito - ADV: FÁBIO DE SOUZA QUEIROZ CAMPOS (OAB 214721/ SP), LUIZ FELIPE DE LIMA BUTORI (OAB
236594/SP)

↑ Voltar ao índice
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Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Honey Administradora de Bens e Direitos
Próprios S.a.
Publicado em: 24/02/2017 - Página Nº 923

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0073/2017
Processo 1007612-70.2017.8.26.0100 - Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Honey Administradora de Bens e Direitos
Próprios S.a. - Registro de imóveis - dúvida - segundo o entendimento atual do E. Conselho Superior da Magistratura e
da E. Corregedoria Geral da Justiça, não são exigíveis as certidões negativas de débitos relativos às contribuições
previdenciárias e de terceiros e de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da União (Lei 8.212/1991, art.
47, I, b) - é facultado ao Oficial, no ato de qualificação, formular ou não a exigência - responsabilidade atribuída por lei
ao  delegado  do  serviço  público,  sendo  inadequada  a  via  administrativa  para  apreciação  -  dúvida
improcedenteVistos.Trata-se de dúvida suscitada pelo Oficial do 14º Registro de Imóveis da Capital, a requerimento de
Honey Administradora de Bens e Direitos Próprios S/A, na pessoa de suas representantes Maria Ericléia de Liam Silva e
Graziela Marques Conde, tendo em vista a negativa em se proceder ao registro do instrumento particular de alienação
fiduciária, onde figuram como devedor fiduciante o Grupo Gestor Empreendimentos Participações e Investimentos LTDA
e como credora fiduciante, a ora suscitada, tendo como objeto o imóvel matriculado sob nº 39.818.O óbice registrário
refere-se a ausência das certidões negativas de débitos relativos às contribuições previdenciárias e de terceiros, bem
como aos tributos federais e à dívida ativa da União (Lei 8.212, de 24 de julho de 1991, art. 47, I, b). Ressalta o
registrador que mesmo havendo controvérsias quanto a inconstitucionalidade da alínea “d”, está obrigado a cumprir o
disposto na alínea “b”, uma vez que seu descumprimento acarretará ao Oficial as penalidades do artigo 48 e 92 da Lei
8.212/91.Por  fim,  esclarece  que,  conforme  a  clausula  2  do  Contrato  Social,  o  objetivo  social  do  Grupo  Gestor
Empreendimentos Participações e Investimentos LTDA - ME é a prestação de serviços de corretagem, participação,
intermediação, mediação de negócios em geral, logo, a mesma não se enquadra nos casos das sociedades empresárias
que exploram exclusivamente atividade de compra e venda e imóveis, locação, desmembramento ou loteamento de
terrenos,  incorporação  imobiliária  ou  construção  de  imóveis  destinados  à  venda,  e  que  por  esta  razão  estão
dispensadas de apresentar CND. Juntou documentos às fls.06/73.A suscitada apresentou impugnação às fls.74/77. Alega
que é entendimento pacífico do Egrégio Conselho Superior da Magistratura a dispensa da apresentação da Certidão
Negativa de Débitos. Juntou documentos às fls.80/82.O Ministério Público opinou pela improcedência da dúvida (fl.86).É
o relatório.Passo a fundamentar e a decidir.Cumpre primeiramente consignar que acompanho o entendimento do MM
Juiz Josúe Modesto Passos, que em recente decisão proferida à frente desta 1ª Vara de Registros Públicos, declarou que,
no que diz respeito à sua convicção pessoal, “no juízo administrativo não cabe aplicar a inconstitucionalidade declarada
sobre a Lei 7.711, de 22 de setembro de 1988, art. 1º, I, III e IV, e §§ 11º-3º (cf. ações diretas de inconstitucionalidade
173-6 e 394-1) para, por identidade de razão, dar por inconstitucional a Lei 8.212/1991, art. 47, I, b. Além disso, na
arguição 0139256-75.2011.8.26.0000 foi declarada apenas a inconstitucionalidade da Lei 8.212/1991, art. 47, I, d, e -
repita-se - na via administrativa não há estender a eficácia dessa decisão também para o art. 47, I, b. Finalmente, as
NSCGJ, II, XIV, 59.2, são de alcance algo duvidoso, porque dispensam os tabelionatos (frise-se) de exigir as certidões
para a lavratura de escrituras públicas de negócios jurídicos concernentes a direitos reais imobiliários, é verdade;
porém, as próprias NSCGJ não puseram dispensa semelhante em favor dos ofícios de registro de imóveis, mesmo na
redação dada pelo Provimento CG 37, de 26 de novembro de 2013, em vigor a partir de 28 de janeiro de 2014”.De
resto, já decidiu o E. Tribunal de Justiça (apelação 0015621-88.2011.8.26.0604 - Sumaré, 11ª Câmara de Direito Público,
Rel. Des. Ricardo Dip, j. 22.01.2013):Nesse quadro, avista-se, com efeito, que a exigência, na espécie, de apresentação
de certidões negativas para que o instrumento particular  de alienação fiduciária  acedesse ao fólio  real  tem por
fundamento a Lei nº 8.212/1991, e, embora a Lei nº 7.711/1988 também verse a necessidade de apresentação das
aludidas certidões, o fato é que a Registradora imobiliária, na qualificação do título apresentado a registro, adstrita ao
princípio da legalidade, tomou amparo na Lei  nº 8.212. À falta de declaração judicial  expressa de que a Lei  nº
8.212/1991 padeça de inconstitucionalidade, não pode o Registrador de imóveis estender-lhe a fulminação que afligiu a
Lei  nº  7.711/1988.  Frise-se,  além disso,  que  o  art.  48  da  Lei  nº  8.212,  de  1991,  enuncia  que  o  registrador  é
solidariamente responsável pela prática de atos com inobservância de seu art. 47: “Art. 48. A prática de ato com
inobservância do disposto no artigo anterior, ou o seu registro, acarretará a responsabilidade solidária dos contratantes
e do oficial que lavrar ou registrar o instrumento, sendo o ato nulo para todos os efeitos. (...) § 3º O servidor, o
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serventuário da Justiça, o titular de serventia extrajudicial e a autoridade ou órgão que infringirem o disposto no artigo
anterior  incorrerão  em  multa  aplicada  na  forma  estabelecida  no  art.  92,  sem  prejuízo  da  responsabilidade
administrativa e penal cabível.”Note-se que nesse aresto ficou aventada a possibilidade de a corregedoria permanente
(e, por maior força de razão, a Corregedoria Geral) dispensar as certidões, mas somente nos casos de difficultas
praestandi, de absoluta impossibilidade de satisfazer a exigência (Lei 6.015, de 31 de dezembro de 1973 - LRP/1973,
art.  198, verbis “ou não a podendo satisfazer”) -  e não de modo geral e abstrato.” Feitas essas observações, é
necessário, porém observar que, justamente porque aqui se trata de um juízo administrativo, não há liberdade senão
para cumprir o que tenham decidido as autoridades superiores, i. e., a Corregedoria Geral da Justiça (CGJ) e o Conselho
Superior da Magistratura (CSM) - as quais, é bom ver, desde o julgamento da Apel. Cív. 0003435-42.2011.8.26.0116, em
13.12.2012 (DJ  30.01.2013),  mandam que se dispensem as certidões negativas de dívidas tributárias  federais  e
previdenciárias federais. Nesse sentido, confiram-se: (a) para a CGJ: Proc. 62.779/2013, j. 30/07/2013, DJ 07/08/2013; e
Proc.  100.270/2012,  j.  14/01/2013  (b)  para  o  CSM:  as  Ap.  Cív.  0015705-56.2012.8.26.0248,  j.  06.11.2013,  DJ
06.11.2013; 9000004-83.2011.8.26.0296, j.  26.09.2013, DJ 14.11.2013; 0006907-12.2012.8.26.0344, 23.05.2013, DJ
26.06.2013; 0013693-47.2012.8.26.0320, j 18.04.2013, DJ 24.05.2013; 0019260-93.2011.8.26.0223, j. 18.04.2013, DJ
24.05.2013; 0021311- 24.2012.8.26.0100, j. 17.01.2013, DJ 21.03.2013; 0013759-77.2012.8.26.0562, j. 17.01.2013, DJ
21.03.2013; 0018870- 06.2011.8.26.0068, j. 13.12.2012, DJ 26.02.2013; 9000003-22.2009.8.26.0441, j. 13.12.2012, DJ
27.02.2013; 0003611- 12.2012.8.26.0625, j. 13.12.2012, DJ 01.03.2013; e 0013479-23.2011.8.26.0019, j. 13.12.2012,
DJ 30.01.2013.Assim, esta corregedoria permanente não pode senão afastar o óbice levantado pelo Oficial do 14º
Registro de Imóveis da Capital,  para que se proceda ao registro.Diante do exposto, julgo improcedente a dúvida
suscitada pelo Oficial do 14º Registro de Imóveis da Capital, a requerimento de Honey Administradora de Bens e
Direitos  Próprios  S/A,  e  consequentemente  determino  o  registro  do  título  apresentado.Deste  procedimento  não
decorrem  custas,  despesas  processuais  ou  honorários  advocatícios.Oportunamente  remetam-se  os  autos  ao
arquivo.P.R.I.C.São Paulo, 15 de fevereiro de 2017.Tania Mara Ahualli Juíza de Direito - ADV: FABIO GUIMARAES CORREA
MEYER (OAB 221366/SP), MARCELO NASTROMAGARIO (OAB 183434/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Propriedade Fiduciária - Wanderley de Camargo - -
Cláudia Jesus Rossi de Camargo - - Carlos Alberto Cardoso - - Sonia Cristina da
Silva Cardoso - - Cassia Daniela Claro Lucri de Souza - - Adriano Lucri de Souza
Publicado em: 24/02/2017 - Página Nº 924

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0073/2017
Processo 1009856-69.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - Propriedade Fiduciária - Wanderley de Camargo - -
Cláudia Jesus Rossi de Camargo - - Carlos Alberto Cardoso - - Sonia Cristina da Silva Cardoso - - Cassia Daniela Claro
Lucri de Souza - - Adriano Lucri de Souza - - os autos aguardam,m o depósito de uma despesa postal, no valor de R$
15,00, para intimação da CEF. - ADV: MARCIA SILVA GUARNIERI (OAB 137695/SP)

↑ Voltar ao índice

Procedimento Comum - DIREITO CIVIL - Associação dos Usuários da Central Pabx
Condominio Praia de Araruama
Publicado em: 24/02/2017 - Página Nº 924

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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RELAÇÃO Nº 0073/2017
Processo 1010956-59.2017.8.26.0100 - Procedimento Comum - DIREITO CIVIL - Associação dos Usuários da Central Pabx
Condominio Praia de Araruama - Vistos.Recebo o presente procedimento como pedido de providências. Anote-se.Ao
Oficial do 4º Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Capital para informações, no prazo de 15
(quinze) dias. Com a juntada da manifestação, abra-se vista ao Ministério Público e tornem os autos conclusos. Int. -
ADV: MARCO ANTONIO ESTEBAM (OAB 109182/SP)

↑ Voltar ao índice

Dúvida - Registro de Imóveis - Companhia Metropolitana de Habitação de São
Paulo - COHAB
Publicado em: 24/02/2017 - Página Nº 924

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0073/2017
Processo 1011067-43.2017.8.26.0100 - Dúvida - Registro de Imóveis - Companhia Metropolitana de Habitação de São
Paulo - COHAB - - os autos aguardam o depósito de uma diligência para intimação da Municipalidade de São Paulo. -
ADV: SERGIO RICARDO OLIVEIRA DA SILVA (OAB 105309/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - REGISTROS PÚBLICOS - Giovanni Egisto
Merenna
Publicado em: 24/02/2017 - Página Nº 924

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0073/2017
Processo 1013590-28.2017.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - REGISTROS PÚBLICOS - Giovanni Egisto
Merenna - Vistos.Recebo o presente procedimento como pedido de providências. Anote-se.Ao Oficial do 14º Registro de
Imóveis da Capital para informações, no prazo de 15 (quinze) dias.Com a juntada da manifestação, abra-se vista ao
Ministério Público e tornem os autos conclusos. Int. - ADV: FERNANDA MARIA LANCIA SOUSA (OAB 108666/SP)
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Pedido de Providências - Registro de Imóveis - A-1 Administradora de Bens -
EIRELI
Publicado em: 24/02/2017 - Página Nº 924
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JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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RELAÇÃO Nº 0073/2017
Processo 1015297-31.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - A-1 Administradora de Bens -
EIRELI - Vistos.Ao Oficial do 5º Registro de Imóveis da Capital para informações, no prazo de 15 (quinze) dias.Com a
juntada da manifestação, abra-se vista ao Ministério Público e tornem os autos conclusos. Int. - ADV: SAMI ISSA UBEID
FILHO (OAB 208533/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Instituto
Theodoro Ratisbonne - Umberto Cardinale e s/m Diva Almeida Cardinale - -
Siegfried Oesterwind - - Creusa Maria Castilho Bento e outros - Municipalidade de
São Paulo e outro
Publicado em: 24/02/2017 - Página Nº 924

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0073/2017
Processo 1016951-24.2015.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Instituto
Theodoro Ratisbonne - Umberto Cardinale e s/m Diva Almeida Cardinale - - Siegfried Oesterwind - - Creusa Maria
Castilho Bento e outros - Municipalidade de São Paulo e outro - Vistos.Antes de julgar o presente feito, dê-se ciência ao
requerente, bem como à Municipalidade de São Paulo, da correção da medida do segmento 5-6 (fls.372/377). Ressalto
que a ausência de manifestação implicará em concordância com o novo memorial descritivo.Após, tornem os autos
conclusos.Int. - ADV: MARCOS ROBERTO SANCHEZ GALVES (OAB 124372/SP), OSVALDO FIGUEIREDO MAUGERI (OAB
65994/SP),  EVELYN  ROBERTA  GASPARETTO  (OAB  175435/SP),  SIEGFRIED  OESTERWIND  (OAB  152586/SP),  CARLA
APARECIDA ALBARELLA COLOMBO (OAB 105214/SP), LILIANA MARIA CREGO FORNERIS (OAB 100212/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - 3º Oficial de Registro de Imóveis
- Romeu Lourenço Landi e outros - Elzira Alves Diniz Gomes e s/m Henrique de
Jesus Gomes - - Vito Nicola Vernucci e outros
Publicado em: 24/02/2017 - Página Nº 925

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0073/2017
Processo 1019528-38.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências -  REGISTROS PÚBLICOS - 3º Oficial  de Registro de
Imóveis - Romeu Lourenço Landi e outros - Elzira Alves Diniz Gomes e s/m Henrique de Jesus Gomes - - Vito Nicola
Vernucci e outros - Vistos.Tendo em vista a certidão negativa do Oficial de Justiça acerca da intimação do srº Alfredo
Carnicelli e sua mulher (fl.236), informe o interessado, no prazo de 15 (quinze) dias, se dispõe de outro endereço para
diligência. Em sendo negativo, manifestese em termos de prosseguimento do feito, no prazo acima mencionado. Int. -
ADV: FERNANDA GUTTIERREZ FERNANDES (OAB 251274/SP), KATIA GIOSA VENEGAS (OAB 77188/SP), DECIO BUGANO
DINIZ GOMES (OAB 320526/SP), FLAVIA RAMALHO DA SILVA (OAB 332771/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Marcus Iram
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dos Santos Bastos e outro - Municipalidade de São Paulo e outro
Publicado em: 24/02/2017 - Página Nº 925

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0073/2017
Processo 1035465-25.2015.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Marcus Iram
dos Santos Bastos e outro - Municipalidade de São Paulo e outro - Vistos.Verifico que a Municipalidade de São Paulo
demonstrou desinteresse no feito (fl.198).Assim, abra-se novamente vista ao Ministério Público e tornem conclusos.Int. -
ADV: LILIANA MARIA CREGO FORNERIS (OAB 100212/SP), AMILCAR FERREIRA DE FREITAS FILHO (OAB 260908/SP)

↑ Voltar ao índice

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Luciana Bonifacio - Caixa Econômica Federal -
CEF
Publicado em: 24/02/2017 - Página Nº 925

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0073/2017
Processo 1047731-10.2016.8.26.0100 - Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Luciana Bonifacio - Caixa Econômica Federal -
CEF - Vistos.Recebo o recurso de apelação interposto às fls.260/270, em seus regulares efeitos. Anote-se.À Caixa
Econômica Federal,  para contrarrazões.Após,  abra-se vista ao Ministério Público.Por fim, remetam-se os autos ao
Egrégio Conselho Superior da Magistratura, com nossas homenagens e cautelas de praxe.Int. - ADV: DANIEL ZORZENON
NIERO (OAB 214491/ SP), ANGELO FERNANDO DA SILVA (OAB 313002/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Propriedade - Nelson Grazevics
Publicado em: 24/02/2017 - Página Nº 925

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0073/2017
Processo 1056047-12.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - Propriedade - Nelson Grazevics - Vistos.Tendo em vista
a decisão da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça (fls.183/188), que negou provimento ao recurso interposto pelo
requerente,  nada mais  a  ser  decidido  no  presente  feito.Aguarde-se  em Cartório  por  10  (dez)  dias.  Nada sendo
requerido, remetam-se os autos ao arquivo, com as cautelas de praxe. Int. - ADV: LEONARDO DOS SANTOS SALES (OAB
335110/SP)

↑ Voltar ao índice



473

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Osvaldo Sais -
Municipalidade de São Paulo e outro
Publicado em: 24/02/2017 - Página Nº 925

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0073/2017
Processo 1081960-30.2015.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Osvaldo Sais
-  Municipalidade de São Paulo  e  outro  -  Vistos.Manifeste-se  o  perito,  no  prazo de 15 (quinze)  dias,  acerca das
informações da Municipalidade de São Paulo (fls.181/182). Após, abra-se nova vista à Prefeitura para manifestação, no
prazo acima mencionado. Por fim, tornem os autos conclusos.Int. - ADV: MARCIA HALLAGE VARELLA GUIMARAES (OAB
98817/SP), ZIGOMAR DE LIMA (OAB 91000/SP), EDUARDO MIKALAUSKAS (OAB 179867/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - EDIVALDO
MARTINS e outros - Companhia Patrimonial Paulista S/A - - Eunice de Oliveira
Teixeira - - Municipalidade de São Paulo - - Espedito Alves da Fonseca e outros
Publicado em: 24/02/2017 - Página Nº 925

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0073/2017
Processo 1084754-58.2014.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - EDIVALDO
MARTINS e outros - Companhia Patrimonial Paulista S/A - - Eunice de Oliveira Teixeira - - Municipalidade de São Paulo - -
Espedito Alves da Fonseca e outros - Os autos aguardam que as partes se manifestem sobre os esclarecimentos
periciais. Prazo: 15 dias. - ADV: VIVIEN SCARLETT DE FREITAS MARTINS (OAB 285122/SP), MARCIA HALLAGE VARELLA
GUIMARAES  (OAB  98817/SP),  WILSON EVANGELISTA  DE  MENEZES  (OAB  182226/SP),  ANTONIO  CANDIOTTO  (OAB
17825/SP), ALESSANDRA PEDROSO VIANA (OAB 148975/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Pascuina
Romboli Garcia - - Dirval Gil Junior e outros - Margareth de Abreu Figueira - -
Elisabeth de Abreu Figueira de Almeida e outros - Wilson Bispo Pinto - Terezinha
Efigenia Rodrigues de Rezende - Municipalidade de São Paulo
Publicado em: 24/02/2017 - Página Nº 925

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0073/2017
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Processo 1097991-96.2013.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Pascuina
Romboli Garcia - - Dirval Gil Junior e outros - Margareth de Abreu Figueira - - Elisabeth de Abreu Figueira de Almeida e
outros - Wilson Bispo Pinto - Terezinha Efigenia Rodrigues de Rezende - Municipalidade de São Paulo - Vistos.Manifeste-
se a Municipalidade de São Paulo, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca das ponderações do registrador (fls.387/401) e
do perito (fls.403/408).Com a juntada da manifestação, abra-se nova vista ao Ministério Público e tornem os autos
conclusos.Int. - ADV: LILIANA MARIA CREGO FORNERIS (OAB 100212/SP), MARILENA GAVIOLI HAND (OAB 208427/SP),
SUELY GAVIOLI PIRANI (OAB 62486/SP), ANTONIO MAURO CELESTINO (OAB 80804/SP), LUCIANA PETRELLA PROSDOCIMI
MANCUSI TAVOLARI (OAB 182500/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Marcionilio
Flor Pereira e outros - Municipalidade de São Paulo e outros - Alfredo Alecsei
Linkzuk - Marcionilio Flor Pereira - - Marcionilio Flor Pereira - - Marcionilio Flor
Pereira - - Marcionilio Flor Pereira
Publicado em: 24/02/2017 - Página Nº 925

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0073/2017
Processo 1103380-57.2016.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Marcionilio
Flor Pereira e outros - Municipalidade de São Paulo e outros - Alfredo Alecsei Linkzuk - Marcionilio Flor Pereira - -
Marcionilio Flor Pereira - - Marcionilio Flor Pereira - - Marcionilio Flor Pereira - - os autos continuam aguardando o
depósito de uma diligência para o oficial de justiça, para expedição do mandado determinado. - ADV: ALESSANDRA
JULIANO GARROTE (OAB 149391/  SP),  MARCIONILIO FLOR PEREIRA (OAB 156223/SP),  MARCIA HALLAGE VARELLA
GUIMARAES (OAB 98817/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Propriedade - Companhia de Desenvolvimento
Habitacional e Urbano do Estado de São Paulo - CDHU - Municipalidade de São
Paulo - - Fazenda do Estado de São Paulo e outro
Publicado em: 24/02/2017 - Página Nº 925

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0073/2017
Processo  1106394-83.2015.8.26.0100  -  Retificação  de  Registro  de  Imóvel  -  Propriedade  -  Companhia  de
Desenvolvimento Habitacional e Urbano do Estado de São Paulo - CDHU - Municipalidade de São Paulo - - Fazenda do
Estado de São Paulo e outro - Vistos.Junte a requerente, no prazo de 15 (quinze) dias, a planta legível para confrontação
com os memoriais descritivos apresentados, nos termos da manifestação da Registradora (fls.419).Sem prejuízo, diga a
Municipalidade de São Paulo, no prazo acima mencionado, sobre a cota ministerial (fl.423, item “2”). Por fim, intime-se
novamente a Fazenda Estadual, para que no prazo de 20 (vinte) dias, esclareça a divergência entre a petição de fl.138
e os registros imobiliários, nos quais consta ser de sua propriedade 56,16% da área retificanda. Int. - ADV: JOSE
CANDIDO MEDINA (OAB 129121/SP), RAFAEL AUGUSTO FREIRE FRANCO (OAB 200273/SP), MARCIA HALLAGE VARELLA
GUIMARAES (OAB 98817/SP), VITOR CUSTODIO TAVARES GOMES (OAB 100151/SP)

↑ Voltar ao índice
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Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Manoel
Ferreira
Publicado em: 24/02/2017 - Página Nº 925

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0073/2017
Processo 1107231-41.2015.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Manoel
Ferreira - Vistos.Fls. 224. Indefiro, por ora, o desentranhamento requerido, porque ainda em trâmite a demanda. Com a
última manifestação da parte, já se sabe que foi  juntado aos autos por equivoco, e assim serão valoradas, mas
justamente porque chegaram a ingressar nos autos, deles não podem sair (ao menos por enquanto). É que não se trata
daqueles casos em que se verifica,  à  primeira vista,  cuidar  de peça estranha à ação (como petições de outros
processos, guias com dados de outras ações etc.).Diga a parte autora - porque ainda não o fez - sobre a manifestação
Ministerial de fls. 213/214. Intime-se. - ADV: BENEDICTO JONES FILHO (OAB 18149/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Maria Alice da
Silva - Municipalidade de São Paulo e outro
Publicado em: 24/02/2017 - Página Nº 925

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0073/2017
Processo 1107371-75.2015.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Maria Alice
da Silva - Municipalidade de São Paulo e outro - Vistos.Tendo em vista a manifestação da Oficial do 16º Registro de
Imóveis da Capital,  bem como a concordância da requerente, entendo que para deslinde da questão deverá ser
realizada a produção de prova pericial.  Para perícia  nomeio o Dr.  José Roberto Bandouk,  cujo  laudo deverá ser
apresentado em 60 (sessenta) dias. Fixo o prazo de 05 (cinco) dias para formulação de quesitos e indicação de
assistentes técnicos que deverão apresentar seus pareceres em 10 (dez) dias contados da intimação das partes da
juntada aos autos  do laudo pericial,  independente de compromisso e  intimação pessoal,  providenciando os  Drs.
Patronos.Após, intime-se o Sr. Perito para apresentar estimativa dos honorários periciais.Com a entrega do laudo, fica
desde  já  deferido  o  levantamento  do  valor  dos  honorários,  bem  como  serão  determinadas  as  notificações
necessárias.QUESITOS DO JUÍZO 1) Apresente o Sr. Perito a planta e memorial descritivo, a partir do levantamento
topográfico do imóvel retificando, indicando: - a exata localização do imóvel:- o polígono que o imóvel encerra, com a
indicação  dos  ângulos  internos;-  medidas  perimetrais;-  área  de  superfície;-  ponto  de  amarração  com ponto  de
intersecção das vias oficiais mais próximas; 2) Apresentar indicação dos imóveis confrontantes, com a indicação do nº
da transcrição ou matrícula, bem como, o número de contribuinte;3) Indicação do nome e endereço dos confrontantes
tabulares; 4) Informar se a retificação é intramuros;5) Havendo alteração de medidas apresentar, as dimensões do
imóvel confrontante potencialmente atingido, esclareça se suas medidas e dimensões estão preservadas;6) Informar se
o imóvel respeita o alinhamento das Vias e/ ou logradores confinantes e se o imóvel retificando ocupa parte destes
espaços públicos;7) Apresentar croqui com a situação do imóvel para as notificações de anuências.Por fim, abra-se vista
ao Ministério Público, para apresentação de quesitos.Int. - ADV: ZULMIRA MONTEIRO DE ANDRADE LUZ (OAB 62145/SP),
BRUNO CASSILHAS MARCONDES DE CARVALHO (OAB 290192/ SP)

↑ Voltar ao índice
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Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Municipalidade de São Paulo
Publicado em: 24/02/2017 - Página Nº 926

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0073/2017
Processo 1110616-60.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Municipalidade de São Paulo -
Vistos.Defiro a pesquisa de endereços da empresa JBM Empreendimentos S/C LTDA-ME, através dos sistemas Info Jud e
Bacen Jud. À Serventia para as providências cabíveis. Int. - ADV: SANDRA MAYUMI HOSAKA SHIBUYA (OAB 113559/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Bernardo Goldfarb - - Denis Paulo
Goldfarb
Publicado em: 24/02/2017 - Página Nº 926

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0073/2017
Processo 1112582-58.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Bernardo Goldfarb - - Denis Paulo
Goldfarb - Vistos.Tendo em vista o presente procedimento tratar de pedido de providências, recebo o recurso interposto
às fls.99/105, em seus regulares efeitos, como recurso administrativo. Anote-se.Ao Ministério Público.Após, remetam-se
os autos à Egrégia Corregedoria Geral da Justiça, com nossas homenagens e cautelas de praxe.Int. - ADV: MARCELO
CLEMENTE BASTOS (OAB 33734/PR)

↑ Voltar ao índice

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - EDJ Brasil Participações Ltda
Publicado em: 24/02/2017 - Página Nº 926

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0073/2017
Processo 1121560-24.2016.8.26.0100 - Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - EDJ Brasil Participações Ltda - Vistos.Defiro o
prazo de 15 (quinze) dias para comunicação nos autos acerca de eventual composição amigável entre as partes. Na
hipótese não haver acordo,  deverá a suscitante no prazo acima mencionado, apresentar o título original  que se
pretende registrar junto ao Oficial do 3º Registro de Imóveis da Capital, sob pena de extinção do feito. Int. - ADV:
AILSON MAS ANGELO (OAB 192533/ SP)

↑ Voltar ao índice
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Pedido de Providências - Registro de Imóveis - M.S. - Marcos Sayeg
Publicado em: 24/02/2017 - Página Nº 926

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0073/2017
Processo  1126499-47.2016.8.26.0100  -  Pedido  de  Providências  -  Registro  de  Imóveis  -  M.S.  -  Marcos  Sayeg  -
Vistos.Verifico que na escritura de doação lavrada perante o 21º Tabelião de Notas da Capital, não constou a assinatura
das partes envolvidas. Assim, intime-se com urgência o Tabelião, para que esclareça a ausência de assinaturas, no
prazo de 15 (quinze) dias.Após, tornem os autos conclusos.Int. - ADV: MARCOS SAYEG (OAB 298876/SP)

↑ Voltar ao índice

 Pedido de Providências - Propriedade - Flavia Augusta Zampieri e outro
Publicado em: 24/02/2017 - Página Nº 926

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0073/2017
Processo 1126531-86.2015.8.26.0100 -  Pedido de Providências -  Propriedade -  Flavia Augusta Zampieri  e  outro -
Municipalidade de São Paulo - Vistos.Tendo em vista a decisão da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça (fls.255/258),
que negou provimento ao recurso interposto pelas requerentes, nada mais a ser decidido no presente feito.Aguarde-se
em Cartório por 10 (dez) dias. Nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo, com as cautelas de praxe. Int. -
ADV: MARCELO MENNITTI (OAB 198524/SP), LILIANA MARIA CREGO FORNERIS (OAB 100212/SP)

↑ Voltar ao índice

Dúvida - Registro de Imóveis - Hélia Figuero Garcia - Josiane Gavira Laureano
Publicado em: 24/02/2017 - Página Nº 926

1ª Vara de Registros Públicos
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
 
RELAÇÃO Nº 0073/2017
Processo 1129423-31.2016.8.26.0100 - Dúvida - Registro de Imóveis - Hélia Figuero Garcia - Josiane Gavira Laureano -
Dúvida -  Registro escritura de venda e compra -  alteração do estado civil  do cedente- ato que espelha o título
apresentado  -  ausência  de  elementos  que  possam ensejar  a  segurança  jurídica  exigida  para  mudança-  Dúvida
procedente. Vistos.Trata-se de dúvida suscitada pela Oficial do 4º Registro de Imóveis da Capital, a requerimento de
Hélia Figuero Garcia, tendo em vista a negativa em se proceder ao registro da escritura de venda e compra lavrada
perante o 24º Tabelião de Notas desta Capital, na qual a empresa Comercial Antonio Perez S/A, mediante cessão de
direitos feita por Solidário Gavira Quintero, ostentando o estado civil de divorciado, transmite por venda o imóvel,
objeto da transcrição nº 39.587, à suscitada.A Registradora exigiu a retificação do estado civil de Solidário Gavira
Quintero, uma vez que na inscrição feita naquela Serventia, Solidário, na qualidade de promitente comprador, foi
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qualificado como casado. Esclarece que do registro feito pelo Oficial do 18º Registro de Imóveis da Capital consta que
era separado judicialmente, sendo que a requerente afirma que era solteiro. Logo, diante da incerteza em relação ao
estado civil, bem como sendo conhecido assento de certidão de casamento, é impossível a retificação administrativa do
registro. Juntou documentos às fls.04/50.A suscitada apresentou impugnação às fls.51/57. Argumenta que Solidário
nunca foi casado, nos termos da certidões de nascimento e de óbito atualizadas, e que houve erro na declaração dada
pelo cessionário quando da confecção da escritura que visa registrar a requerente. Aduz que para a retificação da
escritura se faz necessária a assinatura de todos os envolvidos, sendo o cessionário já falecido. Acrescenta que a
retificação não trará prejuízo a terceiros, já que na época da cessão não havia qualquer direito a ser assegurado, por
não ter sido aberta a sucessão do cedente, e que os filhos de Solidária também são filhos da suscitada. Por fim, salienta
que o estado civil  foi retificado no 18º Registro de Imóveis e requer que seja determinado o registro da cessão,
configurando pequeno equívoco. Juntou documentos às fls.58/61.O Ministério Público opinou pela procedência da dúvida
(fls.65/66 e 80).Às fls.72, a filha da suscitada Josianne Gavira Laureano informou que não se opõe à retificação. É o
relatório.Passo a fundamentar e a decidir.A Lei 6.015, de 31 de dezembro de 1973 (LRP), arts. 213 e 214, I, g, permite a
retificação do registro de imóveis sempre que se fizer necessária inserção ou modificação dos dados de qualificação
pessoal das partes, comprovada por documentos oficiais, ou mediante despacho judicial quando houver necessidade de
produção de outras provas.No presente caso, não se trata apenas de correção de eventual erro registrário, uma vez que
na Inscrição nº 10.430 de 12.12.1958 consta que o compromissário Solidário Gavira Quintero é casado, em divergência
com a escritura de venda e compra e cessão onde consta como divorciado e ainda no registro feito pelo Oficial do 18º
Registro de Imóveis da Capital, como separado judicialmente, ao par de ter havido a retificação para solteiro. Entendo
que reconhecer a modificação do estado civil de Solidário implicará em violação ao princípio da segurança jurídica que
norteia os atos registrários, trazendo consequências na partilha dos bens, podendo atingir terceiros de boa fé. No
ensinamento de Luiz Guilherme Loureiro:”O registro de imóveis é fundamentalmente um instrumento de publicidade,
portanto, é necessário que as informações nele contidas coincidam com a realidade para que não se converta em
elemento de difusão de inexatidões e fonte de insegurança jurídica.” (LOUREIRO, Luiz Guilherme. Registros Públicos:
teoria e Prática. 2. ed. ver. e atual. Rio de Janeiro: Forense; São Paulo: Método, 2011, p. 230.)”Há que se ressaltar que a
retificação do estado civil perante o 18º Registro de Imóveis da Capital não implica na retificação automática perante
outras Serventias Extrajudiciais, considerando que cada registrador é livre para a qualificação dos títulos apresentados.
Neste contexto, para haver a retificação do registro imobiliário é imprescindível a retificação do título que deu origem
ao registro, o que é inviável nesta esfera administrativa.Neste sentido já se pronunciou a Egrégia Corregedoria Geral da
Justiça,  em parecer  da lavra do Meritíssimo Juiz  Auxiliar  Dr.  Vicente de Abreu Amadei,  aprovado pelo  eminente
Desembargador Dínio de Santis Garcia, então Corregdor Geral da Justiça:”(...) se houve algum equívoco este é do título
causal,  não  do  registro  imobiliário  que  é  formalmente  perfeito  e,  conforme  nossa  doutrina  e  precedentes
administrativos,  o  erro  do  registro  não  se  confunde  com o  erro  do  título  causal  e  não  se  pode  admitir  a  via
administrativa da retificação do registro imobiliário para sanar defeito de escritura a) ‘a retificação de erro constante do
registro não se confunde com o erro cometido no negócio causal que originou o assentamento imobiliário’ (Walter
Ceneviva, Lei dos Registros Públicos Comentada, Saraiva, 1991,p. 372); b) se o erro se deu na escritura, pública ou
particular, somente por outra poderá ser retificado, sendo que as particularidades poderão sê-lo pela escritura pública,
e jamais a pública pela particular’ (Aguiar Vallim, Direito Imobiliário Brasileiro, Ed. RT, 1984, p. 109); c) falta qualquer
competência aos Juízes para decretar sanações e, até, para retificar erros das escrituras públicas: escritura pública
somente se retifica por escritura pública e não por mandamento judicial’ (Pontes de Miranda, Tratado de Direito Privado,
t III, § 338, n° 1 com referência ao Acórdão publicado na RT 182/754); d) o registro errado, resultante de uma escritura
pública erradamente lavrada, por exemplo, só poderá ser retificado depois que as partes comparecendo novamente à
presença do mesmo ou de outro notário, o façam lavrar, para ser por elas assinada, outra escritura, de retificação da
primeira (Valmir Pontes, Registro de Imóveis, Saraiva, 1982, 9.24/25); e) se o suposto engano está no título que deu
origem ao registro cuja retificação é pretendida,  é  aquele que deve ser  corrigido”Como bem ponderou a Douta
Promotora de Justiça: “Somente após a retificação da especialização subjetiva da transcrição em questão é que será
possível a análise quanto ao afastamento do óbice quanto ao registro da escritura”.Logo, a exigência imposta pela
Registradora deverá ser mantida.Diante do exposto, julgo procedente a dúvida suscitada pela Oficial do 4º Registro de
Imóveis da Capital, a requerimento de Hélia Figuero Garcia, e consequentemente mantenho o óbice registrário.Deste
procedimento não decorrem custas, despesas processuais e honorários advocatícios.Oportunamente remetam-se os
autos ao arquivo.P.R.I.C.São Paulo, 17 de fevereiro de 2017.Tania Mara Ahualli Juíza de Direito - ADV: PEDRO FELIPE
TROYSI MELECARDI (OAB 300505/ SP), FELIPE DE LIMA GRESPAN (OAB 239555/SP) 

↑ Voltar ao índice

Procedimento Comum - Propriedade - Suzete Pereira
Publicado em: 24/02/2017 - Página Nº 927

1ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0073/2017
Processo  1139323-38.2016.8.26.0100  -  Procedimento  Comum  -  Propriedade  -  Suzete  Pereira  -  Vistos.Ciente  da
informação do registrador (fl.186).Aguarde-se a juntada da carta de intimação dos interessados, acerca da decisão de
fls.177/179.Int. - ADV: MARCO ANTONIO KOJOROSKI (OAB 151586/SP)

↑ Voltar ao índice

Usucapião Multicoil Equipamentos Ltda. Despacho em petição
Publicado em: 24/02/2017 - Página Nº 927

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

Imprensa Manual:

Processo  0072133-32.2003.8.26.0100  Usucapião  Multicoil  Equipamentos  Ltda.  Despacho  em  petição:  Diante  das
informações supra, aguarde-se o retorno dos autos, no esforço de sua localização. Quanto ao cumprimento da sentença,
a parte exequente deverá fazê-lo por meio eletrônico, nos termos do Provimento CG n 16/2016. Adv.: Eliane Molizini
Benedito (OAB/SP 104195), Marileine Rita Russo (OAB/SP 142365)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - C.G.J. - T.N.
Publicado em: 24/02/2017 - Página Nº 933

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0069/2017
Processo  0035825-11.2014.8.26.0100  -  Pedido  de  Providências  -  REGISTROS  PÚBLICOS  -  C.G.J.  -  T.N.  -
Vistos,Encaminhese cópia de fls. 1535/1538 em resposta ao ofício do Ministério Público, com urgência.Feito isso, defiro
a carga dos autos, pelo prazo legal.Após, voltem à conclusão .Intime-se. (Os autos encontram-se à disposição do Sr.
Advogado) -  ADV: JATYR DE SOUZA PINTO NETO (OAB 68853/SP),  CLAUDIO LYSIAS GONCALVES (OAB 61994/SP),
GLAUCIO FERREIRA SETTI (OAB 236380/SP), ISAURA PEINADO RODRIGUES GIRAO (OAB 46338/SP), JATYR DE SOUZA
PINTO FILHO (OAB 103729/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- LIDIA DE OLIVEIRA GUIMARAES MORAES
Publicado em: 24/02/2017 - Página Nº 940

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
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JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0078/2017
Processo 1002251-85.2016.8.26.0495 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - LIDIA DE OLIVEIRA GUIMARAES MORAES - Fls. 46 e ss: Observo que a declaração de endereço foi firmada por
terceira pessoa estranha à relação jurídico-processual e, portanto, não se presta aos fins a que se destina.2. Por
conseguinte,  determino  à  parte  autora  que  apresente  comprovante  de  endereço,  em  seu  nome,  com  data
recente.Prazo: 10 dias. - ADV: SILVIA BRANCA CIMINO PEREIRA (OAB 60139/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Eloa Fagiani Lima
Publicado em: 24/02/2017 - Página Nº 941

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0078/2017
Processo 1008664-38.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Eloa Fagiani Lima - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e comunicar o seu
cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: CLAUDIA DEFAVARI (OAB 214192/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Elisabete Regina Martins Pires - - Paulo Cesar Martins -
Elisabete Regina Martins Pires - - Elisabete Regina Martins Pires
Publicado em: 24/02/2017 - Página Nº 941

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0078/2017
Processo 1013281-07.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Elisabete Regina Martins Pires - - Paulo Cesar Martins - Elisabete Regina Martins Pires - - Elisabete
Regina Martins Pires - Vistos.Considerando que o endereço da parte autora está abrangido pela jurisdição do Foro
Regional do Tatuapé, com fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, e no artigo 54,
inciso II, alínea “J”, da Resolução 2/76, remetam-se os autos ao Foro mencionado, competente (pelo critério funcional)
para apreciar o pedido.Intimemse. - ADV: ELISABETE REGINA MARTINS PIRES (OAB 330710/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Maria Temida Fiorini Mappelli
Publicado em: 24/02/2017 - Página Nº 941
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2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0078/2017
Processo 1015022-82.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Maria Temida Fiorini Mappelli - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência do(s)
requerente(s). - ADV: ALESSANDRA DE MICHE FIALHO (OAB 120466/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Vera Lúcia de Oliveira Silva Hernandes - - Carmem Lúcia Oliveira Silva
Hernandes - - Vivian de Oliveira Hernandes - - Maria Helena de Oliveira Silva
Hernandes
Publicado em: 24/02/2017 - Página Nº 942

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0078/2017
Processo 1015765-92.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Vera Lúcia de Oliveira Silva Hernandes -  -  Carmem Lúcia Oliveira Silva Hernandes -  -  Vivian de Oliveira
Hernandes - - Maria Helena de Oliveira Silva Hernandes - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de
residência do(s) requerente(s). - ADV: JACYRA COSTA RAVARA (OAB 95805/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Família - Djalma
Antonio Junior
Publicado em: 24/02/2017 - Página Nº 942

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0078/2017
Processo 1015999-93.2016.8.26.0008 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Família - Djalma
Antonio Junior - Ao Ministério Público. - ADV: RITA DE CASSIA PAIVA DE SA GOIABEIRA (OAB 102828/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Gerson Marcos Venzon
Publicado em: 24/02/2017 - Página Nº 942

2ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0078/2017
Processo 1016046-48.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Gerson Marcos Venzon - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência do(s)
requerente(s). - ADV: NUBIA CHRISTINA DA MATTA AGOSTINI CAVALHER DE SOUZA (OAB 291990/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Jandira Menegasso Lopes
Publicado em: 24/02/2017 - Página Nº 942

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0078/2017
Processo 1018837-24.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Jandira Menegasso Lopes - Defiro derradeira oportunidade para que a parte autora dê integral
cumprimento à cota ministerial de fls. 84/85, emendando a exordial, sob pena de indeferimento e extinção do feito. -
ADV: ALESSANDRO CARLO BERNARDI VALERIO (OAB 267042/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Rafael Griffo
Publicado em: 24/02/2017 - Página Nº 944

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0078/2017
Processo 1034558-50.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Rafael Griffo - O senhor(a) advogado(a) deverá providenciar (imprimir e entregar nesse ofício judicial)
as  cópias  para  conferência  e  montagem do(s)  mandado(s)  final(is).  -  ADV:  SERGIO FERNANDES MARQUES (OAB
114445/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Thaina Pamela Tomas de Araújo e outro
Publicado em: 24/02/2017 - Página Nº 944

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
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JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0078/2017
Processo 1063127-27.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome -  Thaina Pamela Tomas de Araújo e outro -  Ao Ministério Público.  -  ADV: LUCIANO SILVA SANT’ANA (OAB
199032/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Propriedade - S.P.F.H. - A.A.D. e outro
Publicado em: 24/02/2017 - Página Nº 945

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0078/2017
Processo 1084437-89.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - Propriedade - S.P.F.H. - A.A.D. e outro - Termo de
Deliberação: “Primeiramente, defiro o prazo de 5 dias para que o Dr. Advogado junte aos autos a procuração. No mais,
ante ausência de outras provas a serem produzidas, concedo o prazo de 10 dias para manifestação. Após, ao Ministério
Público. Saem os presente intimados. Intime-se o representante pela imprensa . - ADV: RODRIGO FIRMO DA SILVA
PONTES (OAB 249253/SP), JOÃO BATISTA CORREA COUTINHO (OAB 367696/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Felipe de Almeida Rodrigues
Publicado em: 24/02/2017 - Página Nº 945

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0078/2017
Processo 1089376-15.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Felipe de Almeida Rodrigues - Ao Ministério Público. - ADV: LUCIANA ZOUDINE (OAB 135152/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Dinaelly Ferreira da Silva
Publicado em: 24/02/2017 - Página Nº 945

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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RELAÇÃO Nº 0078/2017
Processo 1091963-10.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Dinaelly Ferreira da Silva - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e comunicar
o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: RAFAEL LUIZ BARBOSA MAGRI (OAB 301473/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Ambrosina Beatriz da Silva
Publicado em: 24/02/2017 - Página Nº 945

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0078/2017
Processo 1092578-97.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Ambrosina Beatriz da Silva - Ao Ministério Público. - ADV: LUCIANA ZOUDINE (OAB 135152/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Jailde Moreira da Silva
Publicado em: 24/02/2017 - Página Nº 945

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0078/2017
Processo 1092767-75.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Jailde Moreira da Silva - Cumpra-se o já deliberado na sentença de fls. 28/29.Após, em nada mais sendo
requerido, ao arquivo, observadas as N.S.C.G.J. - ADV: RAFAEL LUIZ BARBOSA MAGRI (OAB 301473/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Wilson Aparecido Guedes
Publicado em: 24/02/2017 - Página Nº 945

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0078/2017
Processo 1094131-82.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome -  Wilson  Aparecido  Guedes  -  O  Senhor  Advogado  deverá  providenciar  a  retificação  da(s)  certidão(ões)  e
comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: REGINALDO RAMOS DE OLIVEIRA (OAB
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211430/SP)
↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- A.F.O.
Publicado em: 24/02/2017 - Página Nº 945

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0078/2017
Processo 1099523-37.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - A.F.O. - Vistos.Fls. 161: Razão assiste à diligente ilustre Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais do 1º
Subdistrito - Sé.Abra-se vista dos autos ao Ministério Público.Após, manifeste-se a Defensoria Pública, em cinco dias,
tornando-me conclusos, a seguir.Intimem-se. - ADV: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO (OAB 999999/DP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Elio Mega
Publicado em: 24/02/2017 - Página Nº 946

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0078/2017
Processo 1100789-25.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Elio Mega - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e comunicar o
seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: MARIAM DE CASSIA DARGHAN (OAB 113891/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- J.E.L.
Publicado em: 24/02/2017 - Página Nº 947

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0078/2017
Processo 1113459-95.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - J.E.L. - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e comunicar o seu cumprimento
a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: KAREN SCHWACH (OAB 265768/SP)

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Thais Helena Campiglia
Publicado em: 24/02/2017 - Página Nº 948

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0078/2017
Processo 1117004-76.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Thais Helena Campiglia - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e
comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: ALESSANDRO CARLO BERNARDI VALERIO
(OAB 267042/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - DIREITO CIVIL - J.S.R. e outro
Publicado em: 24/02/2017 - Página Nº 948

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0078/2017
Processo 1128921-92.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - DIREITO CIVIL - J.S.R. e outro - Recebo o recurso
interposto em seu regular efeito.Mantenho a decisão recorrida, não convencido pelos argumentos invocados nas razões
recursais, especialmente diante da ausência de fato novo.Por conseguinte, remetam-se os autos ao D. representante do
Ministério Público e, em seguida, à Egrégia Corregedoria Geral da Justiça, observadas as formalidades necessárias.Int. -
ADV: MARCIA BRAGA DOS PASSOS (OAB 358283/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- A.D.E.O.
Publicado em: 24/02/2017 - Página Nº 949

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0078/2017
Processo 1134008-29.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - A.D.E.O. - Fls. 55: Esclareça a parte autora, especialmente considerando o teor da pesquisa Infojud que dá conta
de endereço diverso. - ADV: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO (OAB 999999/DP)

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- L.C.V.N.
Publicado em: 24/02/2017 - Página Nº 949

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0078/2017
Processo 1134032-57.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - L.C.V.N. - 1.Fls. 43/44: Observo que a declaração de endereço firmada pela assistente social, terceira pessoa
estranha à relação jurídico-processual, abarca conclusão equivocada sobre o conceito jurídico de domicílio e, portanto,
não se presta aos fins a que se destina.Ao contrário do que concluiu a assistente social (que pelo que consta não é
formada em Direito), o fato de uma pessoa frequentar o “Centro de Cidadania LGBT do Arouche” quatro vezes na
semana não transforma o local no seu domicílio. Da mesma forma, o fato de um universitário frequentar a universidade
cinco vezes na semana não torna o local o seu domicílio.O domicílio caracteriza-se como a sede jurídica da pessoa, local
em que se presume presente para efeitos de direito e onde pratica seus atos e negócios jurídicos.Como dispõe o artigo
70 do Código Civil,  “o  domicílio  da  pessoa natural  é  o  lugar  onde ela  estabelece a  sua residência  com animo
definitivo”.No caso em tela, extrai-se do resultado da pesquisa de endereço pelo sistema Infojud que a parte autora tem
endereço residencial certo, sendo este, portanto, o seu domicílio para todos os efeitos de direito.Como é sabido, a
correta declaração de endereço da parte autora é importantíssima, pois dela decorre a aplicação das regras de fixação
da competência para propositura da ação de retificação de registro civil.Por corolário do princípio do juiz natural, não
cabe à parte escolher livremente o Juízo que julgará sua causa, emergindo daí o seu dever processual de comprovar o
endereço de seudomicílionesses autos.2.Feitas essas considerações e antevendo a possibilidade de redistribuição do
feito ao Juízo competente, com alicerce no artigo 10 do Código de Processo Civil, manifeste-se a parte autora, em cinco
dias.3. Com a providencia, certifique a Serventia sobre o foro competente (conforme o resultado da pesquisa de
endereço pelo sistema Infojud), tornando-me conclusos, a seguir. - ADV: ELISA MARIA RUDGE RAMOS (OAB 268779/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- M.S.V.
Publicado em: 24/02/2017 - Página Nº 949

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0078/2017
Processo 1134067-17.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - M.S.V. - 1.Fls. 62/63: Observo que a declaração de endereço firmada pela assistente social, terceira pessoa
estranha à relação jurídico-processual, abarca conclusão equivocada sobre o conceito jurídico de domicílio e, portanto,
não se presta aos fins a que se destina.Ao contrário do que concluiu a assistente social (que pelo que consta não é
formada em Direito), o fato de uma pessoa frequentar o “Centro de Cidadania LGBT do Arouche” quatro vezes na
semana não transforma o local no seu domicílio. Da mesma forma, o fato de um universitário frequentar a universidade
cinco vezes na semana não torna o local o seu domicílio.O domicílio caracteriza-se como a sede jurídica da pessoa, local
em que se presume presente para efeitos de direito e onde pratica seus atos e negócios jurídicos.Como dispõe o artigo
70 do Código Civil,  “o  domicílio  da  pessoa natural  é  o  lugar  onde ela  estabelece a  sua residência  com animo
definitivo”.No caso em tela, extrai-se do resultado da pesquisa de endereço pelo sistema Infojud que a parte autora tem
endereço residencial certo, sendo este, portanto, o seu domicílio para todos os efeitos de direito. Como é sabido, a
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correta declaração de endereço da parte autora é importantíssima, pois dela decorre a aplicação das regras de fixação
da competência para propositura da ação de retificação de registro civil.Por corolário do princípio do juiz natural, não
cabe à parte escolher livremente o Juízo que julgará sua causa, emergindo daí o seu dever processual de comprovar o
endereço de seudomicílionesses autos.2.Feitas essas considerações e antevendo a possibilidade de redistribuição do
feito ao Juízo competente, com alicerce no artigo 10 do Código de Processo Civil, manifeste-se a parte autora, em cinco
dias.3. Com a providencia, certifique a Serventia sobre o foro competente (conforme o resultado da pesquisa de
endereço pelo sistema Infojud), tornando-me conclusos, a seguir. - ADV: MARCELO BONILHA CAMPOS (OAB 335399/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- C.R.S.
Publicado em: 24/02/2017 - Página Nº 949

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0078/2017
Processo 1134083-68.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - C.R.S. - 1.Fls. 28/29: Observo que a declaração de endereço firmada pela assistente social, terceira pessoa
estranha à relação jurídico-processual, abarca conclusão equivocada sobre o conceito jurídico de domicílio e, portanto,
não se presta aos fins a que se destina.Ao contrário do que concluiu a assistente social (que pelo que consta não é
formada em Direito), o fato de uma pessoa frequentar o “Centro de Cidadania LGBT do Arouche” quatro vezes na
semana não transforma o local no seu domicílio. Da mesma forma, o fato de um universitário frequentar a universidade
cinco vezes na semana não torna o local o seu domicílio.O domicílio caracteriza-se como a sede jurídica da pessoa, local
em que se presume presente para efeitos de direito e onde pratica seus atos e negócios jurídicos.Como dispõe o artigo
70 do Código Civil,  “o  domicílio  da  pessoa natural  é  o  lugar  onde ela  estabelece a  sua residência  com animo
definitivo”.No caso em tela, extrai-se do resultado da pesquisa de endereço pelo sistema Infojud que a parte autora tem
endereço residencial certo, sendo este, portanto, o seu domicílio para todos os efeitos de direito. Como é sabido, a
correta declaração de endereço da parte autora é importantíssima, pois dela decorre a aplicação das regras de fixação
da competência para propositura da ação de retificação de registro civil.Por corolário do princípio do juiz natural, não
cabe à parte escolher livremente o Juízo que julgará sua causa, emergindo daí o seu dever processual de comprovar o
endereço de seudomicílionesses autos.2.Feitas essas considerações e antevendo a possibilidade de redistribuição do
feito ao Juízo competente, com alicerce no artigo 10 do Código de Processo Civil, manifeste-se a parte autora, em cinco
dias.3. Com a providencia, certifique a Serventia sobre o foro competente (conforme o resultado da pesquisa de
endereço pelo sistema Infojud), tornando-me conclusos, a seguir. - ADV: ELISA MARIA RUDGE RAMOS (OAB 268779/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- H.S.S.
Publicado em: 24/02/2017 - Página Nº 949

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0078/2017
Processo 1134102-74.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - H.S.S. - 1.Fls. 51/52: Observo que a declaração de endereço firmada pela assistente social, terceira pessoa
estranha à relação jurídico-processual, abarca conclusão equivocada sobre o conceito jurídico de domicílio e, portanto,
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não se presta aos fins a que se destina.Ao contrário do que concluiu a assistente social (que pelo que consta não é
formada em Direito), o fato de uma pessoa frequentar o “Centro de Cidadania LGBT do Arouche” quatro vezes na
semana não transforma o local no seu domicílio. Da mesma forma, o fato de um universitário frequentar a universidade
cinco vezes na semana não torna o local o seu domicílio.O domicílio caracteriza-se como a sede jurídica da pessoa, local
em que se presume presente para efeitos de direito e onde pratica seus atos e negócios jurídicos.Como dispõe o artigo
70 do Código Civil,  “o  domicílio  da  pessoa natural  é  o  lugar  onde ela  estabelece a  sua residência  com animo
definitivo”.No caso em tela, extrai-se do resultado da pesquisa de endereço pelo sistema Infojud que a parte autora tem
endereço residencial certo, sendo este, portanto, o seu domicílio para todos os efeitos de direito. Como é sabido, a
correta declaração de endereço da parte autora é importantíssima, pois dela decorre a aplicação das regras de fixação
da competência para propositura da ação de retificação de registro civil.Por corolário do princípio do juiz natural, não
cabe à parte escolher livremente o Juízo que julgará sua causa, emergindo daí o seu dever processual de comprovar o
endereço de seudomicílionesses autos.2.Feitas essas considerações e antevendo a possibilidade de redistribuição do
feito ao Juízo competente, com alicerce no artigo 10 do Código de Processo Civil, manifeste-se a parte autora, em cinco
dias.3. Com a providencia, certifique a Serventia sobre o foro competente (conforme o resultado da pesquisa de
endereço pelo sistema Infojud), tornando-me conclusos, a seguir. - ADV: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO
PAULO (OAB 999999/DP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- B.S.S.
Publicado em: 24/02/2017 - Página Nº 949

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0078/2017
Processo 1134119-13.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - B.S.S. - Vistos.1.Fls. 64/65: Observo que a declaração de endereço firmada pela assistente social, terceira
pessoa estranha à relação jurídico-processual, abarca conclusão equivocada sobre o conceito jurídico de domicílio e,
portanto, não se presta aos fins a que se destina.Ao contrário do que concluiu a assistente social (que pelo que consta
não é formada em Direito), o fato de uma pessoa frequentar o “Centro de Cidadania LGBT do Arouche” quatro vezes na
semana não transforma o local no seu domicílio. Da mesma forma, o fato de um universitário frequentar a universidade
cinco vezes na semana não torna o local o seu domicílio.O domicílio caracteriza-se como a sede jurídica da pessoa, local
em que se presume presente para efeitos de direito e onde pratica seus atos e negócios jurídicos.Como dispõe o artigo
70 do Código Civil,  “o  domicílio  da  pessoa natural  é  o  lugar  onde ela  estabelece a  sua residência  com animo
definitivo”.No caso em tela, extrai-se do resultado da pesquisa de endereço pelo sistema Infojud que a parte autora tem
endereço residencial certo, sendo este, portanto, o seu domicílio para todos os efeitos de direito.Como é sabido, a
correta declaração de endereço da parte autora é importantíssima, pois dela decorre a aplicação das regras de fixação
da competência para propositura da ação de retificação de registro civil.Por corolário do princípio do juiz natural, não
cabe à parte escolher livremente o Juízo que julgará sua causa, emergindo daí o seu dever processual de comprovar o
endereço de seudomicílionesses autos.2.Feitas essas considerações e antevendo a possibilidade de redistribuição do
feito ao Juízo competente, com alicerce no artigo 10 do Código de Processo Civil, manifeste-se a parte autora, em cinco
dias.3. Com a providencia, certifique a Serventia sobre o foro competente (conforme o resultado da pesquisa de
endereço pelo sistema Infojud), tornando-me conclusos, a seguir.Int. - ADV: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO
PAULO (OAB 999999/DP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- B.S.S.
Publicado em: 24/02/2017 - Página Nº 950

2ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0078/2017
Processo 1134130-42.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - B.S.S. - 1.Fls. 39/40: Observo que a declaração de endereço firmada pela assistente social, terceira pessoa
estranha à relação jurídico-processual, abarca conclusão equivocada sobre o conceito jurídico de domicílio e, portanto,
não se presta aos fins a que se destina.Ao contrário do que concluiu a assistente social (que pelo que consta não é
formada em Direito), o fato de uma pessoa frequentar o “Centro de Cidadania LGBT do Arouche” quatro vezes na
semana não transforma o local no seu domicílio. Da mesma forma, o fato de um universitário frequentar a universidade
cinco vezes na semana não torna o local o seu domicílio.O domicílio caracteriza-se como a sede jurídica da pessoa, local
em que se presume presente para efeitos de direito e onde pratica seus atos e negócios jurídicos.Como dispõe o artigo
70 do Código Civil,  “o  domicílio  da  pessoa natural  é  o  lugar  onde ela  estabelece a  sua residência  com animo
definitivo”.No caso em tela, extrai-se do resultado da pesquisa de endereço pelo sistema Infojud que a parte autora tem
endereço residencial certo, sendo este, portanto, o seu domicílio para todos os efeitos de direito. Como é sabido, a
correta declaração de endereço da parte autora é importantíssima, pois dela decorre a aplicação das regras de fixação
da competência para propositura da ação de retificação de registro civil.Por corolário do princípio do juiz natural, não
cabe à parte escolher livremente o Juízo que julgará sua causa, emergindo daí o seu dever processual de comprovar o
endereço de seudomicílionesses autos.2.Feitas essas considerações e antevendo a possibilidade de redistribuição do
feito ao Juízo competente, com alicerce no artigo 10 do Código de Processo Civil, manifeste-se a parte autora, em cinco
dias.3. Com a providencia, certifique a Serventia sobre o foro competente (conforme o resultado da pesquisa de
endereço pelo sistema Infojud), tornando-me conclusos, a seguir. - ADV: MARCELO BONILHA CAMPOS (OAB 335399/SP)

↑ Voltar ao índice
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RELAÇÃO Nº 0078/2017
Processo 1134140-86.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - R.M.A. - 1.Fls. 57/58: Observo que a declaração de endereço firmada pela assistente social, terceira pessoa
estranha à relação jurídico-processual, abarca conclusão equivocada sobre o conceito jurídico de domicílio e, portanto,
não se presta aos fins a que se destina.Ao contrário do que concluiu a assistente social (que pelo que consta não é
formada em Direito), o fato de a uma pessoa frequentar o “Centro de Cidadania LGBT do Arouche” quatro vezes na
semana não transforma o local no seu domicílio. Da mesma forma, o fato de um universitário frequentar a universidade
cinco vezes na semana não torna o local o seu domicílio.O domicílio caracteriza-se como a sede jurídica da pessoa, local
em que se presume presente para efeitos de direito e onde pratica seus atos e negócios jurídicos.Como dispõe o artigo
70 do Código Civil,  “o  domicílio  da  pessoa natural  é  o  lugar  onde ela  estabelece a  sua residência  com animo
definitivo”.No caso em tela, extrai-se do resultado da pesquisa de endereço pelo sistema Infojud que a parte autora tem
endereço residencial certo, sendo este, portanto, o seu domicílio para todos os efeitos de direito. Como é sabido, a
correta declaração de endereço da parte autora é importantíssima, pois dela decorre a aplicação das regras de fixação
da competência para propositura da ação de retificação de registro civil.Por corolário do princípio do juiz natural, não
cabe à parte escolher livremente o Juízo que julgará sua causa, emergindo daí o seu dever processual de comprovar o
endereço de seudomicílionesses autos.2.Feitas essas considerações e antevendo a possibilidade de redistribuição do
feito ao Juízo competente, com alicerce no artigo 10 do Código de Processo Civil, manifeste-se a parte autora, em cinco
dias.3. Com a providencia, certifique a Serventia sobre o foro competente (conforme o resultado da pesquisa de
endereço pelo sistema Infojud), tornando-me conclusos, a seguir. - ADV: ELISA MARIA RUDGE RAMOS (OAB 268779/SP)

↑ Voltar ao índice
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RELAÇÃO Nº 0078/2017
Processo 1134152-03.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - W.S. - 1.Fls. 68/69: Observo que a declaração de endereço firmada pela assistente social, terceira pessoa
estranha à relação jurídico-processual, abarca conclusão equivocada sobre o conceito jurídico de domicílio e, portanto,
não se presta aos fins a que se destina.Ao contrário do que concluiu a assistente social (que pelo que consta não é
formada em Direito), o fato de uma pessoa frequentar o “Centro de Cidadania LGBT do Arouche” quatro vezes na
semana não transforma o local no seu domicílio. Da mesma forma, o fato de um universitário frequentar a universidade
cinco vezes na semana não torna o local o seu domicílio.O domicílio caracteriza-se como a sede jurídica da pessoa, local
em que se presume presente para efeitos de direito e onde pratica seus atos e negócios jurídicos.Como dispõe o artigo
70 do Código Civil,  “o  domicílio  da  pessoa natural  é  o  lugar  onde ela  estabelece a  sua residência  com animo
definitivo”.No caso em tela, extrai-se do resultado da pesquisa de endereço pelo sistema Infojud que a parte autora tem
endereço residencial certo, sendo este, portanto, o seu domicílio para todos os efeitos de direito. Como é sabido, a
correta declaração de endereço da parte autora é importantíssima, pois dela decorre a aplicação das regras de fixação
da competência para propositura da ação de retificação de registro civil.Por corolário do princípio do juiz natural, não
cabe à parte escolher livremente o Juízo que julgará sua causa, emergindo daí o seu dever processual de comprovar o
endereço de seudomicílionesses autos.2.Feitas essas considerações e antevendo a possibilidade de redistribuição do
feito ao Juízo competente, com alicerce no artigo 10 do Código de Processo Civil, manifeste-se a parte autora, em cinco
dias.3. Com a providencia, certifique a Serventia sobre o foro competente (conforme o resultado da pesquisa de
endereço pelo sistema Infojud), tornando-me conclusos, a seguir. - ADV: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO
PAULO (OAB 999999/DP)

↑ Voltar ao índice
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ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0078/2017
Processo 1135304-86.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Luana dos Santos - Providencie-se nos termos da cota ministerial supra no prazo de dez dias.Int. - ADV: FABIANA
FERREIRA TAVARES DE MATOS (OAB 274298/SP)

↑ Voltar ao índice
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0078/2017
Processo 1137994-88.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome  -  G.S.B.  -  O  Senhor  Advogado  deverá  providenciar  a  retificação  da(s)  certidão(ões)  e  comunicar  o  seu
cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: KAREN SCHWACH (OAB 265768/SP)

↑ Voltar ao índice
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